
AQUI NÃO EXISTEAQUI NÃO EXISTE
FAKE NEWSFAKE NEWS

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Acauã ............................................ Pag. 90
Água Branca ................................ Pag. 11
Altos .............................................. Pag. 53
Alvorada do Gurguéia ................Pag. 22
Anísio de Abreu ........................... Pag. 29
Antônio Almeida.......................... Pag. 91
Baixa Grande do Ribeiro ............Pag. 13
Barras ........................................... Pag. 16
Batalha ......................................... Pag. 03
Betânia do Piauí .......................... Pag. 91
Bom Jesus .................................... Pag. 146
Boqueirão do Piauí ......................Pag. 02
Brasileira ......................................Pag. 02
Buriti dos Montes ........................Pag. 03
Cajazeiras do Piauí .....................Pag. 03
Cajueiro da Praia ........................Pag. 04
Campo Alegre do Fidalgo ...........Pag. 147

Campo Grande do Piauí .............Pag. 92
Campo Maior...............................Pag. 80
Capitão de Campos ..................... Pag. 101
Capitão Gervásio Oliveira ..........Pag. 102
Caracol .........................................Pag. 147
Caraúbas do Piauí .......................Pag. 33
Castelo do Piauí ...........................Pag. 105
Cocal de Telha .............................Pag. 20
Cristino Castro ............................Pag. 54
Dom Expedito Lopes ...................Pag. 18
Esperantina ..................................Pag. 31
Floriano ........................................Pag. 54
Francisco Santos..........................Pag. 67
Fronteiras .....................................Pag. 148
Guaribas.......................................Pag. 106
Ilha Grande..................................Pag. 22
Inhuma ......................................... Pag. 10
Ipiranga do Piauí.........................Pag. 149
Itainópolis ....................................Pag. 21
Jacobina do Piauí ........................Pag. 96
José de Freitas (LRF) ..................Pag. 151
Juazeiro do Piauí .........................Pag. 114

Jurema..........................................Pag. 98
Lagoa Alegre ................................Pag. 77
Lagoa de São Francisco ..............Pag. 147
Lagoa do Barro do Piauí ............Pag. 78
Luís Correia .................................Pag. 107
Madeiro ........................................Pag. 109
Marcolândia .................................Pag. 108
Massapê do Piauí.........................Pag. 149
Miguel Leão .................................Pag. 148
Milton Brandão ...........................Pag. 112
Monsenhor Gil .............................Pag. 89
Monte Alegre do Piauí ................Pag. 89
Morro Cabeça no Tempo ............Pag. 32
Morro do Chapéu do Piauí .........Pag. 113
Nazária .........................................Pag. 85
Nossa Senhora de Nazaré ...........Pag. 148
Nova Santa Rita...........................Pag. 148
Novo Santo Antônio .................... Pag. 149
Pajeú do Piauí ..............................Pag. 115
Palmeira do Piauí ........................Pag. 149
Paquetá.........................................Pag. 83
Pedro II ........................................Pag. 81

Pedro Laurentino ........................ Pag. 84
Picos .............................................. Pag. 79
Pimenteiras ..................................Pag. 116
Pio IX............................................ Pag. 76
Piracuruca ...................................Pag. 119
Piripiri ..........................................Pag. 75
Porto ............................................. Pag. 74
Porto Alegre do Piauí .................. Pag. 117
Queimada Nova ........................... Pag. 74
Santa Cruz do Piauí .................... Pag. 126
São Braz do Piauí ........................ Pag. 149
São José do Divino ...................... Pag. 70
São Julião ..................................... Pag. 150
São Miguel do Fidalgo ................ Pag. 23
São Miguel do Tapuio ................. Pag. 150
São Pedro do Piauí ...................... Pag. 26
Sebastião Barros .......................... Pag. 27
Sebastião Leal .............................. Pag. 27
Simplício Mendes ........................ Pag. 68
União ............................................ Pag. 122
Uruçuí........................................... Pag. 125
Vila Nova do Piauí ....................... Pag. 82

Poder Executivo:Poder Executivo:

Barras ...........................................Pag. 11
Canavieira ....................................Pag. 147
Floriano ........................................Pag. 33

Hugo Napoleão ............................Pag. 16
Inhuma ......................................... Pag. 15
Pajeú do Piauí ..............................Pag. 17

São João da Varjota .................... Pag. 106
São José do Divino ...................... Pag. 92
Valença do Piauí .......................... Pag. 95
Vila Nova do Piauí ....................... Pag. 95

Poder Legislativo:Poder Legislativo:

Acervo das Edições Arquivado e Protegido em Sala-Cofre do TCE/PIAcervo das Edições Arquivado e Protegido em Sala-Cofre do TCE/PI

Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLICapital: R$ 6,19 
(S/ Remessa)

Interior: R$ 6,58
(C/ Remessa)

Órgão de Consulta e Apoio da Rede de Controle da Gestão Pública do EstadoÓrgão de Consulta e Apoio da Rede de Controle da Gestão Pública do Estado

ISSN 2527-1911 (Impresso)

ISSN 2594-7923 (Online)

www.diarioficialdosmunicipios.org

SINSPEM-FLO - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Floriano - PI  ............................................................. Pag. 66Outros:Outros:

ICP 
Brasil 

~ 

1 

1 

,I 

1 

IV<.. 
1111111111111111111 1111 11111111 111 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

02 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLI

A divulgação virtual dos atos municipaiswww.diarioficialdosmunicipios.org

Rua Gov. Raimundo Artur de Vasconcelos, nº 173
Ed. Ana Cecilia - salas 201 / 206 - Teresina - PI • Cep. 64000-450
Fone: (86) 3226-1930 • Fax (86) 3223-7250
E-mail: publicacao@dompi.com.br

Publicação de Atos Oficiais dos Municípios do Piauí Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLI

Direção Geral: Bel. José Luiz de PAIVA IGREJA 
    Dir. Executivo: Mara Luciana
      Dir. Administrativo: Maria Soares
         Chefe de Redação: Fabrício Melo
             Dptº de Publicações Legais: Jéssica Sousa ED

IÇ
Ã

O
 A

SS
IN

A
D

A 
D

IG
IT

A
LM

EN
TE

 
C

O
M

 C
A

R
IM

B
O

 D
O

 
TE

M
PO

ISSN 2527-1911 (Impresso)
ISSN 2594-7923 (Online)

IISDDO DO PlADÍ 
PnftHOU. IIUNICIPAL DS IIOQV]IIdo DO PlAVi-PI 

CIIPJ: 01 . 612. SU/0001-37 
AVIIIIIDA l'IUIIAVUA, 6H - CIIIITaO - CIP: 6•. 283-000 

-.XLL: prefe1turalloq,govtbol.coa.br 

PORTARIA Nº 20 DE 13 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre nomeação de servidor 
público para a F1mção de Coordenador 
(a) Pedagógico (a) (ACIMA DE 200 

,;,. 

• 
ESTADO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIRA 

PEDIDO DE EXONERAÇÃO 

ALUNOS) da Secretaria Municipal de À 
Educação. 

O Prefeito Municipal de Boqueirão do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, pelo presente instrumento, 

RESOLVE: 

Art. 1º · Nomear, para a Fuaçlo de Coordenador Pedagógico da Secretjri11 
Municipal de Educaçlo, a Sra. Zenilde Miriam Gomes da Silva, Brasileira, Viúva, 
inscrita no CPF: 395.025.543-53, e possuidora do RG: 518.456, SSP/PI, residente e 
domiciliado na Rua Maria Saraiva Costa, nº 59, centro de Boqueirão do Piauí. 

Art. 2º · Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão do Piaul, em 13 de abril de 2020. 

YJJ~ ~~-ck s~'---
v;..b~MIRALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Biãsileira 
Cí<f,<f, ~• fq,(~t 

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADO 

Procedimento Licitatório: Adesão nº 001/2020. 
Pregão presencial: nº 033/2020 - Batalha-PI 
Objeto: Contrato de aquisição gêneros alimentícios e merenda escolar, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura de Brasileira - PI. 
Contratante: Município de Brasileira-PI. 
Contratado: AMPLIAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E ALIMENTOS 
EIRELl 
CNPJ nº 3 l.203.675/0001-61. 
Valor global: R$ 349.099,75 (trez.entos e quarenta e nove mil e noventa e nove reais e setenta e 
cinco centavos). 
Data da Assinatura: 20/02/2020. 
Validade: 31 de dezembro de 2020. 
Recursos: Fpm, Icms, Arrecadação Municipal, PNAE c Programas da Educação. 

Prefeitura Municipal de Brasileira 

Protocolo Municipal 

Momse Maria de Moura S1meio, Brasileira, :olteira, mé-Ja, CPF sob o n? 643.727.933-

15 ,re;1dente e dommhado à Avenida São Seba;ttão, n ~ 60Z0,c.a;a 02 - IICY.sa Y-nhora de 
Monte Serrai • funcionário da Sme~na IAun1c1pal de Saúd!), onde e1erwia a; fun~ de 

Médico, com CRIII/PI 67, vem re1peitosamente requerer a VCY.~ Sfnhoria ~e digne a 

conceder•lhe e,oneraç.ão do cargo a partrr do dia 13/04/2020. 

Informo que a; razões que me le-,aram a esta deosão são de ordem pewal . 

.Aproveito a oportunidade para renovar meus vntos de el~,ada etima e c.onsid'!raçãO. 

Temos em que, 

Pede defenmento. 

llm1lerra, 13 de abril de 2020. 

Assinatura 

i 
MOIIISE W.Rll. DE IJIOUP.A SIMEÃO 

TABELA DE PRECOS 

Preço da linha 
1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 

ou e.spaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa costal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa costal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PRECO DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$17,50 

ICP 
Brasil 

~ 
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16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

A VISO DE REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL O 015/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2020 

O Município de Batalha - PI, através da Comissão Permanente de Licitação, toma públ ico, para o 
conhecimento de todos os interessados que realizará a conti nuidade do Pregão Presencial nº 015/2020. 
no dia 15 de abril de 2020 às 09h30min na Sala de Licitações do Município de Batalha - PI, situada à, 

Praça da Matriz, nº 141, Centro, Batal ha - PI. 

Batalha - PI, 08 de abril de 2020. 

Márcio Vi.oícius Lopes de Oliveira LeRI 
Pregoeiro 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSlS'T!NclA SOCIAL 

BATALHA-PI 

PARECER REFERENTE À APRECIAÇÃO DOS BAI.ANCETES CONTÁBEIS 
DO F.M.A.S E F.M.D,c.A RBACIONADOS AO Mts DE JANEIRO DE 2020 DA 
SECRET ARlA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSistlNCIA SOCIAL 

DA CONSULTA DO OBJETO 

An6llse e perecer acerai dos balancete5 cont6bels do F .M.A.S e 
F.M.D.CA reíemltes ao mês de JANEIRO de 2020 da Secretarl4 Municipal do 
Trabalho e Asslst&lcla Social. 

PARECER 

Verificou-se C0l1l nitidez e de forma Integral a devida apmentaçlo da 
~ de contas, na qual se analisou sobre a regularidade das mesmas bem 
oomo se estio em CIOIISOlllnda com os devidos procedimentos a serem adotados 
pera correta execuçlo das ações no amblto da Polltlca de Assistência Social no 
munldplo de Batalha. visando o atendimento do ~bllco alvo dos programas e 

projetos ofertados pelo munldplo. 

Diante do exposto, o CMAS d6 parecer favoiivel aos fatos analisados. 

Como sugestlo pera a melhol'la do processo, o CMAS ~ a 
~ de cumprimento dos prazos de repasses de 1m1rsos do FMAS. 

t nosso parear. 

Batalha- PI. 30 de março de 2020. 

CONSELHEIROS ENTIDADE MEMBRO _,._,._do_ 
CPf: 96SA97.933-00 
~W.,,..dt-
Cl'f: .565.796.083-15 1.-. do 
---dtc...ho 
CPF: 04U2:2.t3J..30 
Fnndla>Ai-Modlodo 
CPf: ffl.693..563-00 
-do<a.,
Golnt, 
Cl'f: ttlZA38.353-34 
Docrqo<Cnldodoh 
Cl'f: 551.974.503-04 ----CJIF: -.351.433.1 5 - CMt 
Ant&,lo Lmro Pinto 
CPF:358.386.802-10 

EXTRA TO DE ADITIVO DE CONTRA TO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

Aditivo de Vigência ao Contn1to nº: Oí TP 0612019. 
Origem: Processo- Administrativo nº 48/2019 
TOMADA OE PREÇOS: nº 06/2019. 
Fundamcntaçio legal: An. 57. li da Lei nº 8.666/93 e suns alterações posteriores. 
Conlratante: MUNICIPIO DE BURlTI DOS MONTES - PI 

CNPJ: 41.522.251/0001 - 13 

Contratado: L. J. SOARES - ME, pessoa jurídica de direito ·privado, estabelecida à Rua 
estabelecida à Rua Rodrigo Marinho, 168, bairro Centro na cidade de Burlti dós Montes - PI, 
inscrita no CNJP/MF sob o nº l6.941.76810001-08, representada neste ato por Luciano José 
Soares, portador do RG: 1.962.352/SSP - PI e CPF: 657.081.053-72. 
Objeto: O presente·Tenno Aditivo ao Contrato Nº 01 TP 06/2019, tem por objeto a alteração 
da CLÁUSULA SETIMA- DA VIGÊNCIA. 
Da Vigência: O prazo de vigência do presente Tenno Aditivo é de 274 (duzentos e setenta e 
quatro) dias, contados ·a partir de OI de a,bril de 2020, podendo. ser prorrogado por interesse da 
administração 
Data da Assinatura: 31 de março de 2020 
Signatários: Pela Contralanlc, o Senhor José Valmi Soares - Prefeito Municipal e pela 
Contratada, o Senhor Luciano José Soares. 

Buri1i dos Montes- PI, 31 de março de 2020 

~~~~ito~!fo~~ 

PORTARIA N" 020/2020 

Presidente da CPL 

/J. # · 7},iµJ m1111 L ~l(aI 
~ ffãti,el MoiiT/~:a,es 

Sec;etário da CPL 

f::ic..,~ cl1., /lms- fH,u•.r- M o.A 
Francuco de Assis Soares Monte · · 

M~mbro da CPL 

~~>--
s11,,,o~ousa 

Membro da CPL 

Cajar.eiru do Piaa.l - PI. 08 de abril de 2020. 

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço Militar de Cajazeiras do Piauí. usando das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor. com amparo no § 5° do art. 29 do Decreto nº 
57.654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei de Serviço Militar), 

R&SOLVE 

Designar o servidor, Weidson Santos da Cruz, CPF, 062.865.755- 50. para função Secretário da 

Junta de Serviço Militar de Cajazeiras do Piaul. 

~~~~~~~ ,;~)~ ~ '\\t~ 
Aldemar da Silva Carmo Neto 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA.IUEIRO DA PRAIA 

1:.itc,\IU EIRO D,\ l'lv\l,\ 'I - i,f....., ... ._..__,._ 

DECRETO N" 0!1!1/2020, de 03 de ■brll de 2020. 

Dlsp6e sobre a bomoloa:açl.o dos novos 
membros do Conselho Municipal de SaUdc: 
do munlclplo de Cajueiro d' Praia - Plauf e 
da ontr•• provldfncl■s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA - EU■do do Pf■ul, 
de acordo com as atribuições legais que lhe confere a lei Orgllnica do 
Municipio de Cajueiro da Praia e demais legislações 1nunicipais vigentes~ e 

CONSIDERANDO o que preceitua o Art . 7ª, Inciso VIII da lei Orgãnica da. 
Saúde de n• 8.080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção. 
proteção e recuperação da saúde~ a organização e fu.ncionamento dos serviços, 
correspondentes e d i outras providências; 

CONSIDERANDO as diretrizes definidas no Art . 1•, § 1•. 2•. 4ª e s• no seu 
inciso ti e A rt. 4 .. inciso li da Lc i Orgànica da Saúde 8. 1 42/90, que d ispõc: 
sobre a participaçio na gestão do Sistema Único de Saíadc (SUS) e sobr-c as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na ú.rca da Saíadc e 
dA outra,r. providt!ncia.s e 

CONSIDERANDO o dísposto na Lei Municipal de N" 002 de 07 de março de 
2001, alterado pela Lei Municipal de n • 127 de 12 de março de 2006. 

DECRETA: 

Art. 1• - O Conselho de Saüdc é um õrgio colegiado de carãtcr permanente e 
deliberativo. composto por representantes do governo _ prestadores de 
s erviços. profissionais de sallde e usuários que atuam na formulação de 
estratégias e no controle da execução das pollticas públicas da saúde na 
ins tància corre,;pondentc.s. inclus ive no5 o5pecto.i; econômicos e financeiros . 
cujas decisões serão homoloa;adas pelo chefe do poder leg:almcntc constituido, 
conforme dispõe a Lei Federal Orgãnica da Saúde de n• 8 . 142190. 

Art. z• - A representação do Conselho Municipal de SaU.de é paritária em 
relaçio ao conjunto dos demais segmentos~ sendo 50% dos usu6rios do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 25% dos prestadores de saúde. 25% e 25% de 
trabalhadores de saúde. 

Art. 3" - Conforme Rcuniio Plenária Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde, ocorrida cm 30 de janeiro de 2019, onde se consolidou seu Processo 
Eletivo . Homologo a composição da Nova Diretoria do Conselho Municipal de 
Saúde do municipio de Cajueiro da Praia abaixo especificada: 

1- Conselheiros Tltul■res/Suplenles 
•) Gcstlo: 

1. Titulares: 
Francisco Carlos de Sousa Bam>a - Secretaria de Saúde, CPF: 381 .769.043..(;8 
Jefferson do Monte D iniz - Secretaria de Administração e Finanças, CPF: 
002.470.413-37 

2. Suplentes: 
Patrlcia Linharcs de Castro - Secretaria de Saúde, CPF: 881.887.873-S3 
Maria Arlete Monteiro - Secretaria de Educação, CPF: 481.193.713-1S 

b) Trabalhadores de Sa6de 
1. Titulares: 

Antônia Soares - Representante dos Agentes Comunitários de Saúde. CPF: 
970. 760.313-S3 
Moniquc de Aquino Fcn-cira - Representantes dos pror1SSionaís de Enfermagem. CPF: 
1145.990.903-44 

2. Suplentes: 
Mauro de Mesquita de Ca.stro - Rcprc.scntante dos Agentes ComunitárioK de Saúde. 
CPF: 46 l .898.312-49 
Rosana Basto do Espírito Santos - Representantes dos profissionais do Núcleo de 
Apoio a Saúde da Familia. CPF: 022.628.658-41 

e) Usu,rtos: 
1 . Titulares: 

Elivania Damasceno Hauori - Representante Sindicato dos Funcionários Municipais 
de Cajueiro da Praia. CPF: 922.370.373-53 
Maria da Conceição de Quciro7. Castro - Representante Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais. CPF: 020.S96.413-30 
Isabel Dolores Lupianez Marques - Representante Associação ONG Projeto Vivo. 
CPF: 439.049.631-04 
Francisco Sales Castro de Souza - Representante da Igreja Evangélica A11.semblcia de 
Deus Mis.sôes. CPF: 698.24 l .263--ó8 

2 . Suplentes: 
Maria das Dores dos Santos Silva - Representan,c Sindica,o dos Funcionários 
Mw,icipais de Cajueiro da Praia, CPF: 873.681.581-34 
Maria delracema Rodrigues dos Santos - Rcprcscntante Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais. CPF: 62l.4S8.053-46 
Maria de N82.81'é da Silva Conceição - Reprc.sentante AMOCiação ONG Projeto Vivo. 
CPF: 084.317.493-S0 
Gcnilson Joio Machado - Rcpresentanle da Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
Missões. CPF: 038.890.483..(;6 

Art. 4ª. - Este decreto entra cm vigor nesta data, revogadas as disposições cm contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA -SE 

Cajueiro da Praia (PI), 03 de Abril de 2020 

#s Glrv'ti'rdo°XI~ '; 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 

~A.TUEIRO DA PRAIA ~ -~.'4iiocl ...... ,... 
PORTARIA N" 254/2020 de 03 de Abril de 2020 

Nomeia OI membl'OI do Comelbo M■nldpal 
Doa DlreltOI d■ Criança e do Adolacente 
CMDCA de Cajueiro d1 Pnl■, Estado do Pilai 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA, Estado do Piauí, no uso das atribuições 
legais que lhes slo conferidas pela l..ci Orglnica do Municlpio, em rcspcíto a lcgislaçlo vigente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cajueiro da PJaia, Lei nº 337 de 
ISM/2017 e em confo!Dlidadc oom o l'C3Ullado da Assembleia Geral das Entidades realiada em 16 de 
janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. r - Ficam nomeados os membros da Conselho Municipal dos DiJcitos da Criança e do 
Ado(CSÇCttle • CMDCA do municlpio de Cajueiro da Praia, Estado do Piauí para o bilnio 2019/2020 

!i:li'CMJNTn ,.~,",I 

Secretari1 Mmal sk Anillbil ~ill 

Secretari1 Mllll~illll ~ Educaclo 

Secretari1 M~il!IJ ~ &u'lde 

Secretaria Mlllli,Íllll !t li!lmiDistrdo !. 
~ 
Secretaria M11nigal ~ Ani2111acões 
lmli111monai1 

Secretari1 MJ!!!i2i~ de Governo 

. . ,. 

Associlçl!l Comwlilária dos Moradom 1k 
I!l!:21 · ACOMrQI., 

(',-IAnio de - de f'_oinolM da "Pnoio 

l~ja Assembleia de Deus/EsçoJa Dominical 

Associ!!!,jo ONG Projeto Vivo 

Igreja Balista / Escola Dominical 

-
Iilllllc Man:i1 Mllil sk Dlil!I Alllill 
~-m.mm-n 
SYl!lm~· llll!li !li Silnfmill 
CPF: Ol~.496.673-ln 
Iitu!li:: ~Bill!!II Sil:a !12 Amaral 
CPF: 334,912,161~8 
:i!ull~· Fábi2 SilD Rocha 
t"'DI:; 813.464.683-20 
Iililll[; Rosana Basto d!! Emfril!I Slm!2 
Qf; ~ .§2MS~I 
:i!ullm~· fllrlg1 l..inhms 1k Castro 
CPF: 881 887 873-S3 
Iillllll:; Súi11 Maria Sil:a M!!IIII 
~-~ 1§7 723-20 
Sl!l!lm!!!.: Mari1 !!12 ~!Il! S!l11m ~ Santos 
crt:: m.m,623-42 

Titular. Jairon Costa Carvaloo 
CPF: 909.168.673-15 
Slll!lm11.· Simone Santos Cillilll!I 
rPJõ· 11')?_719 983-95 

- -
Titular. Paul2 P!!!iia !!!li Santos 
Cff; lfüi71 5º3-~J 
Slll!lmK· Franci&!,2 à Chuas Cameim !li 
Síl.,..CPF: 70~ 7n.673,87 

Iitular. Daniela !M Silva Rocha 
CPF· ,w; OU 71.1-M 

Suplente: Delma de Oliveira Cipriano 
CPF: 043.000.113-46 

Titulªr: Sil~ SãntQs de Souza 
CPF: 068.127.923-06 
Su12lente: Arteriana Silva de Oliveira 
CPF: 616.607.693-29 
Titular: Isabel Dolores Lu11ianez Margues 
CPF: 439.049.631..()4 
Su11lente: Maria de Nazaré da Silva Concei~o 
CPF: 084.317 493-50 
Tilular: Manoel Remigio Sobrinho 
CPF: 240.188.303-78 
Su11lente: Bertrand Araújo de SQ~ 
CPF: 042.041.103-80 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA - SE 

Cajueiro da Praia (PI), 03 de Abril de 2020 

~-; 

Prefeilo Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ATO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro Oficial do Municlpio de Cajueiro da Praia - PI, no uso de suas 

atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA o 

objeto do Pregão Presencial n° 011/2020 (Contratação de empresa para, 

aquisição de móveis e eletrodomésticos para suprir necessidade da Prefeitura 

Municipal de Cajueiro da Praia e suas secretarias), à Licitante J R D BRANDAO 

EIRELI, CNPJ N" 23.511.454/0001-22, vencedora com o valor de R$ 358.128,90 

(trezentos e cinquenta e oito mil cento e vinte e oito reais e noventa centavos). 

Concluídos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais 

públicos do referido Município. 

Cajueiro da Praia-PL 02 de abril de 2020. 

Nilo Bruno da Cruz Ohveira- Pregoeiro 

Daniel Eduardo Cruz Remigio - Equipe de Apoio 

CAJUEIRO DA PR.A.IA 
Prefeitura e você trabalhando ·untos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Município de Cajueiro da Praia-PI, no 

uso de suas atribuições legais RFSOLVE, após exame da documentação, 

HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade Pregão Presencial 

n° 011/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à Administração, 

ofertada pela licitante: J R D BRA DAO EIRELI, CNPJ N" 23.511.454/0001-22, 

vencedora com o valor de R$ 358.128,90 (trezentos e cinquenta e oito mil cento e 

vinte e oito reais e noventa centavos). 

Cajueiro da Praia-PI, 03 de abril de 2020. 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

CAJUEIRO DA PR.A.IA 
Prefeitura e você trabalhando juntos 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 011/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia-PI. 

CNPJ N": 01.612.620/0001-44 

Contratado: J R D BRANDAO EIRELI 

CNPJ nº 23.511.454/0001-22 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos 

para suprir necessidade da Prefeitura Municipal de CajueirO da Praia e suas 

secreta ri as. 

Valor: R$ 358.128,90 (trezentos e cinquenta e oito mil cento e vinte e oito reais e 

noventa centavos). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de RecUJ"So: FPM, ICMS, FMS, FMAS, FME E OUTROS 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2020. 

Data do Contrato: 03 de abril de 2020 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando ·untas 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro Oficial do Município de Cajueiro da Praia - PI, no uso de suas 

atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA o 

objeto do Pregão Presencial n° 012/2020 (Contratação de empresa para 

aquisição de pneus para suprir necessidade da Prefeitura Municipal de 

Cajueiro da Praia e suas secretarias), à licitante EXCELENCIA CENTRO 

AUTOMOTNO LTDA, CNPJ N° 23.776.061/0001-40, vencedora com o valor de 

R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais). 

Condufdos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais 

públicos do referido Município. 

Cajueiro da Praia-PI, 02 de abril de 2020. 

ilo Bruno da Cruz Oliveira- Pregoeiro 

Daniel Eduardo Cruz Remigio - Equipe de Apoio 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando juntos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Município de Cajueiro da Praia-PI, no 

uso de suas atribuições legais RFSOLVE, após exame da documentação, 

HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade Pregão Presencial 

n° 012/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à Administração, 

ofertada pela licitante: EXCELENCIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, CNPJ 

N' 23.776.061/0001-40, vencedora com o valor de R$ 258.000,00 (duzentos e 

cinquenta e oito mil reais). 

Cajueiro da Praia-PI, 03 de abril de 2020. 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

CAJUEIRO DA PR.AIA 
Prefeitura e você trabalhando j untos 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 011/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia-Pl 

CNPJ : 01.612.620/0001-44 

Contratado: EXCELE CIA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CNPJ nº 23.776.061/0001-40 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de pneus para suprir 

necessidade da Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia e suas secretarias. 

Valor: R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, FMS, FMAS, FME E OUTROS. 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2020. 

Data do Contrato: 03 de abril de 2020 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

CAJUEIRO DA PR.AIA 
Prefeitura e você trabalhando j untos 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro Ofic.ial do Municipio de Cajue.iro da Praia - PI, no uso de suas 

atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA o 

objeto do Pregi'io Presencial n° 013/2020 (Contratação de empresa para 

aquisição de materiais esportivos para suprir necessidade da Prefeitura 

Municipal de Cajueiro da Praia e suas secretarias), à licitante: MARIA 

HIRLENE SANTOS DA SILVA, C PJ N° 35.874.588/0001-46, vencedora com o 

valor de R$ 185.975,00 (cento e oitenta e cinco mil novecentos e setenta e cinco 

reais). 

Concluídos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais 

públicos do referido Município. 

Cajueiro da Praia-PI, 02 de abril de 2020. 

Nilo Bruno da Cruz Oliveira- Pregoeiro 

Daniel Eduardo Cruz Remigio - Equipe de Apoio 

CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando juntos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Municlpio de Cajueiro da Praia-PI, no 

uso de suas atribuições legais RFSOLVE, após exame da documentação, 

HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade Pregào Presencial 

n° 013/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à Administração, 

ofertada pela licitante: MARIA HillLE E SANTOS DA SILVA, CNPJ N° 

35.874.588/0001-46, vencedora com o valor de R$185.975,00 (cento e oitenta e 

cinco mil novecentos e setenta e cinco reais). 

Cajueiro da Praia-PI, 03 de abril de 2020. 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CAJUEIRO DA PRAIA 
Pre f eitu ra e você trabalhando ·untos 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PR SENCIAL 013/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2020 

Contratante; Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia-PI. 

CNPJ N": 01.612.620/0001-44 

Contratado: MARIA HIRLENE SANTOS DA SILVA 

CNPJ nº 35.874.588/0001-46 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos para 

suprir necessidade da Prefeitura Municipal de Cajuetro da Praia e suas 

secretarias. 

Valor: R$ 185.975,00 (cento e oitenta e cinco mil novecentos e setenta e cinco 

reais). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, FMS, FMAS, FME E OUTROS. 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2020. 

Data do Contrato: 03 de abril de 2020 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro Oficial do Município de Cajueiro da Praia - PL no uso de suas 

atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA o 

objeto do Pregão Presencial n° 014/2020 (Contratação de empresa para 

aquisição de luminárias para suprir necessidade da Prefeitura Municipal de 

Cajueiro da Praia e suas secretarias), à licitante: NEIV AN MENEZFS DE 

FARIAS, CNPJ N° 19.646.708/0001-42, vencedora com o valor de R$ 428.040,00 

(quatrocentos e vinte e oito mil e quarenta reais). 

Concluídos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efe.ito de intimação e ciência dos interessados, em locais 

públicos do referido Municlpio. 

Cajueiro da Praia-PL 02 de abril de 2020. 

ilo Bruno da Cruz Oliveira- Pregoeiro 

Daniel Eduardo Cruz Rernigio - Equipe de Apoio 

CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando j untos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Ilrno. Sr. Prefeito Municipal de Município de Cajueiro da Praia-PI, no 

uso de suas atribuições legais RESOLVE, após exame da documentação, 

HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade Pregão Presencial 

n° 014/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à Administração, 

ofertada pela licitante: NEIV AN MENEZES DE FARIAS, CNPJ N" 

19.646.708/0001-42, vencedora com o valor de R$ 428.040,00 (quatrocentos e 

vinte e oito mil e quarenta reais). 

Cajueiro da Praia-PI, 03 de abril de 2020. 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando untos 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia-PI. 

CNPJ : 01.612.620/ 0001-44 

Contratado: EIV A ME EZES DE FARIAS 

CNPJ nº 19.646.708/0001-42 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de luminárias para suprir 

necessidade da Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia e suas secretarias. 

Valor: R$ 428.040,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quarenta reais). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS E OUTROS. 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2020. 

Data do Contrato: 03 de abril de 2020 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CAJUEIRO DA PR.AIA 
Prefeitura e você trabalhando juntos 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro Ofic.ial do Município de Cajueiro da Praia - PI, no uso de suas: 

atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA o 

objeto do Pregão Presencial n° 015/2020 (Contratação de empresa para 

aquisição de materiais de informática para suprir necessidade da Prefeihua, 

Municipal de Cajueiro da Praia e suas secretarias), à licitante: GUILHERME 

ALENCAR DE CARVALHO- ME, CNPJ nº 00.198.857 /0001-68, vencedora com 

o valor de R$ 300.821,25 (trezentos mil oitocentos e vinte e um reais e vinte e 

cinco centavos). 

ConduJdos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais 

públicos do referido Município. 

Cajueiro da Praia-PI, 02 de abril de 2020. 

ilo Bruno da Cruz Oliveira- Pregoeiro 

Daniel Eduardo Cruz Remigio - Equipe de Apoio 

CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando ·untas 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Município de Cajueiro da Praia-PI, no 

uso de suas atribuições legais RESOLVE, após exame da documentação, 

HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade Pregão Presencial 

n° 015/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à Administração, 

ofertada pela licitante: GUILHERME ALE CAR DE CARVALHO - ME, CNPJ 

nº 00.198.857 /0001-68, vencedora com o valor de R$ 300.821,25 (trezentos mil 

oitocentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos). 

Cajueiro da Praia-PI, 03 de abril de 2020. 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

CAJUEIRO DA PR.AIA 
Prefeitura e você trabalhando j untos 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 015/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia-PI. 

C PJ N": Ol.612.620/0001-44 

Contratado: GUILHERME ALE CAR DE CARVALHO - ME 

CNPJ nº 00.198.857 /0001-68 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de informática 

para suprir necessidade da Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia e suas 

secretarias. 

Valor: R$ 300.821,25 (trezentos mil oitocentos e vinte e um reais e vinte e cinco 

centavos). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, ISS, FME, FMAS, FMS E OUTROS. 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2020. 

Data do Contrato: 03 de abril de 2020 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando untos 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro Oficial do Municlpio de Cajueiro da Praia - PI, no uso de suas 

atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA o 

objeto do Pregão Presencial n° 016/2020 (Contratação de empresa para 

prestaçao de serviço de locaçao de palco, gerador, banheiro, sistema de som, 

tendas, iluminação, arquibancada, grid, filmagem e tablado para suprir 

necessidade da Prefeitura Mwticipal de Cajueiro da Praia e suas secretarias), 

à licitante: LIDERA ÇA CO STRUTORA LTDA, CNPJ N" 29.485.438/0001-99, 

vencedora com o valor de R$ 174.960,00 (cento e setenta e quatro miJ 

novecentos e sessenta reais). 

ConcluJdos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais 

públicos do referido Municlpio. 

Cajueiro da Praia-PI, 02 de abril de 2020. 

Nilo Bruno da Cruz Oliveira- Pregoeiro 

Daniel Ed uardo Cruz Remigio - Equipe de Apoio 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CAJUEIRO DA PR.AIA 
Prefeitura e você trabalhando untas 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Município de Cajueiro da Praia-PI, no 

uso de suas atribuições legais RESOLVE, após exame da documentação, 

HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade Pregão Presencial 

n° 016/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à Administração, 

ofertada pela licitante: LIDERA ÇA CO SI'RUTORA LTDA, CNPJ 

29.485.438/0001-99, vencedora com o valor de R$ 174.960,00 (cento e setenta e 

quatro mil novecentos e sessenta reais). 

Cajueiro da Praia-PI, 03 de abril de 2020. 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando juntos 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENOAL 01(1/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia-PI. 

CNPJ N": 0l.612.620/0001-44 

Contratado: LIDERANÇA CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ nº 00.198.857 /0001-68 

Objeto: Contratação de empresa para prestaçao de serviço de locaçao de palco, 

gerador, banheiro, sistema de som, tendas, iluminação, arquibancada, grid, 

filmagem e tablado para suprir necessidade da Prefeitura Municipal de 

Cajueiro da Praia e suas secretarias. 

Valor: R$174.960,00 (cento e setenta e quatro mil novecentos e sessenta reais). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, ISS E OUTROS 

Prazo de Vigência: Até 31 de derembro de 2020. 

Data do Contrato: 03 de abril de 2020 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

CAJUEIRO DA PR.AIA 
Prefeitura e você trabalhando ·untos 

ATOADJUDICA ÓRIO 

O Pregoeiro Oficial do Município de Cajueiro da Praia - PI, no uso de suas 

atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA o 

objeto do Pregão Presencial n° 017 / 2020 (Contratação de empresa para 

aquisiç.to de Fardamentos para o Município de Cajueiro da Praia-PI e sus

secretarias), à licitante: THIAGO PAIXÃO SILVA-ME, CNPJ n°" 

14.807.627 / 0001-63, vencedora com o valor de R$ 242.299,50 (duzentos e 

quarenta e dois mil duzentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

Concluídos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efeito de intimaçi\o e ciência dos interessados, em locais 

públicos do referido Município. 

Cajueiro da Praia-PI, 02 de abril de 2020. 

Nilo Bruno da Cruz Oliveira- Pregoei ro 

Daniel Eduardo Cruz Remigio - Equipe de Apoio 

CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e vod~ trabalhando juntos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Ilm.o. Sr. Prefeito Municipal de Município de Cajueiro da Praia-PI, no 

uso de suas atribuições legais RE.SOLVE, após exame da documentação, 

HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade Pregão Presencial 

n° 017 /2020, para o fim de optar pela melhor proposta à Administração, 

ofertada pela Ucitante: THIAGO PAIXÃO SILVA-ME, CNPJ nº 14.807.627 /0001-

63, vencedora com o valor de R$ 242.299,50 (duzentos e quarenta e dois mil 

duzentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

Cajueiro da Praia-PI, 03 de abril de 2020. 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CAJUE IRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando juntos 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENOAL 017/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia-Pi 

CNPJ : 01.612.620/0001-44 

Contratado: THIAGO PAIXÃO SILVA-ME 

CNPJ nº 14.807.627 /0001-63 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Fardamentos para o 

Munidpio de Cajueiro da Praia-PI e sus secretarias. 

Valor: R$ 242.299,50 (duzentos e quarenta e dois mil duzentos e noventa e nove 

reais e cinquenta centavos). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, ISS, FME, FMAS, FMS E OlITROS. 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2020. 

Data do Contrato: 03 de abril de 2020 

GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI 

~ Estado do Piauf 
1 nta~t ,~ PREFEmll MINICIPAL DE INHIMI 

PORTARIA N" 062/'l020 lnhuma - Piauí, 03 de Abril de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, 
ANTÓNIO RUFINO DA SILVA JÚNIOR, no uso du atribuiçõe, que lhes são conferidas: 
por Lei, 

RESOLVE 

EXONERAR a senhora MARIA VILANI DE MOURA SOUSA, CPF: 
138.426.763-87, d o cargo em COOtissão de DIRETORA GERAL DO HPP- UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES, a partir da presente data. 

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhuma - PI, em 03 de Abril de 2020. 

~ , Estado do Piauí 
ln'1uinã' PREFEmUMINICIPALDEINHIMI 

PORTARIA N" 064/2020 Inhuma - Piauí, 06 de Abril de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, 
ANTÔNIO RUFINO DA SILVA JÚNIOR, no uso das atribuições que lhes são conferidas: 
pela Lei Orgânica do Municlpio, Art. 65, Inciso VI, 

CONSIDERANDO Pedido Administrativo feito pelo Servidor "EDILSON 

MOURA BEZERRA CAVALCANTE, CPF: 019.869,933-61", admitido na forma do art. 

37, inciso II da Constituição Federal e nomeado em caráter efetivo para o cargo de Psicólogo. 

lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Comunitária, conforme Termo de Posse 

nº 022/2016; 

CONSIDERANDO o Parecer Juridico deferido o pedido supra, fundamentado 

no art. 85 da Lei nº 633/2001, que dispõe sobre o Regime Juridico dos Servidores Públicos 

do Município de Inhuma - PI; 

RESOLVE; 

Art. 1 ° -CONCEDER a licença sem vencimentos para exercer cargo eletivo 

ao servidor "EDILSON MOURA BEZERRA CA V ALCANTE, CPF: 019.869.933-61", até 

o encerramento do mandato eletivo de Vereador da Câmara Municipal de São José do Piauí, 

Estado do Piauí, a findar-se em 31/12/2020, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

Art. 2° - Os efeitos desta portaria retroagem a data de 27 de Fevereiro de 2020. 

data de protocolo do pedido administrativo. 

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhuma - PI, 06 de Abril de 2020. 

p •!\ 
~ Estado do Piauí 

1 h Prefeitura de PIEflffllll MINICIPll lE INHID n.,uana _________ _ 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO n!l 002/2020-SRP.CPL 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de lnhuma-Pl/5ecretarla Municipal de Saúde e Saneamento 

CONTRATADO: FREDSDN PINHEIRO RODRIGUES (F P R ENGENHARIA} CNPJ de nº 33.041.056/0001· 
43 
OBJETO: a prestação de serviços de locação de velculos, conforme especificações contidas na Ata 

Registro de Preços de nll 002/2020 - SRP /PM 1/PI 

VALOR MENSAL: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais}, conforme preços constantes na ata de 

registro de preços 002/2020/SRP/PMC/CPL. 

VIGtNOA: 31 de dezembro de 2020 

RECURSO FINANCEIRO: FPM/FMS/CUSTEIO/OUTROS, no elemento de despesa 339039 - Outros 

serviços de terceiro pessoa Jurídica. 

DATA DA ASSINATURA: 05/02/2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 1 ' ' 
Estado do Piauí 
Câmara Muqicipal de Barras 
CNPJ - 12175600/0001/70 
Rua Taumaturgo .de Azevedo 3 12/Centro 

CEP 64.100-000 

PORTARIA Nº 01/2020 

"Nomear ocupante 
em comissão da 
Barras-PI". 

de cargo de provimento 
Câmara Municipal de 

Emília Maria costa Maciel, Presidente da Câmara Municipal de 
vereadores de Barras- PI, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e 
pela Lei Orgânica do município, em obediência aos princípios 
administrativos citados no art. 37, II, CF/1988. 

RESOLVE: 

Art. 1· - Nomear, o senhor Leonir Batista de carvalho, 
escrito no CPF 993.941.033 - 68 RG 1.932.644, do cargo de 
provimento em comissão "Assessor Parlamentar", de 
recrutamento amplo, na câmara Municipal de Barras. 

Art. 2 • 
publicação. 

Esta Portaria entra em vigor a data de sua 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, arquiva-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Barras-PI, 13 de abril de 2020. 

Emília Maria costa Maciel 
Vereadora-Presidente 

Estado do Piauí 
Cimara Municipal de Barras 
CNPJ - 12175600/0001/70 
Rua Taumaturgo de Azevedo 3 12/Centro 

CEP 64. 100-000 

PORTARIA N• 01/2020 

"Exonerar ocupante de cargo de provimento 
em comissão da Câmara Municipal de 
Barras-PI". 

Emília Maria costa Maciel, Presidente da Câmara Municipal de 
vereadores de Barras- PI, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e 
pela Lei orgânica do município, em obediência aos princípios 
administrativos citados no art. 37, II, CF/1988. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Exonerar, o Senhor Luís Ferreira da Silva, escrito 
no CPF 209.203.033-01 RG 2.534.046, do cargo de provimento 
em comissão "Assessor Parlamentar", de recrutamento amplo, 
na câmara Municipal de Barras. 

Art. 2 • Esta Portaria entra em vigor a data de sua 
publicação. 

Art. 3' - Registre-se, publique-se, arquiva-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Barras- PI, 13 de abril de 2020. 

Emília Maof'."2~a Maciel 
veread~sidente 

TERMO 
PROFISSI 
EMPREG 

ESTADO DO PIAUÍ 
l'REFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pelo presente instrumento de distrato ao contrato de prestação de serviços profissionais 
autônomos por prazo detenninado sem vínculo empregatício, que de um lado fazem o 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, através de seu Órgão 
Executivo (Prefeitura Mun.iclpal), pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
06.554.760/0001-27, com sede administrativa estabelecida na Av. João Ferreira, nº 555, 
Centro, representado por seu titular, o Sr. Jonas Moura de Araújo, brasileiro, casado, aqui 
denominado DISTRATANTE, e, de outro lado, a Sr". ANTONIO ALIFE LOPES NERY. 
piauiense, RG.3.607.226 SSP-PI, CPF:063.318.083-10, residente e domiciliado na Rua 08, 
Bairro Poeirão, Loteamento Serragem em Água Branca - Piauí,, doravante denominada 
DISTRATADO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui objeto do presente distrato a rescisão amigável do contrato de prestação de serviços 
profissionais autônomos por prazo determinado e sem vínculo empregatício Nº 003/2020, no 
municlpio de Água Branca. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Como consequência do presente distrato, conforme determinado pelo contrato de prestação de 
serviços profissionais autônomos por prazo detenninado e sem vínculo empregatício / 
003/2020, assinado pelas Partes, os DISTRATANTES declaram não possuir qualquer relação 
jurídica decorrente das cláusulas estabelecidas no contrato rescindido, de modo a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional contido no mesmo. 

Q,ÁUSULA TERCEIRA 

Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de prestação de serviços profissionais 
autônomos por prazo determinado e sem vinculo empregatício N" 003/2020 restam desde já 
distratados. 

CLÁUSULA QUARTA 

Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação sobre todos os 
direitos e obrigações oriundos do contrato de prestação de serviços profissionais autônomos 
por praz.o determinado e sem vinculo empregatício N" 003/2020, não havendo quaisquer 
pendências reciprocas. 

CLÁUSULA QUINTA 

Assim, seja em qualquer tempo ou grau de descnvolvímento financeiro dos 
DISTRAT ANlES, firmando inclusive que, em função dos termos do presente, renunciando 
expressamente a qualquer direito de pleitear judicial ou ex1rajudicialmente, quaisquer direito; 
ou pagamentos oriundos do referido contrato de prestação de serviços profissionais 
autônomo• por prazo detenninado e sem vínculo empregatício N" 003/2020, concernente ao 
presente distrato. 

CLÁUSULA SEXTA 

O presente distrato passa a vígorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo, sendo 
irrevogâvel e irretraláveL não cabendo 111Tependimento das partes, obrigando-se por ,i, seus 
herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Água Branca-PI, para dirimir qualquer dúvída oriunda deste 
distrato. E por estarem assim ajustados, assinam o presente distrato em duas vías de igual teor, 
ante as testemunhas abaixo assinadas. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pelo presente instrumento de distrato ao contrato de prestação de serviços profissionais 
autônomos por prazo determinado sem vinculo empregaticio, que de um lado fazem o 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, através de seu Órgl o 
Executivo (Prefeitura Municipal), pessoa juridica de direito público interno, CNPJ: 
06.S54.760/0001-27, com sede administrativa estabelecida na Av. João Ferreira, nº S55, 
Centro~ representado por seu titular, o Sr. Jonas Moura de Araújo, brasileiro~ casado, aqui 
denominado DISTRATANTE, e. de outro lado, a Sr' DEVID WILLAMES LEAL 
PERFEITO,piauiense, casado, profissional autônomo de enfermagem (enfermeiro), CPF. 
659.390.933-53, RG: 2.049.109/SSP-PI, COREN-PI N°l66 .038 (Conselho Regional de 
Enfermagem) residente e domiciliada na Rua 0'2., S/N, bairro; Mornda do Sol, em Água 
Branca - Piauí,, doravante denominada DlSTR.ATADO, mediante as elãusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui objeto do presente distrato a rescísão amigável do contrato de prcstB.ção de serviços 
profissionais autônomos por prazo determinado e sem vinculo empregatício Nº 006/2020. no 
município de Água Brallca. 

0 ,Áusm,A SEGUNDA 

Como consequência do presente distrato~ conforme determinado pelo contrato de prestação de-
serviços profissionais autônomos por prazo determinado e sem vinculo empregadcio N°,✓-
006/2020, assinado pelas Partes, os DISTRATANTES declaram não poSS1Jir qualquer relação 
jurídica decorrente das cláusulas estabelecídas no contrato rescindido, de modo a não restar 
quaisquer resquicios de ônus financeiro ou obrigacional contido no mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Todas as eliusulas e condições contidas oo contrato de prestação de serviço.s profissionais 
autôoomos por prazo delerminado e sem vínculo empregaticio N" 006/2020 restam desde já 
distratados. 

CLÁUSULA QUARTA 

Afirmam por este e na forma de Direito. dando total e irrestrita quitação sobre todos os 
direitos e obrigações oriundos do contrato de prestaç.ão de serviços profissionais autônomos 

por prazo detenninado e sem vínculo empregatício N" 006/2020, não havendo quaisquer 
pendências recíprocas. 

CLÁUSULA QUINTA 

Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financciro dos 
DJSTRATANTES, firmando inclusive que, em função dos termos do presente, renunciando 
expressamente a qualquer direito de pleitear judicial ou e,ctrajudicial mente, quaisquer direitos 
ou pagamentos oriundos do referido contrato de prestação de serviços profissionais 
autônomos por prazo detenninado e sem vinculo empregaticio N" 006/2020, concernente ao 
presente distrato. 

CLÁUSULA SEXTA 

O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo. sendo 
irrevogãvel e irretratável, não cabendo arrependimento das partes, obrigando-se por si, seus 
herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Água Branca-PI, para dirimir qualquer dúvida oriunda deste 
distrato. E por estarem assim ajustados, assinam o presente distrato em duas vias de igual teor. 
ante as testeuwnhas abaixo assinadas. 

Água Branca {Pl)31 de Março de 2020 

Testemunhas: 

IGUABRÁiêA 
Mill üuRWllvim,nta pra aaua para 

PORTARIA GP N" 038'2020 
DE 08 DE ABRIL DE 2020 

rREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA 
BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

O PREFEilO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o inciso IX, Art 82 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

An. 1º • Exonerar o Senbof JOÃO ROMUW FERREIRA BATISTA. 
CPF- 0S9.438.883-39, RG:3.477.873 SSP/PI, do cargo de Assessora Especial CC2, com 
lotação na Secretaria Municipal de Transporm, deste município. 

2020. 

Art. 2° • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-- se ciência 
Publique- se e 

Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Branca, Estado do Piaw, 08 de abril de 

• "ÁGUA BRÃNêDE PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA 
BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 Mais dmaralrimllllll pro nosso povo 

PORTARIA GP N" 40'2020 
DE 08 DE ABRIL DE 2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e em confornúdade com o inciso IX, Art. 82 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar a Senhor' JOSil,DA TRINDADE SOARES, CPF-
394.857.063-91, do cargo do cargo de Auxiliar Técnico CC-7, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município. 

2020. 

An. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-- se ciência 
Publique- se e 

Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Branca, Estado do Piauí, 08 de abril de 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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•
~;"4v,,. fRffflTUIIA MUNICIPAL DE 8AIXA GRANDE 00 IIIElRO ·" 

PRAy\ CHJQUlNHO EZEQUIEL 2222. CENTRO 
(fj>.6486800) (NPJ, 4l522178/0COl&'.l 
E~~bo 
FONE.{89)3S70l473 

Decreto n.• 012/2020 Baixa Grande do Ribeiro (PI}, 06 de ABRIL de 2020. 

Ficam prorrogados os efeitos dos c/ecretos ns• 008/2020 

e 009/2020, que reconheceram o estado de calamidade 

pública, decomJnte da pandemia do COVID-19, no 

Munlclplo de Baixa Grande do Ribeiro • PI e dá outras 

provldfnclas. 

O PREFEITO DO MUNICFIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, do Estado do Piauí. no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Organica do Municlpio de Baixa Grande do Ribeiro - PI: 

CONSIDERANDO a Ponaria MS n• 18a, de 03 de fevereiro de 2020 • Milistro de Estado da Saúde, e a 

Lei Federal nº 13.979, deO 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre medidas para o enfrentamenlo da cilada 

emergência de saúde pública de i~ortância internacional; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 18.895 de 19 de março de 2020, do Estado do Piaui, que 

reconheceu o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVlD-19; e considerando 

ainda, os Decretos Estaduais ns" 18.901 (20.03.2020), 18.902 (23.03.2020) e 18.913 (3003.2020), que 

determinaram a suspensão de atividades e deram outras providências, no âmbito do terrilório do Estado 

do Piauí; 

CONSIDERANDO o Decteto Municipal n" 00812020, de 17 de março de 2020, e Decreto nº 009/2020 de 

23 de março de 2020 que dispôs sobre medidas a serem adotadas no combate da pandemia do 

coronavirus no âmbito do Municlpio de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

CONSIDERANDO a continuação do estado de calamidade pública decorrente da pandemia do COVI0-19, 

que atinge o Município de Baixa Grande do Ribeiro - PI, o Estado do Piauí e o nosso pais; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica determinada a prorrogação até o dia 30 de abril de 2020 os efeitos dos Decretos ns• 

00812020, de 17 de março de 2020 e Decreto nº 009/2020 de 23 de março de 2020, que reconhecem o 

Eslado de Calamidade Pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atklge o Munlclplo de Baixa 

Grande do Ribeiro• PI e clspõe sobre medidas adicionais para seu enfrentamtnto. 

Art. 2º • /43 medidas excepcionais determinadas pelos Decretos Municipais n • 008/2020 e 0091'2020 

permanecem em vigor até o dia 30 de abri de 2020. 

Ar!. 3° Esle Deaeto entra em vigor na dais de sua ~blicaçào. 

GABINETE DO PREFmo MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. PIAUI. PI 

Baixa Grande do Ribeiro - Piau i - PI, 06 de abnl de 2020. 

OZIRES C~ILVA 

Prefeito Municipal 

-

nlnffllL\ IIOIIIICU,U,DB IIAIM G&AM>I De 11KUtO PI .''1/,7 ·' 
PRAÇA CJl1(}UlN1f0 E.DQ[IU:L 2:UZ, CENTRO ' , • t, 
CNf>J: 41.622.. 118/000t-80 CBP:tu.BM-000 · ?1· 
8'(,.,UZ..~.all- .Dr 

mHB: (B8)36f0..14'13 1 

ADM:2011-20 ! 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADIIIINISTRATlVO N". 042/2020 
PROCESSO DE DISPENSA N". 004/20:.ZO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 043/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: 
NORMA GERAL DA LEI FEDERAL DE UCITAÇÔES 8.666/93 , 
Art. 24, I, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
Art. 24. É dispensável a lieita.ção: 

CPL 
llh: __ 

Ass: __ 
PMBCB 

1 • para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alinea "a·, do íneiso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
s_erviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente· 
COMTRATANTE: PREFEITURA MUN[CIPAL DE BAD<A GRANDE DO RIBEIRO-
PI. 
CNPJ Nº. 41.522. 178/0001-80, €NDEREÇO: RUA MARTINS DOS SANTOS -
PRAÇA DA PREFEITURA - BAIXA GRANDE DO RJBEJRO-PI , TELEFONE: 89 -
3570- 1473 
CONTRATADA: ANA CLAUDIA DOS SANTOS PAESLANDIM 01798791382, 
pessoa jurídica de direito privad-0 com sede na R Bertolinia Pereia 385, centro, 
baixa arande do ribeiro in.scri.t.a no crmi sob o nº 33.819.208/0001-96. 

GESTOR DO CONTRATO: 
REINALDO BOZON PINHEIRO, PORTADOR DO CPF N°. 352.871.443-34 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE 
LANCHES PARA AS SECRETARIA MUNICIPAIS NO MUNICIPIO DE BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO-PJ. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS DO 
MUNICi PIO 
VALOR: R$ 8.000,0Q /OITO MIL REAIS) 
m - DA FORMA DE PAGAMENTO: DE ACORDO COM os SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
IV - DO PRAZO: O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É DE 30 (TRINTA) 
DIAS. 
DATA DA RATlFICACAO: 13 de abril de 2020 
DATA DA ASSINATURA! 13 de abril de 2020 
BIGNATAJUOS: 
PREFEITURA MUNLCIPAL DE BAJXA GRANDE DO RIBEIRO-PJ, CNPJ N'. 
41.522. 178/0001-80 (CONTRATANTE} 
ANA CLAUDIA DOS SANTOS PAESLANDIM 01798791382 , inscri ta no CNPJ 
sob o nº 33.819.208/0001-96-60 (CONTRATADO) 

raranvJIAlll.ftK2BU. H MOA GRANDE DO RIBIHlN) N j ~1,f: 1,; 

~ PJMÇ,t. CHIOlllNHO aBQUlA 2222. CBNfRO 1 /Y f. 
: CIW"J: 4 t .6D. l7S/OOOJ.../JO ~ -IIH-IJCO h{ / 

. -·. .,.. SMAJL. proltri~rw:;::~.Jr°'·oom.br i; 

ADM:2017-20 

TERMO DE RATIFICAÇÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

. A v ista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
j"'stificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em 
qonformidade ao d isposto no artigo 24, Inciso 1, da Lei Federal 8 .666/93, 
~ONSIDERANDO que a existência de dotação orçamentária para a referida aquisiçã o. 
e que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
cpnferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de L icitações, RATIFICO a 
presente dispensa de Licitação. 
1 

Autorizo em consequência, a proceder-se à eontrataçao nos termos da. 
a:djudlcação eKp.,dida pela Comiss:lo Permanente de Licitação, conforme aba~o 
deserito: 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DESTINADA ÀO 
FORNECIMENTO DE LANCHES PARA AS SECRETARJA 
MUNICIPAIS NO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO-PI: 

ANA CLAUDfA DOS SANTOS PAESLANDIM 01798791382 
- R BERTOL/NIA PEREIA 385, CENTRO, BAIXA GRANDE 
DO RIBEJRO · PI, Inscrita no CNPJ sob o ,nº 
33.819.208/0001-96. 

VALOR R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS). 

Fundamento Legal: Artigo 24, lnelso 1, da Lei nº 8 .866/93. 

Justiflcatlva Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação. 

Fonte de Recuraos: FPM • JCMS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à . 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n• 8 .666/93, e que após seja o presente
expediente devidamente autuado e arquivado. 

Seja também convidada as empresas proponentes para assinatura do
contrato de prestação de serviços. 

Salxa Grande do R ibeiro, 13 de abril de 2020. 

Atenciosamente, 

oZIRES c"1ÃL SILVA 
-PREFEIT~CIPAL • 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO OE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
NORMA GERAL DA LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES 8.666193. LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2020 
PROCEDIMENTO N°. 012/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.PI. 
CNPJ N". 41 .522.178/0001-80 
ENDEREÇO: RUA MARTINS DOS SANTOS - PRAÇA DA PREFEITURA - BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO-PI TELIEFONE: 89 - 3570-1473 
CONTRATADA: 
MARIA DOS SANTOS PAULO DA SILVA- ME 
C.N.P.J"'1F. n•. 07.203.385/0001-33 
ENDERECO: RUA MODESTO MARQUES 12. CENTRO - BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO-PI 
OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA. COZINHA E CONSERVAÇÃO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL DE PEQUENO PORTE MILTON REIS. NA 
CIDADE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI. 
FONTE DE RECURSOS: 
ICMS - FPM - FMSIFUS - PAB - COFJNANCIAMENTO - ATENÇÃO BÀSICA - VIGILÃNCIA EM 
SAÚDE E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
VALOR: 
R$ 417.883.30 (QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL. OITOCENTOS E OITENTA E TRES 
REAIS E TRINTA CENTAVOS) 
111- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
PAGOS DE ACORDO COM OS PRODUTOS/SERVICOS FORNECIDOS. 
IV- DO PRAZO: 
O PRAZO DE VIGÊNCIA 00 CONTRATO SERÁ DA DATA DA SUA ASSINATURA E A 
CORRESPONDENTE PUBLICACÃO DURANTE O PERIODO DE 12 CDOZEJ MESES 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
08 DE ABRIL DE 2020 
DATA DA ADJUDICAÇAO: 
30 DE MARCO DE 2020 
DATA DA ASSINATURA: 
13 DE ABRIL OE 2020 
SIGNATÃRIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI. CNPJ N". 41 .522.178/0001-80 
(CONTRATANTE) 

MARIA DOS SANTOS PAULO DA SILVA • ME C.N.P .J/MF. nº. 07.203.385/0001-33 
(CONTRATADO) 

1 -'l• .■ M...,."0 ''"""'" 

CPL · 
Pls, __ _ 
Ass: ____ _ : 

PMBCR 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piaui. no uso de suas 
atribuições legais e depois examinar minuciosamente a documentação relativa à modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL. tipo menor preço Global. de n•_ 012/2020. datada de 16 de março de 
2020 e sessão pública realízada no dia 30 de março de 2020 às 09:00 h. pror.essada com a 
finalidade de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COZINHA E CONSERVAÇÃO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL DE PEQUENO PORTE MILTON REIS, NA 
CIDADE OE BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO - PI. Dada ciência aos interessados e observados as 
prescrições legais pertinentes nos termos da discrimina~ abaixo: 

RESOLVE: 

COnoordar com o parecer da Comissao Permanente de Licitação e Parecer Juriá,co, 
HOMOLOGAR o resultado do referido PREGÃO PRESENCIAL, 012/2020 para o fim de declarar 
apto ao contrato com a empresa; MA.RIA DOS SANTOS PAULO DA SILVA - ME CNPJ sob n• 
07.203.385/0001-33 no valor de R$ 417.883.30 (QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL, 

OITOCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E TRINTA CENTAVOS). E QUE A ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO DO CERTAME OBDECERÁ A SEGUINTE DISPOSIÇÃO: 

VALOR DA MENOR PREÇO GLOBAL 
ORO. EMPRESA 

PROPOSTA 
EMPRESA VENCEDORA DO 

CERTAME 
MARIA DOS SANTOS PAULO 

1 DA SILVA - ME CNPJ sob nº R$ 417.883,30 R$417.883,30 
07.203.38510001 -33 

O qual deverá ser adjudicado à referida aqulsiçac, em apreço. 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 08 de ablil de 2020 

OZIRJ:.S- SILVA 
Prefeito Municipal 

PUBLJCAÇÃ0IERRATA 
O aviso de Jicitaçfto cujo Processo Administmtlvo nº 039/2020. Procedimcnlo nº 013/2020 e 

Modalidade: Pregão Presencial. pubicado no. pnginino. 94 do Diario Oficin.l dos Municípios do 
Estado do Piau! ( IXJM ano 2020 • EdiçãolVXLVIII), de OS de abri l de 2020, foi publicado con• 
erro quanto oo valor previsto e a da.tn e .nno. Desta fonna, solicitamos a republicação com as devidas 
coneçõe:s. 

Onde se ler: 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 
AVISO DO EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRAT!VO N". 039/2020 
PROCEDIMENTO N. 01312020 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENC1AL 

O Pregoei'o da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro torna públioo que n,alizara a 
al>er1Ura do Edital de Pregao Presencial abaixo citado, na conformidade das Leis Federais 8.666193 e 
10.520/2002 e suas alterai;ões posteriores. Lei Municipal nº 17/2010 de 31 de dezembro de 2010. bem COITTD 
se coloca à disposlçao dos interessados para preslar qu aisquec esclarecimentos a respeito do certame 
licilatório. 
► Pnt~oPresencial n". 013/2020 
► Objeto da llcl1ação: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁT[CA DENTRO 00 MUNICIPIO 

PARA INSTALAÇÃO 00 SISTEMA PEC-AB NAS UNIDADES DE SAUDE DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO-PI. 

► Tipo de Licitação: Menor Preço Global 
► Regime de Execuçlo: Empreitada Global 
► Suporte Legal: Norma geral da Lei Federal nº 8.666/93. Lei 10.520/2002 e Legislação comilala. 
► Fonte de Rec.urwos ICMS - FPM - FMS/FUS - PAB - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - RECUSOS 

PRÓPRIOS - RECURSOS FEDERAIS - OUTRAS FONTES DE RECURSOS. 
► Data da Abertura: 20 de abril de 2020. 
► Valor Previsto: 4i7.498,45 (Quatrocentos e dezessete mil, quatrocentos e noventa e oito r&ais e 

quan,nla e cinco centavo) 
► Hora da Abertura: 10:00 hs 
► Local: Sala de Reuniões da Prefell .. a Munlclpal; 
► Informações: Sede da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro. localizada na Praça Chiquinha 

Ezequlel. 2222. centro: Fone: (B9) 3570-1473. 

Baixa Grande do Rlbelro-P 1. 08 de abril de 2020. 

AGAMENON NERES DOS SANTOS 
Pregoeiro 

JOSE CASTRO E SILVA 
SECRETÁRIO 

OOURIVAN GOMES DA SILVA 
MEMBRO 

•

ll.llnrrvllA IIVNJCU'M. OB 11,UU GIIANOI! no RIBEIRO n/ ;f, . 
PRA.ç,1. CHIOlllNHO IiZBQUIRL 2222. CENTRO : /. • 

CNPJ. 41.522.178/0001-80 CBl',6f.81J8.~ 'j{ 
BMML. /Hffl,J/;J;:'t::i::r:.::"/tbal.com.br ~ 

ADM:2017-20 .~~-

Lê-se: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 039/2020 

PROCEDIMENTO N. 01312020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro toma público que realizará a 
aber1Ura do Eá~al de Pregãc, Presencial abaixo citado. na conformidade das Leis Federais 8.666/93 e 
10.520/2002 e suas alterações posteriores. Lei Municipal n' 1712010 de 31 de dezembro de 2010. bem OOfflll 

se coloca à di!<pOSiQão dos interessados para prestar quaisquer esclareâmantos a respeito do cer1ame 
licilalório. 
► PregAo J>resençlal n•. 013/2020 
► Objeto d■ llcltaçlo: AQUISIÇÃO OE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DENTRO DO MUNICIPIO 

PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA PEC-AB NAS UNIDADES DE SAÚDE DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO - PI . 

► Tipo de Licitação: Menor Preço Global 
► Regime de Execuçlo: Empreitada Global 
► Suporte Legal: Norma geral da Lei Federal n• 8.666193, Lei 10.520/2002 e LegislaQão correlata. , 
► Fonte de Recursos ICMS - FPM - FMSIFUS - PAB - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - RECUSOS 

PRÓPRIOS - RECURSOS FEDERAIS - OUTRAS FONTES DE RECURSOS. 
► Data da Abertura: 30 de abri de 2020. 
► Valor Previsto: 417.498.45 (Ouatrocen!oo e dezessete mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 

quarenta e ciico oenta~o) 
► Hora da Abertura: 10:00 hs 
► Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal; 
► lnfonnaçõea: Sede da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, localizada na Praça Chiquinha 

Ezequiel, 2222, centro; Fone: (89) 3570-14 73. 

Baixa Grande do R.ileiro-PI, 14 de abril de 2020. 

AGAMENON NERES DOS SANTOS 
Pregoeiro 

JOSE CASTRO E SILVA 
SECRETÁRIO 

DOURIVAN GOMES DA SILVA 
MEMBRO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PI\EfUTIJIIA MUNICIN,,L DI IIIAJXA GIIANM 00 RIBE.IIIO • PI 
PF\A(A Q-,l:OUl!iHO EZEOV:E L 2222. CEl\:fSlO 
(E.P-6A&b8-0C0 (NflJ, •O S,2217810'.Xll.eo 
fMAl~~~-~am.b" 
f'ONE.(89)3570,1413 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA PREFEllURA MUNICIPAL DE FLORIANO -PI 
CONFORME DECRETOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FLORIANO - P~ DECRETO FEDERAL N• 
3.931/01 (CORROBORADO PELO ART. 24. DO DECRETO FEDERAI. N.0 7.892/l!013). LEI N.0 10.520/2002 
E LEI N. • 8.666/93. 
PROCESSO ADMINISTRA1NO: N". 001 .0002277/2020 -PMF- PI 
PROCEDIMENTO: N'. 05812019 
MOOALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - (SISTEMA REGISTRO OE PREÇO) 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÊCNICA N'. 00212020 - PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS ANO XVIII• TERESINA [PO -SEXTA.FEIRA, 13 DE MARCO DE 2020 • EDICÃO IVXXX. 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI. 
CNPJ N". 41.522.178/0001-80 
ENDEREÇO: PRAÇA CHIQUINHO EZEQUIEL-PRAÇA DA PREFEITURA- CENTRO. 
TELEFONE: f89l 3570-1473 
CONTRATADO: 
PODER & ALTA PERFORMANCE TREINAMENTO PROFISSIONAL E CONSULTORIA EDUCACIONAL 
EIRELLI -CNPJ Nº. 32.999.0IM/00111-11 
ENOERECO: RUA LEMOS CUNMA N' 1100, BAIRRO ININGA, TERESINA- PI. CEP 64049-600 
OBJETO: 
CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 200 (DUZENTAS) LICENÇAS OE USO 
OE PLATAFORMA DIGITAL E SOFTWARE OE DESENVOLVIMENTO OE COMPffiNCIAS E 
HABILIDADES SOCIOEMOCIONAIS E EDUCAÇÃO EM INTELIGÊNCIA SOCIOEMOCIONAL INCLUINDO 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÊCNICO, CONSULTORIA E TREINAMENTO PRESENCIAL E EDUCAÇÃO 
CONTINUADA VIA EAD, BEM COMO FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO FÍSICO E/OU DIGITAL 
VOLTADOS PARA O lREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNJCIPIO OE 
FLORIANO-PI. 
FONTE DE RECURSOS: 
OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS ORA CONTRATADO CORRERÃO POR CONTA 
DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO - RECURSOS PROPRIOS E DE RECURSOS OE EMENDAS E 
PROGRAMAS FEDERAIS QRr.AUENTO DA Ui'IÃO. 
VALOR: 
O VALOR TOTAL DO CONTRATO É OE R$ 174.600,00 (CENTO E S!;TENTA E QUATRO MIL E 
SEISCENTOS REAIS). SENDO O VALOR OE R$ 19.◄00,00 (DEZENOVE MIL E OUA7ROCENTOSJ 
MENSAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. LICITAÇÃO: 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL • SISTEMA DE REGISTRO OE PRECOS. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
30 OE MARÇO OE 2020 

A VISO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2021 

PROCEDIMENTO N. 004/2020 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

O Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do 
Ribeiro toma público que realizará a abertura do Edital de Tomada de pn,ç05 abaixo citado, na, 
confonnidadc das Leis 8.666193. e suas alterações posteriores e Lei Municipal nº 17/2010 de 31 de, 
dezembro de 2010, bem como se, coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer 
esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

► Tomada de Preço• N•. 004/2020 
► Objeto da Lldtaçlo: REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SÁUDE - UBS, NO 

MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RfBEIRO-PI, CONFORME PROJETO EM ANEXO. 
► Tipo de Ueitaçlo: Menor Preço Global 
► Re,ilme de Execaçlo: Empreitada Global 
► Supone Le,:al: Nonna ecral da Lei Federal n• 8.666193 e suas alterações. 
► Fonte de Recunos: orçamento municipal - recursos próprios e recursos federais de emendas e 

repasses feitos pelo Ministério da Saúde 
► Valor Previsto: R$ 201.666,41 (duzento e, um mil seiscntos e sessenta e seis reais e quarenta e 

um centavos) 
► Data da Abertura: 30 de abril de 2020. 
► Hora da Abertura: 09:00 hs 
► Local: Sala de Reuniões da Prefeitunt Municipal; 
► lnform•~iles: Sede da Prefeitura Municipal de Dain Grande do Ribeiro, localizada na Praça. 

Chiquinho Ezequiel, 2222, centro; Fone: (89) 3570-1473. 

Baixa Grande do Ribeiro--Pl, 06 de Abril de 2020. 

AGAMENON NERES DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CPL 

DOURIVAN GOMES DA SILVA 
MEMBRO 

JOSÊ. CASTRO E SILVA 
SECRETÁRIO 

,.s,0 DO P 

t~i w 
ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMA 
C. N. P. J. (MF) JS.126.648/0001-93 

Rua Santo Antônio, 97 - Centro 

ATO DA MESA DIRETORA N• 002/2020. 

Displie sobre os procedimentos e normas 

para fins de prevenção à infecção e à 
propagação do novo coronavlrus (COVID•19), 

no ãmblto da Cãmara Municipal de lnhuma

PI, e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA OA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMA-PI, em colegiado, usando de suas 

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgãnica do Município combinado com seu 

Regimento Interno, e CONSIDERANDO a Dedaração da Organização Mundial de Saúde 

(OMS) que dassificou como Pandemia a doença causada pelo novo coronavirus (COVID•19) e 
as orientações emanadas pelo Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a integridade física e a saúde de Vereadores, 

servidores, colaboradores e público em geral; 

CONSIDERANDO a Lei n!! 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

novo coronavfrus; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de estabelecer medidas aptas a evitar a 
contaminação e restringir os riscos; 

RESOLVE: 

Art. 111 MANTER suspensas as sessões Ordinárias, Sessões Solenes e Audiências Públicas, no 

ãmbito da Cãmara Municipal de lnhuma-PI, até 30 de abril do corrente ano. 

Art. 21 Fica mantida todos as restrições trazidas no ato da mesa diretora 001/2020 de 17 de 

17 de março de 2020. 

. Art. 32 Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência e/ou Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de lnhuma·PI. 

Art. 42 Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 
publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

Art. Si Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de lnhuma-PI, em 06 de abril de 2020. 

j'".,s.; ,'r,A,.~ ri~ ~tt .. 
José Raimundo de carvall'lo 

Presidente 

1~i~i=~~ 
Vice presidente 

\~~~ 
Amanda Leal Nunes · 

Secretária 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

.; 
Bãrras 

DZCll&'fO Nº 008/2020 - GP/i'MB 

Joia:_,,.., 

BANIAS - PI, 13 de Abril de 2020, 

EH!NTA: Declara "estado de calamidade 

pública", em razão do agravamento da 

crise de saúde pública decorrente da 

pandemia de doença infecciosa viral 

respiratória, 

coronavirus 

causada 

(COVID-19) 

pelo 

e 

novo 

suas 

repercussões nas finanças públicas 

municipais, e para os fins do art. 65, 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, e dá outras providências. 

O Sr . Carlo• Alberto La9•• Monte, Preteito do Municipio de Barra•, Eatado 

de Piaui, no uso das atribuições de seu cargo conferidas pela Lei Org3nica 

do Municipio, 

CONSIDERANDO, o agravamento da crise de saúde pública em decorrência da 

pandemia de doença infecciosa viral respiratória, causada pelo nov~ 

coronavirus (COVID-19), declarada pela organização Mundial da Saúde - OMS, 

que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde 

pública, estruturado nacionalmente por meio do Sistema Único de Saúde -

SUS; 

CONSI.Dl!RANt)(), sua repercussllo nas finanças póblicas em âmbito nacional, 

conforme reconhecido pelo Governo Federal, quando do envio, ao Congresso 

Nacional, da Mensagem nº 93/2020, para os fins do art. 65, da Lei 

Complementar nº 101, de 04.05,2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF); 

C<M81llllllUIIIDO, o que consta da Lei Federal nº 13.979, de 06.02.2020, que 

dispõem sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavirus (COVID-19); 

C<M81llUAIIDO, o Decreto Estadual nº 18.884, de 16.03.2020, que dispõs, no 

Ambito do Estado do Piaui, sobre as medidas de emergência em saúde pública 
de importãncia internacional; e 

C<M81llmu111DO, Decretos Municipais nº 004 de 17 de março de 2020, que 

declarou situação de emergência em saúde pública no Municipio de Barras -

PI, Decreto n• 005 de 21 de março de 2020, que dispôs sobre medidas de 

enfrentamento à pandemia provocada pelo novo coronavirus (COVID- 19); 

c:alt1llmulllDO, ainda, o Decreto Estadual nº 18 . 895, de 19.03.2020, que 

declarou estado de calamidade pública, para os fins do art. 65, da Lei. 

Complementar nº 101/2000, em razão da grave crise de saúde públic& 

decorrente da pandemia do COVID-19, e suas repercussões nas finanças 
póblicas do Estado do Piaui; 

COll81lllllUIIIDO, que o agravamento dessa crise impõe, entre outros, o aumento 

de gastos públicos e a ampliaçAo das medidas de enfrentamento d& 

emergência de saúde pOblica, jA declarado de imporUncia internacional, 

decorrente do novo coronavirus; e 

C<MS1llllllUIIIDO, por fim, todos os esforços de reprogramação financeira que 

serão empreendidos para ajustar as contas municipais, objetivando manter a 

regularidade da prestação dos serviços públicos e, ao mesmo tempo, 

intensificar as ações para o enfrentamento da grave crise de saúde pública. 

que vem se instalando em Barras-PI, em razão do COVID-19; 

DSCU'fA: 

Art . 1• Fica decretado "estado de calamidade públicau no Municipio de 

Barras, em razão do agravamento da crise de saúde pública decorrente da 

pandemia de doença infecciosa viral respiratória, causada pelo novo 

coronavirus (COVID-19) e suas repercussões nas finanças públicas 

municipais, e para os fins do art. 65, da Lei Complementar nº 101/2000 • 

.art. 2• Ficam os órgãos e entidades do Poder EKecutivo Municipal 

autorizados a adotar medidas eKcepcionais necessãrias para se contrapor à 

disseminação do novo coronavirus (COVID-19), observada a legislação 

vigente, em especial a Lei Federal n• 8,666/1993, o disposto neste Decreto 
e, naquilo que não conflitar, o estabelecido no Decreto Municipal nº 004 
de 17 de março de 2020. 

Art. 3• O Poder EKecutivo Municipal solicitar.\, por meio de Mensagem 

enviada à CAmara Municipal de vereadores, o reconhecimento do "estado de 

calamidade pública", para fins do art. 65, da LRF . 

Art. e• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. s• Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Art. e•. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

UGISTU-U, PUIILIQOl:-tS, CUNPIIA-U. 

Gabinete do Prefeito, Barras - PI 

ESTADO DO PIAUI 
cAIIARA.IIUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO .. PI 
CNPJ; OOM47ZS/0001•79 
AVINIDA PnllONIO l'ORll1A. 41- aN'IIIO 
CIP: MA7HOO- HUGO NAPOLEÃO - PI 

EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

O presidente da Câmara Municipal de Hugo Napoleão - PI, n<!. uso de suas atribuições 
legais, faz publicar o extrato da rescisão contratual entre a CAMARA MUNICIPAL 
DE HUGO NAPOLEÃO - PI e o Sr. REIS JERONIMO DE SOUSA, Profissional 
Autônomo, CPF: 631.235.843-72, RG: 1.895.451 SSP-PI 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contratual 
em questão encontra amparo no disposto no artigo77, 78 e 79, inciso I, da lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual foi 
feita por iniciativa de ambas as partes signatárias do referido contrato, segundo os 
dispositivos retromencionados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA: O motivo clã rescisão contratuall 
deveu-se á vontade bilateral das contratantes. 
CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica rescindido o contrato a 
partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual. 

CÂMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO- PI 
EM , 02 E ABRIL DE 2020. 

Presidente da Ciman Municipal de Hugo Napoldo- PI. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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lffADO DO PIAUI 
CÃMARAMUNlm'AL DE HUGO NAPOLEÃO- PI 
CNPJ: 00.444725/0001·79 
AVDIDANIIIONIO PORnLA, 41 - CENTRO 
CEP; M.470-000- HUGO NAPOLEÃO - PI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

O presidente da Câmara Municipal de Hugo Napoleão - PI, no uso de suas atribuições 
legais, faz publicar o extrato da rescisão contratual entre a CÁMARA MUNICIPAL 
DE HUGO NAPOLEÃO - PI e o Sr. MACIEL CARVALHO MARTINS. 
piauiense, profi~ional autônomo, RG 036729202009-1 SSP-PL CPF: 062.925.193-25,, 
Profmional Autônomo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contrarual 
em questão enoontra amparo no disposto no artigo77, 78 e 79, inciso I, da lei Federal n" 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual foi. 
feita por iniciativa de ambas as partes signatárias do referido cootrato, segundo os 
dispositivos retromencionados. .... 
CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA: O motivo da rescisão contratual 
deveu-se á vontade bilateral das contratantes. 
CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica rescindido o contrato ai 

partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual. 

CÁMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO-PI 
EM , 02 DE ABRIL DE 2020. 

~~;:;e-
Presidente da Câman Municipal de Hugo Napoldo - PI. 

lffADO DO PIAUf 
c.AIIMAMUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO-PI 
CNPJ: 00.444725/0001·79 
AV!NIDA PmlONIO P0RTD.A. 45- CINTRO 
CIP: M.470-000 - HUGO NAPOLEÃO -PI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

O presidente da Câmara Municipal de Hugo Napoleão - PI, no uso de suas atribuições 
legais, faz publicar o extrato da rescisão contratual entre a CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRJGO NAPOLEÃO - PI e lado a Sr(a). ELIETE PEREIRA DE MOURA, 
piauiense, profissional autônomo, RG 1.917 .666 SSP-PI, CPF: 810.766.733-68. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contratuali 
em questão encontra amparo no disposto no art:igo77, 78 e 79, inciso I. da'lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL; A rescisão contratual foi 
feita por' iniciativa de ambas as partes signatárias do referido contrato, segundo os 
dispositivos retromencionados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA: O motivo dã rescisão contratuall 
deveu-se á vontade bilateral das contratantes. 
CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica rescindido o contrato ai 

partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual 

CÂMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO- PI 
EM, lll DE ABIIIL DE llD<I. ~ 

~c:idiJil ~ 
Presidente da Cimara Municipal de Hugo Napoldo - PI. 

Estado do Piauí 
Câmara Municipal de Pajeú do Piauí 

OFÍCIO N2 01/2020 Pajeú do Piauí, 03 de abril de 2020. 

Com os meus cordiais cumprimentos, venho perante Vossa Excelência 

apresentar e requerer o acolhimento da minha CARTA DE RENÚNCIA ao cargo de 

Vereador de Pajeú do Piaul conforme renúncia em anexo e nos termos do que dispõe a 

Lei Orgânica e o Regimento Interno da Câmara Municipal, esclarecendo ainda que a 
partir do recebimento e protocolo deste ofldo com a Carta Renúncia em anexo não 
estou mais desempenhado e nem exercendo qualquer atribuição de fato e de direito 
enquanto Vereador, estando automaticamente vago o cargo que ora renuncio a partir 

de 03 de abril de 2020. 

Por oportuno, esclareço que a presente renúncia se dar de forma espontânea e 

por questões de foro Intimo. 

jÍ,-vrotrlu /?'l.v~ l4YitbJA ;:(Wv 
Antonio Alves Feitosa Filho 

Vereador 

Ao Excelentíssimo Senhor 

ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Pajeú do Piauí-PI 

Nesta 

€ V ~ ri\ o ('I Co M--v 6" Pé i n? Sp. (-'j L.'10, t;!,.(( li. S ,-1-e-1 (Z,;J, 

(\.'"[V A L-./l16f\Íléi" D 1.1-..J -,, n..t.-,·0-<>, !) cS:~.f'""f'R€6AP_o ~ 
v'!.-R~<>-IDoo. 0 &\: •G- ,('A.o1r1 1 ·~.-ç,,o o ;; .PA~6-.,;, 90 P(Aut" /?f 

O ,,_,.,.-..ov!1AI'-" 9.:S 2.0{'1 :-,. ;z.o~ .:;,- r"Dn7",1.po~ 
fLeli<) v"AR.4 

.'.h.. ci'~ p e ,oe ,víl'otAPtF ,v-' '4-: -~2.1-1. 4'Sb- ssP- ~r 

ltv~ c..tt,'~ rv o C:P.P. 50s o rv -º '.2.';-cr. . 211~ - 'h':J'is - f v 

IYt> B/\if\1?.o Mr,,rV Or.J.. Mt>«..>vS c ,tr.P. 'fo't- s20.ooo (Vii. 

e.e OAO Õ !) Ó .L Ti,.vc.1 ·1v, PI. V ervH 17 (.). T((I> va !>?Srl> 

ll- f'RCOS <,yv°\li. R e. =qv ""-"R -r,,.,'rV'>-1/\ Q(.rvtJtvCA'I' Oõ (-O~A. UVtte 

t, é-.H"O <"T/\rvl'õ. (l.o (:.(.Hl G-P {)G vtaéA-00.. f'AIM. (:il/M.. RI• 

6L61Tb, ~"" CA(V>.t"C::.(l 4aR6V-o i,Áv&.l. E ftt1te:r,v,.1Ã"vtL IYOf 

Tbn,.,,,oS !)O f!V.Sl'.S " I Q O llRTi ·G v '.3<.. o,> 1.,.t:(· OICGA/lltC/> 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m UIAQOOOPWJI 
PREm1URA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPEI 
CNPJ: CMUM.70!W0001a12 
Ruo 8lo Joio, N" 55 • Cffllro 
CEP: 04.1120-000 - Dom E,cpedlO l.OpM • P1 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

Preglo PreNnelal Nª 009/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2020 • CPL 

1.0. Objeto: Aquisição de combustíveis e outros produtos derivados do petróleo, a serem 
abastecido dentro de Picos-PI e Teresina - PI, para os veículos automotores do 
patrimônio desta Prefeitura e suas Secretarias. 

2.0. Do Aeeno ao Edital e Informações: Poderá ser adcr,iirida por qualquer licitante 
elegível, no Setor de Licitaçao - Localizada na Rua São João, Nº 55 - Centro, CEP: 
64.620--000, email: col2017 del@gmail com. e no site: 
sistemas.tce.pi.gov.br/1icitacao/1cw_menu2.do. 

3.0. Envelopes de Hllbilitaç.lo e Propostas: 
a) Rec;eblmento e Julgamento: até és 09hoom do dia 27 de abr11 de 2020. 
b) Loeal: Sala Comissão Permanente de Licitaçao, na seda da Prefeitura Municipal. 

4.0. Fonte de Recursos: FPM, IPVA, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS, SIMPLES 
NACIONAL, CFM, CIDE, FEP, 1PM, ICM, ITR, FEX, FME, PROETE, QSE, PEATE, PNAT, 
FUNDEB 40%, IGD-PBF, IGD-SUAS, CRIANÇA FELIZ, FMAS, FUS, FMS-CUSTEIO 

5.0. Valor Previsto: R$ 156.235,00 (cento e cinquenta e seis mil duzentos e trinta e cinco 
reais) 

6.0. Tipo de Julgamento: Menor Pí890 Unitário 

7.0. Prazo de Fornecimento: até 31 de dezembro de 2020 

Dom Expedito Lopes - PI, 13 de abril de 2020. 

Joelma do Vale Moura Alves - Pregoeira 

Edtlon de Araõjo Rodrigues - Membro 

Joslel Moura do Vale - Membro 

m EIJADQ DQ PWJI 
PREFE(TURA MUNICIPAL DE P9N EXPEQITO l..OPQ 
CNPJ: 0U63.70&0001-12 
Rua 8lo Joio. N" 56 • Coma 
CEP: 04.-.000 - Dom ~lo L.opel· P I 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

Preglo Presencial Nº 010/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2020 • CPL 

1.0. Objeto: Aquisiçao de pneus, câmaras de ar, protetores, rodas, para manutençao de 
veículos próprios e a serviço desta municipalidade. 

2.0. Do Aeeno ao Edital e Informações: Poderá ser adcr,iirida por qualquer licitante 
elegível, no Setor de Licitaçao - Localizada na Rua São João, Nº 55 - Centro, CEP: 
64.620--000, email: çpl2017 del@gmail com e no site: 
sistemas.tce.pi.gov.br/1icitacao/lcw_menu2.do. 

3.0. Envelopes de Habilitaç.lo e Propostas: 
a) Recebimento e Julgamento: até és 14h00m do dia 27 de abril de 2020. 
b) Loeal: Sala Comissão Permanente de Licitaçao, na seda da Prefeitura Municipal. 

4.0. Fonte de Recursos: FPM, IPVA, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS, SIMPLES 
NACIONAL. CFM, 1PM. ICM. ITR. FEX, FEP. CIDE, FME. QSE. PNAT, PROETE. PEATE. 
FUNDEB 40%, IGD.PBF, IGD-SUAS, SCFV, CRIANÇA FELIZ, FMAS, FUS, FMS e FMS
CUSTEíO 

5.0. Valor Previsto: R$ 282.851,50 (duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e cinquenta 
e um reais e cinquenta centavos) 

6.0. Tlpo de Julgamento: Menor Preço Global por Lote 

7.0. Prazo de Fomeelmento: até 31 de dezembro de 2020 

Dom Expedito Lopes - PI, 13 de abril de 2020. 

Joelma do Vale Moura Alves - Pregoeira 

Edtlon de Araújo Rodrigues - Membro 

Joslel Moura do Vale - Membro 

ESTAI>() DO PIAul 
1'1!.l.nTTIIRA 1"VN'IC1PAL Dlt DOM 1:Xt'PrTO LOPES 

. OIPJ, 06.553.705/0001-12 
Ruo Slo ,__ ""'" - Contn,. 

CEP:64620-000-0ame.p.,tiu,1- - PI 

CONTRATO An~INISTRATlVO N'° 068/20211 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA 1>A INFOR.'"ÇÀO DE 
WEBSJTE INSTITUCIONAL, L"\f 
CUMPRIMENTO Á LEI OE ACESSO Á 
INFORMAÇÃO. 

CONTRATA."'ITE: PREFEITURA MUJl<,CIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES. inacrica 
no CNPJ n• 06.SS3.70SIOOOl-12 situada na lllla Sio 1oio, SS cauro Dom E,q,odito Lopes-PJ, 

· neste a10 rcprcscnlado pelo Sr. Valmi< 8erboN ~ Araújo, P..r.llD Municipal, CPF 
243.446.213-87 clocumento de ldslllllc:açllo RG 446.896 - SSP-PI. rnldente • domláliado 
no Povoado Baixa Grande, SIN, Bairro Zona Rural - Oom Expedito Lopes• PI. 

CONTRATADA: EMILIO HONORATO SOLUCOES WEB,.~ Juridica inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.731.6SS/OOOI-S6, com encbeço nsRua R.ul Barbosa, 68, sala211 ed. Otávio 
Miranda, ccoll'O, Ten:sina - PL neste ato repraentada por ,eu Presidente Francisco 1-'.mllio 
Aillujo da Silva. CPFnº0I0.751.4S3-25. 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima espec:i&adoc, iam CD11C d ajusiado o prcscntc 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA Jll<'FORMAÇÃO 
DE Wl':BSITI: l;"'li'STITUCIONAL, EM CUMPRIMENTO Á LEJ DE ACF.SSO À 
INFORMAÇÃO, T"CgUlaclo pelos pm:eitos de direito públi,ço, aplican~lhd. 
suplcúvamcrnc. os princípioa da teoria gemi dos oonttatol e diapoGO&,s do dirello pm-.do. bem 
comu mcdiaruc as sesuint,:s c!Au&ulas a condições: 

CLÁUSULA PRL"IEfRA- DO OBJETO 

O presente contrato tem par objcto o s«Yi90 de programaçio, hospedagem e suporte 
técnico a<pccialindo e aiualizaçlo de dados do~ instimc:ional da CONTRATANTE. cm 
cumprimento a Lei de Acesso à lnfunnaçio. 

CLÁUSULASEG~DA-DAVlNCULAÇÃO 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA villCUWIHC plenamerite ao pn:scnte 
Cor.troto de N9 068/2020. bem como I proposia tl.rmada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - emitir a ordem de serviços objeto de contrato. assinada pela autoridad~ 
com!"':ente (diretor('!) do Setor Financeiro): 

li - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o C$tabclccido neste 
Cor.trato: 

1 li · físcafü:ar o fiel cumprimento de$te contrato através do Setor Administrativo 
Finuncdro. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obrig,<-se a: 

1 - ex.ecut.ar o p~re contrato em estrita consonància com os seus dispositivos. 
com o Instrumento Convocatóri.o e com a sua proposta; 

n- responsabilizar-se pelos danos causados direaunenrc: à Administrdçlo ou a 
terceiro;;. decorrentes de sua culpa ou dolo na e><c:cuçio do contrato, nio exduindo ou reduzindo 
"""""'5ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

111 - assumir. por sua conia exclusiva, todos os encargos resulrantes da execuçilo do 
contnlto. inclusive impostos. taxas. emolumento$ e sua.s majorações incidentes ou que vierem a 
incidir sobrc o referido objeto, bem como encarg05 técnicos, u-abalbistas, previdenciãrios e 
~cc:uritários do seu pessoal: 

IV - utilizar na cxccuçào do presente contrato somente pessoal em siruação 
trabalhista e sccurilária, regulares; 

V - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto 
deste contrato; 

CLÁUSULA QUl~TA- DA PRESTAÇÃO 

O objeto desac contrato smú presiado na Rua Rui Basbou. 68, ...ia 21 J ed. Otávio Min,nda. 
centro, T=sina - PT. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGt:-.ClA 

Este contrato vigon,rá alé 3 I /lrint:a e um) de dezembro de 2020 a panir de sua assinatura, ou ao 
1.;nnino da pn:stação dos serviços realizados. 

CLÁUSULA OJTAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

fn fonnamos que as despe,:as serio efcruadas com rcci:nsos provenientes do FPM. TCMS. RPM. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

SEME-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 0l.971.924/0001-06 

Avenida 1~ HOn6rio de SolnA, 6S - Centro 
CEP: 64620-000- Dom Expedito Lopes - PI 

Cl.ÁUSULA SÊTIMA- DO VALOR 

A CONTRATANTE pagad à CONTRATADA o valor global ...cimado de RS 
6.000,00 (Mi• mil ,-is), divididos cm 10 (dez) percelu de vai...- ..-1 igual a RS 600,00 
c..oi=- ...,.;•l-

cuust.?LA OITAVA- DO PAGAMlt!'IITO 

O papmeilto- oi'oulado mensalmente. em moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRlM.EIRO - O p...,.emo tlel'li feito om atJÓ 30 (trinta) diu 
contados da aprc4,.tação da nota flacaIJr.ture. ealalldo esu, devidamcmc atcslada polo setor 
<:OmpCWl'ltc. 

PARÁGRAFO SEGUSDO - Té:odo em vista o prazo concedido para papmenlO 
~ havera. dentro desú: pnzo, isa, t. d& ~ da cobrança 1 data do ddívo papm,:,uo, 
sem anasoa, neutnm,a :rom,,, do IIQl&lizaçio do valo.- <kvido. 

PARÁO.RAFO TERCElRO - Nenhum paa-- se. fflhlOdo, CONTRATADA 
cnqw,nw for pendente de liquidaçAo ~ obripçio fi"""ceira que lhe for impcma. cm 
virlude de penalidade ou inadimpta.,cia con1n11ual. 

CLÁUSULA NONA - DA PISCALÍZAÇÃO 

A cxeaiçlo do prüenu. Con1nuo seni ÍU1C:alízada pelo Dim« do Se,or 
Admini•trativo Financeiro da CONTRA TANTI!. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o servidor merido anowi, em rqpstro. todal; .. 
ocorronci• rclacio~ con, ~ .,,.~ do COOU'a!O. delen:nlnando o que fbr neccs,wio à 
rcaularlzação das faltas ou dcf~ o'bolcrvados. 

CLÁUSULA OtcJMA- DAS PC't.4.LIDADES 

Pda inoucuçlo 1IOa1 ou pa,cial dNtD 00IIU'al0. a CONTRATANTE poderi aplicar à 
CONTRATADA, prantida a p,évia defesa e sesundo a e><tem1o da falia enAlj1lda. 

PARÁGRAFO PRIMEJRO - 1!m cuo de apllc&çlo de multaa, a CONTRA TANTl:i 
obscrvarà o pcn,cmual de 0,5% (cin00 d6c:imos por cerno) aobre o valor estimado do contrato 
por dcc<cumprimcnlO de qualquer cl4usula contratual ou da tomada de pn,ços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - N multas podenlo deixar de - apllcadu cm cuoc 
fonui- ou motivos de força maio.-. dovlda<Denu. justí.ficado. pela CONTRATADA e ac.i'°" 
pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A• mulw aplicadas u,ão desc:ontlldQ de pap.mcntos 
porventura dmdos ou cotmadu Judlclalmentr. 

CLÁUSCLA DÉCIMA-PRIMEIRA- DOS CASOS DE RESCISÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - E.m caso de rescisão administrativa decorrente da 
inexecução lotai ou parcial do co11ll'alo. a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de 
'indenização, sujcitando-l<C âs consequências contratuais e legais, reconhecidos oi: direitos da 

,\dminislraçào. assegurada a ampla defesa. 

.CLÁUSUl,A DÉCIMA-SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Conua10 será publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omisso.~ serão d~didos pela Admmistnção CONTRATANTE. suas 
altllrações e demais p~eil.0$ de direi10 público. e. supletivamente, os princípios da 1eoria geral 
dos contratos c as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA -DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Picos. Estado do Piaui, da Justi~ Comum. para 
dirimir as questões derivadas d~te Contrato. 

t por estamn de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato Ja,·rado em 2 
(duas) vias. assinam as partes abaixo. 

Dom êxpedilo Lopes. PI. 02 de março de 2020. 

Co~...,.RAT~~TE· ~.,-~,~ "' ~~ ·-------,-~-~-~------
Prefeitura Municipal de Dom Expedito Lopes 

Valmir Barbosa de Araújo 

Preíeito Municipal 

C<>NTRATADA:ç_=-::_._ ::%:-,,{~,,: ~ 1. \_,, \'-'O-' 
EMJLIO HONORA TO'SOLUCOES WEB \ 

Francisco Emílio Araujo da Silva 

m ESTADO DO PIAul 
PREFE:m.JRA MUNICJP AL DE DOM ~XP'f:DlTO l.OPES 

,SÉME-SIECI\El'AK.LA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.971.924!0001--06 

Avenida J Osll§ Monórlo d. Souaa_ 65-Ccntro 
CEP: 64620-000 - OQID .E:x.p,élilto l..op,M - PI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVJCOS N" 07Rn020 

Contu.to nrmado entre a SE~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO do Município de Dom 

Expotdlto Lopes-PI e o Sr. JOVENAL 

CARVALHO DE ARAÚJO, para 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO destinado a 

prllSUlçAo de aervlçoa no TRANSPORTE DE 

ALUNOS DO ENSJ:NO FUNDAMENTAL 

Pelo presente instrumento particular► de um lado a S1!.M&.SECRl?TARlA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI, pessoajurfdica 

de direito pllblico intemo. cadastrado no CNPJ sob o n9 Ol.971.924/0001-06, com sede na Avenida Jo.st 

Honório d e So~ 65 centre ne,.5-D;l c idade d e Dom Expedito Lopes - Pl, neste ato representado por seu 

Seae.t6.rio Municipal o Sr. E:OSON CI\.RLOS DE SOUSA LEA4 brasileiro. residente e domiciliado na 

rua Sllo Jos6 n•. 275. Centro. Dom Expedito Lopes - l'l. portador de RG Nº L530. l32 SSP/PI, CPF N". 

727. 149.0S3- lS, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. JOVENAL 

CARVALHO DE ARAÚJO, pessoa tisica de direito privado. portador de RG Nº. 620.037 SSP-1'1. 

cadastrado no CPF sob o NV. 247.402.173-68. com endereço na localidade Sitio.sinho. S/N do município 

de Dom E.x.pcdíto Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm, entre si. j usto 

e cont::ratado com base na Lei 8.666193 , mediante as clãu.sulu e condições que .seauem: 

1 - DOOBJETO 

CLÁUSULA PJUl\lEIRA • O presente contrato tem por objeto a locação de vcfculo para 

prestar os serviços no transporte de alunos do Ensino F u.ndamcntal com dC$lino 11. Escola Padre Albino em 

Buritt Grande deste município, com cransporte pmicutar As custas do proprietúío com motorista, 

combustlvcl, peças, pou fveis multas, adequação às normas do CONTRAN, m~utenção de serviços etc 

obedecendo o seguinte ponto de gafda e de retomo: localidade Sitiosinho at6 a Es«>la Padre Albino no

turno da manhã com percurso ida o volta. 

2 - DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE paga..6. ao CONTRATADO conforme pesquisa de 

preço entrei n-8s participantes realizada dun.nte o dia 28 de fevereiro de 2020. o valor referente a RS 

I~ (Hum Mil e O-too Realo) memais peloo servÍ9()S contnmdoe, com recunoo da unidade 

Ol'ÇalDelldria da Sl!ME-Sec:mmia Mmilclpal de Educaçao de Dom Expediu> Lopes- PI, emndo 

iocluldoo noo mNmoo tod<» oo insumos, -, .....,.._ e demais despmu, inclusive tnnsporte. 

3-DOP~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - O in-,te instrumento tem vigtnc:ia pelo periodo de 09 

(nove) m- e 29 (vinte e nove dlu), • conmr do dia 02 de - de 2020 att o dia 23 de o-nbro de 

2020, podendo - pron-opdo conforme o mt. ,1, incwo II da Lei 1.666193. 

4 -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pepmcntos oer1o ctetuadoa ali! o,-_ (quinto) dia l!tll do 

me& aubsequmne. Se - pnm, coincidir com dia sem e,cpedíenle na Pndéitunl, conaidenr___. como 

vencimento o primeiro dia l!tll imedlmo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Soment11 sedo pagos °" valores oorn,spond.entos aoe 

ssvi90S efetiwmmrto reatlzadoo e -ot pelo tetor rcapoadwl pela ftscalhaçlo dos serviçoo, ou seja, 

IOIDellle - J>aaos oo valores correspondentes aoe diu trabalbad08 efetivamentD, nlo -,do 

contabilimdot .,. diu sem o efiltivo fumecimento do savi90. O c6lculo do pqamento referente -

oervlço, pratadoo dunme oo fflelCS de julho e dezzmbro serio ~ conforme a proporçlo dos diu 

tnballwloo _,... 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na mu,c;uçlo dos __.i90S o CONTRATADO se obriga a 
reopeltar, rip'os1meme, d- o perlodo de vtae,,cia deste CODl1atO u nonnas vigenla da legislaçlo 

educacional bruileira, por cujoe - reaponderi. uni-..Jmento, devendo observar UUnbdm os 

requisitoo de qualiflcaçlo. delamlnadoo pelo CONTRATANTE, atravts do setor rosponável pela 

ftocallzaçlo. aprovaçlo e Ilbcnçllo do lffViço. 

PARÁGRAFO ONico, o CONTRATADO,..,,., pn,julzo de - reoponsat,ilidade, 

de,/eni comunicar à ftscaliaçlo do CONTRATANTE, por eocrito, qualquer anonnalldade vatflcada na 

execuçao ou no ccnlrOle dos serviços, bem como qualquer fillO que poaa colocar ent risco a - e a 
qualidade dot meamot e-~ dentro do pnm, pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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deste; 

m ESTADO DO PIAul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

SEME-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 0l.971.924/0001-06 

Avenida 1~ HOn6rio de SolnA, 6S - Centro 
CEP: 64620-000- Dom Expedito Lopes - PI 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações do CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessilrios à rcalizaçlo do objeto deste contrato; 

II - Receber os serviços, p,ocedendo-lhe a vistoria necessária e compatlvel com o objeto 

Ili - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

CLÁUSULA SÉTIMA- São obrigações do CONTRATADO: 

I - Obedecer a rota do objeto deste contrato e o especificado confonne pesquisa de 

preço realizada durante o d ia 28 de FEVEREIRO de 2020 estabelecida pela SEME-Secretaria Municipal 

de Educação de Dom Expedito Lopes-PI altm de cumprir a carga horilria regular semanal/mensal 

conforme calendário escolar anual como locação de veiculo para o transporte de alunos do Ensino 

fundamental, tendo como ponto de saída o Povoado Sitiosinho deste Município, com destino até a 

localidade Buriti Grande durante o turno da manhã e com retomo final no pe,curso de volta para o mesmo 

local. 

li - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor ttcnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

Ili - Responsabil izar-se pelos danos causados diretamente à Administraçlo ou a 

terceiros. decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçõçs solicitadas; 

PARÁGRAFO ÚNICO: O (a) aluno (a) que residir no trajeto do pe,curso do veículo, 

poderá este (a) aguardar o mesmo em sua respectiva residl!ncia desde que nllo interfira no horilrio de 

chegada até os seus respectivos destinos. 

8 - DAS PEN.4.LIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO nllo satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguinteS penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 

para as quais tenham concorrido~ e desde que ao caso não se aplique as demais 

penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligencia na execuÇão do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, poden_do ser 

rescind ido o contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejulzo das demais cominações legais 

e contratuais; 

c) Noutras lafraçOa, cm função da natureza, o Município aplicará as demais 

penalidades na Lei nº 8 .666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhw imposto uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na C1'usula Terceira, desde que não tenha ocorrido 

prorrogação; 

b) se alguma das panes der motivo para tal, confonne previsto nos anigos 77 a 79 da 

Lei n• 8.666/93 ; 

c) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de anteudencia. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Altm das cléusulas que compõem o presente contrato , 

ficam sujeitos tarnbtm, às nonnas previstas na Lei 8.666193 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO O CONTRATADO assume exclusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

inclusive os que eventualmente advirem de prejulzos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO assumira inteira responsabilidade 

por todos os prejui7.os que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município quando da prestação dos 

serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO 

esclarecimentoS que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a prestação 

dos serviços não executados, notificando brevemente o CONTRATADO, descontando o seu custo de 

uma s6 vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a mesma possa 

impugnar seu valor. 

11-DOFORO #--
CLÁUSULA. DtclMA PRIMEIRA - Fk:a eloilo o forv da Comarca ele Picu- PI, 

com expreua rea6acia de qualquer ou!ro, para Hl'CIIJI dirimida quailquer ddvidu patinen1el ao preNDte, 

contnlo. 

M partes firmam o ~ lnslrumento em 02 (duu) viu do igual teor e forma,. 

obripndo-ec 1)01' ai e lllllla-CS.110 fiel cumprimento do que ora ficou~ elegendo-o. 

Dom Expedito Lopel,-Pl, 02 de março do 2020. 

Ç r!HW 1a,/;'aat4,/4:,.zc,A ;J~â 
lOVEl'IAL CARVALHO DE ARA'OJO 

LOCAÇÃO DE VJ.feuto 
CONTllATADO 

EDSOl'I CARLOS DE SOUSA LEAL 

SBCRBTÃJUO MVNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTIIATANTE 

TESTBMUNllA 1,11'1_o,ú,-0,. 1~,t Gktt1 CPP: '4 ''ii .'J 08 9 :t:3-ei lf 

TESTEMID1BA z,f J,i,.,4/4 J J/puf' ,<;;11b1 cn,4ll.f//$Cllfr c-1 

l!STADO DO PIAUI 
PRBPBI'l'URA MUNICIPAL COCAL DB TELHA 
CNPJ . , 01.612 . 574/0001·83 

DBCRIITO K' 000048 /2019 

Página, 

ABRE CRtDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR B 
DÃ OUTRAS PROVIDftNCIAS. 

A PRBPBITA MUNICIPAL de COCAL DE TBLHA, ANA CBLIA DA COSTA SILVA, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na Lei n• 
216/201?. Artigo 6". 

D B C R B TA: 

Art. 1• - Fica aberto no corrente Bxercfcio, Cr~dito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de RS 3.793,03 (Trls Mil e Setecentos e Noventa. 
e Três Reais e Três Centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações: 
Orçament~rias . 

Valor d.a SU;plAmlllnt:aç.lc por Bx.ci,..•o d.e Arreead.ai;lo 

02.01. - SBCU?llIA lfllll"ICIPU OB PIIWICU 
28-84 6-0004 0 ,004 - Programa de Asahtencia ao servidor publico-PASEP 

3.3.90.47 - Obrigaçi5•UI T.ribUtUia.e é contribUtiV&8 

•• 
R$ 3 . 793,0:! 

Art • .2• - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO 
servirá como :recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade. conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo t3, 
§ 1 •, Inciso III, da Lei Federal n• 4 _ 320/64 . no valor global de R$ 3 _ 793, 03 (Três Mil e 
Setecentos e Noventa e Três Reais e Três Centavos) . 

02 • 01 . - SICll:l'AllII. HtJNICIPAL D• Pil't\lfCAS 
28 - 14,6-0004. 0.004. - Programa de Assietenc:ia ao servidor publico-PASSP 

3.3.90.47 - Obrigaç:iOea Tributárias e Contributivas 

.. 3. 7 93,03 

R$ l . 793,0:! 

Art . 3 • - Este DECRETO entrará em vigor n111 data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 31/12/2019, r evogada as disposições em contrãrio. 

COCAL DB TBLHA, 31 de Dezembro de 2019 

ANA CBLI A DA COSTA S I LVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete da PREPBITA 
MUNICIPAL de PREPBI'IURA MUNICIPAL COCAL DB TELHA, i!IOS trinta e um dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezenove (31/12/2019), e publicado, por afixaçllo, nos: 
termos da Lei Org.lnica Municipal . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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BSTAilO DO PIAUI Página , l 
PRBFBITORA MUNICIPAL COCAL DB TBLl!A 
C'IIPJ.: Ol . 612 . 57t/0001-83 

mcRrfO •• ºººº" /201' 

ÃIIRB CR!DITO ADICIONAL SOPLBMBNTAR B 
DÃ OUI'RAS PROVIDAIICIAS . 

A PRBFBITA MONICIPAL de COCAL 0B TBLHA, ANA CBLIA DA COSTA SILVA, no uso de 
auas atribuiçõea legais e em conformidade com a autorlzaçlo conatante na Lei n• 
216/2017, Artigo 6°. 

D li C ll li T AI 

Art. 1 • - Pica aberto no corrente Bxerc1cio, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ '9t.385, oo (Quatrocentos e NOVenta e 
Quatro Mil e Trezentos e Oitenta e Cinco Reais el , destinado ao reforço das seguintes 
Dotaçõea orçamentAriaa . 

Valor da &uplae.taqlo por &mllaçlo cMi notaqlo 

01.01. - CAIQll ll!lllICIPAL D1 COCAL DI DLB 
01-011-0001 2.118 - Diwlgaçlo • Publicaçlo doa Ato• Admini■trativo■ 

3.3.90.39 - Outro• Serviç01 de Tercelro:a - Pe■■oa Jurfdic:a 

02 • 04. • la:::unu& KIJIIICIP.I.L :m: Dll'llU'tl.tlTDll. 
1S- tS1- 0011 2 .058 - Manutonç&o doa S.rviçoa do Ilumin&ç&o Publica 

3.3 .90 .39 - Outro■ Serviç01 de Tercelroa - Pe11oa Jurfdica 

02 . OS. • SIICU'IU.U ll!lllICll'AL DI IIDUCJ.çlo 
12-365•0028 2 . 036 - Manutenç,ao de c:recho ■ do "1niclpio 

3 . 3 . 90 . 39 - outro• s.rvi~ de Terce.troa - Pea1oa JUrfdica 
12-365-0028 2 . 039 - Kanutançlo do Bnaino Pre Bacolar 

3 . 1.90 .13 • Obrigaç!IH Patraulio 
3 . 3 . 90 . U • DitriH · Civil 
3 . 3 . 90.30 • Matu-ial de CClnaUIIO 
3 . 3.90.3, - Outro■ Serviç011 de Terceiro. - Pe11oa Pi■ica 
3.3.90 . 39 - OUtX<>o S..rviçoe de Terceiroo - Peuoo JUridica 

•• 4H.H5,0C! 

R$ 3 .000.0C 

R$ 178.961.lE 

R$ 2 . 100,oc 

R$ 235.300,0C 
R$ 323.84 
R$ 51 . 000,0C 
R$ 7 .000,0C 
R$ 16 . 700, oc 

Art . 2• - Para atender o disposto no(a) Artigo(a) anteriore(a) deste DBCRBTO 
servir& como recursos, os resultantes de anulação parc.ial ou total de dotaçlles 
orçament&riae deata entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo t3, 
S l •, Inciso III, da Lei Pederal n• , . 320/6,, no valor global de R$ t9t. 385, 00 
(Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil e Trezentos e Oitenta e Cinco Reais) . 

Valor da ADUlaçlo 

02 .01. - ISCUDU.I IIUECIP&L m: l'IIWICU 
21-au-ooot o . 003 - sncargoa oom obrigaçou- Dividu 

3 . Ã:.90 . 21 - JUroe 1obre a Divida por contrato 

02 .02. - 811CU'JU.U D1 ADIIIll'Inuçlo I PLUIJAllllffO 
0,-122-ooos 2 .oo, - Manutenç&o da Adlldniatraçlo Cleral 

3 . 3.30.30 - Material CS. Con.aUIIO 
3 . 3.90.39 - Outro■ S.rviç01 d• Tarceiroa - Pll11oa Jur1dica 

ot-122-ooos 2 . 083 - contribuiç&o a entidade• 
3 . 3.50.U • COlltribuiç,!loo 

Ot-122-0005 2 . 085 - Manutenç&o do setor Caitabil 
3 . 3 . 90 , 92 - Deapeeaa de BXerc:icioa AnteriorH 

ot-129-0005 2 . 116 - Manutonç&o do Dopartannto do Arrocadaçlo o Tributo• 
3 . 3.90 .3' - Outro, Serviç011 d• Tercelroa - Pli11oa Pi■ ica 
3.3.90.39 - Outro■ S.rviÇ01 de Terceiro. - Pll11oa Jur1dica 

02. o,. - s~ XDnell'll. tm tft•nmmur:ron. 
04.-122 - 000S 2 . 09S - Manut11D.çl.o do Seto:r de Begurmtça no T.raruiito 

3 . 3 .90.H - outro, serviç01 de 'nllrceiro. - PilHO& JUrfdica 
1s-122-000s 2 . oss - Manut11D.çlo e Encarg011 do■ Serviço• Urbano 

3 . 3.St0 . 36 - outro■ Serviço. de T9reeiro■ - PH■oa Fidea 
1s-122-ooos 2 . 0S6 - Manutençlo e Serviço coa. Liape:u Publica 

3 . 3.90.36 - outro■ Serviçoe de Terceiro■ - Pe■■oa Pidca 
:a. .J. 90 . 39 - outro• serviooe de Terceiro• - Pe••oa Ju:rfdiaa 

1S-iSl-0008 1.030 - Ccnat.ruçl.o • Recup de Galeria• • Panagem Molhada 
t . i.90.51 - Obras• Inatalaçõea 

1s-122-0011 1.oos - ccn■truçlo e Reronia de B•trada• Vicineh 
t . 4 . ,o .si - Obra■ • InatalaçOe■ 

15-451-0011 2 .058 - Manutençlo do• Serviço■ de Ilwdnaçl.o Publica 
3 . 3 . 90.30 - Material de Conaulll:) 
3 . 3.90.30 - Material de COMUlll:) 
3 . 3 . 90.36 - outro■ S.rviçoe de Taroairo. - Pe■■oa Fidca 
3 . 3 . 90 . 36 - outro• s.rviçoe de Tercei ro. - Pe■■oa Fidca 
3 . 3.St0.39 - outro• Serviço. do Te~lro• - Peuoa Juridica 
3 . 3 . 90 . 92 - ti.•pe■H 4- Rxitrc:lcio. Ant•rior•• 
3 .3. StO . St2 - t>e•peN• de Bxerc1cio• Anterior•• 

02 . 05. - l~I. IIUIUCD'I.L O. EIUCl.çlO 
12-161-0005 2 .Oll - Adaini■traçlo d.o ltn■ino Fund.anant.al. 

3 . 1 . 90 . 04 - Con.trataç&o por Tempo Detend.nado 
3. 1 . StO. 11 - Venci ,.nto■ e Vant..agona FiJlu - PrH ■ofll c.1 vil 
3 .1. 90.13 - Obrigaç~• Patronah 
3.1.StO . f2 - t>e•peN■ de Bxerc1c1o• Anterior•• 
3 . 3 . 90. o, - Ccntrataçao por 1wmpo O.tarai nado 
3 . 3.90 . 30 - Material de Conaulll:) 

02.0f . - Pmm0 xmrIC:tPAL D• u.im• 
10~301-0010 2 . 035 - Ge■tlo do ~ 

3 . 1 . 90 .11 - Vanci-nto■ • Vant.age:n■ Pixu - Paa IIOlll Ci vU 

•• 4H .U5,0C! 

R$ 3.000,0C 

R$ 11.000,oc 
R$ H.000,0C 

R$ 13 . 000,0C 

R$ 10 . ooo, oc 

R$ 10 . 000, oc 
R$ 19.900 .0C 

R$ 6 . 300,0C 

R$ 26.800,0C 

R$ 17 . S00,0C 

•• 10 . 000, oc 

R$ 10 . 500,0C 

R$ 8 . 700,0C 

R$ 1.000, 0C 
R$ 5 . 250,0C 
R$ S .2 50,0C 
R$ 5 . 250,0C 
R$ .t . 936 , 76 
R$ 105,0C 
R$ 94S, 0C 

R$ 5 . 250,0C 
R$ t7 . f0St , tC 
R$ 1sc . ooo,oc 
R$ s . ooo, oc 
R$ 10 . 000, oc 
R$ 83 . 873,H 

R$ i11 .ns,oc 

&rt. 3 • - Bate DBCRB'K> entrart em vigor na data de sua publicaçl.o, retroagindo 
seus efeitos para 31/12/2019, revogada as di1poslçõe11 em contr(rio. 

COCAL DB TBLHA, 31 de Dezembro de 2019 

ANA CBLIA DA COSTA SILVA 
PRBFBITA MUNICIPAL 

AB&inaclo, numeraclo e regiatraclo o presente DBCR.BTO no gabinete da PRBF'BI-rA 
MOHICIPAL de PRBPBI'IURA MUNICIPAL C'OCAL DB TBLIIA, ªº" trinta e um diao do me, de 
dezembro do ano de doi ■ mil e dezenove (31/12/2019). e publicado, por afixaçlo, noSJ 
tert0011 da Lei Orglnica Municipal . 

PREFEITURA IUNlClrAL DE 

~j 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Cocal de Telha 
secretaria de Municípal de Ação SOClal e Cidadania 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 24/2020 

ESPÉCIE: Prestação de Serviço 
OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VISITADORA" para prestar serviços na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, vinculado ao Programa Criança 
Feliz-PCF. 
CONTRATADO: ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA 
CPF: 044.073.753-29 
V AWR MENSAL: 0l(um) salarlo Mínimo Nacional vigente no exercfclo/2020 
PRAZO DA VIGÊNCIA: 01.04.2020 a 31 .10.2020 

.. ,~~~ 

PREFEITURA DE L -: 
,. ~ 

ITAINOPOLIS .~~~1 
PORTARIA Nº 088 DE 13 ABRIL DE 2020 

Concede Aposentadoria Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição ao Servidor 
que especifica e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÓPOLIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal nº. 

170/2008 de 14/03/2008, que dispõe sobre a Reestruturação do Regime Próprio de 

Previdência do Município de ltainópolis - Piauí e, 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Idade que originou o 
Processo Administrativo nº. 001/2020 de 20101/2020, com fundamento no art. 90 da 
Lei Municipal nº 170/2008 de 14/03/2008 que dispõe sobre a Reestruturação do 
Regime Próprio de Previdência do Município de ltainópolis - Piauí ele art. 3° da 
Emenda Constitucional nº 4712005, bem como toda a legislação correlata; 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário 

Municipal de ltainópolis, ITAINPREV, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora pública, Sra. MARIA DAS MERCÊS DA ROCHA 
FREITAS, Zeladora, RG nº. 2.329.562 $$PIPI, inscrita no CPF nº 838.833.803-
00, matrícula nº 188-1, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir dessa 
data, na forma discriminada no verso desta portaria. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolis - Piauí, 13 de abril de 2020 

Registre-se, publique-se Cientifique - se e cumpra-se. 

~p~ 
~~1LOPES MOREIRA 

Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, na Secretaria da 

Prefeitura Municipal, aos 13 dias do mês de abri l de dois mil e vinte, de acordo 

com a Lei Orgânica do Município 

r:DNALD~OUSA 
Gerente do ITAINPREY 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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il PREFEITURA DE C .... í 
.,. ITAINÓPOLIS .:1 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAIN POLIS 
PROCESSO Nº. 001/2020 

A. 

B-

Vencimento, de acordo com o art 35 da Lei Municipal nº. 
090/98, de 18/11/1998 que institui o Regime Jurídico Único 
de ltainópolis - PI. 

Nível 7, de acordo com art. 24 da Lei Municipal nº. 195, de 
11/12/2009, que dispõe sobre o Plano de Carreira, cargos, 
vencimentos e remuneração dos profissionais da educação 
do Município de ltainópolis - Piauí. 

TOTAL NA ATIVIDADE 

TOTAL A RECEBER 

ltainópolis(PI), 13 de abril de 2020. 

rf.,ecJ..z'.lltl.l '/Y- gl!,l/..//:Íf!_ 8,41 .. 9° 

~ 

' l i ' 

\'t\,.'""'"'''' 

GENIVAL CARVALHO CAMPOS 
Chefe de setor pessoal 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
CNPJ/MF: 01.612.S81/0001 ·85 
Avenida Martins Ribeiro n.11 229 - centro 
Ilha Grande/ Piauí 

Extrato de Contrato 
Contrato nº 131/2020 

PROCEDIMENTO: DISPENSA Nº. 012/2020 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

1.045,00 

259,75 

1.304,75 

1.304,75 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE PVC PARA REALIZAÇÃO DE CANAIS DE 
DRENAGEM PARA ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS QUE POSSAM POR 
NATIJREZA CAUSAR ALAGAMENTOS E INUNDAÇÕES NOS BAIRROS DO 
MUNICÍPIO DE Il.,HA GRANDE/PI. 
Fundamentação: art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Contratante: MUNICÍPIO DE Il.,HA GRANDE (PQ, com sede administrativa na cidade 
de Ilha Grande/PI, Avenida Martins Ribeiro, nº 229, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 
Ol.612.581/0001-85. 
Contratado: I N IRRIGAÇÃO LIDA, CNPJ nº 34.971.267/0001-48, situada na Rua 
Alcenor Candeira nº 430, Bairro Centro, Pamaiba - PI. 
Valor Global: R$ 15 .920, 00 ( Quinze mil novecentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
Data da Assinatura: 02 de abril de 2020. 
Signatários: Rosilene Oliveira Freitas, pelo município de Ilha Grande e I N IRRIGAÇÃO 
LIDA. 

çUL,TIY.-OONIOOMIIO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Ni 008/2020 

ESl>taE: Rescisão de Contrato. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal Alvorada do Gurguéia -PI. 

CONTRATADA: Fauana Araújo Praça, identidade n2 n' 244.750- SSP-PI, CPF n2 074.288.843-65 

OBJETO: termo tem por objeto a Rescisão do Contrato de n2 008/2020, referente à 
contratação do(a) Senhor(a) Fauana Araújo Praça a ser lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, para realizar serviços de Orientadora Social no Programa Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 
FUNDAMENTO: artigo 79, inciso li, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e na 

Cláusula sexta. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro 2020. 
SIGNATÁRIOS: Luís Ribeiro Martins - Prefeito Municipal e Fauana Araújo Praça -

Contratado(a). 

l""" . /i ~ A¼ 
Luis Ribeiro Martins 

Prefeito M u n ici pa 1 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

TERMO DE RESOSÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO omRMINADO N2 012/2020 

O Município de Alvorada do Gurguéia, Estado do Piauí, ente de direito público 
interno, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Avenida 
Gurguéla, n2 695, Centro, Alvorada do Gurguéla, Inscrito no CNPJ sob o n• 01.612.562/0001-
59, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luís Ribeiro Martins, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da carteira de identidade n• 244.750 SSP/Pl, 
e do CPF n• 130.375.603-04. do presente termo RE5CI NDE UNILATERALMENTE O CONTRATO 
N2 012/2020, com o{a) senhor(a) lrane ide dos Santos Silva, brasíleíro(a), portador(a) da 
carteira de identidade n2 1.528.458 -SSP-PI, e do CPF n2 734.485.753-72, residente e 
domiciliado(a) na Rua sebastião Marques de sousa, nº 875, Centro, Alvorada do Gurgueia -
PI, neste ato, denominada CONTRATADA{O), em conformidade com os artigos 77, 78, inciso 
1 e XVII e artigo 79, inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações nela introduzidas. 
até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, segundo as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a RESCISÃO UNILATERAL do Contrato de n"' 
012/2020, referente à contratação do(a) senhor(a) lraneide dos Santos Silva para prestar 
serviços, por tempo determinado, sem vínculo empregatício, como Agente Comunitária de 
Saúde (ACS) substituindo a Agente efetiva Maria José Ferreira da Costa em licença por 
motivo de saúde, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a ser lotada na Secretariai 
Municipal de Saúde no Município de Alvorada do Gurguéia. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DARESasAo 

Por força da presente rescisão, dar-se por terminado o Contrato de que trata a 
Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA BASE LEGAL 

Este procedimento tem como base legal os artigos 77, 78, incisos I e XVII e artigo 79, 
inc. 1 da Lei Federal no. 8.666/93, bem como a cláusulas décima Primeira do Contrato n2 
012/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

A CONTRATANTE obriga-se a cumprir com as obrigações contratuais pactuadas, que 
se encontra em débito com o CONTRATADO e outras obrigações assumidas através deste 
instrumento que se quer rescindir. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, decorrentes direta ou 
indiretamente, serão competentes a Seção Judiciária da Justiça da Comarca de Cristino 
castro, Estado do Piaui. 

TESTEMUNHAS: 

Alvorada do Gurguéia - PI, 10 de fevereiro de 2020. 

l/Â/) . ti~ &i t 
Luis Ribeiro Martins 
Prefeito Municipal 

12 __________ _ 

CPF: 

22 _________ _ 

CPF: 

C1L11YllmDDPll:KYDID 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO N!! 181/2019 

E~CIE: Rescisão de Contrato. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal Alvorada do Gurgueia - PI. 
CONTRATADA: Daniel Rodrigues de Meneses Junlor, identidade n2 3.345.851- SSP-PI, CPF n!! 

054.451.153-05 

OBJETO: termo tem por objeto a Rescisão do Contrato de n2 181/2019, referente à locação 
de um imóvel, localizado na Rua Antônio Miguel P, da Silva, n2 2503, Bairro Centro, Alvorada do 
Gurguéia - PI, para instalações e hospedagem de policiais que prestarão serviços militares no 
município. 
FUNDAMENTO: artigo 79, inciso li, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e nai 
Cláusula sexta. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro 2020. 
SIGNATÁRIOS: Luís Ribeiro Martins - Prefeito Municipal e Daniel Rodrigues de Meneses Junior 
- Contratado(a). 

lw, · t,~ &{fu 
Luís Rlbelro Martins 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

EXTRATO OE RESCISÃO OE CONTRATO N9 098/2020 

esptae: Rescisão de Contrato. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal Alvorada do Gurguéia - PI. 
CONTRATADA: Valdenha de Sousa, identidade nº 4.577.217-PI, CPF nº 987.309.751-15 
OBJETO: termo tem por objeto a Rescisão do Contrato de nº 098/2020, referente à 
contratação do(a} Senhor(a) Valdenha de Sousa para prestar serviços, por tempo 
determinado, sem vínculo empregatício, como Cuidadora na Escola Municipal Nossa 
Senhora Aparecida, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a ser lotada na 
Secreta ria M u n ici pa I de Educação. 
FUNDAMENTO: artigo 79, inciso 11, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e na 
Cláusula sexta. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro 2020. 
SIGNATÃRIOS: Luís Ribeiro Martins - Prefeito Municipal e Valdenha de Sousa -
Contratado(a}. 

lw., · t:~ }&-,fa½ 
Luís Ribeiro Martins 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO 

CONl/tNIO OE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO OE SÃO MIGUEL 00 FIDALGO 

E A FUNDAÇÃO ASAS 

Por m eio deste instrumento particular, o MUNldPIO DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO • PI, 

pessoa Jurídica de direito público, Inscrita no CNPJ/MF sob o n• Ol.612.611/0001-53, com sede 

na Rua Joaquim Dias de Oliveira, Bairro CENTRO, na cidade de SÃO MIGUEL DO FIDALGO· PI, 

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado P"'º Pr"f"lto Municipal, Sr. 

CRISTOVÃO DIAS OE OLIVEIRA, brasil,. lro, casado, médico, Inscrito no CPF/MF sob o n" 

098.860.363-20 e Carteira de Identidade n2 153.311 SSP/PI, residente e domiciliado na cidade 

d" SÃO MIGUEL DO FIDALGO - PI, e a FUNDAÇÃO ASAS, pessoa jurídica d" direito privado, 

Inscri ta no CNPJ/MF sob n2 04.961.474/0001-50, com sede na Rua Raimundo José Dias, s/n, 

Bairro Centro, na cidade de São Miguel do Fidalgo • PI, doravante denominada FUNDAÇÃO, 

neste ato representada por seu Presidente Sr. EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 

solteiro, portador da Carteira de Identidade n2 18.347.681-5 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 

n2 096.310.858-13, residente e domiciliado na Rua Joaquim Dias de Oliveira, s/n, Bairro centro, 

na cidade de São Miguel do Fidalgo, firmam o presente convênio, devidamente demonstrado 

no Processo Interno de nv __J2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto o auxilio financeiro à FUNDAÇÃO, para as atingir os 

objetivos de execução do Projeto de Atendimento de Proteção Socioassistencial à Pessoas 

Portadoras de Deficiência, vinculado ao Projeto de Serviços de Proteção Sócio Assistencial à 

Pe.ssoas Portadoras de Deficiências, obrigando as partes a cumprir fielmente o Plano de 

Trabalho apresentado no processo interno n0 _/2020 o qual, passa a integrar este Termo de 

Convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO se obriga a r-ealizar a transferência dos recursos financeiros oriundos do 

Orçamento Geral do MUNICÍPIO se compromete a transferir recursos financeiros à 
FUNDAÇÃO, no montante de 5.000,00 (Onco mil reais) més, recursos oriundo do Fundo de 

Participação dos Municípios; 

li - proceder a publicação do presente Instrumento, por Extrato, na Imprensa Oficial do 

Munidpio; 

Ili - orientar acompanhar e flscall2ar a execução do objeto pactuado, avaliando resultados, de 

acordo com a lea:íslações específicas; 

IV · prorrogar "de oficio", a vigência deste Convênio, quando houver atraso na liberação dos 

recursos, limitada a prorrogação ao respectivo período verificado, desde que ainda haja plena 

condição de execução do objeto; 

V - examinar cada Relatório de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas relativas 

ao objeto do presente convênio na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO 

DOM
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Verba Volant ,
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO 

A FUNDAÇÃO se obriga a aplicar os recursos financeiros para o atendimento sócio assistencial 
à pessoas portadoras de deficiência física que se encontram nos diversos bairros e vilas do 
Munidpio de SÃO MIGUEL DO FIDALGO - PI, devendo para tanto atender os seguintes 
objetivos espedficos: 

1- executar diretamente o objeto pactuado, em conformidade com o Projeto Técnico e Social 
e o Plano de Trabalho aprovado, com cópia deste anexada no processo anteriorment@ 

referido, observando as normas legais vigentes, a legislação da área de assistência social e 
normas especificas:, os critérios de qualidade técnica, os: prazos e os custos previstos; 

li - propiciar os meios e as condições necessárias para que o MUNICÍPIO, e os Órgãos de 
Controle Federal e Estadual possam acompanhar, monitorar, fiscalizar e ter acesso aos 
documentos de execução do objeto deste Convênio, bem como prestar a estes as informações 
solicitadas a qualquer tempo e lugar; 

Ili - observar o Decreto nR 2.529, de 25 de março de 1998 revogado pelo 7 .788 de 15 de 
agosto de 2012, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros do Fundo Nacional 
de ASsistência social para os Fundos, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de assistência 
social; 

IV - utilizar, exclusivamente no cumprimento do objeto deste Convênio, os recurso§ 

repassados por força deste instrumento e a contrapartida do Plano de Trabalho, bem como os 
rendimentos auferidos em aplicação financeira; 

V - manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos, relativos à execução 
deste Convênio, arquivada nas dependências da FUNDAÇÃO, para fins de fiscalização, de 
acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos; 

VI - assegurar e destacar, obrigatoriamente, a partlclpaç:lo do Município de SÃO MIGUEL DO 
FIDALGO - PI, não só em local vlsfvel ao público, como em toda e qualquer atividade ou 
dlvulgaç.ão, relacionada à execução do Objeto descrito na Cláusula Primeira; 

VII - arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, bem como 
c:om todos os ônus tributários e extraordin~rios, c:aso dec:orrentl!s da execução do pr@s@ntE!! 

conv~nlo; 

VIII - a FUNDAÇÃO tem a obrigação de apresentar relatórios de execução íisico-financeira e 
prestar contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data do término da vigência, observada a forma prevista na Lei n•0125/2012 aprovada em 
14/12/2012. 

IX - adotar, na contratação de serviços ou aquisições de bens ou produtos vinculados à 

execução deste Convênio, os procedimentos estipulados na Lei n• 8.666/93 e suas alterações, 
admitida a modalidade de licitação prevista na Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, nos casos 
em que se especifica; 

X - proporcionar atendimento sócio assistencial as pessoas portadoras de deficiências físicas; 

XI - oferecer condições de desenvolvimento saudáveis; 

XII - acolher nas dependências da sede da FUNDAÇÃO as pessoas com deficiências físicas que 
se encontrem em vulnerabilidade socialmente ou que sejam vítimas de maus tratos e 
negligência familiar e/ou comunitária; 

XIII - oportunizar a retomada de desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da 

pes.soa portadora de deficiloncias físicas de forma segura e tranquila; 

XIV - garantir a proteção da pessoa portadora de deficiência física para que se estabeleçam os 
vínculos com a familia e com a comunidade de fom,a harmônica e saudável. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA 

O presente convênio terá a vigência, para consecução do objeto previsto em sua dáusula 
Primeira, de 10 (dez) meses a partir da data do efetivo repasse dos recursos financeiros da 

primeira ou única parcela a FUNDAÇÃO. 

§ 1• A FUNDAÇÃO tem prazo máximo de 60 (sessenta) dias, encerrada a vigência, para prestar 
contas dos recursos pactuados. 

§ 2• A vigência deste Instrumento poderá ser prorrogada mediante Tem,o Aditivo, em caráter 
excepcional, por solicitação da FUNDAÇÃO, tecnicamente fundamentada e acompanhada por 
Plano de Trabalho reprogramado, devidamente protocolada na Prefeitura Municipal, com 
antecedência mínima de trinta dias do término da vigência deste Convênio, e desde que sejam 
aceitas pelo MUNICÍPIO, e que ainda haja plena condição de execução do objeto pactuado. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO 

Este convênio pode ser modificado por meio de Termo aditivo, de comum acordo entre as 
partes, desde que não haja mudança do objeto, devendo a FUNDAÇÃO apresentar 
justificativa.s acompanhada de novo Plano de Trabalho, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 
a contar do recebimento dos recursos. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS 

Para a consecução dos objetivos previstos na Oáusula Primeira deste convénio são alocados 

pelos participes recursos Orçamentários e Financeiros no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos previstos na cláusula anterior serão transferidos em 10 (dez) parcelas, no Banco do 

Brasil, Agência 2362-0, Conta Corrente nll 10.782-4 vinculada ao Fundo Municipal de 

Assistência Social, na qual serão obrigatoriamente movimentados, obedecendo ao cronograma 

de desembolso constante do Plano de Trabalho, sob pena de imediata instauração de tomada 

de contas especial do responsável pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA- DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

A FUNDAÇÃO deverá executar fielmente os recursos pactuados em conformidade com o Plano 

de Trabalho aprovado e seus anexos, cumprindo as cláusulas deste convênio e legislação 

vigente. 

§ 12 A FUNDAÇÃO deverá manter os recursos pactuados na Conta Bancária Especifica, de que 

trata a Oáusula Quinta, permitindo débitos somente para pagamento de despesas previstas no 

Plano de Trabalho, mediante ordem bancária ao credor. 

§ 22 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão aplicados na instituição 

financeira especificada na cláusula Quinta, em caderneta de poupança se a previsão de seu 

uso for Igual ou superior a um mês; e em fundo de aplicação financeira de curto prazo quando 

sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

§ 311 Os rendimentos apurados em aplicação no mercado financeiro serão, obrigatoriamente, 

utilizados no objeto deste Convênio, sujeito às mesmas condições de prestação de contas. 

§ 49 É vedada a utilização dos recursos provenientes deste convênio: 

1 - em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este 

Instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

li - no pagamento de despesas efetuadas em data anterior ou posterior ao período de vigência 

acordado; 

Ili - na realização de despesas com taxas bancárias, com multa, juros ou correção monetária, 

inclusive, referente a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo; 

IV - na realização de despesas a título de taxas de administração, de gerência ou similar; 

V - no pagamento de gratificação, consultoria e assistência técnica ou qualquer outra espécie 

de remuneração adicional a serviço que permaneça aos quadros de Órgão ou entidades da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

VI - na realização de despesas com publicidade que não sejam de caráter educativo, nem 

informativo ou de orientação social, que não estejam relacionadas ao objeto deste Convênio 

ou previstas no Plano de Trabalho; 

VII - na realização de despesas com publicidade nas quais constem nomes, simbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade, de servidores públicos e/ou de 

outras pessoas físicas; 

VIII - na realização de despesas decorrentes de aditamento com alteração do objeto; 

IX- na realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar. 

CLÁUSULA SITIMA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamento adquiridos, produzidos ou 

constituídos com recursos deste Convênio, permanecerão sob guarda e responsabilidade do 

MUNICÍPIO, vinculados ao objeto pactuado para assegurar a continuidade do programa 

governamental. Após a aprovação da prestação de contas, e, a critério do Município os Bens 

poderão ser doados a Fundação, na forma da legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Prestação de contas Final dos recursos deste Convênio, inclusive dos rendimentos apurados 

em aplicação no mercado financeiro, deverá ser assim constítufda; 
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1 - relatório de cumprimento do objeto, referendado pelo Conselho de Assistência Social de 

sua jurisdição; 

li - cópia do Plano de Trabalho aprovado na celebração do Convênio; 

Ili - cópia do Termo de convênio e de eventuais Termos Aditivos; 

IV - relatório de Execução Ffsico-Financeira 

V - relatório de Execução da Receita e Despesa; 

VI - relação de pagamento efetuado; 

VII - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recurso deste Convênio; 

VIII - cópia dos comprovantes fiscais de aquisição dos bens e materiais permanentes, oriundos 

da consecução do objeto, conforme projeto aprovado; 

IX - cópia do extrato da conta bancária especifica; 

X - comprovante de recolhimento dos recursos não utilizados na forma pactuada; 

XI - conciliação bancária; 

XII - demonstrativo de rendimentos; 

XVI - cópia do despacho adjudicatório e homologação de licitação realizadas ou, se for o caso, 

cópia da publicação do reconhecimento de dispensa ou inexigibilidade e sua justificativa, com 

o respectivo embasamento legal; 

XVII - declaração expressa do ordenamento de despesa quanto a boa e regular utilização dos 

recursos do convênio e o fiel cumprimento do objeto pactuado; 

§ 12 As despesas serão comprovadas mediante documentação fiscais ou equivalentes, 

devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios ser 

emitidos em nome da FUNDAÇÃO e devidamente identificados com referência ao título e ao 

número deste Convênio e serão mantidos em arquivo em boa ordem à disposição dos órgãos 

de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados da aprovação da 

Prestação de Contas. 

§ 22. A formatura de novo Convênio com a FUNDAÇÃO, está condicionada a aprovação de 

contas do presente Convênio. 

CLÁUSULA NONA- DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno 

direto, independente de interpretação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das 

normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas 

cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material 

ou formalmente lnexecutávels, Imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações 

decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes os benefícios adquiridos no 

mesmo período. 

Parágrafo único. Constitui motivo para rescisão deste Convênio, independentemente do 

instrumento de sua formação, particularmente quando contatadas as seguintes situações: 

1 - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

li - aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Parágrafo 

Segundo da cláusula sexta; 

Ili - constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalização ou auditorias, 

e; 

IV - falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas Parciais, 

no(s) prazos(s) e.stabelecido(s). 

CLÁUDULA D~CIMA- DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

A FUNDAÇÃO deverá recolher ao Fundo Municipal de Assistência social, com a utilização de 

Guia de Depósito comum do Banco do Brasil S.A., a ser devidamente e corretamente 

preenchida, inclusive com o valor dos recursos financeiros do convênio, atualizados 

monetariamente desde a data do recebimento da primeira ou única parcela, acrescido de juros 

legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com o Tesouro Municipal, nos 

seguintes casos: 

1- quando não for apresentada a prestação de contas no prazo exigido; 

li - quando não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais justificativas 

apresentadas pela FUNDAÇÃO, em decorrência de: 

a) não execução total do objeto pactuado; 

b) atingimento parcial dos objetos avençados; 

e) desvio de finalidade; 

d) impugnação de despesas; 

e) gastos efetuados fora da vigência do convênio; 

f) não aplicação de rendimentos de aplicação financeira no objeto pactuado; 

Ili -quando não aprovar a aplicação da contrapartida na consecução do objeto do convênio, 

§ 1v Se o objeto deste convênio for alcançado com a utilização parcial dos recursos financeiros 

pactuados, fica condicionada a devolução dos valores restantes, tanto dos recursos, quanto da 

contrapartida e aplicação financeira; 

§ 22 Quando não comprovada a aplicação dos recursos, no mercado financeiro, referente ao 

período compreendido entre a sua liberação e a sua utilização, a FUNDAÇÃO recolherá à conta 

do Fundo Municipal de Assistência Social seu valor corrigido. 

§ 3v Ocorrendo glosa de despesas da prestação de contas apresentadas obriga-se a 
FUNDAÇÃO a recolher ao Fundo Municipal de Assistência Social, o valor correspondente às 

despesas aprovadas com documentos idôneos ou impugnadas, atualizadas monetariamente e 

acrescido de juros legais; 

§ 42 Rescindir, denunciado, extinto ou concluído o presente instrumento, os saldos financeiros 

remanescentes deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de Assistência Social, acrescidos de 

juros e correção, no prazo improrrogável de trinta {30) dias, sob pena da imediata instauração 

de tomada de contas especial do responsável. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurado ao MUNICÍPIO, por meio dos órgãos responsáveis, as prerrogativas de 

conservar a autoridade normativa e o exercido do controle e da fiscalização sobre a execução 

deste convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO INSTRUMENTO JURÍDICO 

A inobservância de quaisquer da Cláusulas deste convênio, pela FUNDAÇÃO implicará na 

abertura de Tomada de Contas Especial, nos Termos da Legislação vigente. 

Parágrafo único. A responsabilidade civil e penal do inadimplemento das obrigações, acima 

descritas, recairão aos dirigentes, prepostos ou sucessores da FUNDAÇÃO. 

CLÁUSUAL DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Os partícipes elegem o Foro da cidade de Oeiras, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente Instrumento, que não possam se resolvidas administrativamente. 

E por estarem penalmente de acordo, os participes firmam o presente Instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo Indicadas, em três vias de Igual teor e forma, obrigando-se 

ao fiel cumprimento de suas disposições. 

SÃO MIGUEL DO FIDALGO - PI, 13 de abril de 2020. 

CRISTÓVÃO DIAS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO - PI 

EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente da FUNDAÇÃO ASAS EM SÃO MIGUEL DO FIDALGO - PI 

Testemunhas: 

1 .. ______________ CPF: _______ _ 

;2. ______________ Cl>f:: _______ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI 
CNPJ: 06.554.810/0001-76 
Av. Presidente Vergas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 
E-mail: prefeitura@saopedropiaul.pi.gov. br 

DECRETO nº 13/2020 São Pedro do Plaul-PI, 08 de abril de 2020. 

Declara estado de calamidade pública em todo o território do 
Municlpio de Silo Padro do Piauí para fins de pravençifo e 
da anfrentemento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo 
Coronavlrus), e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, JOSÉ 
MARIA RIBEIRO DE AQUINO JÚNIOR. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado estado de calamidade pública em todo o território do, 
Município de São Pedro do Piauí, para fins de prevenção e de enfrentamento à 
epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus). 

Parágrafo único. As autoridades públicas. os servidores e os cidadãos deverão 
adotar todas ·as medidas e as providências necessárias para fins de prevenção 
e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), 
observado o disposto neste Decreto e , naquilo que não conflilar, o estabelecido, 
nos Decretos emanados do Governo Federal e do Governo do Estado do Plaul. 

DAS MEDIDAS EMERGENCIALS 

Art. 2" - Ficam determinadas, diante das evidências científicas e análises sobre 
as informações estratégicas em saúde, limitadamente ao indispensável à 
promoção e à preservação da saúde pública, com fundamento no art. 3o da lei 
Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins de prevenção e de, 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), em todo 
o terrttório do Município de São Pedro do Piauí, as seguintes medidas : 

l - a proibição: 

a) da realização de eventos e de reuniões de qualquer natureza. de caráter 
público ou privado, incluídas excursões, cursos presenciais, missas e cultos 
religiosos, com mais de trinta pessoas; 

b) aos produtores e aos fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, 
à higiene e à alimentação de elevar, excessivamente, o seu preço ou exigir do 
consumidor vantagem manifestamente excesaiva, em decorrência da epidemia 
causada pelo COVID-19 (novo Coronavlrus); 

li - a determinação de que: 

a) os fornecedores e comerciantes estabeleçam limites quantitativos para a 
aquisição de bens essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre que 
necesaário para evitar o esvaziamento do estoque de tais produtos; 

b) os estabelecimentos comerciais fixem horérios ou setores exclusiVos para 
atender os clientes com Idade superior ou Igual a 80 anos e aqueles de grupos 
de risco, conforme autodeclaração, evitando ao méximo a exposição ao contágio 
pelo COVID:19 (novo Coronavlrus); 

Ili - a fiscalização, paios órgãos da Segurança Pública e pelas autoridades 
sanitárias, dos estabeleclmentos, entidades e empresas, públicas e prtvades, 
concesslonérloa e parmlsslonárloa de transporte coletivo e de serviço público, 
bem como das fronteiras do Município, acerca do cumprimento das normas 
estabelecidas neste Decreto. e,m especial das proibições de que trata o inciso 1 
deste artigo e das determinações de que trata o inciso li; 

IV - a autorização para que os órgãos da secretana -Munlclpal de Saúde, 
limitadamente ao indispensável à promoção e à presenração da saúde pública 
no enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavrrus), 
mediante ato fundamentado da Secretária Municipal de Saúde, observados os 
demais requisitos legais: · 

a) requisite bens ou serviços de pessoas naturais e Jurídicas, em especial de 
médicos e outros profissionais da saúde e de fomec:edoraa de equipamentos de 
proteção Individual (EPI), medicamentos, leitos de UTI, produtos de limpeza, 
dentre outros que se fizerem neoessérios; 

b) importe produtos sujeitos à vigilêncie sanitária sem registro na ANVISA, desde 
que registrados por autoridade sanitária estrangeira e estejam previstos em ato 
do Ministério da Saúde; 

c) adquira bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da 
emerg6ncia de saúde pública deoom,nte do COVID-19 (novo Coronavfrus), 
mediante dispensa de licitação, observado o disposto no art. 4o da lei Federal 
no 13.979. de e de fevereiro de 2020; 

V -a convocação de todos os profissionais da saúde, servidores ou empregados 
da administração pública municipal, bem como os prestadores de serviços de 
saúde. em especial aqueles com atuação nas áreas vitais de atendimento à~ 

população, para o cumprimento das escalas estabelecidas pelas respectivas. 
chefias, de acordo com as determina9Õ88 da Secretaria municipal de Sa0de. 

§ 1° - Na hipótese da allnea "e:' do inciso IV deste artigo, seré assegurado o 
pagamento posterior de justa indenização. 

§ 2" - Os gestores e os órgãos da Secretaria de Saúde, deverão comunicar os 
profissionais e prestadores de MfViço convocados nos termos do inciso V deste 
artigo, determinando o imediato cumprimento das escalas estabelecidas, sob 
pena da aplicação das sanções, administrativas e criminais, decorrentes de, 
descumprimento de dever funcional e abandono de cargo. 

§ 3" - Sempre que necessário, a Secretaria de Sa0de solicitará o auxílio de força 
policial para o cumprimento do disposto na alfnea ·a• do Inciso IV e no § 20 deste, 
artigo. 

§ 4° • Sera considerado, nos termos do§ 3o do art. 3o da Lei Federal no .13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, falta justificada ao serviço público ou à atividade 
laboral privada o perlodo de ausência decorrente das medidas previstas neste· 
artigo. 

VI - determinar que os estabelecimentos comerdala e Industriais adotem 
sistemas de escalas, de revezamento de turnos e alterações de jornadas, para 
reduzir fluxoa, contatos e aglomer&9Õ88 de trabalhadores, bem como, 
implementem medidas de prevenção ao contágio pelo COVID 19 (novo 
Coronavfrus), disponibilizando material de higiene e orientando seus. 
empregados de modo a refo~r a importãncia e a necessidade: 

a) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos, da 
utilização de produtos assépticos durante o trabalho, como álcool em gel setenta 
por cento, e da observêncla da etiqueta respiratória; 

b) da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho; 

VII - determinar a fiscalização, pelos órgãos municipais responséveia, acerca do, 
cumprimento das proibiQOes e das detenninações de que tratam os inclsoa I e li 
do art. 2" deste Decreto. 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
MUNICIPAL . 

Dos servidores, dos estagiários e dos prestadores de &eJViço 

Art. 3" - Os Secretários Municipais e os Dlr1gentea das entidades da 
administração pública municipal direta e indireta, adotarão as providênciaa. 
necessérias para, no êmbito de sues competências: 

1 - limitar o atendimento presencial ao público apenas aos serviços essenciais, 
observada a manutenção do serviço público, preferencialmente por meio de 
tecnologias que permitam a sua realização à distância; 

li - orvanlzar as escalas de seus servidores, empregados e estagiários de modo 
a r9duzlr aglomerações e evitar circulação desnecessária no êmblto das 
repartições, de modo a desempenhar as suas atividades preferencialmente por 
meio de teletrabalho, sempre que possível, dispensando-os, se necessário, do 
comparecimento presencial, sem prejuízo de suas remunerações ou bolsas
auxflio; 

Ili - determinar que as empresas prestadoras de serviços terceirizados 
procedam ao levantamento de quais são os seus empregados que se encontram 
no grupo risco para avaliação da necessidade de haver suspensão ou a 
substituição temporária na prestação dos serviços desses tercelrlzados; 

IV - eatabeleoer, mediante avaliação das peculiaridades de cada atividade e da 
diminuição do fluxo dos respectivos servidores pelas medidas emergenciais de 
prevenção da transmissão do COVID-19 (teletrabalho e revezamento). 
observadas as necessidades do serviço público. a implantação de revezamento 
de turno ou a r9dução dos serviços prestados pelas empresas teroeirizadas ou, 
ainda. a redução dos postos de trabalho dos contratos de prestaçlo de serviço, 
limitadamente _ao prazo que perdurarem aa medidas emer.gencials. 

Art. 4°- Fica vedada a circulação, o encaminhamento e o recebimento, no êmblto 
da administração pública municipal, de prooeasos físicos, exceto os 
considerados urgentes. 

Art. 5° - Fica dispensada a utilização da biometria para registro elatrõnico do 
ponto, devendo ser realizada a aferição da efetividade por outro melo eficaz de 
acordo com as orientações definidas no êmbito de cada órgão ou entidade da 
administração pública municipal direta e indireta. 

Art. 6" - Ficam suspensos, pelo prazo de trinta dias, os prazos de defesa e os 
prazos recursais no Amblto dos processos da administração pública municipal 
direta e Indireta. 

Art. 70 - Os Alvarás que vencerem nos próximos sessenta dias serão 
considerados renovados automaticamente até a data 08 de junho de 2020, 
dispensada, para tanto, a emiuão de novo documento de Alvan!I, devendo ser 
mantidas em plenas condições de funcionamento e manutenção todas as m-do-•~.,.."-· ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI 
CNPJ: 06.554.810/0001-76 
Av. Presidente Vargas, $/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 
E-mail: prefeitura@saopedropiaui.pi.gov. br 

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos alvarás de 
eventos temporários, exceto às instalações e construções provisórias destinadas 
ao atendimento de emergência em decorrência do COVID-19 (novo 
Coronavrrus), se vierem a ocorrer. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. ao -Os Secretários Municipais e os Dirigentes dos órgãos e das entidades 
da administração pública municipal direta e indireta, deverão adotar as 
providências necessárias ao cumprimento do estabelecido neste Decreto, bem 
como para emitir as nonnas complementares que se façam necessárias, no 
âmbito de suas competências. 

Art. go - Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí.PI, em 08 de 
abril de 2020. 

'\'1"\lRA MCJN. 
~._,;; 'e-,'\- PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS - PI i · ~ "11t, AV. Primeiro de Janeiro, S/N, Centro-Fone: (89) 3564--0066 

~ ..... y CNPJ - 01 .612.805/0001-59 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria nºOS/2020, de 03 de abril de 2020. 

O Prefeito Municipal de Sebastião Barros, Estado do Piauí, no uso das suas 
atribuições legais, em harmonia com as regras e princípios da Constituição 
Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do município; e, 

RESOLVE: 

Ar!. 1º- EXONERAR, ANDRE FILHO BARBOSA DE SOUZA, RG: 1344477437 
SSP-BA, CPF: Nº 047.750.143-58 do cargo comissionado de SECRETARIO 
DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÜBLICOS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastião Barros PI, 03 de abril de 2020. 

Onélio Carvalho dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registrada, numerada e publicada a presente portaria GP SOB N' 08/2020, aos 03 dias do mês 
de abril de dois mil e vinte. 

Mauro Henrique Alves da Silva 
Chefe de Gabinete 

S::ç~- ~·r;; •:si-ADO DO PIA VI 
PREFEITURA Ml1NIC1PAI, DE SE8ASTIÃO LF..AJ.. - Sl:CRETARJA MllNICIP,u. DF. f:DUC\ÇÃO 

ADITIVO N" 08/ 2020 

SlôGUOO ~MO D E ADmvo AO CONTRATO Nª 
01/2020. CELEBRADO EN'rnF. A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDtJCAÇÃO DE SEPASTI.ÃO LEAL 
E O SR. ROMÁRtO RAIMl.JNDO DE CARVALHO 
NAS FORMAS E CONDIÇÕES QUE SEGUE: 

Pelo prcs,enlc lermo de Aditivo ao Contnno de Prcstaç,lo de Serviços dc:
inlc~~ da Administnlçllo Pa'.lblica Municipal. de Pm ludo a Sccn:tanu "4unicipol de 
E.duc:,ç4o de Sebas1illo Leal Estado do Piauí. pessoa juridica de din:,ilo público. inlemu
com sede na. Av. Uli= Guimarllcs N" 1209 - Couro. CEP; 64R73-000 inseriu, no 
CNPJ nº 03. 190.817/0001-68. ncesle ato nopn:scTOlado pela Secretária Municipal a Sra. 
EVANDA DF. SOIJSA SARAIVA. bni.silcira. casada. CPI' nº 837.671.183-00 RG 
1.388.087-SSP-Pl. n:sidcnle e domiciliada ncstu cidodc. d<!qui em dianle denominada 
simplesmente de CONTRATANTE. e o Sr. ROMÁÍUO RAIMl/1'"DO DF. 
CARVALHO bnUlilciru. casado. residenlc e domiciliado no Bairro Macamhirn. S/N -
CEP: 64.873..000 - Sebestillo Leal-PL portador do RG n• 508776132 SSP/SP e do CPF 
nº 390.870. 143-13. aqui dc,nominado simple.'Crnenle de CONTRATADO. línnam este 
instnunento de aditivo conu:ilual. mediante as clôu.tÇuJa..~ e condiç~ acordados e . que 
fica altcr'ada ,. chliusu.la qalata do contrato original.. que passará. a ter a scguinre redação: 

Cl.AUSIIIÃ PRIMEIRA - A c!Auo:ula.quinta do c<>nttato origino! passam a ler 
D scguintc n,daçao: CLÁUSULA OUIIVTA DA vfG/iNCI.◄ O presente contraio tcni 
vigência de 04(qu.anu) meses. lendo inkio em 06(scis) dcjaneiru de 2020 e vencim~nto 
cm 30 (lrinla) de abril de 2020. podendo ser renovado por igun.l pcriodo modiantc 
âeordo cnlf'e as partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA. - DAS DEMAIS CL.ÁUSUl,AS As dcrnai,; 
c1éusuln.."' do com.raro onigjnal pcrmancc.crão iinal1erada.s. 

m -

Sebastião Leal. 30 de março de 2020 

EVAND~A 
Sccrclârin MuniciJJIII de E.duc.ação 

- Contratante-

(lb-.."-""-"' ·... ~oL. 1. ~~ 
Komlirio H.oúmundo de Carva.11,o 

Contralado 

t:."ITADO DOPIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAi., l>E SIEBASTIÃO LEAi

SECRETARiA MUNICIPAL- DE IEDUC-..A.ÇÃO 

ADITIVO N" 09/ 2020 

SEGUPO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 
06/2020. CELEBRADO El'nl'tE A SECRETA.RIA 
MIJNJClJ>AI. DF. EDt:c,u;·.Ao DE SEBASTIÃO LEAJ
E O SR. IVALDO DE SOUSA VELOSO NAS FORMAS 
E CONDIÇÕES QUE SEGUE: 

P e lo PfCSCnlc lermo de Aditivo no Cuntralu de Pr~ de Serviços de 
inte1"C:$..~ da Administração PUbJiot, Mun.iciipo.l. de um lado a Scctc1Dria Municipal de 
E.ducaç.ão de Scba$.tülo Leal Estado do Pinul. pes.snajuridicn de direito público. intemo 
com ,..,do, na Av. Ulisses Guimanlcs N" 1209 - Centro. C E P : 64873--000 inseriu, n<> 
CNPJ nD 03. 190,817/0001~8. nesre Ido rcpn,sent:ado pela Se~ Municipal ·n Sra. 
EVANl>A DE SOUSA SARAIVA. hrasi-i.,;ra. e.asada. CPF nº 837.671.183-00 RG 
1.38,C,.087-S,SP-Pl. residen1~ ~ domiciliada nesta cidade:. daqui cm diante dcnomiNlda 
simplcsmcntc de CONTRATANTE. e n Sr. IVALDO DE SOtJ'SA VELOSO 
bl"ll$Íleiro. cnsado. ""5idcmtc e domiciliado na Rua São I.UCDS. SJN Centro. CF.P: 64.873-
000 - Scbe..~lilk> Leal-PI. portador do RG n• 747.566 SSP/PI c do CPF nº 327.28S.063-
-S3. aqui denominado simplcsn,cntc de CONTRATADO. línmun CS1e instrumento de 
adílivo contmtuaJ. mcdianJe as chh.Lc.ulas e condiç~ acorcfndn.....;. e ., que fica nltenlffll a: 
clã.usula qulata do c:;onlnu.o ori,e;inaJ. que passam D ter II seguinte ~o: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A cláusula quinta do cont,,.to original passa.rã a ler 
a 5c:3uin1e rcdaçllo: ÇIÀUSUL4 QUINTA - D.◄ VIG/t(VCIA O prc,scntc contrato ICf'á 
"'1!,,-cncia de 04(qua.tro) meses. lendo inlcio cm 02(doi~) de janeiro de 2020 e vencimento 
cm 30 (trinlD) de nbnl de 2020, podendo ser rcno,,ado por igual perl<><k> mo,dinntc 
aconlo cntn: as panes. 

CI..ÁllSULA SEGUNDA - DAS DEMAJS CLÁUSULAS As demais. 
cláusulas dô contrato original J)C'ffl'\8-nCCCnlo inaltcrad&:a.s. 

Scbastillo Leal. 30 de março de 202.0 

EVAN~ !i, .. ~AJVA 
Sccn,ulna Municipal de EducaçGo 

- Con1nu.o.ntc--

~,,,,~ - p , ~ ....,-.... <.<>-J"°T "',.... ,:;.e- e? 
lvaldo de Sousa Veloso 

Conlndado 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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- .:S-f"-'bO no 1-1.'\lll 
PRIC•"F.ITIIA.A MUSl<'.IPAL DE SEBA.~-i·1ÃO Lt:A.L 

S•:(.·M, ►;Ti\ltlA :\U 1Sl(:IPAL IH~ EDllC1'.ÇÃO 

ADITIVO N" I.J/ 2020 

PKIMETRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 
0912Cl.?O. CEI.EBRADC) ENTRc A SEC:MF.TAKIA 
MllNICíPAl. DF. F.DlJCAÇÂO Df! SEBASTIÃO 1.F.AL 
F. A Sn' NAYRA DANYELL\ DA SILVA NAS 
l'OKMAS E CONDIÇÔES QUF.: Sl~OUE: 

Pelo prcs,cnu: 1c:=·nno de l'\di.t'ivo .r.1n l·ontmt~ de l>re~taçih> de SCJ"'\'lço!S. dc
intcrcuc da Administna,çlo rühlica Municipal. de: um la.do II Seçrçturia Municipul de 
EdUCDÇ4o de Sc~th\n l .. enl E:i;utdc, do l>inul. J>CS.SC.JO jur1dica ck Jin:ito püblicn. íriu::nKll 
com sede no Av Ulissc~ <1uimorlh .. ~ N• 110<"> - Centro. Cl'!P: 64873..000 inscrita no 
<.:NPJ nn 03. 1'10.8 171f>001-68. n1:s:1c u10 rcpr~cn1udv pc:1o $cc;.-,c:1itrin Munic1p-.1I u Sm. 
EVANDA n•: SOUSA SARAIVA. 1,,-..,.;1,,,ra, c:11,a<l.o.. CPF n" 837.671. IIG•<><> Rü 
1.388.087-SSP-Pl. residente: e domic11iodrt nc'!iUI <:1dudc, doqu• c1n diante dcnom,n:ub. 
simplesmente de CONTRATANTE. e II Srt'" :o-;AYRA DANYt:LLA DA SILVA 
hrasileiru... !i<>hcira. n:sidcn,c e domicihadR ma L,n,culidudc Jibom - 7..0UH n.1mf. CEP· 
6-1 .873..CXXI • S.:bostillu l.cal•l'I. 1><>ru>oorn tio ll(l .,~ 3 .Jl!l! .2.32. SSP/1'1 e du CPI' n• · 
t)56<>01.40'3-41. 01qui c.Jenomirw~.u si1ni,les•n~n1c- Jc C<)NTR,\ TADA. íimutm c!"lc 
inM rumcntc, de nditivo conrmhioJ. mcdinntc as cláusula."9 e cnndiçt"\c~ :::acnrdada~ e.. que 
ficu tthaudtt u chh15ulfl qui.ata du contmto oria;,n;il. c.1uc possnfl\ o ler n SCGUinre rcdm;Jlo· 

CL4t1StJLA PKl.!\IElllA - A cló1U-ula quinta ,.Jo 1.:on1rnt.o original PJ!'oo"'Stl.l"t't:, ter 
o scyutntc rc:U:a~. CJ..Ál:'SIJL.J OVlt'TA p..... 1•1G/lb·c .... ,d o 1>n:.....:cnlc c.:onlmfu h:-rti 
vi~~in lk 0 3 (u-ês·> 1n1::!'leS... r.:ndo início cn1 0 .'l(tr<Cs:'t de fevereiro cJc 207.0 e '\'cm;imcnlo 
cm 30 (trintn) de nbril de 2020. r,ock..'"1tdn ser rcnn,•adn por igual pcrlndo mediante 
ncordo 4:nlr-c ns fW1n1,...,; 

<:LÁl •Sl 11 .. A .SEC:l•NDA - DAS OEMAIS CI .. Ál ll>l'LA!'; A ~ d.:mo,~ 
clAusula.~ do contnato origino.J p,cnnan.:ccnlo nu:al1crnd4...-.;.. 

-

Sc:bnslilliu Lcml. 1 c.Jc nhril tle 20?:0 

l.'.VAN~ SAR,-IVA 
s,._~rcll'llrin Muuicirt.il de J;:,h,Qaçil.O 

- C:ontratllnle-

---f\"4"..a. t ).,::,.--r..y.</J,:,~ .,_;...--... 
Noyru D:t.nyclla d.:ti Sih1~ 

<:omrni,,uu 

~IAUO DO PIAUI 
PRF..FETTURA MUNICIPAi .. DE SEBASTIÃO l ,..IEAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDIICAÇÃO 

~;i(oif!: 
ADITIVO N" 10, 2020 

PRIMEIRO TERMO DE! ADITIVO AO CONTRATO N" 
IOl2020, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE F.DUCAÇÃO OE SEBASTIÃO LEAL 
E O SR. REGIALDO FERREIRA DOS SANTOS 
MACRA.DO NAS FORMAS E CONDIÇÕES QUE 
SEGUE: 

Pelo presente lermo ck Aditivo ao Conll":llo de ~m.çAo de Serviços de 
imcrcsse da Administraçilo Pública Municipal, dc um lado a Secn,taria Municipal de 
Educaç4o tlc SebastiAo Leal Estado do PiauJ. pcs.<OB jurldica de direito püblico. imcmo 
com !<Cdr na Av. Ulisses Guima,ãcs N" 12.09 - Centro. CEP: 64873-000 inscrita no 
CNPJ.,.. 03. 190.817/0001--68. n,:stc ■lo n:presentado pela Sc,cretária Municipal a Sra. 
EVANDA n•: SOUSA SARAIVA. hnuílcira, caSllda, CPF n• 837.671 . 183..()() RG 
1.388.087-SSP-PI. re.~idcntc e domiciliada ne,;ta cidade. tlilqui em dionlc dcnomillD.da. 
simplC5fflenlc de CONTRATANTE, e o Sr. REGIN~DO FERREIRA DOS 
SANTOS MACHADO brasileiro. cusado. residente e domiciliado no Povoedo Santa, 
F~. Zona Rurul - CEP: 64. 873-000 ScbastiAo Leal-PI. portador do C PF: 019.728.163-
06 e RG: 58.116.169---!I SSP-SP. aqui denominado simplesmente: de CONTRATADO. 
firmam este instn.unenro de odi1ivn contnuunJ. ·mc:di.an1c as chiu..,u.J.as e condiçôc:$ 
acordadas e. que fica ahcr:.lda a cl•u.suta quinta do contrmo original. que pu..'lllli D ter o. 
seguinte n::daçlo: 

CLAUSULA PRtMT.lllA - A clàusulll quinta do contrato origiru,I pessa,-Á :, ter 
a seguinte n:daçAo: CLÁUSULA QUINTA DA l ' IGP-NÇIA O presente contnno tenl 
vig,!ncia de 03(trc:s) meses. tendo inicio cm 03(1r~) de fcvcn,iro de 2020 e vcncimcnlo
""' 30 (trinta,) de :ihril de 2020. potlcndo sc,r renovado por igual pcriodo mediante 
acordo entre as panes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEl\lAJS C::I.ÁUSUI.AS As demais 
ctâusuJa.~ dô eonnato original permancccrilo inn.llcmda." 

Sebaslillo Lc.nl. 1 de abril de 2020 

E VA ~SARAIVA 
Sccrc~-~..._.-

- Conlratanl:c-

/ ... ..- .. . L..c~/4 
~ f" a,_cr;. . ., • ~--

R.~d<> Fan:ira dos Sllnlo,< Machado 
Contr.uado 

m - ESTA.IM> DO PIA1TI 
PREFE.ITIJRA MUNICI.PAL DE $1EIIA.SrtÃO Li::A.L 

SECRETARIA MU'NlCIPAL DF.. EDIJCAÇÃO 

ADmvo N" 1112020 

PR.J.MEIRO TER.MO OE ADITIVO AO CONTRATO N" 
J:212028. CELF..BR.AOO ENTRE A SECRETARIA 
MUNICI.P~ DE EDUCAÇÃO OH SEBASTJÃO LEAL 
E A SRA. GUIOMAR MARIA DE SOOSA NAS 
FORMAS E CONDIÇÕES, QUE SEGUE: 

Pelo ~•e 1cnno de Adit·ivo ao Contrn:to de Prestação de Serviço,!C de 
interrsse da Administração .Publit::.a Municipa.1. de: um lado a Secretaria Municipal de 
E'..ducação de Sebnst.iiio l~i Esuaáo du Piaw. pcs...'-0.ljuridica de di~i,o público. inLemo 
cóm 5cdc ma Av. Ulisses Guimaril~ N-" l 20Q - ~ntro. CEP: 64873-000 in."-C'l"ita no 
CNPJ n" 03 . 190.817/0001--68, nc,s1c 1110 repn,senlado pela Secnetãria Municipal o Srn.. 
EVANDA DE SOUSA SARAIVA. brasileira. casada. CPF n• 837.671.183-00 RG 
1.388.087-SSP- Pl. residente e domiciliada nc.sm cidade:~ daqu.i cm dianic denominada 
~Smp:c;rní::-~ de CO:":Tr~ TA:"'~ ,e :.: :!;n,, , CU10!\1Art ;\t.,'\.R.L'\. Dr:. ~US.-'
brasilcina... casada. residente e domiciliada na Rua Vi~m.c Gu.saavo,. S/N Centro. CEP: 
64.87~ - ScbastiAo t...:al--Pl. ponadona do RG n9 286. 121 SSPIPI e do CPF.,.. 
1.31 .96:S.373-l:S. aqui dcnomi....S.. !"implcsmentc de CONTRATADA. Ci.rmam este 
irn;;trumc:nto de adilivo contratual~ mcdiamc as cláusulu!' e condiç&s ucordadas e:,. que 
r~I! nttcradft !!:!' chhr.1~ ~1:1.nd.t!t -r tzllllll9 do ca:nll"!!!u origiru!!. que pft!!~ !t ~ .!t 
scguj ntc rcdaçao: 

CLAUSt.11..A .PRIMEI.RA - A cláusula :<cgunda do contrato original _,,i. a 
,.,.. a seguinte rcw,ç&o: c1.AvsuLA Sf;GUNDA FORMA DE PAGAMENTO A 
con.trntanu~ pa.~ ao contnllAdo o valor total de .RS 1 t .4'9S_OO (onz:c mil quaD"OCCntos e 
novcnra e cinco t"eais) ~ cm 11 (OR7..C) parcelas mcn$8.ÍS de RS l ,04S.OO (hum mil 
quononta e cinco reais) cada. pa!llivel mediante folha de pagauncnto. 

CLAUSULA SEGUNDA - A clâusula quinta do contnuo oriwnal ~" tc-r 
a sc:guintc tedaçao: CLdVSVLA QWIVTA PA V/GliNCld O pn:$Ct1tc conuato teria 
vigé'ocia de 11 (01'17-r!:) 1nC:Se$. tendo início cm 03(1.r&) de f°cvcr"C.iru de 2020 e vencimento 
cm 31 (trinta e um) d<, de-,;cn,bro de 2020, podcndu ,cr n,novado por igual pcriodo 
mediante acof"do entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CL.\.USULAS As dcfna.is 
càa.usuí1U do conn-ato ung,1nal pennanoccrao 1naí1andas. 

Seba..-<tillo Leal. 1 de abril de 202.0 

EVA;,,.--o~•.•;. 
SccrctJiria Mumc1pal de F..ducaçllo 

- Consratantc-

6,.w~•..,........ "h'\.~ Je, So~ 
c-..:.:~..:r ~"'...:..+- de S~.=:::: 

Contnatado 
Tes•~• ...... = 

1,Aµ.,.,L.. ~e-✓! Í: . - o 
2 . ~1r--rorod.nÃ'. J,., ~ ,!Ao-,o;, ,~ 
V ~--

-
ESI .. A.DODOPI.Alll 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SEBASTIÃO LEAi, 
SECRETA.RIA MUNICIPAL DI:: EDIJCAÇÃO 

5bArr11oGV1'J: 

ADITIVO N" 12/ 2020 

PRIMEIRO TERMO DE Aomvo AO CONTRATO N· 
27/2020. CEí.EBRADO ENTRE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBAs·nÃO LEAL 
1::! A SKA. JAMINA .MAKIA DOS SANTOS NAS 
FORMAS E CONDIÇÕES QOE SEGUE: 

Pelo .,.--n1e: termo de Aditivo DO Contraio de PrestAl;ilo de Serviços de 
intcrcssc da Administnaçllo Públia, Municipal. de um lado a Sccrctari1> Municipal de 
~ de:, Sd>Ms1iào Lca.i E.saadu UU l"iaui. ~juriili..:a de din .. ~10 l)Ubiico. inwnH• 
com ,:ceie na Av. Ulissc,; Guimarilcs N" 1209 - Ccnu-o. CEP: 64873-000 inscrila no 
CNPJ n• 03. 190,817IOOOl--68. nt::Stc au, rcpn,sentado pela Secretária Munici~ :a Sn>. 
EVANDA DE SOUSA SARAIVA. hnlsilcira._ C11511da, CPF n• 837.671.183..00 RG 
1.388.087..SSP-PI. rcsidenlc e domiciliada. ncsl4 cidade, daqui cm tlianre tlcnominada. 
sfmpt~~cnta Jc CONTRATA:","T'C. e .i Sra. .JA.~tl:'l:A ;\fARL'- DCS SA!'\70S 
b..,.ilcira.. casada. n:sidcntc e dotnicilillda na Rwa Primeiro de Maio. 163 Ccnu-o - CEP: 
64.873-000 - Scbestiio ...,.,_1-PI. por1adonl tio RO nº 2 .886.343 SSP/PI e do CPF n• 
044.070.073--62. aqui dcnomi.- simplesmente: de CONTRATADA. firmam este 
instrumento de :ulitivc, contr.a.tual~ mcdianlc IIS ch\usula.s e condiç~ acordadas e. que 
f'"f't"!I alh!'!"!tdtt., c1átt!N•h1 qffi.n.nt do 4'."'ffflt.fflt~ ori.,&inn' . ~ :;Ht5!t!..--A ft ,er" !'!'!'i:U;me ~~: 

CI..AUSULA PRIMEIRA -A clÃusula quinta do contrato original passan\ a ter 
a seguinte redaçao: CLÁUSIJLA QUINTA - DA f'1GÇNÇIA o r,n:scn1c contnuo tcnl. 
vii,oencia tle 03(ttts) mcse,,. rendo inicio cm 03{1rês) de fevereiro d<, 2.020 e vencimcn10 
cm 30 ltrintal de abril de 2020. podendo ,oer renovado por i-1 pcrlocfo rncdianu, 
acordo entre as panes~ 

CLÃtlSllL" SEGUNDA - DAS DEMAIS Cl.ÁUSULAS A!< demais 
cláusula.s do con1ta10 original pcrm...,.,.,.,rlo inallcradas. 

Scbastillo Lcal. 1 de abril de 2020 

t:.VA~AÍVA 
Sc,cn:IÁria Mun1c-tp11I de Educaçãn 

- ComraUUlsc-

~"1'Y'~c:l.-..~ 
a;imina Maria dos Santos 

Con1ndacla 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL ~ /4 ESTADO 00 PIAUI • ~~ 
GABINETE DO PREFEITO ilWtr 

Decreto n"008l2020. Sebastião LeaUPI, 06 de abril de 2020. 

Dispõe sobnt a rnanut~o do abastecimento e dlstrlbulçl<> 

de produtos n&c;"Nrios e ""ncials, "peclalrnente merenda. 

escolar, à familias da alunoa intagrantH da rade pública, 

municipal de ensino em dec:orrlncla da pandemia da COVIO. 

19, e adota outra, proyidtnclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAUPI. ÃNGELO PEREIRA DE SOUSA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e, ainda, 

CONSIDERANDO a dasslflcação conferida pela Organizaçao Mundial de Saúde. no dia de 

11 de março de 2020. como pandemia do No\/0 Coronavlrus - Covid 19: 

CONSIDERANDO atos normativos do executivo estadual, nOladamente o Decreto n• 

18.884/2020, Decreto nº 18.901/2020 e Decreto 18.902/2020. todos oom vigência estendida pelo 

Decreto n• 18.913/2020; 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais n• 05/2020 e 06/2020. os quais dispõem sobre 

as medidas para enfrentarnento da emergência de saúde pública de impo,1ância internacional 

decorrente do Covid 19, bem como declara estado de calamidade pública. e dâ outras. 

providências; 

CONSIDERANDO a promulgaçao, pelo Governo Federal, da Lei nº 13.987 de 07 de abril 

de 2020; 

CONSIDERANDO que segundo o artigo 3° da Lei n• 13979/20 que dispõe sobre as 

medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importancia internacional 

decorrente da COVID-19, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, as 

medidas de isolamento, quarentena e suspensão de diversas atividades: 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 227, garante às crianças e 

aos adolescentes, com prioódacle absoluta. o direito fundamental à vida, à saúde, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência rammar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração. violência. aueldade e opressão; 

CONSIDERANDO que o ECA em seu artigo 3º dispõe que a aiança e o adolescente 

gozam sem discriminação de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humaia. além 

dos previstos naquele diploma legal. Ou seja. têm todos os direitos humanos das pessoas adultas 

e mais os relacionados à sua condiçêo peculier de pessoa em desenvolvimento. sendo sempre a 

interpretação do rol de direitos dos quais sao detentores a mais ampla passivei ; 

CONSIDERANDO que o isolamento e quarentena impostos por recomendação da OMS 

têm atingido severamente a economia, com multo mais agudez aos menos favorecidos 

economicamente. compostos em sua maioria de traballadores avulsos e informais. cujos recursos 

silo poucos e em alguns casos será nada. o que dificultará sevet"amente a alimentação familiar, 

com especial preju lzo às crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO o risco de perecimento dos produtos alímentlcios em estoque na 

Secretaria de Educação. uma vez que as aulas est.ao suspensas: 

DECRETA: 

Art 1° - Det81TTlinar que a Secretaria Municipal de Educação, proceda com o abastecimento, 

distriluiçAo, logística e entrega de alimentos não pereclveis da merenda escolar, em forma de kí1s 

de alimentos, aos alunos regularmente matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Joaquim Pires - PI e inscritos no Programa Bolsa Familia. durante o 

per iodo de suspensao das atividades escoleres decorrentes da Pandemia da COVID-19. 

Parágrafo Único -A presente medida tem como esteio a promulgac;ao da Lei Federal n• 13.987 de 

07 de abril de 2020. 

Art. 2" - Cabera à Secretaria Municipal de Educação tomar as providências administrativas e 

operacionais, para a entrega dos kits de alimentos aos responsáveis legais pelos alunos de que 

trata o art. 1 • deste Decreto. 

Art 3° - A Sea-etaria Municipal de Educaçao poderá requisitar, do chefe do executivo municipal, o 

auxífio de pessoal, bem como informações da base de dados da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, para efetivo cumprimento das medidas previstas nesta norma. 

Art 4° - Os dias e locais de disponibilização dos 'kits de alimentos' serão instituidos pela 

Secretaria Municipal de Educação, de forma que a distribuição seja 01ganizada e entregue sem 

causar nenhuma aglomeração, por meio de prévio cadastro e instrumentalização de fOfma 

programada para fins de seu recebimento em datas certas por parte dos alunos beneficiários, 

indicando apenas um represenlante da familia para seu recebimento. 

§ 1° - O levantamento. o cadastro e a distribuição de que trata o caput deste artigo deve

ser realizada de forma individualizada por escola, ficando, o pessoal designado, por unidade, 

escolar, incumbido de realiza- ilS tarefas para as familias de alunos do respectivo estabelecimento 

de ensino. 

§ 2" - As informações inerentes aos atos constantes no caput deste artigo deverão ser 

amplamente divulgadas, por meio de todos os meios de comunicação disponíveis na 

municipalidade, sempre com anteredência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art 5° - As unidades escolares deverão realizar o controle efetivo da quantidade de kits 

devidamente entregues, no qual deverá constar o dia, local e aluno contemplado, apenas para 

computo interno, a fim de assegura- a regularidade do fornecimento. 

§ 1° - Deverá ser utilizado, inicialmente, o estoQue de merenda existente nos depósitos das 

respectivas escolac; e na sede da Secretaria de Educaç.ão. 

§ 2" - Caso o estoque indicado no §1° deste artigo nao seja suficiente para contemplar as 

famílias dos alunos enquadradas, serao adquiridos alimentos na forma facultada pela Lei Federal 

nº 13.987 de 07 de abril de 2020. 

Art. 6º - Os atos conslanles neste decreto devem ser acompanhados pelo Conselho de 

Alimentação Escolar - CAE, o qual poderá, de forma fundamentada, requerer diligência e/oo 

esclarecimentos acerca das atividades regulamentadas por esta norma 

Art 7°. Este Deaeto entra em vigor na data de sua publicação. 

R&gistr&-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastlao Leal/PI, 06 de abril de 2020. 

ÃNGELO PE,:oE SOUSA 

Prefeito Munk:lpal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU 
Rua Maria das Mercês, 406 - Centro 
CEP 64780-000-Anísio de Abreu - Piauí. 
CNPJ: 06.553.630/0001-70 Fone: (89) 3588-1106 
EMAIL: pmanisiodeabreupi@gmaU.com/anísiodeabreucpl2013@gmaíl.com 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DECLARAÇÃO 
DE DISPE SA DE LICITAÇÃO 

Ratifico, nos termos do Art. 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, o ato de declaração de dispensa proferido pelo Sr. Presidente da Comissão Pennanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de ANÍSIO DE ABREU - P~ nos autos do Processo de Dispensa 
de Licitação nº 006/2020, fundamentado no art. Art. 23, II, alínea a, e art. 24, II da lei nº 8.666/93 
alterado de acordo com o Art. 1°, !, "a", do Decreto nº 9.41 2/2020, de 18/06/2020. 

ANÍSIO DE ABREU - PI, 23 de Março de 2020. 

PUBLIQUE-SE: 

RAIMUNDO NEI ANTUNES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU 
Rua Maria das Mercês, 406- Centro 
CEP 64780-000-Anlsio de Abreu - Piauí. 
CNPJ: 06.553.630/0001-70 Fone: (89) 3588•1106 
EMAIL: pmanisiodeabreupi@gmail.com/anisiodeabreucpl2013@gmail.com 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº. 006/2020 Fundamento Legal: art. 23 inciso 11, alínea ·a·, c/c 
art. 24, inciso li da Lei nº 8.666/93, alterado de acordo com o Art. 1°, 1, "a", do Decreto nº 
9.412/2018, de 18/06/2018. Interessado: Prefeitura de ANÍSIO DE 
ABREU/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Contratado: PROSPERITY CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.079.599/0001-05. VALOR 
GLOBAL: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais). Ato: Ratifica-se o parecer 
jurídico referente a Dispensa de Licitação em epigrafe que tem como objeto Contratação 
de empresa para Prestação de serviços de Consultoria técnica especializada, para 
auxiliar a administração na tomada de decisão para levantamento do valor mínimo a ser 
obtido com a centralização dos créditos referentes a folha dos servidores municipais 
ativos e inativos e concessão de crédito consignado para os servidores em instituição 
bancária pública ou privada, além de assessorar a divulgação das informações para as 
instituições financeira interessadas assessorar na resposta aos questionamentos 
formulados e analisar as propostas recebidas, de interesse da Prefeitura Municipal de 
Anísio de Abreu - PI. Assinatura/Ratificação: 25 de Março de 2020. RAIMUNDO NEI 
ANTUNES RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 157/2020 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00612020 

Contratante: Prefeitura de ANÍSIO DE ABREU - PI. Contratado: PROSPERITY 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO L TDA • EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 
14.079.59910001-05. Data Contrato: 30 de Março de 2020. Objeto: Prestação de 
serviços de Consultoria técnica especializada, para auxiliar a administração na tomada de 
decisão para levantamento do valor mínimo a ser obtido com a centralização dos créditos 
referentes a folha dos servidores municipais ativos e inativos, e concessão de crédito 
consignado para os servidores em instituição bancária pública ou privada além de 
assessorar a divulgação das informações para as instituições financeira interessadas, 
assessorar na resposta aos questionamentos formulados e analisar as propostas 
recebidas de interesse da Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu - PI. Valor Global: R$ 
17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais). Vigência Contrato: 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado de acordo com Art. 57, 11, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
EXECUÇÃO: Imediato. Fundamento: Lei nº 8.666 de 21 .06.1993 e suas alterações. Art. 
23 inciso li , alínea •a•, c/c art. 24, inciso li , alterado de acordo com o Art. 1º, 1, •a•, do 
Decreto n• 9.41212018, de 18/06/2018. Fonte de Recurso: ORÇAMENTO GERAU2020 -
UNID: SEC FIN/PROJ ATIV: 2022/2038/ELEM. DESP. 3.3.90.35.00IFONTES DE 
RECURSOS: 001 . Anísio de Abreu - PI, 30 de Março de 2020. Pela Contratante Ramon 
Rubem de Macedo - Secretário Municipal de Educação e Henrique Dias Vieira - pela 
Contratada. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU 
Rua Maria das Mercês, 406 - Centro 
CEP 64780-000-Anísio de Abreu - Piauí. 
CNPJ: 06.553.630/0001-70 Fone: (89) 3588-1106 
EMAIL: pmanisiodeabreupi@gmail.com/anisiodeabreucpl2013@gmail.com 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DECLARAÇÃO 
DE DISPE SA DE LICITAÇÃO 

Ratifico, nos termos do Art. 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, o ato de declaração de dispensa proferido pelo Sr. Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de ANÍSIO DE ABREU - PI, nos autos do Processo de Dispensa 
de Licitação nº 007/2020, fundamentado no an .. Art .. 23, U, alinea a, e art 24, U da lei nº 8.666/93 
alterado de acordo com o An. 1°, I, "a", do Decreto nº 9.412/2020, de 18/06/2020. 

ANÍSIO DE ABREU - PI, 03 DE ABRIL DE 2020. 

PUBLIQUE-SE: 

RAIMUNDO NEI ANTUNES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU 
Rua Maria das Mercês, 406 - Centro 
CEP 64780-000-Anlslo de Abreu - Piauí. 
CNPJ: 06.553.630/0001-70 Fone: (89) 3588-1106 
EMAIL: pmanlslodeabreupi@gmail.com/anisiodeabreucpl2013@gmail.com 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº. 007/2020 Fundamento Legal: art. 23 inciso li, alínea 'a", c/c 
art. 24, inciso li da Lei n• 8.666/93, alterado de acordo com o Art. 1°, 1, 'a', do Decreto nº 
9.412/2018, de 18/06/2018. Interessado: Prefeitura de ANÍSIO DE ABREU - PI. 
Contratado: V. L. R. S. DA SILVA COMBVUSTIVEIS LTDA • ME, CNPJ Nº. 
19.725.490/0001-11. VALOR GLOBAL: R$ 17.493,00 (Dezessete mil quatrocentos e 
noventa e três reais). Ato: Ratifica-se o parecer jurídico referente a Dispensa de Licitação 
em epigrafe que tem como objeto Contratação de empresa para Fornecimento parcelado 
em caráter de urgência combustível (Óleo diesel S-10) para atender a frota de Máquinas 
Pesadas, junto a Secretaria de Infra Estrutura, Defesa Civil e Meio Ambiente de Anisio de 
Abreu - PI. Assinatura/Ratificação: 06 de Abril de 2020. RAIMUNDO NEI ANTUNES 
RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 15912020 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2020 

Contratante: Prefeitura de ANÍSIO DE ABREU/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Contratado: V. L. R. S. DA SILVA COMBVUSTIVEIS LTDA - ME, CNPJ Nº. 
19.725.49010001-11 . Data Contrato: 07 de Abril de 2020. Objeto: Fornecimento 
parcelado em caráter de urgência combustlvel (Óleo diesel S-10) para atender a frota de 
Máquinas Pesadas, junto a Secretaria de Infra Estrutura, Defesa Civil e Meio Ambiente de 
Anísio de Abreu - PI. Valor Global: R$ 17.493,00 (Dezessete mil quatrocentos e noventa 
e três reais). Vigência Contrato: 90 dias, podendo ser prorrogado de acordo com Art. 57, 
li, da Lei 8.666/93 e suas alterações. EXECUÇÃO: Imediato. Fundamento: Lei nº 8.666 
de 21 .06.1993 e suas alterações. Art. 23 inciso li, alínea 'a', c/c art. 24, inciso li, alterado 
de acordo com o Art. 1°, 1, ·a·, do Decreto nº 9.412/2018, de 18/06/2018. Fonte de 
Recurso: ORÇAMENTO GERAU2020 - UNID SEC INFRAEST, D CIV, M AMB/PROJ 
ATIV: 2010/ELEM. DESP. 3.3.90.30.00/FONTE DE RECURSO: 001 . Anísio de Abreu -
PI, 07 de Abril de 2020. Pela Contratante Eduardo Cléber Soares Macedo - Secretário 
Municipal de Finanças, e Vera Lúcia Ribeiro Soares da Si lva - pela Contratada. 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABRELJ..PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CN PJ: 01.676.085/0001-95 
Rua Uno Ribeiro Soares, 75 - Centro 

RESULTADO l:INAL OtAMADA Pt'.iBUCA SIMPLIFICADA NI __}2020. 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 11 AO 51 ANO E 

DE HISTÓRIA DO 69 AO 99 ANO PARA O ANO LfTlVO DE 2020. 

Função 

PROFESSOR 

PROFESSOR 

Area NOME 

Ensino fundamental 
do 1v ao 5v ano 1-Rannlerta Brito Luz CPF:049.991.5113-61 

2-Ellana do Socorro Rocha CPF:281.817.548-83 

Ensino Funda!Ml1tlll 1-Ludnela Soares Dias CPF:043.186.893-01 
do611-!laano. 

Aníslo de Abreu (PI), 08 de abril de 2020. 

a:) ~u~~ 
Secretário Municipal de Aníslo de Abreu-91. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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~ADO DO PIAUÍ 
'PREFElTORA MONIQPArDE-ANfSIO DE ABREU
Rua Uno Rlbelro Soares,_ 7S - Centro 
CEP 64780-000 -Anlslo de Abreu - Pl.iuí. 
CNPJ:·06.553-.630/0001•7CHone:·(89)·3588-ll06 
EMAIL: pmanlslodeabreupl@l1mall.com 

PORTARIA Nº0lS/2020, Anísio de Abreu/PI, 08 de abril de 2020. 

O Prefeito Municipal"de Anísio de Abreu, ·Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 37, II da 
Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Artigo 1°. Nomear o Senhor ANTONITO DE OLIVEIRA COSTA 
FILHO, inscrito no CPF sob nº 050.464.373-84, e portador do RG nº 
2.685.627SSP/PI, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Secretário Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Anisio de 
Abreu/PI. 

Artigo 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se Ciência, 

Publique-se e 

Cumpra-se 

~J:ete do Prefeito Municipal de An~ísio de Abreu/PI, em 08 de abril de 

Raimundo Nei Jf t s Ribeiro 
Pnifeüo M•nidpal ú ~ ú Abr= 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO 00 MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI 

CONTRATO OE LOCAçÃO 

LOCADORA: CLAUDIO OLIVEIRA AMORIM 
LOCATÁRIO (A) : FUNDO PREVIDENCIÁRIO 00 MUNICIPIO OE ESPERANTINA- PI 
ENDEREÇO 00 IMÓVEL : RUA VEREADOR RAM:>S, 642 , CENTRO 
VIGENCIA 00 CONTRATO: 01/04/2020 A 01/04/2021 
VALOR 00 ALUGUEL R$: 790,51 

Pelo presente instrumento Particular de Locaçao o SRº. 
CLAUDIO OLIVEIRA AMORIM, brasileiro, casado, aposentado, residente e 
domiciliado na Rua Coronel Silvestre Lopes, nº 1211, Centro, 
Esperantina/PI, CPF. Nº 888.602.213-15, RG. Nº 1.675. 731 - SSP- PI, 
denominado a seguir simplesmente LOCADOR, e o flJNDO PREVIDENCIARIO DO 
MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI, CNPJ: 08.2?3.717/0001-19, Neste Ato 
Representado pelo GERENTE DE PREVIDENCIA, SRº . FRANCISCO DAS CHAGAS 
ALVES NETO, RG : 452.676 SSP- PI, CPF : 227.287.673- 00 , residente e 
domiciliado na Rua Vereador Ramos, 771, Centro, Esperantina-PI, 
denominado mais adiante, simplesmence locatário {a), tem entre si 
justo e contratado, por este e na melhor forma de direito , a presente 
locação mediante as cláusulas e condições abaixo discriminadas e 
disposições legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e 
outorgam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A LOCADORA dá em locaçao o imóvel localizado na 
Rua Vereador Ramos, 642, CENTRO - Esperantina-PI , pelo periodo de 01 
de Abril de 2020 a 01 de Abril de 2021, data em que o locatário , se 
obriga a restituir o imóvel locado no estado de conservaçao em que 
recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do uso normal, 
inteiramente l ivre e desocupado . 

Parágrafo Primeiro - Antes do vencimento do prazo ajustado não poderá 
o LOCADORA retomar o imóvel salvo se motivado por infraçao contratual 
do LOCATÁRIO. No caso de devolução do imóvel a LOCADORA antes do 
prazo, o LOCATÁRIO pagará a multa prevista na CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA, 
deste contrato. 
Parágrafo Segundo - Quando da devoluçao das chaves ao final do 
contra to se as mesmas forem rest i tu idas por preposto ou portador do 
LOCATÁRIO, fica desde já autorizado a assinar o respectivo Termo de 
Entrega de Chaves , assim como acompanhar o Termo de Vistoria em nome 
daquele. 
Parágrafo Tarceiro - Na hipótese do LOCATÁRIO abandonar o imóvel, fica 
o LOCADOR autorizado a emitir-se na posse, a fim de evitar a 
depredaçao ou invasao do mesmo. 
Parágrafo Quarto - O LOCATÁRIO findo o prazo de locaçao , sem que haja 
prorrogaçao, obrigar-se-á a comunicar ao LOCADOR, por escrito, e com 
antecedência de 30(trintal dias, a sua intençao, permitindo que seja o 
referido imóvel vistoriado. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O Valor do aluguel, livremente pactuado será de RS 
790, 51 (setecentos e noventa reais e cinquenta e um centavos), a ser 
depositado na conta corrente nº 706-6 agencia nº 3834 Operação 023 da 
Caixa E:conõmica , pelo LOCATÁRIO, pontualmente até o dia 15 de cada 
mês, ao LOCADOR . 
Parágrafo Único O na.o cumprimento das obrigações pecuniárias 
expressas neste contrato pelo LOCATÁRIO e seus fiadores facultam ao 
LOCADOR a inclusão dos seus respectivos nomes no cadastro de devedores 
do Serviço de Proteção ao Crédito - SPC ou entidade com finalidade 
semelhante. Caberá aos devedores o cancelamento da inscrição , bem como 
o pagamento de todas as despesas que deste decorrerem que se dará 
somente após a quitaçao integral dos débitos existentes. 
CLÁUSULA TERCEIRA - O aluguel mensal pactuado na CLÁUSULA SEGUNDA será 
reajustado em 01 de Abril de 2021, com base no IGP-M(FGV), ou na sua 

fa l ta pelo indice governamental destinado a promover a atualização 
monetária das mensalidades locaticias em REAIS ou, na sua falta, pelo 
indice da inflação do periodo, medido pela Fundaçao Getúlio Vargas, 
FGV. 
CLÁUSULA QUARTA - Se necessário a propositura de ações de despejo, 
consignações em pagamento de aluguéis e acessórios da locaçao, as 
citações e notificações, além das formas previstas no Código de 
Processo Civil - CPC , poderão ser feitas mediante correspondência com 
aviso de recebimento (AR). Tratando-se de pessoa juridica ou firma 
individual, podera.o também ser feitas as citações, notificações ou 
intimações por fac-simile (FAX) ou e-mail. 
Parágrafo Segundo - É as segurado ao LOCADOR o direito de vistoriar o 
imóvel , sempre que julgar conveniente. 
CLÁUSULA QUINTA - Além do aluguel, compete ao LOCATÁRIO o pagamento 
das despesas ordinárias de consumo de energia, telefone, água , taxas 
de esgoto e saneamento, que incidam sobre o imóvel objeto deste 
contrato. 
Parágrafo Primeiro - As despesas decorrentes do presente contrato, com 
seu registro no Cartório de Registro de Titulos e Documentos , Ficarão 
por conta do LOCATÁRIO. 
CLÁUSULA SEXTA - No ato da devoluçao do imóvel o LOCATÁRIO deverá 
apresentar os pagamentos das contas de energ ia , água, taxas de esgotos. 
e saneamento, ao locador. 
CLÁUSULA SETIMA - No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o 
LOCADOR desobr igado de todas as cláusulas deste contrato . 
CLÁUSULA OITAVA Nenhuma intimaçao de Saúde Pública será motivo para o 
LOCATÁRIO abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisao de contrato, 
salvo procedentes vistori as judiciais, que provem a construçao estar 
ameaçada de ruina. 
CLÁUSULA NONA - O LOCADOR na.o responderá, em nenhum caso , por 
quaisquer danos que venha a sofrer o LOCATÁRIO, em razao de 
derramamento de liquido, água de rompimento de canos, de chuvas , de 
abertura de torneiras, defeitos de esgotos ou fossas , incêndios , 
arrombamentos, roubos , furtos, de casos fortuitos ou de força maior . 
CLÁUSULA DÉCIMA - O imóvel objeto do presente contrato destina-se 
exclusivamente para ESCRITORIO DA PREVIDENCIA PROPRIA DO MUNICIPIO DE 
ESPERANTINA- ESPERANTINA-PREV, especificamente ficando o LOCATÁRIO 
proibido de sem prévio consentimento expresso do LOCADOR mudar a 
destinação. 
Parágrafo Único- Nenhuma obra ou modificação poderá ser feita sem 
autorizaçao prévia e escrita do LOCADOR. Qualquer benfeitoria 
porventura construida adere ao imóvel, renunciando o LOCATÁRIO, 
expressamente , ao direito de retençao ou de indenização, salvo se 
convier ao LOCADOR que tudo seja reposto no anterior estado, cabendo, 
neste caso , ao LOCATÁRIO fazer a reposiçao por sua conta, 
responsabilizando-se por aluguéis, tributos e encargos até a conclusao 
da obra . 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de venda do imóvel o LOCATÁRIO será 
notificado do Direito de Preferência previsto na Lei, através de carta 
com aviso de recebimento {AR) , e na.o se manifestando no prazo legal de 
30(trinta) dias, será considerado como na.o interessado . Nl!o efetuando 
a compra do imóvel, o LOCATÁRIO autoriza o LOCADOR mostrar o imóvel 
aos futuros pretendentes, deste que acompanhado seja marcado, com 
antecedência, horário e dia para a visita. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica estipulado a multa de 01 (uma) vez o 
valor do aluguel vigente na data da ocorrência, a qual ocorrerá â 
parte que infringir quaisquer cláusulas deste contrato. 
Parágrafo Único - O pagamento da multa acima pactuado nao eximirá o 
LOCATÁRIO de solver os danos que, porventura , vier a causar ao imóvel . 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Elegem as partes contratantes o foro da 
circunstância judiciária de Esperantina - PI, para dirimir as questões 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI 

oriundas da interpretaçilo ou aplicação deste contrato, com exclusão 
dos demais, por mais privilegiados que sejam. 
E assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o 
presente CONTRATO OE LOCAÇÃO, em 03(três) vias de igual teor . 

Esperantina - PI, 01 de Abril de 2020. 

efQud~., j},t'v-&1kl ~th..t~ 
Claudio Oliveira Amorim 

Locador 

Testemunhas: 

kncioQ,¼ ¼ou 
~PF : 7qo , 32/.J/l?-6'8 
RG: /.:J9'1 <J/F f'S'(I fl 

Testemunhas: 

, ., 
fll!:II PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO CABEÇA NO TEMPO . PI 

~ "ª lztdto Battsra de Ftg11eredo . slnº -Cidade Nova- Morro Cabeça no Tempo • PI 
CNPJ nº0J.612.594/0001-54 

PORTA.RIA O 22/ 2020 de 06 de Abril de 2020. 

Dispõe sobre exoneração do motorista da 
Saúde do Municlpio de Morro Cabeça No 
Tempo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO CA BEÇA NO TEMPO-PI, e tado do 
Piauí o r. Prefeito Antônio Carlos Batista de Figueredo, no uso de suas atribuições 
legais que confere o art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exoneração do Sr. ELSON DUARTE SANTANA, CPF n ° 371.006. 178-47, ao 
cargo de Motorista da Secretaria de Saúde, deste município, de Teste Seletivo, a partir 
de 03/04/2020, por motivo de abandono de serviço 30 di as, sem comparecer ao local de 
trabalho. 

Art. 2°- Esta Portaria retroage a data de 03/04/2020, sendo revogada as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de Abril de 2020. 

Morro Cabeça No Tempo, 06 Abri l de 2020. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Antônio Carlos Batista de Figueredo 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MORRO CABEÇA NO TEMPO - PI 
CNPJ n R 02. 742.341/0001 -68 • ,:::_,,==========================~-

f>ORTAfUA N º 23/ 2020 de 06 de Abril de 2020. 

Dispõe sobre exoneração de Coordenador 
da Unidade Básica de Saúde do interior do 
Município de Morro Cabeça No Tempo. 

A SECRETARrA DE SAUDE MlJNrCrPAL DE MORRO CA BEÇA NO TEMPO
Pl, estado do Piauí a Sra. eide Batista de Figueredo, no uso de suas atri buições legais 
que confere o art. 37 da Constituição Federal e Leí Orgânica Municipal ; 

RESO LVE: 

Art. 1° - Exoneração do Sr. ROBERT CUZA DOMÍNGUEZ, CPF n • 081.624.54 1-0 1 
ao cargo de Coordenador das Unidades Básicas de Saúde do [nterior , deste município, 
de provimento em comissão, a partir de 20/03/2020. 

Art . 2°- Esta portaria retroage a data de 20/03/2020, sendo revogada as disposições cm 
contrário. 

, ., 

Gabinete da Secretária de Saúde Municipal , 20 de Março de 2020. 

Morro Cabeça No Tempo, 20 de Março de 2020. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

eide Batista de Figueredo 
Secretária de Saúde 

tlffili PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO CABEÇA /110 TEMPO - PI 

~ lua lzldlo Batista de Flgueredo, slnº -Cidade Nova-Morro Cabeça no Tempo • PI 
CNPJ n º0l .612. 59410001-54 

PORTARIA N!! 24 /2020, 06 de ABRIL de 2020. 

"Dispõe sobre designação da senhora Zenaide Viana 

de Sena" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO CABEÇA NO TEMPO, ESTADO DO 

PIAUI, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 37 da Constituição 

Federal e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 12 Designar a senhora Zenalde Viana de Sena CPF: 014.580.851-

39, ao cargo de Representante Legal da Prefeitura no Município de 

Morro Cabeça No Tempo-PI, junto ao Ministério da Mulher, da Familia e 

dos Direitos Humanos-MMFDH. 

Art.22 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, sendo 

revogada as disposições em contrario. 

Publique-se, Cientifique e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefe ito Municipal, 06 de Abril de 2020. 

Morro Cabeça No Tempo, 06 de Abril de 2020. 

ANTÔNIO CARLOS BATISTA DE FIGUEREDO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DE CHAMADA PÚBLICA 

liriihfhii:bmm1DS 

O MUNICIPIO DE CARAÚBAS DO PIAUl(PI), avisa que foi SUSPENSO POR PRAZO 
INDETERMINADO o obertLrO do CHAMADA PÚIUCA N' 001/2020, objetivando Aquisiçõo de 
gêneros alimentícios, diretamente do Agricul!LrO Fomma e do Empreendedor Familiar RLrOI 
ou suas organizações, destinado ao Programo Noclonol de Aímentoção Escolcr - PNAE. 
para composição do merenda escolar do Município de Coraúbas do Pioul-P1, em razão de 
Alo Administrativo. 

Caoúbas do Piauf(PI), 13 de abril de 2020. 

ANALÚ POITELA NUNES 
Presidente da CPL 

Estado do Plauf 
CÃMARA MUNICIPAL DE FLORIANO 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo florianense, reunidos em 
Câmara Municipal Constituinte, promulgamos, invocando a proteção 
de Deus, a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICf PIO DE FLORIANO 
- ESTADO DO PIAUf. 

TJTULOI 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1° - O Municipio de Floriano é Unidade do Território do 
Estado do Piauí com autonomia política, administrativa e financeira e 
reger-se-á por esta Lei Orgânica e pelas demais leis que adotar, 
respeitados os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e 
Estadual. 

Art. 2° - São objetivos fundamentais do Município de Floriano 
dentro de suas atribuições e competência: 

1 - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
li - garantir o desenvolvimento municipal; 
Ili - erradicar a pobreza, o analfabetismo, a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais dentro de seus limites territoriais; 
IV - promover o bem estar de todos, sem preconceito de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Parágrafo Único - O poder é exercido por decisão dos 
munícipes, através de seus representantes eleitos ou, diretamente, 
nos termos desta Lei Orgânica, da Constituição Estadual e da 
Constituição Federal. 

Art. 3° - O Governo Municipal é exercido pela Câmara de 
Vereadores e pelo Prefeito. 

Art. 4° - O Território do Município de Floriano tem seus 
limites assegurados em documentos históricos. leis e julgados e não 
podem ser alterados senão nos casos previstos na Constituição 
Federal e na Constituição do Estado. 

Art. 5º - São símbolos do Município de Floriano a bandeira, o 
brasão e o hino, estabelecidos em lei e representativos de sua cultura 
e história. 

Parágrafo único - O brasão é de uso obrigatório nos atos e 
papéis oficiais do município, vedados quaisquer outros símbolos ou 
nomes que possam caracterizar promoção de pessoas ou partidos 
pollticos. 

TITULO li 
Da Organização Municipal 

CAPÍTULO! 
Da Organização Político-Administrativa 

Art. 6° - A Sede do Município é a cidade de Floriano. 
Art. 7° • O Municipio pode ser dividido, para fins 

administrativos, em Distritos a serem criados, organizados, 
suprimidos ou fundidos por lei, após consulta plebiscitária à 
população diretamente envolvida, observadas a legislação estadual e 
o atendimento aos seguintes requisitos: 

1- população não inferior a 800 habitantes; 
li - existência, na povoação-sede, de, pelo menos trinta 

moradias, escola pública e posto de saúde. 
§ 1° • O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja 

categoria será a de vila. 
§ 2° - A extinção do Distrito somente se efetuará mediante 

consulta plebiscitária à população da área interessada. 
Art. 8° • Na fixação das divisas distritais evitar-se-ão, tanto 

quanto possível, fonnas assimétricas e alongamentos exagerados, 
dando-se preferência, para a delimitação, às linhas naturais, 
facilmente identificáveis ou à linha reta, vedada a interrupção de 
continuidade territorial do Município ou Distrito de origem. 

Art. 9° • A alteração de divisa administrativa do Município 
somente pode ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das 
eleições municipais. 

Art. 10° - A instalação do Distrito dar-se-á em ato presidido 
pelo Prefeito, na sede do Distrito. 

li 
Da Competência do Municf pio 

SECÇÃOI 

Da Competência Privativa 

Art. 11 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local que não sejam 
implícita ou explicitamente, atribuídos à União e ao Estado; 

li - suplementar a legislação federal e estadual, no que 
couber; 

Ili - elaborar o seu Plano Diretor de Desenvolvimento 
integrado; 

IV - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental; 

V - elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos 
e as diretrizes orçamentárias; 

VI - instituir, fiscalizar e arrecadar tributos, tarifas e preços 
públicos; 

VII - dispor sobre administração, utilização e alienação de 
seus bens; 

VIII - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico 
único de seus servidores; 

IX - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de 
concessão ou permissão, entre outros, os seguintes serviços: 

a) - transporte coletivo urbano e intermunicipal que terá 
caráter essencial; 

b) - mercados, feiras e matadouros; 
c) - iluminação pública; 
d) - esgotos e abastecimento de água, suplementando 

estes através de poços artesianos, tubulares freáticos, cacimbões ou 
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açudes nas regiões nao atendidas pela empresa estadual pertinente, 
e implementando aqueles na sede do municlpio; 

e) - limpeza pública, coleta domiciliar e destino do lixo e de 
outros resíduos de qualquer natureza, procurando fazer o• 
aproveitamento industrial deles, na medida das exigências sanitárias; 

f) - cemitérios e serviços funerários. 
X - planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, 

especialmente em sua zona urbana, com o objetivo de ordenar as 
funções sociais das áreas habitadas do Município e garantir o bem
estar de seus habitantes; 

XI - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de 
arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação de seu território, observada ai 
lei federal; 

XII - conceder e renovar licença para localização e 
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, 
prestadores de serviços e quaisquer outros; 

XIII - cassar a licença que houver concedido ao 
estabelecimento que se tornar prejudicial a saúde, à higiene, ao• 
sossego, à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a 
atividade ou determinando o fechamento do estabelecimento; 

XIV - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação; 
XV - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, 

especialmente, no perímetro urbano, determinar o itinerário e os 
pontos de parada dos transportes coletivos; 

XVI - regulamentar o serviço de táxis, estabelecendo os 
locais de estabelecimento destes e dos demais veículos, os direitos e 
obrigações dos taxistas e as respectivas tarifas a serem cobradas; 

XVII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e 
tráfego em condições especiais; 

XVIII - disciplinar os serviços de carga e descarga, 
determinando horário e fixar a tonelagem máxima permitida ai 
veiculas que circulem em vias públicas municipais; 

XIX - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária; 
XX - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 

como regulamentar e fiscalizar a sua utilização; 
XXI - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 

horários para funcionamento de estabelecimentos comerciais, 
industriais e de serviços, inclusive creditícios ou similares, respeitada 
a legislação federal pertinente; 

XXII - manter a tradição das festas populares; 
XXIII - regulamentar e fiscalizar a afixação de cartazes e 

anúncios, bem como a utilização de alto-falantes ou de quaisquer 
outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao 
poder de polícia municipal; 

XXIV - prestar assistência nas emergências médico
hospitalares de pronto socorro, por seus próprios serviços ou 
mediante convênio com instituição especializada; 

XXV - organizar e manter os serviços de fiscalização, 
necessários ao exercicio do seu poder de policia administrativa; 

XXVI - fiscalizar, nos locais de venda. peso, medidas e 
condições sanitárias dos gêneros alimentícios; 

XXVII - dispor sobre depósito e leilão de animais e
mercadorias apreendidos em decorrência de transgressão de 
legislação municipal; 

XXVIII - dispor sobre registro, vacinação e captura de 
animais com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que 
possam ser portadores ou transmissores; 

XXIX - estabelecer e impor penalidade por infração de suas 
leis e regulamentos; 

XXX - fomentar o comércio, a lavoura, a pecuária e as 
indústrias localizadas no seu território; 

XXXI - manter, na sede, uma biblioteca pública e centro de 
leitura nos bairros; 

XXXII - assegurar, independentemente do pagamento de 
taxas, a expedição de certidões requeridas às repartições 
administrativas municipais, para defesa de direitos e esclarecimento, 
de situações, estabelecendo os prazos de atendimento; 

XXXIII - executar, entre outras, as obras e a manutenção de: 

a) - abertura, pavimentação e conservação de vias; 
b) -drenagem pluvial; 
c) - construção e conservação de estradas, parques, jardins, 

hortos, praças, pontes, viadutos e museus; 
d) - construção e conservação de edificios públicos 

municipais. 
XXXIV - assistir a agricultura do município nos assuntos 

relativos à eletrificação rural, à irrigação, à conservação do solo, 
utilização de corretivos e fertilizantes, ao melhoramento de rebanhos, 
reflorestamento e combate às pragas; 

Art. 12 - Ao Município é vedado: 
1 - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público; 

li - recusar fé aos documentos públicos; 
Ili - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços 

e campanhas dos órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da qual 
constem nomes, símbolos ou imagens que caractertzem promoção 
de autortdades ou servidores públicos. 

SEÇÃO li 

Da Competência Comum 

Art.13 - Ê competência comum do municlpio, da União e do 
Estado: 

1 - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrtmônio público; 

li - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiências; 

Ili - proteger os documentos, as obras e os bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 
à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o, 

abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construçao da casa própria e ai 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da marginalização, promovendo ai 

integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 

direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seu território; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança do trânsito; 

XIII - elaborar e executar o plano municipal de turismo. 
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TULO Ili 
Da Administração Pública 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

Art. - A administração pública direta ou indireta, de qualquer 
dos Poderes do Municlpio obedecerá aos princlpios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, e, no que couber, ao 
disposto no capitulo VII do titulo Ili da Constituição Federal e nesta 
Lei Orgânica. 

§ 1° - O Municipio, suas entidades da Administração indireta 
e fundacional, bem como as concessionárias e as permissionárias de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nesta 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 2° • Os atos de improbidade administrativa importarão a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 15 - A investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Art. 16 - Os regulamentos de concursos públicos observarão 
o seguinte: 

1 - participação, na organização e nas bancas examinadoras, 
de representantes do Conselho Seccional regulamentador do 
exercicio profissional, quando for exigido conhecimento técnico dessa 
profissão, dispensada a exigência se, em dez dias, o Conselho não 
se fizer representar, por titular ou suplente. 

li - fixação de limites mínimos de idade, segundo a natureza 
dos serviços e as atribuições do cargo ou emprego. 

Ili - previsão de exames de saúde e de testes de capacitação• 
física necessários ao atendimento das exigências para o 
desempenho das atribuições do cargo ou emprego. 

IV - direito de revisão de prova quanto a erro material, por 
meio de recursos em prazo não inferior a cinco dias. a contar da 
publicação dos resultados. 

V - vinculação na nomeação dos aprovados à ordem 
classificatória. 

Art. 17 - Os planos de cargos e carreiras do serviço público• 
municipal serão elaborados de forma a assegurar aos servidores. 
remuneração compatível com o mercado de trabalho para a função 
respectiva, oportunidade de progresso funcional e acesso a cargos 
de escalão superior. 

Art. 18 - Um percentual não inferior a 2% (dois por cento) 
dos cargos e empregos do Município é destinado a pessoas 
portadoras de deficiências, devendo o critério para seu 
preenchimento ser definido em lei municipal. 

Art. 19 - O Município assegurará aos seus servidores e 
dependentes, na forma da lei municipal, serviços de atendimento 
médico, odontológico e de assistência social, extensivas aos. 
aposentados e aos pensionistas do Município. 

Art. 20 - O Municipio poderá instituir contribuição, cobrada 
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistema 
de previdência e assistência social. 

Art. 21 - Os cargos em comissão e as funções de confiança 
são exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo 
de carreira técnica, ou profissionais, nos casos e condições previstos. 
em lei. 

CAPITULO li 
Da Estrutura Administrativa 

Art. 22 - A administração municipal compreende: 
1 - os órgãos da administração direta, secretarias ou órgãos 

equiparados, que compõem a estrutura administrativa da Prefeitura; 

li - as entidades dotadas de personalidade juridica própria 
que compõem a administração indireta do Município: 

a) - autarquias; 
b) - empresas públicas; 
c) - sociedades de economia mista; 
d) - fundações públicas. 
Parágrafo Único - As entidades que compõem a 

administração indireta serão vinculadas às Secretarias ou órgãos 
equiparados em cuja área de competência estiver enquadrada sua 
principal atividade. 

CAPÍTULO Ili 
Do Planejamento Municipal 

Art. 23 - O Município organizará a sua administração e 
exercerá suas atividades dentro de um processo de planejamento 
pennanente, atendendo aos princípios técnicos convenientes ao 
desenvolvimento integrado da comunidade. 

Parágrafo Único - Considera-se processo de planejamento 
a definição de objetivos, determinados em função da realidade local, 
a preparação dos meios para atingi-los, o controle de sua aplicação e 
a avaliação dos resultados obtidos. 

Art. 24 - O Município iniciará o seu processo de 
planejamento, elaborando o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado, que dará as diretrizes para a elaboração e a execução dos. 
planos e dos seus programas. 

Parágrafo Único - O processo de planejamento municipal! 
deverá considerar os aspectos políticos e técnicos. envolvidos na 
fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal, 
propiciando que autoridades, técnicos em planejamento e 
representantes da sociedade civil participem do debate sobre os. 
problemas sociais e as alternativas para o seu enfrentamento, 
buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 25 - O Planejamento municipal deverá orientar-se pelos 
seguintes principies básicos: 

1 - democracia e transparência no acesso às informações 
disponíveis; 

li participação e cooperação das associações 
representativas; 

Ili - eficiência na utilização dos recursos financeiros, técnicos 
e humanos disponíveis; 

IV - integração e complementação da política, planos e 
programas setoriais; 

V - viabilização técnica e econômica das proposições. 
avaliadas a partir do interesse social, da solução e dos beneficios 
públicos; 

VI - respeito e adequação à realidade local, regional em 
consonância com os planos e programas estaduais e federais 
existentes. 

CAPfTULOIV 
Dos Atos Municipais 

SEÇÃOI 

Da Publicação 

Art. 26 - A publicação das leis e dos atos municipais far-se-á 
nos meios de comunicação local e por afixação na sede da Prefeitura 
e da Camara Municipal. 

§ 1° • A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das 
leis e atos administrativos far-se-á através de licitação, em se levarão 
em conta não só as condições de preço, como as circunstâncias de 
freqüência, horário, tiragem e distribuição. 

§ 2° • Nenhum ato produz efeito antes de sua publicação. 
§ 3° • A publicação dos atos não normativos pela imprensa 

pode ser resumida. 
Art. 27 - O Prefeito fará publicar: 
1 - mensalmente o saldo de caixa da Prefeitura; 
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li - anualmente, até 15 de abril, pelo órgão oficial do Estado, 
as contas da administração, constituídas do balanço financeiro, do, 
balanço patrimonial, do balanço orçamentário e demonstração das 
variações patrimoniais, em forma sintética. 

SEÇÃO li 

Do Registro 

Art. 28 - O Município terá os livros que forem necessários ao• 
registro de seus serviços, e, obrigatoriamente, os de: 

1-Termo de compromisso e posse; 
li - Ata das Sessões da Câmara; 
Ili - Registro de Leis, decretos, resoluções, regulamentos e 

portarias; 
IV- protocolo, índice de papeis e livros arquivados; 
V - Licitações e contratos para obras e serviços; 
VI - contratos de servidores; 
VII - contratos em geral; 
VIII - concessões e permissões de bens imóveis e de 

serviços; 
IX - tombamento de bens imóveis; 
X - registro de loteamento aprovado. 
§ 1° - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo• 

Prefeito e pelo Presidente da Câ'nara, conforme o caso, ou por 
funcionário designado para tal fim. 

§ 2° - Os livros referidos neste artigo podem ser substituídos 
por ficha ou outro sistema, convenientemente autenticados. 

SEÇÃO Ili 

Da Forma 

Art. 29 - Os atos administrativos de competência do Prefeito 
devem ser expedidos com observância das seguintes normas: 

1 - DECRETO, numerado em ordem cronológica. nos 
seguintes casos: 

a) - regulamentação de lei; 
b) - instituição, modificação e extinção de atribuições não 

constantes de lei; 
e) - regulamentação interna dos órgãos que forem criados 

na administração municipal; 
d) - abertura de créditos especiais e suplementares. até o 

limite autorizado por lei, assim como de créditos 
extraordinários; 

e) - declaração de utilidade ou necessidade, pública ou de 
interesse social, para fins de desapropriação ou de 
servidão administrativa; 

f) - aprovação de regulamento ou de regimento dos órgãos 
que compõem a administração municipal; 

g) - permissão de uso dos bens municipais; 
h) - medidas executórias do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado; 
i) - normas de efeitos externos, não privativos da lei; 
j) - fixação e alteração de preços públicos; 
li - PORTARIA, nos seguintes casos: 
a) - provimento e vacância dos cargos públicos e demais 

atos de efeitos individuais; 
b) - lotação nos quadros de pessoal: 
e) - abertura de sindicâncias e processos administrativos, 

aplicação de penalidades e demais atos individuais de· 
efeitos internos; 

d) - outros casos determinados em lei ou decreto. 
Ili - CONTRATO, nos seguintes casos: 

a) - admissão de servidores para serviços de caráter 
temporário ou para funções de natureza técnica 
especializada; 

b) - execução de obras e serviços municipais, nos termos 
da lei. 

Parágrafo Único - Os atos constantes dos itens li e Ili deste 
artigo poderão ser delegados. 

SEÇÃO IV 

Das Certidões 

Art. 30 - A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer 
aos interessados, no prazo de dez dias, certidões de atos, contratos e 
decisões, desde que requeridas para fim determinado, sob pena de 
responsabilidade. 

Parágrafo Único - As certidões relativas ao Poder Executivo• 
são fornecidas pelo Secretário de Administração da Prefeitura, exceto 
as declaratórias de efetivo exercicio do cargo de Prefeito, que são• 
fornecidas pelo Presidente da Câmara. 

SEÇÃO V 

Das Proibições 

Art. 31 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, Vereadores e os 
Secretários Municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimónio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o 
terceiro grau inclusive, ou por doação, não podem contratar com o 
município. 

Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os 
contratos cujas cláusulas sejam uniformes para todos os. 
interessados. 

Art. 32 - A pessoa juridica em débito com o sistema de 
seguridade social, como estabelecido em lei federal, não pode 
contratar com o Município nem dele receber benefícios ou incentivos 
fiscais creditícios. 

CAP(TULOV 
Dos Bens Municipais 

Art. 33 - sao bens municipais todas as coisas móveis e 
imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam OUJ 
venham a pertencer ao Município. 

Art. 34 - São bens dominais do Município, entre outros, as 
terras devolutas que se localizem dentro da linha do Património 
Municipal. 

1 - as áreas transferidas ao município em decorrência da 
aprovação de loteamentos serão consideradas bens dominais, 
enquanto não se efetuarem benfeitorias que lhes dêem outra 
destinação; 

li - as sobras de terras apuradas em ação de demarcação; 
Art. 35 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens 

municipais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles 
utilizados em seus serviços. 

Art. 36 - Todos os bens municipais devem ser cadastrados, 
com a identificação respectiva, numerando-se os móveis, segundo o 
que for estabelecido em regulamento. 

Parágrafo Único - Deverá ser feita, anualmente, a 
conferência da escrituração patrimonial com os bens existentes e, na 
prestação de contas de cada exercício, será incluído o inventário de 
todos os bens municipais. 

Art. 37 - A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência pública, dispensada esta nos casos de: 
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a) - doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato 
os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e 
a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato; 

b) - permuta; 
li - quando móveis, dependerá apenas de concorrência 

pública, dispensada esta nos casos de: 
a) - permuta; 
b) - doação, que será permitida, para fins assistenciais ou1 

quando houver interesse público relevante, justificado 
pelo Executivo. 

Art. 38 - O Municipio, preferentemente à venda ou doação 
de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, 
mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública. 

Parflgrafo Único - A concorrência poderá ser dispensada, 
por lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, 
a entidades assistenciais, ou quando houver relevante interesse 
público, devidamente justificado. 

Art. 39 - A aquisição de bens imóveis, por compra OUI 
permuta, dependerá de prévia avaliação e autorização legislativas. 

Art. 40 - É proibida a doação, venda ou concessão de uso de 
qualquer fração dos parques, praças, jardins ou largos públicos, salvo 
a permissão a título precário, de pequenos espaços destinados à 
venda de jornais, revistas ou refrigerantes. 

Art. 41 - O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá 
ser feito mediante concessão ou permissão a título precário e por 
tempo determinado, conforme o interesse público exigir. 

§ 1° • A concessão de uso dos bens públicos de uso especial 
e dominais dependerá de lei e concorrência e será feita mediante 
contrato, sob pena de nulidade do ato, salvo na hipótese do 
Parágrafo único do art. 38, desta Lei Orgânica. 

§ 2° • A concessão administrativa de bens públicos de uso 
comum somente poderá ser outorgada para finalidades escolares, de 
assistência social ou turística, mediante autorização legislativa. 

§ 3° - A permissão que poderá incidir sobre qualquer bem 
público, será feita, a titulo precário, através de decreto. 

Art. 42 - A utilização e administração dos bens públicos de 
uso especial, como mercados, matadouros, estações, recintos de 
espetáculos e campos de esporte, serão feitas na forma das leis e 
dos regulamentos respectivos. 

CAPITULO VI 
Das Obras e cios Serviços Municipais 

Art. 43 - Nenhum empreendimento de obras e serviços do 
Município poderá ser contratado ou ter início sem prévia elaboração 
do plano respectivo, no qual, obrigatoriamente conste: 

1 - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e 
oportunidade para o interesse comum; 

li - os projetos para a sua execução; 
Ili - os recursos para o atendimento das respectivas 

despesas; 
IV - os prazos para o seu inicio e conclusão, acompanhados 

da respectiva justificação. 
§ 1° • Todo projeto será aprovado previamente pela 

autoridade competente. 
§ 2° - As obras públicas poderão ser executadas pela 

Prefeitura. por suas autarquias ou entidades da administração 
indireta e por terceiros, mediante licitação. 

Art. 44 - A permissão de serviço público, a título precário, 
será outorgada por decreto do Prefeito, após edital ele chamamento 
de interessados para escolha de melhor pretendente, sendo que a 
concessão só será feita com autorização legislativa, mediante 
contrato, precedido de concorrência pública. 

§ 1° • São nulas as permissões, as concessões, bem como 
quaisquer outros ajustes feitos em desacerto com o estabelecido 
neste artigo. 

§ 2° • Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre 
sujeitos à regulamentação e fiscalização do Município, incumbindo, 
aos que os executem, sua permanente atualização e adequação às 
necessidades dos usuários. 

§ 3° • O Município poderá retomar, sem indenização, os 
serviços permitidos ou concedidos, desde que executados em 
desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários. 

Art. 45 - O Município poderá realizar obras e serviços de 
interesse comum, mediante convênio com o Estado, a União OUI 

entidades particulares, bem assim, através de consórcio, com outros 
Municípios. 

Parãgrafo Único - Os convênios onerosos e os consórcios 
com outros municípios dependem de prévia autorização legislativa. 

CAPITULO VII 
Das Licitações 

Art. 46 - Nos serviços, nas obras e concessões do Município 
bem como nas compras e alienações, será adotada a licitação, com 
estrita observância, sob pena de nulidade, dos princípios de 
isonomia, publicidade e probidade administrativa e das normas gerais 
e especificas, fixadas em lei, que regem os contratos com ai 

administração pública. 
§ 1° - Os limites de valores determinantes de cada tipo de 

licitação serão os estipulados em Lei Federal. 
§ 2° • São observados, nas licitações, os seguintes prazos 

contados a partir da primeira publicação do edital, para apresentação, 
das propostas: 

a) - concorrência - quinze dias; 
b) - tomada de preços - oito dias; 
c) - convite - três dias. 
§ 3° • Entre as modalidades de licitações para alienações 

inclui-se o leilão, que poderá ser utilizado independentemente do 
valor, observando-se o prazo mínimo de publicidade em quinze dias. 

§ 4° • Nos casos em que expressamente for exigida 
concorrência, não se admitirá outra modalidade de licitação. 

Art. 47 • A elaboração de projetos poderá ser objeto de 
concurso, com estipulação de prêmios aos classificados, na forma 
estabelecida no edital. 

Art. 48 - É dispensável a licitação: 
a) - nos casos de grave perturbação da ordem ou 

calamidade pública; 
b) - na aquisição de obras de arte e objetos históricos; 
e) - nos casos de emergência, caracterizada a urgência ao 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízos 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, bens 
ou equipamentos. 
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Estado do Plaul 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO 

TULOIV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

Art. 49 - São poderes do Município, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo Único - É vedada a delegação de poderes ou 
atribuições, salvo as exceções previstas nesta Lei Orgânica. 

CAPITULO li 
Do Legislativo 

SEÇÃOI 

Disposições Gerais 

Art. 50 - O Poder Legislativo do Município é exercido pela 
Câmara Municipal, composta de 15 (quinze) Vereadores, eleitos pelo 
sistema proporcional como representantes do povo, com mandato 
previsto em lei federal. (Emenda Modif. n.0 003/2017). 

§ 1° - O mandato terá duração de 04 (quatro) anos, conforme 
legislação pertinente. (Subemenda n.º 001/2011). 

§ 2° • O número de Vereadores poderá ser aumentado por 
Lei Complementar, de acordo com o acréscimo populacional, 
obedecendo a Constituição Federal no que disciplinar a legislação 
eleitoral em vigor. (Subemenda n.0 001/2011 ). 

§ 3° - A Lei Complementar de que trata o parágrafo anterior 
deverá ser regulamentada até 01 (um) ano antes da eleição 
subsequente. (Subemenda n.0 001/2011). 

SEÇÃO li 

Da Instalação da Câmara Municipal 

Art. 51 - A Câmara Municipal reunir-se-á, em sessão solene 
de instalação. a 1° de janeiro do primeiro ano de cada legislatura. às. 
dez horas, com qualquer número de Vereadores, para a posse e o 
compromisso de seus membros, do Prefeito e do Vice-Prefeito, sob a 
presidência do Vereador mais idoso entre os reeleitos, e, na faltai 
deste, do mais idoso dentre os presentes. 

§ 1° - Os Vereadores, o Prefeito e o Vice-Prefeito serão 
empossados pelo Presidente dos trabalhos, após a leitura conjunta 
do compromisso de posse: 

"Prometo manter, defender e cumprir a Constituição 
Federal e a Constituição Estadual, observar as Leis e promover O· 
bem geral do povo florianense". 

§ 2° - Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o 
Vereador, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo justo, aceito pela 
Câmara, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 

§ 3° - No ato da posse, os Vereadores deverão 
desincompatibilizar-se. Na mesma ocasião e ao término do mandato 
deverão fazer declaração de seus bens. 

SEÇÃO Ili 

Das Atribuições da Câmara 

Art. 52 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor 
sobre todas as matérias da competência do Municlpio, 
especialmente: 

1 - sistema tributário municipal, arrecadação e distribuição de 
suas rendas; 

li - plano plurianual. diretrizes orçamentárias. orçamento 
anual, operações de crédito e divida pública; 

Ili - plano e programas municipais de desenvolvimento; 
IV - bens do dominio do município; 
V - transferência temporária da Sede do Governo Municipal; 
VI - criação, transformação e extinção de cargos, empregos 

e funções públicas municipais; 
VII convênios onerosos e consórcios com outros 

municípios; 
VIII - normalização da cooperação das associações 

representativas no planejamento municipal; 
IX - criação, organização e supressão de distritos; 
X - criação, estruturação e atribuições das Secretarias 

Municipais e órgãos da administração pública; 
XI - criação, transformação, extinção e estruturação de 

empresas públicas, sociedades de economia mista. autarquias e 
fundações públicas municipais; 

XII - concessão de serviços públicos; 
XIII - concessão de auxílios e subvenções; 
XIV - isenções e anistias fiscais e remissão de dividas; 
XV - delimitação do perimetro urbano: 
XVI - denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 
XVII - normas urbanisticas, particularmente as relativas a 

zoneamento, loteamento e edificações; 
XVIII - normas de polícia administrativa, nas matérias de 

competência do Município. 
Art. 53 - É da competência privativa da Câmara Municipal: 
1 - elaborar seu Regimento Interno; 
li - eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la; 
Ili - dispor sobre sua organização, funcionamento, policia, 

criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções 
de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

IV - organizar suas funções fiscalizadoras; 
V - normatizar a iniciativa popular de projetos de lei de 

interesse especifico do Município, da cidade, de vilas ou de bairros; 
VI - resolver sobre convênios, consórcios ou acordos que· 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
municipal; 

VII - autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quando 
a ausência exceder a quinze dias; 

VIII - mudar temporariamente sua sede; 
IX - fixar a remuneração dos Vereadores, do Prefeito, do 

Vice-Prefeito, em cada legislatura, para a subseqüente; 
X - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
XI - proceder à tomada de contas do Prefeito quando não, 

apresentadas à Câmara Municipal no prazo legal; 
XII - fiscalizar e controlar diretamente, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XIII - zelar pela preservação de sua competência legislativa 

em face da atribuição normativa do Poder Executivo; 
XIV - apreciar os atos de concessão ou permissão e os de 

renovação de concessão ou permissão de serviços de transporte 
coletivo; 

XV - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de 
imóveis municipais. 

Art. 54 - A Câmara Municipal, por seu Presidente, pode 
convocar Secretário Municipal, para no prazo de oito dias, 
pessoalmente, prestar informações sobre assunto previamente 
determinado, importando crime contra a administração pública, a 
ausência sem justificação adequada ou a prestação de informações 
falsas. 

§ 1° • Os Secretários Municipais podem comparecer à 
Câmara Municipal ou a qualquer de suas comissões, por suai 
iniciativa e mediante entendimentos com o Presidente respectivo para 
expor assunto de relevância de sua Secretaria. 

§ 2° - A Mesa da Câmara Municipal pode encaminhar 
pedidos escritos de informação aos Secretários Municipais, 
importando crime contra a administração pública a recusa ou o não 
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atendimento no prazo de quinze dias, bem como a prestaçao de 
informações falsas. 

Art. 55 - A Câmara é vedada a realização de obras e· 
serviços externos. 

SEÇÃO IV 

Da Mesa Diretora 

Art. 56 - Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir
se-ao sob a presidência do Vereador que tiver assumido a direçao 
dos trabalhos e, havendo maioria dos membros da Câmara, elegerão 
os componentes da Mesa, por escrutínio secreto e maioria absoluta 
de votos, considerando-se automaticamente empossados os eleitos. 

§ 1° - Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta, ou se
houver empate, proceder-se-á, imediatamente, a novo escrutínio por 
maioria simples e, se ocorrer novo empate, considerar-se-á eleito o 
mais velho. 

§ 2° - Não havendo número legal, o Vereador que tiver 
assumido a direção dos trabalhos permanecerá na presidência e 
convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa. 

Art. 57 - A eleição para renovação da Mesa, realizar-se-á 
sempre na última sessão ordinária do ano em que se finda o 
mandato, sendo os eleitos empossados em 1 º de janeiro do ano 
seguinte. 

Art. 58 - A Mesa é composta de, no mínimo, um Presidente, 
um Vice-Presidente, um Primeiro Secretário e um Segundo, 
Secretário, eleitos para um mandato de dois anos, podendo ser 
reeleito qualquer de seus membros para o mesmo cargo, na eleição 
imediatamente subseqüente, para um único período consecutivo. 
(Decreto Legislativo n.0 012/2014). 

§ 1° - As competências, atribuições e a forma de substituição 
dos membros da Mesa são definidas no Regimento Interno. 

§ 2° - Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído 
pelo voto mínimo de dois terços dos membros da Câmara, quando 
faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições 
elegendo-se outro Vereador para a complementação do mandato. 

§ 3° - Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto 
passivei, a representação proporcional dos partidos que participem 
da Câmara. 

Art. 59 - A Mesa. dentre outras atribuições, compete: 
1 - propor projetos de lei que criem ou extingam cargos nos 

serviços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos; 
li - elaborar e encaminhar ao Prefeito, até 31 de agosto, a 

proposta orçamentária da Câmara, a ser incluida na proposta 
orçamentária do Municipio; 

Ili - elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação 
analitica das dotações orçamentárias da e.amara, bem como alterá
la, quando necessário; 

IV - suplementar, mediante Ato, as dotações do orçamento 
da Câmara, observado o limite da autorização constante da Lei 
Orçamentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam 
provenientes de anulação total ou parcial de suas dotações 
orçamentárias; 

V - devolver à tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa 
existente na Câmara ao final do exercício; 

VI - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas; 
VII - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de 

economia interna; 
VIII - enviar ao Tribunal de Contas do Estado as contas do 

exercício anterior, até noventa dias após o seu encerramento; 
IX - publicar bimestralmente o Boletim Informativo da 

Câmara Municipal. 
Art. 60 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal 

dentre outras atribuições: 
1 - representar a Câmara em Julzo e fora dele; 
li - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e 

administrativos da Câmara; 

Ili - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
IV - promulgar as Resoluções e os Decretos Legislativos. 

bem como as Leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido, 
rejeitado pelo Plenário; 

V - requisitar ao Prefeito o numerário destinado às despesas 
da Câmara; 

VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores. nos casos previstos em lei; 

VII - apresentar ao Plenário, até o dia trinta de cada mês. 
balancetes relativos aos recursos recebidos e as despesas realizadas 
do mês anterior, acompanhado dos comprovantes; 

VIII - nomear, demitir, suspender, licenciar e conceder férias 
aos funcionários da Câmara, conforme as leis em vigor; 

IX - manter a ordem no recinto da Câmara podendo solicitar 
a força necessária para esse fim; 

X - propor ao Plenário a indicação de Vereadores para 
desempenhar missão temporária de caráter representativo OUI 

cultural; 
XI - fazer publicar os atos da Mesa, as Resoluções, Decretos 

Legislativos e as Leis por ela promulgadas; 
XII - o Presidente da Câmara Municipal terá voto: 
a) - na eleição da Mesa; 
b) - quando a matéria exigir para sua aprovação voto 

favorável de dois terços dos membros da Câmara; 
e) - quando houver empate em qualquer votação no 

Plenário; 
d) - nas votações secretas. 

SEÇÃO V 

Dos Vereadores 
Art. 61 - Os Vereadores sao Invioláveis por suas opiniões. 

palavras e votos no exercicio do mandato e na circunscrição do 
Município. 

§ 1° • O Vereador tem direito à prisão especial, enquanto não 
houver decisão condenatória transitada em julgado. 

§ 2° - O Vereador será julgado, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, pelo Tribunal de Justiça. 

§ 3° - A Mesa compete tomar as providências necessárias à 
defesa dos direitos dos Vereadores, quanto ao respeito e a 
inviolabilidade. 

§ 4° • Desde a expedição do diploma, os Vereadores não 
poderão ser presos, dentro da área de seu município, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, nem processados criminalmente, sem 
prévia licença da Câmara Municipal. 

§ 5° - O indeferimento do pedido de licença ou ausência de 
deliberação suspende a prescrição enquanto durar o mandato. 

§ 6° - Nos casos de flagrante inafiançável, os autos serão 
remetidos. dentro de vinte e quatro horas, à Câmara Municipal, para 
que, pelo voto secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a 
prisão e autorize, ou não, a formação da culpa. 

Art. 62 - Os Vereadores não podem: 
1 - desde a expedição do diploma: 
a) - fixar ou manter contrato com pessoas jurídicas de 

direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou empresa concessionária de serviço 
público municipal, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes; 

b) - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 
remunerado, inclusive os que sejam demissíveis, "ad 
nutumw, nas entidades constantes na allnea anterior. 

li - desde a posse: 
a) - ser proprietários, controladores ou diretores de 

empresas que gozem de favor decorrente de contrato 
com pessoa jurídica de direito público municipal ou nela 
exerça função remunerada; 
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b) - ocupar cargo ou funçao que sejam demisslveis, "ad 
nutum·, nas entidades referidas no inciso 1, a; 

e) - patrocinar causa em seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso 1, a; 

d) - ser titular de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo. 

Art. 63 - Perde o mandato o Vereador: 
1 - que infringir quaisquer das proibições estabelecidas no 

artigo anterior; 
li - cujo procedimento for declarado incompatível com o 

decoro parlamentar; 
Ili - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 

terça parte das sessões ordinárias da Cêmara, salvo licença ou 
missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos pollticos; 
V - quando decretar a Justiça Eleitoral nos casos 

constitucionalmente previstos; 
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 

em julgado; 
VII - que fixar domicilio fora do Município. 
§ 1° - É incompativel com o decoro parlamentar, além dos 

casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas aos Vereadores ou a percepção de vantagens 
indevidas. 

§ 2" • Nos casos dos Incisos l e li , a perda do mandato é 
decidida pela Câmara Municipal, por voto secreto e maioria de dois 
terços, mediante a provocação da Mesa ou de partido político, 
representado na Casa, assegurada ampla defesa. 

§ 3° • Nos casos previstos nos incisos Ili a VII, a perda é 
declarada pela Mesa da camara, de oficio, ou mediante provocação 
de qualquer de seus membros ou de partido representado na Casa, 
assegurada ampla defesa. 

Art. 64 - O Vereador poderá licenciar-se: 
1 - por motivo de doença; 
li - para tratar, sem remuneraçao, de interesse particular, 

desde que o afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por 
sessão legislativa; 

Ili - para desempenhar missões temporárias, de caráter 
cultural, ou de interesse do Município. 

§ 1° • Não perde o mandato. considerando-se· 
automaticamente licenciado, o Vereador investido no cargo de· 
Secretário Municipal, Secretário Estadual ou cargo de Chefia da 
esfera federal. (Emenda Modif. n.0 001/2019). 

§ 2° - A licença para tratar de interesse particular não será 
inferior a 30 (trinta) dias e o Vereador não poderá reassumir o 
exercício do mandato antes do término da licença. 

§ 3° - Independentemente de requerimento, considerar-se-á 
como licença o não comparecimento às reuniões de Vereador 
privado, temporariamente, de sua liberdade, em virtude de processo 
criminal em curso. 

§ 4° - Na hipótese do § 1°, o Vereador poderá optar pela 
remuneração do mandato desde que o ônus seja para o órgão 
cessionário. (Emenda Modif. n.0 001/2019). 

Art. 65 - Dar-se-á a convocação do suplente de Vereador 
nos casos de vaga ou licença. 

§ 1° • O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data de convocação, salvo justo motivo 
aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo. 

§ 2" • Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente 
comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas. ao Tribunal 
Regional Eleitoral. 

§ 3° • Enquanto a vaga, a que se refere o parágrafo anterior, 
não for preenchida, calcular-se-á o quorum em função dos 
Vereadores remanescentes. 

Art. 66 - A renúncia do mandato de Vereador far-se-á por 
documento lavrado do próprio punho, com firma reconhecida dirigido 
à Presidência da Câmara, reportando-se aberta a vaga, depois de 
lido em sessão e transcrito em ata. 

SEÇÃO VI 

Das Comissões 

Art. 67 - A Câmara terá Comissões permanentes e 
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no 
Regimento Interno ou no ato de que resultar sua criação. 

§ 1° - As comissões permanentes, em razão de matérias de 
sua competência, cabe: 

1 - solicitar informações de quaisquer autoridades municipais; 
li - apreciar, no âmbito de sua competência, programa de 

obras, planos de desenvolvimento e fiscalizar todos os atos do 
Executivo e da administração indireta; 

§ 2" • As Comissões Especiais, criadas por deliberação do 
Plenário, serão destinadas ao estudo de assuntos especlficos e à 
representação da Câmara em congressos, solenidades ou outros 
atos públicos. 

§ 3° - As Comissões Parlamentares de Inquérito serão 
criadas pela Câmara Municipal, mediante requerimento de um terço, 
de seus membros, para apuração de fato determinado e por prazo 
certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público para que se promova a responsabilidade civil ou1 
criminal dos infratores. 

§ 4° - Os membros das Comissões Parlamentares de 
Inquérito poderão, em conjunto ou isoladamente: 

a) - proceder a vistorias e levantamentos nas repartições 
públicas municipais e entidades descentralizadas onde 
terão livre ingresso e permanência; 

b) - requisitar de seus responsáveis a exibição de 
documentos e a prestação de esclarecimentos 
necessários; 

e) - transportar-se aos lugares onde se fizer necessária a 
sua presença, ali realizando os atos que lhes 
competirem. 

§ 5° • Na formação das comissões, assegurar-se-á, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos Partidos que· 
participem da Câmara. 

de: 

SEÇÃO VII 

Do Processo Legislativo 

Art. 68 - O processo legislativo compreende a elaboração 

1 - emendas à Lei Orgânica Municipal; 
li - leis complementares; 
Ili - leis ordinárias; 
IV - decretos legislativos; 
V- resoluções. 
Art. 69 - A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante 

proposta: 
1 - de um terço, no mlnimo, dos membros da Câmara 

Municipal; 
li - do Prefeito Municipal; 
Ili - por iniciativa popular. 
§ 1° • Os Projetos de iniciativa popular poderão ser redigidos 

sem observância da técnica legislativa, desde que definam a 
pretensão dos proponentes, cabendo à Comissão pertinente as 
adaptações necessárias à adequação do texto. 

§ 2° • A proposta será discutida e votada em dois turnos, com 
interstício mínimo de dez dias, considerando-se aprovada se obtiver, 
em cada um, dois terços dos votos dos membros da Câmara. 

§ 3° - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta, na 
mesma sessão legislativa, salvo se reapresentada por maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 
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Art. 70 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e· 
nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que 
disponham sobre: 

1 - criação de cargos, funções ou empregos públicos nai 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

li - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

Ili - criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
Municipais e órgãos da administração pública municipal. 

§ 2° - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara ai 
iniciativa das leis que disponham sobre: 

1 - autorização para abertura de créditos suplementares ou 
especiais, através do aproveitamento total ou parcial das 
consignações orçamentárias da Câmara; 

li - organização dos serviços administrativos da Câmara, 
criação, transformação ou extinção de seus cargos, empregos e 
funções e fixação da respectiva remuneração. 

Art. 71 - Não será admitido aumento da despesa prevista 
nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito e da Mesa da Câmara. 

Art. 72 - São Leis Complementares: 
1 - Código Tributário do Municipio; 
li - Código de Obras; 
111- Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
IV - Código de Posturas; 
V - Estatuto dos Servidores Municipais; 
VI - Estatuto da Guarda Municipal; 
VII - Lei de Uso do Solo Urbano. 
Art. 73 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação 

de Projetos de sua iniciativa. 
§ 1° - Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar 

em até quarenta e cinco dias sobre a proposição, contados da datai 
em que for feita a solicitação. 

§ 2° - Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, sem 
deliberação da Câmara, será a proposição inclulda na Ordem do Dia, 
sobrestando-se as demais proposições, para que se ultime a votação. 

Art. 74-Aprovado o Projeto de Lei, o Presidente da Câmara, 
no prazo de dez dias úteis, o enviará ao Prefeito, que, concordando, 
o sancionará. 

§ 1° - O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Câmara, os motivos do veto. 

§ 2° - O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de ali nea. 

§ 3° - Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito 
importará em sanção. 

§ 4° - O veto será apreciado pela Câmara, dentro de trinta 
dias, a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto 
da maioria absoluta dos Vereadores, em votação secreta. 

§ 5° - Se o veto não for mantido, será o Projeto enviado ao 
Prefeito para promulgação. 

§ 6° - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no § 
4º, o veto será colocado na Ordem do Dia de sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

§ 7° - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Prefeito, nos casos dos § § 3° e 5°, o Presidente da 
Câmara a promulgará, obrigatoriamente em igual prazo. 

Art. 75 - Terão forma de Decreto-Legislativo ou de 
Resolução as deliberações da Câmara, tomadas em Plenário, e que 
independem de sanção do Prefeito. 

§ 1° - Destinam-se os Decretos-Legislativos a regular as 
matérias de competência privativa da Câmara e que tenham efeito 
externo. 

§ 2° - Destinam-se as Resoluções a regular matéria de 
interesse interno da Câmara. 

SEÇÃO VIII 

Das Sessões da Câmara 

Art. 76 - As sessões da Câmara podem ser ordinárias, 
extraordinárias ou solenes, conforme disposto no Regimento Interno. 

Art. 77 -A Câmara Municipal reunir-se-á, ordinariamente, em 
sessão legislativa anual, de 1° de fevereiro a 30 de junho e de 1° de 
agosto a 15 de dezembro. (Dec.Legisl. n.0 001/2016). 

§ 1° - As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando recairem 
em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2° - A sessão legislativa não será interrompida sem a 
aprovação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 78 - A Câmara reunir-se-á especialmente para inaugurar 
a sessão legislativa e receber o compromisso de posse dos 
Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito e extraordinariamente, 
quando houver matéria de interesse público relevante e urgente a 
deliberar. 

§ 1° A Câmara poderá também se reunir, 
extraordinariamente, para apreciação de remanescente de pauta de· 
sessão ordinária, cujo adiamento torne inútil a deliberação. 

§ 2° - Na sessão extraordinária a Câmara somente deliberará 
sobre a matéria para a qual foi convocada. 

§ 3° - As sessões extraordinárias serão convocadas pelo 
Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela, mediante, neste· 
último caso, comunicação pessoal e escrita aos Vereadores, com 
antecedência mínima de setenta e duas horas. 

Art. 79 - As sessões serão públicas, salvo deliberação em 
contrário de dois terços dos Vereadores, adotada em razão de motivo, 
relevante. 

Art. 80 - As sessões somente poderão ser abertas com a 
presença de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara. 

SEÇÃO IX 

Das Deliberações 

Art. 81 - As deliberações da Câmara serão tomadas por 
maioria de votos, presentes a maioria de seus membros, salvo 
disposição em contrário, constante na Constituição Federal e nesta 
Lei Orgânica. 

Art. 82 - Depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara: 

1 - a aprovação das seguintes matérias; 
a) - leis complementares; 
b) - Regimento Interno da Câmara; 
e) - fixação e aumento dos vencimentos dos servidores 

públicos; 
d) - rejeição do veto do Prefeito; 
e) - concessão de titulo de cidadão honorário ou qualquer 

outra honraria. 
li - eleição da Mesa da Câmara. 
Art. 83 - Depende do voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara, as deliberações sobre: 
1 - leis concernentes a: 
a) - concessão de serviços públicos; 
b) - concessão de direito real de uso de bens imóveis; 
e) - alienação de bens imóveis; 
d) - aquisição de bens imóveis, inclusive por doação com 

encargos; 
e) - alteração de denominação de próprios, vias e· 

logradouros públicos; 
f) - obtenção de empréstimo de particular; 
g) - concessão de isenção, anistia, moratória ou privilégio e 

remissão de divida; 
h) - aprovação do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Integrado. 
li - realização de sessão secreta; 
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Ili - rejeíção do parecer prévio do Tribunal de Contas sobre• 
as contas do Municlpio; 

IV - emendas à Lei Orgânica; 
V - aprovação de representação sobre fusão ou modificação, 

territorial do Municlpio, sob qualquer forma, bem como sobre a 
alteração do nome e mudança de sua sede; 

VI - mudança de local de funcionamento da Câmara. 
Art. 84 - O quorum exigido para aprovação de matéria será o, 

mesmo para a revogação ou alteração do texto aprovado. 
Art. 85 - Põe fim ao voto secreto para os casos que trata o, 

presente artigo e seu § 1 º, e para os demais processos de votação 
que trata o Regimento Interno deste Poder Legislativo. (Dec.Legisl. 
002/2016) 

§ 1° • A votação será secreta: 
1 - nas eleições para a Mesa e na destituição de seus. 

membros; 
li - na apuração das contas do Prefeito; 
Ili - na apreciação de vetos; 
IV - nas deliberações sobre perda de mandato; 
V - na concessão de titulas de cidadão honorário ou de· 

quaisquer outras honrarias. 
§ 2° - Havendo empate nas votações secretas, ficará a 

matéria para ser decidida na sessão seguinte, reputando-se rejeitada 
a proposição, se persistir o empate. 

§ 3° - O Vereador deverá abster-se de votar em matéria de 
interesse particular seu ou de seu cônjuge, ou de pessoa de que seja 
parente consangüíneo ou afim, até o terceiro grau, inclusive, ou de 
quem seja procurador ou representante. 

§ 4° - Será nula a votação em que haja participado Vereador 
impedido nos termos do § 3° deste artigo, se o seu voto for decisivo. 

SEÇÃO X 

Da Remuneração dos Agentes Políticos 
Art. 86 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Vereadores será fixada pela Câmara, no últímo dia da legislatura, até 
45 (quarenta e cinco) dias antes das eleições municipais, para vigorar 
na legislatura seguinte, observado o disposto na Constituição, 
Federal. 

§ 1° - Se a Mesa não apresentar os projetos de que trata este· 
artigo, no prazo estabelecido, qualquer Vereador poderá fazê-lo, até 
30 (trinta dias) antes das eleições. 

§ 2° - A remuneração de que trata este artigo terá o seu valor 
fixado em moeda corrente do Pais, vedada qualquer vinculação, 
podendo ser atualizada pelo índice de inflação, com periodicidade 
estabelecida no decreto legislativo e na resolução fixadora. 

Art. 87 - A remuneração do Prefeito será composta de 
subsidias e verba de representação, não podendo esta exceder a 
dois terços daqueles. 

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito fará jus a uma verba de 
representação que não poderá exceder a 2/3 (dois terços) da que for 
fixada para o Prefeito. 

Art. 88 - A remuneração dos Vereadores será dividida em 
parte fixa e variável. 

§ 1° - A parte fixa, que não pode ser superior à metade da 
remuneração, é auferível por todos os Vereadores em exercício. 

§ 2° - A parte variável será dividida proporcionalmente ao 
comparecimento dos Vereadores às sessões ordinárias e previstas 
no período. 

Art. 88-A - Os Vereadores terão direito ao 13° subsidio 
anual. (Emenda n.0 001/2017). 

Art. 89 - A verba de representação do Presidente da Câmara 
não poderá exceder a 2/3 (dois terços) da remuneração do Vereador. 

Parágrafo Único - Torna-se obrígatório, de acordo com o 
orçamento da Câmara, a verba de 25% (vinte e cinco por cento) da 
remuneração do Vereador para o Vice-Presidente e de 25% (vinte e 
cinco por cento) da remuneração do Vereador para o 1° Secretário da 
Mesa, tornado-se obrigatório na composição da Mesa de todas as 

sessões, o Vice-Presidente e o Primeiro Secretário. (Emenda n.0 

002/2017). 
Art. 90 - As sessões extraordinárias serão remuneradas com 

valores encontrados pela divisão da parte variável do subsidio pelo 
número regimental de sessões ordinárias. 

Parágrafo Único - O número máximo de sessões 
extraordinárias remuneradas por mês será de seis. 

Art. 91 - A remuneração dos Vereadores terá como limite 
máximo o valor da remuneração do Prefeito. 

§ 1° - A não fixação da remuneração de que trata esta seção, 
até a data prevista nesta Lei Orgânica, implicará a suspensão do 
pagamento de remuneração dos Vereadores pelo restante do 
mandato. 

§ 2° - No caso de não fixação, prevalecerá a remuneração do 
mês de dezembro do último ano de legislatura, sendo este valor 
atualizado monetariamente pelo índice oficial. 

SEÇÃO XI 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 92 - Os Municípios têm direito de acompanhar, 
diretamente, ou através de associações representativas da 
comunidade, os atos de quaisquer dos Poderes Municipais, que se 
sujeitam ao controle público exercido pelos órgãos competentes e à 
prestação de informações sobre atos administrativos, fatos e 
omissões imputáveis aos seus agentes. 

Art. 93 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do município e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

§ 1° • Prestará contas qualquer pessoa fisica ou entidade 
pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município 
responda ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. 

§ 2° - Além da prestação de contas, obrigatoriamente, 
instituída em lei, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, 
tomada de contas de todos os responsáveis por bens ou valores. 
públicos. 

Art. 94 - O controle externo é exercido com o auxílio do, 
Tribunal de Contas do Estado que, de posse dos balancetes mensais 
e do balanço geral do Municipio, emitirá parecer prévio sobre as 
contas do Prefeito e da Câmara Municipal. 

§ 1° - O Prefeito e as entidades da administração indireta 
municipal, objetivando a efetivação do controle externo, enviarão ao 
Tribunal de Contas do Estado: 

1 - o orçamento do exercício em vigor até 15 de janeiro; 
li - os balancetes mensais, até o dia trinta do mês 

subseqüente ao vencido, acompanhados de cópias dos 
comprovantes de despesas; 

Ili - o plano plurianual e o plano diretor, se houver, decorrido, 
sessenta dias de sua aprovação; 

IV - o balanço geral do Municipio, até noventa dias após o, 
encerramento do exercício. 

§ 2° - As providências dos incisos 11 e IV devem ser 
cumpridas também perante a Câmara Municipal. 

§ 3° - O Presidente da Câmara apresentará ao Plenário e ao 
Tribunal de Contas, até o dia 30 de cada mês, o balancete relativo, 
aos recursos recebidos e às despesas do mês anterior, 
acompanhado de cópias dos comprovantes das despesas. 

§ 4° - Apresentadas as contas, o Presidente da Câmara pô
las-á, pelo prazo de sessenta dias, à disposição de qualquer cidadão, 
para exame e apreciação, o qual poderá questioná-las quanto a 
legitimidade, na forma da lei. Também os balancetes mensais, à 
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proporção em que forem elaborados, ficarão trinta dias à disposição 
do público, para os mesmos fins. 

§ 5° - Vencido o prazo do parágrafo anterior, as questões. 
levantadas serão enviadas ao Tribunal de Contas para emissão de· 
parecer prévio. 

§ 6° - Recebido o parecer prévio, a Comissão Permanente de· 
Fiscalização, sobre ele e sobre as contas, dará seu parecer em vinte 
dias. 

§ 7° - Somente pela decisão de dois terços dos membros dai 
Câmara Municipal, deixará de prevalecer o parecer prévio do Tribunal 
de Contas. 

§ 8° - Rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, 
remetidas ao Ministério Público para fins de direito. 

§ 9° - No caso de o Prefeito não apresentar, na forma da lei e 
nos prazos do§ 1°, IV, a prestação de contas do exercicio, a Câmara 
Municipal procederá à tomada de contas, podendo, por decisão do 
Presidente ou por deliberação da maioria de seus membros, solicitar 
ao Tribunal de Contas a designação de auditoria para, em caráter 
especial, assisti-la em todo o processo de tomada de contas, e a 
Câmara dará, em qualquer caso, ciência dos resultados à citada 
Corte. 

§ 10° - Do balanço geral do Município deve constar 
obrigatoriamente, relação discriminada, com localização das obras. 
realizadas no exercício, da aquisição de equipamentos, veículos, 
máquinas, motores e do material permanente, com respectivos. 
valores. 

Art. 95 - Os Poderes legislativo e Executivo manterão de· 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos. 
do Município; 

li - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto ài 
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como ai 

aplicação de recursos públicos municipais por entidades de direito, 
privado; 

Ili - exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município. 

§ 1° - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão, 
ciência à Comissão Permanente da Câmara Municipal, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

§ 2° - Qualquer cidadão, partido político, associação ou1 
sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 
irregularidade ou ilegalidade perante as Comissões Permanentes dai 
Câmara Municipal. 

CAPITULO Ili 
Do Executivo 

SEÇÃOI 

Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

Art. 96 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, 
auxiliado pelos Secretários Municipais. 

Parágrafo Único - A duração do mandato e as condições de 
elegibilidade do Prefeito e do Vice-Prefeito, são as estabelecidas em 
lei Federal. 

Art. 97 - O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão 
compromissos e tomarão posse em seguida a dos Vereadores, na 
mesma sessão solene de instalação da legislatura. 

Art. 98 - Substitui o Prefeito, em caso de licença ou1 
impedimento e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito. 

§ 1° - O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o 
Prefeito, sob pena de extinção do mandato. 

§ 2° - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe· 
forem atribuídas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for 
convocado para missões especiais. 

Art. 99 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice
Prefeito ou vacância do cargo, assumirá a Prefeitura Municipal o 
Presidente da Câmara. 

Parágrafo único - O Presidente da Gamara recusando-se 
por qualquer motivo a assumir o cargo de Prefeito, será destituído da 
sua função de dirigente do Legislativo, ensejando, assim, a eleição de 
outro membro para ocupar, como Presidente da Gamara, a chefia do 
Poder Executivo. 

Art.100-Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far
se-á a eleição noventa dias depois de aberta a última vaga. 

§ 1° - Ocorrendo a vacância no último ano de mandato, a 
eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última 
vaga, pela Câmara Municipal, na forma da lei. 

§ 2° - Em quaisquer dos casos, os eleitos deverão, 
complementar o período do mandato de seus antecessores. 

Art. 101 - O Prefeito não pode ausentar-se do Município por 
mais de quinze dias consecutivos, sem prévia autorização da Câmara 
Municipal, sob pena de perda do mandato. 

Art. 102 - O Prefeito regularmente licenciado terá direito a 
perceber a remuneração, quando: 

1 - impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença 
devidamente comprovada; 

li - a serviços ou em missão de representação do Município. 
Art. 103 - A remuneração do Prefeito será estipulada na 

forma dos arts. 86 e 87, desta Lei Orgânica. 
Art. 104 - No caso de posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito 

declararão os seus bens e de seus cônjuges e quais as entidades. 
jurídicas de que são diretores. 

SEÇÃO li 

Das Atribuições do Prefeito 

Art. 105 - Ao Prefeito, compete dar cumprimento às 
deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do 
Municlpio, bem como adotar, de acordo com a lei, todas as medidas 
administrativas, sem exceder as verbas orçamentárias. 

Art. 106- Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
1 - a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta 

lei Orgânica; 
li - representar o Município em Juízo ou fora dele, 

diretamente, ou, nos casos previstos em lei, através de procuradores 
municipais ou ainda de advogado, especialmente, constituído. 

Ili - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas 
pela Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução; 

IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados 
pela Câmara; 

V - decretar, nos termos da lei, a desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social; 

VI - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 
VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais por 

terceiros; 
VIII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos 

por terceiros; 
IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos 

referentes à situação funcional dos servidores; 
X - enviar à Câmara os projetos de leis relativos: ao 

orçamento anual, ao plano plurianual e as diretrizes orçamentárias do, 
Município e das suas autarquias; 

XI - encaminhar à Câmara as prestações de contas, bem 
como os balanços do exercício findo; 

XII - encaminhar aos órgãos competentes os planos de 
aplicação e as prestações de contas exigidas em lei; 

XIII - fazer publicar os atos oficiais; 
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XIV - prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as 
informações pela mesma solicitadas, sob pena de responsabilidade; 

XV - comparecer à Câmara, por ocasião da sessão 
legislativa, ou enviar mensagem expondo a situação do Município e 
solicitar as providências que julgar necessárias; 

XVI - prover os serviços e as obras da administração pública; 
XVII - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a 

guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e 
pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos 
créditos votados pela Câmara; 

XVIII - colocar à disposição da Câmara, até o dia vinte de 
cada mês, os recursos correspondentes às suas dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais; 

XIX - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como 
revê-las quando impostas irregularmente; 

XX - convocar, extraordinariamente, a Câmara quando 
houver matéria de interesse público relevante e urgente a deliberar; 

XXI - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, 
arruamento e zoneamento urbano, ou para fins urbanos; 

XXII - apresentar, anualmente, à Câmara, relatório 
circunstanciado sobre o estado das obras e dos serviços municipais, 
bem assim o programa da administração para o ano seguinte; 

XXIII - organizar os serviços internos das repartições criadas 
por lei, sem exceder as verbas para tal destinadas; 

XXIV - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, 
mediante prévia autorização da Câmara; 

XXV - providenciar sobre a administração dos bens do 
Município e sua alienação, na forma da lei; 

XXVI - organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços 
relativos às terras do Município; 

XXVII - desenvolver o sistema viário do Município; 
XXVIII - conceder auxílios, prêmios e subvenções 

previamente aprovadas pela Câmara, nos limites das respectivas 
verbas orçamentárias; 

XXIX - providenciar sobre a melhoria do ensino; 
XXX - estabelecer a divisão administrativa do Município, de 

acordo com a lei; 
XXXI - solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara para 

ausentar-se do Município por tempo superior a quinze dias; 
XXXII - dar denominação, aprovada pela Câmara, a próprios, 

vias e logradouros públicos; 
XXXIII - adotar providências para a conservação e 

salvaguarda do patrimônio municipal; 
XXXIV - publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento de 

cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária; 
XXXV - comparecer à Câmara, por sua própria iniciativa, 

para prestar os esclarecimentos que julgar necessários sobre o 
andamento dos negócios municipais; 

XXXVI - solicitar auxilio de força pública do Estado para 
garantia do cumprimento de seus atos; 

XXXVII - adotar providências para controle de preços dos 
produtos agropecuários, comercializados nos estabelecimentos do 
Município. 

Art. 107 - O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus 
auxiliares as funções administrativas previstas nos incisos IX e XVI 
do art. 106. 

SEÇÃO Ili 

Da Perda e Extinção do Mandato 

Art. 108 - É vedado ao Prefeito assumir outro cargo our 
função na administração pública direta ou indireta, ressalvada a 
posse em virtude de concurso público. 

§ 1° • É igualmente vedado ao Prefeito desempenhar função 
de administração em qualquer empresa privada. 

§ '1!' - As incompatibilidades declaradas no art. 62, seus 
incisos e letras, desta Lei Orgânica, estendem-se no que forem 
aplicáveis, ao Prefeito e aos Secretários Municipais. 

§ 3° - A infringência ao disposto no caput deste artigo e seus 
parágrafos importará em perda do cargo. 

Art. 109 - O Prefeito será julgado nos crimes comuns e de 
responsabilidade perante o Tribunal de Justiça do Estado. 

Art. 110 - Será declarado vago pela Câmara Municipal o 
cargo de Prefeito quando: 

1 - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime 
funcional ou eleitoral; 

li - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela 
Câmara, dentro do prazo de 1 O (dez) dias; 

Ili - infringir as normas dos arts. 63 e 101 desta Lei Orgânica; 
IV - perder ou tiver suspensos os direitos pollticos; 
V - fixar domicílio fora do Município. 
Parágrafo Único -A renúncia dos mandatos do Prefeito e do 

Vice-Prefeito, far-se-á nos termos do art. 66, desta Lei Orgânica. 

SEÇÃO IV 

Dos Secretários Municipais 

Art. 111 - Os Secretários Municipais serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos 
políticos. 

Parágrafo Único - Os cargos são de livre nomeação e 
demissão do Prefeito. 

Art. 112 - Compete aos Secretários Municipais, além de 
outras atribuições estabelecidas nesta Lei Orgânica: 

1 - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
órgãos e das entidades da administração municipal, na área de sua 
competência, e referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito; 

li - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos; 

Ili - apresentar ao Prefeito relatório anual de sua gestão na 
Secretaria; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 

V - comparecer à Câmara Municipal, sem pré que convocado 
pela mesma, para prestação de esclarecimentos oficiais. 

§ 1° • Os Secretários são solidariamente responsáveis com o 
Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem. 

§ 2° • A infringência ao item V deste artigo, sem justificação, 
importa em crime de responsabilidade. 

Art. 113 - Os Secretários Municipais fará declaração de bens 
no ato da posse e ao término do exercício do cargo, estendendo-se a 
exigência aos respectivos cônjuges. 
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Da Tributação e do Orçamento 

CAPITULO! 
Dos Tributos Municipais 

Art. 114 - São Tributos Municipais os impostos, as taxas e as 
contribuições de melhoria, instituídos por lei municipal, atendidos os 
princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais 
de direito tributário. 

Art. 115 - São de competência do Município os impostos 
sobre: 

1 - propriedade predial e territorial urbana; 
li - transmissão, inter vivos, a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou cessão tisica, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos para sua aquisição; 

Ili - vendas a varejo de combustiveis liquidos e gasosos, 
exceto óleo diesel; 

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na 
competência do Estado, definidos em lei complementar Federal. 

§ 1° - O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, 
nos termos da lei, de forma a assegurar o cumprimento da função 
social da propriedade. 

§ 2° - O imposto previsto no inciso li não incide sobre a 
transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio da 
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de 
bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

§ 3° - Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração municipal, especialmente para 
conferir efetivamente a esse objetivo, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos 
e as atividades econômicas do contribuinte. 

Art. 116 - As taxas só poderão ser instituídas por lei, em 
razão do exercício do Poder de Polícia ou pela utilização efetiva ou 
potencial de serviços públicos, específicos e divisíveis, prestados ao• 
contribuinte ou postos à disposição pelo Município. 

Parãgrafo Único - As taxas não poderão ter base de cálculo 
própria de impostos. 

Art. 117 - A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos 
proprietários de imóveis valorizados por obras públicas municipais, 
tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o, 
acréscimo de valor que a obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Art. 118 - Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento 
de qualquer tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação. 

§ 1° - Considera-se notificação a entrega do aviso de 
lançamento no domicílio fiscal do contribuinte, nos termos da 
legislação federal pertinente. 

§ 2° - Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, 
assegurado para sua interposição o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação. 

§ 3° - O recurso ao lançamento de tributos, feito pelo 
contribuinte, no prazo legal, terá efeito suspensivo, independente de· 
prévio depósito, não estando sujeito a qualquer taxa ou 
emolumentos. 

Art. 119 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado ao Município: 

1 - outorgar isenções a anistias fiscais, ou permitir a remissão, 
de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade do 
ato; 

li - exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça; 
Ili - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distribuição em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos; 

IV - cobrar tributos: 
a) - em relação a fatos geradores ocorridos antes do início 

da vigência da lei que os houver instituído; 
b) - no mesmo exercício financeiro em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 
V - utilizar tributos com efeito de confisco; 
VI - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, 

por meio de tributos intermunicipais, ressalvada a cobrança de· 
pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

VII - instituir impostos sobre: 
a) - patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de· 

outros Municípios; 
b) - templos de qualquer culto; 
e) - patrimônio, renda ou serviços dos partidos politicos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais, dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de· 
assistência social sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei federal; 

d) - livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua 
impressão. 

§ 1° - A vedação do inciso VII, a, é extensiva às autarquias e· 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se· 
refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 2° - As vedações do inciso VII, a, e do parágrafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados 
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, 
nem exonera o promitente cumpridor da obrigação de pagar imposto, 
relativamente ao bem imóvel. 

§ 3° - As vedações expressas no inciso VII, alíneas b e c, 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas. 

Art. 120 - Será isento de imposto sobre propriedade predial e 
territorial urbano o prédio ou terreno destinado à moradia de 
proprietário de pequenos recursos, que não possua outro imóvel, nos 
termos e no limite de valor que a lei fixar. 

Art. 121 - O Executivo promoverá, nos termos da lei, 
atualização monetária da base de cálculo dos tributos municipais. 

§ 1° - A base de cálculo do imposto predial e territorial urbano 
será atualizada anualmente antes do término do exercício. 

§ 2° - A atualização da base de cálculo do imposto sobre 
serviço, das taxas decorrentes do exercício do poder de policia e das 
taxas de serviço, obedecerá aos índices oficiais de atualização 
monetária e a periodicidade estabelecida em lei. 

Art. 122 - Quando o vulto da arrecadação o justificar, o 
Municlpio poderá criar órgão colegiado constituido por servidores 
designados pelo Prefeito e contribuintes indicados por entidades de 
classe, com atribuições de decidir em grau de recurso. 

CAPITULO li 
Da Receita e da Despesa 

Art. 123 - A receita municipal constituir-se-á da arrecadação 
dos tributos municipais, da participação em tributos e fundos da 
União e do Estado, e da utilização de seus bens, serviços, atividades 
e de outros ingressos. 

Art. 124 - A fixação dos preços públicos, devidos pela 
utilização de bens, serviços e atividades municipais, será feita pelo 
Prefeito, mediante decreto. 

Parãgrafo Único - As tarifas dos serviços públicos deverão 
cobrir os seus custos, sendo reajustáveis quando se tornarem 
insuficientes. 

Art. 125 - A despesa pública atenderá aos princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e às normas de direito 
financeiro. 
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Art. 126 - Nenhuma despesa será autorizada ou paga sem 
que exista recurso disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a 
que ocorrer por conte de crédito extraordinário. 

Art. 127 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será 
executada sem que dela conste a indicação do recurso para 
atendimento do correspondente encargo. 

Art. 128 - As disponibilidades de caixa do Município, de suas 
autarquias e fundações e das empresas por ele controladas serão, 
depositadas, preferencialmente, em instituições financeiras oficiais e· 
aplicados os saldos diários das respectivas contas no mercado 
financeiro, com vistas à manutenção dos seus valores reais. 

CAPITULO Ili 
Dos Orçamentos 

Art. 129 - O Prefeito enviará à Câmara, no prazo consignado, 
em Lei Complementar: 

1 - O Plano Plurianual; 
li - As Diretrizes Orçamentárias; 
Ili - Os Orçamentos Anuais. 
§ 1° - A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá, por 

distritos, bairros e regiões, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública municipal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada. 

§ 2° - A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, que· 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
fomento. 

§ 3° - O Poder Executivo publicará até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária. 

§ 4° - Os planos e programas municipais, distritais, de bairros 
e setoriais, previstos nesta Lei Orgânica, serão elaborados em 
consonância com o Plano Diretor e com o Plano Plurianual e 
apreciados pela Câmara Municipal. 

§ 5° - A lei orçamentária anual compreende: 
1 - o orçamento fiscal referente aos Poderes Legislativo e 

Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e· 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público Municipal; 

li - o orçamento de investimento das empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital sociaU 
com direito a voto; 

Ili - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou 
indireta, bem como os fundos instituídos pelo Poder Público. 

§ 6° - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo• 
estranho à previsão da receita e à fixação das despesas, não se 
incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e a contratação de operações de créditos, ainda que 
por antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 7° - A proposta da lei orçamentária será acompanhada de 
demonstrativo regionalizado do efeito sobre receitas e despesas 
decorrentes de isenções, anistias, remissões e benefícios de· 
natureza financeira e tributária. 

§ 8° - Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, poderá 
a Comissão de Finanças, mediante aprovação da maioria absoluta 
dos membros da Câmara Municipal, encaminhar ao Executivo, 
proposta de matéria para ser inserida nos projetos de lei de planos 
plurianuais, diretrizes orçamentárias e de orçamentos anuais. 

Art. 130 - Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às 
diretrizes orçamentárias e à proposta do orçamento anual, serão 
apreciados pela Câmara Municipal, na forma do seu Regimento 
Interno. 

§ 1° - Cabe à Comissão Permanente de Finanças: 

1 - examinar e emitir parecer sobre os projetos e propostas 
referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas, anualmente 
pelo Prefeito e Mesa da Câmara; 

li - examinar e emitir parecer sobre planos e programas 
municipais, previstos nesta Lei Orgânica e exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais comissões da Câmara Municipal. 

§ 2° - As emendas serão apresentadas perante a Comissão 
que sobre elas emitirá parecer escrito e apreciadas pelo Plenário da 
Câmara. 

§ 3° - As emendas à proposta do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem, somente podem ser aprovados caso: 

1 - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias; 

li - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam 
sobre: 

a) - dotações para pessoal e seus encargos; 
b) - serviço da dívida municipal; 
Ili - sejam relacionadas com: 
a) - a correção de erros e omissões; 
b) - os dispositivos do texto da proposta ou do projeto de lei 
§ 4° - As emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com 
o plano plurianual. 

§ 5° - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à 
Câmara Municipal para propor modificação nos projetos e propostas 
a que se refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, na 
Comissão, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6° - Caso o Prefeito não envie à Câmara, no prazo legal , os 
projetos de que trata este artigo, a Comissão de Finanças adotará a 
lei orçamentária em vigor, como proposta, introduzindo-lhes as 
necessárias alterações e elaborando, a partir daí, novo orçamento e, 
quando cabível, o plano plurianual de investimento. 

§ 1° - Aplicam-se aos projetos e propostas mencionados 
neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais. 
normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8° - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou1 
rejeição da proposta de orçamento anual, ficarem sem despesas 
correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e especifica 
autorização legislativa. 

Art. 131 - São vedados: 
1 - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 

orçamentária anual; 
li - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
Ili - a realização de operações de créditos que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas, 
mediante créditos suplementares e especiais com a finalidade precisa 
aprovadas pela Câmara, por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundos ou1 
despesas, ressalvadas a destinação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e a prestação de garantias às operações 
de crédito, por antecipação de receita, previstas no art. 129, § 6°, 
desta Lei Orgânica; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou a utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa especifica, de 

recursos do orçamento anual para suprir necessidade ou cobrir déficit 
de empresas, fundações ou fundos do Município; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza sem prévia 
autorização legislativa. 
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§ 1° - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um 
exerclcio financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano, 
Plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de· 
responsabilidade. 

§ 2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência 
no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de· 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exerclcio, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão, 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3° - A abertura de crédito extraordinário somente será 
admitida para atender a despesas imprevisiveis e urgentes, como as 
decorrentes de calamidade pública. 

Art. 132 - A despesa com pessoal do Município não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei federal. 

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou1 
aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de· 
estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
só poderá ser feita se houver: 

1 - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

li - autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista. 

Da Atividade Econômica e Social 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

Art. 133 - O Município, dentro de sua competência, 
organizará as atividades econômicas e sociais, conciliando a 
liberdade de iniciativa com os superiores interesses da coletividade. 

§ 1º - É assegurado a todos o livre exercicio de qualquer 
atividade econômica, independente de autorização dos órgãos 
públicos municipais, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 2° - Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público 
Municipal dará tratamento preferencial, na forma da lei, às empresas 
brasileiras de capital nacional. 

§ 3° - A exploração direta de atividades econômicas, pelo 
Municipio, só será permitida em caso de relevante interesse coletivo, 
na forma da lei complementar que, dentre outras, especificará as 
seguintes exigências para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista ou entidades que criar ou mantiver: 

1 - regime jurídico das empresas privadas, inclusive quanto 
às obrigações trabalhistas e tributárias; 

li - proibição de privilégios fiscais não extensivos ao setor 
privado; 

Ili - subordinação a uma secretaria municipal; 
IV - adequação da atividade ao Plano Diretor, ao Plano 

Plurianual e às Diretrizes Orçamentárias; 
V - orçamento anual aprovado pelo Prefeito. 
Art. 134 - A prestação de serviços públicos pelo Município, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, será 
regulado em lei complementar que assegurará: 

1 - a exigência de licitação, em todos os casos; 
li - definição do caráter especial dos contratos de concessão 

ou permissão, casos de prorrogação, condições de caducidade, 
forma de fiscalização e rescisão; 

Ili - os direitos do usuário; 
IV - a política tarifária; 
V - a obrigação de manter serviço adequado. 
Art.135- O Município desenvolverá esforços para proteger o 

consumidor através de: 
1 - orientação e gratuidade de assistência jurídica, 

independentemente da situação social e econômica do reclamante; 
li - criação de órgão para defesa do consumidor, no âmbito 

da Câmara e da Prefeitura; 
Ili - atuação coordenada com a União e o Estado. 
Art. 136 - O Município dispensará à microempresa e à 

empresa de pequeno porte, assim definidas em lei federal, tratamento 
jurídico diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas 
obrigações administrativas e tributárias, ou pela eliminação our 
redução destas por meio de lei. 

CAPÍTULO li 
Da Política Urbana e Rural 

Art. 137 - A politica de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes fixadas em lei, tem 
por objetivo ordenar o desenvolvimento das funções sociais da 
cidade, seus bairros, distritos e garantir o bem-estar de seus 
habitantes. 

§ 1° - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o 
instrumento básico da politica de desenvolvimento de expansão 
urbana. 

§ 2° - A propriedade cumpre a sua função social quando, 
atende às exigências fundamentais de ordenação urbana expressai 
no Plano Diretor. 

§ 3° - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas 
com prévia e justa indenização em dinheiro. 

§ 4° - O Municipio poderá, mediante lei especifica, para área 
incluída no Plano Diretor, exigir, nos termos da lei federal, do, 
proprietário do solo urbano não edificado, ou não utilizado, que· 
promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente 
de: 

1 - parcelamento ou edificação compulsória; 
li - imposto sobre propriedade predial e territorial urbano 

progressivo no tempo; 
Ili - desapropriação, com pagamento mediante título da 

dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado 
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os 
juros legais. 

Art. 138 - No estabelecimento de diretrizes e normas 
relativas ao desenvolvimento urbano, serão assegurados: 

1 - a regularização e urbanização de assentamentos e 
loteamentos irregulares, preferencialmente sem remoção de 
moradores, mas respeitados os direitos de proprietários ou de 
possuidores diretos ou indiretos; 

li - a participação popular na elaboração de planos, 
programas e projetos que visem à solução de problemas urbanos; 

Ili - a preservação das áreas de exploração agrícola e 
pecuária; 

IV - a preservação, proteção e a recuperação do meio 
ambiente urbano e cultural; 

V - a criação ou a preservação de áreas de lazer e de 
atividades de caráter comunitário; 

VI - a facilidade de acesso nos ediflcios e logradouros 
públicos e veículos de transporte coletivo, às pessoas portadoras de 
deficiência física; 

VII - a destinação de áreas para implantação de fábricas e 
distritos industriais, com garantia de respeito ao meio ambiente. 

Parágrafo Único - Nos casos do inciso 1, a remoção de 
moradores não se efetivará sem prévia garantia de assentamento e 
local adequado. 

Art.139 - A política agrícola e fundiária será formulada e 
executada, a nível municipal, nos termos do disposto na Constituição 
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Federal, compatibilizada a ação pública nestes setores com a política 
nacional de reforma agrária. 

1 - incluem-se no planejamento agrícola as atividades 
agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais; 

li - o Município assistirá os trabalhadores rurais e as suas 
organizações, procurando proporcionar-lhes, entre outros benefícios, 
meios de produção e de trabalho, educação, saúde e bem-estar 
social ; 

Ili - poderá o Município organizar fazendas coletivas, 
orientadas ou administradas pelo Poder Público, destinadas à 
formação de elementos aptos às atividades agrícolas. 

Art. 140 - A política agrícola será planejada e executada, na 
forma da lei , com participação efetiva do setor de produção, 
envolvidos produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores 
de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando-se 
em conta, especialmente: 

1 - os instrumentos creditícios e fiscais; 
li - os preços compatíveis com os custos de produção e 

garantia de comercialização; 
Ili - a assistência técnica e extensão rural ; 
IV - o cooperativismo; 
V - a política permanente de combate às causas sociais, 

políticas e econômicas das secas e enchentes e as suas 
decorrências; 

VI - a habitação para o trabalhador rural. 
Art. 141 - A concessão de uso de terras públicas do 

Município conterá, além de outras que forem acertadas entre as 
partes, cláusulas que exijam: 

1 - residência permanente dos beneficiários na área de 
exploração direta da terra para cultivo ou outro tipo de atividade que 
atenda aos objetivos da política agrícola, sob pena de reversão da 
terra ao outorgante; 

li - individualidade e intransferibilidade das terras por parte 
dos outorgados, a qualquer t itulo, sem autorização expressa e prévia 
do outorgante; 

Ili - observância das restrições ao uso de imóvel nos termos 
da lei. 

§ 1° - a área a ser concedida não poderá exceder a 100 
(cem) hectares e terá prioridade na concessão do lote, o posseiro do 
imóvel, ou, na falta deste, essa condição será assegurada a quem 
viva, resida e cultiva na zona rural; 

§ 2° • a transferência de imóvel rural do Município, a qualquer 
título, só poderá ser promovida depois de levantado o perímetro da 
gleba, respeitados os limites legais existentes. 

CAPITULO Ili 
Do Meio Ambiente 

Art. 142 Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e 
à coletividade, o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 1° - Para assegurar a efetividade deste direito, incumbe ao 
Poder Público: 

1 - preservar a restaurar os processos ecológicos essenciais 
e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

li - definir espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

Ili - exigir, na forma da lei , para instalação de obra, 
parcelamento do solo ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental a que se dará publicidade; 

IV - promover a educação ambiental e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente; 

V - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei , as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam animais a crueldade. 

§ 2° - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3° - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoa física ou jurídica, as 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados. 

§ 4° - O Município, com a colaboração do Estado, 
estabelecerá programas de tratamento de despejos urbanos e 
industriais e outros resíduos, de proteção à qualidade da água, assim 
como de combate às inundações e à erosão. 

CAPÍTULO IV 
Da Saúde e Assistência Social 

Art. 143 - O Município integra. com a União e o Estado, com 
os recursos da seguridade social, o Sistema Unificado e 
Descentralizado de Saúde, cujas ações e serviços públicos na sua 
circunscrição territorial , são por eles dirigidos, com as seguintes 
diretrizes: 

1 - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo de serviços assistenciais; 

li - participação da comunidade através do Conselho 
Municipal de Saúde, instituído por lei. 

§ 1° • As ações e serviços de saúde são de natureza pública, 
cabendo ao Município sua normatização e controle, devendo sua 
execução ser feita, preferencialmente, através de serviços públicos e, 
complementarmente, através de instituições privadas, mediante 
contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2° - Ê vedada ao Município a destinação de recursos 
públicos para auxílio e subvenções a instituições privadas com fins 
lucrativos. 

§ 3° • É vedada a cobrança a usuário pela prestação de 
serviços de assistência à saúde, mantidos diretamente pelo Poder 

Público, ou através de contratos ou convênios com instituições 
privadas. 

Art. 144 - Sempre que possível, o Município promoverá: 
1 - formação de consciência sanitária individual nas primeiras 

idades, através do ensino primário e de programas educacionais 
especializados nas zonas urbana e rural ; 

li - ações de vigilância sanitária e epidemiológica bem como 
as de saúde do trabalhador; 

Ili - a formaçao de recursos humanos na área de saúde; 
IV - participação na formulação da política e nas execuções 

das ações de saneamento básico; 
V - criação de programas de prevenção contra doenças 

causadoras de deficiências físicas; 
VI incremento, em sua área de atuação, do 

desenvolvimento científico e tecnológico; 
VII - fiscalização e inspeção de alimentos, compreendidos os 

controles de seu teor nutricional , bem como bebidas e águas para 
consumo humano; 

VIII - serviços de assistência á maternidade, à infância, ao 
idoso e ao deficiente. 

Art. 145 - A inspeção médica nos estabelecimentos de 
ensino municipal terá caráter obrigatório. 

Art. 146 - O Município dispensará proteção especial ao 
casamento e assegurará condições morais, fisícas e sociais 
indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade da 
família. 

§ 1° - Serão proporcionadas aos interessados, facilidades 
para a celebração do casamento. 

§ 2° - Para a execução do previsto neste artigo, serão 
adotadas entre outras, as seguintes medidas: 

1 - amparo às famílias numerosas e sem recursos; 
li - ação contra os males que são instrumentos da dissolução 

da família; 
Ili - estímulo aos pais e às organizações sociais para 

formação moral , cívica, física e intelectual da juventude; 
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IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem a 
proteção e educação da criança; 

V - amparo às pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar 
e garantindo-lhes o direito de vida; 

VI - colaboração com a União, com o Estado e com outros 
Municípios para a solução dos problemas dos menores 
desamparados ou desajustados. 

Art. 147 - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida 
a gratuidade do transporte coletivo urbano. 

Art. 148 - O servidor público municipal que possuir filho 
portador de deficiência física, sensorial ou mental , terá carga horária 
reduzida à metade, sem prejuízo dos vencimentos, desde que 
comprove o fato perante autoridade que lhe seja imediatamente 
superior. 

Art. 149 - Os portadores de deficiência física ou de limitação 
sensorial, assim como as pessoas idosas, terão prioridade para 
exercer o comércio eventual ou ambulante no município. 

CAPÍTULO V 
Da Educação, Da Cultura e Do Desporto 

Art. 150 - O dever do Município com a educação será 
efetivado mediante a garantia de: 

1 - ensino fundamental , obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiverem acesso na idade própria; 

li - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio; 

Ili - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escolar às crianças de 
zero a seis anos de idade, com prioridade aos portadores de 
deficiência; 

V - acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa 
e da criação artística, segunda a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, 
através de programas suplementares de material escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde; 

VIII - a eleição para diretores de escolas municipais, dentre 
os professores de suas próprias unidades, com mandato de dois 
anos e eleitos pelos corpos docente, discente (maiores de 16 anos) e 
administrativo. 

§ 1° • O acesso do ensino obrigatório gratuito é direito público 
subjetivo, acionável mediante mandato de injunção. 

§ 2° - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo 
Município ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente. 

§ 3° - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui 
disciplina dos horários das escolas oficiais do município e será 
administrado de acordo com a confissão religiosa do aluno, 
manifestada por ele, se for capaz, ou seu representante legal ou 
responsável. 

§ 4° - O ensino fundamental regular será administrado em 
língua portuguesa. 

§ 5° - Nas escolas rurais dar-se-á especial atenção ao 
adequado conhecimento das atividades rurais do município. 

§ 6° - O Município orientará e estimulará, por todos os meios, 
a educação física que será obrigatória nos estabelecimentos 
municipais de ensino e nos particulares que recebem auxílio do 
município. 

§ 7° - Obrigatoriedade do ensino da literatura piauiense e da 
orientação para o trânsito, nas escolas oficiais do município. 

Art. 151 • O Município instituirá e manterá um Conservatório 
Musical, com a finalidade de preservar e promover o aprendizado da 
música, em suas diversas modalidades. 

Art. 152 - Os recursos do Município serão destinados às 
escolas públicas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias, 
confessionais e filantrópicas que: 

1 - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

li - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária filantrópica ou confessional, ou ao Município, no caso de 
encerramento de suas atividades. 

Parágrafo Único - Os recursos de trata este artigo serão 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental , na forma 
da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na 
localidade da residência do educando, ficando o Município obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

Art. 153 - O Município manterá o professorado municipal em 
nível econômico, social e moral à altura de suas funções. 

Art. 154 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos 
de trinta por cento da receita resultante de impostos, compreendidas 
e provenientes das transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino. 

Art. 155 - O Município estimulará o desenvolvimento das 
ciências das artes, das letras e da cultura em geral, observado o 
disposto na Constituição Federal. 

§ 1° • A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas 
de alta significação para o Município e os diferentes segmentos 
étnicos que compõem a comunidade local. 

§ 2° - À administração municipal cabe, na forma da lei, a 
gestão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3° - Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras 
e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos e 
as paisagens naturais notáveis. 

§ 4° • O Município promoverá o levantamento e a divulgação 
das manifestações culturais da memória da cidade e realizará 
concursos, exposições e publicações para sua divulgação. 

Art. 156 - O Município fomentará as práticas esportivas 
formais e não formais, dando prioridade aos alunos de sua rede de 
ensino, a promoção desportiva local, as organizações beneficentes 

culturais e amadoristas, sendo que as amadoristas e as colegiais 
terão prioridade no uso de estádio, campo e instalações de 
propriedade do Município. 

Parágrafo Único - O Município realizará, anualmente, a 
Semana Municipal de Esporte, coordenada pelo Conselho Municipal 
de Esportes, com o objetivo de difundir o espírito cívico, solidário e 
sociabilizante da comunidade estudantil. 

Art. 157 - É assegurado aos estudantes, devidamente 
munidos de identidade estudantil, o pagamento de somente a metade 
do valor da passagem nos transportes coletivos no Município. 
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1\JL:OVII 
Das Disposições Gerais 

Art. 158 - O Município deverá auscultar, permanentemente, 
a opinião pública e divulgar, sempre que o interesse público não 
aconselhe o contrário, com a antecedência devida, os projetos de lei 
para o recebimento de sugestões. 

Art. 159 - Qualquer cidadão será parte legitima para pleitear 
a declaração de nulidade ou anulação dos atos lesivos ao patrimônio 
municipal. 

Art. 160 - O Município não poderá dar nome de pessoas 
vivas a próprios, vias, logradouros e serviços públicos de qualquer 
natureza. 

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, somente poderá 
ser homenageada a pessoa que, comprovadamente, haja prestado 
relevantes serviços à comunidade, ao bairro, ao Município, ao Estado 
ou ao Pais, de um modo geral, ou se destacado no campo das 
ciências, das letras ou das artes. 

Art. 161 - Os cemitérios no Município terão sempre caráter 
secular e serão administrados pela autoridade municipal, sendo 
permitido a todas as confissões religiosas praticar neles os seus ritos . 

Art. 162 - No período de noventa dias antes da posse do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores eleitos, ressalvados os casos 
previstos em lei , serão nulos os atos administrativos que impliquem: 

1 - realização de operações que resultam no endividamento 
do Município; 

li - reajuste de salário e vencimentos do funcional ismo 
público municipal, exceto o decorrente de atualização monetária; 

Ili - admissão, a qualquer título, contratação, demissão, 
promoção ou remanejamento de servidor público. 

Art. 163 - O Município instituirá os Conselhos Municipais 
compostos de membros indicados por entidade de classe e 
associativas, além de representantes da Câmara e do Executivo, com 
atribuições, composição e funcionamento previstos nesta Lei 
Orgânica e na Lei de que resultar sua criação: 

1 - Conselho Municipal de Desenvolvimento, órgão consultivo 
e de assessoramento do Prefeito em toda a fase de elaboração e 
implantação do Plano Diretor; 

li - Conselho Municipal de Educação; 
Ili - Conselho Municipal de Cultura; 
IV - Conselho Municipal de Saúde; 
V - Conselho Municipal de Esporte com a participação 

obrigatória de representantes das ligas esportivas e de profissionais 
da área de educação física; 

VI - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher. 
Parágrafo Único - A duração do mandato dos membros 

representantes do Executivo nos Conselhos ou órgãos colegiados 
municipais não excederá o período de mandato do Prefeito que os 
indicou. 

Art. 164 - O Município de Floriano buscará a integração 
sócio-econômico-cultural com os municípios vizinhos, para a solução 
de problemas comuns. 

Art. 165 - O Município não prejudicará o direito adquirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Art. 166 - Enquanto o Município não instituir o regime jurídico 
único para seus servidores, serão observados aos estatutários, no 
que for aplicável, o Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado e 
as leis modificadoras de suas normas. 

Art. 167 - No dia oito de j ulho de cada ano, a Câmara 
Municipal fará realizar sessão solene, comemorativa à data de 
fundação da cidade. 

CÂMARA MUNICIPAL CONSTITUINTE DE FLORIANO, 
ESTADO DO PIAUÍ , EM 05 DE ABRIL DE 1990. 

Ver. Pedro Attem Filho 
Presidente 

Ver. Adeval Pereira da Silva 
Vice-Presidente 

Ver. Gilberto Carvalho Guerra 
1 º Secretário 

Ver. José Bruno dos Santos Filho 
2° Secretário 

Ver. Deusdedit Pereira Filho 
Constituinte 

Ver. Pedro Gonzaga Fabris 
Constituinte 

Ver. Francisco Nilson Costa Feitosa 
Constituinte 

Ver. Jamil Hagem Mazuad 
Constituinte 

Ver. Antonio de Pádua Francis Kalume 
Constituinte 

Ver. Nelson Soares da Silva Júnior 
Constituinte 

Ver. Joseval Rodrigues Cunha 
Constituinte 

ATO DAS DISPOSI ES TRANSI 

Art. 1° - O Município editará leis, até 31 de dezembro de 
1990, que estabeleçam critérios para compatibilização de seu quadro 
de pessoal ao disposto no artigo 39 da Constituição Federal, ou dela 
decorrente, nos termos do art. 24, do Ato das Disposições 
Transitórias. 

Art. 2° - Ficam revogados, a partir da promulgação desta lei, 
os dispositivos legais que atribuam ou deleguem ao Executivo ou 
seus órgãos, competência assinalada nesta Lei à Câmara Municipal. 

Art. 3° - Até a promulgação da lei complementar referida no 
art 169 da Constituição Federal, o Município não poderá despender 
mais do que sessenta e cinco por cento do valor de suas receitas 
correntes com pessoal ativo e inativo. 

Art. 4° - Observado o disposto nesta Lei Orgânica e até cento 
e oitenta dias da sua promulgação, a Câmara elaborará o seu 
Regimento Interno, dispondo sobre sua organização e 
funcionamento. 

Parágrafo único - Enquanto não for promulgada a resolução 
estabelecendo o Regimento Interno, continua em vigor a Resolução 
n. º 12/76, de 06 de dezembro de 1976, naquilo que não contrariar 
esta Lei e as Constituições Federal e Estadual. 

Art. 5° - A partir da vigência desta Lei Orgânica será iniciada 
nova numeração das leis, decretos legislativos, resoluções e 
decretos. 

Parágrafo único - As emendas à Lei Orgânica, às Leis 
Complementares, às Leis Ordinárias, aos Decretos Legislativos, às 
Resoluções e aos Decretos terão numeração própria, em séries 
distintas, sem renovação anual. 

Art. 6° - Fica criado o Boletim Informativo da Câmara 
Municipal de Floriano, a ser publicado bimestralmente, pela Mesa da 
Câmara, visando divulgar os trabalhos desenvolvidos na Câmara e a 
atuação dos seus membros, o qual será regulamentado em lei 
complementar, até noventa dias após a promulgação desta Lei 
Orgânica do Município. 
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Art. 7° • O Clube Municipal, com sede no bairro Aeroporto 
Velho desta cidade, será administrado por uma diretoria, composta 
de sete membros, indicada pelo Prefeito e aprovada pela Câmara 
Municipal, até que se formalize sua doação aos servidores do 
Município. 

Art. 8° • As leis necessárias à execução desta Lei Orgânica, 
deverão ser elaboradas pela Câmara, no prazo de doze meses, a 
contar da promulgação desta Lei. 

Art. 9° - O Município mandará imprimir o texto integral desta 
Lei Orgânica, que será posto à disposição das escolas, dos 
sindicatos, das igrejas e de outras instituições representativas da 
comunidade, gratuitamente, de modo que se faça ampla divulgação 
do seu conteúdo. 

CÂMARA MUNICIPAL CONSTITUINTE DE FLORIANO, 
ESTADO DO PIAUÍ, EM 05 DE ABRIL DE 1990. 

Ver. Pedro Attem Filho 
Presidente 

Ver. Adeval Pereira da Silva 
Vice-Presidente 

Ver. Gilberto Carvalho Guerra 
1° Secretário 

Ver. José Bruno dos Santos Filho 
2° Secretário 

Ver. Deusdedit Pereira Filho 
Constituinte 

Ver. Pedro Gonzaga Fabris 
Constituinte 

Ver. Francisco Nilson Costa Feitosa 
Constituinte 

Ver. Jamil Hagem Mazuad 
Constituinte 

Ver. Antonio de Pádua Francis Kalume 
Constituinte 

Ver. Nelson Soares da Silva Júnior 
Constituinte 

Ver. Joseval Rodrigues Cunha 
Constituinte 

Emenda Modificativa à Lei Orgânica n.0 001/2015 
de 15 de fevereiro de 2015 

"Altera o Artigo 77 da Lei Orgânica 
do Município de Floriano e, adota 
outras providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO, 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas, 

FAZ saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO; 

Art. 1° - Fica alterado o Art.77 da Lei Orgânica do Município 
de Floriano, Estado do Piauí, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 77 - A Câmara Municipal reunir-se-á, 
ordinariamente, em sessão legislativa anual de 1° 
de fevereiro a 30 de junho e de 1° de agosto a 15 
de dezembro, sendo recesso os intervalos entre 
esses dois períodos. 

Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Floriano, Estado 
do Piauí, 15 de fevereiro de 2015. 

Antonio Reis Neto 
Vereador - PSDC 

Manoel Simplício da Silva 
Vereador - PV 

Fábio Braga de Oliveira 
Vereador - PP 

José Leão Azevedo de Carvalho 
Vereador - PSD 

Everaldo Moura Lustosa Elvas 
Vereador - PSB 

EMENDA A LEI ORGÂNICA N.0 00112017. 

de 15 de dezembro de 2017 

"Acrescenta o art. 88-A, à Lei 
Orgânica do Municipio de Floriano 
- Piauí, e dá outras providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV, do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Floriano, 
Estado do Piauí , aprovou e ele promulga a seguinte Emenda à Lei 
Orgânica Municipal: 

Art. 1° - Fica acrescentado o artigo 88-A a Lei 
Orgânica do Município de Floriano, Estado do Piauí, com a seguinte 
redação: 

Art. 88-A - Os Vereadores terão 
direito ao 13° subsídio anual. 

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor a partir de 1 º de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Floriano, Estado do Piauí, 15 de dezembro de 2017. 

Maurício Bezerra Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

de Floriano 
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EMENDA MODIFICATIVA A LEI ORGÂNICA N.0 003/2017. 

de 15 de dezembro de 2017 

"Altera o teor da redação do Art. 
50, da Lei Orgânica do Município 
de Floriano, e dá outras 
providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FLORIANO, ESTADO DO PIAUI, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Floriano, 
Estado do Piauí, aprovou e ele promulga a seguinte Emenda à Lei 
Orgânica Municipal: 

Art. 1° • Fica alterada o teor do Art. 50 da Lei 
Orgânica do Município de Floriano, que passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 50 - O Poder Legislativo do município é 
exercido pela Câmara Municipal, composta de 15 (quinze) 
Vereadores, eleitos pelo sistema proporcional como representantes 
do povo, com um mandato previsto em lei federal. 

Redação anterior: 

Art. 50 - O Poder Legislativo do município é 
exercido ela Câmara Municipal, composta de 14 
(quatorze) Vereadores, eleitos pelo sistema 
proporcional como representantes do povo.com 
mandato previsto em lei federal. (Subemenda 
001/2011). 

Art. 2° • O aumento do número de Vereadores se dá 
conforme a escala proporcional ao número de habitantes, que 
permite ao municlpio ter essa quantidade supracitada na alteração. 

Art. 3° • A vaga só pode ser preenchida a partir da 
próxima Legislatura. 

Art. 4° • Esta Emenda entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Floriano, Estado do Piauí , 15 de dezembro de 2017. 

Maurício Bezerra Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

de Floriano 

Celso Soares Cavalcante 
1° Secretário 

EMENDA MODIFICATIVA À LEI ORGÂNICA N.0 001/2019. 

de 22 de agosto de 2019 

"Altera a redação dos §§ 1º e 4º, 
do Art. 64, da Lei Orgânica do 
Município de Floriano• Piauí, e dá 
outras providências". 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV, do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal , 

Faz saber que a Câmara Municipal de Floriano, 
Estado do Piauí , aprovou e ele promulga a seguinte Emenda 
Modificativa à Lei Orgânica Municipal: 

Art. 1° • Fica alterada a redação dos §§ 1° e 4°, do 
artigo 64, da Lei Orgânica Municipal de Floriano, Estado do Piauí , 

que passam a vigorar com o seguinte teor: 

Art. 64 

§ 1° • Não perde o mandato, considerando-se 
automaticamente licenciado, o Vereador investido no cargo de 
Secretário Municipal, Secretário Estadual ou cargo de Chefia da 
esfera federal. 

Redação anterior 

§ 1° - Não perde o mandato, considerando
se automaticamente licenciado, o Vereador 
investido no cargo de Secretário Municipal. 

§ 4° • Na hipótese do § 1 º, o Vereador poderá 
optar pela remuneração do mandato desde que o ônus seja para o 
órgão cessionário. 

Redação anterior: 

§ 4° - Na hipótese do § 1°, o Vereador 
poderá optar pela remuneração do mandato. 

Art. 2° - Esta Emenda Modificativa entre em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de setembro de 
2019, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Floriano, Estado do Piauí, 22 de agosto de 2019. 

Maurício Bezerra Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

de Florlano 

Celso Soares Cavalcante 
1° Secretário 
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ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

EXTRA TO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃON. 01.0104/2020 
Ato: Ato de Cooperação Técnica 01.0104/2020 - MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X MUNICÍPIO 
DE MONSENHOR GIL - PI. 
Partes: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X MUNICÍPIO DE MONSENHOR Qll., - PI 
Objeto: Adesão ao SRP do Município de Altos - PI na condição de Carona - Possibilidade 
Jurídica. 
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados na Ata nº 01.2303/2020 do SRP do 
Município de Altos que tem por objeto contratação de empresa, por meio de registro de preços, 
para fornecimento de medicamentos, conforme especificação do Pregão Eletrônico 001/2020. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 

Altos - PI, OI de abril de 2020. 

Patrícia Mara da Silva Leal Pinheiro 
Prefeita Municipal de Altos 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

EXTRA TO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N. O 1.0304/2020 
Ato: Ato de Cooperação Técnica 01.0304/2020 - MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X MUNICÍPIO 
DE ARAIOSES - MA. 
Partes: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA 
Objeto: Adesão ao SRP do Município de Altos - PI na condição de Carona - Possibilidade 
Jurídica. 
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados na Ata nº 01.2303/2020 do SRP do 
Município de Altos que tem por objeto contratação de empresa, por meio de registro de preços, 
para fornecimento de medicamentos, conforme especificação do Pregão Eletrônico 001/2020. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 

Altos - PI, 03 de abril de 2020. 

Patrícia Mara da Silva Leal Pinheiro 
Prefeita Municipal de Altos 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

EXTRA TO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N. 02.0104/2020 
Ato: Ato de Cooperação Técnica 02.0104/2020- MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X MUNICÍPIO 
DE CAMPO MAIOR - PI. 
Partes: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI 
Objeto: Adesão ao SRP do Município de Altos - PI na condição de Carona - Possibilidade 
Jurídica. 
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados na Ata nº 01.2303/2020 do SRP do 
Município de Altos que tem por objeto contratação de empresa, por meio de registro de preços, 
para fornecimento de medicamentos, conforme especificação do Pregão Eletrônico 001/2020. 
Finalidade: Otimizar contratações de int.eresse da requerente de natureza provisória. 

Altos -PI, OI de abril de 2020. 

Patrlcia Mara da Silva Leal Pinheiro 
Prefeita Municipal de Altos 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N. 02.0304/2020 
Ato: Ato de Cooperação Técnica 02.0304/2020- MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA- PI. 
Partes: MUNICÍPIO DE ALTOS -PI X MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA -PI 
Objeto: Adesão ao SRP do Município de Altos - PI na condição de Carona • Possibilidade 
Jurídica. 
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados na Ata nº O 1.2303/2020 do SRP do 
Município de Altos que tem por objeto contratação de empresa, por meio de registro de preços, 

para fornecimento de medicamentos, confonne especificação do Pregão Eletrônico 001/2020. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 

Altos -PI, 03 de abril de 2020. 

Patrkia Mara da Silva Leal Pinheiro 
Prefeita Municipal de Altos 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 
Av. Marcos Parente, 1071 - Centro - CEP: 64.920-000 
Cristino Castro - Piauí - CNPJ: 06.554.364/0001-08 

AVISO DE UCITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Oistino castro-PI, toma público que no dia 30 de abril de 2020, às 
08:30hs, realizará a abertura ela documentação/proposta relativas à licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 004/2020, Tipo Menor Preço, 
Regime de Empreitada Por Preços Unitários, na sala de Licitações, localizada no 
endereço, provisório. Rua Antonio Leite. s/nº, centro. Cdstino Castro-PI. 
no prédio onde funcionou a antiga Creche Rjta Luz parente. tendo por 
objeto a contratação de empresa de engenharia destinada à execução de 
serviços de manutenção, reparo, recuperação (ZONAL) de pavimentação de 
vias públicas, canteiros centrais, passeios, praças, parques, galerias, canais e 
conservação de estradas vidnais; e reforma de prédios públieos, tais como: 
Ginásios, quadras poliesportivas, cemitérios, campos de futebol, hospitais, 
postos de saúde, escolas, creches. CRAS, NASF, garagens, depósitos, 
almoxarifados, academia de saúde, quiosques, secretarias, prefeitura, 
mercados, banheiros públicos na zona rural e urbana do Município de Oistino 
castro-PI, de acordo com o Anexo I, da llcita~o pertinente, custeado com 
recursos financeiros oriundos do FPM, ICMS, FUS, FUNDO-HOSPITAL, PAB, 
PSB·FMAS. ClDE, FUNDES 40%, FUNDEF 40%, EMENDA PARLAMENTAR E 
RECURSOS PRÓPRIOS, orçados em R$ 969.903,46. Maiores informações, 
procurar a Comissão Permanente de Licitação no horário de 7:30hs às 13:30hs, 
no endereço supramencionado ou no Jeterooe; {89)99456-0130 te-mau; 
comissaodellc1tacao17çp1@bobQaH.com, 

Cristino Castro(PI), 13 de abril de 2020. 

Flávio Moura Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações/PMCC 

Visto: 

Manoel Pereira de Sousa Junior 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor, 

JOSIAS TEIXEIRA DE CARVALHO 

Gerente - Agência Banco do Brasil 

Floriano-PI. 

FLORIANO 
GOVERNO MUNICIPAi. 

GOVERNO 
Secretaria Municipal 
de Governo 
Floriano-PI, 13- de Abril de 2020. 

Assunto; Informa gestores com poderes para movimentar as contas bancárias em 

nome da Secretaria Municipal de Finanças de Floriano-PI. 

limo. Sr. Gerente, 

Honrado em cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para, com fundamento nas 

disposições contidas no Art . 106 da Lei Orgânica do Município de Floriano ele Art. 46 de 

LC nº 007/2005 de 31 de outubro de 2005, comunicar a Vossa Senhoria que, as contas 

já existentes, especificadas abaixo, serão movimentadas pelos servidores abaixo 

relacionados, sendo necessárias 02 (duas) assinaturas, conforme segue: 

NOME; GUSTAVO MOURA FERRO CPF; 010.716.273-33 

CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

NOME; HELGA NOLETO XAVIER CPF; 626.962.383-91 

CARGO: DIRETORA DE DEPARTAMENTOADMINSITRATIVO FINANCEIRO 

Na oportunidade informo que, nos termos da LC nº 007/2005, de 31 de outubro 

de 2005, aos servidores listados acima, são conferidos poderes para realizar transações 

bancárias em especial realizar pagamentos com códigos de barras, transferências, emitir 

cheques, abri r contas de depósito, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, 

extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, cancelar cheques, baixar 

cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear 

senhas, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques - poupança, efetuar 

movimentação financeira no RPG, consultar contas/aplic. de programas de repasse 

recursos, convênios, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, solicitar 

saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operação de crédito, emitir 

comprovantes, efetuar transferência p/ mesma titularidade, encerrar contas de depósito 

e consultar obrigações do débito direto autorizado das contas correntes abaixo listadas: 

16641-3 37094-0 

16769-X 38908-0 

16881-5 45401-X 
17317-7 

46981-X 
24189-X 

2ao13.9 
53814-0 

28136-0 53879-5 

29875-1 55056-6 

34451-6 55135-X 

34614-4 59600-0 

7174-9 

Sendo o que se apresenta no momento reitero votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito de Floriano - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Oficio Ga.b. PMF N" 128/2020 

Ao Senhor, 

JOSIAS TEIXEIRA DE CARVALHO 

Gerente - Agência Banco do Brasil 

Floriano-PI, 

FLORIANO COVE~NO . . 
GOVERNOMUNICIPAl secretaria Municipal 

de Governo 
Floriano-PI, 13- de Abril de 2020. 

Assunto: Informa gestores com poderes para movimentar as contas bancárias em 

nome da Secretaria Municipal de Finanças de Floriano-PI. 

limo. Sr. Gerente, 

Honrado em cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para, com fundamento nas 

disposições contidas no Art. 106 da Lei Orgânica do Município de Floriano c/c Art. 46 de 

LC nº 007/2005 de 31 de outubro de 2005, comunicar a Vossa Senhoria que, as contas 

já existentes, especificadas abaixo, serão movimentadas pelos servidores abaixo 

relacionados, sendo necessárias 02 (duas) assinaturas, conforme segue: 

NOME: JAIRO DE SOUSA LIMA CPF: 600.250.653-51 

CARGO: SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

NOME: MICKAEL DE SOUZA COSTA CPF: 021.163.823-43 

CARGO: DIRETORA DE DEPARTAMENTO ADMINSITRATIVO 

Na oportunidade informo que, nos termos da LC nº 007/2005, de 31 de outubro 

de 2005, aos servidores listados acima, são conferidos poderes para realizar transações 

bancárias em especial realizar pagamentos com códigos de barras, transferências, emitir 

cheques, abrir contas de depósito, receber, passar recibo e dar quitação, sol icitar saldos, 

extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, cancelar cheques, baixar 

cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear 

senhas, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques - poupança, efetuar 

movimentação financeira no RPG, consultar contas/aplic de programas de repasse 

recursos, convênios, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, solicitar 

saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operação de crédito, emitir 

comprovantes, efetuar transferência p/ mesma titularidade, encerrar contas de depósito 

e consultar obrigações do débito direto autorizado das contas correntes abaixo listadas: 

13671-9 

22067-1 

2206S-S 

22064-7 

Sendo o que se apresenta no momento reitero votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito de Floriano - PI 

FLORIANO 
GOVERNO MUNICIPAL 

GOVERNO 
Secretaria Municipal 
de Governo 

OE 07 OE ABRIL OE 2020. 

Exonera ocupante de Cargo 
em Comissão, conforme 
especifica. 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUI , no uso de suas atribuições legais, 
com base nas alíneas · a· e "b", inciso li do Art 29 e incisos VI e IX do art. 106 da Lei Orgãnica 
Municipal e na Lei Complementar nº 006/05 de 31 de outubro de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR o Sr. JAIRO DE SOUSA LIMA, inscrita no CPF n.0 600.250.653-
51 , do Cargo em Comissão de Assessor Ili da estrutura da Superintendência Municipal de 
Transporte e Trânsito , cargo este criado pela Lei Complementar n• 006/05 de 31 de outubro de 
2005, 

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus eleitos a 0 1 de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito de Floriano, Estado do Piauí, em 07 de abril de 2020. 

Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito de Floriano-PI 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Bento Viana de Sousa Neto 
Secretário Municipal de Governo 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, no Diário Oficial dos Municípios, Edição 
_______ ,, que circulou no dia __ de ___ de 2020 . 

Umbellna M' Siqueira da Silva Osório 
Agente Administrativo 

FLORIANO GOVERNO 
GOVERNO MUNICIPA.l Secretaria Municipal 

de coverno 
OE 07 oe ABRIL oe 2020. 

Nomeia ocupante de Cargo 
em Com is.são, conforme 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUI , no uso de suas 
atribuições legais, com base nas alineas "a" e "'b", inciso li do Art. 29 e incisos VI e IX do art. 106 
da Lei Orgânica Municipal, na Lei Complementar n• 006/05 de 31 de outubro de 2005. 

RESO L VE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. JAIRO DE SOUSA LIMA, Inscrito no CPF n.• 600.250.653-51 . 
para exercer o Cargo em Comissão de Superintendente Municipal de Trânsito e Transporte da 
estrutura da Superintendência Municipal de Transito e Transporte , cargo este criado pela Lei 
Complementar nº 006/05 de 31 de outubro de 2005. 

Parágrafo único. Constitui incumbência do Superintendente Municipal de Trânsito e 
Transporte a responsabilidade pela ordenação de despesas inerentes à execução orçamentária 
da Superintendência Mun icipal de Trânsito e Transporte, bem como pela respectiva prestação 
de contas. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito de Floriano, Estado do Piauí, em 07 de abril de 2020. 

Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito de Floriano-PI 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Bento Viana de Sousa Neto 
Secretário Municipal de Governo 

Num erada, registrada e publicada a presente Portaria , no D iário Oficial dos Municipios, Edição 
_______ . que circulou no dia __ de ___ de 2020. 

Umbelina Mª Siqueira da Silva Osório 
Agente Administrativo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO N º 129/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E LUCÉLIA MARIA DA SILVA 
AQUINO. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa j urld ica de direito público , situada á Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI , atrnvés da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na P ra ça Genésio Nunes, s/n , 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o S r. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar un ilateralmente o Contrato nº 129/2020, conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003999/2019, que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666193, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas c láusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 12912020, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência, edita l, da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente Instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente T emio, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no p razo d e vinte dias daquela data , no 
D iário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art . 6 1 , Parágrafo Único, d a Lei nº 
8 .666/93, ressalvado o d isposto no art. 26 desta Lei. 

F loriano- PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Munici pal de Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 139/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E VALERIA FERREIRA DA 
SILVA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurldica de direito público, situada á Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano , localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOA B DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar uni lateralmente o Contrato nº 139/2020. conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0004009/2019, que se rege rá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas c láusu las e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 13912020, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cu idadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência, edita l, da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila -se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Tenno , que é condição indispensâvel para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorre r no p razo d e vinte dias daquela data , no 
D iário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art. 6 1 , Parágrafo Único, da Le i nº 
8 .666193, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

F loriano- PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUi 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO n• 01 DO 
CONTRATO Nº 144/2020, CELEBRADO• 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E JESSICA PEREIRA DA CRUZ. 

A Prefeitura Municipal de F loriano, pessoa jurídica de direito público, situada á Praça, 
Petrõnio Portela Nunes, SIN • Centro - F loriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genéslo Nunes, sln, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modif icar unilateralmente o Contrato nº 144/2020, conforme 
Processo Administrativo n• 001 .0003830/2019, que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato reg istrado e publicado através do Contrato nº 144/2020, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 00212019, formalizada nos autos do Processo Administrativo n• 
001.0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas m unicipais, 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital, da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente Instrumento como se aqui estivessem 
tra nscritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressame nte modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua e ficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo d e vinte d ias daquela data, no 
Diário Oficial dos Munlclpios , consoante ao que dispõe o art. 61 , Parágrafo Único, da Lei n• 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 28 desta Lei. 

Floriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVlNA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 145/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E PATRÍCIA FERREIRA DA 
SILVA. 

A Prefeitura Municipal de F loriano, pessoa jurldica de direito público, situada à Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - F loriano - PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste a to pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 145/2020. conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003971/2019, que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666/93. com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguin tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O p resente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação u nilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 14512020, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
c uidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais, 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Aposti la-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prov idenciará a publicação resumida 
do presente Tenno, que é condição indispensâvel para sua eficácia , até o q uinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no p razo d e vinte dias daquela data , no 
D iário Oficial dos Municípios, consoante ao que d ispõe o art. 6 1, Parágrafo Único, da Lei nº 
8 .666193, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 146/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E PATRÍCIA GOMES 
RODRIGUES DA SILVA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa j urld ica de direito público , situada á Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI , atrnvés da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n , 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pe lo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o S r. JOAB DE CARVALHO C U RVINA , doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar un ilateralmente o Contrato nº 146/2020, conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003771/2019, que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8 .666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 14612020, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001.0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência. edita l, da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente Instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Temia, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua ass inatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data , no 
Diário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art . 6 1, Parágrafo Único, da Lei nº 
6 .666/93, ressalvado o d isposto no art. 26 desta Lei . 

F loriano- PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO N"147/2019, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , ATRAVÉS DA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
JOELANE SILVA DE ABREU. 

A Prefeitura Municipal de F loriano, pessoa juríd ica de direito público, situada à Praça, 
Petrônio Portela Nunes, S/N. Centro - F loriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de F loriano. localizada na Praça Genésio Nunes. s/n , 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de
Educação, o S r. JOAB D E CARVALHO CURVINA . doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE'", resolve modificar uni lateralmente o Contrato nº 147/2019, que se regerá 
pela legislação pertinente, Lei Federal n• 8 .666/93, com as alterações introduzidas. 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato registrado e publicado através do Contrato nº 14712019. referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001.00002437/2019, por parte da Administração , vi sando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência. edita l. da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrum ento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição ind ispensável para sua eficácia. até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no p razo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municípios , consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único. da Lei n• 
6 .666193, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

F loriano-PI. 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 14912020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E KARLA LUCÉLIA GOMES. 

A Prefeitura Municipal de F loriano, pessoa jurídica de direito público, situada à Praça, 
Pe trônio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidad e de Floriano. localizada na Praça Genésio Nunes, s/n. 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de
Educaçáo, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 149/2020, conforme 
Processo Administrativo nº 001.000402 1/2019, que se regerá pela leg islação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666/93. com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato reg istrado e publicado através do Contrato nº 149/2020, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/20 19, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001.00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais. 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital . da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as de mais, não expressame nte modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo. que é condição indispensável para sua eficácia, até o q uinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municlpios, consoante ao que dispõe o art. 6 1, Parágrafo Único, da Lei nº 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 156/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DELMA NERES BARBOSA DE. 
OLIVEIRA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurldica de direito público, situada à Praça, 
Pe trônio Portela Nunes. S/N - Centro - F loriano - PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, loca lizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste a to pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE" , resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 156/2020. conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003623/2019, que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666/93. com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 156/2020, referente a C HAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formali zada nos autos do Processo Administra tivo nº 
001.0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais, 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcri tos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente T enno, que é condição indispensâvel para sua eficácia , até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data , no 
Diário Oficial dos Municípios , consoante ao que dispõe o art . 6 1, Parágrafo Único, da Lei nº 
8.666/93, ressalvado o d isposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secre t a ria Municip a l d e Educ a ção 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 157/2020, CELEBRADO• 
ENTRE O MUNICiPIO DE FLORIANO-PI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E TALITA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa j urid ica de direito público, situada à Praça, 
Petrõnio Portela Nunes, S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRE TARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de F loriano, localizada na Pra ça Genésio Nunes, s/n , 
Centro C NPJ nº 10.640.559/0 001-30 , neste ato pe lo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o S r. JOAB DE CARVA LHO CURVINA, doravante denom inad a sim plesmente 
"CONTRATANTE" , resolve modificar unilateralme nte o C ontrato n• 157/2020 , conforme 
P rocesso Administrativo n• 001.0003981/2019 , q ue se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal n• 8 .666/93, com as alterações introduz idas posteriorme nte e pe las cláusulas e
condições seguin tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objeti vo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do C ontrato nº 157/2020 , referente a C HAMADA 
PÚBLICA 002/2019, fom,a lizada nos autos do Processo Admin istrativo nº 
001.00002437/2019 , por parte da Ad ministração , visando a contrata ção de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais, 
conforme especificações constantes no termo de referência, ed ital, d a C HA MA DA 
PÚBLICA 002/201 9 que integram o presente Instrumento como se aq ui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
A postila-se ao c ontrato o projeto/atividade 20 34, pem,anecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressame nte modificadas por este Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO providenc iará a publicação resumida 
do presente T enno. que é condição indispensáve l para sua eficãcia, até o q uinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no p razo d e vinte dias daquela data , no 
Diário Oficial dos Municípios. consoante ao que dispõe o art. 6 1, Parágrafo Único, da Le i n~ 
8 .666/93, ressalvado o d isposto no art. 26 desta Lei. 

F loriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEIT URA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Se c ret aria Municip a l d e Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAMENTO n º 01 DO 
CONTRATO Nº 158/2020, CEL EBRADO 
ENTRE O MUNIC ÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS D A SECRETARIA MUNICIP AL DE. 
EDUCAÇÃO E DEUZA MARIA ROSA DE. 
SOUSA. 

A Prefeitura Municipal de F loriano. pessoa jurid ica de direito público, situada à Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - F loria no - PI . através da SECRE TARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. com sede na cidade de F loriano, localizada na Praça Genési o Nunes, s/n, 
Centro CNPJ n• 10 .640.559/0001 -30 , neste ato pelo limo. Secretário Municipal de
Educação, o S r. JOAB D E CARVALHO CURV INA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE" , resolve modificar un ilateralmente o Contrato nº 158/2020. confom,e 
Processo Administrativo n• 001.0003648/2019. que se rege rá pela leg islação pertinente , 
Lei Federal n• 8 .666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas c láusulas e
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado a través do Contrato n• 158/2020. referente a C HAMADA 
PÚBLICA 002/2019 , formalizada nos autos do Processo Administrativo n• 
001.00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais , 
confom,e especificações constantes no termo de referência, edita l, da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aq ui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila -se ao contrato o projeto/atividade 20 34, pem,anecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente T enno, que é condição ind ispensâvel para sua eficácia, a té o quinto dia útil do 
m ê s seg uinte ao de sua assinatura , para ocorre r no p razo d e vinte dias daquela data , no 
Diário Oficial dos M unicípios, consoante ao que dispõe o art . 6 1 , Parágrafo Único, da Le i nº 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

F loriano- PI, 02 de março de 202 0. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PRE FEIT URA DO MUNICiPIO D E FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secret a ri a Municip a l d e Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
C ONTRATO Nº 26 1/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICiPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRE TARIA MUNICIPAL DE. 
EDUCAÇÃ O E FRANC ISCA DAS CHAGAS 
MORAES DA SILVA. 

A Prefeitura Municipal de F loriano . pessoa j urldica de direito público, situada á Praça, 
Pe trõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI. através da SECRE TARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidad e de F loriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ n• 10.640.559/0001-30, neste a to pelo limo. Secretário Munic ipal de
Educação, o Sr. JOAB D E CARVALHO CU RV INA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modif icar u nil ateralmente o Contrato nº 261/2020, confom,e 
P rocesso Administrativo n• 001.0003648/2019 . que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8 .666/93, com a s alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado a través d o Contrato n• 261 /2020, referente a C HAMADA 
PÚBLICA 002/20 19, formalizada nos autos do Processo Admin istra tivo n• 
001.000024 37/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escola s pUblicas municipais, 
confom,e especificações constantes no tem,o de referência , edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aq ui estivessem 
tra nscritos. 

CLÁUSULA SEGUND A - DO APOSTIL AM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, pem,anecendo válidas e 

inalteradas as demais, nã o expressamente modificadas por este Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE D E LIC ITAÇÃ O providenciará a publicação resumida 
do presente T ermo, que é condição indi spensável para sua eficácia , até o q uinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorre r no prazo de vinte dias daquela data , no
Diário Oficia l dos Municípios, consoante ao que dispõe o art . 6 1 , Parágrafo Único, da Le i nº 
8.666/93, ressalvado o d isposto no art. 26 desta Lei. 

Flori ano- PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO D E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEIT URA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secret a r i a Municip a l d e Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAM ENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 275/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS D A SECRETARIA MUNICIPAL DE. 
EDUCAÇÃO E MAURA RAYANNE DA SILVA 
FERREIRA. 

A Prefeitura Municipal de F loriano . pessoa juridica de direito público, situada à Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. $ /N - Centro - F loriano - PI. através da SECRE TARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. com sede na cidade de F loriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
C entro CNPJ n• 10.840.559/0001 -30, neste a to pelo limo. Secretário Munic ipal de
Educação, o S r. JOAB D E CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente
"CONTRATANTE" , resolve modificar un ilateralmente o Contrato nº 275/2019. confom,e 
Processo Admin istrati vo n• 001.0003942/2019 . que se regerá pe la leg islação pertinente, 
Lei Federal n• 8 .666/93, com a s alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unila teral do 

contrato registrado e publicado a través d o Contrato nº 275/2019, referente a C HAMADA 
PÚBLICA 002/20 19, formalizada nos autos do Processo Administrativo n• 
001.000024 37/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escola s pUblicas municipais, 
confom,e especificações constantes no termo de referência, edita l, da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integra m o presente instrumento como se aq ui estivessem 
tra nscritos. 

CLÁUSUL A SEGUNDA - DO APOSTIL AMENTO 
Aposti la-se ao contrato o projeto/atividad e 2034, pem,anecendo válidas e 

inalteradas as demais, n.ão expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃ O providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, q ue é condição indispensável para sua eficácia , até o q uinto dia útil do
m ês seguinte ao de sua assinatura, para ocorre r no prazo de vinte dias daquela data , no 
Diário O ficia l dos Municípios , con soa nte ao que dispõe o art . 61 , Parágrafo Único, da Le i nº 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Flori ano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVtNA 
SECRETÁRIO D E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO n• 01 DO 
CONTRATO Nº 285/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E VERA LUCIA BARBOSA DA 
SILVA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurídica de direito público, situada à Praça. 
Petrônio Portela Nunes. S/N · Centro - Floriano - PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. com sede na cidade de Floriano. localizada na Praça Genésio Nunes, sin. 
Centro CNPJ n• 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"'CONTRATANTE", resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 28512019, conforme 
Processo Administrativo n• 001 .0003732/2019. que se regerá pela legislação pertinente. 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato n• 285/2019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo n• 
001 .00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais. 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital, da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art. 61 , Parágrafo Único, da Lei n~ 
8.668/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 28912019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E NEDINA INACIA DE SOUSA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurídica de direito público, situada á Praça, 
Petrônio Portela Nunes, S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n , 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar u nilateralmente o Contrato nº 289/2019, conforme 
Processo Administrativo n• 001 .0003670/2019, que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal n• 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato n° 289/2019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019. formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cu idadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência. edital . da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição ind ispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no, 
Diário Oficial dos Municlpios, consoante ao que dispõe o art. 6 1, Parágrafo Único, da Lei n• 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 00 MUNICIPIO OE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO n• 01 DO 
CONTRATO Nº 29512019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ELAYNE PEREIRA DE OLIVEIRA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurídica de direito público, situada à Praça, 
Petrônio Portela Nunes, S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ n• 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar unilateralmente o Contrato n• 295/2019, conforme 
Processo Administrativo n• 001 .003940/2019, que se regerá pela legislação pertinente, Lei 
Federal n• 8.666/93, com as a lterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 295/2019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001.00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais, 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicaçáo resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no, 
Diário Oficial dos Municlpios, consoante ao que dispõe o art. 61 , Parágrafo Único, da Lei n• 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO OE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 29712019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E WESLANE DE OLIVEIRA 
FREIRE. 

A Prefeitura Municipal de Floriano. pessoa jurídica de direito público, situada à Praça, 
Petrõnio Portela Nunes, S/N - Centro - Floriano - PI . através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. com sede na cidade de Floriano. localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ n• 10.640.559/0001-30, neste a to pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB OE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE" , resolve modificar unilateralmente o Contrato n• 297/2019. conforme 
Processo Administrativo n• 001.000395212019. que se regerá pela legislaçáo pertinente, 
Lei Federal n• 8 .666193. com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 297/2019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo n• 
001 .00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais, 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Tenno, que é condição ind ispensâvel para sua eficácia , até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo d e vinte dias daquela data, no 
D iário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art. 6 1, Parágrafo Único, da Lei nº 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Secretaria Municípal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO n• 01 DO 
CONTRATO Nº 298/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E MARIA EUNICE ARNALDO. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurídica de direito público , situada à Praça, 
Petrônio Portela Nunes, S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001 -30, neste ato pelo limo. Secretàrio Municipal de
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 298/2019, conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003973/2019. que se regerá pe la legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8 .666193, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 29812019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019. formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência. edital . da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municlpios, consoante ao que dispõe o art. 6 1 , Parágrafo Único, da Lei n• 
8 .666193, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 00 MUNICIPIO OE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 301/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E JULIANA DE SOUSA ROCHA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurídica de direito público, situada à Praça, 
Petrônio Portela Nunes, S/N • Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n , 
Centro CNPJ n• 10.640.55910001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar uni lateralmente o Contrato nº 301 /2019, conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003669/2019 , que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8 .666193, com as alterações introduz idas posteriormente e pelas cláusu las e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato n° 30112019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019. formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cu idadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência. edital . da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição ind ispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municlpios, consoante ao que dispõe o art. 6 1 , Parágrafo Único, da Lei nº 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO OE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Secretaria Municípal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO n• 01 DO 
CONTRATO N-302/2019, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICiPIO DE FLORIANO-PI, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MONICA SILVA MOURA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurídica de direito público, situada à Praça, 
Petrônio Portela Nunes, S/N • Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano , localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 302/2019, conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003670/2019 , que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8 .666193, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 30212019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 , formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001.00002437/2019 , por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais. 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municlpios, con soante ao que dispõe o art. 61 , Parágrafo Único, da Lei nº 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO OE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 343/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E MARIA DO SOCORRO E 
SILVA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano. pessoa jurldica de direito público, situada à Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI . através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste a to pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE" , resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 343/2019. conforma 
Processo Administrativo nº 001 .0003939/2019, que se regerá pela legislação pertinente, Le i 
Federal nº 8 .666193, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 343/2019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 , formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001.00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais, 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034 , permanecendo válidas e 

inalteradas as demais , n.ão expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente T enno, que é condição indispensâvel para sua eficácia , até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municípios , consoante ao que dispõe o art. 6 1, Parágrafo Único, da Lei nº 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE FLORIANO-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 345/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E MARIA DE FATIMA SANTOS 
CARVALHO. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa j urld ica de direito público , situada á Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI , atrnvés da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n , 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o S r. JOA B DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar un ilateralmente o Contrato nº 345/2019, conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0004003/2019. que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 3451201 9, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001.0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência. edita l, da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente Instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Temia, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua ass inatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data , no 
Diário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art . 6 1, Parágrafo Único, da Lei nº 
6 .666/93, ressalvado o d isposto no art. 26 desta Lei . 

F loriano- PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Munici pal de Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 346/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E FRANCISCA MARCIA DE. 
SOUSA E SILVA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurldica de direito público, situada á Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano. localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o S r. JOA B DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE" , resolve modificar u nilateralmente o Contrato nº 346/2019. conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003991 /2019. que se rege rá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas c láusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 34612019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001.0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila -se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prov idenciará a publicação resumida 
do presente Tenno, que é condição indispensâvel para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no prazo de vinte d ias daquela data , no 
Diário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art . 6 1, Parágrafo Único, da Le i nº 
6 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

F loriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educaçã o 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 347/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E NEDINA INACIA DE SOUSA. 

A Prefeitura Municipal de F loriano, pessoa jurídica de direito público, situada à Praça, 
Pe trõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano . localizada na Praça Genésio Nunes, s/n. 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 347/2019, conforme 
Processo Admin istrativo nº 001 .0003659/2019, que se regerá pela leg islação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666/93. com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato reg istrado e publicado através do Contrato nº 34712019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/20 19, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001.0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais. 
conforme especificações constantes no termo de referência. edital . da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressame nte modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo. que é condição indispensável para sua eficácia, até o q uinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no p razo de vinte dias daquela data , no 
Diário Oficial dos Municlpios, con soante ao que dispõe o art. 6 1, Parágrafo Único, da Lei n• 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUi 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 349/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E MAURICÉA MENDES XAVIER . 

A Prefeitura Municipal de F loriano, pessoa j urídica de direito público, situada à Praça, 
Pe trõnio Portela Nunes, S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano. localizada na Praça Genésio Nunes, s/n. 
Centro CNPJ nº 10.640.55910001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA , doravante denominada simplesmente 
•coNTRATANTE" , resolve modif icar u nilateralmente o Contrato nº 349/2019, conforme 
Processo Administrativo n• 001 .00037151201 9, que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8.666/93. com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato reg istrado e publicado através do Contrato nº 34912019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/20 19, formalizada nos autos do Processo Administrativo n• 
001.0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais. 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital . da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prov idenciará a publicação resumida 
do presente Termo. que é condição indispensável para sua eficácia. até o q uinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorre r no prazo de vinte dias daquela data , no 
Diário Oficial dos Municlpios, con soante ao que dispõe o art. 6 1, Parágrafo Único, da Lei n• 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI. 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FLORIANO-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 35412019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E OORGILEIOE FERREIRA OE 
CARVALHO. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurld ica de direito público , situada á Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI, atrnvés da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n , 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30 , neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada s implesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar un ilateralmente o Contrato nº 354/2019, conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003880/2019. que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8 .666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato registrado e publicado através do Contrato nº 35412019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 , formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente Instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Temia, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art. 61 , Parágrafo Único, da Lei nº 
6 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei . 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 00 
CONTRATO Nº 35512019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO CLARICE MIRANDA DA SILVA. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurídica de direito público, situada à Praça, 
Petrônio Penela Nunes, S/N • Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n , 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", resolve modificar u nilateralmente o Contrato nº 355/2019, conforme 
Processo Administrativo n• 001 .0003746/2019 , que se regerá pela legislação pertinente , 
Lei Federal nº 8 .666/93, com as alterações introduz idas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguinles: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato registrado e publicado através do Contrato n• 35512019, referenle a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 , formalizada nos autos do Processo Administrativo n• 
001 .0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cu idadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição ind ispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinalura , para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municlpios, consoante ao que dispõe o art. 6 1 , Parágrafo Único, da Lei n• 
8 .666/93, ressalvado o disposto no an. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO OE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 386/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E LUCINEIOE MARIA SANTOS 
DE SOUSA. 

A Prefeitura Municipal de F loriano, pessoa jurídica de direito público, situada á Praça, 
Petrõnio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI . através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste a to pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE" , resolve modificar uni lateralmente o Contrato nº 386/2019, conforme 
Processo Administrativo nº 001 .0003936/2019, que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8 .666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas c láusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato registrado e publicado através do Contrato nº 386/20 19, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
c uidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais, 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 00212019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo d e vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art . 6 1, Parágrafo Único, da Lei nº 
6 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 38712019, CELEBRADO 
ENTRE. O MUNICÍPIO OE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE 
EDUCAÇÃO MARIA OE. JESUS OE OLIVEIRA. 
LUZ. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurídica de direito público, situada á Praça, 
Petrõnio Portela Nunes, S/N • Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de, 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente, 
"CONTRATANTE." , resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 387/2019, conforme 
Processo Administrativo n• 001 .00394012019, que se regerá pela legislação pertinente, Lei1 
Federal nº 8 .666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 387/2019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .0000243712019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais, 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente Instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE. DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municipios, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n~ 
8 .666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Secretaria Municípal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO n• 01 DO 
CONTRATO Nº 398/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ANDREIA SILVA SOUSA 

A Prefeitura Municipal de F loriano, pessoa juríd ica de direito público , situada à Praça, 
Petrônio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI , através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. com sede na cidade de Floriano. localizada na Praça Genésio Nunes. s/n . 
Centro CNPJ nº 10.640.559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretàrio Municipal de
Educação. o Sr. JOAB D E CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE" , resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 398/2019, conforme 
Processo Administrativo n• 001 .0003924/2019 , que se regerá pela legislação pertinente , 
Lei Federal nº 8 .666193, com as alterações introduz idas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilatera l do 

contrato registrado e publicado através do Contrato n• 398/2019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019. forma lizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .00002437/2019, por parte da Administ ração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas públicas municipais . 
conforme especificações constantes no termo de referênc ia, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia. até o q uinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura , para ocorrer no p razo de vinte dias daquela data , no 
Diário Oficial dos Municlpios, consoante ao que dispõe o art. 6 1 , Parágrafo Único, da Lei n• 
8 .666/93, ressalvado o d isposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 00 MUNICÍPIO OE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 411/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E LUZIRENE DE CARVALHO 
SILVA . 

A Prefeitura Municipal de Floriano. pessoa juríd ica de direito público, situada á Praça, 
Petrônio Portela Nunes. S/N - Centro - Floriano - PI . através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. com sede na cidade de Floriano. localizada na Praça Genésio Nunes, sl n, 
Centro CNPJ n• 10.640.559/0001-3 0 , neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o S r. JOA B DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE" , resolve modificar u nilateralmente o Contrato nº 4 11 /2019. co nformE> 
Processo Administrativo n• 001 .0003875/2019 . que se regerá pela legislação pertinente, 
Lei Federal nº 8 .666193. com as alterações introduzidas posteriormente e pelas c láusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato n• 4 11/2019. referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 , formalizada nos autos do Processo Administra tivo n• 
001.00002437/2019 , por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cu idadores e interpretes de alunos com deficiência para as escolas pUblicas municipais , 
conforme especificações constantes no termo de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034. permanecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente T enno , que é condição indispensâvel para sua eficácia, até o q uinto dia útil do 
mês segu inte ao d e sua assinatura , para ocorrer no prazo d e vinte dias daquela data , no 
D iário Oficial dos Municípios, consoante ao que d ispõe o art . 6 1 , Parágrafo Único, d a Le i nº 
8 .666193, ressalvado o d isposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI , 0 2 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVINA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO OE FLORIANO-PI 

ã 
~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 DO 
CONTRATO Nº 440/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO JANAIRES DE SOUSA. 
NASCIMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Floriano, pessoa jurídica de direito público, situada à Praça, 
Petrônio Portela Nunes, S/N - Centro - Floriano - PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Floriano, localizada na Praça Genésio Nunes, s/n, 
Centro CNPJ nº 10.640 559/0001-30, neste ato pelo limo. Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. JOAB DE CARVALHO CURVINA, doravante denominada simplesmente 
' CONTRATANTE", resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 440/2019, que se regerá 
pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas. 
posteriomiente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do Contrato nº 440/2019, referente a CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019, fom,alizada nos autos do Processo Administrativo nº 
001 .00002437/2019, por parte da Administração, visando a contratação de serviços de 
cuidadores e interpretes de alunos com deficiéncia para as escolas públicas municipais, 
confom,e especificações constantes no tem,o de referência, edital , da CHAMADA 
PÚBLICA 002/2019 que integram o presente instrumento como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAM ENTO 
Apostila-se ao contrato o projeto/atividade 2034, pem,anecendo válidas e 

inalteradas as demais, não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO providenciará a publicação resumida 
do presente Temio, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial dos Municípios, consoante ao que dispõe o art. 61 , Parágrafo Único, da Lei nº 
8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriano-PI, 02 de março de 2020. 

JOAB CARVALHO CURVlNA 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

IIK!MIO NJ !IIICIIl0 !lall ADiffl'O NJ 00lm!O 

Proceaoo Admini.atntivo n' 001 . 000103/2017 . 

Rafertnaia: PREGÃO PRESENCIAL U/2017 . 

ESPÉclE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CON'i'AA'l'O N' 130/2017, firmado ontc• SECRl!:l:ARIA llllllClPAL DE 
>.ttallISTIW;ÃD E PLANEmmNTO, pessoa jur1dica de direito pllblico, CNPJ n• 10.610 .566/ 0001- 31, 
com •ede na Rua Marques da Rocha , n' 1160 , Centro , Floriano- PI , neste ato repre•entado pelo 
IllilO. Secretario Municipal de Administração e Planejamento, Sr. Júlio César da Silva Ferreira, 
Secretário Municipal , e a empresa R. e. DA SIL~ TEIXEIRA - MB , inscrita no 
CN!'J : 07 , 335. 811/0001· 92 , 

OBollTO: Prorrogação da vigência do contrato inicia l por mais 12 (doze) meses , a fim de que não 
haja interrupção nos serviços de seg ento de rede de coc,putadores 

SIGNA!ÃIUOS: Pela CONTRATANTE o Ilioo . Sr . Júlio César da Silva Ferreira , Secretário Municipal 
de J\dm.ini stração e Planejamento, Pela CONTAATl\lll\ a eq,resa R. e. DA Sil,~ T!IX!IRA - ME , 

inscrita no CNPJ: 07 . 335.811/0001-92. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO Alllll/0 DE CONTRATO 

Referincia : Proce .. o Adminiotrativo nº OOl . 00071H/20l8 . 

ESPÉCIE : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 193/2019, firmado entre a secretaria Municipal 
de Saáde/Fundo Municipal de Saáde , inscrita no CNPJ/ME' sob o n . 0 10 . 640 . 63-7/0001/04 , situada ~ 

Av . Eur1ped .. de Aguiar, 692, Centro - Floriano/PI e o Sr . EDIMILSON ALVES PEREIRA DA ROCHA . 

OBJETO : Prorrogação atê 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigência do Contrato n• 0194/2019 , 
a fim de dar continuidade aos serviços prestados no rnunic1pio para o programa estratégia saôde 
da familia . 

SIGNA'l'ÁRIOS : Pela CONTRATANTE o Ilmo. Sr . Jarne:s Rodrigues dos Santos , Secretário Municipal de 

Sa~de de Floriano- PI. Pela CONTRATADA o Sr . EDIMILSON ALVES PEREIRA DA ROCHA . 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO AlllTlVO DE CONTRATO 

Referi.ncia : Proce.s.so Admini.str.-tiV0 nº 001 . 0007114/2018 . 

ESPÉCIE: PRIMEIRO 1rE.RMO ADITIVO AO CONTRA.TO Nci 194/2019, fimi:!do entre a Secruaria Municipal 
de SaUde/Fundo Municipal de Sallde , inscrita no CNPJ/ME' sob o n . 0 10 . 640 . 631/0001/04 , situada ã 
Av . Euripede~ dé Aguiar , 692 , Centro - Flori.ano/PI e a Sr.a . EVDA DUARTE FEITOZA DE SOUSA 

GUIMARÃES . 

OBJETO: Prorrogaç~o atll 31 de dezembro d0 2020 , o prazo d0 vig,ncia do Contra.to nº 0194/2019 , 
a fim de dai:- continuidade a05 .,erviÇ01$ pt'e.,tado:!$ no rnunidpio para o progi;:ama e~ti;-aUgia !$aúde 

da tam1lia. 

SIGNA'l'ÁRIOS: Pela CONTRATANTE o Ilmo. Sr . James Rodrigues dõ!!i Santos , Secretário Municipal de 

Saúde de Floc-iano- PI. Pela OONTRATADA. a Sra . EVDA DUARTE FEIT02.A DE SOUSA GUIMARÃES . 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO Alllll/0 DE CONTRATO 

Réfodncia : =••o Adminhtratiw nº OOl . 0007114/2018 . 

l.SP!:CI!: PRIM!!IRO TERMO ADITIVO A.O OONTAATO N-D 195/2019, firmado entre a Secretaria Municipal 

de SaOde/FUndo Municipal de SaOde , inocrita no CNPJ/MF sob o n . º 10 . 640.637/0001/04 , situada à 
Av . Eur!pedes de Aguiar , 692, Centro - floriano/PI e o Sr. HUGO OC ARAlJJO COSTA COELHO . 

OBJETO : Prorrogação até 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigência do Contrato nº 0195/2019 , 
a fim de dar continuidade aos serviços prestados no municipio para o programa estratégia saúde 
da familia . 

SIGNATÁIUOS : Pela CONTRATANTE o !ln,:,. sr . James Rodrigues dos santos , secrethio Municipal de 
Saõde de Floriano- PI. Pela CONTRATADA o Sr . HUGO DE ARAUJO COSTA COELHO . 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO Alllll/0 DE CONTRATO 

Réforência : Proeo••o Adminhtratiw n' 001 . 0007114/2018 . 

l.SP!:CIE: PRIM!!IRO TERMO ADITIVO AO OONTAATO N-D 1'96/2019, firmado entre a Secretaria Municipal 

de SaOde/FUndo Municipal de SaOde, inscrita no CNPJ/MF sob o n . º 10 . 640.637/0001/04 , situada à 
AV . Eur!pedes de Aguiar , 692, centro - floriano/PI e o sr . WIS ROSJ;;NDO /\LVJ:S DA SILVA . 

OBJETO: Prorrogaç3o até 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigência do C<mtrato nº 0196/2019 , 
a fim de dar continuidade aos serviços prestados no rnunicipio para o progrêlma estratégia sê!Úde 
da familia . 

SIGNATÁRIOS : Pela CONTRATANTE o !ln,:,. sr . James Rodrigues dos santos , secret~rio Municipal de 
Saõde de Floriano- PI. Pela CONTRATADA o Sr . LUIS ROSENDO ALVJ:S DA SILVA . 

• ~ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 

ESTADO DO PIAUÍ 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO Alllll/0 DE CONTRATO 

Rafari:nc.ia i Procê:!:!O Admini.!trativo na. 001 . 0007114/2018 . 

ESPÉCIE : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2019 , fimado entre a Secretaria Municipal 

de SaOde/FUndo Municipal de SaOde , inocrita no CNPJ/MF sob o n. º 10 . 640 . 637/0001/04 , situada .l 
Av. Euripedes de Aguiar , 692 , Centro - floriano/PI e a Sra . MAACIA GABRIELLt DIAS DE SOUSA. 

OBJETO : Prorrogação até 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigência do Contrato nº 0197/2019, 
a fim de dar continuidade ao!!! serviços prestados no rnunic1pio para o programa estratégia saóde 
da !amUia . 

SIGNAtÁIUOS: Pela CONTRATANTE o !ln,:, . sr . James Rodrigues dos santos , secreUrio MUnicipal de 
Saõde de floriano- PI. Pela CONTRATADA a Sra . MARCIA GABRIEL!,!; DIAS DE SOUSA. 

ã 
~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO AlllTlVO DE CONTRATO 

Referincii.: Procetto Adminittntivo nº 001 . 0007114/2018 . 

ESPÉCIE ! PRIMEIRO 'TERMO ADITIVO AO CONTAA'TO Ne1 198/2019 , fimado entre a Secretaria Municipal 

de Saúde/F\mdo Municipal de Saúde , inscrita no CNPJ/MF sob o n . 0 10 . 640 . 637/0001/04 , situada A 
Av. Euripéde~ de Aguiar, 692 , Centro - Floriano/PI e a Sra . GRA.SIE:LLY ROCHA DE AJIDRADE CASTELO 

BRANCO. 

OBJETO : P.rorrog.açi'-o .at<i 31 de d,gzembro de 2020 , o prazo de vigGnci.a do Contrato nº 0198/2019, 
a fim de dar continuidade ao~ ~ei;viçoi:; prei:;tadoi:; no rnunidpio para o prog,;ama ei:;:t,;atl!gia i:;:aúde 

da tam1lia . 

SIGNA'l'ÁRIOS: Pela CO}{'f'RATANTE o Ilmo . Sr . James Rodrigues dos Santos , Secretário Municipal de 

Saúde de Floriano- PI. Pela CONTRATADA a Sr-a . GRASIELLY ROCHA DE ANDRADE CASTELO BRANCO. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO Alllll/0 DE CONTRATO 

Réfodncia: =•••o Adminiotratiw n' OOl.0007114/2018 . 

ESPÉCIE : PRIMEIRO TERMO ADITIVO i\O CONTRATO N' 200/2019 , firmado entre a Secretaria Municipal 
de SaOde/FUndo Municipal de SaOde , inecrita no CNPJ/MF sob o n . º 10 . 640 . 637/0001/04 , situada .l 
Av. Euripedes de Aguiar , 692 , Centro - floriano/PI e o Sr. SERGIO RCI-IERIO SILVA LEAL . 

OBJETO : Prorrogação até 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigência do Contrato nº 0200/2019, 
a fim de dar continuidade ao!!! serviços prestados no munic1pio para o programa estratégia saúde 
da !am!lia . 

SIGNATÁIUOS: Pela CONTRATANTE o !ln,:, . sr . James Rodrigues dos santos , secretirio MUnicipal de 
Saõde de floriano- PI. Pela CONTRATADA o Sr . SERGIO RCtlERIO SILVA LEAL. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO Alllll/0 DE CONTRATO 

Raferãncia : PrOCé!l!I0 Admini!ltrativc nº 001 . 0007114/2018 . 

!SPÉCI!: PRIMEIRO TE:RMO ADITIVO A.O CONTRATO N-D 202/2019 , fimado entre a Secretaria Municipal 

de Saõde/FUndo Municipal de SaOde , inscrita no CNPJ/MF sob o n . º 10 . 640 . 637/0001/04 , situada .l 
i\v. i:ur!pedes de Aguiar , 692, centro - floriano/PI e o sr . SERGIO ALVJ:S DA SILVA fll,HO . 

OBJETO : Prorrogaç3o até 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigência do Contrato nº 0202/2019, 
a fim de dar c:ontinuidade aO!!i serviço!!! prestados no rnunic1pio para o programa e5tratégia saúde 
da familia . 

SIGNATÁRIOS : Pela CONTRATANTE o !ln» . sr . James Rodrigues dos santos , secret~rio Municipal de 
Saúde de Floriano- PI. Pela CONTRATADA o S[' . SERGIO ALVES DA SILVA FILHO . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

65Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·============================== 
e> ;:::=- ~ 

l 
~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO AmlVO DE CONTRATO 

Referência: Processo Administrativo n' 001.0007114/2018 . 

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 204/2019, fimado entre a Secretaria Municipal 
de Saúde/FUndo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 10 .640.637/0001/04 , situada à 
Av . Euripiides de Aguiar, 692, Centro - Floriano/PI e o Sr . ALDF..MES BARROSO DA SILVA. 

OBJETO: Prorrogação até 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigência do Contrato n' 0204/2019 , 
a fim de dar continuidade aos serviços prestados no rnunic1pio para o pro,;irama estratégia saúde 
da familia. 

SIGNATÁRIOS : Pela CONTRATA!ITE o 11100. Sr . James Rodrigues dos Santos, Secretário Municipal de 
Saúde de Floriano- PI. Pela CONTRATADA o Sr . ALDF.MES BARROSO DA SILVA. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO AmlVO DE CONTRATO 

Raferincia: Processo Adlllinistntiw n' OOl.0007114/2018 . 

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERl'.O ADITIVO AO CONTRATO N' 208/2019, fimado entre a Secretaria Municipal 
de Sailde/Fundo Kunicipal de Saúde , inscrita no CNPJ/ME" sob o n. • 10 .640 . 637/0001/04 , situada ã 
rw. Eur1pedes de Aguiar, 692 , Centro - Floriano/PI e a Sra. !SAJX)RA MARIA SILVA LIRA 
CAVAI.CANTE . 

OBJETO : Prorrogaç~o até 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigência do Contrato n' 0208/2019 , 
a fi de dar con inuidade ao5 5erviço5 pre5tado5 no rnunicípio para o programa estratégia saúde 
da familia . 

SIGNATÁRIOS: Pela CONTRAT!\NTE o Ilmo. Sr . James Rodrigues dos Santos , Secret.lrio Municipal de 
Sailde de Floriano-PI. Pela CONTRATADA a Sra . ISAOORA MARIA SILVA LIRA CAVALCANTE . 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO AmlVO DE CONTRATO 

Referência: Processo Administrativo n' 001.0007114/2018 . 

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 209/2019, fimado entre a Secretaria Municipal 
de Saúde/FUndo Municipal de Sallde, inscrita no CNPJ/KF sob o n. 0 10 .640.637/0001/04 , situada à 
'Av . Eurlpiides de Aguiar, 692, Centro - Floriano/PI e o Sr . JULIO CESJ\R TEXEIRA. 

OBJETO: Prorrogação até 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigência do Contrato n' 0209/2019 , 
a fim de dar continuidade aos serviços prestados no rnunic1pio para o pro,;irama estratégia saúde 
da familia. 

SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATA!ITE o 11100. Sr . James Rodrigues dos Santos , Secretário Municipal de 
Saúde de Floriano- PI. Pela CONTRATADA o Sr . JULIO C&SJ\R TEXEIRA. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO TERMO Aa11IIO DE CONTRATO 

R<lferinct~ , Procuso Admi nistrativo n• 001.0007114/2018 . 

P.SPÉCIE: PRIMEI RO 'TERMO ADITIVO AO CONTRA'TO Nº 212/2019 , fimado entre a Secretaria Municipal 

de Sallde/Fundo Municipal de Sallde , in!!lc:rita no CNPJ/Mê 5ob o n . 0 10 . 640 . 637/0001/04 , situada A 
Av . Eurlpede• de Aguiar , 692 , Centro - Floriano/PI e o Sr . PEDRO QUEIROZ RIBEIRO. 

OBJETO: Prorrogação até 31 de de2emllro de 2020 , o prazo de vigência do Contrato n• 0212/2019, 
a fim de dar continuidade ao.s serviços prestados no munic~pio para o proc;irama estratéQia salide 
da fam11 ia . 

SIGNATÁRIOS , Pela CONTRATA!ffõ o limo . Sr . James Rodrigues do.s Santos , Secretário Municipal de 
Saôde de E'loriano-PI . Pela CONTRATADA o Sr . PEDRO QUEIROi RIBEIRO. 

ã 
~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Pennanente de Licitação 

EXTRATO TERMO All1lVO DE CONTRATO 

P.ef erincia : Processo Adzinb t n t ivc nº 001 . 0007114/2018 . 

:&SPÉCIE : PRIMEIRO TERMO ADITIVO NJ CONTRATO Nº 213/2019, firmado entn a Secretada Municipal 

de Saade/Fundo Municipal de Sa~de , inscrita no CNPJ/MF sob o n. • 10 . 640 . 637/0001/04 , situada! 
Av . Eudpedes de Aguiar , 692 , Centro - Floriano/PI e o Sr. PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA FIIJfO. 

OBJETO : Prorrogação tité 31 de dezembro de 2020 , o prazo de vigincia do Contrato nº 0213/2019, 
a fi11 de dar continuidade aos s@rviços prestados no rnunic1pio para o programa estratégia saóde 
da familia . 

SIGNA-rÁRIOS : Pela CONTRI\Ti\NTõ o limo . sr . James Rodrigues dos santos , secretário Municipal de 
Saúde de rloriano- PI. Pela CONTRATADA o Sr. PAULO E'ERREIRA DE OLIVEIRA FILHO. 

PREFEITURA DO MUNICf PIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

O Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais e , considerando 
que houve erro de digitação na descri çAo conf orme abaixo, referente a 
publicação, Chamamento Público nº 003/2020 , processo administrativo 
001 . 00072/2020 , publicado no Diário Oficial dos Municlpios , Edição IVXLIX , 
que circulou no dia 09 de abril de 2020 , faz - se necessário proceder com a 
seguinte errata : 

ONDE SE LÊ : 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor do Contrato 
2 . 1. O credenciado obriga-se a prestar os serviços de INFECTOLOGISTA, objeto deste 
edital de credenciamento, pelo valor de R$ 3 . 500,00 (três mil, quinhentos reais), 
sendo 4 plantões semanais de 8 (oito) horas, nele incluldo impostos, taxas, 
contribuições e demais tributos que envolvem o serviço, sendo o valor global do 
contrato R$ 126. 000,00 (cento e vi nte e seis mi l reais) . 

LEIA- SE: 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor do Contrat o 
2 . 1. o credenciado obriga-se a pres t ar os serviços de NEUROPEDIATRIA, objeto deste 
edital de credenciamento, pelo valor de R$ 3 .500, 00 (três mil, quinhentos reais), 
sendo 4 plantões semanais de 8 (oito) horas, nele incluido impostos, taxas, 
contribuiçõ•s • d•mais tributos que envolvem o serviço, sendo o valor gl obal do 
contrato R$ 126. 000, 00 (cento e vinte e seis mil reais) . Mantendo- se inalterados 
todas as demais informações publicadas anteriormente . 

Floriano IPI) , 13 de abri l de 2020 . 

James Rodrigues dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• -SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBUCOS MUNICIPAIS DE FLORIANO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CNPl: 05.279.350/0001•52 - Coei. Sindical: 913.013.841.2608()-4 
SEDE PROPRIA 

RUA ADEUNA MONTEIRO, 1330 
CEP: 64.808-500 • R.ORIANO • PI 

TELEFONE: (89) 99443-7338 
E-MAIL: sinspem-2014~hotmail.com 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS CHAPAS E CANDIDATOS 
INSCRITOS PARA AS ELEIÇÕES PARA A DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DO SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL DE FLORIANO 
(SINSPEM-FLO) PARA O QUADRl~NIO 2020/2024. 

A Comissão Eleitoral das Eleições Sindicais para o Quadriênio 
2020/2024, da Diretoria e Conselho Fiscal - SINSPEM-FLO -
Sindicato dos Servidores Públicos Municipal de Floriano - PI, na 
forma do disposto no Artigo 23, Inciso 3" do Regimento Interno para 
as eleições resolve diante da ausência de apresentação no prazo 
regulamentar e por não terem sido encontradas irregularidades 
impeditivas, homologar as Chapas· e seus respectivos candidatos 
para as Diretorias Executivas, bem como os nomes dos Candidatos 
ao Conselho Fiscal, constantes dos Documentos anexos. 

r✓,~~~~ 
f~O.kv/#"' f-'.,,U.:r.. 

~ J) l--. < _! 5tt .vi« 

CHAPA 1, O PROGESSO CONTINUA 

CARGO IIATRlr.llL.A NOIIE 

Presidente 200905 Gildene Araujo Lopes 

V~ 200564 Eraldo Alves da Siva 

1° Secretario 200881 Joel Carvalho da Cruz 

2" Secretario 200412 Antonio Carlos Caminha 

1° Tesoureiro 201625 Danio Sousa Lopes 

2" Tesoureiro 200560 Alan lwes da Silva 

1° Secretario de 200878 Ludinar das Chagas 
Comun---- Arauin Silva 
2" Secretario de 201332 Antonio FUTfado da 
Comun~ Siva 
1° Secretario de 200756 Romilson Lima Martins Poiltica Sindicai 
2" Secretario de 200754 Andre Luis de Amelda Polltica Sindical 
1° Conselheiro 200758 Savio P8l'8ira da Siva Fiscal 
2" Conselheiro 201577 Jucimara de Carvalho 
Fiscal Siva 
3" Conselheiro 200748 Edielson OliYeira Rocha Fiscal 
1° suplente do 200880 Francisco Macedo Cruz 
Conselho Fiscal 
2" Suplente do 201321 Soieni1a da Cruz siva 
Conselho Fiscal 
3" Suplente do 200871 Francisco Nunes 
Conselho Fiscal Ribeiro 

CHAPA 2, CHAPA DA VITÓRIA 

LOTACAD 
Seaelariade 
Cultura 
Seaelaria de 
Saúde 
UBSPaulo 
Kalume 
Secretaria de 
Saúde 
Secretaria de 
EdU"""'"" 
Secretaria de 
Cultunl 
Sea1llaria de 
Saúde 
Secretaria de 
Edur::acão 
Secretaria de 
Adminiodnrin 
Secretaria de 
Admlniodnrin 
Seaetariade 
Assislênáa Social 
Seaetaria de 
Saúde 
Secretaria de 
lnfraeslrutura 

· Secrelaria de 
Saúde 
Secretaria de 
Saúde 
Secretaria de 
Saúde 

-;NJ-,r º~",,_.,.,,., f".aiu. 

o~i L~li..-. 
~aflj~,á~~ 

CARGO MATRICULA NOIIE LOTACÃO 

Presidente 201547 Claudenio do Carmo Samu Moura 

Vlce-Presidente 201445 Rodolfo Manoel de Secretaria de 
SousaNeto_. Educacão 

1 D Seaetario 201100 
Frank James AIYes da 

Samu Siva 

'l' Seaetmio 201543 Reginaklo de Soosa Secretaria de 
Barbosa Educacão 

1° Tesoureio 200769 Maroos Jose Veloso Sanll 

'Z' T esourero 200811 Adauto Feneira Seaetariade 
Saúde 

1° Secretario de 201014 Josifran Rabelo da Siva Secretaria de 
Comunicacão Saúde' 
'l'Seaetariode 

201117 Arenaldo de Abreu Lima Sanll Comunicacão 
1° Seaetario de 201540 Dardarm George de Seaetariade 
Política Sináical carvalho de Sousa Educacão 
'Z'Seaetariode 

201314 Lauro Alves de Oliveira Zoonoses Polflica Sindical Júnior 

1° Conselheiro Clemente de CalV8llo 
Secrelaria de 

200913 Desenvolvimento Fiscal Vieira Rural 
'Z' Conselheiro 

200425 
Constancia Gomes dà Seaetaria de 

Fiscal Silva Hentsch Saúde 
'!'Conselheiro 200802 Lourival Sanllls Seaetaria de 
Fiscal lnfraeslrulura 
1° Suplente do 

201053 
Joaquim Barbosa da 

Zoonoses Conselho Fiscal Silva Neto 
'Z' Suplente do 

201846 Jeany Karla Guimarães Secretaria de 
Conselho Fiscal dos Sanlns Saúde 
3" suplente do 201456 Sergio Henrique Vieira Secretaria de 
Conselho Fiscal Ed1r.:rit! 

Publique-se no Sindicato dos Se!vidores Púbicos Municipais de Floriano-PI. 

Floriano, 10 de Abril de 2020. 

-:fc,J,,,.;r.., ()Í;.,11/M-v f~ 
Jailson Oliveira Felix 

Presidente da Comi~ Eleltoral 

aJ {,~ij~ 
0sae1 Lima de Sousa 

1° Secretario da Comissão Eleitoral 

~ zÇ/J;u~ ~ ~ 
Ronaldo Oliveira Sousa 

2° Secretario da Comissão 

Publieaçõ.o via c:s 
FEsWI • f~ dos PiauÍ 

~ icos do Estodo do 

61eidys F ont{Mtro 
Presidente 

1'~~ o,lf.11,W,., f~,{, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• ESTADO DO PIAUÍ 
tilREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
: _~ CNPJ: 06.553.713/0001/69 

__ '!!!_ Praça Licínio P_ereira, 24 = CEP: 64.645--000 
_ _,,,_ Francisco Santos - PI. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 026.01/2020 

Processo Administrativo • 014/2020. 

Pregão Presencial Nº 010/2020. 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para 

fornecimento de forma parcelada para fornecimento de material de construção, elét.rico, 

hidráulico e sanitário, destinados a Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretari.a Municipal de Assistência Social e Secretaria 

Municipal de Educação, para o exercício do ano de 2020. 

CONTRATANTE: Município de Francisco Santos - PL 

CONTRATADA: Layla Rafael da Silva da Luz - ME, CNPJ Nº 21.899.821/0001-81, com 

endereço Av. Dep. Raimundo de Sá Urtiga, n• 445 - Bairro Bomba - Picos - PI - CEP: 

64.601-382, Picos - PI, com o valor de R$ 254.610,65 (duzentos e cinquenta e quatro mil, 

seiscentos e dez reais e sessenta e cinco centavos), data da assinatura: 01/04/2020, fim da 

vigência: 31/12/2020. Espécie: Licitação na modalidade Pregão Presencial , do tipo menor 

preço valor por item, que objetiva a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 

de empresa para fornecimento de forma parcelada para fornecimento de material de 

construção, elétrico, hidráulico e sanitário, destinados à Prefeitura Municipal de 

Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Secretaria Municipal de Educação, para o exercício do ano de 2020, Signatários: 

Luis José de Barros - Prefeito Municipal, Erasmovlane Silva Bezerra eves, 

Representante da Empresa. 

• ESTADO DO PIAUÍ 
tilREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
~~ CNPJ: 06.553.71310001/69 --'!!! Praça Licínio P_ereira, 24 = CEP: 64.645--000 

_ _,,,_ Francisco Santos - PI. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº 026.02/2020 

Processo Administrativo • 014/2020. 

Pregão Presencial Nº 010/2020. 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para 

fornecimento de forma parcelada para fornecimento de material de construção, elétrico, 

hidráulico e sanitário, destinados a Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria 

Municipal de Educação, para o exercício do ano de 2020. 

CONTRATANTE: Município de Francisco Santos - PI. 

CONTRATADA: Elis Rejane de Sousa Rocha - ME, CNPJ Nº 20.703.637/0001-51, com 

endereço à Travessa Estanislau Silva, n• 38, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco 

Santos - PI, com o valor de RS 564.767,34 (quinhentos e sessenta e quatro mil, setecentos 

e sessenta e sete reais e trinta e quatro centavos), data da assinatura: 01/04/2020, fim da 

vigência: 31/12/2020, Espécie: Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço valor por item, que objetiva a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 

de empresa para fornecimento de forma parcelada para fornecimento de material de 

construção, elétrico, hidráulico e sanitário, destinados à Prefeitura Municipal de 

Francisco Santos/PI, Secretaria Munic.ipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Secretaria Municipal de Educação, para o exercício do ano de 2020, Signatários: 

Luís José de Barros - Prefeito Municipal, Elis Rejane de Sousa Rocha, Representante da 

Empresa. 

• • • ESTADO DO PIAUi 
~REFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
~~ CNPJ: 06.553.713/0001/69 

UNII Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645--000 -=:::-.:.- Francisco Santos - PI 

EXTRATODECO TRATO 

CONTRATO Nº 027.01/2020. 

Processo Administrativo Nº 015/2020. 

Pregão Presencial Nº 011/2020. 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para, 

fornecimento de material pedagógico, sócio educativo, gráfico, escolar e de expediente., 

destinados à Prefeitura Munic.ipal de Francisco Santos - PI, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria Municipal de -Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde., 

para o exercício do ano de 2020. 

CONTRATANTE: Município de Francisco Santos-PL 

CONTRATADA: Marcos Moura Silva - EPP, inscrita no C PJ (MF) sob o nº 

26.697.184/00001-84, estabelecida na cidade de Picos - PI, à Avenida Getúlio Vargas, nº 379, 

Bairro Centro, CEP: 64.600-002, com o valor de R$ 341.935,24 (trezentos e noventa e um mm 

novecentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos), data da assinatura: 01/04/2020, 

fim da vigência: 31/12/2020. Espécie: Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 

menor preço valor por lote, que objetiva a escolha da proposta mais vantajosa para, 

contratação de empresa para fornecimento de material pedagógico, sócio educativo, gráfico, 

escolar e de expediente, destinados a Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI, 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria, 

Municipal de Saúde, para o exercício do ano de 2020. Signatários: Luis José de Barros -

Prefeito Municipal, Marcos Moura Silva - Representante da Empresa. 

• • • ESTADO DO PIAUÍ 
-,.PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
_:'\ CNPJ: 06.553.713/0001/69 

11111 Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
""".:=:".:.- Francisco Santos - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº 027.02/2020. 

Processo Administrativo Nº 015/l020, 

Pregio Presencial Nº 011/2020. 

OBJETO; Escolha da proposta mais vantajoH para contrataçio de empresa para 

fornecimento de material pedagógico, sócio educativo, gráfico, escolar e de expediente, 

desti.nados a Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI, Secretaria Mun.icipal de 

Educaçio, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, para 

o exercício do ano de 2020. 

CONTRATANTE: Municlpio de Francisco Santos- PI. 

CONTRATADA: Melquisedeque Sousa de Brito - EPP, in.scrita no CNPJ (MF) sob o n• 

35.855.965/0001-40, estabelecida na cidade de Picos - PI, à Rua Colho Rodrigues, n• 433, 

sala A, Bairro Centro, CEP: 64.600-054, com o valor de R$ 194.435,50 (cento e noventa e 

quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reaiJl e cinquenta centavos), data da usinatura: 

01/04/l020, fim da vigência: 31/12/l020, Espécie: Licitação na modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço valor por lote, que objetiva escolha da proposta mais 

vantajosa para contratação de empresa para fornecimento de material pedagógico, sócio 

educativo, gdfico, escolar e de expediente, desti.nados a Prefeitura Municipal de Francisco 

Santos - PI, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de AssiJltência Social e 

Secretaria Municipal de Saúde. Signat,rios: Luis José de Barros - Prefeito Municipal, 

Douglas de Brito Silva - Representante da Empresa. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ITEM 
1 

2 
3 

4 

ATO ADJUDI CATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitações do Mu nicípio de 

Simplício Mendes - PI, no uso de suas a t ribu ições legais, tomando po r 

base as propostas apresent adas, ADJ UDICA o objeto da Tomada de 

Preço n° 003/2020 (contratação de empresa para Fornecimento de 

refrigerantes, água mineral, salgados, bolos, to rtas e pães pa ra o 

Mun icípio de Slm plícl o Mendes e Suas Secretá r ias) as empresas 

licitant es: ADJ COMÉRCIO SRVIÇOS & CIA LTDA - ME, CNPJ n° 

21.003 .987/0001 -78, com sede na Rua Antônio de Moura Fé, 463, 

Nova Cidade, Slmplíclo Mendes - PI, e BRUNO COELHO MARQU ES 

DE CARV ALHO - ME, inscr ita no CN PJ sob o n° 1 9 .963.844/0001-

66, sediada na praça !saias Coelho n° 735 , Bairro Centro, Simplício 

Mendes - PI, de acordo com os seg ui nt es preços dos LOTES 

propostos que foram considerados os menores apresentados : 

LICITANTE: ADJ COMÉRCIO SRVIÇOS & CIA L TOA - ME. 

LOTE I - REFRIGERANTES E ÁG UA MINERAL 

DESCRIÇÃO UMD QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Agua em copo 200 m i. UNO 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00 
Água em garrafa 500ml. UNO 1.500 R$ 1,25 R$ 1.875,00 
Água em galão de 20 Utros UNO 2.800 R$ 6,93 R$ 19.404,00 
Refrigerante em garrafa descarUvel de 2000ml. Os 
sabores deve.m ser' variados, contendo as s~uintes 
oomposlções: Cola-(Água gaseificada, extrato de noz de 
cola, cafeína, corante amarelo 'IV, acldulante INS 
338 e aroma natural. Nilo oontém glúten, n:iio 
alcoólico); LaranJa-(Água gaselHcàdà, açúcar, suco natural 
de laranja, 10%, aroma artlftdal, addulánte INS 330, 
conservador IN5211, estabilizantes INS 444 e INS 480, 
rorant~ artificial INS 110. N3o ccntérn oiúten, n3o 
alcoólico); uva-(Água ga.self'lca<la, açúcar, suco natural 
de uva 10%, acldulant es INS 330,conse:rvador INS 211, UNO 2.000 R$ 7,45 R$ 14.900,00 
COl'antes artificiais INS123. INS 133 e t: l'at.a ina, 
aroma sintético artlndal, nao contém glúten, não 
alcoóllco);Guaran-1·-(Água gaseificada, açúcar, semente 
d e guaraná, 0,025%, addulante INS 330,cora nte 
a mar-elo IV, aroma slnt é.ttco Idêntico ao natural, 
conservadOr INS 211, ~o cont ém 91 úten, não 
alcoóllco) e um!lo ( Água gaseificada, acúcar, 
suco natural de 11m~o2,5%, aroma natural, 
aci <lulante INS 330, e conserva<lor INS 211. N:3o contém 

1 n lúten não alcoólico). 

TOTAL: ~ 36.779 00 

LICITANTE: BRUNO COELHO MARQUES DE CARVALHO - ME . 

LOTE II - SALGADOS PEOUENOS - CENTO 
ITEM DESCRIÇÃO UNI D . QUANT. V. U NIT. V.TOTAL 

1 Coxinha Cento 150 R$ 44,89 R$ 6.733,50 
2 Empada Cento 150 R$ 44,89 R$ 6.733,50 
3 Pastel Cento 150 R$ 44,89 R$ 6.733,50 
4 R.abo de Tatu cento 150 R$ 44,89 R$ 6.733,50 

TOTAL: R$ 26.934,00 

LOTE III - TORTAS E BOLOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

1 Torta Salgada - peso mfnlmo 2009 UNO 1.500 R$ 3,92 R$ 5.880,00 
2 Bolo Frito - peso mínimo 60g UNO 4.000 R$ 0,61 R$ 2.440,00 
3 Bolo peso mfnlmo l kg UNO 800 R$ 18,62 R$ 14.896,00 
4 Peta 1009 UNO 500 R$ 2,97 R$ 1.485,00 
5 Rocambole - peso mln lmo 200g UND 1.000 R$ 3,92 R$ 3.920,00 
6 Rosca Grande - p eso mínimo 1 Kg UNO 200 R$ 18,79 R$ 3.758,00 

TOTAL: R$ 32.379,00 

LOTE IV - PÃES 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Pão Francês - peso mínimo 409 UNO 90.000 R$ 0,45 R$ 40.500,00 

Concluídos os tra balhos determina a publicação d o 

resultado do j u lgamento, para efeito de in t imação e ciência dos 

Inter essados, em loca is públ icos do ref erido Mun icíp io . 

Slmplíc lo Mendes- PI , 04 de março de 2020. 

Vln íclus Moura Araúj o - President e CPL 

Ant ilhon Costa Rodrigues - Membro CPL 

Fláv io Moura Sant ana - Mem bro CPL 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo nº 009/2020. 

Procedimento -TP 00312020. 

Contrato nº 009/2020 - A. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simplicio Mendes- PI, CNPJ nº 
06.553.95210001 -19. 

CONTRATADA: ADJ COMÉRCIO SRVIÇOS & CIA L TDA - ME, CNP J nº 
21003 987/0001-78. 

OBJETO: O contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
Fornecimento de refrigerantes e água mineral para a Prefe~ura Municipal de 
Simplício Mendes e Suas Secretárias. 

Valores: 

LOTE 1 - REFRIGERANTES E ÁGUA MINERAL 

DESCRIÇÃO UMD QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Água em copo 200 mi. UNO 1.000 RS 0,60 R$600,00 

Água em garrafa 500ml. UNO 1.500 RS 1,25 RS 1.875,00 

Água em galao de 20 litros UNO 2.800 RS 6,93 R$19.404,00 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000ml. Os sabores 
devem ser variados, contendo as seguintes composições: 
Cola-(Água gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína , corante 
amarelo IV, acidulante INS 338 e aroma natura l. Não 
contém glúten, não alcoólico); Laranja{Água gaseificada, 
açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma artificial, acldulante 
INS 330, conservador INS21 1, estabilizantes INS 444 e INS 480, 
corante artificial INS 110. Não contém glúten, não alcoólico); 
Uva-(Água gaseificada, açúcar, suco nalural de uva 10%, UNO 2.000 R$ 7.45 R$ 14.900,00 acidulantes INS 330,coriservador INS 211, corantes artificiais 
INS123, INS 133 e ~atarzina, aroma sintético ar1ificial, não 
contém glúten, rião alcoólico);Guaraná-{Água gasei1icada, 
açúcar, semente de guarané, 0,025%, acldulante INS 
330,corante amarelo IV, aroma sintético idêntico ao natural, 
conservador INS 211 , não contém glúten, não alcoólico) e 
Limão (Água gaseific<!da, açúcar, suc::o natural de 
linão2,5%, aroma nalural, acidulante INS 330, e conservador 
INS 211 . Não contém gllilen, nêo alooólico~ 

TOTAL: R$36.nB 00 

Valor Total: RS 36.779,00 (trinta e seis mil, setecentos e setenta e nove reais). 

Validade: 31 de dezembro 2020. 

FONTE DE RECURSO: As despesas serão pagas com recursos provenientes: 
FONTE: 001 - TESOURO / 120 - QSE / 213 - TRANSF. GOVERNO 
ESTADUAL FUNDO A FUNDO - SAÚDE/ 214 - TRANSF. GOVERNO 
FEDERAL FUNDO A FUNDO - SAÚDE/ 311 - TRANSF. FNAS. 

Sim plício Mendes, 19 de março de 2020. 

Heli de Araújo Moura Fé 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n• 009/2020. 

Procedimento - TP 003/2020. 

Contrato nº 009/2020 - B. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simplício Mendes• PI, CNPJ nº 
06.553.952/0001-19. 

CONTRATADA: BRUNO COELHO MARQUES DE CARVALHO· ME, CNPJ nº 
19. 963.844/0001-66. 

OBJETO: O contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
Fornecimento de salgados, bolos, tortas e pães para a Prefeitura Municipal de 
Simplicio Mendes e Suas Secretárias. 

Valores: 

LOTE li - SALGADOS PEQUENOS - CENTO 

ITEM OESCRIÇÃO UNIO. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 Coxínha Cento 150 RS 44,69 RS 6.733,50 

2 Empada Cento 150 RS 44,69 RS 6.733,50 

3 Pastel Cento 150 R$ 44,89 RS 6.733,50 

4 Rabo de Tatu Cento 150 RS 44,89 RS 6.733,50 

TOTAL: RS 26.934,00 

LOTE Ili-TORTAS E BOLOS 

ITEM OESCRIÇÃO UNIO. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 

1 Torta Salgada - peso mínimo 200g UNO 1.500 RS 3,92 RS 5.880,00 

2 Bolo Fnto - peso mlmmo 60g UNO 4,000 RS0,61 RS2.440,00 

3 Bolo peso mlnimo 1 kg UNO 800 RS 18,62 RS 14.896,00 

4 Peta 100g UNO 500 RS 2,97 RS 1.485,00 

5 Rocambole - peso mínimo 200g UNO 1.000 RS 3,92 RS 3.920,00 

6 Rosca Grande • peso mínimo 1 Kg UNO 200 RS 18,79 RS 3.758,00 

TOTAL: RS 32.379,00 

LOTE IV - PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Pao Francês - peso mlnimo 40g UNO 90.000 R$ 0,45 R$ 40.500,00 

Valor Total: RS 99.813,00 (noventa e nove mil, oitocentos e treze reais). 

Validade: 31 de dezembro 2020. 

FONTE DE RECURSO: As despesas serão pagas com recursos provenientes: 
FONTE: 001 - TESOURO / 120 - QSE / 213 - TRANSF. GOVERNO 
ESTADUAL FUNDO A FUNDO - SAÚDE/ 214 - TRANSF. GOVERNO 
FEDERAL FUNDO A FUNDO· SAÚDE/ 311 · TRANSF. FNAS. 

Simplício Mendes, 19 de março de 2020. 

Heli de Araújo Moura Fé 
Prefeito Municipal 

~ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O limo. Sr. Prefei to Municipal de Simplicio Mendes, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE, após cri terioso exame da documentaç.ão e atendendo à 

recomendaç.ão da Comissão Pennanente de Licitações, HOMOLOGAR o procedimento de 

licitaç.ão na Modalidade Tomada de Preço nº 003/2020 (contrataç.ão de empresa para 

Fornecimento de refrigerantes, água mineral, salgados, bolos, tortas e pães para o 

Município de Simplício Mendes e Suas Secretárias), optando assim pela melhor proposta à 

Administração, ofertadas pelas li citantes: ADJ COMÉRCIO SRVlÇOS & CIA L TDA -

1'E, inscrita no CNPJ sob o CNPJ nº 21.003 .987/0001-78, com sede na Rua Antônio de 

Moura Fé, 463, ova Cidade, Simpllcio Mendes - PI, e BRUNO COELHO MARQUES 

DE CARVAL HO· M-E, inscrita no CNPJ sob o n• 19.963 .844/0001-66, sediada na praça 

lsains Coelho n• 735, Bairro Centro, Simplício Mendes - PI, com os valores dos 

LOTES assim expostos: 

LICJT ANTE: ADJ C O 1ÉR CIO SRVIÇO S & CIA L T OA - ME. 

LOTE 1 - REF RIC ERA Tl:S •: ÁC A AUN ERAt 

ITEM l)liSCRIÇÃO UMO QUANT. V. lJNIT. V. TOTAi., 

1 Âgua em copo 200 mi. UNO 1.000 RSo.60 

2 Âgua cm gnrmlà SOOml. UNO 1.500 RS l .25 

3 Água em ga.llo de 20 Lltto:s UNO 2.800 RS6.93 

Refri,gctMte cm gM"Ofb ~vcl (1c: 2000ml. Os Sftbo-r'e.s devem ,cr-
\·arisdos, contendo as q uintes compos:lç&s: Cola-(Ague ga!i::íficada, 
c.'\1.illW tJc: llrJL. tJc: wh,. eur..-1.i:~. I.UHtllli:: .UllilU;]v IV, w.iJulw11.c: INS 
338 e aroma Dal.ursl. NOO contém gl.Utcn, não akoólico), Laranja-
(Água gueificada. aç6car, suco natural de laranja, 10%. aroma arof\cial, 
oc:idulo:ntc lNS 330, colUiia"\·od.or fNS2 I l , csuibiliznntcs íNS •M4 e ! S 
4W. corante artiücia.l lNS 110. Não contem glüten. 1.:k> alcoolico;t 

• Uva-{Água gMciflcada,. aç.OCM, 5IJOO natural de uva 10%, acidulanlc! fNS UNO 2.000 RS 7,45 
330,co09Cf'\•ador lNS 211 , cortmtcs a:rtifacLllis INSll.l, INS 133 e 
tndartina. aroma :sUllrfüco w-lifiic-iaJ, ullo coatém gló""'· Rllo 
akoólioo);Cumanã;-{Áaua gaseificada, açücru-, semente do ·-0.02)%. acidulante INS 330.eonmte amarelo IV. aroma sintctico 
idéntico ao nntuml,. OOIUClVador INS 211 , nllo contém ~Utcn, nJlo 
alcoólico) e Um!o (Áaua gascific:oda. açilcar, s\lc:o natural de 
lunllo2 ,5%, aroma -. 111Ctd1d11nk: INS 330, e c:on5Cf"V'!ldor I'NS 
21 I. Nilo«>nt<tn eJó,.., nGo •lcol>lóco~ 

TOTAL: 

LICITANTE: BR O COELHO MARQUES DE CARVALHO. ME. 

LOTE D· SA LGADOS PEQUENOS- CENTO 

ll'EM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. 

1 Coxinha Cento 150 RS 44,89 

2 Emp,ul,t Cento 150 RS 44,89 

3 Pastel Cenlo 150 RS 44,89 

4 Rabo dcTalu Cento 150 RS 44.89 

TOTAL: 

LOTE OI - TORTAS E BOLOS 

ITEM DESC!UÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. 

1 Torto S.¾loda - peso núnimo 200g UNO 1.500 RS 3.92 

2 Bolo Frito - peso mínimo 60g UNO 4.000 RS0,61 

3 Bolo peso mínimo I kg UNO 800 RS 18.62 

4 Pela IOOg UND 500 RS2,97 

s Rocambole - poso minimo 200s UNO 1.000 R$ 3,92 

6 Rosca Grande - peso mlnuno I Kg UNO 200 RS 18,79 

TOTAL: 

LOTE IV- PÃES 

llllM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNJT. 

P!lo Frnncêl - peso mlnimo 40g UNO 90.000 RS 0,45 

Simplício Mendes, 13 de março de 2020. 

Heli de Araújo Moura Fé 
Prefeito Municipal 

RS600.00 

RS 1.875,00 

R5 19.404.00 

RS 14.900,00 

R.S 36.77? 00 

V. TOTAL 

RS6.733,50 

RS6.733,SO 

RS6.733,50 

RS 6.733.SO 

RS 26.934,00 

V. TOTAL 

RSS.880.00 

R$2.440,00 

RS 14.896.00 

RS 1.485,00 

R$ 3.920,00 

RSJ.758,00 

RS 32.379,00 

V.TOTAL 

RS 40.500,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
Av. Manoel DMDO, .SS - Cent«i - CEP 642-45-000 S6o Jos6 do Divino - PI I CNPU l.5'22.111/0001--45 

PRI 'LEI.RO TERMO ADITIVO AO CONTRATO AOMJ I TRA TIVO Nº 040/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
ADMIN ISTRAIVO 1 ° 040/2019 COM A FINALIDADE DE 
PRORROGAR POR 12 (DOZE) MESES O PRAZO DO 

ONTRATO REFERE TE AOS ERV IÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁG A NO MU ICÍPIO DE SÃO JO É DO DIVINO-PI, 
CONFORME ESPECtflCAÇÕE CO TIDA NO TERMO DE 
REFERÊ CIA E EDITAL 

Aos dez dias do més de abril do ano de dois mil e vinte, de um lado, o ru ICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO DIV I O/PI, pessoa jurídica de direi to público interno, com sede na Av. 1anoel 
Divino-PI, nº 55 - Centro, ão José do Divino-PI, C. .P.J. 41.522.11 /0001/45, neste ato 
representado pelo Sr. Francisco de Assi Carvalho Cerqueira, Prefeito Municipal , no uso da 
competência que lhe foi atribuída regimenta lmente, e, em equencia, de ignado simplesmente 
CO TRATA TE e, de outro lado a empresa COMPACTA E GENliARlA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no C PJ nº 05.564 .129/0001-46, estabelecida na Av. Pedro Almeida, n°2625, 
Sala OI, São Cristovão, Teresi na-PI, neste ato representada por José do Patrocínio Manins Neto, 
CPF n°250.071.733-04 e daqui por diante denomi nada simplesmente CO TRATADA, 
CELEBRAM E TRE SI , o presente TERMO ADITIVO ao CO TRATO, consoante disposto na 
Cláusula Quinta e no An. 57, §1° da Lei nº 8.666/93 e conforme estabelecido no Processo 
Licitatóri o TOMADA DE PREÇO • 012/20 18, nos autos do Processo Administrativo • 
6747/2018, observadas as disposições da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
subsequente , mediante as seguinte cláusu las e condições: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente TERMO ADlTIVO têm por objeto alterar o item 5.1 da Cláusula Quinta do 
Contrato, a fim de prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do contrato, objeto 
do Contrato, até I O de Abril de 2020. 

1 CLÁU ULA SEG NDA-DA RATIFICAÇÃO 

2.1 Ficam ratifi cadas todas as demais cláusulas e condições, pactuada inicialmente, desde que 
não confli tantes com o presente instrumento. 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DA P BLICAÇÃO 

3.1 O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, no Diário Ofi cial dos Muni cípios 
(DOM) nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteri ores. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas idôneas, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São José do Divino-P~ 1 O de Abril de 2020. 

SIG ATÁRIOS 

PELO CONTRATANTEMU tCÍPIO Dll: 
SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

Francisco de Assis Carvalho Cerqueira 
Prefeito de São José do Divino-PI 

TESTEMUNHAS: 

PELA CONTRATADA 
COMPACTA E GENUARIA E 

SERVIÇOS LTDA 

José do Patrocínio Martins Neto 
CPF n"250.07l.733-04 

l ') _______________ ~ RG/CPF _______ _ 

2') ________________ RG/CPF _______ _ 

i 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI 

PROMOTORIA DA 21" ZONA ELEITORAL 

PROCEDIMENTO ADMJ:NISTRAT:IVO ELEITORAL Nº 03/2020 
SIMP : 000013-175/2020 

RECCMENDACÃO ELEITORAL Nº 03/2020 

O MJ:NISTI:RIO PÓBLICO DO ESTADO DO l?IAIJf - J?Ra,IOTORIA DA 

21 • ZONA ELEITORAL, por meio do Promotor de J ustica infra

assinado, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro nas 

disposições contidas no s artigos 78 e 79 da Lei Complementar nº 

75/93; arts. 37 , §1° e 127 da Constituição Feder al de 1988; Lei 

Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público) e Lei 

Federal nº 9. 504/97 (Le i das Ele i ções) e demai s d i spos i ções 

legai s aplicáve i s à matéria e ; 

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público 

Ele i tora l exped i r Recomendações v i sando a melhor i a dos serv i ços 

públ i cos e de rel evancia Públi ca , bem como ao respeito, aos 

interesses , direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 

6° , i nciso XX da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que a Promotoria da 21 • Zona Eleitoral , 

i nstaurou Procedi mento .11.dministrativo Eleitoral nº 03/2020, com 

o obj eti vo de fiscalizar a legalidade eleitoral das medi das 

adotadas por gestores públicos, voltados ao enfrentamento da 

si tuacão de emergência e de calamidade públic a decorrente da 

pandemia do COVID-19 no municipio de São J osé do Divino - PI-

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a de fesa 

da ordem juri d i ca e do regi me democrático (art. 127 da CF), 

como também o acompanhamento de todas as fases do processo 

e l e itoral (a r t.72 da Lei Complementar Federal nº 75/93); 

CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e 

autonomia do eleitor na escolha de seus candidatos; 

CONSIDERANDO que o abuso de poder econômico e do poder 

politico, como também o uso indevido dos veicules e meios de 

comunicação social constituem expedientes que atentam contra a 

isonomia de oportunidades dos candidatos e contra a liberdade 

de escolha dos eleitores, afetando a normalidade e a 

l egitimidade das eleições; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 

consagra o principio da impessoalidade para Administração 

Pública Direta e Indireta de qual quer dos Poderes da União, 

Estados, Distrito Federal e Municipios (art. 37, caput da 

CF/88); 

CONSIDERANDO que configura conduta vedada a agente 

públicos fazer ou permit ir uso promocional em favor de 

candidato , partido politico ou coligação, de distribuição 

grat uita de bens e serviços de caráter soci a l custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público, ficando proibida ainda, no 

ano que ae realizar a eleição, a d i s tribuição gratuita de bens , 

va l ores ou beneficies por parte da .11.dministração Pública, 

axceto G1D casos da calamidada pühlica, estado da -rg6ncia ou 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI 
PROMOTORIA DA 21' ZONA ELEITORAL 

de programas sociais já em execucão (art. 73, inciso rv e§ 10 

da Lei nº 9.504/97); 

CONSIDERANDO ainda que o art. 73 , § 11 , da Lei nº 

9. 504/97, veda, em ano de eleições, a execucão de programas 

sociais governamentais por intermédio (mediante subvenção, 

termo de cooperação técnica, convênio, dentre outras formas) de 

entidades nominalmente vinculadas a candidatos ou por estes 

mantidas; 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro 

de 2020, do Ministério da Saúde, declarou Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da infeção 

humana pelo novo coronavirus (2019-nCoV), autorizado pelo 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO o Decreto n º 18. 884, de 16 de marco de-

2020, do Poder Executivo do Estado do Piaui, que regulamentou a 
lei nº 13.979/2020, para dispor no ambito do Estado do Piaui, 

sobre as medidas emergência de saúde pública de importância 

internacional e tendo em visa a classificação da situação 

mundial do novo coronavirus como pandemia, institui o Comitê de 

Gestão de Crise, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 18.895, de 19 de marco de 

2020,do Poder Executivo do Estado do Piaui, que declarou estado 

de calamidade pública, para fins do art. 65 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave cri se de saúde 

pública decorrente da pandemia da COVID-19, e suas repercussões 

nas finanças públ icas ; 

CONSIDERANDO que a Medida Provisória nº 926/2020 

alterou o texto da Lei nº 13.979/2020 e acrescentou a hipótese 

de d i spensa de licitação para aquisição de bens e serviços, 

inclusive de engenharia e insumos destinados ao enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância interna cional 

decorrente do coronavirus; 

CONSIDERANDO que os casos de calami dade pública e de 

estado de emergência, que autorizam a exceção permissiva da 

concessão do beneficio, devem ser caracterizados por critérios 

objetivos e resultar de decisão e xpressa da autoridade 

competente; 

CONSIDERANDO que neste ano de 2020 não podem ser 

criados p r ogramas sociais de auxilio à população, mas apenas 

mantidos os que já objeto de execucão orçamentária desde pelo 

menos 2019; 

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 201~ 

pressupõe previsão na respectiva LOA (lei do orçamento anual) 

votada e sancionada em 2018 ou em l e i posterior de 

suplementacão orcamentária e que esta última integra o 

orçamento anual desde que os novos recursos nela previstos 

resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministéri o Público 

Eleitoral o acompanhamento da execução financeira e 

administrativa dos programas soci ais mantidos em ano de 

eleição; 

CONSIDERANDO que constituem crimes previs t os no artigo 

334 do Código Eleitoral , utilizar organização comercial de 

vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios para 

propaganda ou a liciamento de eleitores, com pena de detenção de 

seis meses a um ano e cassação do registro se o responsável for 

candidato; bem como no artigo art. 299 do Código Eleitoral, 

dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para 

outrem, d inhe iro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para 

obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda 

que a oferta não seja aceita, com pena de reclusão até quatro 

anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa; 

CONSIDERANDO ainda que dispensar licitação fora das 

hipóteses legais ou ainda, ou de i xar de observar as 

formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade é 

crime previsto no art. 89 da Lei 8.666/93, que comina pena de

detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do 

regime democrático e da lisura do pleito, prefere atuar 

preventivamente, contribuindo para que se evitem os atos 

viciosos das eleições - como os aqui indicados - e se produzam 

resultados elei torai s legitimos; 

CONSIDERANDO a Orientação Técnica do Procurador 

Regional Eleitoral PRE/PI n. 0 01/2020 que estabelece diretrizes 

para a atuação dos Promotores Eleitorais do Estado do Piaui na 

fiscalização da legalidade eleitoral das medidas adotadas, por 

gestores públicos, voltadas ao enfrentamento da situação de 

emergência e de calamidade pública decorrente da pandemia do 

Covid-19 (Coronavirus); 

CONSIDERANDO, até o presente momento, a manutenção do 

Cal endário das eleições de 2020, tendo o Tribunal Superi or 

Eleitoral (TSE) confirmado a data de 4 de abril próximo como 

limite para a filiação part i dária de pretensos candidatos às 

eleições municipais do corrente ano e esclarecido, em sessão de 

19 de março de 2019, que, dado que o calendário das eleições 

municipais está previsto na Lei das Eleições (9.504/1997), a 

Justiça Eleitoral não tem competência para alterá-lo, inclusive· 

no que diz respeito ao prazo para fil i ação partidária, 

tratando-se de matéria de competência reservada ao Poder 

Legislativo; 

RESOLVE: 

REcaENDAR a todos os agentes públicos (Prefeitos, 

Secretários Municipais, Vereadoras, servidores públicos e 

demais agentes que se enquadrem nessa definição): 

1 . Que não distribuam e nem permitam a 

distribuição, a quem quer que seja, pessoas 

físicas ou jurídicas, de bens, valores ou 

benefícios durante todo o ano de 2020, como 

doação de gêneros alimentícios, materiais de 

construção, passagens rodoviárias, quitação de 

contas de fornecimento de água e/ou energi a 

elétrica, doação ou concessão de direito real 

de uso de imóveis para instalação de empresas, 

isenção total ou parcial de tributos, dentre 

outros, salvo se se encontrarem diante de 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 
i l . J i 

================================================ ~ \~ :;· 
-~ ---· ,.§ 

• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI 
PROMOTORIA DA 21' ZONA ELEITORAL 

alguma das 

mencionado 

calamidade, 

hipôteses de 

art . 73, § 10, 

emergência 

e xceção previstas no 

da Lei das Eleições: 

e continuidade de 

programa social. ; 

2 . Caso haja distribuição gratuita à população 

de bens, 

diante da 

o surto 

serviços , valores ou benefícios, 

situação de emergência declarada apôs 

do novo coronavirus (COVID-19), seja 

feita do seguinte modo : 

2.1 Com prévia de critérios 

objetivos (quantidade de pessoas a serem 

beneficiadas , renda familiar de referência 

para a concessão do beneficio , condições 

pessoais ou familiares para a concessão, 

dentre outros) e estrita observância do 

principio constitucional da impessoalidade; 

2 . 2 Sendo vedado o uso promocional em 

favor de agente público , candidato, partido 

ou coligação , da distribuição gratuita de 

bens , serviços , valores ou benefícios; 

2 . 3 Com comuni cação à Promotoria Eleitoral 

expedidora da presente recomendação, no 

prazo da c.i.nc:o d.i as ap6s a axec.ução ou a. 

cliatr.i.bu.i.ção gratui ta da bana, aarviçoa, 

val..ores ou benefícios, para fins de 

acompanhamento da execução financeira e 

administrativa, bem como do controle de 

atos que eventualmente excedam os limites 

da legalidade e afetem a isonomia entre os 

candidatos ; 

3 . Caso seja realizada dispensa de licitaçao 

por esse 

situação 

do novo 

Ente municipal em decorrência da 

d e emergência decl..arada ap6a o surto 

coronavírue 

Medida Provisôria 

(COVJ:D-1 9), 

926/2020 

nos 

e 

termos da 

da Lei 

13 .979/2020 , comunicaçao à Promotoria Eleitoral 

expedidora da presente recomendação , no prazo 

de cinco dias apôs a abertura do procediment o , 

além disso , deve disponibil izar , imediatamente , 

em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores ( internet) , além das informações 

previstas no§ 3° do art. 8° da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2 O 11., o nome do 

contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil , o prazo contratual , 

o valor e o respectivo processo de contratação 

ou aquis i ção, em estrita observânci a ao que 

dispõe o §2 º, 

13 . 979/2020; 

do 

4. Que, havendo 

continuidade no ano 

foram instituídos 

artigo da Lei 

programas sociais 

de 2020, verifiquem se 

em lei (OU outro 

n . 

em 

eles 

ato 

normativo), 

desde pelo 

se estão em 

menos 2019 , 

execução orçamentária 

ou seja , se eJ.es 

integraram a LOA aprovada em 2018 e executada 

em 2019 , neste caso não permitindo alterações e 

i-ncrernentos substanciais que possam ser 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

e n tendidos como um novo programa social ou como 

incremento com fins eleitorais ; 

5. Que não efetuem e suspendam, se for o caso, 

o repasse de recursos materiais, fi n a nceiros ou 

humanos a entidades nominalmente vincu ladas a 

candidatos , 

mantidas , 

distribuição 

beneficias ; 

ou pré-candi datos, ou por 

que executem programas 

gratuita de bens, valores 

eles 

de 

ou 

6 . Que 

programas 

não permitam a continuidade de 

sociais da administração municipal 

que proporcionem, mesmo que dissimul adamente , a 

promoção de filiados, pré-candidatos e 

candidatos às eleições de 2020, valendo-se, por 

exemplo, da afirmação de que o programa social 

é sua iniciativa, ou que sua continuidade 

depende do resultado da eleição, ou da entrega , 

junto ao beneficio d istribuido, de material de 

campanha ou de partido ; 

7 • Que não permitam o uso doa pr09ramaa. 

sociais mantidos pela administração municipal 

para a promoção de candidatos, partidos e 

coligações, cuidando de orientar os servidores 

públicos i ncumbidos da sua execução quanto à 

vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento 

de candidato, pré-candidato ou partido; 

REca,!ENDA, outrossim, ao Sr. Presidente da. Câmara 

Municipal de São José do Divino que não d ê prosseguimento e não 

coloque em votação no Plenário, no presente ano de 2020, 

projetos de lei que permitam a distribuição gratuita de bens, 

valores e beneficias a pessoas fisicas ou juridicas . 

SALIENTA, por oportuno, que a inobservância das 

mencionadas vedações sujeita o infrator, agente públ ico ou não, 

à pena pecuniária de 5 . 000 a 100.000 UFIR (R$ 5 . 320 , 50 (cinco 

mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos] a R$ 

106. 410, 00 (cento e seis mil , quatrocentos e dez reais]) e à 

cassação do registro ou do diploma do candidato beneficiado 

(art . 73 , §§ 4° e 5°, da Lei n . 9.504/97), além da 

inelegi b ilidade decorrente do abuso de poder ou da conduta 

vedada (art. 1° , I , "d" e "j", da LC n. 64/90) ; 

SOLICITA, para e f eito do acompanhamento a que se refere 

o art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, informarem à Promotoria 

Eleitoral, em cinco dias, exclusivamente através do e-mail 

sequnda..pj.piraauruoa@mppi.mp.br: 

1) Os pr09ramas sociais mantidos em 2020, 

inclusiva 08 que resultam de parearia 

financeira canos govarno• estadual a fadaral, 

neste caso informando: 

1 . 1 . Nome do programa; 

1 . 2 . Data da sua c riação; 

1 .3. Instrumento normativo de sua criação; 

1 .4. Público alvo do programa; 

1 .5. Espéc ie de bens , valores ou benefic i as 

distribuidos; 

1 . 6. Por ano, quantas pessoas ou familias v em 

sendo benefic iadas , desde a s u a criacão; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI 
PROMOTORIA DA 21' ZONA ELEITORAL 

1. 7. Rubrica orcamentária que suste nta o 

programa nos anos de 2019 e 2020 . 

2) O• proqrama• •ociai• que ••Uo ••ndo 

executados por antidadas não qovarnamantais oom 

reaureoe púb1iooe, informando: 

2.1. Nome e endereço da entidade; 

2.2. Nome do programa; 

2.3. Data a partir da qual o Municipio passou a 
destinar recursos para a entidade; 

2 . 4. Rubrica orçamentária que sustenta a 

destinação de recursos à entidade nos anos d e 

2019 e 2020; 

2.5. Valor anualmente destinado à entidade, 

desde o inicio da parceria; 

2.6. Público alvo do programa; 

2 .7. Número de pessoas/familias beneficiadas 

pela entidade, anualmente , desde o inicio da 

parceria ; 

2.8. Espécie de bens, valores ou beneficios 

distribui.dos; 

2.9. Declaração de existência, ou não, de 

agente politico ou pré- candidato vinculado 

nominalmente ou mantenedor da entidade. 

Em a t enção ao disposto artigo 9° da Resolução nº 164/2017 

do CNMF, recomando ao Executivo Municipal. a d.ivulqação adequada 

a imediata desta Raoomandação no Diário Oficial do Município. 

Piracuruca - PI, 13 de abril de 2020 . 

MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA 
PROMOTOR ELEITORAL DA 21º ZONA ELEITORAL 

-~-
SAOJ9oSf: t.'W&_,..,..,._.,.__ 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
Av. Monoel Owil"IO, 55 - Centro - CEP64'245-000 Sõo Jose do Owino - PI I CNPJ:,. l.52'2.1 11/0001-45 

A VISO DE RESCISÃO DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO DE Nº045/2018 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03112018 

Processo Administrativo nº 5436/2018. 

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na AV 
Manoel Divino, nº 55, CNPJ nº 41.522.111/0001-45, neste ato representado pela Exmo. 
Francisco de Assis Carvalho Cerqueira , Prefeito Municipal, portador do CPF nº 
218.065.433-20, denominado CONTRANTE, e de outro lado M & M BRITO DE 
ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 30.669.665/0001-53, estabelecida na Rua Tertuliano G 
Machado S/N, Bairro Batoque, São José do Divino-PI, denominado CONTRATADO, têm 
justo e acertado entre si, TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL dos serviços médicos 
para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de São José do Divino-PI, 
com fundamento na Cláusula Décima Primeira do Contrato Administrativo 045/2018, bem 
como do disposto no art. 79, inciso II da lei nº 8.666/93, firmado entre o Município de São 
José do Divino-PI, operando-se tal rescisão pelos fundamentos seguintes e gerando os 
efeitos a seguir fixados. 

São José do Divino-PI, 02 de Abril de 2020. 

Francisco de Assis Carvalho Cerqueira 

Prefeito Municipal 

-~-
SAOJ9.iSJ: ,_...._,..,.._..,.. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
ÃY, Mi:allOltl OivillQ, .55 - CenlrQ - CEP 64'2'45.000 $6Q JoM do C>;vir,o - PI f CNPJ:41 .$?2.111/0001 ~4$ 

A VISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 048/2020 

Ref. Processo Administrativo nº 1027/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO: Art. 4°, da Lei 13.979/2020. 

ESPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, através FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Manoel Divino, S/N, CNPJ nº 
l l.268.282/0001-29, neste ato representado pela Exma. ANNE LORRANNA BRITO GOMES, 
Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG nº. 1.184.624 SSP-PI e CPF nº 048.730.771-25 
designado simplesmente CONIRATANTE e, de outro lado DICOREL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTA ME, inscrita no CPNJ nº 19.086.670/0001-09, Inscrição 
Estadual nº 19.531 .367-4, estabelecida na Rua Dom Bosco nº320I, SAMAPI, Teresina-PI 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento em caráter de urgência de 
suprimentos de saúde necessários para a prevenção, combate e enfrentamento do Covid-19 no 
município de São José do Divino-PI. 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: RS 5.419,00 (cinco mil quatrocentos e duone reais), 

DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2020. 

VIGtNCIA: 03 de abril de 2020 

SIGNATÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ nº 1l.268.282/0001-29, Anne 
Lorranna Brito Gomes e DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAME TOS LTA ME, 
inscrita no CPNJ nº 19.086.670/0001-09. 

São José do Divino-PI, 03 de abril de 2020. 

Luziany Rocha de Sousa 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AY, Monoel OiYino, 55 - CenJro - CEP' 64145-000 S6o Jos6 do OiYino - PI I CNPJ:.41 .522.111/0001--45 

Ref. Processo Administrativo nº 1027/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO: Art. 4°, da Lei 13.979n020 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento em caráter de urgência de 
suprimentos de saúde necessários para a prevenção, combate e enfrentamento do Covid-19 no 
município de São José do Divino-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Dma Sra. Exmo. Senhora Anne Lorranna Brito Gomes, Secretária Municipal de Saúde de 
São José do Divino-PL no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federeal 
13.979/2020, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 4°, 
da Lei 13.979n020, para a Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento em caráter de 
urgência de suprimentos de saúde necessários para a prevenção, combate e enfrentamento do 
Covid-19 no município de São José do Divino-PI, a ser fornecido por DICOREL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTA ME, inscrita no CPNJ nº 
19.086.670/0001-09, Inscrição Estadual nº 19.531.367-4, estabelecida na Rua Dom Bosco 
n"3201, SAMAPI, Teresina-PL pelo valor global de RS 5.419.00 (ci.nco mil quatrocentos e 
dezenove reais), detenninando que se proceda a elaboração e devida publicação do extrato de 
contrato. 

São José do Divino-PL 03 de Abril de 2020. 

Anne Lorrana Brito Gomes 
Secretária Municipal de Saúde de São José do Divino-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1 PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA FEUPE ROD. COELHO, '83 !) 41522202/0001.all Exercido: 2020 

DECRETO Nº 29, DE 13 DE ABRIL DE 2020 • LEI N.164 

Abre 17() orçamento vigente crédito iJdicior0/ suplementar e IM outras proVidêndas 

O(i\) ?iU:,E!'iO (Al MUNJCI ?l\L D:: Q.;e!mada Nova, r.o uso de suas aLcibu icões 
legais. 

DECRETA: 
,.rtigo lo . - F:ca abe: lo no or,arner.to vigente , um crédito adic ional suple:nenta : na 
i rnporUnc~a de RS lOO. 000, 00 dis: ri bui;ios is seguintes dotacões: 

Suplementação ( + ) 100.000,00 
02 15 01 Fundo Municipal de Saúde 

132 10.301.1002.2268.000II Manulonção das 4tivldades da AleolÇ6o Besica- Fixa 100.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOAJURIOICA F.R.: 121400 
214 TransterénrJes Fundo• F!Jldo do Recursos do SUS pov,e!llentes do Govefn 
115 005 PAI! Fixo 

.~rtigo 2o.- O créd:lo aber:o na fot rna do anigo anterio: será coberto ccr.: rncu:sos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 15 01 Fundo l.blidpel de Saúde 

10.301.1002.1102.000II 
4.4.90.39.00 
001 
300 000 

lrnplantaçlo da Unidades de Saúde lnd',oenaa e Quiomboln 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordiwios 
Sailde 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1001 00 

23 10.301.1002.1102.0000 
H.90.51 .00 

lrnp&,nceçio da Unidades de Saúde llldigenas • Qljambolas -40.000,00 
OBR-'S E INSTALAÇOES F.R. Gtupo: 122000 

m Transrrindas de Conv6nlos ou de Contratos do Repam vincvledos li 58 
110 000 Cc>nvn,s 

02 20 01 Sectelaria Municipal de Educeçio 

534 12.361 .1004.2241.0000 
4.4.90.61 .00 
001 
200 000 

Ma~ das A!Mdados de EIISWlO 
AQUISIÇÃO DE lf.lÓVEIS 
ReclltlOIOrdi-'riol 
Edur.açto 

02 20 02 FUNDEB - Fundo de Marutonção e 0-nvovinento Ensino 8Mito 

583 12.381.1004.2235.000II Manutançlode OJtras Despesas F\JNOEB -~O% 
U.90.61.00 AQUISIÇÃO OE IMóvelS 
113 Transfnnàas do FUNDES 40% 
240 000 FUNDEB • Ou1ros 

02 27 01 Secrelane Mllliclpal de Obras, Habilação e Urblnilmo 

-15.000,00 
F.R. Gtupo: 100100 

-10.000.00 
F.R. Grupo: 111300 

DECRETO Nº 29 , DE 13 DE ABRIL DE 2020 • LEI N.164 

02 27 01 Seallaria Municipal de Obras, Habllação e Urbardsmo 

818 27.812.1006.1121.0000 
H.90.30.00 
001 
100 000 

Anulação ( •) 

lmpantação da lllminação de Campo de Futel>ol e Quadra Esport -25.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 100100 
Reairsos Ordinários 
Geral 

-100.000,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaç~o. 

<fL 
RAIMUNDO JULIO COELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE 

QUEIMADA NOVA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO CT Nº157/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
CONTRATADO: HELIO DE ASSIS DA SILVA 
CPF: 031.538.103-54 

OBJETO: PRESTADOR DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO DE MOTORISTA (SEC. 
MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO.) 
VALOR: 1.567,50 (Um mil e quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos) 

VIG~NCIA: 13/04/2020 A 31/12/2020 
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2020 
DATA DE ENVIO AO DOM: 13/04/2020 

PREFEITURA DE 

k!!!l:!J!±!~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO CT Nº158/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 

CONTRATADO: RODRIGO DOS SANTOS ALMEIDA 
CPF: 440.677.958-23 
OBJETO: PRESTADOR DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO DE TÉCNICO EM 
MAPEAMENTO (SEC. MUN. SAÚDE E SANEAMENTO) 
VALOR: 1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco reais) 

VIGENCIA: 13/04/2020 A 13/08/2020 
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2020 
DATA DE ENVIO AO DOM: 13/04/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.554.414/0001-49 

Av. Presidente Va11as, 212 - Centro• Porto - Piaul 
CEP: 64 145-000 • prefelturaportopl@gmall.com 

Portaria no006 /2019. Porto.PI, em 05 de fevereiro de 2019. 

O Prefeito Municipal de Porto, Estado do Piauí, DOMINGOS BACELAR DE. 

CARVALHO, no uso de suas atribuições legais conferida pela Art. 66, inciso IX, combinado 

com o parágrafo 1S1ico doM 73 eM 91, inciso li, alínea ·a·, da Lei Orgênica do Município 

de Porto, etc., 

RESOLVE: 

Art 1• - NOMEAR a Samora NEUSA IIIARJA DE MACEDO, CPF nº 711.774.738-

90, para exercer cumulativamente o cargo em comissão de Dlretonl do Departamento da 

lndtístrla, Com4rr:lo e Serviços junto a Seaetaria Municipal de Planejamento de Porto, 

Estado do Piauí. 

Art 1!' - Esta Portaria entra em vigor a pa-tir desta data, fica'ldo revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 

E 
CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefe~o Municipal de Porto-PI, em 05 de fevereiro de 2019. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.554.414/ 0001-49 

Av. Presidente Vargas, 212 - Centro • Porto - Piauí 
CEP: 64 14 5-000 • prefeituraportopi@gmail.com 

Portaria nº033/2020. Porto-PI, em 03 de abril de 2020. 

O Prefeito Munic ipal de Porto, Estado do Piauí , DOMINGOS BACELAR DE 

CARVALHO, no uso de suas atribuições lega is conferida pela A rt. 6 6, inciso IX, combinado 

com o parágrafo ún ico do Art. 73 e Art. 91, inciso li , a línea •a· , da Lei Orgânica do Munic íp io 

de Porto , etc., 

RESOLVE: 

Art .. 1° - Exonerar, a pedido, a senhora MARIA DE LOURDES SILVA LIMA, CPF nº 

827.868.953-91, do Cargo em Comissão de Secretãrla Municipal de Assistência social 

de Porto , Estado do P iaul. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em v igor a partir desta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 

E 
CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Mu nicipal de Porto-PI , em 03 de abril de 202 0 . 

~~>CARVALHO 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: Prefeitura Municipal de Piripiri, através da sua Prefeitura Municipal, CNPJ: 
06.553.861/0001-83 e a empresa: F DAS CHAGAS DA SILVA SEVERINO, CNPJ ,r 24.802.113/0001-
n · 
OBJETO: Contratação de empresa para se.-viços de manutenção e reparação de motores 
elétricos e bombas submersas, na z.ona rural e na zona urbana, solicitado pela Secretaria 
Municipal de Administnlção- SEAD. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 4090/2020, 
CONTRA TO N° 914/2020, oriundo da 
DISPENSA DE N" 19/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 13 de Abril 2020. 
VALOR GLOBAL: RS 17.500,00 (Deusaete mil e quinhentos reais) 
PRAZO DE VIGENCIA: 06 (SEIS) MESES. 
BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 
FONTE DE RECURSOS: 

DOTALuES OR◄ :AMENTARIAS 
UNID.ORÇAMENTARIA 02. 1 ,.oo-SEC.M.DE ADMINISTRAÇAO-

SEAD 
PROJETO ATIVIDADE 20~UPERINT. DE AOtNl81RAÇAO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39-0UTR.08 SERV. DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSOS 001 - RECURSO ORDINAJUO 

FORO: Comarca de Piripiri - PI. ASSINATURAS: LUIZ CO'ALCANTE E MENEZES; 
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SEVERINO. 

Piripiri (PI), 13 de Abril de 2020. 

u~=~._/ 
B•.,,nl He11rl9•t ,t Mt,tlro1 Fr 

Prtsidentt da COPE 

~ 
EXTRATO DE DISPENSA 

A Comissão Permanente de Ucitações, da Prefeitura Municipal de Piripiri 
Estado do Piauí, na conformidade da Lei nº 8.666193 de 21 de junho de 1993, 
Art. 61 § único: 

RESOLVE PUBLICAR: 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 4090/2020-CONTRA TO Nº 914/2020 - DISPENSA Nº 19/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, CNPJ: 
06.553.861/0001-83. 
CONTRATADO: F DAS CHAGAS DA SILVA SEVERINO, inscrita no CNPJ 
sob nº 24.802.113/0001-79 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para serviços de 
manutenção e reparação de motores elétricos e bombas submersas, na 
zona rural e na zona urbana, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Administração - SEAD. 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Com base no inciso li , do Art. 24 da LEI NO 8 .666, DE 
21 DE JUNHO DE 1.993. 

FONTE DE RECURSOS: 
UNID.ORCAMENTARIA 02.1'.00-SEC.M.DE ADMINISTRACAO-SEAD 
PROJETO ATIVIDADE 2020.SUPERINT. DE ADINISTRAt',6O 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39-0UTROS SERV. DE TERCEIROS-PESSOA 

JURiDICA 
FONTE DE RECURSO 001 - RECURSO ORDINARIO 

Piripiri (PI), 13 de Abril de 2020. 

Emanllel Henriqllt dt Mtdeiros Fr 
Presidente da COPE 

TERMO DE CANCELAMENTO 

O Presidente da COPEL, em exercício no Município de PIRIPIRI-PI, no uso de suas 
atribuições legais, resolve cancelar a publicaçAo do extrato do contrato e da dispensa de 
licitação NO 38/2020, publicado no DOM no dia 30.03.2020 na pág.180, na Edição IVXLI, 
que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de combustlvel e 
lubrificantes para os veículos integrantes da frota da Prefeitura Municipal de Piripiri-fll, 
devido a existência de vícios procedimentais. 

Piripiri-PI, 04 de Abril de 2020. 

E■111tl Bmlq1t it Mtdtiro, Fr 
Presidente da COPE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

76 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLI

TERMO DE CANCELAMENTO 

O Presidente da COPEL, em exercício no Município de PIRIPIRI-PI, no uso de suas 
atribuições legais, resolve cancelar a publicação do extrato do contrato e da dispensa de 
licitação Nº 39/2020, publicado no DOM no dia 30.03.2020 na pág.180, na Edição IVXLI, 
que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de combustível e 
lubrificantes para os veículos integrmtes da frota da Seaetaria Municipal de Saúde de 
Piripiri-PI - SESAM, devido a existência de vícios procedimentais. 

Piripiri-PI, 04 de Abril de 2020. 

B■aHtl Ht.,l911t dt Mtdtlro1 Pr 
Presidente da COPE 

CNPJ 06.553.861/0001 -83 

ERRATA OE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO 83912020 PMP-SEDUC 

Na Edição IVXLVII, do Diário Oficial dos Municlplos no dia 07 de Abril de 2020. ONDE 
LÊ-SE, Objeto do contrato (Prestação de Serviços de reparo no muro da escola 
municipal Olegário Rezende de Melo), LEIA-SE, {prestação de serviços de Reparo no 
muro da Escola Municipal Adel'$on Alves Ferreira - São José) , passará a vigorar com 
a seguinte redação. 

EXTRATO CONTRATO Nº 839/2020 PMP -SEOUC. 

PIRIPIRI 13 DE ABRIL DE 2020. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEDUC.PIRIPIRI ESTADO DO PIAUI, 
COM SUPORTE · NO PARAGRAFO ÚNICO ART. 61 LEI 8.666193. RESOLVE 
PUBLICAR. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 839/2020 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CNPJ:06,553.86110004-26 
CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO 
CPF Nº: 274.038.073-91 
OBJETO DO.CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SE.RVIÇOS DE REPARO NO MURO DA 
ESCOLA MUNICIPAL ADERSON ALVES FERREIRA (SÃO JOSÉ). 

FONTE DE RECURSOS: FUNDEB/QSE/FMED 
VIGÊNCIA: 30 dias 
VALOR DO CONTRATO: NO VALOR DE R$: 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E 
CINQUENTA REAIS). 

Piripiri (PI), 13 de Abrtl ele 2020 

~ 
KEILA MARIA DE SOUSA 

Secretiria Municipal de Educação 
CPF:432879983-87 

Contratante 

PORTARIA Ni 137 /2020 Pio IX-PI, 03 de março de 2020. 

A PREFEITA MUNIOPAL DE PIO IX-PI, REGINA COEU VIANA DE ANDRADE E SILVA, no uso de 
suas atribuições lesais, e considerando a necessidade do Município no Quadro de orsanização, 
em consonância com a Lei n2 843/2019, sancionada e promulgada em 10 de julho de 2019, 
estabelecendo a Nova Estrutura Administrativa Municipal de Pio IX-PI. 

~ 

Art. 12. NOMEAR a Srta. NATASHA PRISOLA LOPES ARRAIS, portadora do RG n2 3.654.547 -
SSP/PI e CPF n2 053.535.963-23, residente e domiciliada na Travessa Maria Darica do 

Nascimento, s/n, Centro, Pio IX - Pia.u i, para o CARGO COMISSIONADO, exercendo a função de 

DIRETORA EXECUTIVA DA VIGllÃNCIA SANITÁRIA, de acordo com a Lei Municipal n2 843/2019 

de 05/07/2019. 

Art. 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

Art. 32 - Encaminhe-se uma cópia para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

para o competente registro em livro próprio e inclusão na folha de pagamento. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pio IX-PI, 03 de Março de 2020. 

(Q__ ___ G.-\ ~~ ~ ~~, s,'--
~~ _ REGINACOEU'VIANADEANDRADEESILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

~tu~~ 
Rua Sebastião Arrais, nº 281 - centro -CEP. 64660-000 - Pio IX-PI 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: prefeituradepioix2@qmail.com/Tel. (89) 3453-1121 

TOMADA DE PREÇOS N.2 002/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa física ou jurídica para 

fornecimento de quentinhas e refeições para atender as necessidades da Prefeitura Municipal e 

suas secretarias. 

ATA DA REUNIÃO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS RELATIVO À TOMADA DE PREÇOS N.e 

004/2020. 

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às lOhOOmin, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Rua Francisco das Chagas Fortaleza, ne 34, centro, nesta 

cidade de Pio IX, Estado do Piauí, a Presidente Rivoneide Ana de Alencar Silva decidiu adiar a 

sessão de recebimento, abertura e ju lgamento das propostas da Tomada de Preços n2 002/2020 

para o dia 20 de abril de 2020, às 10:00h. 

Rivoneide Ano de Alencar Silvo - Presidente 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~q.!~1~ 
Rua Sebastiao Arrais, nº 281 - centro -CEP: 64660-()()() - Pio IX- PI 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: prefeituradepioix2@qmail.com/Tel. (89) 3453-1121 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.• 015/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.V 030/2020 

DATA DA ABERTURA: 27/04/2020 

HORÁRIO: 09h00min 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

REGIME: Menor Lance de Preço Por Item 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contrataç.'lo de micro e pequena empresa para a 

prestaç.'lo de serviços de link de internet para atender a Prefeitura Municipal de Pio IX (PI). 

Secretarias Municipais, Hospita l Municipa l, Esco las e Postos de Saúde da zona rural e demais 

órgãos de sua e.strutura administrativa, nas condiçl!es e exig~ncias estabelecidas neste 

instrumento descritas e especificadas no Anexo li do presente Edital. 

CONDIÇÕES: Atender as exlg~nclas do Edital 

VALOR ESTIMADO: R$ 97.780.44 (noventa e sete mil, setecentos e o itenta reais e quarenta e 
quatro centavos). 

FONTE DE RECURSO: Informamos que as despesas serão pagas com recursos provenientes do: 
FPM/ICMS/IRRF/ISS/TRIBUTOS MUNICIPAIS/FUNDES 40%/FMS/PAB/CAPS/FMAS/RECURSOS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL 

CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido na sede provisória da Prefeitura Munici pal de Pio IX - PI, 
sala da Comissão Permanente de Licitaç.'lo localizada na Rua Francisco das Chagas Fortaleza, n• 34, 
Centro, Pio IX/PI, no horário normal de expediente da 09h00min às 14h1Xlmin. 

PIO IX - PI, 13 de abril de 2020. 

Paula de Alencar Uma 

PREGOEIRA 

PHen,nuMºoe ,,V'~ • PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
.,A • CNPJ: 06.553.812/0001-40 

T,obolhondo po,o • .,, ~ Rua Sebastião Arrais, 281- CEP: 64660-000 - Centro 

Decreto nº 017/2020 

Te/ (89) 3453/1102 /E-mail : prefelturadeplolx2@qmall.com 

Pio IX, 24 de Março de 2020. 

DllCRETA ESTADO DE CALAMIDADE 
P BLICA NO AMBITO DO M ICTPIO D E 
PIO IX TENDO EM VISTA A PANDEMIA DO 
NOVO CORONAviR S, DÁ OlJTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIO IX - PI, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município de Pio 
IX, a Lei de Responsabilidade Fiscal, e 

CONSIDERANDO a Declaração de Emc,:gência cm Saúde Pública de Importância Internacional 
pela Organização Mundial de Saúde - OMS - em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção 
humana pelo NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) , bem como a Declaração de Emergência 
de Saúde Pública de Importância acional, por meio da Portaria nº 188/GM/MP, de 3 de fevereiro 
de 2020, nos termos do Decreto Federal n• 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO a classifica.ção da siruação mundial do NOVO CORONAviRUS pelai 
Organização 1undial de aúde como "PANDEMIA", alenando para o risco potencial da doença 
infecciosa atingir a população mundial de foana simultânea, não se limitando a locais que já tenham 
sido identificadas como de transmissão interna; 

CONSIDERANDO o estabelecimento das medidas para enfrentamento da eme,:gência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do NOVO CORONAVÍRUS, por meio da 
Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020; 

CONSIDE RANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe em âmbito estadua.l 
as medidas de emergência de saúde pública de importância internacional e tendo cm vista a, 

classificação da situação mundial do NOVO CORONAviRUS; 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos essenciais e de 
adotar medidas no âmbito municipal para prevenção e enfrentamento da presente situação de 
emergência cm saúde pública; 

CON IDERANDO a confirmação de casos suspeitos no âmbito do Estado do Piauí e na 
área territorial do Município d e Pio IX o que demanda a tomada de novas e urgentes 
medidas de prevenção e combate à pandemfa por NOVO CORONAVÍR S. 

CONSIDERANDO, nos termos do Artigo 196, da Constituição Federal de 1988, que a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à, 

redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 

DECRETA: 

An. 1°. Fica decretado estado de CALAMIDADE PÚ BLICA no âmbito do Município 
de Pio IX -PI em razão da pandemia por NOVO CORONAVÍRUS. 

Parágrafo único. O estado de calamidade pública de que trata este Decreto tem suas 
repen:uss&s no ârnLito da adrnin.istr'.t\,-ãu municipal e:: junto a população de Pio IX no Piauí, com 
seus efeitos respectivos nas finanças públicas e nas providencias urgentes e necessárias a serem 
adotadas nas políticas públicas municipais. 

An.2°. Fica autorizado ao Comitê de Enfrentamento ao ovo Coronavírus de Pio IX, 
bem como os órgãos e Secretarias Municipais, no âmbito de suas respectivas competências, a 
adoção de medidas de interesse público, sempre que necessário e para fins de resguardar a vicia e 
a incolumidade dos cidadãos de Pio IX. 

An.3°. O encerramento do estado de CAL\MIDADE PÚBLICA no âmbito municipal 
dependerá de avaliação de risco pelo Comitê nfrentamento Novo Coronavírus e da superação 
dos impactos relacionados ao Covid 19. 

Art . 4°. te Decreto entra em vigor na dara de sua publicação, com efeitos retroaôvos a 
data de sua assinatura. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

Gabinete da Pre feita Municipal de Pio IX. 24 de Março de 2020. 

(Q_~- G.-~ ~-- ~" ~~ "'-- s,....__ 
-• ~ REGINA COE LI VIANA O E ANDRADE E SILVA 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Raul da Silva Costa, nº 81 , Centro 

~:-, . " ••~~ Lagoa Alegre-Piaui --CNPJ nº 41.522.327/0001-00 
~ ~ E-mail: lagoaalegf'ecpl@hobnail.com 

LAODO DO~ (1'Qmla O,: PRl:ÇO D"· 001/2020) 

No e xame minucioso das documentação de Habi l itação, em 

atendimento a o rientação do TCE- PI , referente ao processo 

TC/004244/2020 , no tocante ao i tem 3 a linha "a", do referido 

processo , constatou-se a irregularidade da empresa L R M DE 

CARVALHO EIRELI-MZ, inscrito com o CNPJ : 27 .963.603/0001- 45 que 

não atendeu as exigências do edital (a au:sência do termo de 

abertura e termo de encerramento do balanço patr imonial), item 

4 . 1.2 . 3 a linha "b" do edital, fican do a mesma inabilitada , sendo 

que a empresa J J DE SOUSA BASILIO CCIISTROCAO O& RODOVIAS L'l'DA -

BPP, inscrito com o CNPJ : 17.879.061/0001-73 , atendeu todas as. 

exigências previsto no edital e anexo ficando assim HABILITADA. 

Lagoa Alegre - PI, 13 de abril de 2020 . 

Ma co ~ ·S•n<os Femira 

Pres~::issão de Licitação 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,_,., 
j~J ESTADO DO PIAUI 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 

~ 

~ ~~~=~...E:d..t~~ ---

;----

PREFEITURA MUN. DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 
,. ai 

:~ : 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
Criado pela Lei Municipal de nº 129411994 de 10 de Fevereiro de 1994. 

RESOLUÇÃO Nº001/2020 

Dispõe sobre a apreciação da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020, do 
município Lagoa do Barro do Piauí-PI. 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Lagoa do Barro do Piauí- PI 
em Reunião Ordinária, realizada no dia 07 de abril de 2020 , no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8 .080, de 19 
de setembro de 1990, e pela Lei nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990 e Lei 
Municipal nº 1294/1994, de 1 O de Fevereiro de 1994. 

RESOLVE: 

Art . 1° - Aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS) 2020, do município de 
Lagoa do Barro do Piauí- PI. 

Art.2° - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
aprovação. 

goa do Barro do Piauí 

HOMOLOGO a Resolução n°001/2020, do Conselho Municipal de Saúde de 07 
de abril de 2020, nos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

79Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·============================== 
e> ;:::=- ~ 

PICOS 
PREFEITURA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PICOS • PI 

CNPJ Nº OJ.632.094/0001~ 

DISPltlfBA DE LICITAÇÃO Ir 021/2020 

PROCBSSO ADIDJflSTRATIVO !f• 3249/2020 

TBRJIO DS BOIIOLOGAÇÃO E RATIFlCAÇÃO 

RECOJIBEÇO e RATlll'ICO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inciso IV, da Lei n º 8.666/93 e , s uas atualizações posteriores e Art. 4ª da Lei n ª 13.979/2020, 

Decreto Municipal 4 2 / 20 20 de 2 4 de março de 20 20 e em consonância com o Parecer J urídico 

acostado aos autos, para a "AQU181ÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DSSTilfADOS AO 

BIIFR&TAIIEIITO DA BIIBRO&!rClA DE BAWE FÕBLICA DBCOillt&lffB DO COROMAvfitUS. 

(COVID- 191110 IIUIIIClPIO DS PICOS-PI", em favor da empresa ROIIALDO A. DA SILVA . IIE, 

inscrita no CNPJ : 18 .988.625/0001•79 com o valor de R$ 425.000,00 (QUATR0CJ;;NT0$ E VINT& 

J;; CINCO MIL RE:AIS) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 d a Lei nª 8.666/93, d etermino a 

publicação desta RATlll'ICAÇÃO no lugar de costume, para que se produza seus jurldicos e lega.is 

efeitos. 

PUBLIQUJ;;-SJ;;.CUMPRE-SJ;;. 

<lADINETJ:. DO PRJ:.FEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUI 
CNPJ: 06.SSJ.804/0001-0J / reli: (89) 34l5-4Jl514Jt7 

PORTARIA Nº 64/20200 DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

"Dl&plle sobn, • NOMEAÇÃO cm carcos em 

comlnl o e dli outras provldenclasw. 

O Prefeito Municipal ,Je Picos - PI, no uso dos atribuiç!les que lhe confere o art. 101, 

inciso VI da Lei Orgânica do Municipfo e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos car1.os que compõem a estrutura organizacíonal da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. WALDEMAR DOS SANTOS .JÚNIOR, brasileiro. CPF 

nº 245.564.833-87, para exercer o corgo de ASSCflor Técnico I, DAS-5. com lotação na Secretaria 
Municipal do Trabalho e Assistê ncia Social. 

Art. 2• - Esta Portaria ~ntra cm vigor nu data de sua pub1icaçlo, com efeito retroativo 

a 1 • de abril de 2020. 

Art. 3• - Revogam-se Iodas os disposições cm conui rio. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de Picos, Estado do Piauí, em 03 de abril de 2020. 

.À ~foi1· ti/JtL.....;,._ li< L-
~•c. José \Vnlmir de Uma 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 61/2020, DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

"Dlsp/M sobn: a NOMEAC{O 0,1 ca'tlos oir 

comlssllo e dt!i outras providencias". 

O Prefeito Municipal de Picos - PI. no uso das atribuições que lhe confere o , 

an. 101, inciso VI da Lei Orglnica do Municipio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações e exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal. 

RESOLVE: 

Art. r - NOMEAR o Sr. HEYVERSON VICTOR SILVA PEREIRA. 

brasileiro, RO nº 3.738.211 SSP-PI e CPF nº 067.473.663-01, para exeroer o cargo de 

Assessor Ttt11ico I, DAS-.5, com lotação na Sccn,taria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2° - Esta Ponaria entra em vigor na data de publicação. com efeito 

retroativo a 1° de abril de 2020. 

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS. ESTADO DO 

PIAUÍ, EM 03 DE ABRIL DE 2020. 

';>~ -f..,._,, ~ ~ ~ 
p[ .Josi Walmlr de Lima 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N º 69/2020, DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO em cargos em 

comissllo e dá outras providen cias". 

O Prefeito Municipal de Picos - P I, no uso das a tribuições que lhe confere o 

art. 10 1, inciso V I da Lei Orgânica do Municí pio e 

CONSIDERANDO que o C hefe do Executivo compete decidir sobre a s 

nomeações e ex onerações dos ti tulares dos carg os que compõem a esttutura, 

organizacional da P re feitura Municipal. 

RESOLVE: 

Art. l º - NOMEAR a Sra. JERUSA DA SILVA RODRIGUES, brasi leira . 

R G nº 2 .9 22.2 18 SSP-P I e C PF nº 037 .526.943-60 , para exercer o cargo d e Se,,retárla 

Muni<:ipal de Cultura, NE. 

Art. 2 ° - Esta P o rtaria e ntTa em vigor na data de sua publicação, com e feito 

retroativo a 3 1 de março de 20 20 . 

Art. 3 ei, - Revogam-se todas a :s disposições e m co ntrári o . 

PUBLIQUE-SE, ltEGISTRE-SE :E-C UMPRA-SE . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO 

PIAU Í , EM 03 DE ABRIL DE 2020. 

51 r-f:usé ~ de i ma ~ 
Prefeito M u nicipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

80 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLI

A VISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL (Repetição) Nº 005/2020- SRP 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR-PI, 

através do Diretor, Sr. Francisco José de Sousa e do Pregoeiro, Sr. Roberto Visgueiréll 

Macedo, DECIDE, nos termos do ar!. 49, caput e §!º, da Lei nº 8.666/93, decide 

CANCELAR o PREGÃO PRESENCIAL (Repetição} Nº 005/2020, cujo o objeto é 

PREGÃO PRESENCIAL, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, ADJUDICAÇÃO POR ITEM, PARA REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, DESENTUPIMENTO DE REDES DE 

ESGOTO E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA, LOCAÇÃO DE CONTÊINER DE 

ENTULHO, TENDA E BANHEIRO QUÍMICO, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR - PI. Obedecendo o Decreto Federal nº 

10.024/19, Instrução Nonnativa nº 206/19, Decreto Municipal nº 100/19 e 

recomendações do MPC-PI e TCE-PI. 

Campo Maior - PI, 13 de Abril de 2020. 

FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA 
Diretor do SAAEICM-Pl 

ROBERTO VISGUEIRA MACEDO 
Pregoeiro do SAAFJCM-Pl 

. l!t~l~ 
AVISO DE CANCELAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020- SRP 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR-PI, 

através do Diretor, Sr. Francisco José de Sousa e do Pregoeiro, Sr. Roberto Visgueira 

Macedo, DECIDE, nos termos do art. 49, caput e §1°, da Lei nº 8.666/93, decide 

CANCELAR o PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020, cujo o objeto é PREGÃO 

PRESENCIAL, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, ADruDICAÇÃO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE CAMPO MAIOR - PI. Obedecendo o Decreto Federal nº 10.024/19, 

Instrução Normativa nº 206/19, Decreto Municipal nº 100/19 e recomendações do 

MPC-PI e TCE-PI. 

Campo Maior - PI, 13 de Abril de 2020. 

FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA 
Diretor do SAAEICM-Pl 

ROBERTO VISGUEIRA MACEDO 
Pregoeiro do SAAEICM-PI 

A VISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2020- SRP 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR-PI, 

através do Diretor, Sr. Francisco José de Sousa e do Pregoeiro, Sr. Roberto Visgueira 

Macedo, DECIDE, nos tennos do art. 49, caput e §1°, da Lei nº 8.666/93, decide 

CANCELAR o PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020, cujo o objeto é PREGÃO 

PRESENCIAL, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, ADJUDICAÇÃO GLOBAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSJV A, DE NATUREZA CONTÍNUA, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR - PI. Obedecendo o Decreto Federal u<> 

10.024/19, Instrução Normativa nº 206/19, Decreto Municipal nº 100/19 e 

recomendações do MPC-PI e TCE-PI. 

Campo Maior - PI, 13 de Abril de 2020. 

FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA 
Diretor do SAAEICM-PI 

ROBERTO VISGUEIRA MACEDO 
Pregoeiro do SAAEICM-PI 

~ ESTADODOPIAUI 
,p PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
i GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 083/2020, DE 07 DE ABRIL DE 2020 . 

PREFEITURA DE d ~ 
CAMPO't;. 
MAIORf 
Mal, conquista, par,i todos 

"Dispõe sobre a nomeação do cargo de Secretário 
Municipal de Pessoas com Deficiência, Transporte, 
Trânsito e Mobilidade. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PAIUÍ, 
usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomear o Senhor VICTOR SALATIEL DA SILVA FARIAS, 
portador do RG nº 2631343 SSP/PI e do CPF nº 029.329.873-48, para 
ocupar o Cargo de Secretário Municipal de Pessoas com Deficiência,. 
Transporte, Trânsito e Mobilidade, CDA-E, do Município de Campo 
Maior-PI, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 002/2017. 

ArJ. 2º - No ato da posse o ora nomeado deverá apresentar a declaração de. 
renda atualizada. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão 
à conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio das Carnaúbas, em Campo Maior/PI, em 07 de abril de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO Il 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

cEP·: 64.255-QOO - CNPJ: 06.553.929/0001-24 

DECRETO Nº 050 12020 PEDRO D-PJ, 03 DE ABRIL DE 2020 

"DlspOe i,obre e.~ou.eraçAo para 
atividade política a servidor píibllco e 
d' outras provldil!lncla, ... 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PED~O D, 
ESTADO.DO PIAUÍ, Alv:imar Oliveira de Andrade, no uso de suas atribuições 
legais. 

CONSIDERANDO o pedido de desincompatibili,:açllo para concorrer ao cargo de 
vereador do município de PEDRO II-PI, nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990, conforme processo administrativo nº 1.538/2020 

DECRETA: 

Au,l"- EXONERAR, a pedido do servidor FRANCJSCO EUGENIO MENDONÇA: 
CAVAJ.,CANTE, portador do RG Nº 876.346 SSP-Pl CPF/MF N º 221.819.383-
34, ocupante do cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
COMÉRCIO E DESENVOLVI1\1ENTO ECONÔMICO, da Prefeitura 
Municipal de Pedro II-PI, . . 

~ste Decreto entra em· vigor, na data de sua publicação. retroagiudo 
seus efeitos 04 de abril de 2020. 

â.!:1:.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedro II, Estado 
do Piauí, aos 03 (trl!s) dias do mês de abril do ano de 2020 (dois mjl e 
vinte). 

Decreto nº 051/2020. 

- Alviínar Oliveira d ~drade 
Prefeito Municipal de Pedro U -PI 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
Praça. Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

CEP:· M .255-000 - CNPJ: 06.553.929/0001-24 

Pedro ll - PI, 03 de 11bril de 2020. 

"Dl!põe sobre a exoneração de 
Pedro Antonio Barroso de 
Oliveira do car1,:o de Gerente de 
Melo Ambiente e Recursos 
Ufdrlcos e dá outras 
providências". 

) PREFEITO MUNICPAL "'E PEDRO n. Estado do Piaul, n.o uso d~ sua.s a1ribuições 

1.cgais'que lhe.collfere 1>Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE, 

,u-t. 1 • - EXONERAR PEDRO ANTONIO BARROSO DE OLIVEIRA, portador do 
0RO nº 799.851, expedida ~a SSP/PI e CPF/lv!F '!-º 429.246.003-59·. do cargo de 

GERENTE DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS; vinculado a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E REClJRSOS HIDRICOS. 

Art. 2• - Este Decreto. entra em vigor na data de sua publiC11ção, retroagindo seus efeitos a. 

OI de abril de 2020. 

Art. 3º -·Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Oabincte do Prefeito Municipal'dê Pedro II, Estado do PiauJ, 03 de abril de ?-020. 

••••• " . . 

' ' . . 
. ' 

• , . 
.. .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

CEP: 64.255-000 - CNPJ: 06.553.929/0001-24 

DECRETO Nº 052 12020 PEDRO II-PI, 03 DE ABRil, DE 2020 

"DlspGe sobre uoneraçao . pana 
ãtlvlda.de política a .ssrvidor púbUéo e. 
dá outras' provldencJas". 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO D, 
ESTADO DO PIAUÍ, Alvimar Oliveira de Andrade, no uso de suas atribuições 

legais. 

CONSIDERANDO o pedido de desincompatibilização pai:a concorrer ao cargo de 
vereador do mUDicípio de PEDRO ll-PI, nos termos da Lei Complementar n• 64, de 18 
de maio de 1990, conforme processo e.chninistrativo nº l.540 /2020 

DECRETA: 

Art.1•- 'EXONERAR, a pedido do servidor JOÃO BATISTA MARTINS .JUNIOR. 
portador do RG Nº 987.366 SSP-PI CPF/MF Nº 736.772.993-49, ocupante do 
cargo em comissão de SECRETÁRJO MUNICIPAL DE MEIO 
Alv.lBIENTE E REÇURSOS. lTTDlÚCOS, da Prefeitura Municipal de 
Pedro II-PI, 

Art.2•-Este Dec.reto entra em vigor, na data · de sua publicação. retroagindo 
seus efeitos 04 de abril de 2020. · 

Art.3° Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Pedro II, Estado 
do Piaui, aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2020 (dois mil e 
vinte). 

Decreto n• 053/2020 

AlqtêdqH 
Prefeito MunlélpaJ de Pedro ll-PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO Il 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

CEP: 64.255-000 - CNPJ: 06.553 .929/0001-24 

Pedro Il - PI, 06 de llbril de 2020. 

"Dlsplie sobre a e•oneraçl.o de 
Mar·cela Mariâ Paulo Draga 
Martins do carc;o de 
Coordenadora da.s Mulheres e rui 
outra.s providências". 

O PREFEITO MUNJCPAL DE PEDRO Il, Estado do PiauJ, no uso de sua,;; atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE, 

Art. 1 • - EXONERAR MARCELA MARIA PAULO BRAGA MARTINS, portadora do 

RG n• 2.022:211, expedida pela SSP/PI e CPF n• 646.690.173-49, do cargo de 

COORDENADOJ,l.A DAS MULHERES, vinculada à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO. 

A rt. 2° - Este Decreto e11tra · <i:xi vigor ':'ª data de sua publicação, revogando-se as 

-:lisposições em contrário. Iét:roaglndo seus efeitos a 06 de abril de ·2020. 

Art. 3º - Regis_tre-sc, .]:)Ub!ique-se, cwnpra-se. 

Gabinete do Prefeito Muniçipal de Pedro ll, Estado do Pi1>uf, o·6 de abril de 2020. 

-~«~~ 
Prefejto Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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D ecrc(o nº 054/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO Il 
Praça Domingos Mourão F ilho, 345, Centro 

CEP: 64.255-000 - ÇNPJ: 06.553 .929/0001-24 

Pedro ll - PJ, 06 de a~ril de 2020. 

"Dispõe sobre a nomeação de 
Leticia Maria Pereira Braga para 
o cariro de Coor<Jenadora das 
Mulheres e da outras 
prov.id@ncias". 

O PREFEITO MUNÍCPAL DE PEDRO U , Estado do Piaul, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere" iei Orgful.ioa Municipal, 

RESOLVE, 

Art. 1º - NOMEAR LE'OCIA · MARIA PEREIRA BRA.GA, portadora do RG n•· 

3.675.003, expedida pela SSP/Pl e CPF' nº 065.301.733-23, pru:a o cargo de 

COORDENADORA DAS MULm:RES, vinculada à SECRETARIA MUNICIPAL DE. 

GOVERNO. 

Árt. 2º • Este Deereto entro etu vigor na data de sua publicação, revogando-se as. 

•;isposições em contrário, retroa:,indo seus efeitos a 06 de abril de 2020, 

-.. '..,rt. 3° • Registre-se, publ.ique-s~. cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro II, Estado do Piauí, 06 de abril de 2020. 

:r>ecreto nº 055/2020 

_,.,_ Ád~ /_/ 
~ õflveir~dr~ 

. · Prefeito Municipal 

PREF'JJ:ITORA MUNICIPAL DE PE;DRO II 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

CEP: (•4.255-000 - CNPJ: 06.553.929/0001-24 

Pedro II- Pl, 06 e: .. • a bril de 2020. 

"Dlsplle sobre II nomeação de 
Marcel11 Maria Paulo Braga 
Martin• para o c11rgo de 
Sll()retária Muniçipal de Meio 
Ambiente e 'Recur~o.• IDdrkos e 
dá outras providên- ,i;u". 

O PREFEITO MUNICPAL D,~ PEDRO D, Estado do Piauí, no uso d, .. suas atribuições 

,egais que lhe confere a Lei org· :ica Municipal, 

RESOLVE, 

Art. lº - NOMEAR MAR.CELA MARIA PAULO lJRAGA MARTINS, portadora do 

RG nº 2.022.211; expedida pela. SSPIPI e CPF n" 646.690.173-49, p~ o cargo de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENIE E RECURSOS HIDRICOS. 

Art. 2° - Este Decreto entra · em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, retroag'"'!do seus efeitos a 06 de abril de 20~0. 

Art. 3° • Registre-se, publique-s,:; ·cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Muniq',;,al de Pedro II, Estado do Piauí, 06 de ab:il de 2020. 

~c?~,;9// 
Afrtz'r Ollve;;I;~ 

·. Prefeito Municipal 

_....,' ',1: ,_ PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUf•PI ®~ 
Av. Santo Antõnio, 210 •Centro• CEP.: 64.688·000 • Vila Nova do Piaul-PI -'ff'. 

~ E-mail: pmvnvn@bol.com.br I Fone: (89)3437•0068 unlOII ). 
--.-.,.-..,,. CNPJ N'. 01.612.614/0001·97 ~ 

EXTRATO CO Til.ATUAL 

MERO DO CO TRATO: 022/2020 

OBJETO: contratação da servidora para exercício do cargo de Orientador Social. 
ficando vinculado à Secretaria unicipal de Assistência Social, em razão dai 
classificação no Teste Seletivo - Edital O 1/2019. 

CO TRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA OVA DO PlA Í- PI., pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF de nº 0l. 12.6 14/0001 -97, com sede nai 
Avenida Santo Antônio, nº210, Centro, Vi la ovado Piauí - PI. 

CO TRATADO: JOSELE DE CARVALHO SfLVA, brasi leira, professora, solteira, 
inscri ta no CPF de nº 054.867.993-22, portadora da Cédula de Identidade de nº 
3.352.337 SSP/Pl, residente e domiciliado na cidade Vila ova. 

VIGÊ CIA: Prazo de 11 (onze) meses, iniciando-se em 03/02/2020, e encerrando-se 
em 31 /12/2020 

REMU ERAÇÃO: R$ 1.443, 12 (mil e quarenta e três reais e doze centavos). 

FO TE DE REC RSO: Serviço de Convivência. 

DATA DE CO TRATAÇÃO: 03/02/2020 . 

...., '\• I 1, PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUI-Pl ®~· 
- • - -------------------- • j ~'f'~ Av. Santo Antõnlo, 210 - Centro - CEP.: 64.688-000 - VIia Nova do Plaul•PI -'ff'. 
~ E-mall: pmvnvn bol.com.br I Fone: (89)3437-0068 ""~ 
.,._.,E:~'" CNPJ N' , 01,612.614/0001•97 --

EXTRATO CO TRA TUAL 

N • MERO DO CO TRATO: 023/2020 

OBJETO: contratação da . crvidora para exercício do cargo de Orientador Social, 
ficando vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, em razão da 
elas ificação no Teste Seletivo - Edital 01/2019. 

CO TRATANTE: M NICÍPIO DE VILA NOVA DO PIA Í - PI, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no C PJ/MF de nº 0l.12.6 14/0001-97, com sede na 
Avenida Santo Antônio, nº 210, Centro, Vila Nova do Piauí - PI. 

CO TRATADO: ERDEMTO TZTDÓRTO LEAL, brasileiro, professor, solteira, 
inscrita no CPF de nº 062.300.373-27, portadora da Cédula de Identidade de nº 
3.588.423 SSP/Pl, res idente e domici liado Alto Alegre, Vila ova do Piauí. 

VTGÊ CTA: Prazo de 11 (onze) meses, iniciando-se em 03/02/2020, e encerrando-se 
em 31/12/2020. 

REM N ERAÇÃO: RS 1.443, 12 (mi l e quarenta e três reais e doze centavos). 

FO TE DE RECURSO: Serviço de Convivência. 

DATA DE CONTRATAÇÃO: 03/02/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

83Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·============================== 
e> ;:::=- ~ 

,,,,.._,..,o 00 
... ,.,.._ ESTADO DO PIAUÍ ~=- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ DO PIAUI 

PORTARIA Nº 062/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ-PI, Estado do Plaui, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal. 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR MARILLIA ASSUCENA PACHECO 
MONTEIRO, CPF Nº 081.316.153-32. para exercer o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL NIVEL I DO SETOR DE TR.IBUTOS DO MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ/PI, cargo de provimento em comissão DAS-3 que se acha vago. 

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data da publicação. 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março 2020. Revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 31 de março de 2020. 

THALES COELHO PIMENTEL 

Prefeito de Paquetá-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ DO PIAUI 

PORTARIA Nº 063/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ-PI, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe confere o art . 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal. 

RESOLVE: 

Art .1° NOMEAR FRANCISCO ESTEVÃO DE SOUSA, CPF Nº 
259.909.693-69. para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, cargo 
de provimento em comissão DAM-3 que se acha vago. 

Art. 20 A presente portaria entra em vigor na dala da publicação. 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março 2020. Revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2020. 

THALES COELHO PIMENTEL 

Prefeito de Paquetá-PI 

,,,,.._,s,Q _;;º ... ,.,... ESTADO DO PIAUÍ r- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ DO PIAUI 

PORTARIA Nº 064/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ-PI, Estado do Piauí, no uso das 
a tribuições que lhe confere o art . 37 da Constituição Federal e Lei O rgânica 
Municipal. 

RESOLVE: 

Art .1° NOMEAR GILMAR MONTEIRO DE CARVALHO, CPF 
Nº 014.426.233-90, para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO - VISITADOR 
DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, cargo de provimento em comissão 
DAM-3 que se acha vago. 

Art . 20 A presente portaria entra em vigor na data da publicação. 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril 2020. Revogando-se as 
disposições em contrário . 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2020. 

THALES COELHO PIMENTEL 

Prefe ito de Paquetá-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ DO PIAUI 

PORTARIA Nº 065/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ-PI, Estado do Piauí. no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal. 

RESOLVE: 

Art .1° NOMEAR ANA PAULA ARAÚJO MONTEIRO, CPF Nº 
024.484.113-60. para exercer o cargo de COORDENADORA TECNICA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI , cargo de 
provimento em comissão DAl-2 que se acha vago. 

Art. 20 A presente portaria entra em vigor na data da publicação. 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março 2020. Revogando-se as 
disposições em contrário . 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2020. 

THALES COELHO PIMENTEL 

Prefeito de Paquetá-PI 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
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Portaria nº 28/2020 Pedro Laurentino - PI, 01 de Abril de 2020 

O Prefeito Municipal de Pedro Laurentino, estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições e em conformidade com a Legislação Vigente: 

EXONERAR: 
Art. 1 º A Senhora MARA PIRES DE SÁ, CPF:035.403. 763-30, RG: 

5016156-3 SSP/PI, do cacgo corn.issão pam S .C TARJA MUNICIPAL D . 
P EJA.ME T , a partir do dia 01 de abril de 2020, Prefeitura Municipal de 
Pedro Laurentino - PI 

Art. 2° sta Po~ria entram em vigoc oa data de sua publicação, 
t:'evogaclas as disposições em cootci.cio. 

PUBLIQUE-SE REGISTRE-$ ·• CUMPRA-S 

Gabinete do Pcefeito Municipal de Pedro Law:entino - PI, aos 01 dia do 
mês de A b ril de 2020. 

• .:.11r: .. q,.1 -

Pedro Laurentino - PI, 01 de A b ril de 2020. 

L ,, j. ->:s------. 

LEÓNCIO LEITE D E SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ n• Ol.612.600/0001-73 

P----•■-.Ura .Nlunlclpal 
a:-'E:.ll>Fllt.c::> 

■ " ........ E:. .. -■ .. c::>-a:-i ■ 
CIIVI-C>C>- C',OIV-Tl9C,,l,-~_,.,,,o_ ..,_,.,,,,,,. #VCI'"""...-. ,_,,.T6,..1...-. 

Portaria nº 29/2020 Pedro Laurentino - PI, 03 d e A bril de 2020 

O Prefeito Municipal de Pedro Lau=ntino, estado do Piauí, no uso d e 
suas atnbuições e em conformidad.e cor:n a Legislação Vigente: 

NOMEAR 
A.rt. 1° A Senhora MONIQUE SILVA RIBEIRO, CPF:009.681.593-03, 

RG: 5016156-3 SSP/PI, d o cacgo comissionado de ASSESSORJURIDICO do 
Prefeito Municipal d e Pedro Laurentino, a partir d e 03 de A bril d e 2 0 20. 

Art. 2° E sta Portaria enttaci em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em conb:ácio. 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE E CUMPRA E 

Gabinete do Prefeito Muni.cipal d e Pedro Laurentino - PI, aos 03 dias do 
mês de A bril de 2020 

Pedro Laurentino - PI, 02 de A b ril de 2020 

,, 
LEÓNCIO LEITE D E SOU SA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ nº Ol.612.600/0001-73 

Portaria nº 30/2020 Pedro Laurentino - PI, 02 de abril de 2020 

O Prefeito Municipal de Pedro Laurentino, estado d o Piauí, no uso d e 
suas atribuições e em conformidade com a Legislação Vigente: 

NOMEAR.: 
Art. 1º A Senhora MARA PIRES DE SÁ, CPF:035.403.763-30, RG: 

5016156-3 SSP/PI, ao cacgo comissionado de C oorden.adora do NASF, a pactic 
do dia 02 de Abril de 2020, Prefeitura Municipal de Pedro Laurentino - PI. 

A.tt. 2° E sta Portaria entram em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em coob:ácio. 

IS -S 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pecuo Laurentino - PI, aos 02 dia d o 
mê d e Abril de 2020. 

• .:.11r:a-q,.1 -

Pedro Laurentino - PI, 02 de A bril de 2020. 

,, 
LEÓNCIO LEITE D E SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ nº Ol.612.600/0001-73 

Pr•••••ura IVlunlclpal 
-=-' E:. li> Fllt.c::> 

-~ .... Fllt.E:. ... _ ... c::>-a:-i ■ 
c.,,w,.,e>• c-c:>,var,.c.,,,.~lf6c:>• e.,,...,.. IVC>"".,.. ,.,,.To,.,.,,,,,._ 

Portacia nº 31 /2020 Ped.co Lau;centino - PI, 03 de abciJ de 2020 

O Prefeito Municipal de Pedro Laurentino, estado do Piauí, ao uso de 
suas atribuições e em conformidade com a Legislação Vigente: 

NOMEAR: 
Art. 1° A Senhora SIMONE MENDES RODRIGUES R EIS, CPF: 

n°756.972.463- 15, ao cargo comissionado de SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, a partir do dia 03 de A bril de 2020, Prefeitura Municipal d e 
Pedro Laurentino - PI. 

Art. 2" Esta Portaria entram em vigor na data d e sua publicação, 
:revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefu-ito Municipal de P<:dro Laurentino - PI, aos 03 dia do 
m ês de A b cil de 2020. 

Pedro Laurentino - PI, 03 de Abril de 2020. 

, .... 
LEÓNCIO LEITE DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ nº Ol.612.600/0001-73 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·============================== 
e> ;:::=- ~ 

DESENVOLV ER PARA M UDAR 

EXTRATO CONTRATUAL 

CONTRATO N" 01.0804/2020. DISPENSA N" 01.0804/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 4° DA LEI N" 13.979, DE 2020. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR DESTINADO AO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO NAZÁRIA- PI. 
CONTRAI ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NAZÁRIA (PI) 
CONTRATADO: DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA ME. 
CNPJ: 19.086.670/0001-09. 
VALOR: R$ 7.008,30 (sete mil e oito reais e trinta centavos). 
ASSINATURA DO CONTRATO: 08/04/2020. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE 
SUA ASSINATURA ATÉ A DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
OBJETO. 

• Piauí -·IJ!III 

Jttlf 

1 
EITADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
Gabínete do Prefeito _,,_ 

EXTRATO DE PU BUCAÇÃO PARCIAL 
ATA COM FORÇA CONTRATUAL r-1' 01.1803/2020 • PREGÃO PRESENOAL SRP N• 003/2020 

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO OE GtNEROS AUMENTICIOS 
PARA A MERENOA ESCOLAR E ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNldPIO DE NA2ÁRIA·PI. 

Pregoeiro: Flá-.1o Setton Sampaio de carvalho 

o.ta da SessJo:02/03/2020 
Data da Adjudieaçlo:18/03/2020 
Data da Homologaçlo:18/03/2020 
T~rmino da vigb,da: 18/03/2021 

EMPRESAS VENCEDORAS/CLASSIFICADAS: 

AGRESTE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ: 15.811.lllMJOOl-37. 
Av. D=IIM de Ould,ro, N" 1133, Baino Lourival l'aiadc, CEP 64.022·132, Tcmiua-PI. 
~!Ullle Legal: Thiago Somes Nwa, Q>F N"659.645.943-37 

E RODRIGUES PRODUTOS AUMENTiCIOS ME, CNPJ: 19,768.437/0001-06. 
Rua Alago&\ N" 1149, Baino PiraA CEP64.003-580, Teresina-PI 
RepresetUme Legal: FnmciJco de PBola Gonçalves Co&13 F"tlhD, CPF 183.729.883-15 

G S ROCHA comem DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 11.671197.WOl-91. 
Av: Maianhlo, N" 363, Centro, CEP 64.000-010, T~J. 
Rqnscr,lanlc Legal: FnmciJco das CJiaaas BaJbo5a de Sousa, CPF: 797.484.303-'ll. 

LCB DIS11lIBUIÇÃO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LIDA, CNPJ: 10.727.4129/0001-23. 
Rll& Tomaz Taj111, N" 766, Bairro Jockcy, CEP 64.048-380, Temina .Pl 
RqmmaDlc Legal: Luiz ClollZllp Loblo Cll5ldo B1311:0 Filho, CPF: 133 .347.503-53 

LOTE OI-NÃO PERECÍVEIS 

ORD. CJtNERO UNID. QUANT. 
PREÇOUNIT. VENCEDOR 

1. ArrDl branco, polido, cla118 longo ftno, KQ E RODRIGUES 
ttpo 1. oom grtos irtelros. 10.800 4,10 PRODUTOS 

ALIMENTiaos ME 
2. AçOcar retinido, branoo, de origem KQ E RODRIGUES 

vegotal consatuldo fUndamenlelmerte 
2.2a0 3,06 PRODUTOS por """""""' de cana-de-açQcar. 

ALIMINTÍQOS ME Alpecto IIÕlido oom criml1 bsn 

deftridol. 
3. Adoçante nlllul'III lfquldo, 100% stt,ia. Und. E RODRIGUES 

Erilalagom de 100ml. 30 2,12 PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS ME 

4. khacollllado em pó, Pct. 
produto c:on!endo eç{lcar, c:lc:IU, eldnllO E RODRIGUES 
de rrata, 111111 em p6 clwnllldo, IOl'O 

2.600 4,72 PRODUTOS de 111111 em pó, \ffalTinu, leclin1 de 
ALIMINTÍQOS ME IOja O a.romotizJlnloo. Erila1-m de 

400g. 
5. Alho em pnta triturado, um sal Com Pota 

ldentfflcação do produto, merai do E RODRIGUES 
fabricante, prazo de vaidade e peso 

950 3,86 PRODUTOS iquido. Rotulagem de ■COldo wm • 
ALIMENTiaos ME legillaçlo vigente. Embalagem de 

200g. 
a. Amido de MIiho. Pct E RODRIGUES 

Rotulagem de acordo oom • legilllçlo 
30 3,13 PRODUTOS vl9en18, 

ALIMENTÍCIOS ME Erilalagom de 200g. 
7. Aveia em llacos. Pct E RODRIGUES 

Rotulagem de acordo oom • legilllçlo 
100 2,81 PRODUTOS \'lgen18, 

ALIMENTiaos ME Erilafagem de 200g. 
8. Azei11ona Wlllt em conN!VI. Pct E RODRIGUES 

Rotulagem de acordo com a legilllçlo 
110 2,54 PRODUTOS vl9entt, 

ALIMENTiaos ME Embalagom de 100g. 
11. Biacoito doca, Pct. 

farinha de bigo enriquecida com femo e 
•cido lólioo. gordu11 vegetal, - de 
meflll, açúcar, esbibilizanle lecitina da E RODRIGUES 
soja, fermentoa quírrlcoa. Pode conter 3.000 3,51 PRODUTOS 
aoro de lelle e/ou leite em pó, tra;ot de 
ovoa. Conlelldo de 16dlo múllllD 

ALIMENTÍQOS ME 

126frG e O'JC. gordura ll'US. 
Erilafagem de 400g 

10. Biacoito doce llpo Marll • Abor Pct 
chocollllt, 
farinha de bigo enriquecida oom ferro e E RODRIGUES 
6cido lólloo, gordura vegetal, extrato de 2.500 7,80 PRODUTOS meflll, açtlcar, eatabillzante lecitina de 

ALIMENTÍCIOS ME 10ja. l8rmenloe qulrricol. Pode wnter 
10ro de lei& alou laib! em pó, lraçoo do 
IMII. Conllllldo de 16dlo mhllllD 

126frG • O'JC, gonlura lraNI . 
Erilalagem de 400g 

11. 
Bi-.tto tipo........, "'110kcr, farinha do Pct. 
bigo enrlqutckl1 com remo • 6cldo 

E RODRIGUES lólloo, gordu11 vegeta~ 8lCIIB!o de malte, 
oç(lcar. ootoblllzanle leclllno de IIOjo, 3.000 3,50 PRODUTOS 
l9rmanlD blológk:o. Ccnlelldo de sódio ALIMENTÍCIOS ME 
mullllD 235 rrci • O'JC. gordura trena. 
Embalagom ele 400g 

12. 
Bi-.tto Roaqulnha de GOGo, farinha Pct. 
de trigo en~quecld1 com ferro a éddo 
lólloo, gordu11 vegetal. axtra!o de melte, 
açQcar, 111abilizanle lecitlna de IIOJa. E RODRIGUES 
farmanlos químicos, Pode contar soro 3.200 3,50 PRODUTOS 
de leite e/ou lera, em pó. lra90> de <lYOS. ALIMENTÍCIOS ME 
Conteúdo de sódio /Mliimo 125mg e 
O'II, gonlura !Jana. 

Erilal_., de 300g. 

13. 
Biacoito Roaqulnhu de lelllt, farinha Pct. 
de trigo enriquec:icla com fem, e lic:ido 
lólloo, gordu11 vegetal, -o de melte, 
açQcar. os!ablllzante leclllna de soja, E RODRIGUES 
fermentos qulrrlcoa. Pode oonter soro 2.200 3,&0 PRODUTOS 
da lalt8 a/ou lalt8 em pó, tra9M de <lYOS. ALIMENTÍCIOS ME 
Conteúdo de 16dlo mllximo 126mg • 
O'II, gonlura trana. 

Erilalagem de 300g. 
14. 

Catt torrado • moldo, Pct. 

Selo da ABIC • com tolerlncla de 1% de 
mpurazn oon-m ca&ea11 p&UI, eb:!1 com E RODRIGUES 
ouso!nclo de larvas, po11altoa e uoo 5,119 PRODUTOS 
substtlnciaa estranha■, unidade /Mliima ALIMENTÍCIOS ME de 6'!(,plp a .... rduo rmeral ftlco /Mliimo 
de 59(,plp, cafelna m!niire de 0,79(,plp. 

Erilalagom de 210g. 
15. 

Clldo ele carne, tm>ellgem oom 24 Und. E RODRIGUES 
tabletes de 19g. Rotulagem de acordo JO 11,10 PRODUTOS 
wm a legislação vigente. ALIMENTÍCIOS ME 

18. 
Clldo de frmgo. tm>elagem oom 24 Und. E RODRIGUES 
tabletes de 19g. Rotulagem de acordo 30 11,10 PRODUTOS 
wm a legislação vlgenta. ALIMENTÍCIOS ME 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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., 
Piauí 
Coel'lMl .. fflMt 

11. 
Coco ralado. Pct 

RoClllegem de acordo com a logillaçlo 
30 3,04 

vlgen18. 

Embalagem de 100g. 
11. Colorfflco nllharal, ol>lido ■ parti" do Kg 

urucum, sem adição ele •I. Embelagem 
em seco plütico traotperante,conltndo 

220 e,IIO 
111g do produto em 10 pcts. de 100g. 
RoClllegem de acordo com ■ loglll■ çlo 

'1gen18. 
19. Condlm■nlo de plm■n1a """"■, sem Kg 

adição de sel Embolegem em seco 
plAIIUoo transp■ ronta, contendo 1kg do 280 8,IIO 
produto em 10 pcts. de 100g. 
RoClllegem de acordo com a logillaçlo 
'1gen18. 

20. e- de lelta, RoClllogem de acordo Und. 
com a 1ogi.1aç1o vtgen18. Embllagem 280 2,31 
de200g. 

21. 
Doce de M-, banana/goiaba, Pote 
anmlogem com 50 unda, Rotulagem de 220 12,111 
acordo com a loglalaçlo vigente. 

22. 
Ervflh•em-

Lalll 

Grlos de tMlha, 6gua e sei. 
300 2,11 RoClll,-gem de acordo com a logillaçlo 

vtgen18. 
Emblll_,, de 200g, 

23. EmalD de ID!Ma, Pf9Plrado com Pct 
-• aç(lcar e oal, teor de o&fo 
máJt/mo de 13Qng; OQ de gotdutN 
tnn•; mini mo de O, 8 11 de flJnJ 3.100 3,51 
f//imentar. Rotulagem de acordo com a 
legislação~. 
Emblll_,, de 340g. 

24. 
F■rlnh■ de ma,dloc■ -• ftna, Kg 
oaca, bnlnca de mancloca 18dla, laente 
de matMla terrosa, fUngos ou pan111tn, 2,300 4,92 
unidada • fragmento. ntranhoo. 
RoClllegem de acordo com a logillaçlo 
\1gen18. 

26. 
F■rlnh■ de mandioca -■, ftna, Kg 550 S,111 

"""'• amarela de mandíoca 1adia, 
ilentB de matéria tam,sa, lungoa ou 
pernltaa, umidade e frlgm■ntos 

mranhos. Rotulagem de acordo com • 
logislaçto~. 

28. Farinha Udl■a, Vitaminada, Pct 
embalogem de polletieno. Rotulagem 

1000 4,11 
de acordo com a logillaçlo Yigenta. 
Embalog■m de 210g. 

27. Farinha de trigo c:llarmentD. h,enta de Kg 
mlt6ria estranha, impunlZBS, insetos 

1000 4,70 
VM>S ou morlol. Rotulagem de acordo 
com a loglolaçlo vlgant,e. 

28. -la de mandioca. Kg 
Isenta de m■ltrlll ntranha■, 
lmpunrzas, lnHIDo vivos ou rnortoo. 1.1100 5,N 
RoClllogem de acordo oom a logillaçlo 
vtgenta. 

29. FelJlo carioca T-1. Kg ·- de matérias ntranhal, 

inpurezn, in- vivOI ou mortos. 
RoClllegem de acordo com e logillaçlo uoo 9,27 
vtgenta. 

30. FelJloer-T-1. Kg ·- de matérias ntranh•, 
inpurezn, ln- YlvOI ou rnortoo. 1.000 e,25 
RoClllegem de acordo com e logillaçlo 
vlgen18. 

31. Feijlo PNIIIO T-1. Kg ,_ 
de m■ltrlll ettranha■, 

impul'9:ZBS, insetos vivos ou mortos. 
RoClllegem de acordo com ■ loglll■ çlo 

1,300 8,27 

'llgen18. 

32. FelJloSamprwVonle T-1. Kg 
Isento de m■ltrlll ettranha■ , 

impurezn, ln- YlvOI ou rnortoo. 
ROClllegem de acordo com a logillaçlo 

1,000 e,25 

'llgente. 

33. 
Floclo de milho, enriquecido com ferro. Und. 
Tipo flocAo Jri-cazldo, amaralo, com 8.1100 1,35 
11pecto, cor, ct,eiro e 1abor prOprfos, 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 
E RODRIGUES 

PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

O 8 ROCHA COMÉRCIO 

DE AUMENTOS LIDA 

O 8 ROCHA COMÉRCIO 
DE AUMENTOS LIDA 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

AGRESTE 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ALIMENTiCIOS 

LTDA 
AGRESTE 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 

ALIMENTiCIOS 
LTDA 

AGRESTE 
COMERCIODE 

PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS 

LTDA 
AGRESTE 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 

ALIMENTiCIOS 
LTDA 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

com 
auoêncla de umdada, farmentaçto, 
ranço, Isento 
de 111,idadn, paruita1 e larvn. 
Embaladoa em l8C08 pléstk:08 
tram,parerm e alóxicos, laff1>0I nlo 
vloladoa, llllilllemn que garanta,, a 
integridade do produto ai& o momento 
do COIIIUITIO, acondicionado em fa~OI 
lacrados. A eiroalagem de'lenl conter 
elC!8mamente oa dadoa de ldenllllcaçlo 
e procadlncla, lnfonnlçlo nutr1cional, rf' 
do lote, 
da1D de vaidade, quantidade do 
produto. Embolagem de IIOOg. 

3,4, Floclo de anuz, 

enrlqlllCldo com ferro. 
Tipo floclo pr.cazido, branco, com 
11pecto, cor, ct,eiro e 1abor próprios, 
com eusêncla de umidade, rennentaçto, 
ranço,ioentc 
de 111,idadea, peraa/1111 e larvas. 
Embalados em oacoa pléstk:08 
tninsparenlet a alóxlcoa, 11"1'01 nlo 
vloladoa, llllilllen!M que garanta,, a 
lntegr1dade do prodUID ai& o momento 
do con1umo, acondicionado em fa~os 

lacrados. A eni>alagem -nl conter 
rud8mamenla oo dadoo de identiticaçlo 
e procadlncla, lnfonnlçlo nutr11lional, n" 
do lote, 

da1D de vaidade, quantidade do 
produto. Embolog■m de IIOOg. 

Pct 

35. Fio=. de_.._ Pct. 

Ralulagem de acordo com a legillaçlo 
'1gente, Emblllgem de 230g. 

38• Leite em p6 lntagr■I, 
enrlqlllCldo com vtta1Tin11. Isento de 
mofos, de odores estranhos e 
111bsblnclal nocivas. Rotulagem da 
acordo com e leglslaçãc vigente. 

:rr. Leite em p6..-, 

enrlqlllCldo com vttarrin■. Isento de 

moftll, de odores estranhos e 
111bsblnciall nocivas. Rotulagem de 
acordo com a loglallçlc vlgertt. 

35. Leite em p6 Nm IIIClcN. 
RoClllagem de acordo com a legillaçlo 
\'\genta. 
Embalagem de 300g. 

30. L8lle UHT lnlegl'II. Rotálgem de 
acordo com a legislação vigente. 
Embalog■m de 1L 

40. L8lle UHT delnàdo. 
Rotulagem de acordo com a leglslação 
vigente. E--.,, de 1L 

41. L8lle de coco llquldo. 
Rotulagem de acordo com a legillaçlo 
vigente. EmlNllagem de 200ml 

42. L8lle condenHdo, 
Rotulagem de ICOrdo com • legillaçlo 
'1gente. 
Embllagom de 3116ml. 

43. 
Meclrrlo Slmoll de trigo Np■igutá, 

enriquecida com fltrro e llcido llllico, 
..- • cor■nl■e natural■ urucum e 
c:Qrcuma (ac;afrêoi 

44. Mec1rr1o Mmobi de trigo pamu..., 
enriquecida com ferro e llcido llllico, 
ovoa • ooranlM natural• urucum a 
c:Qrcuma (IIÇ&frtoi 

45. 
Meclrrlo 9'mol■ de trigo par■ 

IN811h1, enrtquedda com ferro e ácido 

lólico, - . -- nlllurall 
urucum • c<ln:uma (IÇlll'IO). 
Embalagem de IIOOg. 

40. 
Meclrrlo Nm glGlall Upo IIPIIII-. 

RoClllegem de acordo com a loglslaçlo 
vigente. 

47. 
1111110 - em con■-rn, gn!loa da 
rri.,o, égua e sal. 

Rotulagem de 1eordo com a legislação 
vigente, 

Embalagom de 200g. 

Kg 

Kg 

Lata 

Und. 

Und. 

Glrml 

Und. 

Kg 

Kg 

Pct 

Kg 

Und. 

2.IIOO 1,IIO 

IIOO 1,119 

4.IIOO 28,56 

200 32,00 

100 23,SO 

1.000 a,oo 

1,000 5,00 

120 2,G 

550 ,,20 

5.IIOO 5,05 

1.200 13.00 

200 e,,w 

30 e,G 

500 3,01 

ALIMENTICIOS ME 

OS ROCHA COMÉRCIO 
DE AUMENTOS LIDA 

O 8 ROCtiA COMÉRCIO 
DE AUMENTOS LIDA 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

G S ROCHA COMÉRCIO 
DE AUMENTOS LIDA 

OS ROCHA COMÉRCIO 
DE AUMENTOS LIDA 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 
E RODRIGUES 

PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 
E RODRIGUES 

PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

O 8 ROCtiA COMÉRCIO 
DE AUMENTOS LIDA 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

• Piauí 

Peeuirfa e AbaleclmentD. Embalagem 
deSOOml. 

90. 
Suoo COI ICllllrldo de abacaxi, Gerrafa 

Coft'l ... UTAN 
Concentnido lfquído para bebida milll 
de fruta sem aÇ(lcar nAo fermentado, 

41. 
llllllo para canjlcll ■m.wlL Pct. 

E RODRIGUES 
Rorulagem de acordo oom a loglolaçllo 

300 1,TO PRODUTOS 
vlgon18. 

ALIMENTÍCIOS ME 
Emblll_,i ... 500g. 

nao diluldo, cblido da pa1111 comestlvlll 
G S ROCHA COMBti:10 da fluta, Hffl conHMlnlH, Hffl 900 3,30 

coran1al sam aroma artificial. DE AUMENTOS LTDA 

Concentraçlo pa111 15 partes de Agua. .. 
MIiho para pipoca, Pct. 

E RODRIGUES 

regllllado no Mlnlat6rlo da Agr1c:Ultu111 e 
Pecuérfa e AbaleclmentD. Embalagem 

Rotulagem de acordo oom a loglolaçllo eoo 2,30 PRODUTOS 
vlgon18. ALIMENTÍCIOS ME 
E.mbal■gem de 500g. 

deSOOml. 
81. 

COI-trido de manga, Garrafa Suco 
IO, Molho ... _ proneo, 

Pct. preparado com tomata, açõcar • ui, 
E RODRIGUES blor de ldão mbimo de 130ng; 0g de 

f10(durlo 1n1n,; mlnlmo de o. 8 g de ffbre 1.700 1,M PRODUTOS 
llmentar. Rotulagem de aoordo com a 

ALIMENTÍCIOS ME 
loglslaçllo vigente. 
Embal_,i de 340g. 

51. Ól■o refinado de ■ojL Garrafa 
E RODRIGUES 

ROOllagem de acordo oom a loglolaçllo 
1.400 5,IIO PRODUTOS vlgon18. 

ALIMENTICIOS ME 
Embal_,i de goorr,1, 

Concentnido liquido para bebida ml81B 

de fruta Hill 1Ç(lcer nAo ftrmentado, 
nlo diluldo, cblido da parte comallvlll 
da fruta, eem conl8MlmM, Hffl 

coran1al aem aroma altlllclal 
G S ROCHA COMBti:10 Concentraçlo para 15 partes de égua. 500 3,30 
DE AUMENTOS L TDA registrado no Mlnlat6rio da ~ricultu111 e 

Pecuérfa e Abastecimento. Embalagem 
de500ml. 

52. 
PT8 (ProClllna Tu1u-a de Soja~ Pct. 
wm,oiho aabor cama ou frango. 

G 8 ROCHA COMéRCIO 
Rotulagem de acordo oom a loglolaçllo 300 3,IIO 

DE AUMENTOS LTOA 
vlgon18. 

Embal_,i de 500g, 
53. 

Sal refinado Iodado, llento de - Kg 
estrantoas. 1"1)Urazas, lnsalos YMll ou E RODRIGUES 

82. 
Ten,en, Wquldo com"'• nn•. Garrafa 

E RODRIGUES 
Rotulagem de acordo oom a legisla9'0 

750 3,80 PRODUTOS 
'llgenle. ALIMENTÍCIOS ME 

rnor1Ds. eoo 1,06 PRODUTOS 
Rotulagem de acordo oom a loglolaçllo ALIMENTíCIOS ME 
vlgon18. 

54. 
s.■lcha Viena em - Und. 

E RODRIGUES 
ROOllagem de acordo oom a loglolaçllo 

1000 .f,25 PRODUTOS 
vlgon18. 

ALIMENTÍCIOS ME 
Embal_,i de 200g. 

Elrbalagem de 60011'1. 
83. 

Vlnag111 tlnlD, Fermentado acético de Garrafa 
frutn, ceraall 011 de élcool. 

E RODRIGUES Padronizado, pasteu121do. 
PRODUTOS 300 3,75 

Rotulagem de acordo com I legl&laçlo ALIMENTÍCIOS ME 'llgenle. 

56. 
San:llnha em óleo -• lata Und. E RODRIGUES Embalagem de 50011'1, 
135g 1.300 3,1111 PRODUTOS 
ROOllagem de acordo oom a loglolaçllo ALIMENTÍCIOS ME 

vlgon18. LOTE 02- PERECÍVEIS 
Emblll_,i de 130g. 

"· 8uco eot-1tnldo de marac:uji, Garrafa 

concentrado liquido para bebida rnllll 
ORO oêNERO UNID. QUANT. PREÇOUNIT. VENCEDOR 

de flllta oem aç(icar nlo fermentado, 
nlo dlluldo, obtido da par111 oomntfVIII 

G 8 ROCHA COMéRCIO da fruta, ""' oonsarvantea, ..,,, 
5,80 TOO 

DE AUMENTOS LTOA oorantes oem aroma artfflclaL 

Concennçllo para 15 ?Sr1N de , _gua, 

registrado no Mlniltérlo da AQricullura • 
Pecu,ria e AbalecímentD. E__,, 
delOOml. 

57. - ... goiaba, Garrafa Suoo 

1. Bebida ....... sabem dMIIIOI, 
RoMagem de aoonlo com a leglllaQ!lo 

LCB '/!genta. 
Em11111g1m dl 1L DISTRIBfilÇÃO E 

Pct. 4!0 5,10 SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO 

LTDA 

concentrado liquido ?Sr■ bebida rnllll 
de flllta aem aç(icar n6o fermentado, 

E RODRIGUES nlo dlluldo, obtido da par111 oomnt!VIII 
da flllta, l«T1 oonNMln!n, oem 1.200 3,25 PRODUTOS 
oora.ntes aem aroma artificial ALIMENTÍCIOS ME 
Concennçllo para 15 l"'r1N de tgua, 

2. Carne de Charque. Entlalajjem em 
LCB poUetileno llmcioo transp1renll • Vllcuo. 

Rotulagem de aCO!do com a legislação DISTRIBfilÇÃO E 
Vigente, Pct. 1.300 21,M SERVIÇOS DE Embalagem de IOOg. 

CONSTRUÇÃO 
registrado no Ministério da AQricullura e 
Pecullria e Abalecimontu. E__,, LTDA 
delOOml. 

1111. 
w.www,b ■clo da acerola, Garrafa Suoo 

concentrado liquido l"'ra bebida rnllll 
de 1111111 oem aç(icar n6o fermentado, 

E RODRIGUES nlo dlluldo, obtido da pano OOfflNl.fVIII 
da fluta, ""' oonoervantH, oem 1.200 3,25 PRODUTOS 
oorantes oem aroma artillciaL ALIMENTÍCIOS ME 

3. c.ne bovina oongelad• molda, 
~•: mllxlmo pem1lldo de égua -
3'16 e de gordura - 15'16. Registro do SIF. 

E RODRIGUES Errillllgem em poillleno atmdco 
PRODUTOS transparente 6 wcuo. 

8.000 5,82 Rotulagem de aCO!do oom a legislação Pct. 
ALIMENTÍCIOS 

Vigente. 
ME Embalagem de IOOg. 

Concantraçlo para 15 partes de agua, 
registrado no Mlniltérlo da AQricullura e 
Pecullrfa e AbastecímentD. E--
delOOml. 

58. 
eot-11r■c1o da caju, Garrafa 8uco 

concentrado liquido ?Sr■ bebida mim 

de 1111111 oem aç(icar n6o fermenllldo, E RODRIGUES 
nlo dlluldo, obtido da par111 oomnt!VIII 1.200 2,IM PRODUTOS 
da fluta, l«T1 oonNMlnln, oem 

ALIMENTICIOS ME oorantn ,em aroma ■rtillcial. 

4. carne Bovina de t• clllgortl, Registro do 
SIF. Entalagem em poiellano llmdoo 

tran1parenll é Vllc:uo. Rotulagem de acordo 
E RODRIGUES com a legillaçAo vigente. 

Embalagem de 1kg. 
750 olll,00 

PRODUTOS 
K8 ALIMENTÍCIOS 

ME 

Concantraçlo para 15 partes de agua, 
registrado no Mlniltérlo da Agr1cullura a 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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., 
Piauí 
Coel'lMl .. fflMt 

5. Cane Bovina de 2" Cllllgor1a, Rogiltro do 
SIF. Embalagem em ?Oielieno atóxico 

lnlnsparente 6 v6ct!o. Rollllagorn de aconkl 
com I loglsllçlo ~ -

E-agemde1kg. 
Kg 750 411,05 

8. Frango, congelado ou resfriado (nlo 
tamperadO~ Embalagem em 1aco de 
polledeno atóxico tnlnsparente. Rotulagem 
de ICO!do com a logillaçio vlgenta. 

Kg 12.000 10,44 

7. Iogurte Sabor Moranvo. 
RobJl■gom de acordo com I logial■ çllo 
-.!gente. Pct 
E-■gem de 1L. 

2000 i,es 

8. Linguiça .,.-._ ombalegom em PVC 
tran1p11rente ou 1aco plbtico lnlnsparenflo, 
contando ldentiftc:açlo do proautc, man:a 
do fabllcante, prazo de validade, mara11 e Pct 
carimbol oftcilil, de acordo com n 

800 51,55 

portariaa do !.inlsterio da Agricullura a 
Vlglllncil 1an11tarta. 
E-de2.!kn. 

9. Linguiça acana, ombalegem em PVC 
tran1p11rente OU 18CO plbtico lnlnsparenflo, 
contando ldentiftc:açlo do proautc, merce 
do fabllcante, prazo de validade, mffl:81 • Pct. 800 43,SO carimbol oftcilil, de acordo com n 
portarta1 do !.inflterfo da Agricullura e 
V,gilancil santilarta. 
Embll_,,, de 2.a... 

10. Manlillgl oom Ili, identffleaÇ60 do 
proautc, merce do fabrtcante, prazo de 
validade • pno liquido. Und. 350 1,50 Rollllogom dt acordo com • loglal■ çllo 
-.!gente. 
E--de?M.. 

11 . Mq-1nacomH~ 
ldentlftclçlo do produto, mirai do 
fabrican11e, prazo do validade o poso iquldo. Und. 350 1,115 Rollllogem de ICOnkl com a loglal■ç6o 
vlgeme. 
E--com""'". 

12. O- de gnmjl bnl.-, grande, com 
idontlftclçlo do produtc, m1ra1 do 
l'lbllcante. prazo de validade e pao iquldo. 
Rotulagom dt acordo com a loglal■ çllo Clrlel1 ,eo 1(,20 
vigente. Embllllgem com ilO - G4MII, 

13. Plo,,._,.,...g-llClg, 
embolado em 11CO p161tk:otnln1pan,nte de 
pollolleno atóxico, conl8ndo dita de 
fabltcaçlo e validade. Und, 5.000 O,N 

14. 

15.000 0,70 

Plotlpo hal dog, SOg, 
embolado em 11CO p161tk:otnln1pan,nte de 
pollodeno atóxico, conl8ndo dita de Und, 
fatvtr,.,.'lln ■ w.lidade. 

15. Polpede lMa-,ola, embA/ada em 11CO 

plnUco mlll8nte, tn,nspan,nte, com Mio 
de lnapeçio. Rotulogem da """'"º com • 
loglllaçlo vtiiente. Pct. uoo 4M 
Embllagemde800g. 

18. Polpa de IMa .., .. 
embo- em IICO p161tk:o-, 
transparente, com Mio de lnopeçlo, 

Pct. 1.100 1,00 Rotulagom de acordo com • loglal■ çlo 
vigente. 
E-..,,deaoog. 

17. Polpa de IMa caju, enàladl em 11CO 

p'"1ioo .-n11o, tnmapon,nte, com Mio 
de lnapeçio. Rotulogom de ICOIOO com • 

Pct. 2.1100 4M loglllaçlo VÍ!lent,,· 
E-agemde800g. 

18. Polpa de IMa gol--- om HCO Pct. 2.1100 4,48 plnUco mlll8nte. tn,nspan,nte. com Mio 

LCB 
DISTRIBUIÇÃO E 

SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO 

LTDA 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 
ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 
ME 

OS ROCHA COMéR<:IO 
DE AUMENTOS LTOA 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 
ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 
ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 
ME 

E RODRIGUES 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 
ME 

LCB 
DISTRIBUIÇÃO E 

SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO 

LTDA 
LCD 

DISTRIBUIÇÃO E 

SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO 

LTDA 

AGRESTE 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS 

LTDA 
AGRESTE 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 
LTDA 

AGRESTE 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ALIMENTÍOOS 

LTDA 
AGRESTE 

COMERCIO DE 

de lnapeçio. Rotulagem de acordo com a PRODUTOS 
leglslaçlo vigente. ALIMENTÍCIOS E-.... de liOOg. 

LTDA 
19. Polpa de IMa fflMGl, embalada em 18CO AGRESTE 

p16atico -nte, tn1111p1rente, com Hlo COMERCIO DE de inapeçio. Rotulagem de IOOfdo com • Pct. 1.100 4 ... PRODUTOS legillaçlo vigenlll. 
Embalagem de liOOg. ALIMENTÍCIOS 

LTDA 
20. Polpa de IMa tallllllndo, embalada em AGRESTE 

saco plbtico rai-, trlnlplntnle, com COMERCIODE 1810 da lnspaçlo. Rotulagem de oconkl 
Pct. 1.100 4M PRODUTOS com a leglal■ çllo vlgenta. 

E-..... deliOOg. ALIMENTÍCIOS 
LTDA 

21. Polpe de fnrll ~ embalada em AGRESTE 
saco plbtico 11111-. trlnlpl19nla, com COMERCIODE 1810 da lnspaçlo. Rotulagem da aconkl 

Pct. 1.100 4M PRODUTOS com a leglal■ çllo vigente. 
Embalagem de liOOg, ALIMENTÍCIOS 

LTDA 
Zl. Salllclll tipo Hot Dog, embalagem em E RODRIGUES 

saco plbtico transpar1111111. Rotulagem com PRODUTOS SIF de aconlo com 8 leglalaçio vigente. Pct. 1.080 21,15 
ALIMENTÍCIOS E-..... de2,likg. 

ME 
23. Salak:ha de frango, eniJal"ljem em aaco LCB 

pl6atico trlnlplntn11e. Rotul■gom com SIF DISTRIBUIÇÃO E de acordo com I legillaçio VÍ!lenlll. 
Emlllugemde2,llcg. Pct. 850 211,78 SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO 
LTDA 

~ 
H'ft91tNmAllf 

li 
Plllll'BITU-:Z-;ffl.f&,,'lt'°'J. NAZMUA 

Gabinete do Prefeito ..... .. ..___ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento: Pregão Presencial nº 003/2020. Objeto: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
G~OS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E ATENDER ÀS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA-PI. Fundamento: Lei nº 10.520/02 e Lei 
nº 8.666/93. Empraa Vencedora: AGRESTE COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, CNJP nº 15.811.210/0001-37. Data da Homolopçlo: 17/03/2020. 
Autoridade que Homologou o Certame: Osvaldo Bonfim de Carvalho. Cargo: Prefeito 
Municipal. Contrito: Contrato N" 01.1803/2020. Valor Global Estimado do Contrato: R$ 
95.795,00 (noventa e cinco mil sctcccntos e noventa e cinco reais). Data de Allinatura: 
18/03/2020. Vigência: 31/1212020. Sign■túioa: Osvaldo Bonfim de Carvalho, pela Prefeitura de 
Nazária -PI e Thiago Soares Nunes, pela empresa AGRESTE COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA. 

• Piauí 
IOffllltNUf.1111 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento: Pregão Presencial nº 003/2020. Objeto: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E ATENDER ÀS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA-PI. Fundamento: Lei nº 10.520/02 e Lei 
nº 8.666/93. Empraa Vencedor■: E RODRIGUES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ME, CNJP 
nº 19.768.437/0001-06. Data da Homologaçlo: 17/03/2020. Autoridade que Homologou o 
Certame: Osvaldo Bonfim de C111Valho. Cargo: Prefeito Municipal. Contrito: Contrato N" 
02.1803/2020. Valor Global Estimado do Contrito: R$ 660.255,30 (seiscentos e sessenta mil 
duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta centavos) Data de A11inatur■: 18/03/2020, Vigfacia: 
31/1212020. Siguatirios: Osvaldo Bonfim de CBIValho, pela Prefeitura de Nazária -PI e Francisco 
de Paula Gonçalves Costa Filho, pela empresa E RODRIGUES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
ME 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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i 
Plauf 
~NUIMI 

IIUi 

• IITADO DO l"IAUI 
l'R&F&ITURA MUNICIPAL Dli NAZÁRIA 

Gabinete do Prefeito _,,_ 
EXTRATO DE ÇQNTRATQ 

Procedimento: Pregão Presencial nº 003/2020. Objeto: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E ATENDER ÀS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA-PI. Fundamento: Lei nº 10.520/02 e Lei 
nº 8.666/93. Empresa Vencedora: G S ROCHA COMÉROO DE ALIMENTOS LTDA, CNJP 
nº ll.672.197/0001-91. Data da Homologaçio: 17/03/2020. Autoridlde que Homologou oi 

Certame: Osvaldo Bonfim de CBJValho. Cargo: Pmcito Municipal. Coatnto: Contrato N" 
03.1803/2020. Valor Global Eatimado do Coatnto: R$ 78.840,50 (setenta e oito mil oitocentos e 
quarenta reais e cinquenta centavos). Data de Assinatura: 18/03/2020. Vig&lcia: J 1/12/2020. 
Signatários: Osvaldo Bonfim de CBJValho, pela Prefeitura de Nazária -PI e Francisco das Chagas. 
Barbosa de Sousa, pela empresa G S ROCHA COMÉRQO DE ALIMENTOS LTDA 

ê 
Piauí 
IMlfllllNm• 

li 
IITADO DO l"IAUI 

ll'IIEFEITURA MUNICIPAL DE NAZNUA 
Gabinete do Pn:felto _,.,,..._ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento: Pregão Presencial nº 003/2020. Objeto: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E ATENDER As DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA-PI. Fundamento: Lei nº 10.520/02 e Lei 
nº 8.666/93. Empraa Vencedora: LCD DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNJP nº I0.727.029/0001-23. Data da Homologaçlo: 17/03/2020. Autoridade que 
Homologou o Certame: Osvaldo Bonfim de Carvalho. Cargo: Prefeito Municipal. Contrato: 
Contrato N° 04.1803/2020. Valor Global Estimado do Contrato: RS 98.887,50 (noventa e oito 
mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Data de Auinatura: 18/03/2020. 
Vigência: 31/12/2020. Signatários: Osvaldo Bonfim de Carvalho, pela Prefeitura de Nazária -PI e 
Luiz Gonz.aga Lobão Castelo Branco Filho, pela empresa LCB DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

i 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONIE ALEGRE DO PIAUÍ 
Rua Demerval Lobão 03, centro cep: 64.940.000 
CNPJ: 06.554.232/0001-78 
Monte Alegre do Piauí 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNIClPAL DE MONIE ALEGRE DO PIAUÍ 
SEGUNDO TERMO ADmvO AO CON'IRATO N" 018/2018 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2018. 
Assinatura em 09 de lll8IÇO de 2020. 
Publicado 110 nmral da Prefeitura e no Jornal Dwios dos Munidpios. 
CON'IRATANTE: MUNiciPIO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ, inscrito oo CNPJ/MF sob o llº 

06.5S4.232Al001-78, com sede na Rua DemeMI Lobão 03, ceotro, Centro, n:p~ neste alD pelo Pi:eíeilD 
Municipal 
CON'IRAT ADA: AURINEIDE DE OLIVEIRA MELO- ME, Pessoa Juridica de Direito Privado, CSlabelecida à 
Rua RuiBa!bosa, 170, centro em Piripiri - PI, inscrita110 CNPJ rf 17.431.830/0001-76. 

OBJETIVO: objetivo PRORROGAÇÃO do prazo de vigêocia fumado entre as partes em mais 10 (cm) meses, 
mmendo o memio p~ memal de RS 2.000,00 (dois mil JaÍs), selllo o valor total de 20.000,00 (vime mil 
JaÍs), do comalo que tem por objeto manute~ do sistema em colllOdato de radiocomunicação do SAMU de 
Mome Alegre do Piauf - PI, alteralllo assim a clausula quana e seXla do coldla10. 

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam llllificadas as demais cláuruJas e condições estabelecidas 110 
conllllto inicia~ firmado entre as panes 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 
Rua Demerval Lobão 03, centro cep: 64.940.000 
CNPJ: 06.554.232/0001-78 
Monte Alegre do Piauí 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N° 052/2018 
REFERENTE Á TOMADA DE PREÇO 05-2/2018 

Assinalura em 19 de 1narço de 2020. 
Publicado no mural da Prefeitura e no Jornal Diários dos Municípios. 
CONTRATANTE: MUNJCÍPIO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ, inscrilo no CNPJ/MF sob o n• 
06.554.232/0001-78, com sede na Rua Demerval Lobão 03, centro, Centro, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal 
CONTRATADA: CREALT CONSTRUÇÃO E REFLORESTAMENTO E AGROPECUÁRIA LIDA, CNPJ: 
CNPJ: 12.!72.862/0001-80. 
OBJETJVO: O presente termo aditivo tem como objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência finnado 
entre as partes em mais 09 (nove) meses, e nos tennos pre,~stos alterando assim sua Cláusula sétima do contrato 
que lem por objeto lole I - Implanlação de Melhorias Sanitárias Domiciliares na zona rural do Município de 
Monte Alegre do Piauí-PI, e lote II Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município de Monte 
Alegre do Piauí-PI. 

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contraio inicial, finnado entre as partes. 

.,..., 

• weeôtr ~ 

Estodo do Piou! 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N' 010 DE 13 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre 110111eaç4o de servidora aprovada 
,w Co11c1,rso Ptí:blico realizado pelo Municfpio 
de Mo1,se11J1or Gil-Pi, através do Edital 11º 
oo.z,2016, 111edia11te cu111pri111e11to de li111i11ar e 
dá cmtras providê11cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 109, inciso TV, da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o mandado de segurança, processo nº 0800528-75.2018.8.18.oJ04, que 
tramita na Vara Única de Monsenhor Gil, e que por medida liminar determina a nomeação da 
candidata LINDYANE BATISTA IBIAPfNA, no cargo de Psicóloga do NASF. 

R ESOLVE: 

Art. I° - Fica provido o cargo de PSICÓLOGO - NASF, com consequente nomeação 
de LJNDYANE BATISTA lBIAPJNA, CPF nº 482.209.063-91, aprovada em Concurso 
Público, realizado por essa Municipalidade, concernente ao Edital nº 002/2016. 

Art. 2° - A nomeada pelo presente Decreto, uma vez empossada em seu respectivo 
cargo, entrará em exercício na Administração Municipal em até 05 (cinco) dias, contados da data 
da posse. 

Art. 3° - Os deveres e responsabilidades da servidora estão previsto no Regime Jurídico 
Único e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Monsenhor Gíl-PL Lei nº 316, de 11 
de dezembro de 1999. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as. 
disposições em contrário. 

Dê ciência, publique-se. 

Gabi nete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil , 13 de abril de 2020. 
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Estodo do Piouí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 017 DE 08 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre a exo11eraçho de 

Oc11pa11te de Cargo Público de 
P rovi111e11to em Comissllo q11e 

1/lelU:ÍOIUJ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o an. 109, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. l°- Exonerar a servidora MARIA DE JESUS DA SILVA NASCIMENTO, RG 
nº 969.161 SSP/Pl, CPF nº 386.317.683-91 , do cargo público de provimento em Comissão de 
Subsecretária Municipal de Educação, pertencente aos quadros da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Monsenhor Gil-Pi . 

Art. 2° • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Certifique>-se, publique>-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil , 08 de abril de 2020. 

,..., .... 
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htodo do Piauí 
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PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N º 018 DE 08 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre a nomeação de Ocupante de 
Cargo Pllbllco da Provimento am Comlsslo 
que mendona. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, Estado do Piaul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, inciso lV, da Lei Orgftnic,. 
Municipal, e 

CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei Complementar nº 003/2009, de 14 
de abril de 2009, que dispõe sobre a Lej Organica da Administração Pública do 
Munidpio de Monsenhor Gil-Pi: 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomear a servidora MARIA DE JESUS DA SILVA NASCIMENTO, 
RG nº %9.161 SSP/PI, CPF nº 386.317.683-91, para ocupar o cargo ptíblico de 
provimento em Comissão de Secretária Municipal de Educaçllo, a ser lotada na, 
Secretaria Municipal de Educaçao do Munidpio de Monsenhor Gil-Pi. 

Art. 2 º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil, 08 de abril de 2020. 

~~ 
a oda · a 

nklpal 

~ l , p~~!~~-~~:!p.!!~.!';!~;,PI~ 
~ CNPJ. 01.612.S59/0001-3S ,AÇ,~\J..A::f.L 

EXTRA TO DO CONTRA TO N° 014/2020-CPUPMA-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMA/PI Nº 012/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Acauã do Piauí-PI. 
CNPJ/MF: 01.612.559/0001-35 
CONTRATADA: JOSILENE B. DE SOUSA-ME "Ótica Ideal" 
CNPJ/MF: 15.068.201/0001-06 
OBJETO: Fornecimento de óculos de grau com armação popular para ai 

população carente do município de Acauã do Piauí - PI. 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis. 
VALOR: R$ 140 000,00(cento e quarenta mil reais) 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2020-CPUPMA-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMA/PI Nº 013/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Acauã do Piauí-PI. 
CNPJ/MF: 01 .612.559/0001-35 
CONTRATADA: CAMPI - COMERCIO E ASSISTÊNCIA MORTUÁRIA DO 
PIAUÍ LTDA-ME 
CNPJ/MF: 17.461 .056/0001 -46 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de umas funerárias. 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis. 
VALOR: R$ 108.800,00(cento e oito mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2020. 

~ 
, . ·t PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ- PI Qy 0 \ f Sec. Mun. de Administração, Planejamento e Finanças. ~ 
~ CNPJ. 01.612.559/0001-35 ~\J..A:.f.L 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2020-CPUPMA-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMA/PI Nº 014/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Acauã do Piauí-PI. 
CNPJ/MF: 01.612.559/0001-35 
CONTRATADA: POSTO MATEUS COMBUSTIVEL DE QUALIDADE LTDA 
CNPJ/MF: 10.781.414/0002-30 
OBJETO: Aquisição de óleo diesel visando a construção e recuperação de 
estradas vicinais do município de Acauã do Piauí-PI. 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis. 
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2020-CPUPMA-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMA/PI Nº 015/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Acauã do Piauí-PI. 
CNPJ/MF: 01 .612.559/0001-35 
CONTRATADA: SILVANEIDE DOS SANTOS RODRIGUES 89853229315 
"Verdurão dos Amigos" 
CNPJ/MF: 35. 960.193/0001 -07 
OBJETO: Aquisição de Frutas e Verduras para o SCFS, UBS's e Secretarias 
do município de Acauã do Piauí-PI . 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis. 
VALOR: R$ 21.150,00 (vinte e um mil cento e cinqüenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2020. 

~,, ill,/~~ KR~ô~•o 
«.;.~M..:~,, ~IEIIIID.fil. 

CNPJIMF Nº 06.554.01810001-1 1 

ERRATA 

EXTRATO DE CONTIIATO PUIUCADO NO DOM EDIÇÃO M00M 
EM D DE MMCD DE 211211 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 020/2000 - CPt/PMAA 
DISPENSA N' 010/2020 

NO TEXTO l2.W1UlJt 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 020/2020 - CPL/PMAA 

DISPENSA DE UCTAÇÃO N': 010/2020 

CONlRATO ADMINISTRATIVO N': 030/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALME IDA 

CONTRATADO; SUASTIAO ALVES PINHEIRO EIRELI 

08JETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de hora máquil,a para execução 

dos serviços de recuperação de estradas vicinais, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Antônio 

Almeida/PI 
FUNDAMENTO LEGAI: Art. 24, Inciso li, da Lei n• 8.666/93 e Deaeto f ederal n• 9.412/18 

VALOR GLOBAL: RS 17.187,50 (dezessete mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 
FONTE DOS RECURSOS: Recursos próprios 

LElà:ll 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 020/2020- CPL/PMAA 

DISPENSA DE UCTAÇÃO N': 010/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N': 030/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA 

CONlRATADO: SEIIASTIAO ALVES PINHEIRO EIRELI 

DUTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de hora máquio,a para execução 
dos serviços de recuperação de estradas vici11ais, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Mtõnio 

Almeida/PI 

FUNDAMENTO LEGAI: Art. 24, inciso li, da Lei n' 8.666/93 e Decreto Federal n• 9.412/18 
VALOR GLOBAL: R$17.187,50 (dezessete mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 

FPM, CIDE, ICMS, ll>VA, ISS, IPTU e demais Recursos Próprios e Despesa: 08 Sec.de Obras, Transp. e Serviço, Público, 
26.782.0270.2046.0000 Conservação de Estradas Municipais 3.3.90.39.00 O..tros Sernços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Antônio Almeida - PI, 09 de Abril de 2020 

~ ROBERT DE SOUSA FREIRE 

Presidente CPLIPMAA 

~ 
Betãnia'iiõlllauí 
"2J º RmH)EDE TtJJCB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI ' . P.!I ESTADO DO PIAUÍ •• 

CNPJ: 01 .612.622/0001- 33 ~ 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N. 037/2020 
INEXIOIBILIDADE Nº 005/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2020 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E M 
ASSESSORIA E CONSULTORIA J URIDICA, BEM COMO NOS PROCESSOS QUE 
TRAMITAM JUNTO A COMARCA DE PAULISTANA /PI, NA JUSTIÇA COMUM, VARA 
DO TRABALHO DE PICOS/PI, JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, E 
NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS'. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BETÃNIA DO PIAUI-PI , pessoa jurictica d e 
direito público interno, com sede na Francisco Delmondes, s/n , Centro, Betânia do 
Piauí-PI , inscrito no CNPJ sob o N. 0 Ol.6 12.6 22/0001-33, neste ato representado 
por seu Prefeito , o Sr. Fábio d e Carvalho Ma edo, brasile"iro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade de Betânia do Piauí, Estado do Piauí. 

CONTRATADA: A empresa RAMON COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA • DEMAIS, inscrita no CNPJ sob o número 30.0 98.261/0001-57, com 
endereço profissional situado a Rua Moisés Rodrigues, n°413 , centro, Betânia do 
Piaui - PJ. neste ato representa da p elo seu proprietário o Sr. Ramon do Nascimento 
Costa, brasileiro, solteiro , advogado, escrito na ord em dos advogados do brasil, 
seção do estado do Piaui-Pl sob o nº 14.329 e no CPF: 087.255.914-95. 

FONTE DE RECURSOS: Recursos Ordinários do Municipio d e Betânia do Piauí 
para o exercício de 2 020. 

VALOR TOTAL: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), sendo a 
importância de 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Abril de 20 20. 

VIO~NCIA DO CONTRATO: de 13 de Abril de 2020 até 31 de Dezembro de 2 0 20. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 25, INCISO li DA LEI FEDERAL N. 0 8.666/93, 
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Sede da Prefeitura do Município, Rua Francisco 
Delmondes, s/n, Centro, Betânia do Piauí-PI. 

~ 
BetãiiiãdÕP aui 
~OMSfti! f Qllf0008 

ANTONIO FERREIRA DE MACE DO JUNIOR 
PRESIDENTE DA CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE BETANIA DO PIAUI · PI 

CNPJ: 01.612.622/0001- 33 

EXTRA T O DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO C O NTRA T O 032/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2019 
PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 033/2019 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIRG Él. C IA DO CO TRATO ORIG AL. 

CO TRATA TE: O MUNlCÍ'PTO D E BE T ÂNTA DO PfAUl-PT, inscrito no CNPJ 

sob o .º OI .612 .622/0001-33 . 

CO TRATADA: A empresa FERREIRA & MOURA SOCIEDADE DE 
ADVOGA DOS, inscrita no CNPJ: l l.445.639/0001-05 . 

VALOR 00 CO TRATO: R$ 9.500,00 (nove mi l e quinhentos reais mensais), totaliiaodo o 
Valor Global de R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais). 

FO TE DE REC RSOS: ORÇAMENTO GERAL DO MÚNIC!PlO DE BETÂNIA DO 
PIAUT, para o exercício de 2020. 

VIGt ClA: 10/04/2020 A 3 1/12/2020 

DATA DO ADITTVO: 08/04/2020 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, n, da Lei nº 8.666/1993 e suas al terações posteriores. 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.622/0001- 33 

PORT ARl A N' 015.2020 de 01 Abril de 2020. 

"DISPôe NOMEAÇÃO MEMBRO SUBSTITUTO PARA 
COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E PREGÃO (EQUIPE DE APOIO) DO 
MUNICIP1O DE BET ÃNIA DO PIAUI•. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BETÃNIA DO P1AUI - PI, no uso das atr1buições que lhe são, 

conferidas nos tennos do art.87, 1 da Lei Org~lca do Municlplo, e; 

CONSIDERANDO a Lei Munlclpal Nº16 de 01 de novembro de 2012, que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Selvidores Públicos do Município de Betanla do Plaul - PI e dá outras providências, 
assegura que compete ao Executivo. 

CONSIDERANDO a necessidade de comp(l( a Coinlssao Permanente de Licitação e Pregao, 
para fins de recebimento, exame e julgamento de todos os documentos e procedlmen1Ds relatiYos às licitações e 
ao cadastro de licitartes no arnblto da Admlnlstra;ão Pit>llca Municipal, e ainda. o disposto no artigo 51 e seu § 
4• da Lei de Licitações e Contralcs n•. 8.666193. CONSIDERANDO a necessidade de, nas hipóteses de 
afastanento legais dos seus lntegr.nes, mante, a composição de, no mlnlmo, 03 (três) memblOs da C0mlssão 
de licitação, nos tennos do caput do Art. 51 da lei de Llcllaçao e Contratos Adminls1Ja1NOS n' 8.666193. 

CONSIDERANDO o art. 51, §4', da lei n' 8.666193, os membros da Comissão de Licllaçao 
devem ser deslgnados para um periodo máximo de um ano, sendo vedada a raconduçJo da totalidade de seus 
Integrantes. 

CONSIDERANDO, 1)0( fim, que o presente ato admlnlstrallvo nao ostenta desvio de poder, 
nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, esla'1do em confollnidade com os princípios 
elencados no caput do art. 37 da Constituição da República. 

RESOLVE 

Ar1. 1•. NOIIIU' o servidor Joq Coelho da Plldo, para substituir a servidora Ana Lúcia de 
Mac:edo sousa santana. na Comtssao Perméllente de Licitação e Equipe de Apoio ao Pregoeiro do Municlplo 
de Betanla do Plaul - PI, instituída pela portMa n' 032/2018, para que seja, assim, assegurada a rotatividade 
dos Membros da Comtssao Permanente de Licitação, consoante determina o art. 51 , §4', da lei n' 8.666193. 

Ar1. 'l'. Esta portMa entra em vigor na data de sua publlcaçao, reYOgaido demais 
disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de Betanla do Plaui, Estado do Plaui, em 08 de Abr1I de 2020. 

REGISTRE-se, PUBLIQUE-se t CUMPRA-se. 

ri' A ·;,.,/,,~.d'f.!J~-04º ~ CPF· 958 995.023 
Prlfllto Municipal RG· 2.226.882 SSP/PI 

Prefeito 2017/2020 

Rua Cícero Manoel de Carvalho, nº 214 - CEP 64.578-000 
CNPJ 0l.612.570/0001-03 

CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: PP 020/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/201 7 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A 

INTERNET PARA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ

Pi'. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUI-PI 

CONTRATADA: MARIA JANICE DE JESUS SOUSA - MEi (PODIUM INFORMÁTICA) CNPJ N" 

19.493.008/0001-65 

VIGÊNCIA: PRORROGADA PARA 0810412021 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 08/0412020. 

FRANCISCO JAIL TON DE OLIVEIRA 
PREGOEIRO 

i 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI 

PROMOTORIA DA 21• ZONA ELEITORAL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ELEITORAL Nº 03/2020 
SIMP: 000013-175/2020 

REcadENDACÃO ELEITORAL Nº 03/2020 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROM:)TORIA DA 

21 • ZONA ELEITORAL, por meio do Promotor de Justiça infra

assinado, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro nas 

disposições contidas nos artigos 78 e 79 da Lei Complementar nº 

75/93; arts. 37, §1° e 127 da Constituiçao Federal de 1988; Lei 

Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público) e Lei 

Federal nº 9. 504/97 (Lei das Eleições) e demais disposições 

legais aplicáveis à matéria e; 

CONSIDERANDO ser atri bui ção legal do Ministéri o Público 

Eleitoral expedir Recomendações visando a melhoria dos serviços 

públicos e de relevância Pública, bem como ao respeito, aos 

interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 

6°, inciso XX da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que a Promotoria da 21 ª Zona Eleitoral, 

instaurou Procedimento Administrativo Eleitoral nº 03/2020, com 

o objetivo de fiscalizar a legalidade eleitoral das medidas 

adotadas por gestores públicos, voltados ao enfrentamento da 

situação de emergência e de calamidade pública decorrente da 

pandemia do COVID-19 no municipio de São José do Divino - PI. 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 

da ordem juridica e do regime democrático (art. 127 da CF), 

como também o acompanhamento de todas as fases do processo 

eleitoral (art . 72 da Lei Complementar Federal nº 75/93); 

CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e 

autonomia do eleitor na escolha de seus candidatos; 

CONSIDERANDO que o abuso de poder econômico e do poder 

poli tico, como também o uso indevido dos veiculos e meios de 

comunicação social constituem expedientes que atentam contra a 

isonomia de oportunidades dos candidatos e contra a liberdade 

de escolha dos eleitores, afetando a normalidade e a 

legitimidade das eleições; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 

consagra o principio da impessoalidade para Administração 

Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, 

Estados, Distrito Federal e Municipios (art. 37, caput da 

CF/88); 

CONSIDERANDO que configura conduta vedada a agente 

públicos fazer ou 

candidato, partido 

permitir 

politico 

uso promocional em favor de 

ou coligação, de distribuição 

gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público, ficando proibida ainda, no 

ano que se realizar a eleição, a distribuição gratuita de bens, 

valores ou beneficios por parte da Administração Pública, 

exceto em casos de cal.amidade públ.ica, estado de emerqência ou 
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de programas sociais já em execução (art. 73, inciso IV e§ 10 

da Lei nº 9.504/97); 

CONSIDERANDO ainda que o art. 73, § 11, da Lei n°' 

9. 504/97, veda, em ano de eleições, a execução de programas 

sociais governamentais por intermédio (mediante subvenção, 

termo de cooperação técnica, convênio, dentre outras formas) de 

entidades nominalmente vinculadas a candidatos ou por estes 

mantidas; 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro 

de 2020, do Ministério da Saúde, declarou Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da infeção 

humana pelo novo coronavirus (2019- nCoV), autorizado pelo 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.884, de 16 de março de 

2020, do Poder Executivo do Estado do Piaui, que regulamentou a 

lei nº 13.979/2020, para dispor no âmbito do Estado do Piaui, 

sobre as medidas emergência de saúde pública de importância 

internacional e tendo em visa a classificação da situação 

mundial do novo coronavirus como pandemia, institui o Comitê de 

Gestão de Crise, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 18.895, de 19 de março de 

2020,do Poder Executivo do Estado do Piaui, que declarou estado 

de calamidade pública, para fins do art. 65 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde 

pública decorrente da pandemia da COVID-19, e suas repercussões 

nas finanças públicas; 
CONSIDERANDO que a Medida Provisória nº 926/2020 

alterou o texto da Lei nº 13.979/2020 e acrescentou a hipótese 

de dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços, 

inclusive de engenharia e insumos destinados ao enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavirus; 

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pt1blica e de 

estado de emergência, que autorizam a exceção permissiva da 

concessão do beneficio, devem ser caracterizados por critérios 

objetivos e resultar de decisão expressa da autoridade 

competente; 

CONSIDERANDO que neste ano de 2020 não podem ser 

criados programas sociais de auxilio à população, mas apenas 

mantidos os que já objeto de execução orçamentária desde pelo 

menos 2019; 

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 

pressupõe previsão na respectiva LOA (lei do orçamento anual) 

votada e sancionada em 2018 ou em lei posterior de 

suplementação orçamentária e que esta última integra o 

orçamento anual desde que os novos recursos nela previstos 

resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público 

da execução financeira Eleitoral o 

administrativa 

eleicão; 

acompanhamento 

dos programas sociais mantidos em ano 

e 

de 

CONSIDERANDO que constituem crimes previstos no artigo 

334 do Código Eleitoral, utilizar organização comercial de 

vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios para 

propaganda ou aliciamento de eleitores, com pena de detenção de 

seis meses a um ano e cassação do registro se o responsável for 

candidato; bem como no artigo art. 299 do Código Eleitoral, 

dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para 

outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para 

obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda 

que a oferta não seja aceita, com pena de reclusão até quatro 

anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa; 

CONSIDERANDO ainda que dispensar licitação fora das 

hipóteses legais ou ainda, ou deixar de observar as 

formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade é 

crime previsto no art. 89 da Lei 8.666/93, que comina pena de 

detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do 

regime democrático e da lisura do pleito, prefere atuar 

preventivamente, contribuindo para que se evitem os atos 

viciosos das eleições - como os aqui indicados - e se produzam 

resultados eleitorais legitimos; 

CONSIDERANDO a Orientação Técnica do Procurador 

Rag'ional Eleitoral PRE/PI n. 0 01/2020 que estabelece diretrizes 

para a atuação dos Promotores Eleitorais do Estado do Piaui na 

fiscalização da legalidade eleitoral das medidas adotadas, por 

gestores públicos, voltadas ao enfrentamento da situação de 

emergência e de calamidade pública decorrente da pandemia do 

Covid-19 (Coronavirus); 
CONSIDERANDO, até o presente momento, a manutenção do 

Calendário das eleições de 2020, tendo o Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) confirmado a data de 4 de abril próximo como 

limite para a filiação partidária de pretensos candidatos às. 

eleições municipais do corrente ano e esclarecido, em sessão de 

19 de marco de 2019, que, dado que o calendário das eleições. 

municipais está previsto na Lei das Eleições (9. 504/1997), a 

Justiça Eleitoral não tem competência para alterá-lo, inclusive 

no que diz respeito ao prazo para filiação partidária, 

tratando- se de matéria de competência reservada ao Poder 

Legislativo; 

RESOLVE: 

RECOMENDAR a todos os agentes públicos (Prefeitos 1 

Secretário• Municipai ■ , Vereadora■ , ■arvidora■ público■ a 

demais agentes gua se enquadrem nessa definigão): 

1. Que não distribuam e nem permitam a. 

distribuição, a quem quer que seja, pessoas. 

fisicas ou juridicas, de bens, valores ou 

beneficios durante todo o ano de 2020, como 

doação de gêneros alimenticios, materiais de 

construção, passagens rodoviárias, quitação de 

contas de fornecimento de água e/ou energia 

elétrica, doação ou concessão de direito real 

de uso de imóveis para instalação de empresas, 

isencão total ou parcial de tributos, dentre 

outros, salvo se se encontrarem diante de 
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alguma das h1p6teses 
mencionado art. 73, § 

de exceção previstas no 
10, da Lei das Eleições: 

calamidade, emergência e continuidade de 
programa social; 

2. Caso haja distribuição gratuita à população 

de bens, serviços, valores ou benefícios, 

diante da situação de emergência declarada ap6s 
o surto do novo coronavirus (COVID-19), seja 

feita do seguinte modo: 

2.1 Com právia fixação da critérios. 

objetivos (quantidade de pessoas a serem 

beneficiadas, renda familiar de referência 

para a 
pessoais 

dentre 

concessão do beneficio, condições 
ou familiares para a concessão, 

outros) e estrita observância do 

principio constitucional da impessoalidade; 

2.2 sendo vedado o uso promocional em 

favor de agente püblico, candidato, partido 

ou coligação, da distribuição gratuita de 
bens, serviços, valores ou benefícios; 

2.3 Com comunicação à Promotoria Eleitoral 

expedidora da presante recomendação, no 

prazo de cinco dias ap6s a execução ou a 

distribuição gratuita de bens, serviços, 

valoras ou banat'icios, para fins de 

acompanhamento 

administrativa, 

da execução financeira e 

bem como do controle de 
atos que eventualmente excedam os limites 

da legalidade e afetem a isonomia entre os 
candidatos; 

3. Caso seja realizada dispensa de licitação 
por esse Ente municipal em decorrência da 

situação de emer96ncia declarada ap6s o surto 

do novo coronavirus (COVID-19), nos termos da 

Medida Provisória nº 926/2020 e da Lei nº 
13.979/2020, comunicação à Promotoria Eleitoral 

expedidora da presente recomendação, no prazo 

de cinco dias ap6s a abertura do procedimento, 
além disso, deve disponibilizar, imediatamente, 
em sítio oficial especifico na rede mundial de 

computadores (internet), além das informações: 
previstas no§ 3° do art. 8° da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o nmnero de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, 

o valor e o respectivo processo de contratação 
ou aquisição, em estrita observância ao que 

dispõe o §2°, 
13.979/2020; 

do artigo da Lei n. 

4. Que, havendo programas sociais em 
continuidade no ano de 2020, verifiquem se eles 
foram instituídos em lei (ou outro ato 
normativo), 
desde pelo 

se estão em execução orçamentária 
menos 2019, ou seja, se eles: 

integraram a LOA aprovada em 2018 e executada 
em 2019, neste caso não permitindo alterações e 

incrementos substanciais que possam ser 

entendidos como um novo programa social ou como 

incremento com fins eleitorais; 

5. Que não efetuem e suspendam, se for o caso, 

o repasse de recursos materiais, financeiros ou 

humanos a entidades nominalmente vinculadas a 

candidatos, ou pré-candidatos, ou por eles, 

mantidas, que executem programas de 

distribuição gratuita de bens, 

benefícios; 

valores ou 

6. Que não permitam a continuidade de 

programas sociais da administraç1io municipal. 

que proporcionem, mesmo que dissimuladamente, a 

promoção da filiados, prá-candidatos .. 
candidatos às eleições de 2020, valendo-se, por 

exemplo, da afirmação de que o programa social 

é sua iniciativa, ou que sua continuidade 

depende do resultado da eleiç1io, ou da entrega, 

junto ao beneficio distribuído, de material de 

campanha ou de partido; 

7. Que não permitam o uao doa programas 

sociais mantidos pela administração municipal. 

para a promoção de candidatos, partidos e 

coligações, cuidando de orientar os servidores, 

públicos incumbidos da sua execução quanto à 

vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento 

de candidato, pré-candidato ou partido; 

RECOMENDA, outrossim, ao Sr. Presidente da Câmara 

Municipal da São José do Divino que não dê prosseguimento e não 

coloque em votação no Plenário, no presente ano de 2020, 

projetos de lei que permitam a distribuição gratuita de bens, 

valores e beneficios a pessoas tisicas ou juridicas. 

SALIENTA, por oportuno, que a inobservância das: 

mencionadas vedações sujeita o infrator, agente público ou não, 

à pena pecuniári a de 5.000 a 100.000 UFIR (R$ 5.320,50 [cinco 

mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$· 

106.410, 00 [cento e :sei.s mil, quatrocento:s e dez reai:s]) e à 

cassação do registro ou do diploma do candidato beneficiado 

(art. 73, §§ 4º e 5°, da Lei n. 9.504/97), além da 

inelegi.bilidade decorrente do abuso de poder ou da conduta 

vedada (art. 1°, I, "d" e "j", da LC n. 64/90); 

SOLICITA, para efeito do acompanhamento a que se refere 

o art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, informarem à Promotoria 

Eleitoral, em cinco dias, exclusivamente através do e-mail 

segunda.pj.piracuruca@mppi.mp.br: 

1) Os programas sociais mantidos em 2020, 

inclusiva 08 que resultam da parearia 

financeira com os governos estadual a federal, 

nesta caso informando: 

1.1. Nome do programa; 

1.2. Data da sua criação; 

1.3. Instrumento normativo de sua criação; 

1.4. Público alvo do programa; 

1.5. Espécie de bens, valores ou beneficios 

distribuidos; 

1. 6. Por ano, quantas pessoas ou familias vem 

sendo beneficiadas, desde a sua criação; 
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1. 7. Rubrica orçamentâria que sustenta o 

programa nos anos de 2019 e 2020. 

2) Oa proqrama■ aociai■ que eaUo ■endo 

executados por entidades não qovernamentais com 

recursos públicos, informando: 

2.1. Nome e endereço da entidade; 

2.2. Nome do programa; 

2.3. Data a partir da qual o Município passou a 
destinar recursos para a entidade; 

2. 4. Rubrica orçamentâria que sustenta a 
destinação de recursos à entidade nos anos de. 

2019 e 2020; 

2.5. Valor anualmente destinado à entidade, 
desde o inicio da parceria; 
2.6. Plllilico alvo do programa; 

2. 7. Nümero de pessoas/familias beneficiadas. 

pela entidade, anualmente, desde o inicio da 
parceria; 
2. 8. Espécie de bens, valores ou beneficies. 
distribuídos; 

2.9. Declaração de existência, ou não, de. 
agente político ou pré-candidato vinculado 

nominalmente ou mantenedor da entidade. 

Em atenção ao disposto artigo 9° da Resolução nº 164/2017 

do CNMP, recomendo ao Executivo Municipal a divulgação adequada 

e imediata desta Racomandação no Diário Ofioia1 do Municlpio. 

* 

Piracuruca - PI, 13 de abril de 2020. 

MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA 
PRCMOTOR ELEITORAL DA 21ª ZONA ELEITORAL 

MuNICIPAL DE VILA IIOVA DO PIAUi-Pt 
CNPJ: 02.867.484/0001·04 

Avenida Santo António, 210 • C•p.: 64.688•000 • VIia Nova do Plauf-Pf 

PORTARIA N2 005/2020 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ - PI, no uso de 
suas atribuições legai e nos termos do art. 80· V e XI c/c o art 100-11. ambos da Lei 
Orgânica Municipal, e: 

RESOLVE 

Art.. 12 • Exonerar a Sra. KEILLA REJANE DE JESUS ARAÚJO. inscrita no CPF n~ 
612.683.903-05 e RG n° 3.833.026 SSP /PI, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, vinculada à Câmara Municipal de Vila Nova do Piauí/PI. 

Art.. 2 2 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 2 • Revoga-se as disposições em contrário, cm especial a Portaria nº 004/2020. 

Vila Nova do Piauí - PI. 02 de abril de 2020. 

~~/4-
/'1'1.ÁVtO ADÃO DE SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova do Piauí 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Valença do Piauí 

Praç.> José M~rtlns, 106 - Centro - Valenç.> do Plaul - Pi - Fone ; (89) 465-1034 
CNPJ 00 .078.177/0001-00 

ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE VALENÇA DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUI 
COMISSÃO PROCESSANTE Nº. 001/2020 
DENÚNCIA POR INFRAÇÃO POLITICO ADMINISTRATIVA Nº. 001/2020. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NA FORMA DO ART. 5°, Ili DO DECRETO-LEI n.0 

201/67 
EDITAL Nº. 03/2020-CP 

A Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS 
Endereço: Praça Teodomiro Lima Verde, nº 664, Centro, Valença do Piauí-PI • CEP: 
64300-000. 

A Excelentíssima Senhora 

Presidenle da Comissão Processante, da Câmara Municipal de Valença do Piauí-PI. 

no Estado do Piaui, no uso de suas atribuições ·legais, FAZ. SABER, a todos que 

este lerem ou dele tomarem conhecimento, que n~ta Comissão Processante corre 

seus trâmites um processo administrativo em que é Denunciante: Carlos Wagner da 

Silva Rosa, brasileiro. casado, servidor público municipal, Carteira de Identidade nº 

982.444 SSP PI, CPF de n. 439.603.673-68, no pleno gozo de seus direitos civis e 

políticos. devidamente inscrito como ele!tor · na· Zona 1 fa, Seção 186, título nº 

009241320493, residente e domicilíado à Avenida Joaquim Manoel, n. 949, Bairro 

Valentim, CEP 64.300-000, Valença-PI e Denunciado: MARIA DA CONCEIÇÃO 

CUNHA DIAS, brasileira, casada, prefeita de Valença do Piauí, portadora do CPF: 

258.227.803-34, residente e domiciliada na Rua ProfeS$0r João Soares, nº 795, 

centro, Valença do Piauí, PI, CEP: 64300-000, e endereço profissional na Praça 

Teodomiro Lima Verde, nº 664, Centro, Valença do Piauí-PI - CEP: 64300-000, 

denunciada pelo cometimento de infração político-administrativa com fulcro no art. 4º 

do Decreto-Lei 201/67. E como esté o notificando/intimando dificultando o êxito das 

diligências em seu endereço residencial e profissional, estando em lugar incerto e 

não sabido, não sendo possível nolificá-la/intimã-la pessoalmente, INTIMA pelo 

presente para que compareça à audiência de instrução para oitiva da denunciada a 

ser realizada às 09:00h no dia 14 de abril de 2020 na sede da Câmara Municipal de 

Valença do Piauí,) tudo em conformidade com o dispcsto no art. 5° do Dec. Lei 

201/67, sito à Praça José Martins, 106, Sede do Poder Legislativo, Centro. nesta 

cidade. Fica ciente de todos os atos do processo até então praticados. Para 

conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2• via fica afixada no mural 

da Câmara Municipal de Valença do Piauí-PI, bem como devidamente publicada em 

diãrio oficial. 

O Processo em epigrafe está franqueado para vistas e cópias na Cêmara de 

Vereadores, nos dias e horários de exl)E1diente. 

Qualquer dúvida poderá ser sanada por meio de> telefone (89) 9935-0002. 

Valença do Piauí-PI. 08 de abril de 2020. 

. . Qj~ ºA 
Ed~ição ::;Je 

Presidente da Comissão 
Processante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
PRACA ESTACIO DE ALMEIDA, 20 - CENTRO 

~'ê_!'!I~ 41522368/0001-05 Exercício 2019 

DECRETO Nº 115, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art.33, IV da Lei nº 27 de 28/12/2018, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de2019. 
DECRETA: 

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019 

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédfo 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº27, de 28 de 
dezembro de 2018) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados. 
Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JACOBINA, 01 de novembro de 2019 

Gederlanio Rodrigeus de Oliveira 
Prefeito Municipal 
CPF: 012.405.903-18 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

Ficha: 5 01 .031 .0001 .2002.0000 ENCARGO LEGISLATIVO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXP 

Ficha: 8 01 .031.0001 .2002.0000 ENCARGO LEGISLATIVO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 36 04.061 .0001.2007.0000 ENCARGO LEGISLATIVO 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

Ficha: 46 ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 115, DE 01 DE novembro DE 2019 
ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0012.2005.0000 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 48 04.122.0012.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO GERAL 

Ficha: 54 04.121 .0012.2004.0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 60 04.121 .0012.2010.0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 61 04.121 .0012.2010.0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

Ficha: 63 04.121 .0012.2010.0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LO 

Ficha: 64 04.121 .0012.2010.0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 65 04.121 .0012.2010.0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

Ficha: 67 04.121 .0012.2011 .0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Ficha: 87 09.271 .0086.2018.0000 ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIARIA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 92 28.843.0012.2213.0000 ADMINISTRAÇÃO 
4.6.90. 71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRA TUA 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

30.000,00 

15.000,00 

110,25 

4.780,00 

298,50 

9.680,00 

10.470,00 

10.565,00 

4.465,00 

37.351 ,00 

41 .812,50 

14.036,00 

4.249,00 

2.350,00 

Ficha: 113 04.123.2032.2112.0000 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 2.050,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

Ficha: 147 12.361 .0069.2037.0000 ENSINO REGULAR 697,50 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO: 

DECRETO Nº 115, DE 01 DE novembro DE 2019 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 05 01 SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

Ficha: 149 12.361 .0069.2040.0000 ENSINO REGULAR 43.157,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 05 02 FUNDO DE MANUT. E DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Ficha: 188 12.361 .0069.2041 .0000 ENSINO REGULAR 50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

Ficha: 189 12.361.0069.2089.0000 ENSINO REGULAR 271 .000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXP 

Ficha: 190 12.361 .0069.2089.0000 ENSINO REGULAR 23.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 197 12.361 .0069.2090.0000 ENSINO REGULAR 49.729,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXP 

Ficha: 203 12.361.0069.2090.0000 ENSINO REGULAR 8.700,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 07 01 SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 226 10.301.0028.2215.0000 SUPERVISAO E COORDENAÇÃO 8.700,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 227 10.301 .0028.2215.0000 SUPERVISAO E COORDENAÇÃO 80.035,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 229 10.301 .0028.2215.0000 SUPERVISAO E COORDENAÇÃO 58.450,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

Ficha: 230 10.301.0028.2215.0000 SUPERVISAO E COORDENAÇÃO 32.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

Ficha: 232 10.301 .1011 .1040.0000 INFRA-ESTRUTURA BASICA 2.100,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERi 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ficha: 242 10.301 .0005.2093.0000 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIJ 22.820,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 243 10.301 .0005.2093.0000 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIJ 14.860,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

DECRETO Nº 115, DE 01 DE novembro DE 2019 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ficha: 249 10.301 .0005.2095.0000 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIJ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 250 10.301 .0005.2095.0000 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARII 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 254 10.301 .0005.2216.0000 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIJ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

Ficha: 267 10.301 .0005.2218.0000 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIJ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 270 10.304.0005.2219.0000 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIJ 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXP 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 10 00 SEC. MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO 

Ficha: 308 15.452.0063.2057.0000 URBANISMO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 309 15.452.0063.2057.0000 URBANISMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 313 15.452.0071.2056.0000 LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

Ficha: 314 15.452.0071.2056.0000 LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

Ficha: 316 15.452.1027.2058.0000 PARQUES. PRACAS, JARDINS E OU 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO! 

Ficha: 330 18.544.0010.2028.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 336 26.782.1011 .1033.0000 INFRA-ESTRUTURABASICA 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

2.500,00 

4.375,00 

23.160,00 

6.400,00 

13.266,00 

10.695,00 

13.800,00 

1.655,00 

34.602,00 

992,00 

1.200,00 

49.000,00 

02 11 00 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PUBLICO$ 

Ficha: 341 26.453.0012.2224.0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 343 26.453.0012.2224.0000 ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

510,00 

3.030,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
PRACA ESTACIO DE ALMEIDA, 20-CENTRO 

jÃêÕIINA 41522368/0001-05 Exercício: 2019 ----~ 

DECRETO Nº 115, DE 01 DE novembro DE 2019 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 11 00 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PUBLICO$ 

Ficha: 344 26.453.0064.2061 .0000 ESTRADAS VICINAIS 9.759,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 345 26.453.0064.2061 .0000 ESTRADAS VICINAIS 50.820,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Ficha: 367 18.541 .0055.2226.0000 FISCALIZACAO E CONTROLE 1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 14 01 SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA 

Ficha: 376 08.244.2073.2227.0000 SERVIÇO SOCIAL 2.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 380 08.244.2073.2227.0000 SERVIÇO SOCIAL 200,30 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 14 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 385 08.243.1066.2148.0000 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO AO( 5.200,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 399 08.244.0072.2231 .0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 7.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX,õ 

Ficha: 403 08.244.0072.2231 .0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 7.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 411 08.244.0072.2232.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 15 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

Ficha: 424 08.243.0065.2235.0000 ASSISTENCIA AO MENOR 600,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO: 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.103.730,05 

DECRETO Nº 115, DE 01 DE novembro DE 2019 

_ REDUÇ.ÕES ________________________________________________________________________ _ 

LOCAL: 01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 00 GAMARA MUNICIPAL 

Ficha: 6 01 .031 .0001 .2002.0000ENCARGO LEGISLATIVO -1 5.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 22 01 .031 .0001 .2007.0000ENCARGO LEGISLATIVO -14.920.50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

Ficha: 23 01 .031.0001 .2014.0000ENCARGO LEGISLATIVO -14.920,50 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 41 04.122.0012.2004.0000ADMINISTRAÇÃO -7.203.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

Ficha: 44 04.122.0012.2005.0000ADMINISTRAÇÃO -30.682.00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO GERAL 

Ficha: 51 04.121.0012.1006.0000ADMIN ISTRAÇÃO -22.039,68 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIV 

Ficha: 55 04.121 .0012.2004.0000ADMINISTRAÇÃO -30.382,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

Ficha: 68 04.121.0012.2012.0000ADMINISTRAÇÃO -54.246,26 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRm 

Ficha: 70 04.121.0012.2014.0000ADMIN ISTRAÇÃO -52.302.50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

Ficha: 81 04.123.0012.2020.0000ADMINISTRAÇÃO -31 .511 ,50 
3.3.90.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 

Ficha: 91 28.843.0012.2213.0000ADMINISTRAÇÃO -5.968,19 
3.2.90.21 .00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONT 

Ficha: 86 09.271 .0086.2010.0000ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIARIA -54.682,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

DECRETO Nº 115, DE 01 DE novembro DE 2019 

_ REDUº-ÕES ________________________________________________________________________ _ 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO GERAL 

3.1 .90.13.00 

Ficha: 78 04.122.0096.2121 .0000IMPRENSA E RELAÇÕES PUBLICAS -1 0.981 ,36 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRm 

Ficha: 93 99.999.0099.2027.0000RESERVA DE CONTIGENCIA -182.529,00 

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ficha: 115 04.605.0010.2012.0000ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO 1 -14.920,50 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRm 

Ficha: 95 04.121 .0012.2014.0000ADMINISTRAÇÃO -10.051 ,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRm 

Ficha: 97 04.121 .0012.2026.0000ADMINISTRAÇÃO -5.740,25 

3.2.90.21 .00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONT 

Ficha: 98 04.121 .0012.2026.0000ADMINISTRAÇÃO -7.460,25 

3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVI 

Ficha: 100 04121 .0012.2026 OOOOADMIN ISTRAÇÃO -54.493,77 

4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAi 

Ficha: 107 04.123.0012.2003.0000ADMINISTRAÇÃO -4.420,94 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 108 04.123.0012.2003.0000ADMINISTRAÇÃO -14.920,50 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 111 04.123.0012.2003.0000ADMINISTRAÇÃO -11.910,50 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRm 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 04 02 CONTROLADORA INTERNA 

Ficha: 121 04.124.2035.2014.0000FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -7.460,25 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

DECRETO Nº 115 , DE 01 DE novembro DE 2019 

_ REDUÇ.ÕES_·-···················-····-····-····-····-····-·························· 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DO DESPORTO 

Ficha: 165 12.365.0003.2126.0000CRECHE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 171 12.366.0021 .2238.0000EDUCACAO COMPENSATORIA 

3.1.90.1 3.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 172 12.366.0021 2238.0000EDUCACAO COMPENSATORIA 

3.3 90. 14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 128 12.361.0069.1016.0000ENSINO REGULAR 

4.4,90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIV 

·290,50 

-14.920,50 

•7.310,25 

-5.470,87 

Ficha: 137 12.361.0069.2035.0000ENSINO REGULAR ·11 .190,38 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL 

Ficha: 139 12.361 .0069.2035.0000ENSINO REGULAR -4.270,50 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

Ficha: 140 12.361 .0069.2035.0000ENSINO REGULAR -8.417,94 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

Ficha: 153 12.361 .0069.2084.0000ENSINO REGULAR ·2.520,50 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL 02 PODER EXECUTIVO 

02 05 02 FUNDO DE MANUT. E DESENVOLV DA EDUCAÇÃO BASICA • FUNDES 

Ficha: 178 12.361.0013.2091.0000CURSO DE QUALIFICAÇÃO -8.309,50 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

Ficha 208 12.366.0021.2238.0000EDUCACAO COMPENSATORIA ·14.761 ,50 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 

Ficha: 180 12.361.0069.1016.0000ENSINO REGULAR -68.263,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIV 

Ficha: 194 12.361.0069.2089.0000ENSINO REGULAR -8.414,84 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

Ficha: 198 12.361 .0069.2090.0000ENSINO REGULAR ·1 6.441 ,94 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
PRACA ESTACIO DE ALMEIDA, 20-CENTRO 
41522368/0001-05 Exercício: 2019 

DECRETO Nº 115, DE 01 DE novembro DE 2019 

_REDUÇÕES ________________________________________________________________________ _ 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ficha: 247 10.301 .0005.2095.0000ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIA -7.839,89 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 251 10.301.0005.2216.0000ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIA -1818,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Ficha: 288 18.541 .2026.2223.0000DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL -8.680,38 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 290 18.541.2026.2223.0000DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL -49.734,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 10 00 SEC. MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO 

Ficha: 323 18 544.0010.1009 O000ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO 1 -31 .382,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 294 15.451.0061.1020.0000DESENVOLVIMENTO URBANO -1 9.652,64 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 295 15.451.0061.1021 .0000DESENVOLVIMENTO URBANO -30.268,57 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 321 18.542.0071 .1036.0000LIMPEZA PUBLICA -4,90 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERi\/ 

Ficha: 302 15.451 .1027.1026.0000PARQUES, PRAÇAS, JARDINS E ou· -71.448,64 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 333 25.751 .2042.2060.0000DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRI -17,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO~ 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Ficha: 366 18.541.0055.2226.0000FISCALIZACAO E CONTROLE -0,78 
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PI 

DECRETO Nº 115, DE 01 DE novembro DE 2019 

_REDUÇÕES _________________________________________________________________________ _ 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Ficha: 369 18.541 .0055.2226.0000FISCALIZACAO E CONTROLE -9,07 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRm 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 14 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 392 08.244.0072.2230.0000ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -7.961 ,50 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 

Ficha: 395 08.244.0072.2230.0000ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -7.460,25 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 396 08.244.0072.2230.0000ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -5.309,25 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 406 08.244.0072.2232.0000ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -7.011 ,51 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 

Ficha: 410 08.244.0072.2232.0000ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -7.252,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 418 08.244.0072.2234.0000ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -11.090,75 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRm 

Ficha: 391 08.243.1066.2229 OO00ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADC -7.460,25 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRm 

TOTAL DAS ANULAÇÕES -1 .103.730,05 

1\7,· •( ~IUOII." 
J;JUREMA 

Odode de T-

Prefeitura Municipal de Jurema 
CNPJ: 01.612.585/0001-63 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro, Nº II-Centro. Fone/Fa~ (89) 3591 0005 
CEP 64. 782-000- JUREMA- PI 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº. 010/2020 
Fundamento Legal: Art 24, 11 , da Lei nº 8.666/93, Decreto nº 9.412/2018. 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação de JUREMA - PI. Contratado: FERNANDO 
DE A. CASTRO - ME, inscrito no CNPJ sob Nº 25.295.012/0001-11 VALOR: R$ 16.900,00 
(Dezesseis mil e novecentos reais) . Ato: Ratifica-se e Homologa-se o parecer jurídico 
referente a Dispensa de Licitação em epigrafe que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA DEDETIZAÇÃO PARA COMBATE DE 
PRAGAS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JUREMA - PI. DATA 
DA HOMOLOGAÇÃO: 08 de Abril de 2020. ELDER DA ROCHA SOUZA- Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100804/2020 
REF: DISPENSA LICITAÇAO Nº 010/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de JUREMA/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Contratado: FERNANDO DE A. CASTRO- ME, inscrito no CNPJ sob Nº 25.295.012/0001-11 
Data Assinatura: 08/04/2020 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA DEDETIZAÇÃO 
PARA COMBATE DE PRAGAS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
JUREMA - PI. Valor Global: R$ R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). Período 
Execução: Imediato Vigência Contrato: 60 dias, podendo ser prorrogado de acordo com Art. 
57, li, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Fundamento: Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas 
alterações. Artigo 24, inciso li, Decreto nº 9.412/2018, de 18/06/2018. Fonte de Recursos: 
FPM/SME/FUNDEB. JUREMA - PI, 08 de Abril de 2020. Assina pela contratante o senhor 
RICARDO DA SILVA RIBEIRO - Secretârio de Educação e pela contratada o senhor 
FERNANDO DE ALMEIDA CASTRO. 

Prefeitura Municipal de Jurema 
CNPJ: 01.612.58S/OOOl-.'í3 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro, N' 11-Centro - Fone/Fax (89) 3591 0005 
CEP 64.182-000- JUREMA - PI 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Jurema -PI juntamente com sua equipe de apoio, comunica 

aos interessados e participantes do certame licitatório referente ao Processo Administrativo N° 

00l.00023-00027/2020-PMJ - PREGÃO PRESENCIAL O 001/2020, objetivando a Contratação 

de Pessoa Jurídica para Aquisição de Combustíveis e produtos derivados de petróleo destinados à 

atender a frota de veículos leves e pesados. ônibus e máquinas. próprios e locados. recarga de Gás 

GLP, água mineral e água adicionada de sais minerais. para atender a demanda da Prefeitura e das 

diversas secretarias municipais de Jurema - PI, no exercício financeiro de 2020. conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - Lote 1, que ADJUDICA como vencedoras do 

certame as empresas FLAVIANO DA SILVA RIBEIRO - ME, CNPJ Nº 07.565.865/0001-44. com 

proposta global para o Lote I no valor de R$ 1.473.568,00 (Um milhão quatrocentos e setenta e três 

mil quinhentos e sessenta e oito reais), de acordo com a proposta apresentada. Foi declarado deserto 

os Lotes II, m, N e V, do presente certame. 

Jurema- PI, 28 DE JANEIRO DE 2020. 
JOSÉ VALTER DAMASCENO RODRIGUES 

Pregoeiro/PMJ 

ISMAEL LIMA MARRECA EZEQUIEL FERREIRA SOARES 
Membro/Equipe de apoio Membro/Equipe de apoio 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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J;JUREMA 
OiMdltdltTOl:bt 

Prefeitura Municipal de Jurema 
CNPJ: OI.612.585/0001-63 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro, N° l 1-Ccntro - Fone/Fax (89) 3591 0005 
CEP 64.782-000 - JUREMA - PI 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - PMJ 

O Prefeito Municipal de Jurema - PI, no uso de suas atribuições legais, 
considerando os termos do relatório conclusivo apresentado pelo Pregoeiro Oficial e sua 
equipe de apoio, referente ao Pregão Presencial nº 001/2020, que objetiva a Aquisição de 
Combustíveis e produtos derivados de petróleo destinados à atender a frota de veículos 
leves e pesados ônibus e máquinas próprios e locados recarga de Gás GLP água 
mineral e água adicionada de sais minerais. para atender a demanda da Prefeitura e das 
diversas secretarias municipais de Jurema - PI. no exercício financeiro de 2020, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência - Lote 1, resolve: 

HOMOLOGAR o resultado apresentado na ata da Sessão Pública, 
exarado pelo Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, consoante Parecer da Assessoria 
Jurídica em favor da empresa FLAVIANO DA SILVA RIBEIRO - ME, CNPJ Nº 
07.565.865/0001-44, com proposta global para o Lote I no valor de R$ 1.473.568,00 (Um 
milhão quatrocentos e setenta e três mil quinhentos e sessenta e o~o reais). 

Fica desde já convidado o representante legal e/ou procurador da empre
sa acima mencionada, para comparecerem num prazo de 05 (cinco) dias a contar desta, 
no Departamento de Licitações e Contratos Administrativo, localizado no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Jurema - PI, objetivando a assinatura do contrato objeto da pre
sente licitação, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

~,.. ·< l'!VIIIWWICM.DI 

J;JUREMA 
Cidade de Tadm 

Jurema - PI, 05 de Fevereiro de 2020. 
ELDER DA ROCHA SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Jurema 
CNPJ: Ol.612.585/0001-63 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro, N' 11-Ccntro - Fone/Fa.x (89) 3591 0005 
CEP 64.782-000- JUREMA - PI 

E.STADO OD PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA - PI 

#ATO-EXTRA TO DO CONTRA TO Nº. 010602/2020# 

Contratante: Município de Jurema - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 01.685.927/0001-75 Contratada: FLAVIANO DA SILVA RIBEIRO- ME CNPJ 
sob o nº 07.565.865/0001-44 Objeto: Aquisição de Combustíveis e produtos derivados de petróleo 
destinados ã atender a frota de veículos leves e pesados ônibus e máquinas próprios e locados para, 
atender demanda da Secretaria Municipal de Educação de Jurema - PI. no exercício financeiro de 
2020, Lote I. Valor: R$ 430.968.00 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL NOVECENTOS E SES
SENTA E OITO REAIS} - Base Legal: Lei n' 10.520/2002 e a Lei nº. 8.666193 e suas alterações (PRE
GÃO PRESENCIAL n' . 001/2020). Recursos: Orçamento Geral 
2020/FPM/ICMS/QSFJPNATFJPEATFJSMFJFUNDEB e outros, Prazo: 31 de derembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com Art. 57, li. da lei 8.666/1993 Data Assinatura: 06/0212020 • #Dai.a: 
Jurema, (PI), 06 DE FEVEREIRO DE 2020- Ass.: RICARDO DA SILVA RIBEIRO - Secretário Munici
pal -1/Ass.: FLAVIANO DA SILVA RIBEIRO - Representante Legal da Contratada - Publique-se: RI
CARDO DA SILVA RIBEIRO - Secretârio Municipal de F.ducação de Jurema - PI. 

E.STADO OD PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA - PI 

/IA TO-EXTRA TO DO CONTRA TO N'. 0602001/2020/1 

Contratante: Município de Jurema - PREFEITURA MUNICIPAL Contratada: FLAVIANO DA 
SILVA RIBEIRO - ME C PJ sob o nº 07.565.865/0001-44 Objeto: Aquisição de Combustíveis e 
produtos derivados de petróleo destinados à atender a frota de veículos leves e pesados. e máquinas, 
próprios e locados, para atender demanda junto a Prefeitura e secretarias de administração e 
planejamento e secretaria de Infraestrutura do município de Jurema - PI. no exercício financeiro de 
2020, LOTE 1. Valor: R$ 537.316,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E 
DEZESSEIS REAIS) - Base Legal: Lei n' 10.520/2002 e a Lei nº. 8.666193 e suas alterações (PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 001/2020). Recursos: Orçamento Geral 2020/FPM/ICMS e outros, Prazo: 31 de: 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo com Art. 57, 11, da lei 8.666/1993 Data Assinatura: 
06/02/2020 - #Data: Jurema, (PI), 06 DE FEVEREIRO DE 2020 - Ass.: PAULO GEAN DA ROCHA 
SOUSA - Secretário Municipal - 1/Ass.: FLAVIANO DA SILVA RJBEIRO - Representante Legal da, 
Contratada - Publique-se: PAULO GEAN DA ROCHA SOUSA - Secretário Municipal de Finanças de: 
Jurema - PI. 
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~JURIMA 
Prefeitura Municipal de Jurema 
CNPJ: Ol.612.585/0001-63 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro, N' 11-Centro -Fone/Fax (89) 3591 0005 
CEP 64.182-000-JUREMA- PI ~t/tljT°"'" 

ESTADO OD PIA UI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA -PI 

#ATO-EXTRA TO DO CONTRA TO Nº. 0010702/2020# 

Contratante: Município de Jurema - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 01.685.926/0002-0 l Contratada: FLAVIANO DA SILVA RIBEIRO-ME CNPJ sob o nº 
07.565.865/0001-44 Objeto: Aquisição de Combustiveis e produtos derivados de petróleo 
destinados à atender a frota de veículos leves, próprios e locados, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Jurema- PI. no exercício financeiro de 2020, LOTEI. Valor: R$ 505.284,00 
(QUINHENTOS E CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS) -Base Legal: Lei 
nº 10.520/2002 e a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações (PREGÃO PRESENCIAL nº. 001/2020). Recursos: 
Orçamento Geral 2020 /FUS/FMS/HPP/CO FINANC e outros, Prazo: 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com Art. 57, 11, da lei 8.666/1993 Data Assinatura: 07/0W020 -#Data: 
Jurema, (PQ, 07 DE FEVEREIRO DE 2020 - Ass.: LEANDRO DA TRINDADE RJBEIRO - Secretário 
Municipal -#Ass.: FLAVIANO DA SILVA RIBEIRO - Representante Legal da Contratada -Publique-se: 
LEANDRO DA TRINDADE RIBEIRO - Secretário Municipal de Saúde de Jurema - PI. 

Prefeitura Municipal de Jurema 
CNPJ: 01.612.585/0001-63 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro, N" 11 -Centro -Fone/Fax (89) 3591 0005 
CEP 64.782-000-JUREMA- PI 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Jurema - PI juntamente com sua equipe de apoio. comunica aos 

interessados e participantes do certame licitatório referente ao Processo Administrativo Nº 001.00075-

00077/2020 PMJ - PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2020, objetivando a Contratação de Pessoa Juridiça para 

FORNEC • ÍCIOS PERECÍVEIS E ÃO PERECÍVEIS 

DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E 

ATENDIMENTO DE PROGRAMAS E DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, HOSPITAL 

MU ICIPAL E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU ICÍPIO DE JUREMA - PI, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - Loles L II e III, que ADITJDICA como 

vencedoras do certame as empresas R C FARIAS apresentou a menor proposta para o lote I no valor global de 

LOTEI - R$ 307.622,90 (Trezentos e sete mil seiscentos e vinte e dois mil e noventa centavos) e a empresa J 

V MENDES E SILVA MINIMERCADO - ME apresentou os seguintes preços para cada lote 

correspondente: LOTE II - R$ 58.957,98 (Cinquenta e oito mil novecentos e cinquenta e sete reais e noventa 

e oito centavos) e para o LOTE III- R$ 94.612,36 (Noventa e quatro mil seiscentos e doze reais e trinta e seis 

centavos), conforme consta na ata da sessão do referido pregão presencial. 

Jurema - P~ 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
JOSÉ VALTER DAMASCENO RODRIGUES 

Pregoeiro PMJ/PI 
ISMAEL LIMA MARRECA 

Membro/Equipe de apoio 
GD.,BERTO DIAS DE FARIAS 

Membro/Equipe de apoio 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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!--JUREMA ,,,_,,,_ 

Prefeitura Mwrlcipal de Jurema 
CNPJ: 0I.612.585/0001-63 
Praça Nos.sa Senhora Perpetuo Socorro, N' 11-Ccncro - Fone/Fax (89) 3591 0005 
CEP 64.782-000 JIIRF.MA PJ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 · PMJ 

O Prefeilo Municipal de Jurema - PI, no uso de suas atribuições legais, 
considerando os termos do relatório conclusivo apresenlado pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de 
apoio, referente ao Pregão Presencial n" 001 /2020 - Proc. Administrativo nº 00_1.00075• 
00077/2020, que objetiva a Contratação de Pessoa Jurídica para FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENlÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. E ATENDIMENTO DE PROGRAMAS E DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAUDE. HOSPITAL MUNICIPAL E SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE JUREMA• PI. conforme especificações contidas no Termo de Referência -
Lotes 1, li e Ili, resolve: 

HOMOLOGAR o resultado apresentado na ata da Sessão Pública, exarado pelo 
Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, consoante Parecer da Assessoria Jurídica em favor da 
empresas R C FARIAS apresentou a menor proposta para o lote I no valor global de LOTE 1- R$ 
307.622,90 (Trezentos e sete mil seiscentos e vinte e dois mil e noventa centavos) e a empresa J 1/' 
MENDES E SILVA MINIMERCADO - ME apresentou os seguintes preços para cada lote 
correspondente: LOTE li - R$ 58.957,98 (Cinquenta e oito mil novecentos e cinquenta e sete reais 
e noventa e otto centavos) e para o LOTE Ili - R$ 94.612,36 (Noventa e quatro mil seiscentos e 
doze reais e trinta e seis centavos). 

Fica desde já convidado o representante legal e/ou procurador da empresa acima 
mencionada, para comparecerem num prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, no Depar
tamento de Licitações e Contratos Administrativo, localizado no prédio sede da Prefeitura Municipal 
de Jurema • PI, objetivando a assinatura do contrato objeto da presente licitação, no horário das 
08:00 às 12:00 horas. 

. "'--· ~JUREMA ........ _ 

Jurema - PI, 28 de Fevereiro de 2020. 
ELDER DA ROCHA SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Mwrlcipal de Jurema 
CNPJ: 01 ,612,585/0001"'3 
Praça 0$$3 Senhora Pcrpelllo Socorro, N' 11-Ccntro - Fone/Fax (89) 3591 0005 
CEP 64. m.ooo- JUREMA - PI 

ESTADO OD PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA • PI 

#ATO-EXTRATO DO CONTRATO N'. 0020203/2020# 
Contratante: Município de Jurema - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, insaita na 
CNPJ sob o nº. 01.685.927/0001 -75 Contratada: R C FARIAS, CNPJ sob o n• 63.345.722/0001· 
06 e lnsc. Estadual nº 19.421.766-3 Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNlclPIO DE JUREMA - PI, LOTE 1. Valor: R$ 307.622,90 (Trezentos e 
sete mil seiscentos e vinte e dois mil e noventa centavos) - Base Legal: Lei nº 10.520/2002 e a Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações (PREGÃO PRESENCIAL n". 002/2020). • Fonte de Recursos: 
FPM/ICMS/PNAE/PNAE MAIS EDUC/PEJA e outros consignados Prazo: 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado de aoordo oom Art. 57, li, da lei 8.666/1993 Data Assinatura: 
02/03/2020 - #Data: Jurema, (PI), 02 de Março de 2020 - Asa.: RICARDO DA SILVA RIBEIRO -
Secfetário Municipal • #Ass.: RAIMUNDO CUSTÓDIO DE FARIAS - Representante Legal da Con
tratada - Publique-se: RICARDO DA SILVA RIBEIRO - Secretário Municipal de Educação de Ju
rema-PI. 

ESTADO OD PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA · PI 

#ATO-EXTRATO DO CONTRATO N", 0020303/2020# 
Contratante: Município de Jurema - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, insaita no CNPJ sob 
o nº. 13.795.381/0001-94 Contratada: J. V. MENDES E SILVA - ME, CNPJIMF sob o n• 
25.059.547/0001-93 e INSC. EST. Nº 19.579.139-8 Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS A· 
LIMENTÍCIOS PERECIVEIS E NÃO PEREClvEIS DESTINADOS A ATENDIMENTO DE PRO
GRAMAS E DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE JUREMA - PI, LOTE Ili. Valor: R$ 94.612,36 (Noventa e quatro mil seisc.entos e doze reais e 
trinta e seis centavos) - Base Legal: Lei n" 10.52012002 e a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
(PREGÃO PRESENCIAL nº. 002/2020). - Fonte de Recursos: FPM/ICMS/FMAS/PETI e outros 
oonsignados Prazo: 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de aoordo com Art. 57, 11, 
da lei 8.66611993 Data Assinatura: 03/03/2020 - #Data: Jurema, (PI), 03 de Março de 2020 -
Asa.: LEANDRO DA TRINDA RIBEIRO - Secretário Municipal • #Ass.: JORGE VITAL MENDES E 
SILVA- Representante Legal da Contratada- Publique-se: LEANDRO DA TRINDADE RIBEIRO
Secretário Municipal de Saúde de Jurema - PI. 

Prefeitura Municipal de Jurema 
CNPJ: Ot.612,585/0001~ 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Soomu, N' 11-Cc:ntro • fonç/Fa.x (89) 3591 0005 
CEP 64. 782-000- JUREMA - PI 

ESTADO 0D PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA· PI 

#ATO-EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001.0803/2020# 
Contratante: Município de Jurema - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
insaita no CNPJ sob o nº. 13.795.381/0001-94 Contratada: J. V. MENDES E SILVA - ME, 
CNPJ/MF sob o nº 25.059.547/0001-93 e INSC. EST. Nº 19.579.139-8 Objeto: FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE PROGRAMAS E DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE JUREMA • PI, LOTE li .. Valor: R$ 58.957,98 (Cinquenta e oijo mil novecentos 
e cinquenta e sete reais e noventa e oito centavos) - Base Legal: Lei n° 10.520/2002 e a Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações (PREGÃO PRESENCIAL nº. 002/2020). • Fonte de Recursos: 
FPM/ICMS/FMAS/PETI/PROJOVEM e outros consignados Prazo: 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com Art 57, li, da lei 8.666/1993 Data Assinatura: 04/03/2020 -
#Data: Jurema, (PI), 04 de Março de 2020 - Asa.: ANGRA DIAS DE SOUSA - Secretária 
Municipal - #Asa.: JORGE VITAL MENDES E SILVA - Representante Legal da Contratada • 
Publlque,se: ANGRA DIAS DE SOUSA - Secretária Municipal de Assistência Social de Jurema -
PI. 

Prefeitura Mwúcipal de Jurema 
CNPJ: 0l.612.585/0001-63 
Praça Noosa Senhora Perpetuo Socorro, N" 11 -Ccntro • Fone/Fax (89) 3591 0005 
CEP 64.782-000- JUREMA - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2020 

A COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal Jurema - Piauí, 
nomeada pela Portaria constante nos autos do processo, toma público que realizará abertura de 
licitação na modalidade 'TOMADA DE PREÇO', tipo menor preço global, ADJUDICAÇÃO 
GLOBAL, abaixo relacionada, de acordo com a Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações em vigor, e 
ainda a Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Municipal nº 
014/2010. As informações sobre a referida TOMADA DE PREÇO estar-ao à disposição dos 
interessados na Sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na sede da Prefeitura 
Municipal de Jurema - Plaul, localizada na Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro, nº. 11 -
Centro, no horário das 8:00 às 13:00 horas, na cidade de Jurema - PI, ou pelo telefone: (89) 
3591-0005, e-mail: pmjurema.cpl2017@gmail.com, bem como quaisquer outros esclarecimentos 
sobre esta licitação. Poder-ao participar os interessados devidamente cadastrados ou que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 
do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, confoone previsto no Art. 
22, § 2", da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. Disponível ainda no site www.tce.pi.gov.br. Na 
data da licitação será observado e seguido os protocolos em relação a distância entre os 
participantes, a sessão será feita em áre_a ventilada, de acordo com as orientaç.ões da qMS, MS, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no 
enfrentamento e combate a pandemia do carona vírus (COVID-19). 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO - Nº. 008/2020. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
REGIME: EMPREITADA GLOBAL. 
OBJETO: Contratação de empresa para Execução de Obras civis na Pavimentação de vias 
públicas na sede do municipio e no Povoado Baixa Brande no Municipio de Jurema - PI, 
oonfonne planilhas orçamentárias e especificações contidas no Mexo I deste Edital. 
DATA DE ABERTURA: 30/0412020 HORA DA ABERTURA: 09:00HS. 
VALOR ESTIMADO: R$ 161 .366,95 (Cento e sessenta e um mil trezentos e sessenta e seis 
reais e noventa e cinco centavos). 

FONTE RECURSOS: FPM/REC PROPRIO oonsignados no orçamento vigente. 

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 30/04/2020 às 09:00hs (Nove horas), 
sala da Comissão Permanente de Licttaçao, na Prefettura Municipal de Jurema - Piaui. 

Jurema, PI, em 13 de Abril de 2020. 

JOSÉ VALTER DAMASCENO RODRIGUES 
Presidente da CPL/PMJ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 
CNPJ: 06.55187910001-85 

,~it,~;;_-,.:.'.f \' ','<.,~ 1(1 · • •,r.f K , ~ 
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ATA N• 1 DA REUNi'Ao DA COMISSÃO PERMANENTE DE llCITAÇÃD. PARA A BERTURA, RODADA. 

' DE LANCES E CONCLUSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N• 06/2020 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPITÃO OE CAMPOS. 

Às 07h30minh (Sete e trint;a ) hor,i15 do dia 26 de m,prço do ;ano de dois mil e vinte

(26/03/2020). na sede da Prefeitura Municipal de CapiUo de CamposWI). rcuniu •se a Comissã o 

Permanente de Licitação e se u Pregoeiro, para pr-0c:ed er .ao recebimento da documentação de 

credenciamento e dos envelopes de proposta e Hab ilitação referente ao PREGÃO PRESENCIAL n'I' 

06/2020, cujo objeto tratça de Aqu1$,iç~o de combus-tível . com fo.-nedmento continuo e 

fracionado para supt"ir as necessidades da frota próptia e alocada da Prefeitura Municipal de 

Capitão de Campos e suas Secretar~a1. durante o cJCerddo do ano do de- 2020. Conforme Anel(O 1 

e e5pccifi.:ações têcnicas. Comparec4!ram ao c@rtame as empresas: 1- ( Posto Petrollna) RazSo

Soci.tl, Murieel Q . C Carvillho .. CNPJ n1! 14.877.148/0001-13 .. com sede na A.., _ Aderson Alves. 

Ferr~lr.-:, n~ 2600, c@ntro d4! Plri piri•Pi ~ CEP n9 64 .260-000, repres@ntado p e lo seu t itular Sr ~ 

Mur-il!!l!!I Queiroz C.illviiillciiilnte C:;uviiilho,. port;;:idor do ÇPF" n. 'll' 005.485 .243-94 res.idente e

domiciliado na cidade de Piripiri-PI . 2) W da Cona Ce.1ar- EPP, CNPJ n9 08.470.23t90001-70,. 

repr•sent.-da por meio de p.-ocu~ç:ia pUblict11 p•lo senhor Molse:1, diii SIiva Junior .. panador do 

CPF nv 783.022.853-15, residente nesta Cidade Capitão de Campo-Pt. A fas~ de ctedendamcnto, 

foi encerrada pelo Pregoeiro 3s 07h50 (sete horas e c:i nciuenta minutos), momento em que n õo, 

foram admitidos novos participantes . Em scguid,il o Pregoc.ro recolheu os c.•nvelopes proposta. 

com<!rcial - 01 e habilitaç.Jo - 02 e solicitou que os representantes da s ~mprcs:.s presente 

rubrica ssem os referidos Invólucros. Depois de rubricados os envelopes da Proposta de Preços 

(envelop e 01) e Doc:umentaição de t-labtUta~ao (C!'nvelope 02). foi abetto o envelope conte ndo a 

Proposta de Preços a qual foi rubric3d.;1 p elos licit.Jntes e o senhor presente, apresentando os 

seguintes -tesu ltados~ empresa 1· Posto Petról in a Item 01 -Diesel Comum, valor unitário R$ 3 .78 

valor total 226,800,.00( duzento<s e vinte e- seis mil e oitocentos reis) . Item 02·Gasolina Comum. 

valor unitário R$ 4 .77 valor total~$ 238,500.00( duzentos e- trinta e oito mil e quinhentos rea,is ) . 

Item 03· Olesel S10 valor unitário RS 3 .84 valor tota f de RS 691.200,00t seiscentos e noventa e 

um mll e duzentos rea;s ); item 04 - Ãltool.. valor unitá,io RS 3 .68 valor total de 18.400,00 

(dezoito mil e quattocentos reais) . Item OS- G~solinil ~ditivadai valor unitârlo RS 4 , 78 valor total 

RS 23.900,00 ( vinte e três mil e novecentos reais). Item 6- ARlA 32, valor unitário RS 1,98 valor 

total RS 7.128,00 (sete mil cento e vinte oito realsl. Em seguida abriu-se o envelope referente a, 

proposta da empresa 2) W DA COSTA CESAR EPP com os seguintes valores Item 01 -Oieser 

Comum, valor unitário RS 3. 79 valor total 227,400,00(. duzentos e vinte e sete mil e quatrocentos. 

reais). Item 02-Gasolina Comum, valor unitário RS 4. 76 va lor total RS 238,000. OO(duzentos e 

trinta e oito mil reais) . Item 03· Diesel S10 valor unitário RS 3.83 valor total de RS 6:19.400,00( 

seiscentos e oitenta e nove mil e quatrocentos reais ); Item 04 - Alcool, valor unitário RS 3.69' 

valor total de 18.450,00 (dezoito mil e quatrocentos e cinquenta reais). Item OS- Gasolina, 

aditivada valor unitário RS 4 .79 valor total R$ 23.9S0.00 (vinte e três mil e novecentos e 

cinquenta reais). Item 6-ARlA 32, valor unitário RS 1,99 valor total RS 7.164.00 (sete mil cento e 

sessenta e quatro reais. Em ato continu.o o Senhor Pregoeiro passou -se a rodada de lances. cujos 

resultados são os seguintes: Não Houveram l~nccs ofertados pelos licitantes presentes, alegando

alta nos custos dos produtos as constantes modificações nos pr~ços de aquisição. Enc~rr.lndo-se

assim a fase de roda de lances. Mantendo o cenário atual das referidas propostas a empresa 1-

posto Petrolina se saiu vencedora nos itens: Item 01 -Diesel Comum, valor unitá<io RS 3. 78 valor 

totai HG.800.00( duzentos e vinte e seis mil e oitocentos reis ). item 04 - Álcool. valor unitário RS 

3.68 valor lotai de 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), Item 05· Gasolina adilivada valor 

unitário RS 4.78 valor total RS B .900,00 ( vinte e três mil e novecentos reais). Item 6- ARLA 32, 

valor unitário RS l ,98 valor total RS 7.128,00 !sete m il cento e vinte oito reais). Ven:endo um 

total de (04) quatro itens e um va lor de RS 276.228,00 tduzentos e setenta e seis mil e duzentos 

e vinte e oito reais). e a empresa 2) W DA COSTA CESAR EPP venceu o certame no Itens: Item 

02-Gasolina Comum. valor unit;irio RS 4.76 valor total R$ 238.000. OO(duzentos e trinta e oito mil 

reais). ltcm 03- Oiescl SlO valor unitário RS 3.83 valor total de RS 689.400,00 (se iscentos e oitenta 

e nove mil e quatrocentos reais). Vencendo um total de (02) dois itens e um valor de R$ 

927.400,00 ( novecentos e vinte e sete mil e quairoce·ntos reais). Em ato coniínuo foi dado inicio 

à FASE DE HABILITAÇÃO. na qual o pregoeiro determinou a abertura do envelope HABILITAÇÃO 

(envelope 02) das referidas empresas, ambas foram declarada habilit adas as empresa, 

ADJUDICADO o objNo do relerido processo conforme disposto planilha ane.a ao processo . Nada 

mais havendo a ser consignado r>esta ata, o prer,oeiro deu por encerrada a sessão. lavrando -se a 

presente ata às 09:20h (nove horas e vinte minutos ). que depois de lida e aceita pelo participante 

neste certame vai devidamente assinada pelo pregoeiro e licitante, com cópia para o licitante 

presente se assim o desejar. 

Capitão de Campos (PI), 26 de março de 2020. 

4-G'~ e. ...... "" \ . .,()).,.,,,.,, 
Thalissam Bruna de Oliveira 

Presidente da cpl 
Prego iro 

\.l tl': J" ..... /) . .. ~ 
· fane~a~L'~ 

Membro CPL 
Equipe de Apoio 

/?((,. ( ç;:_ ,,;__ 
Roberto de Sousa Amorim 

Membro CPL 
Equipe de Apoio 

LICITANTE 

Y'tk,, 9 {j,~ / (-1, .,,}.,fr d...;,. - - . 
Posto Petrolln~ MURIEEL Q C CARVALHO-ME 

CNPJ n• 14.877.148/0001-13 
MURIEEL QUEIROZ CAVALCANTE CARVALHO 

Moises Da Silva Junior, cpf n• 783.022.853-15 

GOVERNO MUNICIPAL 
MUNICIPIO OE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-65 
J>fl,,\ÇAAGf l lH1~ fl l;'1t'fW)F_ 1r 11>tl 
6-~u:: {100. iéAP1r.l,0 OC: W"\' -"POS • r 1 

A Comissão Permanente de Licitações. da Prefeitura Municipal de Capitao de 
campos, Estado do Plauf, na conformidade da Lei n• 6.666/93 de 21 de junho de 1993, Art . 61 
§ único: 

Resolve Publicar; 

PROO!SSO ADMINISTRATIVO NR 022 2020 
PREGÃO PRESENCIAL N2. 006/2020 
CONTRATO NR 019/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Aquisição d e· Combustível, com fornecim ento 
continuo e fracionado para suprir as necessidades da frota Própria e alocada da 
prefeitura Municipal de Capitão de Campos - PI e suas secretarias durante o exercido 
do ano de 2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/ISS/FMAS/FUNDEB/QSE/FMS/FUS/OUTROS, RECURSO 
PROPRIO. 

VIG@NCIA DO CONTRATO: 12 (dote ) mêses, a partir da data de sua assinatura. 

Aos 13(Treze) dias do mês de Abril do ano de Dois mil e vinte (2020), nesta cidade de Capi tão 
de Campos, Estado do Piauí, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CaplUo de campos, 
pessoa Jurídica de direito público _interno, doravante chamada abreviadamente de 
CONTRATANTE. inscrita no CNPJ sob n• 06.553.879/0001·85, estabelecida na Rua Praça 
Acelino Rezende, n• 150, Bairro Centro, Capitão de Campos, Estado do Piauí, neste ato 
reprE,sentado pelo Sr. Prefeito Municipal.Francisco Medeiros de Carvalho Filho e , de outro 

lado. a empresa POSTO PETROLINA, Pessoa Juridica de Direito Privado, CNPJ: 
14.877.148/0001-13, com sede na Av. Aderson Alves Ferreira. n · 2600, Centro, 
Piripiri - PI, CEP: 64.260-000, Doravante Denominado CONTRATADO. resolvem. na forma 
da Lei n• 8.666/93, celebrar o presente CONTRATO, no valor global de até R$ 276.228,00 
(Duzentos e setenta e seis e duzentos e vinte e oito Rea is). 

Caplt3o de Campos-PI, 13 de Abril de 2020. 

'T¼\.~,..... e,.,.. .... ó> ~)->
rhalis:fon Bruno de Oliveira 

PresU:lente da ·CPL · 
Pregoeiro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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G o! V E R N O M U N I C I P A L 

MUNIClf' 10 DE CAPITÃO DE CAMPOS 
CNPJ: 06,553,879/0001-85 

P.RA.CA.1,CfLIHO RFS f,1.rfl f~ :,.. l ~ 
15J:U:l 00: c ,,PITÃO OE CN,!PO~ PI 

A Comlss~o Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de Caplt~o de 
.Campos,..Estado.do Piauí,. na .. conformidade..da.Lei.ni 8.666/93. de . .21.de.junbo. de.1993, A<t. .61 
§ único: 

Resolve Publicar; 

PREGÃO PRESENCIAL N2 006/2p20 
CONTRATO N• 020/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA Aquisição de Combustível, com fornecimento 
continuo e fracionado para suprir as necessidades da frota Própria e alocada da 
prefeitura Municipal de Capitão de Campos - PI e suas secretarias durante o exercício 
do ano de 2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/ISS/FMAS/FUNDEB/QSE/FMS/FUS/OUTROS, RECURSO 
PROPRJO. 

VIGfNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) mêses, a partir da data de sua assinatura. 

Aos 13(Treze) dias do mês de Abril do ano de Dois mil e vinte (2020), nesta cidade de Capitão 
de Campos, Estado do Piauí, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE capitão de Campos, 
pessoa jurídica de direito público. interno, doravante chamada abreviadamente de 
CONTRATANTE, inscri ta no CNPJ sob n• 06.553.879/0001-85, estabelecida na Rua Praça 
Acelino Rezende, nº 150, Bairro Centro, Capitão de Campos, Estado do Piauí, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal _Francisco Medeiros de Carvalho Filho e, de outro 
lado, a empresa W DA COSTA' CESAR EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ: 
08.ll70.2.31/0001-70, com sede na Rd. Br 343, n·, Zona Rural, Capitão de Campos -
PI, CEP: 64.270-0Ó0, Doravante Denominado CONTRATADO, resolvem, na forma da Lei n2 
8.666/93, celebrar o presente CONTRATO, no valor global de até R$ 927.400,00 
(Novecentos e vinte e sete mil ê quatrocentos Reais). 

Capitão de Campos-Pi, 13 de Abril de 2020. 

~-~--~O\,.,).,..._ 
Thali"on Bruno de Õilvejra 

P'reslaen\e da CPL 
Pregoeiro 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL D& CAPITÃO OERV.ÃSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MJNOR FIRMINO oe SOUSA, 9/N, CENTRO 
CAPITÃO OERVASIO OUVEIRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ Ol.612.569/ 0001 -70 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro Oficial do Municlpio de Capitão Gervásio Oliveira - PL no uso de 

suas atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA 

o objeto do Pregão Presencial n" 001/2020 (Contratação de empresa pra, 

aquisição de combustíveis nos municípios de Teresina-PI e Capitão Gervásio 

Oliveira-PI), às licitantes REDE MV COMBUSllVEL LTDA, CNPJ n" 

08.573.595/0001-86 com o valor de R$ 198.672,00 (cento e noventa e oito mi 

seiscentos e setenta e dois reais)e JOSÉ DE JESUS COELHO DIAS ME, CNPJ n" 

10.600.475/0001-720, com o valor R$ 701.000,00 (setecentos e um mil reais). 

Concluídos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais 

públi os dor ferido Muni !pio. 

Capitã o G rvásio Oliveira-PI, 02 de abril d e 2020. 

Carlos Coelho Dias 

Pregoeiro Oficial 

Antônio Am.oriin de Oliveira 

Equipe d e Apoio 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA KUJIICIPAL DE CAPITÃO GERVÃSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, $/N, CENTRO 
CAPITÃO OERVÃSIO OUVEIRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ 0l.612.569/0001-70 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Il01a. Sra. Prefeita Municipal de Munic.fpio de Capitão Gervásio 

Oliveira-PI, no uso de suas atribuições legais RFSOLVE, apôs exame da 

documentação, HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade 

Pregão Presencial n° 001/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à 

Administração, ofertada pelas licitantes: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, 

CNPJ n° 08.573.595/0001-86 com o valor de R$ 198.672,00 (cento e noventa e 

oito mil seiscentos e setenta e dois reais)e JOSÉ DE JESUS COELHO DIAS ME, 

CNPJ nº 10.600.475/0001-720, com o valor R$ 701.000,00 (setecentos e um mil 

reais). 

Capitão Gervásio Oliveira-PI, 03 de abril de 2020. 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÃSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR f1RMINO Dl!. SOUSA, S/N, Cl!.NTRO 
CAPITÃO GERVASIO OUVEIRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ 0l.612.569/0001-70 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº (}O(v'2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Capitao Gervásio Oliveira -PI. 

CNPJ : 0l.612.569/0001-70 

Contratado: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA 

CNPJ nº 08.573.595/0001-86 

Objeto: Contrataçao de empresa pra aquisiçao de combustíveis nos municípios 

de Teresina-PI e Capitão Gervásio Oliveira-PI. 

Valor: R$198.672,00 (ce nto e noventa e oito mil seiscentos e setenta e dois reais). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, IPV A, FME, FMS FMAS E OUTROS 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2020. 

Data do Contrato: 06 de abril de 2020 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUlfICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPITÃO GERVÃSIO OLIVEIRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ 0 l .612.569/ 0001-70 

EXTRATO DE CONTRA TO 

PREGÃO PRESENOAL 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ()()(y2020 

Contratante: Prefeitura Mwúcipal de Capitão Gervásio Oliveira -PI. 

CNPJ : 01.612.569/0001-70 

Contratado: JOSÉ DE JESUS COELHO DIAS ME 

CNPJ nº 10.600.475/0001-72 

Objeto: Contratação de empresa pra aquisição de combustíveis nos mwúcípios 

de Teresina-PI e Capitão Gervásio Oliveira-PI. 

Valor: R$ 701.000,00 (setecentos e um mil reais). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, IPV A, FME, FMS FMAS E OUTROS 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2020. 

Data do Contrato: 06 de abril de 2020 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA IIUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR F'lRMINO De.: SOUSA, S/ N, CENTRO 
CAPITÃO CERVÃSIO OUVt.:IRA, Ct:P.: 64763-000 

CNN 01-612-569/0001•70 

ATO ADJUDICATÓRIO 

Pregoeiro Oficial do Municlpio de apitão Gervásio Oliveira - Pl, no uso de 

suas atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA 

o obje to do Pregão Presencial n° 003/2020 (Contratação de empresa pra. 

aqu.isiçilo de fardamento, para suprir necessidades do Municipio de Capitllo 

Gervásio Oliveira e suas Secretárias), a licitante )ESIEL ARAUJO SILVA-ME, 

CNPJ nº 26.814.040/0001-60, com o valor R$ 156.880,00 (cento e cinquenta e seis 

mil oitocentos e oit nta reais). 

Con luidos os trabalhos d e termina a publicação do resultado do 

julgam nto para efeito d intimação e ciência dos interessados, m locais 

públicos do referido Municlpio. 

Capitão Gervásio Oliveira-PI, 02 de abril de 2020. 

Carlos oelho Dias 

Pr go iro Ofi ial 

Antônio Amoriin de Oliveira 

Equipe d e Apoio 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N. CENTRO 
CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ 0l.612.569/ 0001-70 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Ilma. Sra. Prefeita Municipal de Mwúcípio de Capitão Gervásio 

Oliveira-PI, no uso de suas atribuições legais RESOLVE, após exame da 

documentação, HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade 

Pregão Presencial n° 003/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à 

Administração, ofertada pela licitante: )ESIEL ARAUJO SILVA-ME, CNPJ nº 

26.814.040/0001-60, com o valor R$ 156.880,00 (cento e cinquenta e seis mil 

oitocentos e oitenta reais). 

Capitão Gervásio Oliveira-PI, 03 de abril de 2020. 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Mwúcipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPITAO GERVÃSIO OUVEIRA, CEP.: 6"763-000 

CNN Ol.612.569/0001 -70 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2020 

PROCESSO ADMINIS RATIVO Nº 008/2020 

Contratante: Prefeitura Mwúcipal de Capitão Gervásio Oliveira -PI. 

C PJ N": 01.612.569/0001-70 

Contratado: JFSIEL ARA UJO SILVA-ME 

CNPJ nº 26.814.040/0001-60 

Objeto: Contratação de empresa pra aquisição de fardamento, para suprir 

necessidades do Mwúcípio de Capitão Gervásio Oliveira e suas Secretárias. 

Valor: R$156.880,00 (cento e cinquenta e seis mil oitocentos e oitenta reais). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, IPV A, FME, FMS FMAS E OUTROS 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2020. 

Data do Contrato: 06 de abril de 2020 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREPEl11JRA MUNICIPAL D& CAPITÃO G&RVÃSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MJNO~ l"IRMIN'O Ot SOUSA, S/N, ct~ 
CAPITÃO GERVÁSIO OUVE:IRA, Cl!:P.: 64763-000 

CNPJ Ol.612.569/ 0001-70 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro Oficial do Municlpio de Capitão Gervásio Oliveira - PI, no uso de 

suas atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA 

o objeto do Pregão Presencial n° 004/2020 (Contrataçao de empresa pra aquisiçao 

de peças para poços tubulares, para suprir necessidades do Município de Capltao 

Gervásio Oliveira e suas Secretárias), à licitante HIDROMAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LIDA-ME, CNPJ nº 30.641.188/0001-18, com o valor R$ 

305.282,50 (trezentos e cinco mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

Concluldos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais 

públicos do referido Município. 

Capitão Gervásio Oliveira-PI, 02 de abril de 2020. 

Carlos Coelho Dias 

Pregoeiro Oficial 

Antônio Amorim de Oliveira 

Equipe de Apoio 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA IIIINICIPAL DE CAPITÃO G&RVÃSIO OLIV&IRA 

PRAÇA MINOR FIRMJNO DE SOl/SA. S/N. CENTRO 
CAPITÃO GtRVÁSJO Ol;vl!:IRA. CtP., 64763-000 

CNPJ 01.612.569/CXX)l.70 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Ilma. Sra. Prefeita Municipal de Municlpio de Capitão Gervásio 

OUvei.ra-PI, no uso de suas atribuições legais RESOLVE, após exame da 

documentação, HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade 

Pregão Presencial n° 004/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à 

Administração, ofertada pelas Ucitantes: HIDROMAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA-ME, C PJ nº 30.641.188/0001-18, com o valor R$ 

305.282,50 (trezentos e cinco mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

Capitão Gervásio Oliveira-PL 03 de abril de 2020. 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO OERVÃSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPlTÃO OERVÃSIO OUVP.:IRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ 0!.61~.569/0001 -70 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 0()4/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2020 

ontratante: Prefeitura Municipal d e Capitão Gervásio Oliveira -PI. 

CNPJ N': 01.612.569/0001-70 

Contratado: HIDROMAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME 

CNPJ nº 30.641.188/0001-18 

Objeto: Contratação de empresa pra aquisição de peças para poços tubulares, 

pa.ra suprir necessidades do Município de Capitão Gervásio Oliveira e suas 

Secretárias 

Valor: R$ 305.282,50 (trezentos e cin o mil duzentos e oitenta e dois reais 

cinque nta centavos). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, IPV A, CEX E OUTROS 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste 

contrato. 

Data do Contrato: 06 de abril de 2020 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÃSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPITÃO OERVÃSIO OLIVEIRA, C6P., 64763-000 

CNPJ Ol .612.569/0001-70 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro Oficial do Municlpio de Capitão Gervásio Oliveira - PI, no uso de 

suas atribuições legais, tomando por base os Lances apresentados, ADJUDICA 

o objeto do Pregão Presencial n° 005/2020 (Contrataçao de e.mpresa pra locaçao 

de Palco, Gerador, banheiros, som, tendas, iluminação, Grid, palco pequeno, 

sistema de som para suprir necessidades do Mu.nicipio de Capit'.lo Gervásio 

Oliveira e suas Secretarias), a licitante T RANSERV LOCAÇÃO COLETAS E 

EVENTOS EIRELI, CNPJ N" 17.805.742/0001-97, com o valor R$ 175.900,00 

(cento e setenta e cinco mil e novecentos reais). 

Concluldos os trabalhos determina a publicação do resultado do 

julgamento para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais 

públi os do referido Município. 

Capitão Gervásio Oliveira-PJ, 02 de abril de 2020. 

Carlos Coelho Dias 

Pregoeiro Oficial 

Antônio Am.orim de Oliveira 

Equipe de Apoio 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÃSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DB SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPITÃO GERVÁSIO OIJVEIRA, CEP., 64763-000 

CNPJ Ol.612.569/0001-70 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Ilma. Sra. Prefeita Mu.rúcipal de Mu.rúcipio de Capitão Gervásio 

Oliveira-PI, no uso de suas atribuições legais RESOLVE, após exame da 

documentação, HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade 

Pregão Presencial nº 005/2020, para o fim de optar pela melhor proposta à, 

Administração, ofertada pela licitante: TRA SERV LOCAÇÃO COLETAS E 

EVENTOS EIRELI, C PJ 17.805.742/0001-97, com o valor R$ 175.900,00 

(cento e setenta e cinco mil e novecentos reais). 

Capitão Gervásio Oliveira-PI, 03 de abril de 2020. 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Mu.rúcipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREP'Bl'MJRA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERV.ÃSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MlNOR FIRMINO DE SOUSA, 8 /N, CENTRO 
CAPITÃO ogRVÃSIO OUVE:IR,i, CE:P.: 64763•000 

CNN 01.61'2.569/0001 -70 

EXTRATO DE ONTRATO 

PREGÃO PRESE CIAL 005/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira -PI. 

CNPJ : 01.612.569/0001-70 

ontratado: TRA ERV T AÇÀ C LETA E EVENTO ETRELT 

C PJ nº 17.805.742/0001-97 

Objeto: Contratação de empresa pra locação de Palco, Gerador, banheiros, som, 

tendas, iluminação, Grid, palco pequeno, sistema de som para suprir 

necessidades do Municlpio de Capitão Gervásio Oliveira e suas Secretárias. 

Valor: R$175.900,00 (cento e setenta e cinco mil e novecentos reais). 

Base Legal: Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, IPV A E OUTROS 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro d e 2020. 

Data do Contrato: 06 de abril de 2020 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU -ICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CO TRATO 
DISPE SA DE LICITAÇÃO 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL Nº 014/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Castelo do Piaui. C PJ: 06.554.315/0001-67 

Contratado: SELETIV SELEÇÃO E AGE CIAMENTO DE MÃO DE OBRA EIRELI, 
CNPJ: 13 .224.659/0001-73. 
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto 

básico para Reforma da Unidade de Atenção Especializada em Saúde - Hospital Nilo Lima 

referente aos Convênios nº 878475/2018 e 882049/2018, no município de Castelo do Piauí. 

Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

Base Legal: Art. 24, Ida Lei nº 8.666/93, de 21.06.93. 

Fonte de Recurso: FPM - ICMS, Conta Movimento, e outras receitas tributarias. 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias . 

Data: 12 de Fevereiro de 2020. 

Prefeito Municipal 
José Magno Soares da Silva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI 
CNPJ: 06.554.315/0001-67 
Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

º 88/ DE 13 DE ABRIL DE 2020 / CASTELO DO PIAUÍ PREV 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

O Prefeito Municipal de Castelo do Piau.í e o Gerente Executivo do Fundo de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Castelo do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
e conforme processo de aposentadoria nº 1085/2020, resolvem 

APOSE TAR 

CRISTINA RODRIGUES DA Sll. VA, servidora pública municipal, exercendo o cargo 
de Professora Classe "B", Nível VIl, 40 horas, matricula nº 371-1,CPF 11º130.219.233-
72, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Castelo do Piauí, na modalidade 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e 
paridade, em conformidade com os an. 6º e art. 7º, EC nº 41/2003 e/e§ 5°, do art. 40, da 
CF, e an. 39, da Lei Municipal nº 1.277/2018 no valor de R$ 4.2S4,62 (quatro mil. 
dU2entos e cinquenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) mensais, na forma 
descriminada abaixo. 

COMPOSKAO DO CALCULO DOS PROVENTOS 
Vencimentos do cargo, conforme Lei Municipal nº R$ 4.254,62 
1.308 de 26 de marco de 2020. 
Total da Remuneracão do cargo efetivo R$ 4.254 62 
TOTAL DOS PROVENTOS R$ 4.254,62 

Registra-se, publica-se e cumpra-se 

Castelo do Piauí - Pf, 1 J de abril de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
CNPJ. 01.612.576/0001-72 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO P/PUBUCACÃO 

REF. TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO NV 013/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN DE GUARIBAS, CNPJ 01612576000172 
CONTRATAOO(A): M. D. DE M. ROCHA ·ME, CNPJ 27443538000127. 
OBJETO: AMPLIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA 00 OBJETO 00 
CONTRATO ADMINISTRATIVO NII 013/2020, conforme planilha 
complementar dos serv~os. VALOR GLOBAL: 29.104,22(vinte e nove mil, 
cento e quatro reais, vinte e dois centavos). RECUROS: Recursos Próprios -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa no 02/2020, Processo 
Administrativo 006/2020, Decreto n9 01/2020 e lei Federal 8.666/93 -
Data assinatura: 17.02.2020. Signaürios: aaudinê Matias Maia, CPF 
30386569843, Joneide Dias Maia, CPF 31564368874- pela Contratante e 
Marcos Dias de Miranda Rocha, CPF 02359599364 -pela contratada. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
CNPJ. 01.612.576/0001-72 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO-JUSTIFICATIVA 

PROC. ADMINISTRATIVO N2 010/2020, 

ORGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUN. DE GUAR■AS, CNPJ. 01.612.576/0001·72 
EMPRESA SELEQONADA: TRANSMED SERVIÇOS DE REMOÇÃO SIMPLES DE 
PAOENTES LTDA·ME, devidamente Inscrita no CNPJ sob o nt 26.154.859/0001·49 

OBJETO: LOCAÇÃO DE AMBULANCIA P/TRANSPORTE DE EMERGENCIA DE 
PAOENTES NO PERIODO DE SITUAÇÃO DE EMERGENCIA DE SAÚDE DO CORONA
VIRUS. 

Fundamento da Contratação: Art. 24 lndso IV da Lei nt 8.666/93, Decreto Munklpal 
n' 03/2020, de 17.03.2020. 

Valor global mensal proposto para locação: R$. 10.000,00 jdez mil reais). Data da 
Ratificação: 06/04/2020. Recursos: FUS/MS-FNS• Maiores lníonnaçôes: Preíeltura 
Munldpal de Guarlbas -PI, em 07.04.2020. 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
CNPJ. 01.612.576/0001-72 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Estando assim de acordo com as razões de fato e de direito descritas 
na peça de justificativa do Processo Administrativo ni 010/2020, ratifico-a em sua 
integralidade no prazo legal, após seja realizada publicação nos meios de 
comunicação oficial, no prazo previsto na lei, contados da assinatura deste termo 
de ratificação. 

Fica, portanto, determinado que a contratação direta da locação 
emergencial do veículo ambulância, seja efetivada em nome da empresa 
selecionada: TRANSMED SERVIÇOS DE REMOÇÃO SIMPLES DE PACIENTES LTDA-ME, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o ni 26.154.859/0001-49, também seja 
publicados os seus extratos conforme texto legal. 

N" 
ORDE 

oi 

01 
02 

N" 
ORDE 
M 

01 

02 

Gabinete do Prefeito de Guaribas (PI), em 06 de Abril de 2020. 

Claudinê Matias Maia 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE sAo JOAO DA VARJOTA-Pl 
Av. São João Batista, 150 - Centro, CEP: 64.510-000 

CNP/ 02.028.141/0001 ·48 

LISTAGEM COM QUANTIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES DO 
PESSOAL ADMINISTRATIVO ANO 2020 

PROVIMENTO EM COMISSÃO 

NOME S11'UAÇÃO FUNCIONAL 
CARGO/FUNÇÃO Vencimento 

Erlane Maria de Lima Dantas Tesoureira Salário Mínimo Vigente 
Maria de Jesus do N. Rocha Controle Interno 

PROVIMENTO EFETIVO 

NOME SITUAÇÃO FUNCIONAL 
CARGO/ FUNÇÃO Vencimento 

Maria Edna M da Rocha Almeida Auxiliar Administrativo 1.091,70 

Maria de Jesus do N. Rocha Auxiliar de Serviços Gerais 1.091,70 
Desianada p/ Controle Interno 

SÃO JOÃO DA VARJOTA (PI), 02 de janeiro de 2020 

Samu■I dos Santos Lop .. 
Presidenta da Ctmara Munlclpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNIOPAt OE LUIS CORREIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

PORTARIA N. 01 DE 03 DE ABRil.. DE 2020. 

~ 
Disp6e sobre o "'4/tlllellç/14 tk dlstribMlç/14 diz. 
Alúrwntaçllo Escolar, na N!de pública tk ensino
.,,. de,:on-11,cü, ,1,, ]HIIUhmla da COYID-19, e 
tulotJ, OIÚTIU providências. 

A SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUÍS 
CORREIA, Estado do Piauí., no uso de suas Btnõuições legais, em conformidade com as leis: 
cm vigor e com os poderes que lhes slo conferidos pela Lei Orginica do Município, em 
conformidade com o Decreto Estadual nº 18.89S de 19 de março de 2020, que Declara estado 
de caiBmidade pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 e cm ra7.ão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19, bem 
como os termos do Decreto Municipal n. 159/2020, 

CONSIDERANDO os ~lalórios contidos no sistema de Cadastto Único do Governo Federal.. 
os quais representam a veracidade quanto aos nlllll.eros de alunos da ~e municipal de ensino 
que pertencem às entidades familiares de baixa reruia; 

CONSIDERANDO que constitucionalmente a alimentação é direito assegurado como 
mlnimo existencial, e que diante das situações fáticas o Municlpio efetiva diligencias no 
intuito de tomar meclidas que objetivem garantir Direitos Fundamentais a toda SWl população. 

CONSIDERANDO que as medidas de enftentamento da emerg&ncia de saúde pública 
dccom:ntes da infecção humana COVID-19 ensejam uma maior intervenção do estado social, 
diante de inwneras familias que somente conseguem obter as condições mlnimas de 
subsistência com dignidade através de ações efetivas da Admin.istmçlo Pública; 

CONSIDERANDO que a merenda escolar é essencial aos alunos da ~ municipal de 
ensino, sendo configurada, por vezes, como a principal refeição para parcela dos discentes, e 
portanto, cabe a Administração Pública, cm ,cspe:ito à dignidade da pessoa humana, efetivar a. 
manutenção da alimentação voltada às crianças no pc,iodo da excepcionalidade da suspensão 
das aulas, situação imposta pelo coronavirus (COVID-19), cm conformidade com Decretos. 
Nacionais, Es1aduais e Municipais, em atenção à. realidade local que apresenta 3.217 alunos. 
beneficiários do Bolsa Familia; 

CONSIDERANDO que esta Portaria tem como parãmetros estudos definidos através de 
bases contidas no frulice nutricional aplicado a mcrcnda escolar cm pc,iodo ordinário, 
portanto, ,cspe:itando a necessidade calórica por aluno, sob a ref...&.cia do pc,iodo cm que 
haverá a suspcnslo das aulas, pontuando sobre situação cm que a finalidade oio pcn,cgue 
assistencialismo desmotivado, mas, ao contrúio, visa uma garantia de alimentação às crianças. 
pertencentes a familias de baixa renda. enquanto durar a vigencia do Decteto Municipal n. .. 
154, de 17 de março de 2020, sem ocasionar prtjuf7.os aos vulneráveis que teeeberiam, cm. 
condições nonnais, a merenda escolar; 

CONSIDERANDO que cm razio do público estudantil não con!Jlr com acesso à internet, fica 
inviável o ensino a distancia, com isso, a equipe da Secretaria de Educação está elaborando 
um novo calendário com estrab!gia.s que fique vi4vel a realidade do educando, para que 
possamos executar de fonna segura seguindo as recomendações do M'lllistério da Saúde e 
Ministério da Educação. 

CONSIDERANDO a vulnerabilidade social das crianças matriculadas na rede municipal de 
ensino e a preocupação em minimizar os impactos da ausência temporária de merenda 
escolar, diante da suspensão circunstancial das atividades escolares; 

RESOLVE: 

Art. I ~ Determinar que as familias que possuem filhos matriculados na rede municipal de 
ensino recebam o "kit de alimentação", com base na mercadoria existente em estoque no 
Departamento da Alimentação Escolar, priorizando nesta etapa os seguintes critérios: 

I • As familias que são beneficiárias do Bolsa Familia e tenha mais de 04 (quatro) filhos: 
estudando na rede; 
II - Educandos que na resid!ncia os pais não tenham vinculo empregatício e conte com um. 
número acima de 04 crianças que estude na rede municipal; 
III - Educandos da rede municipal, que a mie é a provedora do lar e não tenha vínculo 
empregatício. 

Art. 2• Caberá à Secretaria Municipal de Educação operacionalizar, através de equipe escolar, 
a efetividade do fornecimento do "kit alimentação", a qual será realizada via entrega do kit na. 
residência do aluno matriculado na ~e de ensino municipal. 

Panigrafo único. Sera disponibilizado servidor para realizar entrega do ''kit alimentação", 
devendo o mesmo tomar medidas para evitar aglomeraçAo, sendo acompanhado por um 
representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar ou por um rcp,csentante do 
Conselho Municipal de Educação. 

Art. .1• A Sec~a de Educação poderá ~uisitar o llllXllio das demais Secretarias para 
efetivar o cwnprimento das medidas previstas nesta portaria. 

Art. 4º Esta Portaria enlra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luís Com:ia - PI. em 03 de abril de 2020. 

~ Ódlkb VÓht .. wk/ 
~ária Municipal de Educaçllo 

Portaria 121612020 

1 . . . . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

CABINF.Tf; 00 PREF ~ JTO 

PORTARIA Nº 1437/2020 . 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE SINDICÁNCIA 
INVESTIGATIV A DE CARÁTER ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, ESTADO DO PIAUI, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, em especial as que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município; e 

CONSIDERANDO a instauração de Sindicância lovestigativa de caráter 
Administrativo e nomeação da Comissão de Processo Administrativo Discipl inar, para apurar 
infrações administrativas objeto da Portaria nº 1374/2020; 

CONSIDERANDO o Oficio CP nº 26/2020 de OI de abril de 2020, em que a 
presidente da Comissão do Processo Administrativo disciplinar solicitou a prorrogação do prazo. 
por roais 30 (trinta) dias. para a conclusão dos lrabalhos. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Prorrogar o prazo~ por mais 30 (trinta) dias~ para a conclusão dos trabalhos 
constantes da Portaria nº 1374/2020 para apuração dos fatos constantes da Sindicância 
lnvestigativa de caráter adminisuativo nº 01/2020. 

Art. 2ª - A presente portaria entrnní em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3"' - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE ~ CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de. Luís Correia, E.c;tado do Piaui. 

Luls Cot:reia/Pl, 02 de abril de 2020. 

~ ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1439/2020. 

DI PÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE SINDICÂNCIA 
1 .STJ , ATTVA OE C ARÁTER ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFt,;ITO M l C IPAL DE LUIS CORREIA, ESTADO DO PIAUI, no uso 
das a tribuições legais e consti tucionais. em especial as que lhes s~o conferidas pela Lei Orgânica 
do Municipio; e 

CONSIDERANDO a instauração de Sindicância lnvestigativa de caráter 
Adrninistrotivo e nomeaçüo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinary para apurar 
infrações adm inistrativas objeto da Portaria a º 1384/2020; 

CONSIDERANDO o Oficio CP n• 27/2020 de OI de abril de 2020, em que a 
presidente da Comissão do Processo Administrativo disciplinar solicitou a pro1Togação do prazo. 
por mais 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Prorrogar o prazot por mais 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos 
constantes da Ponaria nº 1384/2020 para apuração dos fatos constantes da Sindicância 
lnvest.igat iva de caráter administra tivo nº 02/2020. 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições cm contrário. 

REGISTRE-SE, P UBLIQUE-SE" CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lui s CorTeio, J:.stodo do P iaui. 

Luís Correia/PI, 03 de abri l de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICTPAL DE MARCOLÃNDTA 

C. .P.J . 41.522.269/0001 - 15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, N" 21 - Centro - Fone (89) 3439-1174. 

CE P. 64.685-000 - Marcolilndla - Plaui 
Adm, 2017 - 2020 

DECRETO N.º 021/2020 • GAB. PREF. 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÕES POR ESCALAS DE PLANTÕES 
DOS PROFISSIONAIS EM SAÚDE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO 
PIAUÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições que lhe confere os Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Marcolândia e demais 
legislações pertinemes; 

CONSIDERANDO a situação de pandemia em Saúde pública decorrente da proliferação 
do COVID-19 (novo corooavírus) declarada pela Organização Mundial da Saúde - OMS em âmbito 
mundial e as recomendações do Ministério da Saúde para promover a preparação e defesa da saúde 
Pública em todas as unidades da federação; 

CONSIDERANDO os decretos n" 015/2020, de 17 de março de 2020 e 017/2020, de 02 de 
abri l de 2020 e 018/2020, de 06 de abril de 2020 do Governo Municipal, bem como os atos 
administrativos do Governo do Estado do Piaul por meio da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 
e dos Decretos nº 18.884, de 13 de março de 2020, n• 18.901 , de 19 de março de 2020 e nº 18.902, 
de 23 de março de 2020 e n• 18.913, de 30 de março de 2020, que estabelecem medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19 (novo coronavirus). 

l CO SIDE RANDO a necessidade de regulação do pagamento de indenizações aos 
i:irofissionais de Saúde Pública incumbidos de intensificar as medidas de contenção da proliferação 
do COVID-19 (novo coronavírus) e a preservação da prestação de serviços necessárias ao controle 
de isolamento social ; 

DECRETA: 

Art. t •. Fica autorizado o pagameoto de indenizações por escalas de plantões dos servidores 
cm saúde pública do municipio de Marcolândia, Estado do Piauí, nos diversos órgãos e setores da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação nominal constante no anexo I, deste decreto. 

Parágrafo único. ão farão jus ao pagamento das indenizações previstas neste artigo os 
profissionais de Saúde que, por qualqu er motivo, não possam exercer as atividades inerentes as 
escalas de plantões definidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2°. Para os fi ns do disposto no an. 1 º deste decreto, a Secretaria Municipal de Saúde 
definirá instrumentos de controle de lotação nas escalas de plantões dos profissionais de Saúde. /1 /i 

Art. 3°. A importância da indenização por escala de plantão terá o valor de R$ 500,00 
(Quinhentos reais), para os profissionais de Saúde pública lotados nos cargos de nlvel superior e o 
valor de R$ 250,00 (Duzentos reais), para os profissionais de Saúde pública lotados nos demai 
cargos, que cumprirem as escalas de plantões definidas pela Secretária Municipal de Saúde. 

Parágrafo único, O pagamento da indenização será pago por meio de depositado na conta, 
bancária oficial do servidor cadastrada no sistema de pagamento deste ente federado. 

Art. 4°. A importância paga a titulo de indenização não se incorpora aos vencimentos parai 
nenhum efeito e não será computada para cálculo de qualquer v1111tagem pecuniária, não incidindo 
sobre ela os descontos previdenciários e outros de natureza essencial. 

Art. 5°. As despesas resultantes da aplicação deste decreto correrão à conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente do exerclcio financeiro correspondente. 

Art. 6°. Revogadas as disposições em contrário o presente DECRETO, entrará em vigor na, 

data de sua publicação. 

o:a C!:aNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolândia, Estado do Piaul. Aos Treze dias do m~s de abril do 
ano de dois mil e Vinte. (13/04/2020). 
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ESTADO DO PJAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOL . ílHA 

C . . P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21- Centro - FoneJFn: (89) 3439-1174. 

CEP. 64.68S-OOO-Marcol§ndia - Piauí 
prefeituramarcolandia@yahoo.com.br 

Adm. 2017- 2020 

A EXOI 

RELAÇÃO DOS SERVIDORES EM SAÚDE PÚBLICA QUE TRABALHARAIVI 
NOS PLANTÕES - COVID -19 

PROFISSIONAL FUNÇÃO QTD VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Laís Soares Teixeira Cavalcante Coord. Da Atenção Básica 2 R$ 500,00 RS 1.000,00 
Shamia Beatriz Andrade Nogueira Coord. De Saúde Bucal 2 R$500,00 RS 1.000,00 
Canninete Macedo Rodrigues Fisioterapeuta 1 RS 500,00 R$500,00 

Garibaldo de Santana Lacerda Fisioterapeuta 1 R$ 500,00 R$500,00 
Trigia de Castro Miranda Assistente Social I RS 500,00 R$500,00 

Paulo Roberto Maciel Fernandes Filho Fonoaudiólogo 1 RS 500,00 R$ 500,00 
Lilia Mayana de Sousa Costa Odontólolsll 1 RS 500,00 RSS00,00 
Leontina Maria Pereira Alencar Odontóloga 1 R$ 500,00 RS 500,00 
Mariana !ris de Macedo Carvalho Odontóloga 2 RS500,00 RS 1.000,00 
Vera Lucia Dias de Almeida Enfermei ra 2 RS 500,00 RS 1.000,00 
Mônica Rejane Rodrigues Tavares Enfermeira 1 RS 500,00 RS 500,00 
Ana Maria de Souza Nobre Enfermeira 1 RS 500,00 RS 500.00 
lgla Macedo Duarte Operadoras de Sistemas 1 R$250,00 RS250,00 
Mi~el Y arlon Barbosa Ara~jo Operadores de Sistemas 4 R$250,00 RS 1.000,00 
Stanlei Peterson de S01.12a Nascimento Operadores de Sistemas 2 R$250,00 R$ 500,00 
Pau la Luana de Sousa Sério Operadores de Sistemas 1 R$250,00 RS250,00 
Maria Fátima Diniz Fialho Auxiliare,; de Saúde Bucal 1 R$ 250,00 RS250,00 
Deuselina de Carvalho Silva Auxiliare-i de Saúde Bucal I RS 250,00 R$ 250,00 
Cristiane de Lima Araújo Auxiliares de Saúde Bucal 1 R$ 250,00 RS 250,00 
Maria lrlani Silva Nascimento Auxiliares de Saúde Bucal 1 RS 250,00 R$ 250,00 
lran Jacinto Sousa T éc. em Prótese Dentária l RS 250,00 R.$250,00 
Ademy José de Carvalho Motorista 1 RS 250,00 R$ 250,00 
Gustavo Araújo Teixeira Motorista 1 R$ 250,00 RS 250,00 
Adeilton de Araú jo Cavalcante ACE l R$250,00 RS250,00 
Fabrício José da Silva ACE 1 RS 250,00 RS 250,00 
Paulo Isidoro Leal ACE 1 RS250,00 R$250,00 
Mareie! Carvalho da Silva ACE 1 R$250,00 R$ 250,00 
Adalberto Santos Andrade ACE l RS250,00 RS 250,00 
Maria Antônia da Silva Duarte Técnica de Enferma~em 2 RS250,00 RS 500.00 
Francisco Jonas dos Santos Carvalho Técnico de Enfermagem 3 R$ 250.00 R$750,00 1 
Maria Rosineide da Silva Técnica de Enferma~em 2 R$ 250,00 RS 500,00 
José Dares de Carvalho Técnico de EnfermaRem 1 RS250,00 RS 250,00 
Antônia Maria Diniz Técnica de Enfermagem 2 R$ 250,00 R$ 500,00 
Rayllan Wil!ame,; de Sousa Coord. Vi~ilância Sanitária 3 RS 250,00 R$ 750,00 
Marcos Antônio da Silva A\!Xiliar 2 R$ 250,00 R$ 500,00 

Maria Alecsandra de Carvalho Sousa Supervisora 1 R$250,00 RS 250,00 
Apan,cida Duarte da Costa Silva ACS 3 R$ 250,00 R$ 750,00 
Keyth de Lourdes da Silva ACS 2 R$ 250,00 RS S00,00 
Ana Maria Costa Silva ACS 2 RS 250,00 RSSOO,OO 
Erivan Emerson de Sousa AC$ 1 R$ 250,00 RS250,00 
Erivan Cícero Ramos ACS 1 RS 250,00 R$ 250,00 
Irenilda Alves de Carvalho ACS l R$ 250,00 RS 2S0,00 
Maria Arlene da Costa ACS 1 RS 250,00 RS250,00 
VALOR TOTAL ............................................................ ....................................... RS 19,750,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Portaria n• 1 S /2020 Madeiro (PI}, 01 de Março de 2020 

O PREFEITO DE MADEIRO -PI, no uso de suas atribuições 
Legais e em consonância com a lei Orgânica do Município de Madeiro- PI, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. Antonio Edilson Rodrigues da Silva Portador do 
CPF: nº 931 .837.203-53, para o cargo em comissão de Chefe do 
Departamento de Cultura. Desporto e Lazer vinculado a Secretaria Municipal 
de Educação. 
Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Cumpra-se e Publique. 

Madeiro-(PI). 0 1 de Março de 2020 

r -~~,..-p" h :ed,/ r-/---
M1ss1M1Ro O í\RA ~TO 

Prc:fei10 Municipal 

Portaria nº16 /2020 Madeiro (PI) , 01 de Março de 2020 

O PREFEITO DE MADEIRO -PI , no uso de suas atribuições 
Legais e em consonância com a lei Orgânica do Município de Madeiro- PI. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Sra. ELDA MARIA NASCIMENTO DE SOUSA Portador do 
CPF: nº 050.326.673-66, para o cargo em comissão de Chefe do Departamento de 
Divisão de Ensino Infantil vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Cumpra-se e Publique. 

Madeiro-(PI). 01 de Março de 2020 

Portaria n• 1 7 /2020 Madeiro (PI), 01 de março de 2020 

O PREFEITO DE MADEIRO -PI, no uso de suas atribuições 
Legais e em consonância com a lei Orgânica do Município de Madeiro- PI. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. José Lima Ribeiro, Portador do CPF: nº 253.198.412-
72, para o cargo em comissão de Chefe do Departamento de Divisão de jovens 
e adultos vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Cumpra-se e Publ ique. 

Madeiro-(PI). 01 de Março de 2020 

_p-~~,.--P/4 :ed,/~ 
MI lMlRO D í\RA ~TO 

Prc:fci10 Municipal 

Portaria nº 18/2020 Madeiro (PI), 0 1 de Março de 2020 

O PREFEITO DE MADEIRO -PI, no uso de suas atribuições 
Legais e em consonância com a lei Orgânica do Município de Madeiro- PI, 

RESOLVE· 

Art. 1°. Nomear o Sr. Moacir Alves Pereira, Portador do CPF: nº 
745.613.083-34,para o cargo em comissão de Chefe do Departamento de Ensino 
Básico, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2"- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Cumpra-se e Publique. 

Madeiro-(Pl). 01 de Março de 2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Portaria nº 1 9 12020 Madeiro (PI) , 01 de Março de 2020 

O PREFEITO DE MADEIRO -PI, no uso de suas atribuições 
Legais e em consonância com a lei Orgânica do Município de Madeiro- PI, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. ANTONIO MARQUES DE SOUSA Portador do CPF: nº 
777.135.083-68, cargo em comissão da coordenação da Gestão do Trabalho e 
Educação vinculado à secretaria Municipal de Saúde. 

Art . 2º- A presente Portaria entrará em v igor a partir desta data. 

Cumpra-se e Publique. 

Madeiro-(PI). 01 de Março de 2020 

r -~~ ,,.-z,h,e,:P~ 
CAMISSIMIRO D í\RA !PWETO 

Prefci10 Municipal 

Portaria nº 20 /2020 Madeiro (PI) , 01 Março de 2020 

O Prefeito Municipal de Madeiro, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a constituição federal, a constituição 
estadual e a Lei Orgânica municipal. 

Resolve 

Art . 1° - Nomear o Sr. CARLOS ALBERTO SILVA MENESES, portador do 
CPF: Nº 250.695.602-63, Para exercer o cargo em comissão de Chefe do 
D epartamento de Agricultura, Abastecimento e O rganização Agrária , lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario. 

Art.3º -A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Cumpra-se e Publique. 

Madeiro (PI) 01 Março de 2020 

Portaria nº21 /2020 Madeiro (PI), 01 de Março de 2020 

O Prefeito Municipal de Madeiro, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a constituição federal , a constituição estadual e a 
Lei Orgânica municipal. 

Resolve 

Art.1º - Nomear a Sr. Francisco Charles Rodrigues, CPF: 038.128.233.30. 
para exercer o cargo de comissão de Chefe de Departamento de Obras 
Públicas, Habilidade, Urbanização e Gestão Ambiental , lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Financiais. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario. 

Art.3º - A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Registra - se 

Publica - se e 

Cumpra -se 

Madeiro (PI) 01 de Março de 2020 

F'-~~,-p' h :e~~ 
C MISSIMIRO D í\RA ~TO 

Prefci10 Municipal 

êiêleiro 
?7.....r-,-~ 

Portaria nº 22 /2020 Madeiro (PI), 01 de Março de 2020 

O Prefeito Municipal de Madeiro, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a constituição federal, a constitu ição 
estadual e a Lei Orgânica municipal. 

Resolve 

Art.1º - Nomear o Sr. Francisco das Chagas Almeida Llarte, portador do 
CPF: Nº 051 .648.693-49, para exercer o cargo em comissão de Secretário 
Executivo, vinculado ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario. 

Art.3º -A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Registra - se 

Publica-se e 

Cumpra - se 

Madeiro (PI), 01 de Março de 2020 

r -~~ ,,.-p' h :.ed,,;~ 
CAMISSrMIRO D í\RAÚ~O 

PrefcilO MISlicipal 

DOM
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Portaria nº 23 / 2020 Madeiro (PI) , 01 de Março de 2020 

O PREFEITO DE MADEIRO -PI , no uso de suas atribuições 
Legais e em consonância com a lei Orgânica do Município de Madeiro- PI, 

RESOLVE: 

Art . 1°. Nomear o Sra. Maria Edíte Cardoso Ferreira portador de CPF: nº 
641 .563.702-91 para exercer o cargo em comissão de Chefe do Departamento 
de cerimonial , vinculado ao gabinete do prefeito . 
Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Registra - se 

Publica - se e 

Cumpra- se 

Madeiro- (PI) . 01 Março de 2020 

? -~~ he~~ 
AMI IMIRO D -'RA ~TO 

Prefeito Municipal 

Portaria nº 24 /2020 Madeiro (PI) , 01 de Março de 2020 

O Prefeito Municipal de Madeiro, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a constituição federal, a constituição 
estadual e a Lei Orgânica municipal. 

Resolve 

Art.1 º - Nomear o Sr. Walace Ribeiro Cardoso, portador do CPF: Nº 
613.714. 193-45 Para exercer o cargo em comissão de Chefe do Departamento 
de Agricultura, Abastecimento e Organização Agrár ia, lotado na Secretario 
Municipal de Administração e Finanças. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario. 

Art.3º - A presente portaria entrará em v igor a partir desta data. 

Regist ra - se 

Publica - se e 

Cumpra - se 

Madeiro(PI) 01 de Março de 2020 

_?·~,1::v_, h ed-" ~ 
AMl IMlRO D -'RA !P1ílt:TO 

Preíei10 Municipal 

Portaria nº 25 /2020 Madeiro (PI) , 01 de Março de 2020 

O PREFEIT O DE MADE IRO -PI. no uso d e suas atribuições 
Legais e em consonância com a lei Orgânica do Município de Madeiro- PI, 

RESOLV E· 

Art. 1°. Nomear o Sr. Luan Alves de Sousa, portador de CPF: nº 023.533.543-
60 para exercer o cargo em comissão de Chefe de Departamento de merenda 
escolar e almoxarifado, v inculado a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2"- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Registra - se 
Publica - se e 

Cumpra - se 

Madeiro -(PI) . 01 de Março de 2020 

Portaria n• 26/2020 Madeiro-(PI). 01 de Março de 2020 

O PREFEITO DE MADEIRO -PI, no uso de suas atribuições 
Legais e em consonância com a lei Orgânica do Munic ípio de Madeiro- PI, 

RESOLVE: 

Art. 1° . Nomear o Sr. Valdeman Costa Nunes, Portador do CPF: nº 
071 .234.163-33 para o cargo em comissão de chefe do Departamento de Assessor de 
comunicação, vinculado ao gabinete do prefeito. 
Art. 2°- A presente Portaria entrará em v igor a partir desta data. 

Cumpra-se e Publique. 

Madeiro-(PI). 01 de Março de 2020 

P -~~ _, h e d-" ~ 
AMI IMlRO D -'RA !,161in:TO 

Preíei10 Municipal 

DOM
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Portaria n• 27 /2020 M adeiro (PI), 01 de Março de 2020 

O Prefeito Municipal de Madeiro, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a constituição federal, a constituição 
estadual e a Lei Orgânica munic ipal. 

Resolve 

Art.1º - Nomear o Sr o Sr. FRANCISCO WELLINTON RIBEIRO SI LVA, portador 
do CPF: Nº 046.046.343-86, para exercer o cargo em comissão de Chefe de 
Departamento de F inança vinculado a Secretaria Municipal d e Educação, 
Cultura, Desporto e Lazer. 

Art . 2º - R evogadas as d isposições em contrario. 

A rt.3º - A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Portaria n• 28 / 2020 

Registra - se 

Publica - se e 

Cumpra - se 

Madeiro (PI) 01 de M arço de 2020 

-~~,-P"/4 º~~ 
MI IMIRO D "-RA ~TO 

P,cfeito Mwi icópal 

Madeiro (PI), 01 de Março de 2020 

O PREFEITO DE MADEIRO -PI , no uso de suas atribuições 
Legais e em consonância com a lei Orgânica do Município de Madeiro- PI, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sra. Maria dos Milagres Aguiar Cruz portadora do CPF: nº 
781 . 732.643-68 para exercer o cargo em comissão de chefe do Departamento 
de turismo e meio ambiente, vinculado a Secretaria Municipal de Educação . 

Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

R egistra - se 

Publica - se e 

Cumpra - se 

Madeiro- (P I). 0 1 Março de 2020 

w.:AE!U~ll!NICO'llll! 

. SAÚDE· 
-· • "f,ff" t.rnlê " ' -

-:. ; '_ . 

ESTADO DO PIAUI 
'PR.EFEITU.RA MUNICIPAL D.E MltJON" BRANDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
. CNPJ: 02.742.32Mll>OMO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A PRE:;-ErtUAA MUNICIPAL DE MI.LTON BRANDÃO (PI) por meio da 

·SECRETARIA MUNICIPAL DÊ SAúnE CONVOCA a comunidade em geral 

para participar de AUDl~NCIA PÚBLICA com o objetivo de apresentar as 

ações -rea!i;:·adas, referente ~ prestação· de contas do 3° Relatório 

QuadriméstDi 2019 {Setembro-Dezembro), Relatório Ar,ua! de Géstão 

(RAG) 2019, Programação Anual de Saúde 2020 par-a apreciação e 

conhecimento de todos a qual será realizada no di_a 16 de_ abril 2020 ás 

11 :o·o· horas, n.a saJa de. reuniões da Secreta-ria Mu11icipal de Saúde de 

Milton ·BrànJão (Pl). 

: Enfatizamos a im~rtância da presença considerando o que determina 

a L.ei Cornp.lementar Nº 141, de 13 de J.aneiro de 201.2 - que regulamentou 

a. Emenda Constitucional 29, lnstituindc em $eu artigo 36, da Seçao {da 
. . . 
Prestação dl'.! Cor.tas); do .Capítulo IV (da Transparência,. Visibijidade, 

Flscalização, Avaliação e Centrei.e), a apresentação de relatório detalhado 

referente ao t.juadliméstre ánterior, em -audiência pública na Casa 

Legislativa. 

Milton Brandão (PI), 13 de.abril de 2020. 

Ateí1ciosamente, 

Maria Fernandina Pacheco 
Secretária Municipal de Saúde 

Milton Stand.ão (PI), 10 de Mar.ço de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

CNPJ: 01.612.590/0001-76 

EXTRATOCO TRATUAL 

CONTRATO Nº 01.0704/2020. DISPENSA º OI. 0704/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 4° DA LEI O 13.979 DE 2020. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA 
COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO -PI. 
CONTRAI ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO (PI) 
CONTRATADO: ARAÚJO & RODRIGUES CO STRUTORA LTDA. CNPJ: 
30.747.511/0001-32. VALOR: R$ 16.515,50 (dezesseis mil quinhentos e quinze reais e 
cinquenta centavos). ASSINATURA DO CONTRATO: 07/04/2020. VIGÊ CIA: A 
PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ A DO TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

CNPJ: 01.612.590/0001-76 

EXTRATO CONTRATUAL 

CONTRA TO Nº O 1.3103/2020. D IS PENSA N° O 1 .3 103/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 4° DA LEI Nº 13.979, DE 2020. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALCOOL EM GEL DESTINADO AO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 O ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE M1L TON BRANDÃO- PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTO BRANDÃO (PI) 
CONTRATADO: MAIS SAÚDE EIRELL CNPJ: 10.436.813/0001-02. VALOR: R$ 
7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS). ASSINATURA DO CONTRATO: 
31/03/2020. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ A DO 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Portaria OAB nº. 056/2020 

Morro do Chapéu do Piauí-PI, 06 de abril de 2020. 

DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE SERVIDôR 
PÚBLICO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ-PI, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Estrutura Organizacional 
do Município: 

·CONSIDERANDO os tennos do artigo 92, II da Lei Orgânica do Município do Morro 
do Chapéu do Piauí-PI; 

CONSIDERANDO os termos do artigo 22 da Lei n.0 018197, de 13 de deiembro de 
1997 que dispõe a transferência de servidor público municipal ocorrerá de oficio ou a pedido do 
servidor atendendo o interesse do servi90; 

CONSIDERANDO o interesse do Município e a necessidade da Secretaria de Saúdé; 

CONSIDERANDO que os atos discricionários são aqueles que a administração pode 
praticar com certa liberdade de escolha, nos termos é limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu 
modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1° • LOTAR: O servidor público municipal efetivo MARIO DA SILVA 
OLIVEIRA, portador do CPF nº 386.239.943-53, nomeado pela a portaria nºl05 /1998 de 04 
de março de 1998, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal do Morro 
do Chapéu do Piauí-PI com Matriculanº 009, na Secretaria Municipal de Saúde, com 
jornada de trabalho de -40 horas semanais, para ex_el'(:er o cargo de Motorista • 

Art. 2° • Esta Portaria entra cm vigor a partir desta data publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se ê cumpra-se. 

~/41-......_ 
Marcos Henrique Fortes-Ribelo 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Portaria GAB nº 057/2020 
MoJTo do Ch~u do Piaul (PI), 06 de abril de 2020 

O Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do Piauí, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o afastamento temporário do .servidor comissionado 
Francisco das Chagas Santos, Assessor Especial- GE I do Gabinete do Prefeito por 
motivo de saúde, encontrando-se percebendo beneficio previdenciário de auxilio doença 
- NB 625.464.738-2. 

RESOLVE: 

I -EXONERAR, a pedido Luciana Carvalho Santos, Portadora do CPF nº 
032.281.023-00 e RG nº 2.834.672 SSP/PI, do cargo cm Comissão de Assessor Especial
GE I, junto ao Gabinete do Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do· Piauí-Pi até 
ulterior deliberação 

Il • Revogadas as disposições em contririo, esta Ponaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNiClPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO 
PIAUÍ (PI), aos seis dias do mês de abril de dois mil e vinte (06/04/2020) 

Da-se ci!ncia, publique-se e cumpra-se; 

' ,, - . 
/ .,.. ~ ·-Y~ .. 

-· Marcos Henrique F es Rebelo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAU( 
e-mall: pmmorrodochapeu@hotmall.com 

PORTARIA N" 058/2020 
MoJTO do Chapéu do Piaul, 13 de abril de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAt.JÍ; Estado do Piauí. 
no uso de suas alnõuiçõcs legais que lhe confen: a Lei Orgânica Municipal e em observllncia 
as Leis 8.112/90 e 6.999/82, assim como Decreto nº 4050/01 ·e a.inda na Resolução TSE n°' 
23.255/10: 

CONSIDERANDO os termos do oficio nº 1370, de 06 de abril de 2020, onde o Juiz da. 
41ª Z.Ona Eleitoral - Esperantina/PI, SOLICITA ao Chefe do Executivo Municipal, a. 
proJTOgação da cessão da servidora pública municipal, Sra. GLEIDIANE FONTINELE 
CASTRO, para atuar no Cartório Eleitoral da 41ª Z.Ona Eleitoral - Esperantina/PI, no 
perlodo de 23/05/2020 a 22/05/2021 ; 

RESOLVE 

Art. 1 ° - Autorizar a PRORROGAÇÃO DA CESSÃO, da servidora pública 
municipal, GLEIDIANE FONTINELE CASTRO, bnuDetra. soltelrá, portadora do 
CPF: 036.093.663-62., RG 2.929.980/SSP-Pl, Secretária de Escola, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para atuar no Cartório Eleitoral da 41 • Z.Ona Eleitoral -
Esperantina/PI, sem 6nu1 para o Juízo da 41 ª Zona Eleitoral- Esperantina/PI. 

Art. 2° - A cessão será pelo no pcrlodó de 23/05/2020 • 22/05/2021, cntn,tanto, poderá 
ser extinta a qualquer tempo por conven.iência ou necessidade do Municipio do Mom> do 
Chapéu do Piauí. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal do MoJTO do Chapéu do Piaui, aos ti=e dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte (13/04/2020). 

~l!!'.:/--
Marcoa Henrique Forte:-.i.llo 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFE.ITURA OE JUAZEIRO DO PAIUI 
SECRETARIA MUNICIP- AL 01!! AS.SISTtNCIA SOC IAL - SMAS 
CNPJ: 17.852.H7i0001-7t 
Av. Sio Francla.co, n• 39 - Cf:!r,lro, Juqeiro do Pl•ui, 
CEP: M .3"'3.000Fonct (H> 3253--00&8 
E,m all: 1mR'5!l!tjrnuelrodopraulO gm:1il.com, 

PORTARIA N" 004/2020, de 13 de abril de 2020. 

,. _,,......,._ .. 
,-wmHCIA .IOCIAI f CXMON/14 

~ 2• $ 

Erlanne Jéssyca Mendes Bezerra, CPF: 030.557.823-58. 
Secretária Municipal Assistência Social de Jua:z:eito do Piauí - PI, no uso de ruas 
atribuiçõel' leg2is que lhe sào conferidas pelo Decreto 08/2017. 

Resolve: 

Art. 1º. Nomear JOAO DA CRUZ GOMES DA SILVA. CPF: 
797.545.113-49, pua exercer o Cargo em comissão de COORDENADOR DO 
BOLSA FAMÍLIA do município de Juazeiro do Piauí- PI. 

Art. 2°. A presente Portam eotra em vigor a pa.rti.r destt datt. 

Registre-se, publique-se e Cumpm-se. 

Juazeiro do Piauí. em 13 de abàl de 2020. 

Erlanne Jéssyca Mendes Bezerra 
See. Municipal de Assisttneia Social 

Juazeiro do Piauí-PI 

Maria tteiia Gomes 
Sec. Municipal de Admlnlstraçlo e Recursos Humanos 

Juazeiro do Piauí - PI 

ES TADO DO PIAUÍ 
PREFE.lllJAA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 00 PIAU 
CNPJ: 01 .612.1!112/0001-20 
Av São francisco. 140- Cen!ro- Cep· 54_343--0()0 
Fone (086) 3253-0131 
E-mall l)(elertur.odo,ua;:e1rop,@hotmail .com 

PORTARIA Nª 020/2020, 01 de abril de 2020. 

-

José Valdo Soares Rocha, CPF: 091-22º: 10.3-;:~ 
Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí - PI , no uso de _s~a_s atnbuiç 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Murncipio. 

Resolve: 

Art. 12 • Nomear NEUMAR FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, 
CPF:021 .219.173-06, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador de Equipamentos e Manutaçao da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do município de Juazeiro do Piauí - PI. 

Art. 2•. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

Juazeiro do Piauí, em 01 de abril de 2020. 

--~, 

1 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEl"TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAU 
CNPJ: 01 .612.582!0001 -20 
Av_ São Franc,sco, 140 - Centro - Cep: 64.343-000 
Fone· (086) 3253-0131 
E-mal prefe~uradojuaz~ropi@t,otmaol.com 

PORTARIA N" 021/2020, 01 de abril de 2020. 

José Va1do Soares Rocha, CPF: 091.220.l~l-?S. 
Prefeito '.\lunicipal de Juazeiro do Piauí - PI, no uso de suas ambu;ções legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio. 

Resolve: 

An. 1º. Nomear JOSÉ GARCIA VIEIRA GOMES, CPF: 396.3~3.643-
. d s rviços da Junta Militar do 20. para exercer sem onus o cargo de Assistente e e 

município de Juazeiro do Piauí - PI. 

· An. T'. :\ pre~cntc Portaria cnrnrá em ,·igor na data de sua publicação. 

Rc~strc-sc, publique-se e C:umpra-sc. 

Juazeiro do Piauí. cm UI de abril de 

~ , 

:?020. 

cha 
pai 
1-PI 

ie,t-'1 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAU 
CNPJ: 01.612.582/0001•20 
Av. São Francisco, 140 - Centro_ Cep: 64_343-000 
Fone (086) 3253-0131 
E-mat prelerturadojuazeiropi@hotmai.com 

PORTARIA N"023/2020, 01 de abril de 2020. 

José Valdo Soares Rocha CPF: 091.220.103-78, 
Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí - PI, no ~so das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

Resolve: 

An. lº. Nomea.r MARCOS SILVA OLIVEIRA, CPF: 040.667.813-81, 
para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura de Juazeiro do Piauí - PI. 

An. 2". A presente Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

Juazeiro do Piau~ em 01 de abril de 2020. 

Juazeiro do Piauí-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

115Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·============================== 
e> ;:::=- ~ 
~ ,.,,_..,,- ESTADO DO PIAUÍ 

DO"""' 
..,,.,,.,""""'_;;;;;- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Resultado da Análise Curricular e Entrevista edital 003/2020 • Secretaria de Saúde 

Cargo: SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
SERVIDOR (MÉDICO) 

Candidato Total An~llse Entrelli.sta Total 
Curricular 

JEFERSSON ANDRADE 13 00 Processo 
MORAES Não compareceu Indeferido 

LUCAS GUIMARAES 09 09 18 
DEMES 

Pajeú do Piauí - P 1, 13/04/2020 

Roseny Osorio de Ca,va/ho 
Presidente da Comisslo do A-"ocesso Seletivo Simplificado 

Ariana Gonçalves de Moura 
Membro da Comisslo do Processo Seletivo Simplificado 

Osair Cabedo de Moura 
Membro da Comlssoo do Processo Seletivo S/mp/fflcado 

PA'lilíA ESTADO DO PIAUÍ 
oo'1AIJI d 

IMHIMJfAJl(J!UAZCOl'10.WlRO PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Resultado da Análise Curricular e Entrevista edital 004/2020 - Secretaria de Saúde 

Cargo: SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
SERVIDOR (DENTISTA) 

Candidato Tota l Anóillse Enlrelli.<ta Total 
twkl!lir. 

PAULO HENRIQUE DE 12 pontos 00 Processo 
SOUZA SILVA Nã:ocompare,;eu Indeferido 

DENISE MARQUES DE 18 pontos 09 27 
ARAUJO 

RAIZA VERONICA SOARES 27 pontos 00 Processo 
CARVALHO Não compareceu Indeferido 

Pajeú do Piauí- PI, 13/04/2020 

Roseny Osor/o de Carvalho 
Presidente da Comisslo do A-"ocesso Seletivo Simplificado 

Mana Gonçelves de Moura 
Membro da Comisslo do Processo Seletivo Simplificado 

Osair Cabedo de Moura 
Membro da Comisslo do Processo Seletivo Simplificado 

ESTADO DO PIAUl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBUCAÇÃÓ DE EXTRATO DE CONTRATO N" 044/2020 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO n"0.010.000.736/2020. 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO n•: 00712020 ASS JURIDICA CPL 

FUNDAMENTO: Art. 25. li. c/cArt 13.11 e Ili da Lei n• 8.666/93. 

ESP~CIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO n•: 044/2020. fiOllado entre o Município de Pajeú do 
Piauí/PI. pessoa jurldica de direito público Interno, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, 
Centro. Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J n•, 01 .612.602/0001-62 e de outro lado o escritório de adwcacia 
CABEDO ALENCAR E LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS. C.N.P.J n• : 34.128.840/0001-56. sediada 
Fernando Drumond. 668. Letra A centro de Floriano-PI, 

OBJETO: Contratação assessoria e consultoria jurldica especializada para atuar junto à comissão 
permanente de licitação do municlpio de Pajeú do Piauí-PI. na elaboração de pareceres sobre e,rnais 
de licitações, contratos . atas. de registro de preços e demais atos passh1els de análise e submetidos 
a assessoria técnicas jurídica. acompanhamento processual e defesa nas ações judiciais federal da 
1• parte Municipio, na primeira e segunda instanciada justiça federal da 1• região, acompanhamento 
processual e defesa nas ações Judiciais federal da 1' parte Município. na primeira e terceira instancia 
da justiça do trabalho. acompanhamento processual e defesa do Municlpio junto ao tribunal de contas 
do estado do Piauí- TCE/PI e tribunal de contas da união-TCU, de acordo com a proposta 
apresentada. parte integrante dessa solicitação parte integrante do processo administratiw nº: 
0.010.000.736/2020. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 58.500.00(Cinquenta e oito mil e quinhentos Reais). 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Abril de 2020. 

VIG~NCIA: da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE. a Exmo. Sr. Dalvan Gonçalves de Moura Carvalho. Prefeito 
de Pajeú do Piau~PI e Pela sociedade CABEDO ALENCAR E LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS. o 
seu representante legal o Sr. Leonardo Cabedo Rodrigues, OAB PI n•: 5761 . 

Pajeú do Piau~PI . 09 de Abril de 2020. 

Dalvan Gonçalves de Moura Carvalho 
Prefeita de Pajeú do Piauí.PI 

ESTADO DO PIAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
GABINETE DO PREFEITO 

REFER~NCIA: Processo administrativo nº: 0.010.000.736/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n•: 0 .010.00007:36/2020 ASS JURIDICA CPL 

FUNDAMENTO: Art. 25, li , e/e Art. 13, li e Ili da Lei n• 8.666193. 

OBJETO: Contratação assessoria e consultoria jurídica especializada para atuar junto á 
comissão penmanente de llcitação do município de PaJeú do Piauí-PI. na elaboração de 
pareceres sobre editais de licitações. contratos. atas. de registro de preços e demais etos 
passíveis de análise e submetidos a assessoria técnicas jurídica, acompanhamento 

proces.sual e defesa nas ações judiciais federal da 111 parte Municipio, na primeira e segunda 
lnstancla da Justiça federal da 1• região, acompanhamento processual e delesa nas ações 
Judiciais federal da 1• parte Munic ípio , na primeira e terceira lnstancla da Justiça do trabalho. 
acompanhamento processual e defesa do Município junto ao tribunal de contas do estado 
do Piauí- TCE/PI e tribunal de contas da união-TCU, de acordo com a proposta 
apresentada, parte Integrante dessa sollcltaç.ão parte integrante do processo administrativo 
nº: 0.010.000.73612020. 

TERMO DE RATIFICAÇ O 

A Exmo. Senhor Dalvan Gonçalves de Moura Carvalho, Prefeito de Paj8U do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o que detenmina o Artigo 26 da Lei Federal nº 
8 .eee/931 com suas alterações posteriores e. considerando o que consta no Processo 
Administrativo n•: 0.010.000.73612020. RATIFICA a declaração de lnexigibilidade de 
Licitação de n":007/2020. com lt.ndamento no art. 25. 11 . C/c Art. 13. li e Ili da Lei nº 8.666193 
e nos documentos acostados aos autos, para contratação de assessoria e consultOOa 
jurídica especializada para atuar junto á Comissão Permanente de Licitação do Municipio de 
Pajeú do Piauí-PI , na elaboração de pareceres sobre editais de licitações, contratos, atas, 
de registro de preços e demais atos passiveis de anállse e submetidos a assessoria 
técnicas jurídica. acompanhamento processual e delesa nas ações judiciais federal da 1' 
parte Municfp io , na primeira e segunda instancia da justiça federal da 1• região, 
acompanhamento processual e defesa nas ações judiciais federal da 1• parte Municipio, na 
primeira e terceira instancla da Justiça do trabalho. acompanhamento processual e defesa 
do Município Junto ao tribunal de contas do estado do Piauí- TCE/PI e tribunal de contas da 
união-TCU. durante o exercício financeiro de 2020. a ser executado por ~ 
ALENCAR E LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, C .N.P.J nº: 34 .128.840/0001-56. sediada 
Fernando Drumond, 668, Letra A centro de FlorianerPI, pelo valor global de R$ 
58.500,00(Cinquenta e oito mil e quinhentos Reais). determinando que se proceda a 
publicação da presente Ratificação e elaboração e devida publicação do extrato de contrato. 

PaJeú do Piauí . 09 de Abril de 2020. 

Dalvan Gonçalves de Moura Carvalho 
Prefeito de P■jeú do Pi■ ul-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PIMENTEIRAS 

~;J~t/ 
Decreto nº 10/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/0001-01 

Pimenteiras-Pf, 06 de abril de 2020. 

O Pre1'eit.o Municipal de Phnentelraa. 
Estado do Piauí, no uso de su
atribuiçoes lea:sis que lhe silo conf'eri.dss 
pelo art,80, incisos IV, XIX e XXVII, da 
Lei Ora:ãmea Munieipal, ettl r..-o da 
Declaração da Ora;ani2ação Mundial-OMS• 
que elevou o COVID-19, o novo Corona 
Vírus ao st.atus de Pandemia e, eua. 
obediência àa recomendações dos 
Governos Federal e Estadual, face ao 
Decreto Estadual a"l890l de 19 de 
março de 2020, anexo, prorroa;a o 
Decreto Municipal n"06/2020 com. 
medidas a serem tomadas para o 
en&entamento do COVID-19 e dll outras 
providências". 

CONSIDERANDO a Nota Têcnica do Comitê de Gestão de Crise, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, orientando pela 
permanência das medidas excepcionas para o enfrentamento da Covid-19; 

CONSIDERANDO a notificação de pessoas contaminadas pela Covid-19 
em todos os Estados da Federação; 

CONSIDERANDO a anâlise concreta sobre a evolução da pandemia do 
COVID-19 em todo território nacional e, buscando prevenir e combatê-lo 
em nosso município, impõe a adoção de medidas, de acordo com as 
necessidades locais, para que não haja comprometimento das atividades 
essenciais; 

CONSIDERANDO finalmente o Decreto Governamental nº 18.913 de 30 de 
março de 2020 o qual prorroga o decreto nº 18.902 de 23 de março de 
2020, para o dia 30 de abril do ano de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica determinada a prorrogação do Decreto Municipais nº 06 de 
23 de março de 2020 e aditivos. 

Art. 2". Fica determinada a suspensão das aulas da rede pública 
municipal, se estendendo para a rede privada de ensino, bem como as 
instituições de ensino superior, público ou privado, ressalvando-se às 
atividades realizadas com o uso de plataforma eletrônica, as quais 
dispensam atividades presenciais. 

Art. 3•, Ficam suspensas as férias dos profissionais da saúde, devendo os 
mesmos retornarem aos seus respectivos cargos imediatamente. 

Art. 4•, Observada a necessidade para o atendimento da população de 
atividades mínimas essenciais nesse período de enfrentamento da grave 
crise de saúde pública decorrente do novo corona vírus (COVID-19), no 
Municipio de Pimenteiras-PI, não se aplica a suspensão do 
funcionamento: 

1- de atividades relacionadas ao comércio, serviços e indústria na área 
da saúde; 
II- de supermercados, mercearias, açougues, peixarias e frutarias; 
III- de distribuidoras de bebidas, não sendo permitida, nesse período, 
a distribuição de bebidas alcoólicas; 
IV- de distribuidoras de energia elétrica, água, saneamento básico, serviço 
de iluminação pública, serviço de limpeza urbana e coleta de lixo; 
V- de distribuidoras de gás; 
VI- de indústrias alimentícias, de produtos pereciveis, de alimentação 
animal e as que atendam os serviços de saúde; 
VII- de farmácias e drogarias; 
VIII- de postos revendedores de combustíveis que deverão funcionar no 
horãrio de 7:00h às 19:00h, com a suspensão do funcionamento das lojas 
de conveniência ou lanchonetes localizadas nesses postos; 
IX- de lavanderias; 
X- de lojas de venda exclusiva de água mineral; 
XI- de padarias, ficando proibido o consumo de alimentos no local; 
XII- de hotéis, com atendimento exclusivo dos hóspedes, ficando vedado o 
funcionamento das suas ãreas comuns e todas as refeições devendo ser 
servidas, exclusivamente, nos quartos; 
XIII- de laboratórios; 

V- llh(;l;/RM,t' --, 

XIV- de estabelecimentos que desenvolvam serviços na ãrea da construção 
civil ou de obras, relacionados com a ãrea da saúde pública e com O· 
saneamento básico; 
XV- de serviços de segurança, vigilância e higienização; 
XVI- de bancos e serviços financeiros, inclusive lotéricas, devendo ser 
respeitado e cumprido um limite máximo para acesso e distância mínima 
de 2m (dois metros) entre as pessoas; 
XVII- dos órgãos de imprensa e meios de comunicação e telecomunicação 
em geral; 
XVIII- das padarias e serviços relacionados; 

XIX-dos estabelecimentos comoerciais que rpestam serviços apenas na 
modalidade delivery; 
XX- de oficinas mecânicas para prestação de serviços e atividades 
essenciais; 
XXI- de borracharias; 
XXII- de lojas de venda de peças para veiculas; 
XX.Ili- de oficina, para serviços de manutenção e conserto de veículos; 
XXIV- de Templos religiosos de qualquer crença, os quais podem manter 
suas portas abertas simbolicamente, sendo vedada a celebração de cultos, 
missas e rituais; 
XX.V- de lojas de material de construção; 
XXVI- de agropecuãrias, para o abastecimento de insumos agrícolas e de 
natureza animal; 
XXVII- de clinicas veterinãrias, farmácias veterinãrias e Pet Shops; 
XXVIII- de atividades relativas à construção civil - no setor público e 
privado, consideradas urgentes e de emergência aquelas que tenham de 
ser executadas imediatamente, sob pena de risco grave e imediato ou de 
dificil reparação; 
XX.IX- de empresas prestadoras de serviço de mão-de-obra terceirizada 
para limpeza das vias públicas; 
XXX- de prestadorasde serviços e fornecedores de 
mercadorias contratadas pelo Poder Público; 

Art. 5º. Entende-se por atividades essenciais o definido na Lei Federal nº 
13.979, de 06.02.2020, e nos seus Decretos Federais regulamentadores. 

Art. 6°. Os estabelecimentos, serviços e atividades a que se refere este 
Decreto, nesse período de crise na saúde pública, decorrente do COVID-
19, devem adotar/reforçar as medidas de controle de acesso e de limitação 
de pessoas nas ãreas internas e externas, de modo a evitar aglomerações 
e a resguardar a distância mínima de 2m (dois metros) entre todas as 
pessoas, bem como devem cumprir os protocolos, orientações e 
determinações expedjdas pelos órgãos e entidades de saúde federal, 
estadual e municipal; 

81°. Para um melhor funcionamento das medidas de controle, os 
responsáveis pelos estabelecimentos citados no Art. 4° devem elaborar 
escalas de serviço com redução de carga horãria e/ou em regime de· 
rodízio, sem prejuízo dos vencimentos de seus funcionãrios; 

82", Cada estabelecimento comercial deverá realizar hlgienização 
constante e uso obrigatório de máscara e álcool gel (70ºGL), além de· 
disponibilizar álcool gel a cada pessoa atendida; 

§3°. Em caso de descumprimento do disposto no Caput do citado artigo, 
sujeitar-se-á o infrator à aplicação, cumulativamente, das penalidades de 
multa, interdição total da atividade e cassação de alvará de localização e· 

funcionamento, na forma da legislação vigente, sem prejuízo de ação penal 
proposta em desfavor do infrator. 

Art. r . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pimenteiras-PI, 06 de abril de 2020. 

/-(Y~~ 
ANTONIO VENICIO DO Ó DE LIMA 
Prefeito Municipal de Pimenteiras-PI 

Registrado, numerado e publicado o presente Decreto sob o número 
10/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nºll/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/0001-01 

Declara estado de calrunidade pública, 
para os fins do art. 65 da Lei. 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 em razão da grave crise de saúde 
pública d ecorrente da pandemia da 
COVID- 19, e suas repercussões nas 
finanças públicas, e dá outras 
providências. 

o MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS-PI, por seu Prefeito Municipal, no USO· 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII , d o art. 102, da Constituição 
Estadual, e 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência da 
pandemia da Covid-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde -
OMS - que afeta todo o sistema interfederativo de promoçã o e defesa da 
saúde pública estruturado nacionalmente por meio do Sistema único de 

aúde - SUS; 

CONSIDERANDO sua repercussão nas finanças públicas em âmbito 
nacional, coruorme reconhecido pelo Governo ederal ao enviar a 
Mensagem nº 93/2020 ao Congresso Nacional para os íins do art. 65 da 
Lei Complementar nº 10 1, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade· 
Fiscal); 

CONSIDERANDO que a referida crise impõe o aumento de gastos 
públicos e o estabelecimento das medidas de enfrentamento da 
emergência d e saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus; 

CONSIDERANDO todos os esforços de reprogramação financeira já 
empreendidos, em virtude de se manter a prestação dos serviços públicos 
e de adotar medidas no âmbito municipal para o enfrentamento da grave 
situação da saúd e pública; 

CONSIDERANDO o estabelecimento das medidas para enfrentamento da 
emergên cia de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavirus, por meio da Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março, 
de 2020; 

CONSIDERANDO os decretos nº 18.884/2020 e nº 18.90 1 publicado pelo 
Governo do Estado do Piauí, que estabelece medidas de emergência no 
âmbito estadual; 

CONSIDERANDO a Nota técnica n . 01/2020 expedida pelo TCE/P[ 
estabelecendo orien tações acerca d a realização d e procedimento de 
contratação direta para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus (COVID-1 9); 

CONSIDERANDO a nota técnica expedida pelo Ministério Público do 
Estado do Piauí estabelecendo orientações para contratação direta para 
enfrentamento da pandemia do COVID-19, 

DECRETA 

Art. 1°. Fica decretado o estado d e calamidad e pt'.lblica Municipal, para os 
fins exclusivos do art. 65, da Lei Complementar nº 101 , de 4 d e maio de 
2000, em razão da grave crise de saúde pública decorrente d a pandemia 
da Covid- 19, e suas repercussões nas finanças públicas no Município e no 
Estado do Piauí. 

Art. 2º. Ficam as autoridades competentes autorizadas a adotar medidas 
excepcionais n ecessárias para se contrapor à disseminação d a Covid- 19. 
doença causada pelo novo coronavirus. 

Art. 3º. Fica reconhecida para os fins do art . 65 d a Lei Complementar n 00 

101 , de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do 
atingim ento dos resultados fiscais previstos na LDO municipal, a 
ocorrência do esta do de Calamidade. 

Art. 4°. Fica autorizado que as Secretarias promovam o remanejamento,. 
a transposição, a transferência das dotações orçamentárias necessárias 
para o cumprimento de todas as medidas previstas neste Decreto. 

Art. 5°. Ficam dispensados de licitação, os contratos de aquisição de 
bens e/ou serviços necessários para a reestruturaçã o do Município,. 
decorren te da situação de calamid ad e de ordem natural, de notoriedad e 

pública, provocada pela pandemia do COVID- 19, desd e que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir do reconhecimento da Calamidade 
Pública. 

Parágrafo único. A disposição constante no caput està de acordo com o 
inciso IV do art. 24, da Lei nº 8.666, de 2 1 d e junho de 1993, sem prejuízo 
das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal Lei Complementar 
Federal n º 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 6°. Considerar-se-á a buso do poder econômico a elevação de preços, 
sem justa causa, com o objetivo de aumentar, arbitrariamente, os preços 
dos insumos e serviços relacionados a o enfrentamento do COVID- 19, na 
fo rma do inci o X do art . 39 da Lei n º 8.078, de I l de setembro d e 1990, 
sujeitando-se às penalidades previstas em ambos os normativos, bem 
como na legislação penal vigente. 

Art. 7 º . O Poder Executivo solicitará, por meio de requerimento enviada à 
Câmara Municipal, o reconhecimento do estado de calamidad e pública, 
para os fins do art. 65 da Lei d e Responsabilidade Fiscal. 

Art. s•. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pimenteiras-PI, 11 de abril d e 2 0 20. 

~~~ 
ANTONIO VE NICIO DO Ó DE LIMA 

Prefeito Municipal 

Registrado, numerado e publicado o pre ente Decreto ob o número 
11/2020. 

~ 
~ 

NC>VAS ID~IAS 
MAIS: T'RA.IIAL.HO 

OFÍCIO Nº 042/2020 

À 

l!•tadlo do .,.__., 
P ...... l~r• d• Por~ Alegr,a do ...... u, 

Rua Por~u .>o•• Pereira., ;a,4• 
Fone•: (89) 3539-0036 / 3539-0037 

CN~-': o, .o-.s .. s,s✓OOO'l-30 

c:•Pi ........ 5.- 000 

Porto Alegre do Piauí (PI), 13 de abril de 2020. 

Ag. Floriano da Caixa E<:onômica Federal 
Av. João Lu.iz Ferreira, 377, Centro, Floriano/PI, CEP 64800.132. 

Senhor Gerente, 

V imos por meio deste, solici tar ª. alteração dos representantes das contas do Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Porto Alegre do Piaul, CNPJ u• 28.470.493/0001-42, 
j unto à Caixa Econômica Federal, na Agência Floria,10, n°0638-6, conforme abaixo: 

TIPOS DE CONTA NUMERAÇAO DA CONTA 
Conta Corrente 0638.006.71008-I 

Autorizo a movimentação das contas pelos servidores indicados abaixo, na seguinte 
forma.: 

- Através da assinatura em conjunto destes representantes legais indicados, sendo que 
a composição da combi_nação das assinaturas destes deverá ser feita aleatoriamente pelo 
sistema. 

NOME CARGO/FUNCÃO CPF 
Joana Pereira dos Santos Suocrintendente do SAAE 946.01:5.343-72 
Gianna Emanuela Silva Santos Soe. Mun. de Adm. e Finan°,>< 6:58.709.993-9 1 

lndíco ainda1 o representante, daqueles li stados acima, que será responsável pelo 
cadastramento da senha de 04 dígitos da conta: 

1 NOME: Gianna Emanuela Silva Santos 

Segue cm anexo, devidamente autenticada, a cópia a documentação pessoal dos 
servidores exigida na legislação. 

Respeitosamente, 

Mãrcio Neiva Martins 
Pn:feito Municipa1 
13/04/2020 

Carimbo/ assinatura do Gerente 
Data de Recebimento 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Plaul 
Prefel"tura de Porto Alegre do Plaul 

Rua Doruteu .Josllli Pereira, .248 
Fon•s: (89) 3539-0036 / 3539-0037 

CNP.J: 01.613.513/0001-30 
CEP: 64.858· 000 

DECRETO N.º 011/2020, DE 08 DE ABRIL DE 2020. 

" Regulamenta o funcionamento da Secretaria 

Municipal de Assistência Social durante o estado de 

calamidade pública em todo o território do Município 

Porto Alegre do Piauí para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19' 

(novo Coronavírus)". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 13.982/2020 que criou o Auxil io 
Emergencial para diversas categorias atingidas pela crise financeira causada pela Epidemia 

do COVID-19 (novo Coronavírus). 

CONSIDERANDO a possibilidade de auxilio por parte da Secretaria Municipal de 

Assistência Social no cadastramento e orientação da população carente da zona urbana e 

rural do município de Porto Alegre do Piauí para a obtenção do referido beneficio; 

CONSIDERANDO a necessidade da restrição do atendimento presencial nas 
repartições públicas municipais, visando impedir aglomerações e reduzir a chance de 
disseminação do novo coronavirus; 

CONSIDERANDO finalmente. o Decreto Municipal nº 007/2020, que "Dispõe 
acerca da manutenção das medidas de enfrentamento da grave crise de saúde decorrente
do novo coronavirus (COVID-19) no âmbito do Município de Porto Alegre do Piauí, e dá 
outras providências" 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica determinando o funcionamento interno da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 

limitando o atendimento presencial ao público apenas em casos excepcionais. 

Parágrafo único - Caberá a Secretária da pasta a organização das escalas 

de seus servidores e forma de atendimento ao públ ico, de modo a evitar 

aglomerações e circulação desnecessária no âmbito das repartições. 

Art. 2° Reitera-se as orientações divulgadas pelo Ministério da Saúde sobre 
os cuidados, ações e higienização necessária no combate ao COVID-19. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua expedição. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, 
aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte (08/04/2020). 

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Márcio Neiva Martins 
Prefeito Municipal 

1;11,.t.•cto cio PI_, ._., 
p..-• .-• • ~ ...... d• Po.-to Al•g--• do p ..... , 

Run Doruta u .Jos• Parelra. 248 
Fon••~ (8P) 35S'P-0036 / 353-P-0037 

CNP.J;; 0'1 .6 '1 S.5 '1 S /000'1 -S 0 
e ~ 64.656--ooo NOVASIDtÉ~IAS::_ ______________________ _ 

MAIST~t-10 

DECRETO nº 012/2020, DE 08 DE ABRIL DE 2020. 

"Dispõe sobre a distribuição de "kit de 
alimentação escolar" aos alunos carentes da rede 
municipal de ensino, enquanto durar o período de 
suspenção das aulas, como medida de prevenção 
ao contãgio pelo CORONAVIRUS (COVID•19) no 
Município ele Porto Alegre Cio Piauí-PI." 

0 PREFEITO DO MUNICiPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que, em 11 .03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 
pandemia para o Coronavirus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por 
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos; 

CONSIDERANDO que as medidas a serem adotadas pelas redes de educação podem 
evitar o fluxo de contaminação para familiares , muitos de les idosos, grupo mais vulne rável 
em razão da idade e comorbidades, conforme Posicionamento sobre o COVID-19, da 
Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia - SBGG 1 , publicada em 15/03/2020: 

CONSIDERANDO, recomendação do Governo do Estado do Piauí, nos termos do art. 11 do 
Decreto 18.884, de 16 de março de 2020: 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 006/2020, de 18 de Março de 2020 que
"Regulamenta a Lei Federal nº 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020, bem como dispõe sobre 
as medidas temporárias a se rem adotadas no âmbito do Município de Porto A legre do Piauí 
para a pre venção e enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo 
coronavirus - COVID-19", 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 007/2020, de 20 de Março de 2020 que "Declara. 
estado de calamidade pública em todo o território do Município Porto Alegre do Piauí para 
fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo 
Coronavirus), e dà outras providências alêm das já definidas no Decreto Municipal 
006/2020". 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 010/2020, de 03 de abril de 2020, que "Dispõe
acerca da manutenção das medidas de enfrentamento da grave crise de saúde decorrente
do novo coronavirus (COVID-1 9) no àmbito do Município de Porto Alegre do Piauí, e dá 
outras providências "_ 

CONSIDERANDO a publicação da Lei 13.987, de 2020, que garante a distribuição dos 
alimentos da merenda escolar às familias dos estudantes que tiveram suspensas as aulas 
na rede pública de educação básica devido à pandemia do novo coronavirus. 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº.02/2020/CAODEC/CACOP/MPPI do 
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania e o Centro de Apoio 
Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público, com fundamento no 
art. 55, inciso li , da LC n. 12/93, expede a seguinte informação técnico-jurídica às 
Promotorias e Procuradorias de Justiça com atribuições na Educação e de delesa do 
Patrimônio Público. 

CONSIDERANDO que a alimentação é um direito constitucionalmente assegurado, bem 
como que o Município diligencia várias medidas objetivando garantir este direito 
fundamental a toda sua população. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica autorizada a distribuição de 01 (um) "kit alimentação escolar'' formado 
por itens da merenda escolar com vencimento aproximado de validade, durante o 
período de suspensão das aulas, aos a lunos da rede municipal de ensino que: 

1- Forem selecionados pelo Conselho Municipal de Merenda Escolar e que
comprovadamente pertençam a famil ia de baixa renda. 

§ 1°. O Objetivo deste Decreto é assegurar a alimentação das crianças. 
pertencentes a famíl ias de baixa renda durante o período de suspensão das aulas. 

Art. 2°. O "kit de alimentação escolar'' é destinado a alimentação dos alunos da 
rede municipal de ensino, competindo a família administrar o fracionamento 
destes alimentos pelo período de suspensão escolar como medida de prevenção ao 
contágio pelo CORONAVIRUS (COVID-19). 

Parágrafo único. Fica vedada a venda ou destinação para final idade diferenciada. 
dos bens ofertados, sob pena de responsabilização civil, penal e administrativa dos. 
famil iares. 

Art. 3º Os dias e locais de disponibilização do "kit alimentação escolar' ' serão 
instituídos pela Secretaria Municipal de Educação. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Plauf 
Pr-1'•1t-ura d• Porto Alegr• do Piauí 

Rua Ooruteu .Jos4 Pereira, 248 
Fones: (89) 3539-00.36 / 35.39-0037 

CNP.J: O'l.6'1.3.s,:3/000'1-30 
CEP: 64.858-000 

Art. 4°. A distribuição deve se r realizada de forma a evitar aglomerações e, 
adotando, em qualquer caso, todas as medidas profiláticas recomendadas pe las. 
autoridades sanitárias para preservação da saúde dos servidores envolvidos e, 
eventuais voluntários; 

Art. 5º. A Prefeitura Municipal deverá realizar o controle efetivo da quantidade de, 
kits devidamente entregues, no qual deverá constar o dia, local , aluno 
contemplado e assinatura do responsável pelo recebimento, apenas para controle, 
interno. a fim de assegurar a regularidade do fornecimento. 

Parágrafo único: Fica autorizada a disponibilização, às famí lias dos estudantes. 
de baixa renda que residam no entorno da unidade de ensino, dos alimentos. 
perecíveis que excederem àqueles concretamente recebidos, e , caso suprida estai 
demanda, para outras famí lias vulneráveis . 

Art. 6°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na datai 
de sua expedição. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, 
aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte (08/04/2020). 

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

PORTARIA º 086/2020 

Márcio Neiva Martins 
Prefeito Municipal 

Estado do Plauf 
P...,_ltura de Porto Alegre do Plauf 

Rua Doruteu .JoM Pe9"elra .. 248 
Fon.•: (89) 3539-0036 / 3539-0037 

CNP.Ji o, .e,:s.s1s1000, - :so 
CEP: 64.858-000 

Porto Alegre do Piauí (PI), 13 de abril de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ, Estado do 

Piaui, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4° da Lei Municipal nº 225/2017, de 
24/05/2017, que Institui o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, no município de 

Porto Alegre do Piauí. 

RESOLV E: 

1 - NOMEAR a Sra. JOANA PEREIRA DOS SA TOS, portadora do RG nº 
38928695-8 SSP/MA e CPF nº 946.015 .343-72 para exercer o cargo em comissão de 

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, lotada na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Pono Alegre do Piaui (PI), percebendo Gratificação Especial , 

tipo GE n. 

11 - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 
PIAUÍ (PI), aos treze dias do mês de abri l de dois mil e vinte (13/04/2020). 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Márcio eiva Martins 
Prefeito Mun.icipal 

• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUf 
PROMOTORIA DA 21° ZONA ELEITORAL 

PROCEDIMENTO ADMJ:NJ:STRATIVO ELEJ:TORAL Nº 01/2020 
SJ:MP: 000011-175/2020 

RECOMENDAÇÃO ELEJ:TORAL N º 01/2020 

O MJ:lUSTÉRJ:O PÚBLJ:CO DO ESTADO DO PJ:ADÍ - PROMOTORIA DA 

21• ZONA ELEITORAL, por meio do Promotor de Justica intra

assinado, no uso de suas atribuicões l egais e, com fu l cro nas 
disposições contidas nos artigos 78 e 79 da Lei complementar nº 
75/ 93; artsª 37, §1° e 127 da Constitu ição Federal de 1988; Lei 

Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público) e Lei 
Federal nº 9. 504/97 (Lei das Ele i ções) e demais dispos i ções 
legais aplicáveis à matéria e; 

CONSJ:DERANDO ser atribuiçao legal do Ministério Plllilico 
Eleitoral expedir Recomendações v isando a melhoria dos serv iços 

públ icos e de re l evânci a Pública , bem como ao respeito, aos 

interesses , direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 
6°, inciso XX da L e i Complementar nº 75/93); 

CONS:IDERANDO que a Promotoria da 21 ª Zona Eleitoral, 

instaurou Procedimento Administrativo Eleitoral nº 01/2020, com 

o objetivo de fiscalizar a legal i dade eleitoral das medidas 

adotadas por gestores públicos, voltados ao enfrentamento da. 
situação de emergência e de calamidade plllilica decorrente da. 
pandemia do COVI D- 19 no municipio de Piracuruca - PI. 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a de fesa 

da o rdem juridica e do regime democrático (art. 127 da CF), 

como também o acompanhamento de todas as fases do processo 

eleitoral (ar t.72 da Lei Complementar Federal n º 75/93); 

CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e, 

autonomia do eleitor na escolha de seus candidatos; 

CONSIDERANDO que o abuso de poder econômi co e do poder 

politico, como também o uso indevido dos veiculos e meios de 

comunicação social constituem expedientes que atentam contra a 

isonomia de oportunidades dos candidatos e contra a l iber dade 

de escolha dos eleitores, 

legitimidade das e leições; 

a fetando a normalidade e a 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 

consagra o principio da impessoalidade para Administração 

Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, 

Estados, Dist rito Federal e Municípios (art. 37, caput da 

CF/88); 

CONSIDERANDO que configura conduta vedada a agente 

públicos faze r ou permitir uso promocional em favor de 

candidato, partido politico 

gratuita de bens e serviços 

ou col igação, de d i stribuição 

de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público, ficando proibida ainda, no 

ano que se realizar a eleição, a distribuição gratuita de bens, 

val ores ou beneficies por parte da Administração Pública, 

axceto G1D casos da calamidada püblica, estado da -rg6ncia ou 
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de programas sociais já em execução (art. 73, inciso IV e§ 10 

da Lei nº 9.504/97) ; 

CONSIDERANDO ainda que o art. 73 , § 11, da Lei nº 

9. 504/97, veda, em ano de eleições, a execução de programas 

sociais governamentais por intermédio (mediante subvenção, 

termo de cooperação técnica , convênio, dentre outras formas) de 

entidades nominalmente vinculadas a candidatos ou por estes 

mantidas; 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro 

de 2020, do Ministério da Saúde, declarou Emergência em Saúde 

Pública de l mportánci a Nacional (ESPIN) decorrente da infeção 
humana pelo novo coronavirus (2019- nCoV), autorizado pelo 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 18. 884, de 16 de março de 

2020, do Poder Executivo do Estado do Piaui, que regulamentou a 
l e i nº 13. 979/2020, para dispor no âmbito do Estado do Piaui , 
sobre as medidas emergênci a de saúde pública de importância 

internacional e tendo em visa a classificação da situação 

mundial do novo coronavirus como pandemia, institui o Comitê de 

Gestão de Crise, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 18 .8 95, de 19 de marco de 

2020,do Poder Executivo do Estado do Piaui, que declarou estado 

de calamidade públ ica, para fins do art. 65 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde 
públ i ca decorrente da pandemia da COVID-19, e suas repercussões 

nas finanças públicas; 

CONSIDERANDO que a Medida Provisóri a nº 926/2020 

alterou o texto da Le i n• 13.979/2020 e acrescentou a hipótese 

de d i spensa de licitação para aquisição de bens e serviços, 

inclus i ve de engenhari a e insumos dest inados ao enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavirus; 

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de 

estado de emergência, que autorizam a exceção permissiva da 

concessão do beneficio, devem ser caracterizados por critérios 

objetivos e resultar de decisão expressa da autoridade 

compet ente; 

CONSIDERANDO que neste ano de 2020 não podem ser 

cri ados programas sociais de auxil i o à população, mas apenas 

mant i dos os que já objeto de execução orçamentária desde pel o 

menos 2019 ; 

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 201~ 

pressupõe previsão na respectiva LOA (lei do orçamento anual) 

votada e sancionada em 20 18 ou em lei pos t eri or de 

suplementação orçamentária e que esta última integra o 

orçamento anual desde que os novos recursos nela previstos 

resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação; 

CONSIDERANDO que compete 

Eleitoral o acompanhamento da 

ao Ministério Público 

execução financeira e 

administrativa dos programas sociais mantidos em ano de 

eleição; 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

CONSIDERANDO que constituem crimes previstos no artigo 

334 do Código Eleitora 1 , ut i l izar organização comerci al de· 

vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios para 

propaganda ou aliciamento de eleitores, com pena de detenção de 

seis meses a um ano e cassação do registro se o responsável for 

candidato; bem como no artigo art. 299 do Código Eleitoral, 

dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para 

outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para 

obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda 

que a oferta não seja aceita, com pena de reclusão até quatro 

anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa; 

CONSIDERANDO ainda que dispensar licitação fora das 

hipóteses legai s ou ainda, ou dei xar de observar as 

formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade é 

cri me previsto no art. 89 da Le i 8. 666/93, que comina pena de 

detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do 

regime democrático e da lisura do pleito, prefere atuar 

preventivamente, contribuindo para que se evitem os atos 

viciosos das eleições - como os aqui indicados - e se produzam 

resultados eleitorais legitimes; 

CONSIDERANDO a Orientação T6cnica do Procurador 

Regional Eleitoral PRE/PI n. 0 01/2020 que estabelece d i retrizes 

para a atuação dos Promotores Eleitorais do Estado do Piaui na 

fiscalização da legal i dade eleitoral das medidas adotadas, por 

gestores públicos, voltadas ao enfrentamento da s ituação de 

emergência e de calamidade pública decorrente da pandemi a do 

Covid-19 (Coronavirus); 
CONSIDERANDO, até o presente momento, a manutenção do 

Cal endário das elei ções de 2020, tendo o Tribunal Superi or 

Eleitoral (TSE) confirmado a data de 4 de abril próximo como 

limite para a filiação part i dária de pretensos candidatos às 

eleições municipais do corrente ano e esclarecido, em sessão de 

19 de marco de 2019, que, dado que o calendário das eleições 

municipais está previsto na Lei das Eleições (9.504/1997), a 

Justiça Eleitoral não tem competência para alterá-lo, inclusive· 

no que diz respeito ao prazo para fil i ação partidária, 

tratando-se de matéria de competênci a reservada ao Poder 

Legislativo; 

RESOLVE: 

REcaENDAR a todos os agentes públicos (Prefeitos, 

Secretários Municipais, Vereadores, servidores públicos e 

demais agentes que se enquadrem nessa definição): 

1 . Que não distribuam e nem permitam a 

distribuição, a quem quer que seja, pessoas 

fisicas ou juridicas, de bens, valores ou 

beneficies durante todo o ano de 2020, como 

doação de gêneros alimenticios, materiais de 

construção, passagens rodoviárias, quitação de 

contas de fornecimento de água e/ou energi a 

elétrica, doação ou concessão de direito real 

de uso de imóveis para instalação de empresas, 

isenção total ou parcial de tributos, dentre 

outros, salvo se se encontrarem diante de 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

121Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 • Edição IVLI

(Continua na próxima página)

i 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI 

PROMOTORIA DA 21ªZONA ELEITORAL 

alguma das hipóteses de 

mencionado art. 73, § 10 , 

e xceção pre vistas no 

da Lei das Eleições : 

e continuidade de calamidade, emergência 

programa social; 

2 . Caso haja distribuição gratuita à população 

de bens, serviços , valores ou benefícios, 

d iante da situação de emergência declarada após 

o surto do novo coronavirus (COVID-19), seja 

feita do seguinte modo: 

2 .1 Com prévia fixação de critérios 

objetivos (quantidade de pessoas a serem 

beneficiadas, renda familiar de referência 

para a concessão do beneficio, condições 

pessoais ou familiares para a concessão, 

dentre outros) e estrita observância do 

principio constitucional da impessoalidade; 

2 . 2 Sendo vedado o uso promoc i onal em 

favor de agente público, candidato, partido 

ou coligação , da distribuição gratuita de 

bens, services , valores ou benefícios; 

2 .3 Com comunicação à Promotoria Eleitoral 

expedidora da presente recomendação, no 

prazo de cinco dias ap6s a execução ou a . 

distribuição gratuita de bens, serviços, 

valoras ou benefícios, para fins de 

acompanhamento da execução financeira e 

administrativa , bem como do contr ole de 

atos que eventualmente excedam os limites 
da legalidade e afetem a isonomia entre os 

candidatos ; 

3. Caso seja realizada dispensa de licitação 

por esse Ente municipal em decorrência da 

situação de emarc;rê.ncia declarada ap6s o surto 

do novo coronavírus (COVID-19), nos termos da 

Medida Provisória nº 926/2020 e da Lei nº 

13.979/2020 , comunicação à Promotoria Eleitoral 

expedidora da presente recomendação, no prazo 

de c inco d ias após a abertura do procedimento, 

além disso, deve d isponibi lizar, imediatamente , 

em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), além das 

previstas no§ 3° do art. 8° da Lei 

informações 

nº 12.527, 

de 18 de 

contratado, 

novembro 

o número 

de 

de 

2011, 

sua 

o nome 

'nscrição 

do 

na 

Receita F e d eral do Brasil , o prazo contratual , 

o valor e o respectivo processo de contratação 

ou aquisição , em estrita observância ao que 

dispõe o §2°, do artigo 4°, da Lei n. 

13.979/2020; 

4. Que, havendo programas sociais em 

continuidade no ano de 2020, verifiquem se eles 

foram instituídos em lei (ou outro ato 

normativo), 

desde pelo 

se estão em 

menos 2019 , 

execução orçamentária 

ou seja, se eles 

integraram a LOA aprovada em 2018 

em 2019 , neste caso não permitindo 

incrementas substanciais que 

e executada 

alterações e 

possam ser 

entendidos como um novo programa social ou como 

incremento com fins eleitorais; 

5. Que não efetuem e suspendam, se for o caso, 

o repasse de recursos materiais, finance i ros ou 

humanos a entidades nominalmente vinculadas a 

candidatos , 

mantidas, 

distribuição 

beneficios; 

ou pré-candi datos, ou por 

que executem programas 

gratuita de bens, valores 

eles 

de 

ou 

6. QUe 

programas 

nao permitam a continuidade de 

sociais da administração municipal 

que proporcionem, mesmo que dissimuladament e, a 

prcmoção de filiados, pré- candidatos e 

candidatos às eleições de 2020, valendo-se, por 

exemplo, da afirmação de que o programa social 

é sua i niciat i va, ou que sua continui dade 

depende do resultado da eleição, ou da entrega, 

junto ao beneficio distribuido, de material de 

campanha ou de partido; 

7. QUe nao permitam o uso dos proqramas 

sociais mantidos pela administração municipal 

para a promoção de candidatos, partidos e 

coligações, cuidando de orientar os servidores 

públicos i ncUl!lb i dos da sua execuçao quanto à 

vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento 

de candidato , pré-candidato ou partido; 

REcadENDA, outrossim, ao Sr. Presidente da Câmara 

Municipal de Piracuruca que não dê prosseguimento e não coloque 

em votação no Plenário, no presente ano de 2020, projetos de 

lei que permitam a distribuição gratuita de bens, valores e

beneficies a pessoas fisicas ou juridicas. 

SALIENTA, por oportuno, que a inobservância das 

mencionadas vedações sujeita o infrator, agente público ou não, 

à pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIR (R$ 5.320,50 [cinco 

mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos ] a R$ 

106.410, 00 [cento e seis mil, quatrocentos e dez reais]) e à 

cassação do registro ou do diploma do candidato beneficiado 

(art. 73, §§ 4° e 5°, da Lei n. 9.504/97), além da 

inelegibilidade decorrente do abuso de poder ou da conduta 

vedada (art. 1°, I, "d" e " j ", da LC n. 64/90); 

SOLICITA, para efeito do acompanhamento a que se refere 

o art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, informarem à Promotoria 

Eleitoral, em cinco dias, exclusivamente através do e - mai l 

sagunda.pi.piracuruca@mppi.mp.br: 

l) Os proqramas socia.is mantidos am 2020, 

inclusive 08 que resultam de parceria 

fi.,.nceira com os governos estadual e federal, 

neste caso informando: 

1.1. Nome do programa; 

1.2. Data da sua criação; 

1 .3. Instrumento normativo de sua criação; 

1 .4. Público alvo do programa; 

1 .5. Espécie de bens, valores ou beneficies 

distribuidos; 

1 . 6. Por ano, quantas pessoas ou familias 

sendo beneficiadas, desde a sua criação; 

vem 
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1. 7. Rubrica orçamen tária que sustenta o, 

programa nos anos de 2019 e 2020. 

2) Oa programa■ aoci aia que eatão aendo 

axacutados por antidadas não qovernamentais com 

recursos públicos, informando: 

2.1. Nome e endereço da enti dade; 

2.2. Nome do programa; 

2.3. Data a partir da qual o Municipio passou a 

dest i nar recursos para a entidade; 

2 . 4 . Rubrica orçamen tária que sustenta a 

d estinação de recursos à entidade nos anos d e 

2019 e 2020; 

2.5. Valor anualmente destinado à entidade, 

desde o inicio da parceria ; 

2 .6. Público alvo do programa; 

2.7. Número de pessoas/familias beneficiadas 

pe l a entidade, anualmente, desde o inic i o da 

parceria; 

2.8. Espécie de bens, valores o u beneficie s 

distribuidos; 

2 .9. Declaração de existênci a, ou nao, d e 

agente pol itico ou p ré- candidato v i n culado, 

nominalmente ou mantenedor da entidade. 

Em atenção ao disposto artigo 9° da Resolução nº 164/2017 

do CNMP, r8COl18ndo ao Executivo Municipal a divulgação adequada 

e imediata desta Recomendação no Diári o Oficial do Municipio. 

Piracuruca - PI, 13 de abril de 2020. 

MÁRCIO GIORGl: CARCARÁ ROCHA 
~TOR ELEl:TORAL DA 21° ZONA ELEl:TORAL 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE UNIÃO-PI 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

AVJ:SO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRA'l'O DE CONTRATO Nº 200/2020 

Referência: Processo Administrat i vo nº 001 . 00002079/2020 . 

DISPENSA DE LICITAÇÀO Nº 16/2020. 

FUNDAMENTO: Art. 24 , IV da Lei nº 8 . 666/93 . 

ESPÉCIE : EXTRATO DE CONTRATO Nº 200/2020 , firmado entre a SECRETARIA 
MUNCIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO - PI , inscrita no CNPJ nº 00 . 783 . 827 /0001 -
19 , com sede na Rua Anfrisio Lobão , Centro , União - PI e a EMPRESA A 
PS MACEDO EIRELI , inscrita no CNPJ : 35 . 369 . 804/0001- 47 . 

OBJETO: Aquisição de materiais de caráter emergencial , para a 
prevenção e/ou combate ao COVID-19 e para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de União - PI . 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 32 . 625 , 00 (TRINTA E DOIS MIL E 
SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS) . 

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: P . A: 2036 ; - Elemento de Despesa : 33 . 90 . 30 e 
Fonte de Recurso : 213 e outros . 

Vl:GÊNCIA:60(sessenta) dias contados da assinatura. 

SIGNATÁRIOS: (PELA CONTRATANTE) O HOSPITAL MUNICil'AL DE UNIÃO-PI 
(PELA CONTRATADA) E A PS MACEDO EIRELI (PELA CONTRATADA). 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UNIÃO 
ESTADO DO PIAUI 

Secretarta Munlclpal de Ad.mlnlstraç.llo 

Procasso Acministrativo nº 001.0002079/2020. 

Referincia : DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2020 

F\JNDAMENTO: Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 . 

OBJETO: Aquisicao de materiais para atender as necess i dades da 
Secretaria Mnicipal de Saúde do Municipio de União - PI , de 
caráter emergencial , para a prevenção e/ou combate ao COVID-19 de 
acordo com a proposta e documentos que integram o Processo 
Administrativo nº 001.0002079/2020. 

TERMO DE RATIFICAÇAO 

O Sr. Narcizo de Souza Chagas , Secretário Municipal de Saüde de 
União -PI, no uso de suas atri.buições legais e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
cons i derando o que consta do presente l'rocesso de DISl'ENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundernento no Art. 24 , i nciso IV da Lei nº 8 . 666/93 
e nos documentos acostados aos autos, RATI:FICA a declaração de 
Dispensa de Licitacao para Aquisicao de materiais emergenciais, 
para atender as necessidades da secretaria Municipal de saüde do 
Muni c i pio de União - PI , de caráter emergenci al , para a p revenção 
e/ou combate ao COVID-19 ,de acordo com a proposta e documentos que 
integram o Processo Administrativo nº 001 . 000207 9/2020, a ser 
adquiri do junto a Empresa A l' S MACEDO EIRELI , i nscrita no CNPJ: 
35 . 369.804/0001-47 , pelo valor global de R$ 32 . 625,00 (trinta e 

dois mil e seiscentos e vinte e cinco reais), determinando que se 
proceda à elaboraç11.o e dev i da publ i cação do contrato ou 
i nstrumento similar conforme faculta o Art . 62 da Lei nº 
8. 666/93 , tudo de acordo com a propos ta apresentada e demais 
documentos que instruem a presente rat i ficação. 

União (PI),09 de abril de 2020 

NARCl:ZO DE SOUZA CHAGAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIAO-PI 

E1t•do do Pl•ul 
Prefeltur• Municipal de Unllo 
G•blnete do Prefeito 

DECRETO Nº 21, 06 DE ABRIL DE 2020. 

Declara ·estado de calamidade público· devido ao 
agravamento da crise de saúde pública decorrente da 
pandemia de doença infecciosa virai respiratória. 
causada pelo novo coronavirus (COVID-19) e suas 
repercussões nas finanças públicas municipais. e para 
os fins do art. 65, da Lei Complementar nº 101 . de 4 
de maio de 2000, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO. Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Munidpio, 

CONSIDERANDO o agravamento da crise de saúde pública em decorrência da 

pandemia de doença infecciosa virai respiratória, causada pelo novo coronavírus (COVID· 

19), declarada pela Organização Mundial da Saúde -OMS, que afeta todo o sistema 

interfederativo de promoção e defesa da saúde pública, estruturado nacionalmente por 

meio do Sistema Único de Saúde -SUS; 

CONSIDERANDO sua repercussão nas finanças públicas em âmbito nacional, 

conforme reconhecido pelo Governo Federal, quando do envio, ao Congresso Nacional, da, 

Mensagem nº 93/2020. para os fins do art 65, da Lei Complementar nº 101. de 04.05.2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF); 

CONSIDERANDO o que consta na Lei Federal nº 13.979. de 06.02.2020, bem como 

no Decreto Munici pal nº 17/2020. que dispõem sobre as medidas de enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19); 
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Estado do Plaul 
Prefeitura Municipal de Unllo 
Gabinete do Prefeito 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.884, de 16.03.2020, que dispôs, no 

âmbito do Estado do Piauí, sobre as medidas de emergência em saúde pública de 

importância internacional; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 17/2020 que declarou situação de 

emergência em saúde pública no Município de Teresina e dispôs sobre medidas de 

enfrentamento à pandemia provocada pelo novo coronavlrus (COVI0-19); 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto Estadual nº 18.895, de 19.03.2020, que declarou 

estado de calamidade pública, para os fins do art 65, da Lei Complementar nº 101/2000, 

em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia doCOVID-19, e suas 

repercussões nas finanças públicas do Estado do Piauí; 

CONSIDERANDO que o agravamento dessa crise impõe, entre outros, o aumento de 

gastos públicos e a ampliação das medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública, já declarado de importância internacional, decorrente do novo coronavírus; e 

CONSIDERANDO, por fim, todos os esforços de reprogramação financeira que serão 

empreendidos para ajustar as contas municipais, objetivando manter a regularidade da 

prestação dos serviços públicos e, ao mesmo tempo, intensificar as ações para o, 

enfrentamento da grave crise de saúde pública no âmbito do Município de União/PI, em 

razão do COVID-19,inclusive com a suspeita de casos, 

DECRETA: 

MUNICÍPIO DE UNIÃO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Procuradoria Geral do Município 

PORTARIA PGM nº 01/2020 União (PI), 07 de abril de 2020. 

Discorre sobre o processo administrativo 

sanitário no âmbito do Município de 

União/PI, nos termos da Lei Estadual nº 

6.174/2012, da Portaria SESAPI/GAB/DIVISA 

nº 341/2020 e demais normas municipais 

aplicáveis, e dá outras providências. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICiPIO DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, 

no uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS). 

que classificou como pandemia a doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19), 

e as orientações emanadas pelo Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 

sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavírus; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.437/77 e a Lei Estadual nº 6.174/2012, 

que dispõem sobre o Código de Saúde do Estado do Piauí e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.894, de 13 de março de 

2020, que delimita as ações e procedimentos relativos ao enfrentamento do COVID-

Art. 1º Fica decretado •estado de calamidade pública• no Município de União/PI. em 19; 

razão do agravamento da crise de saúde pública decorrente da pandemia de doença 

infecciosa virai respiratória, causada pelo novo coronavírus (COVID-19) e suas repercussões 

nas finanças públicas municipais, e para os fins do art. 65, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Art. 2º Ficam os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal autorizados a 

adotar medidas excepcionais necessârias para se contrapor à dissemina<;ão do novo 

coronavirus (COVID· 19), observada a legislação vigente 

Art. 3º As autoridades competentes editarão os atos normativos ~essários à 

regulamentação do estado de calamidade pública. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de Mensagem do Prefeito de 

União/PI enviada à Assembleia legislativa do Estado do Piauí, o reconhecimento do 

#estado de calamidade pública~ para fins do art. 65, da LRF. 

Art. Sº Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de União (PI), 06 de abril de 2020. 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 18/2020, que dispõe sobre a 

adoção de medidas urgentes, inclusive com a suspensão do funcionamento de todos 

os estabelecimentos comercia is, de serviços e industriais, bem como as atividades da 

construção civil, exceto os estabelecimentos que menciona, para enfrentamento da 

calamidade na saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus (COVID-19) no Município de União/PI; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 08/2020 da Secretaria Municipal de Saúde 

de União/PI, que regulamenta o fluxo de pessoas, medidas sanitárias, vendas e 

atendimentos remotamente em farmácias, drogarias, mercearias, mercadinhos, 

supermercados, mercados, instituições financeiras e similares no âmbito municipal, 

como medida de enfrentamento à pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 

CONSIDERANDO a PORTARIA SESAPI/GAB/DIVISA Nº 341/2020, da 

Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, que discrimina o rol de infrações às medidas 

de saúde para o enfrentamento do novo coronavírus; 

RESOLVE: 

Art. 1° As infrações sanitárias serão apuradas em processo administrativo 

próprio, iniciado com a lavratura de auto de infração, assegurando-se ao autuado o 

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, observado o rito e os prazos 

estabelecidos na Lei Estadual nº 6.174/2012 e demais normas aplicáveis à espécie. 

DOM
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MUNICÍPIO DE UNIÃO 

ESTADO DO PIAUÍ 
Procuradoria Geral do Município 

Art. 2° Verificada a infração sanitária, a autoridade competente, no 

exercício de sua função fiscalizadora, lavrará, no local em que esta for verificada ou 

na sede da vigilância sanitária, o auto de infração sanitária, o qual deverá conter: 

1 - nome do autuado ou responsável, seu domicílio e residência, bem como 

outros elementos necessários a sua qualificação e identidade civil; 

li - loca l, data e hora da lavratura onde a infração foi verificada; 

Ili - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar 

transgredido; 

IV - penalidade a que está sujeito o autuado e o respectivo preceito legal 

que autoriza sua imposição; 

V - ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato constatado em 

processo administrativo sanitário; 

VI - assinatura do servidor autuante, do autuado, ou na sua ausência ou 

recusa, sua menção pela autoridade sanitária, e a assinatura de duas testemunhas, 

quando possível; 

VII - prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa ou de 

impugnação do auto de infração. 

§ 1° Ao autuado é permitida vista ao processo a qualquer tempo, no órgão 

sanitário, podendo requerer, a suas expensas, cópias das peças que instruem o feito. 

§ 2° Se a irregularidade ou a infração não constituir perigo iminente para 

a saúde, a critério da autoridade sanitária, o infrator poderá ser notificado, podendo 

o termo ser lavrado na sede do órgão sanitário ou no local da ocorrência, para no 

prazo de até 90 {noventa) dias, f ixado pela autoridade, proceder à regularização. 

§ 3° O termo de notificação conterá dados suficientes para identificar o 

infrator e a infração, além de esclarecer a situação legal deste, notadamente sobre a 

previsão contida no parágrafo seguinte. 

§ 4° Vencido o prazo concedido e permanecendo a irregularidade lavrar

se-á o auto de infração, dando prosseguimento ao processo administrativo sanitário. 

§ 5° Quando, apesar da lavratura do auto de infração, existir, ainda, para o 

autuado, obrigação a cumprir, será ele notificado para cumprimento no prazo de até 

30 (trinta) dias. 

§ 6º O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser reduzido ou 

aumentado, em casos excepcionais, por motivos de interesse público, mediante 

relatório pormenorizado e despacho fundamentado do dirigente do órgão de 

vigilância sanitária, contudo não poderá ultrapassar a 90 {noventa) dias. 

Art. 3° O servidor autuante juntará ao processo administrativo sanitário 

relatório pormenorizado sobre a ação fiscal izadora real izada, bem como o auto de 

infração e/ou notificação lavrado. 

Parágrafo único. O servidor autuante é responsável pelas declarações e 

informações lançadas no auto de infração e no termo de notificação, sujeitando-se a 

sanções disciplinares, civis e criminais em caso de falsidade ou omissão dolosa. 

Art. 4º A ciência da lavratura de termo de notificação, de auto de infração, 

de decisões prolatadas e/ou de qualquer comunicação a respeito de processo 

administrativo sanitário dar-se-ão por escrito, em uma das seguintes formas: 

1 - ciência direta ao inspecionado, infrator, autuado, mandatário, 

empregado ou proposto, provada com sua assinatura ou, no caso de recusa, sua 

menção pela autoridade sanitária que efetuou o ato; 

li - carta registrada com aviso de recebimento; 

Ili - edital publ icado na imprensa oficial. 

Parágrafo único. Na impossibi lidade de ser dado conhecimento 

diretamente ao interessado, e frustrado o seu conhecimento por carta registrada, este 

deverá ser cientificado por meio de edital, publicado uma vez na imprensa oficial, 

considerando-se efetiva a notificação após 5 (cinco) dias da sua publicação. 

Art. 5 O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa 

ou impugnação, contados da ciência do auto de infração. 

§ 1° Se o autuado apresentar defesa ou impugnação, os autos do processo 

administrativo sanitário serão remetidos ao servidor autuante, o qual terá o prazo de 

10 {dez) dias para se manifestar. Em seguida os autos serão conclusos para o dirigente 

da vig ilância sanitária para que profira decisão. 

§ 2° Caso o autuado não apresente defesa ou impugnação, adotar-se-á o 

procedimento sumário, sendo os autos conclusos ao dirigente da vigilância sanitária 

para que profira decisão. 

Art. 6° Após analisar a defesa, a manifestação do servidor autuante e as 

provas colhidas, o dirigente da vigilância sanitária decidirá fundamentadamente no 

prazo de 20 {vinte) dias. 

§ 1° A decisão de primeira instância será fundamentada em relatório final 

circunstanciado, à vista dos elementos contidos nos autos, podendo confirmar ou não 

a existência da infração sanitária. 

§ 2° A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária 

implicará o arquivamento do respectivo processo administrativo sanitário. 

§ 3° A decisão que confirmar a existência da infração sanitária fixará a 

penal idade aplicada ao infrator. 

§ 4° As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na decisão 

ocasionadas por erros de escrita ou de cálculo poderão ser corrigidas por parte da 

autoridade julgadora. 

Art. 7° Decidida a aplicação da penalidade, o infrator poderá interpor 

recurso, em face da decisão de 1° instância, à autoridade superior dentro da mesma 

esfera governamental do órgão de vigilância sanitária. 

§ 1° O recurso previsto no caput deverá ser interposto no prazo de 20 

{vinte) dias, contados da ciência da decisão de 1 • instância. 

§ 2° O recurso terá efeito suspensivo relativamente ao pagamento da 

penalidade pecuniária eventualmente aplicada, não impedindo a imediata 

exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente na forma do disposto nos §§-

50 e 6º do art. 132 desta Lei. 
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MUNICÍPIO DE UNIÃO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Procuradoria Geral do Município 

Art. 8º Após analisar o recurso interposto e os demais elementos: 

constantes no respectivo processo administrativo sanitário, a autoridade superior 

decidirá fundamentadamente no prazo de 20 (vinte) dias. 

§ 1° A decisão de 2° instância é irrecorrível e será fundamentada em 

relatório final circunstanciado, à vista dos elementos contidos nos autos, podendo 

confirmar ou não a existência da infração sanitária. 

§ 2º A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária 

implicará o arquivamento do respectivo processo administrativo sanitário. 

§ 3º A decisão que confirmar a existência da infração sanitária ensejará o 

cumprimento da penalidade aplicada ao infrator pela decisão de 1° instância. 

§ 4° As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na decisão 

ocasionadas por erros de escrita ou de cálculo poderão ser corrigidas p 

Art. 9° As decisões não passíveis de recurso serão obrigatoriamente 

publicadas na imprensa oficial para fins de publicidade e de eficácia. 

§1° O infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data da notificação, recolhendo-a à conta da repartição 

fazendária competente para arrecadá-la, sendo o valor obtido utilizado 

exclusivamente nas ações de vigilância sanitária; 

§2° O não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado no parágrafo 

anterior, implicará a sua inscrição para cobrança judicial, na forma da legislação 

pertinente, sendo que o valor obtido será utilizado exclusivamente nas ações de 

vigilância sanitária. 

§3° As multas aplicadas, caso não adimplidas no prazo legal, serão inscritas: 

na Dívida Ativa do dos Municípios, conforme a lei. 

Art. 1 O. A autoridade sanitária aplicará as penalidades em conformidade com 

as disposições contidas na Lei Estadual nº 6.174/2012. 

§1° O valor da multa corresponde aos valores estabelecidos na PORTARIA 

SESAPI/GAB/DIVISA Nº 341/2020, da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí. 

§2° Na aplicação da multa deverá levar em conta a gradação que será 

quantificada com base na gravidade da infração, nas circunstâncias atenuantes ou 

agravantes e na condição econômica do infrator, com suporte nos dispositivos: 

contidos na PORTARIA SESAPI/GAB/DIVISA Nº 341/2020, da Secretaria de Saúde do 

Estado do Piauí. 

§3° A multa será aplicada, cumulativamente, por cada ato e por cada dia de 

descumprimento. 

Art. 11 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se Ciência, publique-se e cumpra-se. 

PEDRO DE JESUS f :==-~~e:::,.~ 
MEDEIROS COSTA~:=~:;::;: 
CAMPOS SOUSA.-:"~~.!:!': 

(/ 

Pedro de Jesus Medeiros Costa Campos Sousa 

Procurador Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI u~--.:.J~1 

CNPJ/MF; 06.915.832AIOOl-90 ~ 

Praça Deputado Scbutilo Leal, 2, - Centro • Uruçui-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERtNClA: CONTRA TO Nº 322/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI- PI 

co111~u.u111100u•,~,o u .. •o 

CONTRATADA: ROSELIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA- ME, CNPJ nº 2l.791.962/0001-
86. 
OBJETO: Contrataçlo de empreu para o foraecimento parcelado de iberos, 
1llmentfclos para 1teader às nccasid1des de todas IS unidades da Prefeitura Munldpal, 
de UruçullPI LICITAÇÃO: Pregão Presencial 004/2020. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520 e 8.666/93 e suas alterações. 
VALOR DO CONRA TO: O valor do presente contrato é de RS 45.924,50 (quarenta e cinco 
mi~ novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 
VIGtNCIA CONTRATUAL: O p!81.0 de vig!ncia terá inicio na data de sua assinatura e 
vigorará até 31/12/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas dctorrentes para a obtenção do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamcnlâria: 04.122.0002.2040.000 • 3.3.90.30.00: 
10.301.0012.2197.0000 • 3.3.90.30.00; 12.361.0025.2205.0000 • 3.3.90.30.00; 12.361.0027.2203.0000 • 
3.3.90.30.00; 08.244.0018.2149.0000-3.3.90.30.00. 
DATA DA ASSINATURA: 07 dt abril de 2020. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRANTANTE) E 
ROSELIA DA CONCEÇÃO OLIVEIRA. (CONTRATADA). 

$ uiüçüí 

LL 
José Lennon Alencar da Luz 

Preaoelro Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.S71.212/0001-45 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2019 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE URÇUÍ-PI 
CONTRATADA: MARIA DO CARMO GUIMARÃES SILVA; CPF Nº 432.52S.833-72 
OBJETO: O presente tenno aditivo tem como objeto acrescer em 4 (quatro) meses o pruo do contrato 
alterando o caput da CLÁUSULA: CLÁUSULA D- DA DURAÇÃO. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020. 
ASSINAM: NAIRA RAQUEL PEREIRA DE ARAUJO (CONTRANT ANTE) E MARIA 
DO CARMO GUIMARÃES SILVA (CONTRATADA) 

lrira~hrewdeAiw: .. 
cPF: 028.778,~""I' 

Secre1~r11 Mun. de 88úde 
Portane n• om1201e 

DOM
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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$uiuçüí ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: l l.571.212/0001-45 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 10912019 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE URÇUÍ-PI 
CONTRATADA: MAIARA PIRES DA SILVA MARTINS; CPF Nº 0S4.414.433-32 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto acrescer cm 4 (quatro) meses o prazo do contrato 
alterando o caput da CLÁUSULA: CLÁUSULA II - DA DURAÇÃO. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020. 
ASSINAM: NAIRA RAQUEL PEREIRA DE ARAUJO (CONTRANTANTE) E 
MAIARA PIRES DA SILVA MARTINS (CONTRATADA) 

juiüçuí 

Naira R u Pereira de Araújo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚJ)E 

~~Pm~.wí~ 
CPF: 028.TTS.553-09 

Secrti.na Moo. <1t Satlde 
PortatUI n• 03n12019 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: l l.571.212/0001-45 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 116/2019 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE URÇUÍ-PI 
CONTRATADA: JESSIKA SOARES DE SOUSA; CPF Nº 049.003.813-14 
OBJETO: O presente tenno aditivo tem como objeto acrescer em 4 (quatro) meses o prazo do contrato 
alterando o caput da CLÁUSULA: CLÁUSULA II - DA DURAÇÃO. 
BASE LEGAL: Lei Federal n•. 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020. 
ASSINAM: NAIRA RAQUEL PEREIRA DE ARAUJO (CONTRANT ANTE) E 
JESSIKA SOARES DE SOUSA (CONTRATADA) 

NairaRaqw!reTrã de Araújo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

tbraPajr!lfmdt ~ 
CPF: 028.n&,&5),e~ 

Secretaria Mun, do ~ç l~ 
Po!tlrla n' 03T11?.•1' :: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: l l.571.212/0001-45 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRIMEmO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 116/2019 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE URÇUÍ-PI 
CONTRATADA: JESSIKA SOARES DE SOUSA; CPF Nº 049.003.813-14 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto acrescer em 4 (quatro) meses o prazo do contrato 
alterando o caput da CLÁUSULA: CLÁUSULA II- DA DURAÇÃO. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e !1U8S alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020. 
ASSINAM: NAIRA RAQUEL PEREIRA DE ARAUJO (CONTRANTANTE) E 
JESSIKA SOARES DE SOUSA (CONTRATADA) 

Naira Raqllel í-êírã de Araújo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

t«n~ Pereira 1k ~ 
CPF: 028.778.55r,.c~ 

Secm611a Mun. 6- etl> 1♦ 
PortaJ1a n• 03711')..t• · ~ 

,.,uu,10•-eiur•~ 
=..~~ ':i~ICIPAL DE SANTA CRUZ PIAUI :::.."":::1:-~ 
C,.J n" Ol.1113.NOIOOOt-'8 
l'Nfa C-MMtlM, 241 • C.nln>. CE M.ll45-400 IU tr~ 
F-: (IIIS446-1110/1111 ~--------
E-li: ~llu..,_ILcom 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 00112020 1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 02012020 
OBJETO: "Aquisiçlo de combustível para abasteci.mentoij velculos automotores, méquinas, 
poços tubulares deste município e vele ui os conlralados municipalidade, sendo Lote O 1 : 
Gasolina Comwn, Lote 02: Diesel S-500, Lote 03: Diesel S-10 Lote04: Gás Liquefeito (P-13)". 

O Presoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piaul-PI, o Sr. Erlandro 
Luiz de Moura e os respectivos membros: as Sras. !Iene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de 
Oliveira, designados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de março de 2020, reuniram-se na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitaçlo ,mi vista do procedimento liciW6rio na modalidade 
Pregão Presencial N" 001/2020, realizado em 31 de março de 2020 às 07:00 horas, tendo como objeto 
a "Aquisiçlo de combustível para abastecimento dos velculos automotores, méquinas, poços. 
tubulares deste municlpio e velculos conlralados desta municipalidade, sendo Lote O J : Gasolina 
Comum, Lote 02: Dic.,el S-S00, Lote 03: Diesel S-10 e Lotd 04: 0'5 Liquefeito (P-13)", após a. 
apuraçlo do resultado constante na Ata da Sessão Pública, que 6-parte integnmte do processo, declara,. 
para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados, o resultado da análise, da proposta e da documentaçlo de habilitação, ADJUDICANDO 
como vencedor do certame ,mi questão, as empresas: JOAQUIM HOLANDA BARROSO DE 
CARVALHO, CNPJ: I0.978.869/0001-69 no valor total deRS 386.4-03,88 (ttezentoseoitenta e seis 
mil, quatrocentos e II& reais e oitenta e oito centavos), referente ao Lote OI: RS 95.628,48; Lote 02: 
R$ 272.349,4-0 e Lote 04: R$ 18.426,00; e MARIA DO CARMO HOLANDA BARROSO, CNPJ: 
13.761.413/0001-30, no valor de RS 512.651 ,16 (quinhentos e dou mil, seiscentos e cinquenta e wn 
reais e dezesseis centavos), referente ao Lote 03; perfucndo um total global de RS 899.055,04 
( oitocentos e noventa e nove mil, cinquenta e cinco reais e quatro centavos), encaminhando o processo 
ao Gestor Municipal para que possa proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauf-PI, 31 de maJÇO de 2020. 

Ca,ksvl~1anJro dJ; Mo6 /1 t?lt& 
Pregoeiro Oficial - Portaria nº 020/2020 

j~aw. ~;&=- Piwa Í>. sh 
' u; Maria Pereira da Silva 

Membro - Portaria n• 020/2020 

Elismar Pacheco de Oliveira I 
Membro - Portaria nº 020/202q 
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ESTADO DO PIAUI :.......:::=-.gF" 
PREFEITURA MUNICIP.A..L OI! 9ANTA CRUZ DO IAUI ~......,.A O · lP 
CNPJ nº 08.563.'110/0001--eS ..._. N"._..J 
Praça Clementino Martin■, 2•1 - Centro - CEP: $4-.545-000 l ______ .;,;:;,;.:: __ J 
Fone■ : (88) 3"5-1110/11&1 1 
E-m.au: pm■antacn.iZC1op1aul@botmau.com 

PROC EDIM"ENTO: Pregão Presencial Nº 00 1/2020 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 020/2020 
OBJETO: uAquisiç.ão de combustfvel para abastecimento dos veículos automotores~ máquinas. 
poços tubulares deste município e veículos contra tados dest I mun.icipalidudc. sendo Lote O l : 
Gasolina Comum, Lote 02: Diesel S-500, Lote 03: Diesel S-1 O e Lote 04: Gás Liquefeito {P-13)". 

De acordo com o Procedimento Lícítat6rio Pregão Presencial Nº 001/2020, realizado em 3 1 de março 

de 2 020 às 07:00horas~ tendo como objeto a ""'Aquisição de co-,ibustível para a b aste.cim e nto dos 

veículos automotore;: .. m.,qulnas, poços tubu.lares deste municipio e vekulos contratados desta 

municipalidade, sendo Lote 01 : Gasolina Comum, Lote 02 : d iesel S-500. Lote 03: Diesel S -10 e 

Lote 04: Gás Liquefeito {P-13)", adjudicado pelo Pregoeiro e( sua equipe de apoio da Preleitura 

Municipal de Santa Cru.2: do Piauí-PI, nomeados pela Portaria nº 020/2020, de 16 de março de 2020, 

na sala da CPL, HOMOLOGO o referido processo em favor das empresas: JOAQUIM HOLANDA 

BARROSO DE CARVALHO, CNPJ: 10.978.869/0001-69 no valor total de R$ 386.403,88 

(trezentos e oitenta e seis mil. quatrocentos e três reais e oitenta e oito centavos), referente ao Lote 

01 : RS 95.628,48; Lote 02: R$ 272.349,40 e Lote 04: RS 18.426,00; e MARIA DO CARMO 

HOLANDA BARROSO, CNPJ: 13.761.413/0001 -30, no valor de R$ 5 12.651 , 16 {quinhentos e doze 

mil . seiscentos e cinquenta e um reais e dezesseis centavos), referente ao Lote 03; perfazendo um 

total g lobal de RS 899.055~04 (oitocentos e noventa e nove mi l. cinquenta e ci nco reais e qua1ro 

centavos). tudo e m conformidade com os documentos constantes nos autos. nos termos da Lei n º 

10.520/02, encaminho para a Assessoria Jurídica para que proceda a análise da documentação e e mi ta 

o parecer para fins de e laboração do contra to. 

b\fde:_,,.@ 
~IWII 

Santa Cruz do Piauí-PI, 31 de março fie 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
~ MUNICll'AL ~ $ANTA CRUZ 
CNPJ n" ot.-..ol0001-.a 
PraçaC--,:U1 .c.nm,. Cl!P: 
_, (WJ M411-1110/1111 
E-mall: ~ .............. .......-.com 

PROCEDIMENTO: Preglo Presencial Nº 002!2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 021/2020 
OBJETO: "Aquisição de matáias de consumo para uso 
municipais, sendo Lote O 1: Material de expediente e didático e 

1 

prefeitura, secretarias e 6rglos 
te 02: Material Gráfico." 

O Preaoeiro e sua equipe de apoio da Pn:feitwa Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, o Sr. Erlandro 
Luiz de Moura e os membros: as Sras. llene Maria Pereira da s·1va e Elismar Pacheco de Oliveira, 
designados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de março de 20201 reunimm-se na sala de reunião da 
Comissão Pennanente de Licitaçllo em vista do procedimento licicatório na modalidade Pn:glo, 
Presencial N" 002/2020, realizado em 31 de março de 2020 ~ 08 :00 horas, tendo como objeto a 
~Aquisição de matérias de consumo para uso da prefeitura, ~as e órgãos municipais, sendo 
Lote OI : Material de expediente e didático e Lote 02: Material ~coH, após a apuração do resultado 
constante na Ata da Sessão Pública, que ~ parte integrante do p~, declara, para que possa ser 
conhecido pelo público em geral e para fins de intimaçlo e l co~imento dos interessados, o 
resultado da análise a proposta e a documentaçlo de habiliiaçto, ADJUDICANDO como vencedor 
do certame em questão, as empresas: D. P. BRANDÃO BASTOS· ME, CNPJ: I 7.243.9S7/0002-59 
(Papelaria), no valor de RS 220. 734,66 (duzentos e vinte mil, setecentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), referente ao Lote 01 e D. P. ~DÃO BASTOS· ME, CNPJ: 
I 7.243.987/0001-78 (Gráfica), no valor de RS 203.518,84 (duzcptos e ttes mil, quinhentos e dezoito 
reais e oitenta e quatro centavos), referente ao Lote 02. Encaminhando o pro<:esso ao Gestor 
Municipal para que possa proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 31 de março de 2020. 

f:o Lo J.. ,,,.., L ~ dijlí cJ " J.,1 o .w,,,,,. 
Edandro Luiz oura 7 

Pregoeiro Oficial - Portaria nº 02cv.2020 

.1,,t ~;,,, f*ra rL- sL 
ner(~aria Pereira da Silva 

Membro - Portaria nº 02012020 

~fuxrvw <f&,cbt W (h a,íLlPl,o.., ,í, 
Elismar Pacheco de Oliveira I i{) 

Membro - Portaria nº 020/2020 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITUFIA. MUNICIPAL OE SANTA CRUZ D PIAUI 
C NPJ nº 06.55J.960JOOO i-85 
Pça Cklmentino Martins. 24i - ~nbu - CEP: 64 . 45-000 
~on,es: {89) 3-44 5-11 1011 , a, 
E-mail: pmsantac:ruzdopiaul@hotma.il ,oom 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIM:F.NTO E IERTURA DAS PROPOSTAS D t: 
Ptu;ÇOS ~; DA DOCUME TAÇÃO DE HABILITAÇÃ APRESENTADAS AO PRE GÃO 
PRESENCIAL ~ 002/2020. Às: oito horas do dia trintu e um do mês de março do ano de dois mil 
e v inte (08:00hs de 31.03.20), renli.zou~se. a se. ss4o pública de cebi.mcnto e abertura das p1·uposLas 
de preços e da docu.nien1açt10 de hlibiliti:1.Ção apresentadas ao PrcSAo em epígrafe. Reuniram-se o 
Pregoeiro Oficial deste órgão. o Sr. Erlandro Luiz de Mouro os res:pectivos membros da Equipe 
de Apoio: As Sras. llcnc Maria Pereiru d.a Silva e F.lismar P hcco de O Bvcira. na sala de reunião 
du "'omi~ ilo Permm,enlc de Licit.nçtio, designados pela Po ia n6 • 020!.2020 de 16 de: mill'Ço de 
2020. para, cm atendimento às Disposições contidas na l..ei -edcrol n9 10.520 de l 7 de juJho de 
2002 e demais lcgi.slaçõe.s vi1:,t;:;ntcs, a fim de receberem us prqposuu. comercíais e a docwnc.nLaçào 
de habi litu.ç!io relmivu uo Prcglo Presencial n 11 • 002/2010, ProcesL110 Admlnhttrutivo n º 021/2020. 
tendo como ~b~c(~: " Aqu_UiçAo de materiais. d e con,umo p,,-. uso da prt:fdtura, secretarias e 
ó.-gi.05 mum~1pa.1S, sendo: Lote 01-m•lcnal de c:xpcdieate e dld4rico ~ Lote 02-01alcri.a.l 
gr6fico"' . Comparect:rum no dia e hora marcado para participação do certame as empresas: 
I. D.P.BRANDÃO BASTOS-ME - CNP.J: 17.243.987/0002-59 (pu1,eluô~); 2 .D.P.BRANDÃO 
BASTOS-ME - CNP.J: .17.243.987/0001-78 {Knlfico) e 3~.MARQ ES DE SOUSA-ME -
C l1 J : 31.230.423/0001 -21. Em alo continuo se credencia os seguintes rcpresettlantt:s pclus 
empresas respectivamente: D.P.BRANDÃO BASTOS- · - CNPJ: 17.243.987/0002-59 
(popelnrio). rcprescnuido pela sua procuradora a Sra. Maria Aparecida de Moum. ponndoru do CPJ': : 
004.759.013-04; D.P.BRANDÃO BASTOS-ME - CNPJ : 17.243.987/0001-78 (gnilica), 
representada pelo seu proprietário o Sr. Diogo Pablo Brandão 81.1.'JIO~, portodor do CPF: 
039.670.173-62 e RG: 2.969.817-SSP/PI e M .MARQU ES DE SOUSA-ME - C PJ : 
31.230.423/0001 -21. rc:prescntada pelo seu procurador o Sr. EzequleJ Pereira de Sou.~ por1 udor do 
CPF: 534.811.783-87 e RG: l. 118. lJ0· SSP/Pl. Constatou•sc através do .?regoeiro e sua equipe de 
apoio que tunbos Os representantes preencheram todos os requisi to!i exigidos no editu.l. Em seguida. 
o pregoeiro pas$0u à abertura das propo:,:;UL,;. de praços identificando que sua confecção estava em 
confonnidadt: com os dispostos no Editnl . Deinnca•sc que ambas as empresas são enquadmdas 
co,no ME. Neste momento o Pregoeiro passou a análise da.~ propostas, onde as mesmas 
apresentaram os segui_ntc-s valores. 

PROPOSTAS APR ESE TADAS: 

lsMPKESA LOTE OI (RS) 1.0 TF. 02 (RS) 

O.P.BRANDÃO BASTOS-Ml! (p11,pehlria) 220.73 4,66 Nlo cotou --
O.P.BRANOÀO BASTOS-ME (grá(ica) Nlo cotou 203.5 18,8'1 --M.MA.RQUES OE SOUSA-1\ffi Nau colou 212.SOS,J0 

Com relação ao Lote O 1. o Pregoeiro e ,ua equipe ind~am ao re.pn;,~::.entuntc da empresa 
D.P.~RANDÃO BASTOS -ME (papelarilit) ~ o mesmo p0de ~aixo.r seus preços, obtendo rc-sp<>sta 
ncgnuvo. alegando de que os preços é0tados J á se encontrom dqntro dos valores passiveis ti fomt.-cer 
durante o uno. Des..,a fom1a. o Pregoei ro declarou I IADILJT A.DO com a melhor proposta de preços 
para udmiois truç.iln puni o l ,t'!tC 01 n ê.mpresa D.P.J3n§DÂO BASTOS-ME - CNrJ : 
17.243.987/0002-!:9 (papelaria) com o valor total em R$ 220.734,66 (d uzentos e vinte mil. 
sclcccntos e. trinta e quatro reais e sesstmlú e:; .sei~ ccntovos). m momento seg.uid.o. o Yregoe iro é ' 
sua equipe:: de apoio passam n nnalisor o Lote 02 (gTáfica), indagando ao representante da empresa 
M.MARQ E.~ DE SOIJ~A•ME.. se o mesmo pode baixar ~us pn:ços, obtendo rcspostá que a 
m argem dô,ponívcl para oferta de lances ficará abaixo do valw::~:~~nt~ 

• t.k> ""•H~lr11'00J/2020 
'l'e<Hto Adm.. ~ 0 1t/:ti)a0 

declara de que seus preços são os constantes na sua proposta d preços. O Pregoeiro e s ua equipe de 
apoio então passa a solicitar ao represent=tc da empresa D.P RANDÃO BASTOS-ME: - CNPJ: 
17.243.987/0001-78 {gráfica) que se baixe seus preç<>s., obten o resposta de que os mesmos já se 
encontram bem abaixo do valor previsto na li citação e o mcsm tambem justifica que já está dentro 
da margem pra fomec;:er durante o exercício . Dessa forma, Pregoei ro declarou HABJ.LITADO 
com a melhor proposta de preços pWil udministração para o ote 0 2 a Empresu D .P .BRANDÃO 
BASTOS-ME - CNPJ: l 7.243 .987/0002 -59 {grafica) com o valor total em RS 203.518,84 
(duzentos e três mil, quinhenr.os e dezoito reais e oitenta e qua cenlàvos). Em m omento continuo , 
o Pregoeiro e sua equipe de apoio passa a análi~ dos do umentos contidos oo envelope de 
documo,ntaçllo da., empresas D.P.BRANDÃO BASTOS-ME - CNPJ: 17.243 .987/0002-59 
{pnpelnrin) e D. P.BRANDÃO BARTOS-ME - CN PJ: 17.243.987/0001-78 {gráfica), observando 
que toda a documc"taç.ão cncontra•se coudizente com as cxJgi!ncias do edital. Em mome nto final o 
Pregoeiro e sua equipe de apoio declam.m com o vencedor em definitivo as e mpresas nos respetivos 
lotes e valores para o LOTE 01 : D.P.BRANOÃO BASTOS-ME - CNPJ: 17.243.987/0002-!'i9 
(paptlaria) com o valor total C-ID RS 220.734,66 (duzentos e intc mil, setecentos e trinta e quatro 
l'eais ~ ""sscnUt e seis centavos e LOTE 02: D ,P.B NDÂO BASTOS-.MF. - C PJ: 
\7.243.987/0002-59 {gdftca) com o valor tot~I cm RS 203.518,84 {duzentos e Lrês mil, 
quinhentos e dezoito Tcais e oitenta e qUQl.rO centavos). N lo houve, por parte dos licjtantes, 
manifes tação de interesse crn recorTer. Nada mais havendo a ser consignado cm ata, deu-se por 
encerrada a sessão às. 09 :22hs~ lavrando-se: esta ata que d epois de lidn e aehada conforme vai 
devidamente assinada pelo pTegociro, sua equipe de apoio e licitantc..~ presentes. 

Equipe de Apolo: 

~ - W\,OJL 'sa.dv.c.o dt '2t.\1..e..i,,.a. 
F.lismar Pacheco de Oliveira - Membro 

Licitante-,: 

L A,'J~ Je. 4~~ 
rlandro L'uiz de Mouru 

Pregoeiro 

b9{4-<~ ~..ec.-oh $H9«<,-Q-.. 
D .P.RRANuS:'o A~TOS•ME - CNPJ: 17 .243.987/0002-59 (pape 'a) 

2.44,, ~ d:e-4k /4; 
0 .P.1:UtANDÃO BASTOS-ME-CNPJ: 17.243.987/0001-78 (gráfica) 

3 .. ---b~~----l-- ~ ~ 
º#-.).~~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOIPIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 
Praça Clementlno Martins, 241 - Centro - CEP: 6-4

1 

.541..000 
FonH: CIV} 3445-1110/1161 
E-mall : pmaantacn.tz.doplaul~hotman.com 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 002/2020 l 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 021 /2020 
OBJETO: "Aquisição de materiais de consumo paro uso , a prefeitura, secretarias c órgãos 
municipais, sendo Lote 01: Material de Expediente e Didático e , ote 02: Material Gráfico". 

De acordo com o Procedimento Licitat6rio Pregão Presencial Nº p0212020, realizado em 3 1 de março 

de 2020 às 08:00 horas, tendo como objeto a "Aquisiçlo de 'i"aterial de consumo para uso da 

prefeitura, secretarias e órgios municipais, sendo Lote 01: Material de Expediente e Didático e 

lote 02: Material Gráfico", adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal 

de Santa Cruz do Piauí-PI, nomeados pela Portaria nº 02012020, de 16 de março de 2020, na sala da 

CPL, HOMOLOGO o referido processo em favor das empresas: D. P. BRANDÃO B ASTO - ME, 

CNPJ : l 7.243.987/0002-59 (papelaria), no valor de R$ 220.734,66 (duzentos e vinte mil , setecentos 

e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos), referente ao Lote 01 e D. P. BRANDÃO BASTOS

ME, CNPJ: 17.243.987/0001 -78 (Gráfica) no valor total de R$ 203.518,84 (duzentos e três mil . 

quinhentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos), referente ao Lote 02, perfazendo um total 

global de R$ 424.253,50 (quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e 

cinquenta centavos), ludo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da 

Lei n• 10.520/02, encaminho paro a Assessoria Jurídica para que proceda a análise da documentação 

e emita o parecer para fins de elaboração do contrato. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 3 I de março de 2020. 

,e·· ESTADO DO PIAUI J 
. ,, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ PIAUI 

---• PçaCl--,ifnc,M8111na,241-Centro- CEP: 84. ---•-c.u. 'L • CNPJ ri' 06.553.9tl0,QJ01-& t 
I.IIITACIIVIDOIIM!f For.s: (119)3'445-1110/111!11 ...___ ]§ 

1--1- 1 - ~il: pm~aulQholmeil,com • •-w-vP.'"SNIC:Wrl' :l.J> 
--.... o ·:Jp 
FUW--.../ 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 022/2020 
OBJETO: "Aquisição de gêneros alimentlcios não pcrecívei para uso da prefeitura, secretarias e 
órgãos municipais". 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Munici de Santa Cruz do Piaul-PI, o Sr. 
Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros da equipe apoio: As Sras. Jlene Maria Pereira. 
da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, designados pela Po ria nº. 020/2020 de 16 de março de 
2020, reuniram-se na ..ala. de re,millo da Comissão Fe an.inte de Licitação em vista do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 03/2020, realizado em 31 de março 
de 2020 às 09:30 horas, tendo como objeto a "Aquisição de gêneros alimentícios não pereclveis 
para uso da prefeitura, secretarias e órgãos municipais", após apuração do resultado constante 1111 

Ata da Sessão Pública, que 6 parte intcwante do processo, dfClara, para que possa ser conhecido 
ir.lo p-lblico em geral e para fins de intimação e conhedm~nto dos interessados, o resul!~do d!!: 
análise da proposta e a documentação de habilitação, ADJUDICANDO como vencedor do cename 
em questão, a empresa: Marciano Lima de Banos- ME, CNPJj 11.158.728/000l-ó2, no valor de R$ 
380.821,44 (trezentos e oitenta mil, oitocentos e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos), 
encaminhando o processo ao Gestor Municipal para que possa proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piaui-PI, 31 de março de 2020. 

J~,~ ~._ {)~ &.4v 
Ilenearia Pereira da Silvá 

Membro - Portaria nº 020/2020 

Elismar Pacheco de Olivei91 
Membro - Portaria nº 020/2020 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ PIAUI 
CNPJ n° 06.553.960/0001-65 
Pça ClementinoMartino, 2~1- Centro. CEP: &4 545-0001 - •"""'----Otlf• ......... 

SAru'êii,'i'Dõ,w,1 Fonea: (89) 3'445-1110/116_1 . ~.._~10 
1™1:.•- E-mau: pmsantacruzdopat1@hotma1l.oom ......._,...,,_.,., 1P 

1 l't.a,r-..J 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 022/2020 
OBJETO: "Aquisição de g!neros alimentícios não perccívei para uso da prefeillml, secretarias e 
órgãos municipais". 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão PrcsenC\BI N° 003/2020, realizado em 31 de 

março de 2020 às 09:30 horas, tendo como objeto a "Aq biçlo de gêneros • limentfclos nlo 

perecfvels para uso d• prefeitura, oecrflllrlH e 6rglos muJiclp■ls", adjudicado pelo Pregoeiro e 

sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz dj> Piaul-PI, nomeados pela Portaria nº 

020/2020, de 16 de março de 2020, na sala da CPL, HOMOLOGO o referido processo em favor dai 

empresa: Marciano Lima de Barros- ME, CNPJ: l 1.158.728f001-ó2, no valor de R$ 380.821,44 

{trezentos e oitenta mil, oitocentos e vinte e um l'CIÚS e q~nta e quatro centavos), tudo em 

conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei n• 10.520/02, encaminho 

para a Assessoria Jurfdica para que proceda a análise da documentação e emita o parecer para fins 

de elaboração do contrato. 

Santa Cruz do Piaul-Pl, 31 de março de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 

~:~j~l!~s~s:~:~~::,~~~E SANTA CRUZ DOt lAUI 

Praça Clemenllno M1rtln1, 241 - Centro • CEP: 64.54 
Fonn: (89) 3445-1110/1161 1 

E-mall : pmHntacruzdopl■ul@!hotmall.com 1 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 00412020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 02312020 
OBJETO: "Aquisição de gêneros al imentícios pereci veis para soda prefeitura, secretaria e órgãos 
municipais". 

1 
O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeiturn Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, o Sr. Erlandro 
Luiz de Moura e os respectivos membros as Sras. Ilene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de 
Oliveira, designados pela Portaria n•. 02012020 de 16 de março de 2020, reuniram-se na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação em vista do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial Nº 00412020, realizado em 31 de março de 2020 às 10:30 horas, tendo como objeto 
a "Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para uso da prefeitura, secretarias e órgãos 
municipais", após a apurnção do resultado constante na Ata da sbssão Pública, que é parte integrante 
do processo, declara, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e 
conhecimento dos interessados, o resultado da análise a proposta e a documentação de habilitação, 
ADJUDICANDO como vencedor do certame em queslilo, a empresa: MANOEL RIBAMAR DE 
SOUSA- ME, CNPJ: 16.926.630/0001-21, no valor de R$ 235.348,70 (duzentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). Encaminhando o processo ao Gestor Municipal 
para que possa proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 31 de março de 2020. 

Gkn~~o L ., ~ J.e HoÃJJu.. 
rlandro Luiz oura 1 

Pregoeiro Oficial - Portaria n• 020/2020 

,~t_._ af"'i ~·~ &«19 ~ ,s{l 
Ilene Maria Pereira da Silva 

Membro - Portaria nº 02012020 

Elismar Pacheco de Oliveira 1 

Membro - Portaria n• 020/2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Pref,Munlc:.de Santa Crur: do P N .PI 

ESTADO 00 PIAUi Pfeg.\o r-- :-:nc:lilln' ..12Jl!L ... l20 !Jo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI ,,,_,.,.......,l,.n• -4-'20 .1o 
CNPJ n• 06.553.96010001~5 FLS N" '---&~M!,,--
Praça Clamentlno Martins, 241 • Centro - CEP: 64.5'5 . ..,.,.,.__-::_-::_-::_-::_-::_ _ _ vi_o __ _, 
FonN: (89) 3445-1110/1161 
E-mau: pmsantacruzdoplaul@hotmall.com 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 004/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª: 023/2020 
OBJETO: ... Aquisição de gêneros. alimenticios perec(veis p:ara uso da prefeitura, secretarias e órgãos 
municipais.'~ 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Presencial Nª 004/2020, realizado em 3 1 de março 

de 2020 às 10:30 horas, tendo como objeto a "Aquisiçlo de gêneros alimentícios perecíveis para 

uso da p refeitura, secretaria e órgão municipais", adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio 

da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, nomeados pela Portaria nº 020/2020, de 16 de 

março de 2020, na sala da CPL, HOMOLOGO o referido processo em favor da empresa: MANOEL 

RIBAMAR DE SOUSA- ME, CNPJ: 16.926.630/0001 -21 , no valor de R$ 235.348,70 (duzentos e 

trinta e cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais e setenta centavos), tudo cm conformidade com 

os documentos constantes nos autos, nos lermos da Le i nª 10.520/02, encaminho para a Assessoria 

Jurídica para que proceda a análise da documentação e emita o parecer para fins de elaboração do 

contrato. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 31 de março de 2020. 

:· :1 ~~~ ":uu~ICIPAL DE SANTA CRUZ IPIAUI 
CNPJ .,- CMI.SS3.-1-4S 
Praça C-..0 Martina, 2A1 • c.ntro • CEP: -~ 
Fonee: (19) S446-1110/111t 
e ..... 11, _...-nm1op1au..-..11.com 

PROCEDIMENTO: Preglo Presencial Nº 005/2020 
PROCESSO ADMINlSTRA TIVO: N" 024/2020 

- ---Cn,ado-..M'I --~..ABíflo~ 
--~120w> 
fUI N' ___J -lfn; 

OBJETO: "Aquisição de peças de ~siçlo, acessórios e ços ,versos para manutenção dos 
velculos e máquinas desca mwucipalidade e velculos con s para prestação de serviços a este 
mwuclpio, sendo Lote 01 : Peças para veículos leves; Lote 02: P para vefculos pesados; Lote 03 : 
Peças para máquinas; Lote 04: Serviços em velculos leves; Lote 0.S: Serviços em velculos pesados e 
Lote 06: Serviços em máquinas". · 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de:tl ta Cruz do Piaul-PI, o Sr. Erlandro 
Luiz de MoUJ'& e os respectivos membros as Sras. Ilene Maria P ira da Silva e Elismar Pacheco de 
Oliveira, desianados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de m de 2020, reuniram-se na sala de 
rewulo da Comisslo Permanente de Licita,;lo em vista do proçe<limento licitat6rio na modalidade 
Preglo Presencial N" 005/2020, realizado em 31 de março de 2020 às 1 1 :30 horas, tendo como objeto 
a "Aquisição de peças de reposi,;lo, acessórios e serviços diveJ'!'OS para manutenção dos veículos e 
máquinas desta municipalidade e velculos conttatados para prestação de serviços a este município, 
sendo Lote 01 : Peças para veículos leves; Lote 02: Peças para veículos pesados; Lote 03: Peças para 
máquinas; Lote 04: Serviços em vefculos leves; Lote 05: Serviços em velculos pesados e Lote 06: 
Serviços em máquinas", após a apuraçlo do resultado constante na Ata da Sessão Pública, que é parte 
integrante do processo, declma, para que possa ser conhecido J!CIO pliblico em geral e para fins de 
intimaçlo e conhecimento dos interessados, o resultado da análise a proposta e a documentação de 
habilitaçio. ADIVDICANDO como vencedor do certame em questlo, as empn,.sas: SOUSA LIMA 
AUTO PEÇAS LIDA. CNPJ: 10.S50.318/0001--08, no valor de RS 3S2.89S,OO (tre7.entos e cinquenta 
e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais) referente 110 Lote 01 : RS 110.345,00 e Lote 02: R$ 
242.550,00 e T ASSIA T AMARA SILVA SOUSA- ME, CNPJ: 26.569.183/0001-54, no valor de RS 
327.164,00 (trezentos e vinte e sete mil, cento e sessenta e quatro reais) referente ao Lote 03: RS 
137.760,00; Lote 04: RS 73.115,00; Lote 05: RS 74.771,00 e Lote 06: RS 41.518,00; perfazendo um 
valor global de RS 680.059,00 (seiscentos e oitenta mil e cinquenta e nove reais) . Encaminhando o 
processo 110 Gestor Mwucipal para que possa proceder a homol~gaçlo. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 31 de março r e 2020. 

CaL,J. 0Erlk,,_:~ de ~~ura I!" .w,_,, 

Pregoeiro Oficial - Portaria nº 02i02Ó • 

. ~~~s& ... 
lleoe M Pereira da Silva 

Membro - Portaria n• 020/202 

l{..fu,'mP(\ '?otbeco ct,Ol,t•~L 
Elismar Pacheco de Oliveira 

Membro - Portaria nª 020/2020 ! 

ESTADO DO PIAUÍ 
PR15:FEITURA MUNIC IPAL DE SANTA CRUZ PIAUI 
C NPJ n<00.553.960/0001 -65 
PC-O Clemenlino Martins. 2.41 - Centro - C P: 64, s-000 
Fones: (89) 3,t45. 1110111s1 
c::.mall: pmsantacruz<IOplaui ® hotmail.com 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA O R CEBIMENTO E AB 
PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

••~ .. --.clol""OOSllOl'O 
_,..01~020 

PRESENCIAL N• 005/ZOZO. Às onze horas e rr lnta minutos d d l.:t 1rin1a e um do mês de man,·o do 
ano de dois mU e vime (11 :30hs de 3 1.03.20). rcaU:zou- se sessao pUbltca de recebimento r; 

abenuta das propostas de pteços e da rtocurn1)nl'l:1,:J.io de hah Utaçilio apresentadas ao Pregão em 
t:.p,gntfo. Reuniram-se o Pngui: lru oncl.u.l eh~ • • Orgto, o r. Erlandro Luiz de Moura e os 
re:,l)l.-ctJvos mcml,ros da Equipe de Ap01o: as Sras, Ilene Morl Pereira do SUva e EHs mar Pacheco 
de Oliveira. na seda de reunlJo da Comissão Permanente de LI lmçao. designados pela Ponarla n•. 
020/2020 de 16 de ma.rço de 2020. p11ra . em a.1endlm en10 às Df lções comidas na Lei Fede.mi n° 
10.520 de 17 de julho de 2002 e demais legls laçl'.ics v lgr;m . a tlm de receberem as propos1a.s 
comerciais e a documcmação de habilltaçao relativa ao Pregã Pr-esendal n•. 00512020. Pro~so 
AdmlnJstratJvo n º 024/2020. 1e11do co1no obj eto: '·Aqul<iiiçãot pCÇJ;IS di: reposição, acessórios e 
:se.l"'Viços: dlvt.r$OS par.a manutençào dos veículos e máqu.l.n desla muntdpaltdade e veículos 
contratadOJ. paTa presCaçlo de se.rviço5 a este mu.n.1dp.lo. le 01 -peças para vrJculos leves, 
Lote 02 -peças para veículos pesados, Lote 03 ~peças para m.íiqulnas, Lote 04--sc1"V1ços em 
vefcuJos leves, Lote 05 -sen'lços em vefculos pesados t: Lot~ 06-$i1!rvlços e:rn mdqulna.fi:+t. 
Compareceram no dia e hora marcada p.iira partlclpaçào du ce.1.iin'\é ~ tt!:ptesentanll:$ das: empré:S,àS 
p;,ra se cre<lencio,em: 1. SOUSA LIMA AUTO PEÇAS LTDA•ME - CNPJ: 10.550.318/0001 -08, 
representada pelo seu procurador o Sr. Mardone Re1ialo P.i;tchi&:w. portador do CPF: 527.388.843 34 
e RC: 3.900.632-SSP/Ple 2.TASSIA TAMARA SILVA SOUSA-ME - CNPJ: 26.569. 1831000 1· 
54. representada pela s ua ptoprlelátia ã Sra. Tassia TarllMII Silvd Sousa. portadora do CPF: 
009.909.213-10 e RG: 2.264.284-SSP-PL Comutou -se. através do Pregoeiro. sua equipe de apolo e 
os represe.ntantes pre:sentl!S qu<=: ambos prt.-enchcram todos os requisitos exlgldos no edllal para a 
fase de c:n.--denciaime.nlO. Seguem valores. previstos no edllal , atn.vés do quadro resumo: 

wns D"5CRI DOlOTIS VAI.OR PREVISTO DO LOTE 
1 PECAS PARA VE"ICUl.OS LEVCS 112.,ss.os 
li PECAS PARA VEOCULOS PESADOS 247.636,51 
Ili PECAS PARA M ÁQUINAS 139.021.98 
IV SERVJC05 PARA VE.ICULOS LEVES 76.973 44 
V SER'lflm'-- PAR.A \/ECICUlOS PESADOS 78.722,06 

VI SERVIÇOS PARA M ÁQUINAS 1 43.708.96 

~ 
TOT Al <iERAL PREVISTO 1 698.718,00 

Em seguida. o prego~tro pas...<",Ou à abc nur.a das pnJp0$làs de preços ldemJflcando que sua confecçào 
es r.ava cm conformidade oom O'.'i dlspos1os no RdU(I I. Neste mo.menro o Pregoeiro psssou a 8nállse 
das propostas._ onde as mesmas aprese_n1 aram os n~ flért lvns :"r'ºres abal:ico descritos . Reglstra•sc 
q ue ambas á$ ,:n'1presas são .. ME'•, 1mr1u11lo i:m condições lgua nas ofenas de lances. 

PROPOSTAS APRESENTADAS, 

KAfPRF.sA J,OTJ;; OI LOTEG:2: LOTE 03: LO~·Eo• L01"E; 05 LOTE 06 TOTAL 
GLO BAL 

Svm,,11 Li,na Aulo, ~ME: 110.34.1.1)1 2.U..~50.,N u1.M~.oo 7e..t,o.oo 
·1~.i. T.11 , ... no ~ a-....s,,,,..,...~ F.; 111 ,411'5 ,00 2.f◄ ,W9,CIO 1Jg.0 1z .oo 18.~1.S,DO 

1 

O Pregoeiro e sua equipe de apolo passa para a oferta de lj:mces. Indagada à represemante da 
emp,.,.. TASSIA TAMARA SILVA SOUSA-ME, a mesma ECLINOU da ofena de lances para 
os 1.ote5 OI e 02. a leg.;rndo de que sua propn$ta de pre(O!iõ J est.:1va no valor limile para poder 
fvmc,;t:!r durante o ano de 2020. O Pregoe.Iro e s ua equipe d~ ,apofc,, p.::.-gurua ao represen1a111e da 
empresa SOUSA L lMA AUTO PEÇAS LT DA ~M E, se o esmo poderá bahcar seus preços, 
oblendo resposta. negallvil, O Pregoeiro dcdru-ou HABILIT O com a melhor proposta para 
odmlnts1n:1çào il do Empresa SOUSA LIMA AUTO PEÇAS TOA-ME. sendo os valores: Lolr 
01 : RS 110.345 ,00 e Lote 02 : 24.2.550,00. O Pregoeiro e sua equipe de apolo passa cn1ào a 
averiguar os documenlos de habiHtaçlo da empresa SOUSA ll!,fJ\ Al.J"I'O PEÇAS L TDA-ME. 
concluindo de que todos. os: documentos:: estão de acordo com exigências do edital. 1:-acu ltada a 
paJavra à represcm.a.iu ie da empresa TASSIA TAMARA SIL A SOUSA-ME. pi'tra que a rn~ rni't 
s.e posicione sobre os documentos da empresa vencedor-a d L"S:11.' lores. ob tendo da m esma resposIa 
de q1,e nã n h j, nada a ;:apon tar . _,m momen10 seguido, n Prego 1rn e s.u:1 equipe fie 3poln clecl ar.c:tm 
t."OmO HABILITADO t:!: VENCEDOR e1n de01HUvo dus lut · 01 e 0 2 u pn.,(.H)Sta <Ju cmprc:w 
SOUSA LIMA AtrrO PEÇAS LTDA-ME. sendo os valores~ Lote 01: R$ 110.345.00 e Lote 02: 
242.550,00. J.>ando segulmcnm. o PrcBocl.ro e sua equipe de apoio indaga à rcprcscnlamc da 
cmp~ TASSlA TAMARA SILVA SOUSA-M E. se a m~a Irá promover a ofena de lances 
para o Lme 03. obcendo re:spos1a positiva. Passando agora pra oferta de lainees: 
OFERTA DE LANCES DO LOTE 03: 
Pn>t>Ostà lnicial tmds vanrniosa: Sousa Lima Auto Pecas no va lor de RS 138.93~.00 
OFERTAS TASS IA TAMA.R,A :!jlU .. V A. 50l.ISA .SOUSA UMA Atrl'O PEÇAS 

l " 13-8 .800,00 138.000.00 

2· 1 JS.500,00 138.2.00.00 

3" 13,8.000,00 137.D~.00 

4• 13 7 -860.00 131.800,00 
1-

s• H~7.76Q,00 decllnou .. ManleYe 137.760,00 

O Pregoeiro declarou HABl LITJ\00 r.om .-:t m elhor propost..'l pa ra adnür'tis ttação par.i o Lote 03 a 
empresa TASSIA TAMARA SILVA SOUSA-M E com o valor to tal em RS RS 137.760,00. O 
Pregoeiro e sua eqiutpe de apolo passa então il avt:."tigua.- os: d umcnto~ d e;: habilitação da empresa 
vencedora do Lote 03, concluindo de que todos os documentos. esr.ilo de acordo com as cxtg nelas 
do c;.'dio.d. F~c;.'"1.110-ldu u smh:1vr1:t ~o rcprcscntsntc d8 empresa SOUSA LIMA AUTO PEÇAS L TDA
ME. para que o mesmo se posicione sobre os documentos da empresa vencedora desse lote. 
obtendo do mesmo ,esposta de que não há nada a apontar. Em monH~l'll0 sc·,;utdo. o PregOéln) e sua 
equipe de apolo declararn como HABILITADO e VE: CEOOR em de nnl(lvo do lore 03 a proposra 
da empresa TASSIA TAMARA SILVA SOUSA-M E. eom o valor tot.:11 e m RS RS 137.760,00- O ~ 
Pregoeiro e SUil equipe de :apoio passa agora pra análise do Lorn 04 . 1nomc.n10 e m que o 
represema1i1e da t-:n·1prc...a SOUSA LIMA AUTO PEÇAS L TOA-M w llc lra om 3P3rle e _ 
comun1cn que suft cmprc5.B n8o tem nll\lS como b-PJhcar os pf'C(" !li do lol~ 04 . ~ tamb~m du lul~ 05 ~ 
OG. a_l egando que os m esmos fo.-a_111 cntados no Hmlte par~ qu1:: ' · put.lcs:i.c 1n..:u1lct por lo<lu u ano de 
2020. Em função do e.:icpOSI0, o P~goelro e: $uá equipe de apolo lnd1;1ga.m .ti representante da ~ 
c mprcS.'.J TASSIA TAMA_RA STT..,VJ\. SOUS.l\~ME sc há como baixur seus prt.'\-us cu tudus. obtccvdu 

~;:;~cf~: r::~~u i'::l~;ª b:i~:~:~ ::::~.•~~:~: ~~~u~:L~l~n~~:~w/;_;1; ?~·C: ~:::;\~ e:; 
A~ ~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PIAUI 

5-000 

l'f~i,Pnew~nt(XJS/2010 
õ(lfll&O Adm. ,,.024/ll»O 

....... __ _ 

poderia baixar mais 1.000.00 ficando em 41.518.00. Dando citinuidade ao certame. o Pregoeiro e 
sua equipe informa aos representantes que com relação ao documentos de habilitação. esses 
documentos já foram todos conferidos durante a apuração d lotes anteriores. e detectado de .que 
ambos se encontram de acordo com as exigências do edital, á!Jse esta ra tificada pelos próprios 
licitantes. Em momento seguido, o Pregoeiro e sua equipe de io declaram como HABILITADO 
e VENCEDOR em definitivo dos lotes 04. 05 e 06 a propoif! da empresa TASSIA TAMARA 
SILVA SOUSA-ME com os respectivos valores. sendo Lote IM no valor de R$ 73.115,00; Lote 
OS no valor de RS 74 .771,00 e Lote 06 no valor de R$ 41 518,00. Por fim, o Pregoeiro e sua 
equipe de apoio declaram HABILITADOS e VENCEDORES em definitivo as empresas presentes 
com os seus resneclivos lotes, sendo: 

LOttS OESCRICÃO DO LOTE F..MP~ESA 'VBNCEDO lA VALOR PROPOSTA GANHADORA 

1 PEl";\S PARA VFJCUI.OS LEVES Sousa Lima Allto r- 110.3-4.5.00 

li PFC:AS PARA VECICULOS PESADOS Sousa UCNI A.u!o Pe('a 24l.550,00 

li] PECAS PARA MAnu1NAS TaWa Tunara Sil\11 ~ 137.760.00 

IV sERvros PARA VEICULOS LEVES T~a Tan\lnii ~MI SotiA 73.IIS ,OO 

V SERVICOS PARA VEICIJl.05 PESADOS 'hJ:5.laTalt'llrlSj~.i SoiU 74.771.00 

VI SERVICOS PARA MÃOUL~AS iiS.'lla Tamara Slh,a <:.n. l., 41.SIB.OO 

Portanto, o resultado futal do cename para os lotes/valores por empresa segue abalxo descnto: 
PROPOSTAS VENCEDORAS· 
F..MPRBSA LOTEOJ LOTE02 LOTE03 LOTEOO LOTE05 LOTE:06 TOTAL 

1 
GLOBAL(RS) 

Solda Una AutQ """ª 110.345.00 24Z.S50,00 
1 

""" - """ """ 152.8!1.J.00 

Ta:uia.T...,._stMScMaa ... """ 137,700.00 1.1..11 s.oo 74.771 ,00 41 • .518,00 !21. lN,OO 

Vir total a lU 111.011.00 
adj11d.l<.arl 
rontnilv: 

O wta,. prt\'b tg glól»I do çfftame f de RS 698.718,00 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio Indaga aos licitantes presentes a pretensão de recorrer, obtendo 
resposta de todos em NÃO manifestarem interesse. Nada mais havendo a ser consignado em ata, 
deu-se por encerrada a sessão às 13:25hs. lavrando-se esta ata que depois de lida e achada conforme 
vaJ devidamente assinada pelo pregoeiro, sua equipe de apolo e licitantes presentes. 

ÚikaJ,,o L,1i ~ !íPMlh. 
Equipe de Apolo: 

6k'<'(\()S\. '.í'o..c.h, eº cii Ol'J iuv;,-_, 
Ellsrnar Pacheco de Oliveira - Membro 

1. li' ~¾b 1. w.u. ~ 
s usA LIMA A PEÇAS LTDA - CNPJ: t0.sso.J1B10001 .os 

2.&o® o(h((YQ ~ ~ 
TASS!A TAMARA SILVA SO SA-ME - CNPJ: 26.569. 183/0001 •5~ 

Pregão Presencial n' , 005/2020 

Processo Administrativo n'. 024/2020 

1 ndro L.bf Mou.ra ' 

Objeto: "Aquisição de peças de reposição, acessórios e serviços diversos para manutenção dos veículos e máquinas 

desta municipalidade e vekulos contralitdos p.ira prestiç.io de mviços a este município, sendo Lote 01: Peças p,ira 

veículos leves, Lote 02: Peças para veículos pesados, Lote 03: Peças para maquinas, Lote 04: Serviços em veículos leves, 
Lote 05: Serviços em veículos pesados e Lote 06: SErviços em máquinas". 

Abertura: 31/03/ZOZO às 11:30 horas 

ESTADO DO PIAUÍ 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

~:~~ ~~:!::~:::::~:.;.1 . Centro. CEP: j .645-000 
Fonos: (B9) 3-445-1110/1181 •--- ---------, 
E-mall: pmHntacruz.doplaul@hotmall .com P...,,...,__.,...,.. c~I;"'-P' 

~ ~"~•ndaf,,. . zo 1P 
~ A..M'N~-" no ·'UI 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial NG 005/2020 n:, _. ~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 024/2020 1 "' 
OBJETO: uAqu1s1ção de peças de repos.1ção. acessórios e seryiços 01versos paro. mo.nutenção dos 
veicu los e máquinas desta municipalidade e veículos contratadbs para prestação de serviços a csie 
município, sendo Lote 01 : Peças para veicu.los leves;. Lote 02 : Pbças para veículos pesados; Lote 03: 
Peças para máquinas: Lote 04 : Serviços em veículos le-ves:; Lotj105: Serviços em veículos pesados e 
Lote 06: Serviços e m mâqu inasn. 

De acordo com o Procedimento L i citatório Preg,o Presencial N°' 005/2020, realizado em 31 de m arç.o 

de 2020 às 11 :30 horas. tendo como objeto a "Aqulslçiio de pC(:A$ de rcpos içào, acessórios e 

:serviços diver.sos pil.-a manutenção dos veiculo5 e 1niiquioas d esta municipalidade e ve(culos 

contratados para prestação de serviços a e-.ste muoiclplio, sie;ndo Lote 01: Pcça5 para v efculos 

leve'.'!! ; l..A)tc 02: Pc('JlS para veiculo~ p~ado.s; Lntc 03 : Pcç:a~ para 1n:áquinas; Lote 04: Serviços 

em veku)os levn; Lote OS: Scrviç:os em veículos pesa dos e Lote 06: Serviços em m:iiquina:s", 

adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal d e Santa Cruz do Piau(-PI, 

nomeados pela P o rtá.ria nª 020/2020. de 16 de março de 2020, na sala da CPL, HOMOLOGO o 

referido processo em favor das empresas: SOUSA LIMA AUTO PEÇAS L-TDA. CNPJ : 

10.SS0.318/0001-08, no valor d e R$ 352.895,00 (tre~ntos e cinq uenta e dois mil , oitocentos e 

n oventa e cim~o rc.uis) rcforentc ao Lote 0 1: R.S 110.345,00 e Lote 02: R.$ 242.550,00 e TASS IA. 

TAMARA SILVA SOUSA- ME, CNPJ : 26.569.183/0001 -54, no valor de RS 327.164,00 (trezentos 

e vinte e sete mil . cento e sessenta e quatro reais) referente ao Lote 03: RS 137.760,00; Lote 04: R,$; 

73 . 115,00; Lote 05: R$ 74.77 1,00 e Lote 06: RS 41.5 18,00; perfazendo um valo r g lobal de R$ 

680.059,00 (seiscentos e oitenta m .il e cinquenta e nove reais). tudo cm conformidade com os 

documentos constantes nos autos, nos termos d a. Lei n º 10.520/02. e ncaminh o para o. A ssessoria 

Jur ídica para que proceda a análise. da documentação e emita o parecer para fins de claboraçi'lo do 

contrato . 

Santa Cruz do Pia.ui-PI~ 3 J de março d e 2020. 

ESTADO DO PlAUI 
PREFl!ITURA MUNl<:IPAL DE SANTA CRUZ! PlAUI 
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PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 02S/2020 
OBJETO: "Aquisiçllo de materiais de consumo para uso da prefeitura, secretarias e 6J'81<>s 
municipais, sendo materiais de higiene, lirnpcza e dcscartávei 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitun Municipal de ta Cruz do Piauí-PI, o Sr. Erlandro 
Lui.z de Moura, e os respectivos membros: as Sras. Ilene M Pereira da Silva e Elisrnar Pacheco 
de Oliveira, designados pela Portaria n•. 020/2020 de 16 de de 2020, reuniram-se na sala de, 
reunião da Cornisslo Permanente de Licítaçlo em vista do · ento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial N" 006/2020, realizado em OI de abril de 2 O às 07:00 horas, tendo como objeto 
a "Aquisiçllo de materiais de consumo para uso da prefeitura, , e órgãos municipais, sendo, 
materiais de higiene, limpeza e descartáveis", após a ap~ do rcsu.ltado constante na Ata d81 
~ Pública, que~ parte intciira,rtc do processo, declara, ~que possa ser conhecido pelo público 
em geral e para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado da análise da proposta 
e a documentação de habilitação, ADJUDICANDO como vencedor do certame em questão, a 
empresa: MARCIANO LIMA DE BARROS- ME, CNPJ: I l.158.728/0001-62, no valor de R$ 
295.241,42 (duzentos e noventa e cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta e dois 
centavos), encaminhando o processo ao Gestor Municipal para que possa proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piaul-PI, 01 de abril de 2020. 

LàhoJ t-a L ~~ ~ k~À>-4.A. 
Erlandro Luiz oura 7. 

Pregoeiro Oficial - Portaria n• 02.p/2020 

Elismar Pacheco de Oliveira l 
Membro - Portaria n• 020/202Q 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CO r 1AUI 

f?l CNPJ n• 06 553 96010001-85 

F oncs.:{89)3-4-4 6-1110/1161 "tt'-
e-mall: pms.antacruzdoptaui@hotmal1.com 'uin::,,. --

Pça ClemenUno Martln&, 24 , - Centro - CEP: 64.15..000 t1,..., ~ts. w _ 

AT A DE SKSSÃO P ÚBLICA DF. RF.CEllll\fENTO E ARlj:RTURA DAS PROPOSTA DE 
P REÇOS E DA DOCUMENT AÇÃO DE HABILITAÇÃO ,'l,J>RESENTADAS AO PREGÃO 
PRESE CIAL Nº 006/2020. Ás sete horas do din um do mCs ldc abril do ano de dois m il e vinte 
(07:00 hs de 01.04.20). re,al iiou-se á sessão pUblica de recebipicnto e abertura das proposw de 
preços e da documentação de hnbiHtnçOO apresent:adu.s ao P~gão cm epigrafe. Reuniram-~ o 
Pregoeiro O fi cial deste Ôrgiin, o Sr. Er-18ndro Lui7.- de Moura. e os n::spectivos membros da Equipe 
de Apoio: As Sras. llene Maria Pereira da Silva e Elismar P~eco de Oliveira. nn sala de reuni.ão 
da Comissão Permanente de Licitaçãot designados pela. Po · s nº. 02Qn020 de 16 de. março de 
2020, pana~ cni ukndimeoLO ils Di.spe,siç0t.-S 4,;çnLi~ oa Lei F eral n°" 10.520 de 1 7 de julho de 
2002 e demais legislações vigentes. a fim de rece bercm .a.s p:ro sl.u.s comerciais e a documentação 
de hnhili ll!l.çJln relativa ao Pregã o Presencial n º. 006/2020, Pr91e:u.o Admioh1t111tivo oº 02.5/2020, 
tendo como obje:to: «Aqolsiçlo de materia l!. d e co1u1umo •jgi~.nc~ limpcu e dacartjveis". 
Compareceram no din. e hora marcada J)Ma participn.ç.ão do cc:rttt.me as empresas: 1. MANO E L 
Rl8 AMAR DE S OUSA-ME · CNPJ: 16.926.630/0001-21 • 2. MARCIANO LIMA DE 
BARROS - C PJ: U .158.728/0001 -62. Em ato contínuo se crcdcncin.ram os seguintes 
representante$ pelas cmpr~ respccti~mente: 1. M AtiO EfiRIBAMAR DE SOUSA-ME • 
CNPJ: 16.926.630/0001-2 1, representada pelo Sr. Manoel Ri mar de Sousa. portador do CPF: 
027.8 14,483-70 e RG: 3089304 SSPIPI e 2. MARC IANO LIMA D E OJ\RROS - CNPJ: 
ll.158.72.8/0001-62, rcpr,:sentaua pdo Sr. Marcillno Lim de Barros, portador do CPF: 
827.475.553-72 e RG: 1.726.656 SSP/PI. ConsUllOU-$0 auuvés do Pregoeiro e sua equipe de apoio 
que ambos os rcprcscntan tc!5 preencheram os requisi tos cx.igjdos com o rumo de ativithuJc pt.Tlinente 
ao objeto Hcitado. já com relaçllo ao credenciam.coto os licitantes prccnchcrom os requisitos do 
cditaJ . Rcgi:,-uu-sc que as duas empresas são bcncficia:te$ da Lei 123/2006 (ME ou EPP), portanto 
ficando as empresas igualmente em condiç.ões de c:.ompctividade. Em seguido. foram recebidos os 
envelopes de proposta e babilitnçAo, os quo.is estavrun dc\•idnrnentc lacrados e rubricados. Em 
seguida. o pregoeiro passou à abertura das propostas de preços identifitMdo que sua confecção 
estavam e:m conformido.de: com os dispostos no Editu.1. 1 este momento o Pregoeiro passou a aná.lise 
das propostas, onde as mesmas aprcscntarlltn os respoctivos v.it.lon:s. 

PROPOSTAS APRESENTADAS: 

EMPRESA VALOR ~) 

MANOEL Rl8AMAR DE SOUSA-ME 296.1 01 ,U 

MARCI.ANO LIM.A DE BARR~ME 29.S.982,00 

OFERTAS DE LANCES: 

EMPRESA ORDEM DJ\S V 11Jor O ferta do 
OFERTAS 

MANOE L R.IBAMAR DE: SOUSA-ME. ,. 
MARCIANO LIMA DE BARROS ,. 
M.A.NOEL. RJ.8A.M.Alt 01:. OUSA~ME 2" 

M.ARCJANO UMA DE BAR ROS 2· 

_o,/-{;t,,,v ~ ai'~.,.,-

MANOE.L RI DAMAR D SOUSA-ME 3• 

MARCIANO LIMA DE BARROS 3• 

MANOEL fll 8AMAR. Oê SOUSA-ME 4• 

MARC IANO LIMA OE BARROS 4• 

MANOEL RJDAMA R DE SOtJSA-M ~ 5• 

MARCIANO LIMA O B BARROS s• 
MANOEL RJBAMAR DE SOUSA-Mi:-: 6' 

MARCIANO LIMA D E BAR.ROS 6· 

li 
1 

1 

(RS) 

295.950.00 

29:5.900,00 

295.880,00 

2~5JIO0,OO 

\~ 
IP,,..~c, ,._.e:o~ nc:l•l ~ OOlillOM 

t1XUJOAdffl..11tCJ.15/]'020 

29:5 .700.00 

295.650,00 

295.610.00 

295 .400.00 

295,).50,00 

295.300,00 

Scmoforta 

295.241,42 

O Pregoeiro in dagou ao represen tan lc da empresa de lu.nct: mc;nor ofcnado se o mesmo terio como 
baixar mais os seus preços, obtendo respostu negutiv~ o mel a legou que este valor ofertadn já 
e:stnva no seu limite máx.in.10 pana 1.;umpri r com o fome:cimen t anual. O pregoeiro então declarou 
HABILITADA n melhor prop0sta para Admin.iStração d e mpresn MARC IA O LL'\'1A D E 
BARROS - CNPJ: 11.158.728/0001-62 com o valor total de I 295.241,42 (duzeutos e noventa e 
cinco mil. d u7..entos e quaren.t.a e um reais e quarenta e dois Fcntavos). Em momento scguin 1.e o 
Pregoeiro então procedeu com a abe:rturu do e:nvdope de docume:nt.àÇUo da empresa habilitada na 
propost.u. de preços. Passand o para análise dos documeatO$ verificou-se que todns os documentos ffi.11 
empresa estava de acordo com o edital. Em momento final o Pres;oeir·n e sua equipe de apoio 
declaram oom o vencedor em definit ivo a. empresa M ARC IANO L I~ D E BARROS - CN·rJ: 
1 t .158.728/0001-62 com o vú.lor total de RS 295.24 t ,42 (du7.c:rc.os e n.oveotu e cinco mil , du7..entos 
e q unrentta e w n .reai!:J e qWlNnta e dois centavos). Indagad o p~lo Pregoeiro. nlo houve, par pane 
<lo~ liciuu:ates._ manifestação de interesse i:m recorrer. Nada ruu.is havi.."Tido a ser consignado em ata. 
1,l,i;:·u-se por encerrada a sessão As 07:40h s, lavrnndo-se esta u.tu que dcpoig de lida e achada confon11e: 
vai devidamente assinada pelo pregoeiro, SUll eq uipe de.: a poio e licitantes presentes. 

t:a h vJoo / •. ,~- ,1,, 1/1,,~ 
Erlaodro Lui Mowa ✓ 

Pr-egoc.:iro ficial 

E-quipe d e Apoio: 

Jl~:171c=n:-::e+.t~:-:::""'--'-.,-::,.;,.==:-:= ~ ~ 

Licitantes: 

l.~.,,,,._,,.. ~..,,, ,/ &.::~__,
MARCIANO LIMA D E BARROS CNPJ: 11, 158 ,72&/'000 1-62 

2 . · /llt.ci1.:1,Q (./ í2b-o,I-Y-9') G DJ/y.,.,. 
MANOEL RIBAMAR DE SO SA-M ~ -CNPJ: 16.926.6.30/000 l -21 

................ ._C.U, do,...,.-P1 

ESTADO DO PIAUI i P,_ p, .. ,.,,_,,. ~l20ZP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI P_,..,_,.. ~ 20 ,t,, 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 1 Fl S Nº ___ , Jf 
Praça Clementlno Martin■, 241 - Centro - CEP: 6'.1545-00 Cifro 
FonH: (89) 3445-111011161 1 "------..:.::.:..:::_-.J 
E-mail: pmH ntacruzdoplaul@hotmall.com 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial N º 006/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 025/2020 

OBJETO: « Aquisição de materiais de consumo para uso 1da prefeitura, secretarias e órgãos 
municipais, sendo materiais de higiene, limpeza e descartáveis". 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Presencial Nº 006/2020, realizado em OI de abril 

de 2020 às 07:00horas, tendo como objeto a "Aquisição de ~ateriais de consumo para uso da 

prefeitura, secretarias e 6rgãos municipais, sendo materiais ~e higiene, limpeza e descartáveis", 

adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI,. 

nomeados pela Portaria nº 020/2020, de 16 de março de 2020, na sala da CPL, HOMOLOGO o 

referido processo em favor da empresa: MARCIANO LIMA DE BARROS- ME, CN PJ: 

l l .158.728/0001-62, no valor de R$ 295.241,42 (duzentos e noventa e cinco mil, duzentos e quarenta 

e um reai s e quarenta e dois C(:ntavos), tudo em conformidade com os documentos constantes nos 

autos, nos termos da Lei nº 10.520/02, encaminho para a Assessoria Jurídica para que proceda a 

análise da documentação e emita o parecer para fins de elaboração do contrato. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 01 de abril de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• Ol.553.INlll/0001-35 
Pnça e-no Mlnlne, 241 • Centro• CE 

1
, 

Fo,-: 1n13445-1110/1181 
1:-mall: -ntac:ruzdOl>llulQhotmall,com 

PROCEDIMENTO: Pregllo Presencial Nº 007/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 026/2020 
OBJETO: "Aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e 
dos veiculos da prefeitura, secretarias e 6rgllos municipais». 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefei!UJ8 Municipal de ~anta Cruz do Piaul-Pl, o Sr. Erlandro 
Luiz de Moura e os respectivos membros: as Sras. llene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de 
Oliveira, designados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de mal"ço de 2020, reuniram-se na sala de 
reunillo da Comissão Pennanentc de Licitação cm vista do p~imento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial Nº 007/2020, realizado em 01 de abril de 20iW às 08:00 horas, tendo como objeto 
a "Aquisição de pneus, cAmeras de ar, protetores e os respectivos serviços de manutenção dos veículos 
da prefeitura, secretarias e 6rgl os municipais", após a ap~ do resultado constante na Ata da 
Sessão Pública. que é parte integrante do processo, declara, para,quc possa ser conhecido pelo público 
em geral e para fins de intimação e e-0nhccimento dos interessados, o resultado da análise da proposta 
e a documentação de habilitaçlo, ADJUDICANDO como vencedor do certame cm questão. a 
empresa: DANTAS & BARROS LTDA, CNPJ: 23.621.840/0001-77, no valor de R.S 277.640,00 
(duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais), encaminhando o processo ao Gestor 
Municipal para que possa proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 01 de abri l de 2020. 

€ ,,L..,J"... L A..;-& J,( /1 O,y,ru 
Erlandm Luiz Jlt Moura ' 

Pregoeiro Oficial - Portaria n• 020/2020 

~~ ~ KJ-c,bsJ~ 
eneM~ da Silva 1 

Membro - Portaria n• 020/2020 

Elismar Pacheco de Oliveira 
Membro - Portaria nº 020/2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL 01! SANTA CRUZ 00 Pl1 UI 
CNPJ n°06.553.960/0001-65 
Pça Clementlno Martin&, 241 - Centro - CEP: 64 .54 00 
Fones; (89) 3445-11 10/1161 
E-mail: pmsantacruzdopla ul@notmall.com 

11.$. N" __ _ 

ATA DE SESSÃO PÚlJLICA DE RECEBIMENTO E ' RfllllA DAS PROl'OSTAS Dlc 
PREÇOS E DA OOCUM.ENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESE TADAS AO PREGÃO 
PRE 'ENCIAL • 00712020. Às oito horas do dia primeiro de ab ·1 do ""º de dois mil e vinte (08:00hs 
de 01.04.20), reali7..ou-se n sessão público de recebimento e a rturn da'- p ropostas de preços e da 
documentação de habilitação apre!~ntadas ao P['cgã.o cm epígrafe. euniràm-se o Pregoeiro Oficial deste 
Órg.Ao. o Sr. Edandro Luiz de Moura e os respectivos membros da uipe de Ap0io: As Sras. Ilcme Maria 
Pereira da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, na sala de reunião da Coini ssll:o Perrnnnentc de Licítoção. 
designados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de março de 2020:tra, em atendimento às Disp0siçõcs 
contidas na Lei Federal nº 10 .520 de 17 de: julho de 2002 e mais legislações vigentes, a fim de 
reeeberem as pt0postas comerciais e a docw11entação de habili · ão relaLiv,1;1. i.ao P.-egilo P resencia l n"'. 
007/2020t Processo Admioinn1tivo n º 026/2020. tendo corno objd:to: "Aqulslçlo de pneus~ e.Amaros de 
ar, protetores e O!fl rcspcctivo.s serviços de m anutençlo dfl.!1-~J.eiculo~ d a prefeitura.., t:ecYetariu e 
órgio.s n:iunicipab". Compareceram no dia e hora marcada par.a panic-ipação do ccn amc as etnp1't::sas. 
!.DANTAS & BARROS LTDA • CNPJ: 23.62U140/000l-77 2. SOUSA LIMA AUTO PEÇAS 
LTDA - CNPJ: 10.550.318/0001-08. Em ato continuo se e eneiou o represent3l'lte da empresa: 
DANTAS & BARROS LTDA - CNPJ: 23.621 .84010001-77, o Sr. Aleksnndro lbiapino, p0rlador do 
CPF: 01 3.966.073-90 e RG: 45.96 1.447-2 SSP/SP e pela empresa SO SA LIMA A TO Pl,;ÇAS 
LTDA - CN PJ: 10.550.318/0001-118, representada pelo seu procurador o Sr. Man::ione Renato Pachêco, 
porw.dor do CPF: 527.388.&43-34 e RG: 3.900.632- SP/PI. Constatou-se oirovés do Pregoeiro e suo. 
equipe de apoio que os representantes prccnchcrom todos O!I requisitos exigidos no editld para esta fase de 
credenciamento . Em seguida, o pregoeiro passou à abertura das propostas de preços. identificando que 
sua confecção estava em confonn.idadc: com os dispos.tos no Edi tal. Registra-se que ambas a~ empresas. 
não possuem o beneficio de ME/E.PP. Neste momento o Pregoeiro e sua equipe de npoio passaram a. 
análise das proposto.., , onde as mc....;mn.~ npresenmrnm os va.lorcs abnj:ico dcscri1os: 

PROPOSTAS APRESENTADAS: 
-

EMPRESA. VALOR (RS) 
- -

DANTAS & OA.R.ROS L T OA 2S4.400,00 

SOU SA LIMA AUTO PEÇAS L T DA 28S.435,00 

OFli:RT AS DE LANCES: 

EMPRESA ORDEM DAS "7ialor Ofertado 
OFERTAS (RS) 

SO USA LIMA AUi'O JJt:ÇA 1..·roA ,. 283.200.00 

DANTAS & BAR.ROS LTOA ,. 282.000,00 

SOUSA U M A AUTO PEÇAS L TDA 2' 281 .S00,OO 

0A TA & 8AR.ROS LT DA 2' 
1 

281 .000,00 

SOUSA LIMA AUTO PEÇAS L TDA 3• 280.000,00 

OAN"rA:; &. tlARJtOS LTDA 3• 1 279.600,00 

SOUSA U MA A U TO PEÇAS L TDA ,. 2 79.000,0 0 

-
~PrKnc·:.alrl'007/202D

bõAd~,~ o26f~l),(0 

,.,_ ., __ _ 

DANTAS & BARROS LTDA .. 278.850,00 

SOUSA LIMA AUTO PEÇAS L TOA s• 278.000,00 

DANTAS & BARROS L TOA 5• 277.640,00 

SOUS A LIMA AUTO PEÇAS L TDA 6" no ofenou 
--

DANTAS & BARROS L TOA 6" Manteve o lance de 
I 277.640,00 

O Pregoeiro indagou ao representante da empresa DANTAS & llA.KROS LTllA se não havia como 
baixar mais wn p<>uco, obtend o resposta negativtt. O PregOfiro declarou ema.o neste momento 
HABILITADO com a melhor proposta para administração 11 EmRl'csa DANTAS & BARROS LTDA -
CNl'J: 23.621.840/0001-77 com o valor total em RS 277.64ojoo (duzentos e setenta e sete mil e 
seiscentos e quarenta reais). Dando continuidode, o P regoeiro e sua equipe passou a anális.c do envelope 
de documentação da empresa DANTAS & BARROS LTDA . CNPJ: 23.621.840/0001-77, e após 
análise dos documentos se con1provou que estavam todos em conformidade com o edital. O Pregoeiro. 
por fim, declarou então HABILITADO e VENCEDOR cm dcfi.n.itivo com a melhor proposta pam 
administração a Empresa DANTAS & BARROS L TDA - CNPJ: 23.621.840/0001-77 com o valor 1otal 
em RS 277.640,00 (duz.entos e setenta e sele mil e seiscentos e quarenta rerus) . Nilo houve, por parte dos 
licitantes presentes, manifestação de interesse em recorrer. Nada mais havendo a ser consignado em ata ,. 
deu-se por encerrada a sessão às 08:SShs, lavrando-se esta ata que depois de lida e acha.da confonne vai 
devidamente assinada pelo pregoeiro. sua equipe de apoio e os licitaotes presente s. 

f:ole,oà,..,., LLC~,J, PbM,.,,. 
Erfandro Luiz de Mour~ oeiro dtkial 

Equip• de Apoio: 

ó ÍV>.'Y)Wvl ifuÁ.i wçig {;e,lfuw. 
Elismar Pacheco de Oliveira - M embro 

Licitant .. , 

1. e e r,U, · 
23,6l l .84-0/0tlOI-77 

ESTADO DO PIAUI 
PRE'EDURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
CNPJ n° OUIUIG/0001.U 
PNÇIIC-111111•,241-~- CEP:[ 
F-: (89) 3"8-1110/1111 
e ..... 1, pmeantac:n,zdopu.-..1Lcom 

PROCEDIMENTO: Ptcglo Presencial Nº 007/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 026/2020 

~-·-1t ,.,_. _ .,. 1P 

-_,,. .1,0 

R.S 11"--.J_==--
YIITÓ 

OBJETO: "Aquisição de pneus, cAmaras de ar, protetores e o respectivos serviços de manutenção 
dos velculos da prefeitura, sccrctsrias e órgãos municipais". 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Presencial 007/2020, realiz.ado em 01 de abril 

de 2020 às 08:00 horas, tendo como objeto a "Aqulslçlo de pJeua, clmaras de ar, protetores e os 

respectivos serviços de manutençlo dOI veiculos da refeitura, secretarias e 6rgios 

maaicipab", adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz: 

do Piaul-Pl, nomeados pela Portaria nº 020/2020, de 16 de março de 2020, na sala da CPL. 

HOMOLOGO o referido processo em favor da empresa; DANTAS & BARROS LTDA, CNPJ: 

23.62 I .840/0001-77, no valor de RS 277 .640,00 ( duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e quarenta 

reais), tudo cm conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 

t 0.520/02, encaminho para a Assessoria Juridica para que proceda a análise da documentação e emita 

o parecer para fins de elaboração do contrato. 

Santa Cruz do Piaul-PI, 01 de abril de 2020. 

mcuco B11 o de Clll'Wllltti,Ndo 
Prefeito Municipal 

.....,_~..,.CNl.clct,_,..,.. 
_ ... _ ... ~õlt' 

ESTADODOPIAUI í ~-~-"'~,µ> PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CR DO PUW, 
CNPJ n"' M .AS.MOIOOO'l-e& n• N" ______, _ _,.í:l;:,,--
=~(=.=~12'1. Centro. C : M.IMI•-"------- --~ 
l!..mall : pmaamac~enotm,in.oom 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 008/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 02712020 
OBJETO: "Aquisição de materiais e serviços de infonnática. sendo Lote 01 : Equipamentos de 
Jnfonnética. Lote 02 : Suprimentos de Informática e Lote 3: Serviços de Manutenção em 
Jnfonnátfoa, destinados à prefeitura munícipe), as secretarias e ó os deste município•'. 

TERMO DE ADJUDlCAÇÃ 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal Santa Cruz do Piauf-PI, o Sr. 
Erlandro Lui.z de Mou:ni e os n:speetivos membros as Sras. llen Maria Pereira da Silva e Elismar 
Pacheco de: Oliveira, daignado.s pela Portaria nª. 020/2020 de 1 de março de 2020, reuniram-se na 
sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação em vi do procedimento licitatório na. 
moda.lidade Pregllo Presencial N° 008/2020, realizado em 01 de f'bril de 2020 As 09:00 horas. tendo• 
como objeto a 4~Aquisiçlo de maleTiais e serviços de informática, sendo Lote O 1: Equipamentos de 
lnfonnMica. Lote 02 : Suprimentos de Informática e Lote b3: Serviços de Manutenção em 
Informá.ti~ destinado:s A prefeitura. municipal , as secretarias e órglos deste munielpion. após a. 
apuração do resultado constante na Ata da Sesslo Püblica, que i! pane integrante. do processo .. 
declara, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e 
conhecimento dos inte.TeSSados1 o resultado da análise da propos;ta e a documentação de habilitação 
AD.JlJDIÇANDO como vencedor do certame em questlo, 1 as empresas: PAULO XAVIER 
BRAGA ANDRADE- ME, CNPJ: 14.537.387/0001-24, no valor de RS 312.403.64 (trezentos e 
doze mil . quatrocentos e ~ reais e sessenta e quatro centavos), referente ao Lote 01 : RS. 
167.591 ,93 e Lote 02: RS 144.811,71; e WILTON DA COSTA- MEi, CNPJ: 27.247.937/0001 -12. 
no valor de RS 78. 149~63 (setenta e oito mLJ. cento e quarenta e nove reais e sessenta e três 
centavos). referente ao Lote 03 perfuendo um total global de RS 390.553,27 (trezentos e noventa 
mil., quinhentos e cinquenta e tras reais e vinte e sete centavos) encaminhando o processo ao Gestor 
Municipal para que possa proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piaul-PI, OI de abril de 2020. 

€'.4n..lr-o 1 ,,;,~ W IJ,o,.,,.., 
Erlandro Lu · e ounl 

Pregoeiro Oficial - Portaria nº 02012020 

2~-- O\~ PD\L<M, &-. .s,.:f_, 
lleneMliria Pereira da Silva 1 

Membro - Portaria n" 02012020 

f,JN...,,.,,, QI'\.. fcr. t 1-.. ~ cl,{),l;. ✓ ..'2..oA. 
Elisrrurr Pacheco de Oliveira 1 

Membro - Portaria nº 02012020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIA.UI r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ! IAUI 
CNPJ nº 06.553.960/0D01-65 
Pça Cl8mentino Martim1, 241 - Centro - CEP: 64 .54 -000 
Fonll!!;s: (89) 3445-i 110/ 1161 
E-mail; pmsantacruzdopiaul~hotmall.com 

Jt1-hli'a14"Kal ,POIIIIJ2020 
i:,, ... ,,. ...,..,,.tOJ1/lON 

"'-"- - -

ATA DE SF..SSÃO PÚBLI A 0 6: 1U:C .1,;111MENTO E AiERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ll: DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃ9 APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL N6 008/202.0~ Às nove horas do dia primeiro do~ês de abril do ano de dois mil e vinte 
(09:00hs de 0 1.04 .20), _realizou-se a. sessfto p llhl ica de t"Cccbimen o e :abertura das propostas Jc pn:\7-0$ e 
d.iJ. documeol..àç.fio de h1:1bilitaç.ão apresentadas ao PregUo em cpí afe. Rcun.ita.1Y1-se o Pregoeiro Oficial 
deste Ôrgt'lin, o ~ T. E.r1an.dro Luiz de Mow-0. .e os n:.spectivos m,rnbros da Equipe de Apoio: As Sros. 
liene Maria Pereira da Silva e Eli!jma.r Pacheco de O1iveirp., no. sala de reunill.o di1 Cómí !IAo 
Permanente de Licitação, designados pela Portaria n"'. 020/202p de 16 de março de 2020, rara, em 
atenditnenio às Disp,osíçõc:s t.'Ontidas ~a Lei Federul ni \0,S2p de 17 de j ulho de 2002 e demais 
kgjsJaçõcs vigentes, a fim de receberem as propostas comerc.fi:s e lt documentação de habi liroção 
rel,uiva ao Preelo Prcscnci•J o•, 00812020. Proce:1So Admi h1trativo a eo 027/2020, l~ndo como 
nbje:to : "Aqui.9,ição de l\fateriais e Se.-vi.ças de loformática Hndo Lute 01: EquJpomenros d t 
Informática., Lote 0 2: Suprirutn tos de lo.íormitíc:11. e Lot' 03: Scn,l,ços de Manutenção em 
lofonnática,. de.stiuados à P.-dcitura Mur::wkipa), as Secrcttarl.a..,, e órgãos de.te m unidpi<,,... 
Compareceram no dia e hora marcada para cr<:dtnciamento do cel1.llme os repTCscntantes dás seguintes 
empresas: l. PAIJLO XAVIER BRAGA ANDRAOE-M lt - CNl'J , 14.537..387/0001-24, 
representada pelo seu proprietário o Sr. PH.ulo XavicT Braga Andmde,. pOrtádor do CPF: 706.034.303-25 
o RG: 1.4 11.1 06-SSP/l'I e 2. WILTON OA C OSTA-MEi 046157894-60 - C P,I: 27.247,937/0001 -
12, representada pelo $CU proprietário nlieroen1pn::endcdor o Sr. Wihon da Costa, portador do RG: 
632 .... 862-SSP-P~ e C PF: 046.657.894-60. O Pn:gociro e sua equipe- de np0io anolisn a docurncnrnçao 
de crc:tlcociwncnto e obl.it: rva que todos preenchem os extgtncios do edital. Em momento seguinte o 
Pregoeiro declara todo:;: os rcpre:s.entantes HÁBEIS nesta fase de credcnciaroc:nto, passando para a fase 
seguinte. Em seguida. o r,regocin) pn.-r.~mu A abcnura das prop0stas de preços idcoti fu::a.nc.lo qu1: sua 
confec.ção estava cm conformidade com os diSpe)S t0S oo Edhal. Neste morne.nt0 o Pregoeiro passou a 
tmálisc das prop,nst~.:1. onde .t1s mesmas aprcsent.anu:n os respec tivos valores. 

PROPO TAS APRESE T ADAS: -~ 
l,.·(lTE 01 LOTE0:2 LOTF.. 03 "fOTAL GLOBAL 

PAULO '.\'.AVIER BMGA ANDRADE - M:E IH.ijll.71 IJ2.266.J6 ~94.670.,00 

V.'I LTONO.ACOSTA - M E I N lnçotou NlloOOl(ttl I Sl .◄82.◄8 Al..481..4:R ~ 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio destaCà que: todas as empresas Qut: irão participar da oferta de lances 
será _cm condições iguais, tendo em vista se~in_c:r:u.~Wt.Jradas cooio ME e M L O Ptc:gooiro indaga nos 
n::presentantes pn=-s.entcs se há algwna cottsah::ração a ~r levantadn referente às proposla.s se C!llO em ~ 
confonnJdade com o edital, oblemlu resposta de todos que U..<J proposta.s de preços estão cin 
conformidach: con1 o edital, por1an10 habilitadas poro n ÍD..'jC de lances. O Pregoeiro e _sua equ.ipc: de \\ 
apoio indaga no represenlàflte do empresa PAULO XA Vfl<'.R IJRAGA ANDRADE-ME se hâ como .. ~\},~ 
b.'li;,cnr seus preços nos Lotes 01 e 02, obtc.nd.o "e.-.posta. do i· mo que estes preços C0L8dos já se ~ 
encontram dentro da margem de fomecc.r no excrclcio e de que t mbém sio produtos o.1relG.dos ao dólar 
e com i~? e"":. constante osci lação do cotações no ~e~ad.o. O P goeiro declarou entlto neste momento \ 
1 IABILI 1 AUO com a melhor propusta para àdmm1straçao re reme li.os Lotes 0 1 e 02 n Empresa 
.PAUL-O XAVIER BRACA ANDRADE-ME~ sendo os v res assim d ispostos: l.ote OI= RS 
f67.59 I ,93 e Lote 02; RS 144.811.,71. Em momemo seg11ido, o cgociro e .sua equipe de apoio recebe 
o envelope de documentação da empresa PAULO XAVIER BRAGA A N0RADE-ME, t: Jf.Ji( 
detectado de que todo o documcntaçno c:;Utva condizente e.o~ ~ exigências do ~tal. Poruui.to o 
Pregoeiro e sua equipe de apoio dccblra como J-IAIJILITAOO e VENCEDOR e.m definitivo para os 
Lotes 0 1 e 02 da seguinte forma: Lor·ie- 01 : RS 167.S91,93 (cento e sessenta e sete mi l. quinhentos e 
noventa e wn reais e noventa é trê:;: centavos) e Lol~ 02: RS l44l811t?l (cento e qwm:n1.n e q ,.13tro mi l, 

""'•~"m"""1al..♦ OOl/2G1'1 
""'ocai.oAdm. nt021121>lO 

oitocentos e onze reais e setenta e um centavos), Se,gui,ndo o ce :tame, o Pregoeiro e sua i=qu.ipc passa 
para fase de ofcna de lances referente ao Lote 03 : 

Ot"ERTAS DE LAN<:ES 1,0TE 03: 
-1-~ 

E M P R J;SA ORDEM OAS OFERTi'\S Va lnr O fir:n • d o (RSJ 

r Atn.0 XAVTF.R RRAOA ANTIRAOP. • MI.\- ,. 81.412,76 

WILTON DA COSTA - MEi ,. 8U02,3$ 
-

PAULO XAVIER BRAGA ANDRADE • "-fE 2· 80.6-10,:57 

WJLTON DA COSTA · MEi 2" 1 80.001,22 

PAULO XAVlCR BRAGA ANOJt.ADE - ME ,. 79.304 ,74 --
WILTON OA OOSTA - MEi 3• 79. 10) ,44 

PAUl,O XAVIER 8RAGA AN:OKADE- ME .. 79.048,2J 

WlLTôN DA COSTA• M&I .. 78.715,36 
f--------------+----- - - ---+---

P A.ULO XAVIER BRAGA ANDRADE - ME 5• 18.SO l ,92 
1- - -----+- - - - -----1------- ---l 

WILTON OA COSTA. MEi 

'- -----
PAULO )V,.V IER 8R.AGA.AN0ílA.OE • MÉ 

WIL roN DA COSTA • MEi 

PA1n.0 XAVIF'.R flk,A C,A ANJ) H.A.01:: MI:: ._ 
WILTON DA COSTA. M F.:I 

,. 
.. .. 
7" 

7" 

78.424 .:52 

78..212,16 

78.149,63 

Mnntcve a oferta de 
78.1-19.63 

~ O Pregoeiro indoga n:o representante da empresa vencc:doru se o mesmo pode ba.i xtrr o vaJoT da sua \ ~ .· 
proposta. obtendo do mesmo resposta cgativa, argumentand,o que esse valor j á se eocontra cm ~ 
condações de fomeeunento para o c:xcrc1cm de 2020. O Pregoeiro dec larou I IABILIT ADO com a 
melhor propos ta pan:s. wJmm1slraçi10 pore o Lote 03 á Empn:s.a WILTO DA C OS"l A-M E i ~ 
046657894-60 - C P.J: 27.247.937/0001 . 12 , oom o Vál0r final em RS 78.149.63 (:se1cn.U;1 ~ o ito mil , 
cento e quarenta e nove retiJ S e sessenta e trt!:$ centavo$) O Pregoeiro e sua e"lu11:ie de apoio n.."Cehe n 
énvdnpe de dncumcntaçllo do emprcs.11 \VlLTON DA COSTA 046657894-'i0 - CNPJ · 
27.247.937/0001-121 HABfLITADA no Lote 0.:l, onde observa que a ~pectiva documcntaç.Jlo se \ 
cncontril oondi2cn1c com as cxlgênc1as do edital , desta forma o Pregoe,ro e su.n equipe de apoio declara 
cm defiruhvo HABTLITADO e VENCEDOR para o Lote 03 , a empresa \ VIJ..lON DA COSTA 
046657894-60 - CNP.J: 27.247,937/0001-12, com u. propó~tn fi n&J no volor de RS 78.149,63 (setenta e 
oito mi l, cento e quarenta e nov1: reais e sessenta e tds centavo ). Segl.le abãixo o resultado final dos ( 
lotes por1::.mpresa v1::ncedon1 e v1:1h,>T final P"0po:sto, com.o uunbé o valor previsto do certame: 

CMPJl.U,A YIF"t"C!.DOKA ~ VL"fCEDOU VAl ,UK PK.-;\"l~ffO 
LottS O DO 1.0:0: DO LOTI::: t lU 

P .... u i..o XAVIER 8MOA A:."'i'l)JL\Oe • MB 167 ~•,'1 .• 1 

1---'----µ;,,>"""""""''---- - +------- --
PAVl,0 x,A Vle-M SRAOA AND.RAD~ • t.tr. 

eg.10~11111•008/2020 
«tüt>Mm. nt021n020 

H.s .... ~ _ _ _ 

m WILT0 DACOSíA 
?S.t49.63 12.166.).6 

1'0l'ALGERALA CONTRAT R$390'"3 7 )9,"670,00 

O Pregoeiro facul ta a palavra aos representantes pmscnles para o ter dos mesmos o desejo de recorrer, 
obtendo de todos ern não haver interesse em recorrer. N.udn ma.is avcndo a ser consignado cm ata, deu
se por encerrada a sessão às l0:15hs, lavrando-se esta ata que epois de lida e achada confonne vai 
devidamente assinada pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e licitailles presentes. 

f:o Lô J t o L ,,v...:ih:1( /11?./yt,,._ 
Erlandro Luiz de M 1 ' 

Pregoeiro Oficial 

Equipe de Apoio: 

x~~ ~ -ÇLµ 4~ 
lleoe Maria kr ~ da Silva - Membro 

)J\/G.Ju.co d( (ic 1- '<..C\.. 

Elismar Pa hêco de Oliveira- Membro 

2 •. -------"""-'a ....... ~""'-=--=d=-----=~~~---
WIL TON DA COSTA 0466$7 894-60 - CN PJ: 27 .24 7 .937/0001-12 

u-i.i!;ôftAu1 

ESTADO DO PIAUÍ t PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA C UZ DO P1AU 
CNPJ n" Ol.663.NOIOOOUI& 
Praça e-no Ma,ti,.., 2<11 -Centro - C!P, M. 
F-: (H) 3"1-1110/11e1 
E-mall:~11. 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 008/2020 l 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 02712020 
OB.JETO: - Aquisição de materia is e serviços de informá ·ca, sendo Lote OI : Equipamentos de 
1nform6tica, Lote 02 : Suprimentos de Informática e Lote 03: Serviços de Manutenção em 
Informática. destinado à p,efeitura municipal, as secretarias 1 órgãos deste municfpio». 

TERMO DE HOMOiç.lO 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Presenci"/ Nª 008/2020, realizado em OI de abril 

de 2020 às 09:00 horas, tendo como objeto a "Aquislçllo de m•terlais e serviços de inform6tiea, 

sendo Lote 01: Equipamentos de Informática, Lote 02: Saprimentos de lnform6tiea e Lote 03: 

Serviços de M■nuteniçlo em lnform,tica, destin•dos à pr-ereltura municipal, a s secretarias e · 

órglot deste munldplo". adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal 

de Santa Cruz do Piaul-PI, nomeados pela Portaria nº 02012020, de 16 de março de 2020, na sala da. 

CPL, HOMOLOGO o referido processo em favor das empresas : PAULO XAVIER BRAGA 

ANDRADE- ME, CNPJ: l4.537.387/0001-24, no valor de RS 312.403,64 (trezentos e dou mil •. 

quatrocentos e três reais e sessenta e quatro centavos), ROfe,ente ao Lote OI : RS 167.591,93 e Lote 

02 : RS 144.811,71 ; e WJLTON DA COSTA- MEi. CNPJ: 27.247.937/0001-12, no valor de R$ 

78. 149,63 (setenta e oito mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos), referente ao 

Lote 03 perfazendo um total global de RS 390.553,27 (t,ezentos e noventa mil , quinhentos e 

cinquenta e tr!s reais e vinte e sete centavos),. tudo em conformidade com os documentos constantes 

nos autos, nos termos da Lei nª 10.520/02, encaminho para a Assessoria Jurfdica para que proceda a 

análise da docu mentação e emita o ~r pa.ra. fins de elaboração do contrato. 

Santa Cruz do Piaul-PI, 01 de abril de 2020. 

Francisco sQ sothêa .ho /tino 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUl I ... IAUI 
PREFEITUAA MUNICIPAL DE SAP'lil'TA CRUZ D ..--
CNPJ n• 06.5153.960/0001..65 

'"'&-'O .. - ~ t• l ..... lU IV,1011) 

IICHSGMtn, n • Ol9/ 10l'O 

Pça Clomentino Martins, 241 • Cer'llJ'O • CEP: 64 , 41;:i..000 
Fon~ (ts9) 344$-11101, 181 
E-m■i l: pmaantacruzdopiaul@:hotmall.com 

ATA DE SESSÃO J>ÚBLICA DE RECJ::BIMENTO E A , RT RA DAS PROPOSTAS !)E 
PREÇOS E OA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADAS AO PREGAO 
PA.1! .. ltNCIAL N• 01012020. As doze horas do dia primeiro o ml::s de abrH do ano de dots nul e 
v int.e ( 12:00ht. de 01.04.20). realizou-se a sessão pública de ro: bimcnto e a.bcnura das propostas de 
preços e da docum.cntaçllo de babilitaç8o aprcscnt~das aoJgão cm epigrafo. Reunfra m-sc o 
Pregoeiro Oficial deste Ôrgfto, o ·T. Erlnndro Lui;t de Moura os re~pccl_ivo_!i m embros du &ju~pe 
d e Apoio: A~ Sros. llr.11c M nriu Pc=:r-eirn. d a .-' ilva e 1--'. fü;mar Pa eco de Oll v c1.-a, nn 1'.ala de rcumfu) 
dó\ omissão Permanente de Licitação, designados pela Po ·a nº. 020/2020 de 16 de março de 
2020, para, em atendimento às Dispos.ições contidas na Leiideral n~ 10.5_2? de 17 de j ulho de 
2002 e demais lcgislnções vigen1~. n ti.m de re:cebe~m os p-r- O!;ltns come.rcm.1s e .a docume:ntnçllo 
de habi li,aç.ilo .relativa ao Prqiit,t IP. re.,enc.ial n•. (tHJIZ020, P C~!.IO Admini~tra.ti\lo n ó 02~~02!, 
tendo como Qbjcto:"Contnataçào de cmpn:!liH. par-a manutcn ilo dO!li ruços das cstrada!li v1cma1s 
dentro d.o município de Saohl. Cruz do Piauf, ieoi:;1fo r;_n,r. c5pecifi.caçõt!S no termo de~ 
referincla". Compnrc,ccrum no dja e hom marcada p,a.;:a,i c-r-cdoncio.mcTito cio ccnnmc os 
re:presenta..nte-s ~ !JCguintc, cmprc!;ISS: 

On1. i:Ml•RESA CNPJ Ml t/El'l" fU2:J• RESENiA.NTE. --
M1U1uih0 F"idc l de Morai5•MÊ 17. l,..J.741/0001•68 1,,1. .E ManJnho Fkic l de Mor■ls. propric t.4rio. 

CPF~ 118.894.323-82 e RG: 979.3S7-
$SP-P I 

Juruan Const. E Cia Ltdo•EPP 10,70J ,2S7,1(1001-63 PP 11 111.lo Daniel Vieira de Araüjo. 
1iro c:W'iU.1or, C l't' : 02 1.SSSAJJ-46 e 
RO: 2.:3 8b.371•SSPIPI 

Co~1rutQr:ii. Nova H.idrOIIt.ndia. E \Tel.i 22.615.l!X>.IOOOl-1;10 

rk,n;tc Ra!TO.'i F.ng.. F. A.gran. l .t.dtlrF:PP 20.994 .83 ,IOOO l·l t 

6 K A e l"-1úfaisCOruiL• S.-rv.de Efll- Ebwll 2 8.42 1, 12J/OOO 1 ·l 5 ' Mil 

FriLm:: i:$c:(J Jér~ r1,Qn TimbQ M11f;!.-1lrnl~. 
proprietArio. C l'f: 81 7.627.CJl) -20 e 
CN l-1; 0 152S-OJ0782 

Onmo Lima Bat'l"O$. ~bd0-1)tOCut11dot. 
cPP· 049.46Q91 l•28 e A.O : :'.l ."21 6 ,7 ~ 
SS l•/ P l 

Allllll l'\en:m, Ro~. l)r"OC1.Jnl6or, PF: 
0:36.796.173-30 IS RG : 2.~10.393-
SSP /Pl 

Rhu;a.n A.nAniu Coelho Morais. &ócio-
Adm i_ni:,.tn!ldor. C PF: 04l.8 1J .J9l-OO e 
RG: 2.7◄ 1.922-SSP/P f 

0)■-,,11:\lto;,,noN,;,..-.1,.i<1. 1;~~•'"-'"'c,c,,.. . tu-.;1, 17.302.9 16/0001--07 ..., E Ckcro RnQ.nO)' c:i,dciro d e Olivciri, 
Palácio, procurador, C Pf': 046.852 .3.SJ· 
7 1 e RO; 200728842 10-SSPDS·CE 

O Pregoeiro e sua equipe de llpoío repossa a doeumenwç. o d e:: credenciamento aos 1i7ita te.s~ 
presentes e extrai dos mesmos os seguintes apontamentos: 

Segue apontamento feito pelo representante da empresa M.artlpho Fldtl de Moralt•ME: r-

t · J? & J"' tdc4 t 

1:MPR.ESA AN)NTA.OA AP()NTAMENTO ___ l 1TE1 
DO RDl~ Dl:FESA 

Nenh um apontamento XJC.X <xx """ ---
Segue aponuuneoto feito pelo rep-r-c5entante da c:'mpn::sa Jurua.r Consr. E Cla Ltda-EPP: 

,--- -- -
E MPRESA APONTADA APONT AME N"TO ITEO OOIE:OITA.L OEFESA 

R A C Morai:, dcc:b.ni.ç-.lo d, ME "'º '"" 3.9 Justifica que :.. ccn idllo 
Jlrm:!da pelo conmd.or s impllflcad:t d:i juccpi jé 

n cnq1u1,dni çomo ME 

-
Segue apontamento fe i10 pelo representante: da empresa CoMtr ton. Nova Hidrolandia Eittli! 
~ 

E.MPRJ:.SA APONTADA APO!\l'AM:ENTO ITE:1'- DO EDITA~ D €F-€SA ---
Doroc-8zarTQ-s nJlo apr~tntou cenld!o .9 e 3. IO Jtistifica que- a.brae m~o 

sim9lific.M1;;_d111jl.lCCpi da condlç-4t) do Er r. 
mas k:nd.Q que- colocou . dccleniçllo d< 
cnquad tít.1111i:nlo as..~inada 
pc:ln con,adOt"a ,.,. 
c-mpri!;!la - ,_ 

Construtor9 M on1i.'I - CNAE não rompat!vel com o 2.1 J~tifi~ que- no ~ u 
objeto licitado CNA.E 1cm os cõdia,o:s 

42 .11·1 -01 (C'QftSU"\JÇàO 

1 

de rodovia.,) e 4 3. 11·8· 
02 (P,1!:p.ar&\.'"30 de 
cantc:iro • limpeza de 
terreno) --

Segue apontamento feito polo represenuu:ne du empresa Doro ,e arrn!'I En2- E Agnm. LCd1t-EPP: 

EMPRESA APONTADA APONTAMEN1"0 

Nova Hidrolandia •nllo aprnsmtou proc:ureç!o 
instrumento publiw 

Segue apontamento feito pelo representante da empre~ .A.tiaoo p,ezerra Borgcl•ME: 

EM'PJUSA AP()NT ADA A.PONTA.M ENTO 

Nova I lidrolandla • CNAE oBo compat.fvcl co o 
objeto lidtado 

Segue apontamento feiLO pelo representante da cmpn:sa R 
Elrd.i: 

EMPR.ESA A,l''()NT .A.OA 

Doroe91lff'QS 

fl 
APONTAMENTO 

n&o aprcse.111ou ccrtid.1o 

l 

Cons:trutQra Morni~ 

JuruanCo1'151. 

Juruan Con.st. 

Now. llidrolandia 

simplificada da jut:c:pi 

• CNAE não compat[vel co o 
objeto licitado 

• CNAE n:lio compativel com o 
objeto li citado 

- não pTeSento\l c:ertidlio e:ipeeifica 
dajuc..:-J)i 

• CNA.E não compatível to o 
objeto ! leitado 

2.1 

2.1 

3.10 

2.1 

dá condiç-ão de !:: PP, 
mas ,cndo que colocou 

dcclan.çào de 
enqua.dnmento usinada 
pela contadora. da 
empresa 

Jusliflca qué nc) ~ u 
CNAli 1em os código$ 
42.11 -1--01 (corutruç!o 
de rodovtM) e 43.11.3-
02 (prep3taçio de 
cameiro e limpczzi. d e 
tcm:no) 

-
Jus1ifiCá llué o item 2.1 
do edital o habil im para 
o objetQ licitado 

Ju-5tifica ~ uc: C!oli'i 
cért ida.o :ipenas t 
cx.ig ida pora efeito das 
preITOK:81.i vas d e 
ME/E.PP 

Ju~(fi~ q~ reconhece 
oapont:1mcn10 

Segue apontamento feito pelo representante da empresa CO:DSt111.tora Nova Lid. Eventos e 
Serv.F.lrell: 

EM:PR,E.S.A. APONT AO.A. APONTAMIENTO DO EDITAL DEFESA 

Nftlhum apontamento '"'" 
Em momento seguinte o Pregoeiro e sua equipe suspende o ce~e por 10 minutos para averiguar 
os apontamentos e defesas proferidas. Retomando os trabalho , o Prego.eira e S.llil equipe de apoio 
após observar os ap0ntamentos e defesas decidem repassar mesmas à Assessoria Jurídica e 
Contábil da Prefcirura para colher seus pareceres. Por conto d acima exposto~ o .Pregoeiro e sua. 
equipe resolvem SUSPENDER o certame e informa que cm br:ve estará convocando os licitantes 
para retomo do certame, onde o fo.n\ a convoc-ação através doj mural e portal da Prefeitu.ra, como 
também no diário oficial dos municípios. O Pregoeiro fuculta .a. ulovra aos representantes presentes 
para obter dos mesmos alguma observação, obtendo de todos o icnte das de-cisões ora proferida.,. O 
Pregoeiro e sua equipe de apoio informa HOS lic i19111es. presente que os envelopes nº 1 (proposta de 
preços) e nº 2 (documcntaçao de habilitação), estão r. cand em poder da CPL, devidamente 
lacrados e rubricados por todos. Nada mais haveodo a ser cons gnado cm ata, deu-se por cncc 
a sessão às l 5:58hs, lavrando--se esta nta que depois de lida achodCl conforme vai de 'd 
sssjnada pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e licitantes present s. 

tf 

Erlw,dro Luiz~ oum 
Pregoeiro Oficial 

Equipe de Apoio: 

Licitantes: 

s.f/J/Í</4 ~M&R ~ 
Atiano Bezerra Borges-~ 

I 

6. ·;t Vk . ,4 /L ~1,.,1 )1 f 
I / • 

R AC Morais Const.e Serv.de Eng. Eireli 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO 00 PIAUf 1 
PREFErTURA MUNICIPAL D11! &ANTA CRUZ DO PlAUI 
CNPJ n• 08.U3.HGI0001....S 
Praça C..-nentlno Marttne. 241 -Centro - CEP. 84. 
Fonaa: (H) 3"8-111Gl11.1 
E~II: prnsantacruzdopiaulflhobnall.com 

PROCEDIMENTO: Preglo Pteseneial Nº 011/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 030/2020 I 
OB.JETO: ''Contrataçlo de empresa para a prestação de serviços de transporte mediante a loeaçllo 
de vefculos, em caráter eventual, destinados a uswirios definidos~ para apoio às suas atividades 
Técnico-Administrativas da prefeitura municipal e todas as secretarias do município de Santa Cruz 
do Piauí". I · 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI. o Sr. Erlandro 
Luiz de Moura e os respectivos membros as Sras. llene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de 
Olivei"' designados pela Portaria n°. 020/2020 de 16 de março de 2020, reuniram-se na sala de 
reunião da Comisslo Permanente de Licitaç.lo em vj9ta do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial N° 011/2020, realizado cm 02 de abril de 2020 às 07:00 horas, tendo eomo objeto 
a "Contratação de empresa para a prestação de .u:rviços de transporte mediante a locação de veículos,. 
em caráter eventual, destinados a usuários definidos, em apoio às suas atividades Téenieo
Admi,nistrativas da prefeitura municipal e todas as secretarias do municfpio de Santa Cruz do Piaur•, 
após a apuração do resultado constante na Ata da Sessão Pública. que é pane integrante do processo. 
declara. para. que pos.sa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da ani.1iu: da proposta e a documentação de habilitação? 
AD.JlJDICANDO como vencedor do certame em que.st1.o. as emp~: EDV A LDO MENDES DE 
SOUSA- ME. CNPJ: 16.849.071/0001-0l no valor de RS 98.1S2,67 (noventa e oito mil, cento e 
cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos); e JOSÉ CAIO C DE MOURA- ME, CNPJ: 
30.320.224/0001-4 t no valor de RS 88.980,61 (oitenta e oito mil, novecentos e oi.tenta icais e sessenta 
e um centavos), perfazendo um valor g1obal de RS 187.133~28 (cento e oitenta e sete mil~ cento e 
trinta e três reais e vinte e oito centavos), encaminhando o processo ao Gestor Municipal para que 
possa proceder a homoloaaçllo. 

Santa Cruz do Piaul-PI, 02 de abril de 2020. 

Erlandro Lu· e M 
Prcaoei.ro Oficial -1'rtaria 

Àf4&- çf\~ e.,.-u, J4 sJ>.,~ 
llene MariiPereira da Silva 

Membro - Portaria n• 020/2020 

Elismar Pacheco de Oliveira ! 
Membro - Portaria nº 020/2020! 

... - ESTADO DO PIAUI l 
.. ,f, j • .. ,- ~~~j~~~~:=~g;~~~E SANTA CRUZ □r PIAUI •8::::.:..-:;-~~ 

\ia_ Pça Clementlno Msrtln!:I, 241 - Cenlro - CEP, 64i415-000 ~ "-~"---
Fones (89) 3445--1110/1181 

$~~1K~í'Âul E-mail · pmsantacruzdopraul@hotma11 com 11t Ã ---

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E A ERTUKA UAS PROPO TA · Ot: 
PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HADILITAÇÃ APRESENTADAS AO PRl::GÂO 
PRESE! Cl.AL N• 011/2020. Às sete horos do dia doi$ dom $ de março do ano de dois mi l e vinte 
(07;00hs d e 02.04.20), real izou-se a ses,:;;.ilo pública de rcc.~in:n:nto e ubi.=r1uru dus propostas de 
preços e. da docwncntação de habilitação 11prcscnt&das ao Prcsão -c::m epigrafo. Reuniram -se o 
Pre·goeiro Oficial deste Órgão. o Sr. Erlandro Luiz de Moura os respectivos membros da 13quipe de 
Apoio: As Sras. llene Mwi.a Pereira da Silva e Elismar Pac:hr:o de Oliveira, na sala de reunião da. 
Comissilo Permanente de r .i itnçtlo, designados pel n Ponnritf.l º. 020/2020 de 16 de mn.rço de 2020. 
pum. cm aten.dimento às Disposições contida.,;. na IA. i Fede ,1<P 1.0.520 de 17 de julho de 2002 e 
demais legislações vigentes, a fim . de receberem as propo comerciais e a documentação d e 
habilitáçãO ..-elntivn o.o Pregi.o Pr-neocial o "'. 011/2020, P n.,o Achnir:listrativo nº 030/2020. 
te ndo como objeto: "Contrata~o de t:mprtn p•n1 prc:daçl de serviços de transporte mediar:Uc 
locaçiio de veícúlos., em ca.t:á ter eventual, destin■do!!i a u!li~árim; d,tfinidn.!!i, panr. apo io à!ll ~ua !!I 
ativldade.s Técnico-Administrativas da Preíeitura Mu ctp:a.l ,e toda.s ■ 5 Sccr-cta1-ia.s do 
município de anta Cruz do Piauí-PI" . Compareceram no d a e hora mareada. para credenc:: iamentó 
e pe.rt icipaçiio do et:rtá.mc as cmprc..."&':1,: 1.JOSt 10 C OE MOURA-ME-CNPJ: 
30.320.224/0001-4 1, ..-cpTc$cnt.ada pelo seu pTOpríct:ári o o Sr-. José aio C. de Mourages. portudur du 
RG: 3.029.JO&-SSP/PI e CPF: 040.367 .123-06: 2.JOÃO TADE PEREIRA ROQUE-ME
CNPJ:3 1.675.494/000 1-38, 1"epresen1ada pelo seu procurador o Sr. Rafael M endes Dantà.S, portudo..
do R0:3.282.705-SSP-PI e CPF: 044 . 108.853-83 e 3,EOV/1.LDO MENDES Dt:: SOUSA-ME, 
TCpr-esentada J)f'1o seu proprietãrio o Sr. Edva.ldo Mendes de Sousa , portador do RO : 37664065-
SSP/SP e CPF· 005 364 423-98 Consrotou-se otrll.vés do dos licíu:mtcs presentes guc: 
Onh111 Lici tan te Rccl11.mantc Lh:itar,tc kcc;:Jamado Anontamento ~fir=:i.ti 

Jos6 Caio C de Moura-ME Jolo Tadeu P. Roque-ME - nlo apltSl::ntou n J1J$titii::;s que ~nl~ 

::1~1~:~ d: ::m fll~~nc~:01::111$ e 
hllhlllt:aç~; de-u:;n:,t11~neiõmCntn 
- nlio a.pJ"eSc:::ntou O$ 
originais dos 
40curnenló$ Pari 
oonf.c.1'Cnela f"'Cll'!I 
Ç,.PI.. 

2 Juao TIKleu P. ue•:ME Nãi;i, anomo1.1. N1D apontou NIio t1n0nt011 

3 Bdv11 ldo Mendes de Sous.a-ME N.lo annntou N ãD aoontou N! o 3.IX'Jntou 
Abcna a palaV'l'll ~ s licitantes. os mesmos não susc 1taz.im rnats nenhum que$llOn.am cnto. O 
Pregoeiro ~ :!;i:u.a. equi pe. di::cidcm e n Hlo <lescJetiencinr o rep,esentante do empresa Jol!.o Tadeu P. ;;-~-~-~-a~;~::sn~~:~:;~:i:i~c:::r;:~::a:u:e:~\P~ lrcceb~r-~m o s t,nvelopes de1s proposuis 

EMPRESA lt~m 1 ltf!m 2 Item 3 Uem 4 
Jos< c.;o e •• M o.,,.•ME 43.876 83 54.946,.25 49.SOJ,13 39.933 78 
Joto Tadeu P. Roquc•MIS 43.7S2 15 54 .665.7~ 49.250 7 39.730,04 
Edvaldo Mendes de SouH-ME 43.6'27 05 ~.525,6,Z 49.503 . 13 39.933.78 
Dando seguimento ~o certame, o Pr0goeiro e sua equipe de frlfio induij.u uos licí túntc$ sobre a oferta 
de lances, obtendo . TCSJ)()$t:a.. do.s Tcpr-esentaotes habilitados 11' fase de cretlt:tn.:iutmmlu , s~ndo José 
Caio C de Moum-M E e P.dvoldo Mendes de Sousa-ME que $ m a11ifcstaram em na.o tc-n::m interesse 

~~~=--~-~,---;• -;;~Tci 

O Pregoeiro e 
proposta para ad 

sua equipe apeno ~e anun então nes1e mo,nento HABILI de . d 1 
ministração as empresas com os resoectivos it ns e valores: 

Item Em!lreSB Ven~edora l[nt9I do item 
1 Edvoldo Monde, de Sousa-ME 43.627,05 
2 Edvaldo Mendes de Sousa•ME 54.525,62 
3 José Caio C de Moun,-ME 49.250 57 
4 Jo:!lé Caio C de Moura-ME 39.730,04 

T ADOS com a melhor 

Dando continuidade, o Pregoeiro e sua equipe passou abrem os envelopes de documenlllç-ilo das 
empresas e após análise dos mesmos se comprovou que estavam todos em confonnjdade com o 
edital. O Pregoeiro, por fim , declarou então HABILITADOS e iVENCEDOR.ES em definitivo com as 
melhores prop0s1as para administração da empresa Edvaldo r,tend,s de $<,usa-ME no total de RS 
98.152,67 (noventa e oito mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos) e da empresa 
José Caio C de Moura-ME no total de RS 88.980,61 (oitentk. e oito mil, novecentos e oi1enta reais 
e sessenta e um cenlllvos). Ndo houve por parte dos licitantes wc,sentcs, manjfcstação de interesse cm 
recorrer. Nada mais havendo a ser consignado em ata, deu-se por encerrada a sessão às 07:SShs, 
lavrando-se esta ata que depois de lida e achada conforme vai devidamente assinada pelo pregoeiro, 
sua equipe de apoio e os licitantes presentes. 

Equipe de Apoio: 

~ «)~ ~~, i?SJv-
Ilen;;;;;a Pere\ra da Silva - membro 

t;;!,.,"SrnJ'-. ~o...\k2co eh 01;-.i g, lJ q., , 
Elismar Pacheco de Oliveira-Membro 

LlCITA 'TES: 

3._e2~· _, -~ 
EDVALDO MENDES DE SOUSA-ME 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 00 PlAUI 
CNPJ n• IHl.163.HOI0001.§ 
Praça C•m.nttno Martins, 2H • Centro • CEP: M . 
FonM: (H) 3445-1110/1111 
E..mall: s,n.antacruzcloplllulQhotrnaltcom 

PROCEDIMENTO: Prcgllo Presencial N º 011/2020 
PROCESSO ADMINISTRA TlVO N": 030/2020 

N"_.J--:,v,:sso;;fõa---

OBJETO: "Contratação de empresa para prestação de serviços de t?ansportc mediante locação de 
veículos, em caráter eventual. destinados a usuários definidos.. para às atividades Técnico
Administrativas da prefeitura municipal e todas as secretarias do munie!pio de Santa Cru2: do Piaur·. 

De acordo eom o Proccdimcoto Licitatório Pregão Presencial Nº OI 1/2020. realizado cm 02 de abril 

de 2020 às 07:00 horas, tendo como objeto a "'Contrata?o de empresa para prestaçAo de serviços 

de transporte mediante locaçlo de .,efculos, em caráter event·ua~ destinados a u s uários 

definidos, para às atividades Tknlco-Admlnlstratl"as da prefeitura municipal e todas as 

secretarias do município de Santa Cruz do PiauP" • adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio 

da Prefeitura Municipal de Santa Cru2: do Piaul-PI, nomeados pela Portaria nº 020/2020, de 16 de 

março de 2020, na sala da CPL, HOMOLOGO o referido processo cm favor das empresas: 

EDVALDO MENDES DE SOUSA- ME. CNPJ: 16.849.071/0001-01 no valor de RS 98.152.67 

{noventa e oito mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos); e JOSÉ CAIO C DE. 

MOURA- ME, CNPJ: 30.320.224/0001-41 no valor de RS 88.980,61 (oitenta e oito mil, novecentos 

e oitenta reais e sessenta e um centavos). perfezendo um valor global de RS 187.133.28 (cento e 

oitenta e sete mil, cento e trinta e tr!s reais e vinte e oito centavos), tudo cm conformidade com os 

docwncntos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 10.520/02, encaminho para a Assessoria 

Jurídica para que proceda a análise da documentação e emita o parecer para fins de elaboração do 

contrato. 

Santa Cru2: do Piaul-Pl. 02 de abril de 2020. 

Profeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 012/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 031/2020 
OBJETO: "Contratação de empresa especializada na confi 
pessoas carentes do municfpio de Santa Cruz do Piauf-Pr'. 

o de prótese dentária, destina dos às 

TERMO DE ADJUDICA 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura MuniciP!ll de Santa Cruz do Piaui-Pl, o Sr. 
Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros. da equipe€' e apoio: As Sras. llene Maria Pereira 
da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, designados pela Po ·a nº. 020/2020 de 16 de março de 
2020, reuniram-se na sala de reunião da Comissão Pe nente de Licitação cm v;sta do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial N' 12/2020, realizado em 02 de abril de 
2020 às 08:00 horas, tendo como objeto a "Contratação de empresa especializada na conf~o de 
prótese dentária. destinados às pessoas carentes do municlpio de Santa Cruz do Piauí-PI". após a 
apuração do resultado constante na Ata da Sessão Pública, que é parte integrante do processo, 
declara, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e 
conhecimento dos inter:essados, o r:esultado da análise da proposta e a documentação de habilitação, 
ADJt!DIÇANOO come vencedor do certame em quest.!o, e emprese: Evengelista & Pereire 
LTDA- ME, CNPJ: 26.797.298/0001-04, no valor de RS 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 
encaminhando o processo ao Oestor Municipal para que poi proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauf-Pl, 02 de abril de 2020. 

Enk,I\ J,.,_::, L •1 ~~<- /:::jo Jbll,;>i 
' Erlandr0 L de Mout'a 
Pregoeiro Oficial=~rtaria nº 020/2020 

Jl.. r{\ ~ P~ dv.. s JJ~ 
Jlene Ma'tia Pereira da SilVfl 

Membro - Portaria nº 020/2020 

Elismar Pacheco de Oliveira 
Membro - Portaria nº 020/20~0 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRE:FEfTURA MUNICIPAL DE $ANTA CRUZ DO PI UI 
C NP J n• 08.553,96010001--66 
Pça Clement ina Martin$, 241 • Ccritro - CEP: 64.545-- O 

ones· (89) 3445-1110/1181 
E-mail: pmsantacruzdoplaul@ l'lotmall.com 

ATA DE SF..SSÃO PÚBLJCA DE RECEBIMENTO E A.!_,RTURA DAS PROl'OSTAS DJ:: 
PREÇOS E DA DOC ME TAÇÃO DE HA8U.ITAÇÁO APRESENTA.DAS AO PREGÃO 
rRF.SF.NCIAL N • 012/2020. Às oito h oras do dia. dois de ubril ano de dois m il e vinte (OH :OOhs d~ 
02.0 4 .20), rcuJizou-se n .sessilo públicu de rcccbimcnlo e a.be~ da.s propush1s de pn::çqs e da 
documento.ç1lo de habilitaçilo apresentadas ao Pregão em epígrafe. r.unirwn~se o Pregoeiro Oficíal dcsle 
Órgão. o S r. Erlandro Luiz; de Moura e os respect ivo, membro:,: du uipe de Apoio: As Sras. Ilenc Mlll"ia 
Pereira da Silva e Elis01ar Pacheco de O liveiru, nu saJ.n de reunião a Comissão Pem,a.ncnte de Llc.: itação. 
de:signàdos peln Porturio. nº . 020/2020 de 16 d e março de 2020.fra, cm atendim ento U!:i Disposições 
contidas na Lei Fed eral n !i! I0 .S20 de 17 de ju.lho de 2 002 ~ · 111.iU::.i Jc_yisluçõcs vigentes, a fi.m de 
receberem as propostas comerciais e a docu:mentaç.ão de habilita lo relativa ao Preglo Prt:~it nci11I n'\ 
012/2020. Proce.1no J\.dnt ini.UnUlvo n.0 031/2020~ tendo com objeto: ucontra t açl.o de ic-mprna 
cspcclalizlldlll aa coot~o de pl"'ÓC:ne dit.ntirta. desdnadOd'li h pcMIISlflo caren~ do munldpio dt $.a.11:ta Cru~ 
do Piau(.pr•. Contpw-eéeram no d ia e h o ra mareadl'.t para participação do c.ertilrn.e as eroprcsas: 
! .QUARESMA & MEDE IROS LTDA-ME - C NPJ: 21.390.829/0001-18 e 2. EVANGF.I.ISTA & 
PEREIRA LTDA-ME - CNPJ: 26.797.2~8/000J -04. Em j a.to i::ontlnuo se credenciarurn os 
representantes d a, empresas, ! .QUARESMA & MEDEffiOS LTOA-ME • CNP.J, 21.J!>0.829/0001 -
18, representada. pelo seu proprietário o Sr. A lexandre Rnbcrto M e~e iros, portudor do CPF': l 13.273.928-
44 e RG, 2 1.503.385-1-SSP/SP e 2. EVANGELISTA & PE REIRA LTDA-ME - NPJ: 
26.797.298/0001-04, repn:sentàdli pelo :seu proprietário o Sr. Sebastião Evangelista de Sousu.,. portador do 
<.:PF: 260.444.928-50 e RG: 32.960.027-S~SSP/ SP. Con.sto.lou-:se ~travé!a do Pregoeiro e su n equipe de 
.apoio que os representantes preencheram todo$ os requisitos exigidos no edital para esta fase de 
crcdcncirunento. Em seguida, o pregoeiro possou à abertura das propostas de preços, identificando que 
suu oonfecçilo esmvo em conformJ<ia<ie com O.!!i di!ipos.tos no r-..dital. Registra-se qui.:: w:r1bus l'.tS croprcsu.s 
possuem o beneficio de ME/EPP. N este m omento o Pregoeiro e S uã equipe d r: apoio passaram a análise 
das propostas. o nde as mesmas apre.sen taram O!.i vulores abaixo dcc ritos: 

PROPOSTAS APRESEN'l' A.OAS: 

E MPRESA VAJ..UR{RS) 

Q U ARF.SMA & MF.D6 1ROS LTI)A -Ml:. 86.040,00 

EVANGELISTA & PER.EIRA LT OA·ME 90.000,00 

OF'E:RT AS l>E J...ANCF.,S , 
-

E l\-fPRESA OR.DE:M l>A.S Valor or~rh.dtJ 
OFE RTAS (RS) 

•VANCl:L1$TA & J"ERE:JRA LTOA·ME 1· R, .noo.oo - ~ 
Q U A.RJJ.SM.A &. M.13.0G.IROS 1.. T OA·"'-1E ,. 84 ,SOO,OO 

EVAN C ELJSIA & P l:.R.S.IRA LTOA·ME 2• 84 .000,00 

Q ARF.SMA & Ml:'.OF.IROS LTDA-ME 2· 
1 

8:3.ooo.oo -
EVANGELISTA & PEREI.RA L T DA-MJS ,. 

1 M2.D00~00 

Q VARJ!:SMA & MJ!.OE.IROS J.. TOA-ME 3' IW,000,00 

EVANGELISTA & PEREIRA LTDA-ME 4 ' 79.000,00 -

QUARESMA & MEDElROS LTDA-M!; 4' 78.000,00 

EVANGELISTA&. PER.EIRA L TOA-ME s• 1 71.000.00 

QUARESMA & MEDEIROS LTDA-ME s· f 75.000,00 

EVANGELISTA & PER.EIRA L TDA -M~ 6' 
1 

74.000,00 

QUARf:SMA & MEDEIROS LTDA-M"E 6' 1 73.000,00 

EVANOEUSTA & PER.EIRA. LTDA·Ml! 7' 1 70.000,00 - -QUARE MA & MEDEIROS LTDA-ME 7' 69.000,00 

EVANGELISTA & PEREIRA LTDA-ME .. 68.000,00 

QUARESMA & MEDEIROS LTDA-ME 8' Nào ofertou 

EVANGELISTA & Yclll<IRA LTOA-ME 8' "f•nfeve o valor 

... 000,00 

O P.-egoem, mdagou ao represenlante da empresa EVANGELISTA & PEREIRA LTOA-M.E - CNPJ: 
26.797.298/0001-04, se n.ão ba.via como baixar ma.i.s um pow:;o, obt.cndo resposta negativa. O Pregoeiro 
declarou então nc:ste momento HAillLIT ADO coin. a melhor proposLH para adminiscração a Empresa 
EVANGELISTA & PEREIRA LTOA·ME- CNPJ: 26.797,298/0001-04 coro o valor tola! em RS 
68.000,00 (sessenta e oito mil ~s). Dando conti nuidade. o Preeoeiro e sua equipe passou a análise do 
envelope de documentação da empresa EVANGELISTA & PEREIRA LTDA-M~';- C "PJ: 
26.797.298/0001-04, e após análise dos documentos se comprovou que estavam todos em confonnid.1:1de 
com o edital. O Pregoeiro, J)Qr fim, declarou cmta:o H.A.8ILIT ADO e VENCEDOR em defi ni1ivo com a 
melhor pn.,posta p,u,. •dministraçao a Empresa EVANGELISTA & PF.R.ETRA L T DA-MK • C PJ : 
26.797.298/0001-04, com o valor total em RS 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). Não houve, por parte 
dos licitantes presentes~ manifestação de interesse em recorrer. Nada mais ha\•endo a ser consignado cm 
ata. deu-se por encerrada a ses.~ às 09:50h.~, lavrando-se esta ala que depois de lida e achada conforme 
vai devidamente assinada pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e os licitantes presentes. 

Equipe de Apoio: 

~"f(\.OJ\. ?o.d"-' c.P oo O.l v lfuu:.'-

~ 
e.... ~' P.u.,...· rw-.d.:,. 'S, R,.,,,,., , , 

llene Maria Pcr~a Silva - Membro } 

Elis01ar Pacheco de Oliveira - Membro ~ 

.....,_....,_.,,s.,u,cn..dll
ESTADO DO PIAUI I Pl9glo , . .-tdà,,. ~ z.p 
PREFBlURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 0G PIAUI - ... ~~ti? 
CNPJ rf' 06.553.9600001~ r 
Pçe Clementlno Mer1in., 241 ·Centro· CEP: 64. FUI lf' ~ 
F~ (89)3445-1110/1161 L-------'~-__, 
E-rnall: pmaantac:I\Jzdoplaul@h04mall.com 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial N° 012/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 031/2020 
OBJETO: ' 'Contratação de empiesa especializada na confi 
pessoas carentes do municfpio de Santa Cruz do Piaul-PI''. 

o de prótese dentária, destinados às 

,_: -~·.:.:::·:'..'_ .. ~-?: .. ~:--/~_:.::'(,::'_·;:~.~:,~:~'!~º -· -. . o 
. . .-·- -~ . . ~ ~ 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Presencial N" 012/2020, realizado em 02 de abril 

de 2020 às 08:00 horas, tendo como objeto a "Contratllçio de empresa especializada na 

coníec:çio de pn'itese denuiria, destinados às pessoas carentes do município de Santa Cruz do, 

Piauí-PI", adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

do Piaui-Pl, nomeados pela Portaria nº 020/2020, de 16 <'f março de 2020, na sala da CPL, 

HOMOLOGO o referido processo em favor da empresa: Evangelista & Pereira LTDA-ME, CNPJ: 

26.797.298/0001-04. no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). tudo em confonnidade 

com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 10.520/02, encaminho para a 

Assessoria Jurídica para que proceda a anilise da documentação e emita o parecer para fins de 

elaboração do contrato. 

Santa Cruz do Piaui-Pl, 02 de abril de 2020. 

n,nclsco Ba 10de Carvalho Neto 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~~ i:,u~ICIPAL DE SANTA CRUZtJ PIAUI 
CNPJ n> 06.553.ge(l/00()1-6!5 

umêãviõõl'Ü.ul ~~;:::~;;; ~;~ - Centro - CEP: .545--000 
E-rn11il: pm...-.tacruzdopl@holmllll.ccm 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº O 13/2020 1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 032/2020 
OBJETO: "Contratação de empresa especializada em exam radiológicos, destinados às pessoas 
enfermas e carentes do municlpio de Santa Cruz do Piaul-Pr 

TERMO DE ADJUDICA ÃO 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura MuniCiJllll de Santa Cruz do Piaul-PI, o Sr. 
Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros da equipe Ide apoio: As Sras. llene Maria Pereira 
da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, designados pela Poi;taria nº. 020/2020 de 16 de março de 
2020, reuniram-se na sala de reunião da Comissão Pemianente de Licitação em vista do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 01312020, realizado em 02 de abril de 
2020 às 09:00 horas. tendo como objeto a ·-contratação d., -,,npr;:sa esp.,.:ializada ~n, cxan,cs 
radiológicos, destinados às pessoas enfermas e carentes do municfpio de Santa Cruz do Piaul-PI"_ 
após a &J>UT11çlo do resultado constante na Ata da Sessão P(lblica. que é parte integrante do 
prncesso, declara, para que possa ser conhecido pelo p(lblico em geral e para fins de intimação e 
conhecimento dos interessados, o resultado da análise da proposta e a documentação de habilitação, 
:\,DJUDIÇ/\NDO como vencedor do certame em questão, a empresa: Cl!nica Picoense de 
Radiologia SIC, CNPJ: 09.586.744/0001-04, no valor de R$ 1159.625,00 (cento e cinquenta e nove 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais), encaminhando o processo ao Gestor Municipal para que possa 
proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauf-Pl, 02 de abril de 2020. 

L11Lo J.,e L ......:j.; J :(, 1-<✓.,N'Y-, 
Erlandro Lui Mouré 

Pregoeiro Oficial - Portaria nº 020/2020 

L ~ eL&!?- ~ ~ 
Ilene M ·ãi>êreira da Silva 

Membro - Portaria nº 020/2020 

Elismar Pacheco de Oliveiia 
Membro - Portaria nº 020/2020 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA CRUZ DO PI UI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 
Pça ClementJno Manrns, 2-41 - C@ntro- CEP; 64 ,545 00 
Fones: (89) 3445-1 110/1161 
E-mail: pmGantacnJvJcpiaul@hotmall .com 

e~l'ft:IC1">ci ■l 1110tlfll)J0 

OCtilOÃJM'l.ft• O,~OlO 

,.,..,. __ _ 

ATA DE SE SSÃO l'ÚBLJCA DE RECUIJMENTO E 'KT URA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO OE HAHILITAÇÃO A.PRESENTADAS A.O PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 013/2020. Às nove hora.s do dia dois de: abril o ano de dois mil e v ínte (09:00hs de, 
02.04.20), realizou-se a sess!lo púhl ico de recebimento e abc ua dM propostas de preços e da. 
documcntaçllo de hoh ilitoçllo oprcscn tadas ao Pregão cm epígrafe. euo.ira.m-sc o Pregoeiro O ficial deste 
Órgão, o Sr. ETlaridro Luiz d e Moura e os respectivos membros da qu.ipe de Apoio: As Sras. Llcnc Maria 
Pereira da Silva e Elisma.r Pacheco de Oliveira. na sala de reuc\iào a Comi~sil.o Permanente de Licitoção, 
designados pela Ponaria nª. 020/'2020 de 16 dt: mu.rço de 2020. aru, em etcndimen10 às Disposições. 
contidas na Lei Federal nª 10.520 de 17 de ju lho de 2002 e ~mo.is 1egisfaÇões vigentes. a fim dc
~bt=r-e1n as pruposws 001111:ueiais e u. docu.mentaçtlo de hnbilitnçflo relativa ao PreeAo Pr-e5éncial oº .. 
013n020. Proce.."-'"° Admin btrativo net 032/2020~ le ndo como objeto: nconln.t.açilo de empresa 
espcd.11Uzad1111 cm exames radiológicos.. de! tinados is pes!loas enferma~ e carenles d o munl~lplo de 
Sanhil C~u.z dh Pl•u.f-PI". Compareceu no dia e hora mw-càda pata participação do certame t1 empresa: 
l.CLINlCA PIC O E NSE DE RADIOL-OGlA SIC - CNPJ: 09.~.744/0001---04. Em oto continuo se 
credenciou o .-epr-esentante du refecjda empresa o Sr. José V.alcides Lcnl Jünior. ponador- do CPF: 
022.172.913•5 1 e RG; 5.036.735-S PIPI. Consuuou.se. orruvés do Pregoeiro e sua equipe de apoio que o 
representante preencheu todos os requi sitos. odgidos no edital :POríl esta fase de cre-denciain~1'1to. F.m 
seguido, o pregoeiro pus.sou à abertura da proposta de preço, identific ando que sua conrecçíio t!s.l àvu ~m 
conformidade com os dispostos no Edital. Registra-se que a en.tptt:s.u. pt.>Ssui o hen~Ji ci:o de M.E/EPI) _ 
Neste momento o Pregoeiro e sua equipe de apoio pas.."-ãnlm n nn{11i~ da propostn, onde 1:1 mcsmai 
apresentou o valor de RS 159.625,00 (cento e cinquentn e nove rn.il, seiscentos e vinte ~ cinco reais). O 
Pregoe iro indagou ao representante da empré..-..O se havia como baixor os preços. obtendo resposta 
negat iva. O Pregoeiro declarou e ntão neste momento H.A...BTLlT ADO com a melhor pn)pOsta par-~ 
administraçllo o F.mp,csa Cl.lNICA PICOE NSE DE R.A.l)lOl.OGIA SIC- C PJ: 09.586.744/0001-04 
com o valor total em RS 1S9.62St00 (cento e cinquenta e nove rni l , seisc,.:nlos e vinte e cinco reois). 
Dando continuidade. o Pregoeiro e sua equipe p i.1sSUu u uuáhse du 1:nv!õ: lope de documcnração da c.mpr-esa 
e após anâJisc dos mesmos se comprovou que est.avrun todos em conformidode com o cdit.al. O Pregoeiro ... 
por- fim, declarou t=l'1tilo HABILITADO e V E CEDOR cm deflnillvo com a melhor prop0sta pãru 
adm;nisi ra,;M • Empre$0 U NICA. PICOENSE DE RADIOLOGlA S/C - C PJ: O~.S86.744/0001-
04, com o valo r total cm RS IS9&62 :!!5100 (cento e cinquenta e nove mit seiscentos e vi11le e cinco reais)~ 
Náda m ais havéndo a ser- consignado em ~ deu-se por enc:ernuda a sessão às U9:50hs. lavrando-se cs:w 
ata que depois de lida e achada confom1c vai devidamt:nte as.si nada pelo pregoeiro, suo equipe de np0io e 
o licitante presente. 

Equipe dç Apoio: 

_ t; Y.v-,_ '<'(\.DJ°\ '?" ~k c,.p Qf, ot. 1 / i_. • D 
Elismar Pacheco de O liveira - Membro 

wn'TciiiiD'õlWII 
cw.,al_,,1._ 

1 

ESTADO DO PIAUI 1 
PREFETURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 00 PIAUI 
CNPJ n° 06.~ .960/0001-65 r 
Pça Clementlno Martlna, 241 - Centre - CEP: 64. 
Fones: (!19) ~111011161 
E-mail: prnaentacruzdop81.i@hotmail.com 

1 
PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 013/2020 
PROCESSO ADMINISIRA TIVO N•: 032/2020 

1 

OBJETO: ''Conttatação de empresa especializada em exam radiológicos, destinados às pessoas 
enfermas e carentes do municlpio de Santa Cruz do Piaul-PI". 

De acordo com o Procedimento Licitat6rio Pregão Presencial Nº 013/2020, realizado em 02 de abril 

de 2020 às 09:00 horas, tendo como objeto a "Contntaçio dF empresa especializada em exames 

ndlol6gicos, destinados às pessoa■ enfermas e carentes do munic:lpio de Santa Cruz do Piaul

PJ", adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 

Piaul-PI, nomeados pela Portaria nº 02012020, de 16 de março de 2020, na sala da CPL,. 

HOMOLOGO o referido processo em favor da empresa: Clínica Picocnse de Radiologia SIC. 

CNPJ: 09.586.744/0001-04, no valor de RS 159.625,00 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e 

vinte e cinco reais), tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da 

Lei n• 10.520/02, encaminho para a Assessoria Jurídica para que proceda a análise da 

documentação e emita o parecer para fins de elaboração do contrato. 

Santa Cruz do Piaul-Pl , 02 de abril de 2020. 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-85 

SAtmêiuÍÕÕ11Ãuf 
Pça Clemen1ino Martins, 241 - Centro - CEP: 64 5-000 
Foneo: (89) 3445--1110/1161 

ltlV11 l f ll!Olt. Udol E-mail: pmsantacruzdopiaui@hotmail.com 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº O 1512020 ! 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 034/2020 
OBJETO: ·•contratação de empresa especializada para pres ção de serviços de conexão à rede 
mundial de computadores (internet), para atender as neccssi des do município de Santa Cruz do 
Piaul, no exerclcio de 2020". 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Munici I de Santa Cruz do Piauí-PI, o Sr. 
Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros da equipe e apoio: As Sras. !Iene Maria Pereira. 
da SHva e I!lismar Pacheco de Olivei ra. designados pç1a Po, ria nº. 020,'2020 de hS dç mar.;.o dç 
2020. reuniran,-se na sala de reunião da Comissão Pe anente de Licitação em vista do• 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 15/2020, realiudo em 02 de abril de: 
2020 às 11 :30 horas, tendo como objeto a "'Contratação de e presa especialiuda para prestação de: 
serviços de conexão à rede mundial de computadores (inte et), para atender as necessidades do 
município de Santa Cruz do Piaui. no exercício de 2020", apó~ a apuraç!!c do resu!t~do constante n2. 
Ata da Sessão Pública, que é parte integrante do processo, declara. para que possa ser conhecido 
pelo público em geral e para fins de intimação e conhecimbnto dos interessados, o resultado da, 
análise da proposta e a documentação de habilitação, AD.JUDICANDO como vencedor do certame 
cm questão, a empresa: Rapidexnet LTDA- DEMAIS, CNPJ ! 07.753.082/0001-94. no valor de R$ 
44.982~00 (quarenta e quatro mi l~ novecentos e oitenta e do~s reais), correspondendo a um valor 
mensal de R$ 4.998,00 (qualro mil. novecentos e noventa e oito reais) encaminhando o processo ao 
Gestor Municipal para que possa proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 02 de abril de 2020. 

Erlandro Luiz MourJ 
Pregoeiro Oficial - Ponaria nº 020/2020 

-~½+ ~> ew-<J&-xs$~ 
Ilem~ riaPereira da Silva 

Membro - Portaria nº 020/20~0 

Elismar Pacheco de Oliveitj,. 
Membro - Portaria nº 020/20:i0 

1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITUIV. MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO tUI 
CNPJ n"05553.9eO/0OOHi5 

•g.lo ,._....,ncl,J rf' OU(202tt 
OCHSOAdm t,t l)J,1,/)(1,0 

Pça Clementino Martir,s, 241 • Cêntro - CEP: 64 5'1~000 
Fones· (89) 3445-1110/1161 

SA~Ãul E-meí1. pmiantacn.Jz<1op1;;iu1@hotma1I com tJ1o1VCA 

~--- ------' 
ATA D E SESSÃO ~ÚB!,ICA DE RECEB~NTO E ABER URA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
E DA DOÇUMEN'l AÇAO DE HABILIT AÇAO APRESEN AS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
015/2020. As'?'= horas e trinta_ mmutns do dl? dois do mês de~ nl do ano de dms mil e vinte (11 :30hs de 
02.04.20). realizou-se a sessllo pubhca de rcccbuncnto e abe.rturll &., prOp<>•tas de preços e da documentação 
de habili111çao apresentadas ao Pregl!o em epignúe. R.euniram-le o Pregoeiro OfieioJ deste ôrgl!o, o Sr. 
Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros. da Equipe 4e Apoio: As ms. llene Maria Pereira da 
Silva e li~er Pochecn de Oliveira. na sala de reunião da Com_fssão Pennancntc de Licitação, designados 
pela Portnno nº. 020/2020 de 16 de março de 2020, para, em •'f'ndi mento às Disposições contidas na Lei 
Federal_~• 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais (egisloções figentes, a fim de receberem as proposta! 
comercia.is e a documentação de habihtaçilo relallva ao PtAo Pr~sencia.l n•. 0JS/2020~ Processo, 
Admlniunuívo nº 034/2020, tendo cor.no objeto: "Contrataçilo e empresa espttializada para prataçiloi 
d e serviços de cootdo à rede mundlal de c1tmputadores (lo , rnet), ruira atender a s necess idades do 
Munlcf~io de Santa Cruz do P:uiiui•PI. no exe~_ício de 2020". Compareceu no dia e hora marcada para 
crcdcnc-1amcnto do certame o rcpr=ntante da segLtinte empresa: 1. RAPIDEXNET LTDA-DEMAIS -
CNPJ: 07.753.082/0001-94, representada pelo seu sócio-gerente o Sr. llai:aci Marques ele Assis, ponador 
do CPF: 208.000.373-91 e RG : 390.181-SSP/PI. O Pregoeiro e sua equipe de apoio analisa a documentação 
de credenciamento e observa que preencheu a exigência. do edital . Em momento segujntc o Pregoeiro dec lara 
o rep~laJllc HÁBIL nesta fase de crcdc.ncia_mento, passe.npo para a fase seguinte. _Em seguida, 0 
pregoeiro passou à abertura da proposta. de preço 1dentifienndo que sua confecção cstuva em conformidade 
com os dispostos no Edital. Neste momento o Pregoeiro passou a análise da proposta de preços. onde a. 
mesma apresentou o valor de RS 49.543 ,02 (quarento e nove mi.l, qui.nbcntos e quarenta e tré:s reais e dois 
ccntavos).0 Pregoeiro t: sua t.'"q uipe de apoio indaga ao representante da empresa se há como buix.ar seus 
preços, obtend~ resposta pasiti.va onde o m~smo apresenta o vlllor de R$ 44 .982.00 (quarenta e qua1ro mil, 
novecentos e oncnta e dois reais). O Preeoe1ro declarou então neste momento HABI LITADO com a melhor 
proposta para adúlinistração a Empresa RAPIDEXNET LTDA-DEMAIS - NPJ : 07.753.082/0001-94 
scn~o o valor ~e RS 44.982,00 (truan:..-nta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais). O Pregoeiro e su~ 
equipe de apoio recebe o envelope de documentação da. empresa e ob:::it;rv8 que todos os documentos se 
cncon~ ~ond.ir...entes com as exigências do edital, dcs:la fonna o Pregoeiro e sua equipe de apoio declara 
cm defin1tavo HABILJTADO e VE CEDOR • empresa RAPIDEXN-ET 1.TDA-DEMAIS - CNPJ: 
07.753.082/0001-94, senJu o valor de RS 44.982,00 (quarenta IEI quatro miJ, novcceqtos e oitenta e dois 
reais), co_rrnpondendo um valor meos.■ l de RS 4 .. 998.00 (quatn:i mil, novecenro1 e noventa e oito reais). 
O Prcgoe1.ro _faculta a palavra ao represenrantc presente para obter do mesmo se há olgum apontamento que 0 
mesmo deseJe destacar, obtendo do mesmo rcsp0sta ncgaitiva. Nada mai~ havendo a ser c-0nsignado em ata, 
dcu•SC por encerrada a sessão às 12:40hs, lawa.ndo-se e!Jta ala que depois de lida e achada conforme vai 
devidamente assinada pelo pregoeiro, :sua equipe de apoio e licitante presente. 

SANTTciuiDõfÜul 
,tMHfCl'llt.MIIW 

ESTADO DO PIAUI t PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ PIAUI 
CNPJ n" 06.553.960/0001-65 
Pça C-ino Martins, 241 - Centro - CEP: .645-000 
F..-. (89) 3445-1110/1161 
E-maíl: pmsantac:ruzdopiaiC!/holmail.com 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial Nº 01512020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 034/2020 

OBJETO: "Contratação de empresa Cllpccializada para tação de sc,viços de conexão à rede 
mundial de computadores (Internet), para atender as necessi des do municlpio de Santa Cruz do 
Piaul. no exerclcio 2020". 

-:.t}::_';'.r;~\{\:;}J•.f~~~~j~MO,li~ d 
De acordo com o Procedimento Licitatório Prcl!ilo Presencial ~ • 01512020, realizado em 02 de abril. 

de 2020 às 11 :30 horas, tendo como objeto a "Contrataçlio de empresa especlaHzada para 

prataçlio de aervlços de conexlo à rede mundial de computadora (Internet), para atender u 
necessidades do município de Santa Cruz do Plaul, nr exercício 2020", adjudicado pelo 

Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piaul-PJ, nomeados pela 
1 

Portaria nº 02012020, de 16 de março de 2020, na sala da CP~. HOMOLOGO o referido processo 

cm favor da empresa: Rapidexnet LTDA- DEMAIS, CNPJ: 07.753.082/000l-94, no valor de R$ 

44.982,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais), com:spondendo a um valor 

mensal de R$ 4.998.00 (quatro mil. novecentos e noventa e oito reais) tudo em conformidade com 

os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 10.520/02, encaminho para a Assessoria 

Jurldica para que proceda a análise da documentação e emita o parecer para fins de elaboração do 

contrato. 

Santa Cruz do Piaul-PI, 02 de abril de 2020. 

~~! iWri 4 rvJ. rtlllClsco B de C11rvallto Neto 
Pre;:Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.5S3.96010001--85 
Pça Clementino M■rtin•, 241 - Centro - CEP: 64.545-000 
Fon1t11: (89) 3445-111011181 
E~all: pmNntacnJzdoplaulO,notmall,com 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DA l>OCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL N º 016/2020. Às sete boms do dia sete domes de abril do ano de dois mil e vinte 
(07:0ôhs de 07.04.20), reaJizou•se- a sessão pública de recebimento e aberturo. das propostas de 
preços e da documentayão de habi litaçlo apresenladas ao Prcglo em epígrafe. Reuniram-se o 
Pregoeiro Oficial deste Orgllo, o Sr. Erland.ro Luiz de Mount e os respectivos membros da Equipe 
de Apoio: As Sras. llene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, na safa de reuniilo 
da Comissl!o Permanente de Licitaçlo. desiamdos pela Ponarla nº. 020/2020 de 16 de março de 
2020. pam,, em utend.imento às Disposições contidas na Lei Federal rJ)- l 0 .520 de 17 de julho de 
2002 e demais legislações vigentes. a fim de receberem as propostas comerciais e a documenuwão 
de habilitação relativa ao Prqilo Praenclal nº. 0161202-0. Processo Administrativo nª 035/2020, 
tendo como objeto: "Contrataçlo de pes11oa fllJca ou Jurfdlca para forocclmcoto d e 
alimentaçlo e bospedage.m para atender à.s necessidades do municfpio de S•nta C ruz do 
PiauJ-PI, , uu 1ec:rerartu e õrslo1 municipais, ■endo LOTE 01 : Alimeotaçlo na cidade de 
Santa Cruz do Piauf-Plt LOTE 02: Hospedagem o• cidade de Santa Cruz do Plauf-PI; LOTE 
03: Alimentaç:lo e HOlpedagem Da cidade de Tereaina-PI". Compareceram para credenciamento 
no dia e hom marcada parn panicipaçllo do ccname os seguintes Ucitantes com os seus respectivos 
representantes: l,R.E.SILVA MACt.DO (POUSADA DUAS MARIAS)-ME - CNP.J: 
32.815.916/0001-77, representada pelo seu proprietário o Sr. Ramon Er:nanocl Silva Macêdo. 
portador do CPF: 035.672.293-70 e R.G: 2.784.774 SSP/PI e 2.MARIA MOREIRA DA SILVA 
SOUSA, ponadora do CPF nº 814.100.503-00 e RG nº 616.027 SSP/PI, representada pela própria. 
Constatou-se a.través do Pregoeiro e suo equipe de apoio que ombos os. representantes preencheram 
todos os requi~it.os exigidos no t:dil.il.l com n:la.ç.ilO HO cn:denciamento. Em seguida, o pregoeiro 
recebeu os envelopes das propostas de preços identificando que sua confecção estavam em 
conformidade com os dispostos no Editnl. Neste momento o Pregoeiro passou a análise das 
propostas, onde as mesmas apresentaram os respectivos valon:s. 

PROPOSTAS APRESENTADAS: 

EMPRESA LOTE 01 (RS) LOTEOZ(RS) LOTE 03(R$) 

R. E, SILVA MAC!iDO-ME Nlocotou Nlocotou 98.680,00 

MAR.IA MORELRA DA SILVA SOUSA 87.907,30 29.626,70 Nflocoto u 

O pTCgoci.ro indagou aos licitantes se havia condições de baixarem seus preços. obtendo de ambos 
resposta negativa, alegando de que já haviam cotados dentro do valor passível de fornecimento 
dunmte a execuçlo do contrato. Neste momento o Pregoeiro então declarou HABILITADOS e 
VENCEDORES re:,pcctivamcntc: MARIA MOREIRA DA SILVA SOUSA para os Lote OI no 
valor de R$ 87.907,30 (oitenta e sete mil e novecentos e sete reais e trinta cenLY.v0S) e Lote 02 no 
valor de RS 29.626.70 (vinte e nove m ,il. seiscentos e vinte e seis reais e setenta centavos) e 
R.E.SILVA MACeDO-ME para o Lote 03 no valor de RS 98.680,00 (noventa e oito mil e 
$Ciscentos e oitenta reais). Em momento seguinte, o Pregoeiro passou a abertura dos envelopes de 
documcntaç:ão. oode os licitantes cs:t.e:vam com toda documcntaç.tlo condizcn1c com o edital. O 
Pregoeiro declarou então HABíLITADOS e VENCEDORES em definitivo com as melhores 

;s+" P4<i"" 1 d< 1 ~ 
propostas para administração os licitantes: ~ ,-~ ~ 

r r.},: ~ 

MARIA MOREIRA DA SILVA SOUSA para os Lotes 01 no valor de R.$ 87.907,30 (oitenta e 
sete mil e novecentos e sete reais e trinta centavos) e Lote 02 no valor de R$ 29.626,70 (vinte e 
nove mil, seiscentos e vinte e seis reais e setenta centavos), perfazendo um total geral de R$ 
117.534,00 (cento e dezessete mjl , quinhentos e trinta e quatro reais) e R.E.SILV A MACÊDO-ME 
para o Lote 03 no volor de RS 98.680,00 (noventa e oito mil e seiscentos e oitenta reais). Indagado 
pelo Pregoeiro e sua equipe, NÃO houve, por parte dos licitantes, manifestação de interesse cm 
recorrer. ada mais havendo a ser consignado em ata, deu-se por encerrada a sessão às 07:50hs, 
lavrando-se esta ata que depois de lida e achada conforme vai devidamente assinada pelo pregoeiro, 
sua equipe de apoio e licitantes presentes. 

Equipe de Apoio: 

j t,. 8~~ f ~ A, sYvv 5V0;;,:rn,gJ\ 'fÓ,h !t,Q <!l tlY\\ IVVJ º 
llene Maria Pereira da Silva - Membro Elismar Pachêco de Oliveira - Membro 

Licitantes Presentes: 

-..1 J 
MARIA MOREIRA DA SILVA SOUSA-Pessoa Fisica 

2-01~ ~ Q,sú'.~2'4 Ü1at,Jçy 
R.E.SILVA MACÊDO-ME 

PáginB 2 dé 2 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ nº 06.553.980/0001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO N': 022/202~PP 
LICITAÇÃO- Pregão Presencial N' 016/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 03512020 
OBJETO: "Conntllçlo de pessoa flsica ou juridica Jlaill. fornecimento de alimentação e hospedagem para atender âs 
necessidades do municfpio de Santa Cruz do Piauí-PI, suas secretarias e órgãos municipais, sendo LOTE O 1: 
Alimentação na cidade de Santa Cruz do Piauí-PI; LOTE 02: Hospedagem na cidade de Santa Cruz do Piauí-PI; LOTE 
03: Alimentação e Hospedagem na cidade de foesina-PJ» 
CONTRATANTE: l'Rfeitura Municipal de Santa Cruz do Piaul-Pl, CNPJ: 06.553.960/0001-óS. 
CONTRATADA: MARIA MOREIRA DA SILVA SOUSA, CPF nº 814. 100.503--00. 
VALOR TOTAL DO CONTRA TO: R$ 117 .534,00 ( cento e dezessete mil, quinhentos e trinta e quatro reais), sendo 
Lotes OI no valor de RS 87.907,30 e Lote02 no valor de RS 29.626. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.9036 e 33.90.39. 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, IPVA. FME, FMS, fMAS, RECURSOS PRÓPRJOS E OUTROS. 
DA TA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 07 de abril de 2020. 
PRAW CONTRATUAL: A~ 31 de dewnbro de 2020. 

Santa Cruz do Piauí - PI, 07 de abril de 2020. 

t:JavJd,-,o L)JA~ Je hoJ.)h,,, 
Erlandro Lu · e Moura 1 

Pregoeiro Oficial 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ nº 06.553.960/0001-ts 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N': 023/202~PP 
LICITAÇÃO- Pregão Presencial N' 0161.2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 035/2020 
OBJETO: "Contratação de pessoa fisica ou juridica para fornecimento de alimenlaç!o e hospedagem para atender às 
necessidades do município de Santa Cruz do Piauí-PI, suas secretarias e órgãos municipais, sendo LOTE 01: 
Alimentação na cidade de Santa Cruz do Piaul-PI; LOTE 02: Hospedagem na cidade de Santa Cruz do Piaul-PI; LOTE 
03: Alimentação e Hospedagem na cidade de Teresina-PI" 
CONTRATANTE: l'Rfeitura Municipal de Santa Cruz do Piaul-PI, CNPJ: 06.S53.%0/000!-óS. 
CONTRATADA: R.E.SILVA MACÊDO (POUSADA DUAS MARIAS)-ME-CNPJ: 32.825.916/0001-77. 
VALOR TOTAL 00 CONTRA TO: R$ 98.680,00 (noventa e oito mil e seiscentos e oitenta reais), ref. ao Lote 03. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 e 33.90.39. 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, IPVA, FME, FMS, FMAS, RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 07 de abril de 2020. 
PRAW CONTRATUAL: A~ 31 de dezembro de 2020. 

Santa Cruz do Piauí- PI, 07 de abril de 2020. 

ln~aJ, o I "~ ,J" .lA0 .I.Ll&I\ 
Erlandro Luiz d oura ~ ~ 

Pregoeiro O 1cial 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.96010001--65 

itaao"ltMftdal~Ol l /2020 
IKl6Nllf,. ,..OU/ l0l0 

Pçe c1ement1no Mattinis.. 241 - cenIto - CEP: 64.545-000 
Fonea: {89) 3445--111011161 
E-mail: pmsantetcrozdopiaui@hotmail .com 

, .... .. __ _ 

ATA DE SE ÃO PÚBLICA DE RECEBIME TO E ABERT RA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DA DOCUME TAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL • 017/2020. Às oito horas do dia sete do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
(08:00hs de 06.04.20). realízou-st: a sessão pública de n:cebimcnlo e abcnura das propostas de preços e 
da documentação de ha.biliLH.Çào upresentàdus 1:10 PregU.O em epígrafe_ RewiirdlTl-Sé o Pregoeiro Oficial 
deste Órgão, o Sr. Erlandro Luiz de Moura e os respect ivos membros da Equipe de Apoio: As Sras. llcnc 
Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de O liveira, na sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, designndos pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de março de 2020para.. em mendimento às 
Disposições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais legislações vig,mtes. a 
fim de ~ebere,n as propostas comercia.is e a docwnentação de habilitação relativa ao Prea,io 
Prc11eucial nõ. 017n020. Procn.Jo Ad01inistrativo 0 11:11 03612020. tendo como objeto: MAquis içio de 
Material Permane.nté (mó"'dSt ~lttros t simíl1111rts) dit:Stina.do!I à Prefeitura Municipal, H 

St:t:~ta rias e órglos deste municfpiotii. Compareceram no dia e hora ma.reada. para credenciamento e 
par,icípoçno do cerwne as empresas: 1.SÃO MARCOS DISTRIBUlDORA DE MEDICAMENTOS, 
EQ IPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLôGICOS LTDA-DEMAI -
CNPJ:03.894.%3/0001-74, representada pelo seu procurador o Sr. Ricardo Carvalho Dias. portador do 
CPF oº 018.886.143-23 e RG n• 2.464.932-SSP-PI e 2. BRASIL MEDICAME TOS LTDA-EPP· 
CNPJ: 17.828.413/0001 -61. representada pelo seu procurador o Sr. Edelson Carlos Voz da Silva. 
por,odor do CPF n• 620.345.293-91 e RG nº 2.071.268-SSP-PL Constatou-se através do Pregoeiro e sua 
equipe de apoio que o n:pn:scntaol< da cmpr<.-sa BRASIL MEDICAMENTOS L TDA-EPP nao 
apre.sentou a doc.wnen.tação na Integra, sendo a declaração de EPP não veio assinada pelo ontador. 
como também não apresentou as certidões dBi Junl.fi Comercial dô Estado do Pi~uí-JU EPI. ficando 
portanto fNAB lLITADO na fase de credenciamento para oferta de lances utilizando as prerrogativas da 
LEI 123/06 (ME/EPP). Poruu1to as empresas flcarl!o em condiçôe iguais nas ofertas de lances. tendo em 
-vislB a empresa SÃO MARCOS DlSTRl.BUIDORA o seu enquadramento é como DEMAIS. Em 
seguida. 0 pregoeiro passou à abertura das propostas de preços identificando que sua confecção estava 
e1n confonnidadc com os dispostos no Editnl, SCTido: 

PROPOSTA.$ APRESENTADAS: 

EMPRESA VALOR(RS) 

Si\O MARC OS DISTRIBUlDORA-DEMAlS 437.447,20 

BRASIL M EDIC AMENTOS LTDA-EPP 439.100.02 

OFERTA DE LANCES: 

• OFERTA BRASIL M.EDIC LTDA SÃO MARCOS DIST. 

,. 417.300,00 4 37. 100,00 

2· 437.000.00 436.900.00 

,. 436.800,00 4) 6,700,00 .. 436.6:50,00 4] 6 ,500.00 .. DECLINOU Manteve 436.300~00 

O Pregoeiro indagou ao represenumte da empresa habilitada nesta fa.."ic da pn>post.a de preços se havia 
condições de baixor mais um pouco seus preços, obtendo resposta NEGATIVA. O Pregoeiro e sua 
equipe declararam então neste momento HABILITADO com a melhor proposta para administraçao a 
Empresa SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAME TOS, EQUIPAME TOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP-C PJ:0J.894.963/0001-74 
com o valor total em RS 436.500,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e quinhentos reais). Dando 
continuidade, o Pregoe-iro e sua equipe passou a análise do envelope de documentação da empresa hábil., 
que após análise dos documentos se comprovo u que estavam todos em conformidade com o ecfüaL O 
Pregoeiro, por fim, declarou cntl!o HABILITADO e VENCEDOR em definitivo com a melhor proposta 
para admjnistração a Empresa SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAM.E TO , 
EQ IPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLóGICOS LTDA-EPP
C PJ:03.894.963/0001 -74, com o vaior total em RS 436.500,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e 
quinhentos reais}. Não houve, por parte dos licitantes presentes. manifestação de interesse em recorrer_ 
Nada mais havendo a ser consignado em ata, deu-se por encerrada a sessão às 08:SShs, lavrando-se esta 
at.a que depois de lida e achada confonne vai devidamente assinada pelo pregoeiro, sua equipe de apoio 
e os licitantes presentes. 

&oÍAodn a } ,..~ ,,lt, µ OJJ/le', 
Erlandro Luiz de M -Pregoeiro Oficial 

Equipe de Apoio: 

JL ~W,,.:,-- A,.,-&,_ S;Q.,.., ;,;;_,1Y\,v1 'í~cl .. no cl, OLvbl 
!Iene Maria Pereira da Silva - Membro Elismar Pachêco de Oliveira- Membro 

T. LTDA-EPP-CNPJ:03 .894.963/0001 -74 

2. ~d" ✓-~~~ 
BR.A IL MEOICAME TOS L™-EP ~828.413/000 1-<II 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ n• 06.553.960/0001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO N•: 024/20'20.PP 

LICITAÇÃO - Pregão l'rese1leial N' 017/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 036/lO'lO 
OBJE1U: MAquisição de Material Pennanente (móveis, clctros e similares) destinados à Prefeitura Municipal, as 
Secretarias e órgãos deste municlpio". 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piaui-PI, CNPJ: 06.553.960/0001-65. 
CONTRATADA: SÃO MARCOS DISTRJBUIDORA LIDA-EPP-CNPJ:03.894.963/0001-74. 
VALOR TOTAL DO CONTRA TO: R$ 436.500,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e quinhentos reais). 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52. 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FME, FUNDEB 40%, FMS, FMAS, RPM E OUTROS 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de abril de 2020, 
PRAZO CONTRATUAL: At6 31 de dezembro de 2020. 

sANTAêiui:ÕrÍÂuf 

Santa Cruz do Piauí - PI, 07 de abril de 2020. 

lnLf)J,.,o L ,,,;~.j(, r1- 0 J.>A.oi 
Erlandro Lui Mounl 

Pregoeiro Oficial 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 
Pça ClementinoMartins. 241 - Centro - CEP: 64.545-000 
Fones: (89) 34,1~111011161 
E~mail: pmsantacruzdopiaui@hotmall.com 

ATA DE SESSÃO P BLJCA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS DE: 
PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL N' 018/2020. Às nove horas do dia sete do mês de abril do ano de dois mi l e vin1e 
(09:00hs de 07.04.20), realizou-se a sessão pública de recebimento e abertura das propostas de preços e 
da documenlàÇão de habilitação apresentadas ao Pregão em epígrafe, Reuniram-se o Pregoeiro Oficial 
deste Órgão, o Sr. Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros da Equipe de Apoio: As. Sras. I\cne 
Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, na sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, designados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de março de 2020, para, em atendimento às 
Disposições contidas na Lei Federal n• 10.520 de 1 7 de julho de 2002 e demais legislações vigentes. a 
fim de receberem as propostas comereiais e a documentação de habilitação re lativa ao Pregão 
Pr .. enciol n'. 018/2020, Proc .. .., Admioístnlivo o• 037/2020, tendo como objeto: "Contratação de 
empresa para aquisiçio de produtos de armario.bo e variedades e:m geralt sendo Lote 1: Utensílios 
domé$tico5, Lote li: Brinquedos, Lote IIJ: Artcsaoato, Lote IV: Enfeite, e Lott V: n:.:oval, 
destinados il Prefeitura, Secretarias e Órglos deste munlclploM. Compareceu no dia e hora marcada 
para credenciamento e participação do certame a empresa: HJJ'ER IMPORTADOS LTDA-ME -
C PJ: tS.276.612/0001-89, representada pelo seu sócio-administrador o Sr. Benoni Antônio de Sousa. 
ponador do CPF nº 207.860.853-04 e RG n' 559.697-SSP-PI. Constatou-se através do Pregoeiro e sua 
equipe de apoio que o n:prcscntante pree.ncheu todos os requisitos exigidos no edital paro esta fose de 
credenciamento. Em seguida, o pregoeiro passou à abertura da proposta de preço identilicai,do que sua 
confecção estava em conformidade com os dispostos no Edital. Neste momento o Pregoeiro passou a 
análise da proposta, sendo que a mesma se encontrava condizenle as exigências do edital, e a respectiva 
pro posta aoresentou o valor assim distribuído oor lotes: 

LOTE OBJETO VALOR DA PROPOSTA VALOR PREVISTO DA 
DA EMPRESA IRS\ LICITAr,l.o 11>S\ 

1 Ut.e1'1sUios domés.ticos 117.579 65 177.579 65 
2 Brinauedos 33292 S5 33.291! 55 
3 Anesanato 24.054 10 2.4.054.10 

• Enfeites 35.824 80 JS.824 80 
s Enxoval 4S.84240 45.842.40 

TOTAIS.., JJ6.S9J.<n JJ6.59J"" 
O Pregoeiro e sua equipe de apoio mdaga ao n:presentantc da empresa para baixar seus preços. oblcndo 

sta POSITIVA, sendo aue o mesma anresenta os valores mais baixos s respo endo: 
LOTE OBJETO NOVO VALOR ,uu 

1 UtcnsllicM do~ticos ln.134 IS 
2 Brinauedos 32.588,15 
3 Arte...wo 23.921 10 
4 Enfeites 35.1%20 
s Enxoval 45.621 20 

TOTAIS ... 314.460.80 
Em momento segumte o Pregoeiro indagou ao representante da emprcsã se havia condições de baixar 
mais !linda seus preços. obtendo resposta negativo, alegando que os preços já estavam no seu limite de 
fornecimento anual. O Pregoeiro declarou então neste momento HABILITA.DO corn a melhor proposta 
para administração a Empresa HIPER IMPORTADOS L TDA-ME-CNPJ: 15.276.612/0001-89, com 
o valor total em RS 314.460,80 (lrezentos e quatorze m.i l, quatrocentos e sessenta reais e oitenta -
cen1avos). sendo Lote 1: RS 177.134,15; Lote 2: R$ 32.588, 15; l.ole 3: R$ 23.921 . 10; l..01e 4: R ~ 
35.196,20 e Lote 5: RS 45.621,20. Dando continuidade, o Pregoeiro e sua equipe passou a anál ise do 
envelope de documcnlação da empresa que após a devida análise dos documentos se comprovou ciuc ~ 
estavam todos em confonn.idade com o edital. O Pregoeiro, por fim. declarou então ~IABILITADO e , 
VE CEDOR em definitivo com a melhor proposta para administração a Empresa HIPER 
IMPORTADOS LTDA-ME - C PJ: 15.276.612/0001-89, com o valor total em RS 314.460,80 
(trezentos e quatone mil. quatrocentos e sessenta re.ais e oitenta e tavos). se~: RS l77. 134. 15X,J 

W.J.-'-" / ~ -~ 

Lote 2: RS 32.588,15; Lote 3: RS 23.921,10; Lote 4: RS 35.196,20 e Lote 5: RS 45.621,20. Não houve, 
por parte do único licitante presente, manifestação de inteitSSe em recom:r. Nada mais havendo a ser 
consignado em ata, deu-se por encerrada a sessão às 10:22hs, lavrando-se esta ata que depois de lida e 
achada conforme vai devidamente assinada pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e o licitante p=nte. 

Equipe de Apoio: 

fnhnJnt2 L~~ J~ /.Ío.M,, 
Erlandro Luiz de MÕ -Pregoéiro Oficial ' 

G ~;,,\)'.\L\,'\ ~ 1Ww i.tGL .J~m 
Elismar Pachêco de Oliveira- Membro 

A-ME CNPJ; 15.276.61 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ nº 06.553.960/0001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO N' : 02S/2020.PP 
LICITAÇÃO- Pregão Presencial N' 01812020 
PROCESSO ADMI ISTRATIVO N': 037/2020 
OBJETO: ''Contrataçlo de empresa para aquisição de produtos de annarinho e variedades em geral, sendo Lote 1: 
Utensllios domésticos, Lote li: Brinquedos, L-0te Ili: Anesanato, Lo1e IV: Enfeites e Lote V: Enxoval, destinados à 

Prefeitura, Secretaria.1 e Órgãos deste munidpio" 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, CNPJ: 06.553.960/0001-65. 
CONTRATADA: HIPERIMPORTADOS LTDA-ME-CNPJ: 15.276.612/0001-89, 
VALOR TOTAL DO CO TRATO: RS 314.460,80 (trez.entos e quatorze mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta 
centavos), sendo Lote 1: R$ 177.134,15; Lote 2: R$ 32.588,15; Lote 3: RS 23.921 ,10; Lote 4; RS 35.196,20 e Lote 5: 
R$45.62!,20. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30. 
FONTE DE REC RSO: FPM, ICMS, IPVA, FMAS, FMS, FUNDEB, RPM E OUTROS 
DATA DA ASSI ATURA DO CONTRATO: 07 de abril de 2020. 
PRAZO CONTRATUAL: Até 31 de dezembro de 2020. 

Santa Cruz do Piauí - PI, 07 de abril de 2020. 

[ a Ím.f\) t:o 1 .V:: i?5 ~j , Q o /.r'"v' . 
· Erlandro Luiz de Mou / 

Pregoeiro Oficial 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 00 PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 
Pça Clementino Martins, 241 •Centro • CEP: 64.545-000 
Fones: (89) 3445-1110/1161 
E-mail: pmsantacruzdopiaui@hotmail.com 

o,Pft,t,t~l,,.0 19/?020 
iO Ãdtl\,ll.fOW11)lO 

"""---

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERT RA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DA DOCUME TAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL N" 01912020. Às dez horas e trinta minutos do dia sete do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte (I0:30hs de 07.04.20), realizou-se a sessão pública de recebimento e abenura das propostas 
de preços e da documentação de habilitação apresentadas ao Pregão em epigrafe. Reuniram-se o 
Pregoeiro Oficial deste Órgão, o Sr. Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros da Equipe de 
Apoio: As Sras. llene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, na sala de reunião da 
Comissão Pennanente de Licitação, designados pela Portaria n•. 02012020 de 16 de março de 2020. para. 
em atendimento às Disposições contidas na Lei Federal n• 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais 
legislações vigentes, a fim de receberem as proposlllS comerciais e a documentação de habilitação 
relativa ao Pregio Presencial n•. 019/2020, Processo Administrativo o0 038/2020, tendo como objeto: 
"Aqui.,içlo de material de construçio para o munklpio de Santa Cruz do Piaui-PI, sendo Lote OI: 
Material Elétrico, Lote 02: Material HldnluLico, Lote 03: Material de Ferragens e Lote 04: 
Materiais Diverso•"· Compareceu no dia e hora marcada para credenciamento e participação do 
certame a empresa: OZANA & G[LSON LTDA-M E - C PJ: 07.539.428/0001-56, representada 
pelo seu sócio administrador o Sr. 07.anan Pinheiro Rufino Gonçalves. portador do CPF nº 052.015.653-
60 e RG n• 3.290.514-SSP-PI. Constatou-se através do Pregoeiro e sua equipe de apoio que o 
representante preencheu todos os requisitos exigidos no edital para esta fase de crtdenciamemo. Em 
seguida, o pregoeiro passou à abenura da proposta de preço identificando que sua confecção estava em 
confonnidade com os dispostos no Edital . Neste momento o Pregoeiro passou a análise da proposta. 
sendo que a mesma se encontra condizente com as exigências do edital, e a respectiva proposta 
apre sentou o valor assim distribuído oor lotes: 

LOTE 011.ffiTO VALOR DA PROPOSTA VALOR PREVISTO DA 
DA EM PRESA tR<> LICITACÃO IRS! 

OI MATERIAL ELETRICO 58.545 11 58.965.26 
02 MATERIAL HJDRAULICO 126.25 1,74 127.719.81 
03 MATERIAL OE FERRAGENS 39.919 IS 40.110.48 
04 MATERIAIS DIVERSOS 85.683,35 85,970.25 

TOTAIS. .. 310.399,38 312.76s,80 
O Pregoeiro e sua eqwpc de apoio indaga ao representante da empresa para baixar seus preços. obtendo 
respo POSITIV d aJ . xos, sendo: sta A, sen o aue o mesmo apresenta os novos v ores mais bai 

LOTE OBJETO NOVOVALOR(R$) 
01 MATERIAL ELETRICO 56.623,81 
02 MATERIAL HIORAULICO 120.563 14 
03 MATERIAL OE FERRAGENS 39.352 68 
04 MATERIAIS DIVERSOS 82.646.50 

TOTAIS ... 299.18613 
Em momento segumte o Pregoell'O mdagou ao representante da empresa se havia condições de baixar 
mais ainda seus preços, obtendo resposta negativa, alegando que os preços já estavam no seu limite de 
fornecimento para o exerclcio de 20201. O Pregoeiro declarou então neste momento HABILITADO com 
a melhor proposta para administração a Empresa OZANA & GILSO LTDA-ME-CN PJ: 
07.539.428/0001-56, com o valor total em RS 299.186,13 (duzentos c noventa e nove mil. cento e 
oitenta e seis reais e treze centavos), sendo Lote OI: RS 56.623,81 ; Lote 02: RS 120.563.14: Lote 03: RS 
39.352,68 e Lote 04: R$ 82.646,50. Dando continuidade, o Pregoeiro e sua equipe passou a análise do 
envelope de documentação da empresa que após a devida análi se se comprovou que estavam todos cm 
confonnidade com o edital. O Pregoeiro, por fim, declarou então HABILITADO e VENCEDOR cm 
definitivo com a melhor proposta para administração a Empresa OZANAN & GILSON LTDA-ME
C PJ: 07.539.428/0001-56, com o valor total em R$ 299.186,13 (duzentos e noventa e nove mil. ccn10 
e oitenta e seis reais e treze centavos), sendo Lote OI: R$ 56.623,81 ; Lote 02: RS 120.563,.jt Lo1e 03 : 

~ I~ · ~/ t 
R$ 39.352,68 e Lote 04: R$ 82.646,50. ão houve, por pane do único licitante presente, manifestação 
de interesse em recorrer. Nada mais havendo a ser consignado em ata, deu-se por encerrada a sessão às 
11 :53hs, lavrando-se esta ata que depois de lida e achada confonne vai devidamente assinada pelo 
pregoeiro, sua equipe de apoio e o licitante presente. 

Equipe de Apoio: 

lL :L¼M d,i>i s$vtc~ ,r;: dw eo d,, J/,1¼,'1',A. 

llene Maria Pereira da Silva - Membro Elismar Pachêco de Oliveira - Membro 

OZA AN & GILSON LT1;·ME-CN~J: 07.539.428/000\-56 
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ESTADO DO PIAUÍ 

IANUêifÕPÍÃul 
õíd lCín. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 

EXTRATO OE CONTRATO 

CONTRA TO ' : 026/2020-PP 
LICITAÇÃO - Pregão Presencial N' 019/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 038/2020 
OBJETO: "Aquisição de material de construçao para o municlpio de Santa Cruz do Piaul-Pl, sendo Lote O 1: Material 
Elétrico, Lote 02: Material Hidráulico, Lote 03 : Material de Ferragens e Lote 04: Materiais Diversos". 
CO TRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piaui-PI, CNP J: 06.553.960/0001-65. 
CONTRATADA: OZA AN &G!LSON LTDA-ME-CNPJ: 07.539.428/0001-56. 
VALOR TOTAL DO CONTRA TO: R$ 299.186, 13 (duzentos e noventa e nove mil, cento e oitenta e seis reais e trete 
centavos), sendo Lote OI: RS 56.623,81; Lote 02: RS 120.563, 14; Lote 03 : RS 39.352,68 • Lote 04: RS 82.646.50. 
ELEME TO DE DESPESA: 33.90.30. 
FONTE DE RECURSO: FPM, !CMS, FUNDEB, FMS, FMAS, RECURSO PRÓPRIO E OUTROS. 

DATA DA ASSI ATURA DO CONTRATO: 07 de abril de 2020. 
PRAZO CONTRATUAL: Até 31 de dezembro de 2020. 

Santa Cruz do Piauí- PI, 07 de abril de 2020. 

f~kl'\ Jl'O L&k~ -i<, /j c ,UI\\ 
Erlandro L i de Mourà 

Pregoeiro Oficial 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 00 PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-<35 
Pça Clementino Martins. 241 - Centro - CEP: 64.545-000 
Fones: (89) 3445-1110/1161 
E•mail: pmsantacNZdopiaui@hotmai1.com 

.. ~~~Ol0/1010 
ltlSO Aln, nt 019/2020 ,.,. .. __ _ 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABlLITAÇÃO APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL N' 020/2020. Às doze horas do dia sete do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
(12:00hs de 07.04.20), realizou-se a sessão pública de recebimento e abertura das propostas de preços e 
da documentação de habilitação apresentadas ao Pregão em epigrafe. Reuniram-se o Pregoeiro Oficial 
deste Órgão, o Sr. Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros da Equipe de Apoio: As Sras. llene 
Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, na sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, designados pela Ponaria nº. 02012020 de 16 de março de 2020, para em atendimento às 
Disposições contidas na Lei Federal n• 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais legislações vigentes, a fim 
de receberem as proposw comen:iais e a documentação de habilitação relativa ao Pregilo Pre .. otial o' . 
020/2020, Processo Administrativo nº 039/2020, tendo como objeto: "Contrataçlo de empresa para 
aquisiçlo de bombas submerou e peça, e serviços de manuteoçio e reparo, dos poços tubulare, 
desle município". Compareceu no dia e hora marcada para credenciamento e participação do certame o 
seguinte licitantes: !.MARIA EDUARDA ARAÚJO MARTINS 05702063325-MEI - C PJ: 
34.843.630/0001-40, representada pelo seu procurador o Sr. Guilhenne Vinycius do Vale Miranda, 
portador do CPF nº 028.760.313-02 e RG nº 3.379.602-SSP/Pl. Constatou-se através do Pregoeiro e sua 
equipe de apoio que o representante preencheu todos os requisitos exigidos no edital para esta fase de 
crtdenciamcnto. Em seguida, o pregoeiro passou à abertura da proposta de preço, idenlificando que sua 
confecção estava cm confonnidadc com os dispostos no Edilal. Registra-se que a empresa possui o 
beneficio de ME/EPP. este momento o Pregoeiro e sua equipe de apoio passaram a análise da proposta. 
onde a mesma apresentou o valor de RS 211.575,24 (duzentos e onze mil, quinhentos e etenta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos). O Pregoeiro indagou ao representante da empresa se havia como baixar 
os preços, obtendo resposta positiva, apresentando nova proposta no valor de RS 209.459,49 (duzentos e 
nove mH, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quareola e nove centavos). O Pregoeiro indagou ao 
representante da empresa se havia como baixar os preços, obtendo resposta negativa, alegando que nilo 
tem mais margem para reduzir os preços. O Pregoeiro declarou enlAo neste momento HABILITADO com 
a melhor proposta para administraÇ!lo a Empresa MARIA EDUARDA ARAÚJO MARTINS 
0S70206332S-MEI -CNPJ: 34.843.630/0001-40 com o valor lotai em R$ 209.459,49 (duzentos e nove 
mil, quatrocentos e cinquenta e-nove reais e quarenta e nove centavos). Dando continuidade. o Pregoeiro 
e sua equipe passou a análise do envelope de documentação da empresa e após análise dos mesmos se 
comprovou que estavam todos em conformidade com o edital. O Pregoeiro, por fim. declarou enlão 
HABILITADO e VE CEDOR em definitivo com a melhor proposta para administração a Empresa 
MARIA EDUARDA ARAÚJO MARTINS 05702063325-MEI - C PJ: 34.843.630/0001-40 com o 
valor total em RS 209.459,49 (duz.entos e nove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
nove centavos). ada mais havendo a ser consignado em ata, deu-se por encerrada a sessão às 13:26hs, 
lavrando-se esta ata que depois de lida e achada conforme vai devidamente assinada pelo pregoeiro. sua 
equipe de apoio e o licitante presente. 

Equi1,1 de Apoio: 

• 1 '--<. n \'.,.... e'-"-<"" .l c;,t.,,_ 
I 

llene Maria Pereira da Silva-Membro 

Licitante: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ n• 06.553.9601000115 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N': 027J'l020-PP 
LICITAÇÃO - Pregão Presencial Nº 02012020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ': 039J'l020 
OBJETO: "Contratação de empresa para aquisição de bombas submersas e peças de manutenção e reparos dos poços 
tubulares deste município". 
CO TRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauf-PI, CNPJ ; 06.5S3.960/0001-jl5 
CO TRATADA: MARIA EDUARDA ARAÚJO MARTINS- MEi , C PJ: 34.843.630/0001-40. 
VALOR TOTAL DO CONTRA TO: RS 209.459,49 (duzentos e nove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e nove centavos). 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, IPVA, RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS. 
DA TA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 07 de abril de 2020. 
PRAZO CONTRATUAL: Até 31 de dezembro de 2020. 

Santa Cruz do Piauí - Pl, 07 de abril de 2020. 

Erlandro Luiz d oura 
Pregoeiro Oficial 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 08.553.980/0001-85 
PraÇ« Clementlno M1rtln1, 241 • Centro• CEP: 64.~00 
fon11: (89) 3445-11 10/1161 
E-mail: pm11nt■cruzdopl1ul@hotm1ll.com 

PROCEDIME TO: Pregão Presencial Nº 02 1/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO º: 040/2020 
OBJETO: "Contratação de empresa ou pessoa tisica para execução dos serviços de lavagem, 
polimento e lubrificação nos veículos da frota deste município". 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piaul-PI, o Sr. Erlandro 
Luiz de Moura e os respectivos membros as Sras. llene Maria Pereira da Silva e Eli mar Pacheco de 
Oljveira, designados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de março de 2020, reuniram-se na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação em vista do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial º 021/2020, realizado em 08 de abril de 2020 às 07:00 horas, tendo como objeto 
a ''Contratação de empresa ou pessoa fisica para execução dos serviços de lavagem polimento e 
lubrificação nos veículos da frota deste município", após a apuração do resultado constante na Ata da 
Sessão Pública, que é parte integrante do processo, declara, para que possa ser conhecido pelo público 
em geral e para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado da análise da proposta 
e a docwnentação de habilitação ADJUDICA DO como vencedor do certame em questão, a 
empresa: INÁCIO ARAÚJO MOURA- MEi, C PJ: 26.849.325/0001-37, no valor de R$ 34.200,00 
(trinta e quatro mil e duzentos reais), encaminhando o processo ao Gestor Municipal para que possa 
proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 08 de abril de 2020. 

&Ln,~t-1 L..u~ J<.. 1t oµ.Jfl, 
' Erlandro Luiz ~e oura ' 
Pregoeiro Oficial - P~ : nº 020/2020 

Ilene Maria Pereira da Silva 
Membro - Ponaria nº 020/2020 

04:m,çv-/?aii:vcd? «'f & v¼ii a,, 
Elismar Pacheco de Oliveira 

Membro - Ponaria nº 020/2020 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-a5 
Pça Clementino Manlns. 241 - Cen110 - CEP: 64.545-000 
Fones: (89) 3445-1110/1161 
E-m.aíl: pmsantacruzdopiaui@:hotmail.com 
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ATA DE SESSÃO PÜBLICA DE RECEBIME TO E ABERT RA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESE TADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 021/2020. Às sete horas do dia oito do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
(07:00hs de 08.04.20), realizou-se a sessão pública de recebimento e abenura das propostas de preços e 
da documentação de habilitação apresentadas ao Pregão em epigrafe. Reuniram-se o Pregoeiro Oficial 
deste Órgão, o Sr. Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros da Equipe de Apoio: As Sras. 
Ilene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, na sala de reunião da Comissão 
Permanente de Licitação, designados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de març<> de 2020, para, em 
atendimento às Dispo ições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais 
legislações vigentes, a fim de receberem as propostas comerciais e a documentação de habi litação 
relativa ao Pregio Presencial nº. 021/2020, Proc .. ,o Admini.,trativo n° 040/2020. tendo como 
objeto: "'Contrataç:lo d e empresa ou pessoa fis ica. para execuçio d os serviços d e lavagem, 
polimento e lubrific•çio nos veículos da fro•• deste m uo_idpio", conforme especificações no termo 
de referência". Compareceu no d.ia e hora marcada para panicipação do cename a empresa: 1 ÁCIO 
ARAÚJO MOURA-MEi -CNPJ: 26.849.325/0001-37. 
Em ato contínuo se credenciou o representante da empresa licitante, o Sr. Inácio Araújo Moura4 
ponador do RG nº 1,328.693-SSP-Pl e CPF nº 760.800.21 3-15. Constatou-se através do Pregoeiro e 
sua equipe de apoio que o representante preencheu todos os requisitos exigidos no edital para esta fase 
de credenciamento. Em seguida, o pregoeiro passou à abertura da proposta de preço identificando que 
sua confecção estava em conformidade com os dispostos no Edital, onde apresentou a proposta total no 
valor de RS 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos rcois). e te momento o Pregoeiro indagou ao 
representante se havia condições de baixar o valor de sua proposta de preços, onde o mesmo respondeu 
que não havia condições, justificando que o valor proposto jâ se encontrava dentro dos preços para que 
a prestação dos serviços ocorra durante o ano satisfatoriamente, obedecendo as exigências do edital. O 
Pregoeiro então declarou. neste momento, como HABILITADO do ccname a empresa I ÁCIO 
ARAÚJO MO URA-MEi - CNPJ: 26.849.3251000 1-37, com proposta no valor de RS 34.200,00 
(trinta e quatro mil e d uzentos reais). Em ato contínuo, o Pregoeiro e sua equipe de apoio passou a 
abenura e análise do envelope de documentação do aludido licitante, que após análise dos documentos 
se comprovou que estavam todos cm conformidade com o edital. O Pregoeiro, por fim, declarou então 
HABILITADO e VENCEDOR em definitivo com a melhor proposta para administração, a empresa 
[ ÁCIO ARAÚJO MO URA-MEi - C PJ: 26.849.32510001 -37, com proposta no valor de RS 
34.200,00 (trlnlJI e quatro mil e duzentos reais) . O Pregoeiro indagou ao licitante presente a. 
manifestação e interesse em recorrer, respondendo o licitante que não. ada mais havendo a ser 
consignado cm ata, deu-se por encerrada a sessão às 07:48hs, lavrando-se esta ata que depois de lida e
achada conforme vai devidamente assinada pelo pregoei_ro, sua equipe de apoio e o lici tante presente. 

Equipe de Apoio: 

A t.,,,___ ncv, ,:.,._ 2,_ . ..., .,t, s ,2,,., Gt, """" ? e~ .. <= ,t., o: v.{<;;,:v, 
llene ;:;;;;:;. Perllira da Silva - Membro Elismnr Pachêco de Oliveira - Membro 

Licitante P resen te: ~ 

L. ~ e:".?"-0' ~. /2' ,...,,.,,,&_...e:: 
CTO ARAUJO MOURA-N! Et -CNPJ: 26.849.325/0001 -37 

@.(.~ -&>Jl-- f , 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ n• 06.553.960/0001-65 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRA TO ' : 02812020-PP 
LI ITAÇÁO - Pregão Presencial N' 021 12020 
PROCE SO ADM I ISTRA TIVO N': 040J'l020 
OBJETO: "Contratação de empresa ou pessoa llsica para execução dos serviços de lavagem. polimento e lubrificação 
nos veículos da frota des1e município". 
CONTRATA TE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI. C PJ: 06.553.960/0001-65 
CONTRATADA: INÁCIO ARAÚJO MOURA- MEi , C PJ : 26.849.325/0001-37. 
VALOR TOTAL DO CONTRA TO: RS 34.200,00 (tri nta e quatro mil e duzentos reais). 
ELEMENTO DE OE PESA: 33.9030 
FO TE DE RECURSO: FPM, ICMS, IPVA, FMS, FME, F DEB. SEDUC, RPM E OUTROS. 
DATA DA A I AT RA DO CONTRATO: 08deabrilde2020. 
PRAZO CONTRATUAL: A1é 31 de dezembro de 2020. 

Santa Cruz do Piauí - PI, 08 de abril de 2020. 

[ nl. 1Jra L µ ,<~ d /111.u,.,,.,.,, 
Erlandro Luii Moura 

Pregoeiro Oficial 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 08.553.960/000Hl5 
Praça Clementlno Martins, 2'1 - Cenlro - CEP: 64.545-400 
Fones: (89) 3445-1110/1181 
E-mail: pmaantacruzdoplaul@llotmall.com 

PROCEDIME TO: Pregão Presencial Nº 021 /2020 
PROCESSO ADMJNISTRATIVO º: 040/2020 
OBJETO: "Contratação de empresa ou pessoa tisica para execução dos serviços de lavagem, 
polimento e lubrificação nos ve!culos da frota deste municipio". 

De acordo com o Procedimento Licitat6rio Pregão Presencial O 021/2020, realizado em 08 de abril 

de 2020 às 07:00 horas, tendo como objeto a "Contratação de empresa ou pessoa fisica para 

execuçJio do• 1erviços de lavagem, polimento e lubrificação nos velculos da frota deste 

munlclplo", adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

do Piauí-PI, nomeados pela Portaria nº 020/2020, de 16 de março de 2020, na sala da CPL, 

HOMOLOGO o referido processo cm favor da empresa: INÁCIO ARAÚJO MOURA- MEi, CNPJ: 

26.849.325/0001 -37, no valor de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), tudo em 

conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 10.520102, encaminho 

para a Assessoria Jurídica para que proceda a análise da documentação e emita o parecer para fin s de 

elaboração do contrato. 

Santa Cruz do Piaul-PI, 08 de abril de 2020. 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ nº 08.553.980/0001-415 
Praçi, ClemenUno Martin•, 241 - Centro - CEP: 64.1546-000 
Fones: (89) 3445·111011161 
E-mail: prna1ntacruzdopl1ul@hobn1ll.com 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial O 022/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 041/2020 
OBJETO: "Contratação de empresa ou pessoa flsica para execução dos serviços de borracharia nos 
veículos da frota deste município". 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, o Sr. Erlandro 
Luiz de Moura e os respectivos membros as Sras. !Iene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de 
Oliveira, designados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de ~ de 2020, reuniram-se na sala de 
rewliilo da Comissão Permanente de Licitação em vista do procedimenlo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial N" 022/2020, realizado em 08 de abril de 2020 às 08:00 horas, tendo como objeto 
a "Contratação de empresa ou pessoa flsíca para execução dos serviços de borracharia nos veículos 
da frota deste município", após a apuração do resultado constante na Ata da Sessão Pública, que é 
parte integrante do processo, declara, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado da análise da proposta e a documentação 
de habilitação ADJUDICANDO como vencedor do certame em quest!o, a pessoa flsica de FÁBIO 
DAMIÃO DOS SANTOS, CPF: 848.955.943-00, no valor de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, 
setecentos e cinquenta reais), encaminhando o processo ao Gestor Municipal para que possa proceder 
a homologação. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 08 de abril de 2020. 

RI~ \-{\~ ~ '->- L ç $--
--..1 Ilene Mãriâi>ereint da Silva 

Membro - Portaria nº 020/2020 

t>Á'>-"roc.'1 1:Ju w de r2i ,a~L), 
Elismar Pacheco de Oliveira 

Membro - Portaria nº 020/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-<35 

PrHl!ndllflll022/2G1.0 
Adt,t.,tel)411J020 

~~OI 
!ANTA CIUl 00 PIAUÍ 

iiíõ!&l&i..&íí 

Pça Clementino Martin&, 241 - Centro - CEP: 64.5-4fi-O00 
Fones: (89) 3445-111011161 
E-mail: pmsant.acruzdopiaui@hotmail.com 

..... .. __ _ 

ATA OE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS OE 
PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO OE HABILITAÇÃO APRESE T ADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2020. Às oito horas do dia oito do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
(08:00hs de 08.04.20), realizou-se a sessi!o pública de recebimento e abertura das propostas de preços e 
da documentação de habilitação apresentadas ao Pregão em epígrafe. Reuniram-se o Pregoeiro Oficial 
deste Órgão, o Sr. Erlandro Luiz de Moura e os respectivos membros da Equipe de Apoio: As Sras. 
llcne Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de Oliveira, na sala de reunião da Comissão 
Permanente de Licitação, designados pela Portaria nº. 02012020 de 16 de março de 2020para, em 
atendimento às Disposições contidas na Lei Federal n• I0.520 de 17 de j ulho de 2002 e demais 
legíslações vigentes, a fim de receberem as propostas comerciais e a documentação de habilitação 
relativa ao Pregio Presencial nº. 02212020, Processo Administrativo n• 04112020, tendo como 
objeto: "Contntaçlo de empresa ou pessoa llslca para execução dos serviços de borracharia nos 
veiculo.s da frota deste munic(pio, conforme especificações no termo de referência". Compareceu no 
dia e hora marcada para participação do certame a pessoa tisica: Sr. FÁBIO DAMJÃO DOS 
SANTOS • Cpf: 848.955.943-00. Em ato continuo se credenciou o referido liciuinte. Constatou-se 
através do Pregoeiro e sua equipe de apoio que o representante preencheu todos os requisitos exigidos 
no edital para esta fase de credenciamento. Em seguida, o pregoeiro passou d abertura das propostas de 
preços identificando que sua confecção estava em conformidade com os dispostos no Edital. onde 
apresentou a proposUl total no valor de R$ 24. 750,00 (vinte e quatro mil e setecentos e cinquenta reais). 
Neste momento o Pregoeiro indagou ao representante se havia condições de baixar o valor de sua 
proposui de preços, onde o mesmo respondeu que não, alegando de que o valor proposto já se 
encontrava dentro das condições para prestação dos serviços, obedecendo o que compõe a exigência do 
edital . O Pregoeiro então declarou, neste momento, como HABILITADO do certame o Sr. FÁBIO 
DAMIÃO DOS SANTOS· Cpf: 848.955.943-00 com proposta no valor de RS 24.750,00 (vinte e 
quatro miJ e setecentos e cinquenta reais). Em ato contínuo, o Pregoeiro e sua equipe de apoio passou a 
abertura e análise do envelope de documentação do aludido licitante, que após análise dos documentos 
se comprovou que estavam todos cm conformidade com o edital. O Pregoeiro, por fim, declarou então 
HABILITADO e VENCEDOR em definitivo com a melhor proposta para administração. o Sr. FÁBIO 
DAMIÃO DOS SANTOS - Cpf: 848.955.943-00 com proposta no valor de RS 24.750,00 (vinte e 
quarro mil e setecentos e cinquenta reais). O Pregoeiro indagou ao licitante presente a manifestação e 
interesse em recorrer? respondendo o licitante que não. Nada mais havendo a ser consignado em ata. 
deu-se por encel'T8da a sessão às 08:43hs, lavrando-se esta ata que depois de lida e achada conforme vai 
devidamente assinada pelo pregoeiro, sua equípe de apoio e o licitante presente. 

tal,arl, l~h kf,, 1,:[;_) 
Erlandro Luiz d~ • Preg;,.iro 06;-

Equipe de Apoio: 

Jt_ i\~ e,,.ên.. &.,_ $.:{),_o-, 
llene Maria Pkeira da Silva - Membro 

gg.:,yr•c,.pA ?a..c,b c.x, dE al\w:on 
Elismar Pachêco de Oliveira - Membro 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ n• 08.553.960/0001-85 

EXTRA TO DE CONTRATO 

CONTRA TO N': 02912020-PP 
LICITAÇÃO - Pregão Presencial N° 022/2020 
PROCESSO ADMI ISTRATIVO N': 041 12020 
OBJETO: "Contratação de empresa ou pessoa flsica para execução dos serviços de borracharia nos veículos da frota 
des1e municlpio". 
CO TRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cru> do Piaul-PI , CNPJ: 06.553.960/0001-65 
CONTRATADA: FÁBIO DAMIÃO DOS SANTOS, CPF: 84&.95S.943--00. 
VALOR TOTAL 00 CONTRA TO: RS 24.7S0,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais). 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 
FO TE DE RECURSO: FPM, ICMS, IPVA, FMS, FME, FUNDEB, SEDUC, RPM E OUTROS. 
DATA DA ASSINATURA 00 CONTRA TO: 08 de abril de 2020. 
PRAW CONTRATUAL: Até 31 de de2embro de 2020. 

Santa Cruz do Piauí - PI, 08 de abril de 2020. 

ro l{i zde Moúra ' 
goe ro Oficial 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.96010001~5 
Prae,a Clementlno Martins, 2-41 • Centro . CEP: 64.545--000 
Fones: (89) 3445·111011161 
E-mall: pmsantacruzdoplaul@holmall.com 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial O 022/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 041/2020 
OBJETO: "Contratação de empresa ou pessoa Hsica para execução dos serviços de borracharia nos 
veículos da frota deste município". 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Presencial º 022/2020, realizado em 08 de abril 

de 2020 às 08:00 horas, tendo como objeto a "Contratação de empresa ou pessoa fisica para 

execução do• serviço• de borracharia no• ve.ícu.los da (rota deste muoiclpio", adjudicado pelo 

Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Crui: do Piauí-PI, nomeados pela 

Portaria nº 020/2020, de 16 de março de 2020, na sala da CPL, HOMOLOGO o referido processo 

em favor da pessoa fisica de FÁBIO DAMIÃO DOS SANTOS, CPF: 848.955.943-00, no valor de 

R$ 24.750,00 (vinte e quatrO mil, se1ecentos e cinquenta reais), tudo em conformidade com os 

documentos constantes nos autos, nos terrnos da Lei nº 10.520/02, encaminho para a Assessoria 

Jurídica para que proceda a análise da documentação e emita o parecer para fins de elaboração do 

contrato. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 08 de abril de 2020. 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNP J nº 06.553.980/0001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO N': 030/2020-PP 
LICITAÇÃO- Pregão Presencial Nº 023/2020 
PROCF.SSO ADMINISTRATIVO N': 04212020 
OBJETO: ''Contralação de empresa ou pessoa fisii:a para execução dos serviços de di'llllgação em mídia dos eventos e 
ações administrativas com a finalidade de dar conhecimento à toda população d~te município". 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sanla Cruz do Piauí-PI, CNPJ: 06.553.960/0001-65 
CO TRATADA: BENEDITO DAMASCE O DOS SANTOS ETO-MEi, C PJ: 26.936.29 110001-18. 
VALOR TOTAL 00 CONTRA TO: RS 24.948,00 ( vinte e quatro mil, novecentos e quarenla e oito reais). 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 
PONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FME, FMS, FMAS, RPM E OUTROS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 08 de abril de 2020. 
PRAW CO TRA TUAL: Até 3 I de dezembro de 2020. 

Santa Cruz do Piauí - PI, 08 de abril de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n' 06.553.960/0001~5 
Praça ClemenUno Martins, 2'11 • Centro • CEP: 64.54S.OOO 
Fones: (89) 3445-1110/1161 
E-mail: pmsantacruzdoptaul@hotmall.com 

PROCEDIME TO: Pregão Presencial O 024/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 043/2020 
O8.JETO: "Contratação de empresa para aquisição de material esportivo cm geral para a prefei1ura 
deste município". 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, o Sr. Erlandro 
Luiz de Moura e os respectivos membros as Sras. Ilene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de 
Oliveira, designados pela Portaria nº. 020/2020 de 16 de março de 2020, reunirarn-se na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação em vista do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial • 024/2020, realizado em 08 de abril de 2020 às 10:00 horas, tendo como objeto 
a "Contratação de empresa para aquisição de material esportivo em geral para a prefeitura deste 
munjcfpio", após a apuração do resultado constante na Ata da Sessão Pública, que é pane integrante 
do processo, declara, para que possa ser conhecido pelo público em geral e para fi ns de intimação e 
conhecimento dos interessados, o resultado da análise da proposta e a documentação de habilitação 
AD.J UDlCANDO como vencedor do cename em questão, a empresa: LOJA VIANA L TOA- EPP, 
CNPJ: 69.614.287/0001-46, no valor de R$ J 79.000,00 (cento e setenta e nove mil reais). 
encaminhando o processo ao Gestor Municipal para que possa proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 08 de abril de 2020. 

€,., lodt? l '+'Jê de, &-""1.:A 
Erlandro Lui Moura 

Pregoeiro Oficial - Portaria nº 020/2020 

llene Maria Pereira da Silva 
Membro - Portaria nº 020/2020 

0.f.,--. '\'l'.\WJ ~ kc,a d, at.Vhw. 
Elismar Pacheco de Oliveira 

Membro - Portaria nº 020/2020 

E ST ADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT A CRUZ DO P IAU I 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 
PÇEI Clementlno Martins, 241 - Centro - CEP: 64.54&-000 
Fones: (89) 3445-1 1 10/1181 
E-m•II: pmNnt..-cruzdoptaul@ hotmalt.com 

•1JoP,-~n•Ql.~ 
IKIHMl',...,,,..OCJ/lOlO 

í\l, N•---

ATA DE SESSÃO PÚBLJCA OE R.ECERIMENTO E AIJF,:R TUR A D AS P R O POSTAS DE 
P R.1':ÇOS E D A DOCUME TAÇÁO DE HA.611, ITAÇÃO APRESl':NTADAS AO PREGÃO 
P R ESENCIAL O 02412020. À.!$ dez horas do d ia oito do m~s de abril do ano de dois mil e v inte 
( 10:00hs de 08.04.20)9 rco.lizou-se a sessilo públicu de recebimento e ubenura das propostas de preços e 
do documentuçG.o de habil itãçdo o.presentadas ao Preg!lo em epígrafe. Reuniram-se o Pregoeiro Oficial 
deste Órgão, o S r. Erlandro Luiz de M o uru e os res:peçt.ivos membros da Equipe de Apoio: As Srl'ls. llene 
Maria Pcreiru d.o. Silva e E li smar Pacheco de Oliveira. na sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, designados pela Portaria n". 020/2020 de 16 de murço de 2020~ pum. em ulemlimtmlu l'is 
Dis p0sições. contidas na Lei Federal n° 10.S20 de 17 de j ulho de 2002 e demais legislações vigentes. a 
fim de receberem as propostas comerciai s. e a docwnentaçilo de hnbilito.çilo re la tiva ao Prega.o 
Presenchtl n •. 024/2020~ Proce!!lso Admini11t nilltivo n ª 04312020, tendo como objeto: "Co,urat.açlo d e 
cmpre..11a para aquhdç.lo de mate r h ll ffpordvo em geral pant Prefellu ra deste m u nleiplo". 
Compareceu no diu e horu mu.rcu.dn pw-ú c.-ede.nc io.mento e participaçli.o do cename a empresa : LOJ A 
VIANA L TOA-E P P- CNPJ: 69 .614.287/0001 -46, representada pelo seu procurador o Sr. Emandcs dos 
Santos e Silvu., portador do CPF 119 008.2S l ,453-4 1 e RO nº 2.426.096-SSP-P I. o nstatou-sc a través do 
Pregoe iro e s ua equipe de apoio que o rcpréS.Cnttlllté preencheu todos o s: requisiros exigidos: no edital 
paro esta fase d e c rcdcnt:: iliménto. Em segu ida,. o pregoeiro passou à abenura d a propos ta de preço 
identi ficando que suo confec.çllo estava em conformjdade com os dispostos no Edital . Nes te momento o 
Pregoeiro piiSSOu u análise da proposta, sendo que a mesma se enco ntrava condi 7..c:nte com as exigências 
do edital , e a respectiva proposta apTCsentou o valor de RS 180.000,00 (cento e o itcnha m i l rc11 i!ll) .O 
Pregoeiro e sua equipe de apoio indaga ao rcpr-c:scntante d.a empre.."ià para baíxár seus preço$, obtendo 
resposta positiva. sendo que ô mesmo npn:sentu. o novo vu.10[" de RS 179.000,00 (çeolo e :n:tc ot• e ouve 
m i.1 reais). Em momento seguinte o Pregoeiro indagou ao representante da empresa se havia condições 
de baixa,- mil.is nindn seus preços:, obtendo resposta negativa. alegando que os preços j ã estavam no seu 
limite de fornecimento para o ano de 2020. O Pregoeiro dech1.rou cn tAo neste m o mento I-IABI ITAOO 
com a melhor proposta pani udministruçlo da c:rnpn..-sa purticipantc . com o vWo[" total cm RS 179.000,00 
(ce,uo e setenta e n ove mil r-eai,;). Oándô c:ontínuidade, o Pne,zoeim e ~ua eq_uipe pas,.-.ou a amili~e do 
envelope de documcotaçil0 du emprego q ue upós il devida unú.lise dos drn::wnen tos se comprovou que 
eslavam todos em conformidade com o edital. O Pregoeiro, por fim, declarou então HABILITADO e 
V ENCEDOR em defmitivo com a meJhor proposta para administraçQ.o a empresa LOJA VIANA 
LTD A -EPP- CNPJ : 6?.6 14.287/0001-46 no valor de R S 179.000,00 (ccntQ e sctcnta c novt m il 
reaU). Não houve, pô[" purte do ún.ioo ticililnle presente, mw:tifestoçüo d e in teresse em recorrt:L rufa. 
ma.is havendo a .ser consignado em ata, deu-se por encerrada a sessão às l 0 :42hs, lavrando--se esta ata 
que d epois de lid.u e uchu.da confonne vo.i devidcu:nente ossit111dn pelo pregoeiro, s:w:i equipe de upu io e o 
Hdtànte p.-esente. t:_ ) \ J 

-0 » ou,Q 1 ,, ~ ,e~,~ 
Erlondro Luiz de MourogoeiO ficial 

E quipe d e Apoio: 

Xí.F ~ ,,.:..,,_ e.',; ç' 's ,g......, <1:,f,.-,r(l)L)[\¼,lvwrlcé'iUei.nn. 
lle.ne MariB Pe ira da Silva - Membro Elismar Pachko de O liveira - M embro 
Licita n tc : 

- ,,,..,,,,,,,fr ~ y,v,Á..r -e •,i<'.v'.lll. é:'"f..-
LOJA VIANA LTDA-EPP- CN PJ ; 69 ,6 14,:Ui:?/000 1-46, 
Procurado["; Emandes dos Sant0s ,e Si lva. C Pf: ne 008.251AS3--4 J e R.C n• 2 .426.096-SSP-PI 

81"~~~ -

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ n' 06.553.960/0001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ": 031 020-PP 
LICITAÇÃO-Pregão Presencial Nº 024/2020 
PROCESSO ADMI ISTRA TIVO ' : 043/2020 
OBJETO: "Contratação de empresa para aquisição de material esponivo em geral para Prefei1ura Municipal e as 

ecretarias deste município". 
CO TRATA TE: Prefeitura Municipal de Silllta Cruz do Piauí-PI, C PJ: 06.553.960/0001-65 
CONTRATADA: LOJA VIA A LTOA- EPP, CN PJ: 69.614.287/0001-46. 
VALOR TOTAL DO CONTRA TO: R$ 179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais). 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FME, FUNDES 40%, FMS, FMAS, RPM E OUTROS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de abril de 2020. 
PRAZO CONTRAI AL: Alé 31 de dezembro de 2020. 

5ANIACIUWiÂUI .. 

Santa Cruz do Piauí - PI, 08 de abril de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n' 06.553.960/0001-65 
Praça Clementino Martins, 241 • Centro. CEP: 64.545.000 
Fones: 189) 3445-1110/1161 
E-mail: pmsantacruzdopiaui@hotmail.com 

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial N° 024/2020 

PROCES O ADMINISTRATIVO º: 043/2020 

OBJETO: "Contraração de empresa para aquisição de material esponivo em geral para a prefeitura 
deste município". 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Presencial • 024/2020, realizado em 08 de abril 

de 2020 às 10:00 horas, tendo como objeto a "Contratação de empresa para aquisição de material 

esportivo em geral para a prefeitura deste munidpío", adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de 

apoio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, nomeados pela Ponaria nº 020/2020, de 16 

de março de 2020, na sala da CPL, HOMOLOGO o referido processo em favor da empresa: LOJA 

VIANA LTDA- EPP, C PJ: 69.614.287/0001--46, no valor de RS 179.000,00 (cento e setenta e nove 

mil reais), tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 

10.520/02, encaminho para a Assessoria Jurfdica para que proceda a análise da documentação e emita 

o parecer para fins de elaboração do contrato. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 08 de abril de 2020. 

Francisco 
Pr 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 
Praça Clementino Martina, 241 - Centro - CEP: 64.545~000 
Fones: 18913445-111011161 
E-mail: pmsantacruzdoplaul@hotmail.com 

PRO EDIME TO: Pregão Pre encial O 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ': 044/2020 
OBJETO: "Aquisição de materiais promocionais de comunicação visual para os eventos municipais. 
destinados à Prefeitura, às Secrerarias e Órgãos deste município" . 

O Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Sanla Cruz do Piauí-PI, o Sr. Erlandro 
Luiz de Moura e os respectivos membros as Sras. Ilene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de 
Oliveira, designados pela Ponaria nº. 020/2020 de 16 de março de 2020, reuniram-se na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação em vista do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial N° 025/2020. realizado em 08 de abril de 2020 às 11 :30 horas. tendo como objeto 
a " Aquisição de materiais promocionais de comunicação visual para os eventos municipais 
destinados à Prefeitura, às Secretarias e Órgãos deste munic!pio", após a apuração do resultado 
constante na Ala da Sessão Pública. que é pane integrante do processo, declara, para que possa ser 
conhecido pelo público cm geral e para fins de intimação e conhecimento dos interessados. o 
resultado da análise da proposta e a documentação, de habili~ão ADJUDllANDO como vencedor 
do cename em questllo, a empresa: COLOR ORA.FICA E COMUNICAÇ O LIDA- ME, C PJ : 
20.045.476/000\-56, no valor de R$ 132.958,51 (cento e trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta e um centavos), encaminhando o processo ao Gestor Municipal para que possa 
proceder a homologação. 

Santa Cruz do Piauí-PI , 08 de abril de 2020. 

CnLn.J ... /J I ~ oi,: ,{./4,,U./J .. , , 
ErlandroLu · e Moura' 

Pregoeiro Oficial - onaria nº 020/2020 

.-\fa ..... 1?1.~ 'w,:""" ~=-" ~,-
Ilcnc Maria Pereira da Silva 

Membro - Portaria nº 020/2020 

0k:roPA Ç!)lt ( º d, {Ji;✓ i,.w.., 
Elismar Pacheco de Oliveira 

Membro - Ponaria n' 020/2020 

-W'ff"'""""I ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 

tt,lo rmtnóll,r10l5/l0l0 
omKl~~o,u/10lO 

Pça Clementina Martins, 241 • Centro . CEP: 64.54~0 ...... __ 
Fones: {89) 344S-tt10/1161 

umcivi"õ ,IÃul E•maíl: pmsantacf\lzdopiaul@hotmail.com .... : .. 
ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DA DOCUME TAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL • 025/2010. Às onu horas e trinta minutos do dia oito do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte ( 11 :30hs de 08.04.20), realizou-se a sessão pública de reeebim.ento e abertura das proposias 
de preços e da documentação de habilitação apresentadas ao Pregão cm epigrafe. Reuniram-se o 
Pregoeiro Oficial deste Órgão, o Sr. Erlandro luiz de Moura e os respectivos membros da E4uipe de 
Apoio: As Sras. llene Maria Pereira da Silva e Elismar Pacheco de Olivei.ra, na sala de reunião da 
Comissão Permanente de licitação, designados pela Portaria n•. 02012020 de 16 de março de 2020, para, 
em atendimento às Disposições contidas na lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais 
legislações vigentes, a fim de receberem as propostas comereiais e a documentação de habilitação 
relativa ao Pr,glo Presencial nº. 025/2020, Pro<esso Administrativo nº 044/2020, tendo como objeto: 
"Aquisiçio de- m1teri1is promocionais de comunitttlo visual para os tvcntos munidp1I, 
destinados i Prdeitura Munkipa~ b Secretarias e órgios deste munidpio". Compareceram no dia 
e hora marcada para credenciamento e participação do cename as empresas: i.COlOR GRÁFICA E 
COM NICAÇAO lTDA-ME-C PJ: 20.045.47~/0001-56, representada pelo seu procurador o r. 
Thiago Coutinho Feitosa, portador do CPF n' 011.032.S63-00 e RG n' 2.601.677-SSP-Pl e 1. 
M..MARQ ES DE SOUSA-ME - CNPJ: 31.230.423/0001-21, representada pelo seu procurador o Sr. 
Ezequiel Pereira de Sousa, portador do CPF: 534.811.783-87 e RG: 1.118.130-SSPIPI. Constatou-se 
através do Pregoeiro e sua equipe de apoio que os n:prcscntantcs preencheram todos os requisitos 
exigidos no edital para esta fase de credenciamento. Em seguida, o pregoeiro passou à abertura das 
proposias de preços identificando que sua confecção estava em confonnidade com os dispostos no 
Edital. Neste momento o Pregoeiro passou a análise das prop0stas, sendo que as mesmas se encontram 
condizentes com as exigências do edital. Registra-se que ambas as empresas possuem o beneficio de 
MEIEPP. Em seguida, o pn:goeiro passou à aberrura das propostas de preços identificando que sua 
confecção estava em confonnidade com os dispostos no Edital. este momento o Pr;egoeiro passou a 
análise das propostas, sendo que a confecção das mesmas se encontram condizentes com as exigências 
do edital. 

PROPOSTAS APRESENTADAS: 

Vt\LOMUU} 

COU)R ('iRÃ.ftCA E COMUM, L TOA-ME 134.-1 16.iS 

1:u.000.00 

OFERTAS DE LANC!:S: 

ORDEM DASOrEJl:T,4.S 1. tl,'lARQUES tJU:) OOLOR CRÁflCA (KS) 

IJ,tJll,00 ll4,000.00 

IJ,J.S00,00 

,. m.:'.iOO.oo lll.)00.00 

.. IJ).100.00 1l2.ffl.!i2 

,. Dulinoo MHtK'flll.9S852 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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---.. ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ n• 06.553.960/0001-65 
Pça Clementlno Martins, 241 - Centro - CEP: 64.54~0 
Fones: (89) 3445-1110/1161 
E-mal: pmsantacl\Jzdopiaui@hotmail.com 

O Pregoeiro declarou então neste momento HABILITADO com a melhor proposta para administração a 
Empresa COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-ME--C PJ: 20.04S.476/0001-56, com o 
valor total em RS 132.958,Sl (cento e trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta:/ 

um centavos). h. L. ,i-'- ~ 
,:~ "í 

Dando continuidade, o Pregoeiro e sua equipe passou a análise do envelope de documentação da 
empresa habilitada na fase das propostas de preços, e após análise dos documentos se comprovou que 
estavwn todos em conformidade com o edital. O Pregoeiro, por fim, declarou então HABILITADO e 
VENCEDOR em definitivo com a melhor proposta para administração a Empresa COLOR GRÁFICA 
E COMUNICAÇÃO LTDA-ME-CNPJ: 20.045.476/0001-56, com o valor total em RS 132.958,51 
(cento e trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos). Indagado pelo 
Pregoeiro aos licitantes, os mesmos se manifestaram pelo não interesse em recorrer no processo em tela. 

ada mais havendo a ser consignado em ata, deu-se por encerrada a sessão às l 2:36hs, lavrando-se esta 
ata que depois de lida e achada confonne vai devidamente assinada pelo pregoeiro, sua equipe de apoio 
e os licitantes presentes. 

Equipe de Apoio: 

f/k.'.fY'P,J) ~clweo JQO.t;ixi,,01 
Elismar Pachêco de Oliveira - Membro 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ nº 06.553.96010001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO N': 032/2020-PP 
LICITAÇÃO - Pregão Presencial N' 025!2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' : 044!2020 
OBJETO: "Aquisição de materiais promocionais e de comunicação visual para os evenlos municipais, destinados à 
Prefeitura Municipal, às Secrelarias e órgãos deste municlpio". 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, CNPJ: 06.553.960/0001 -65 
CONTRATADA: COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA- ME, CN PJ: 20.045.47610001-56. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 132.958,51 (cento e trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e oilo reais e 
cinquenta e um centavos). 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FME., FUNDEB 40%, FMS, FMAS, RPM E OUTROS. 
DATA DA ASSINATURA DO CO TRATO: 08 de abril de 2020. 
PRAZO CONTRATUAL: Até 31 de dezembro de 2020. 

Santa Cruz do Piauí - PI , 08 de abril de 2020. 

1Aiii'A'êiuiõoil1u1 
~ 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ nº 06.553.96010001-65 
Praça Clementlno Martins, 241 - Centro - CEP: 64.545-000 
Fones: j89) 3445-1110/1161 
E-mall: pmsantacruzdoplaul@hotmall.com 

PRO EOIME TO: Pregão Presencial N° 025/2020 
PROCES O ADMINISTRATIVO Nº: 044/2020 
OBJETO: "Aquisição de materiais promocionais de comunicaçilo visual para os eventos municipais. 
de tinados à Prefeitura, às Secretarias e Órgãos deste município". 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Presencial • 025/2020, realizado em 08 de abril 

de 2020 às 11 :30 horas, tendo como objeto a "Aquisição de materiais promocionais de 

comunicação visual para os eve.otos wunícipais, destinados à Prefeitura,•• Secretarias e Órgão 

deste município", adjudicado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Santa. 

Cruz do Piauí-PI. nomeados pela Portaria nº 020/2020, de 16 de março de 2020, na sala da CPL. 

HOMOLOGO o referido processo em favor da empresa: : COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO 

LTDA- ME, CNPJ: 20.045.476/000 1-56, no valor de R$ 132.958,51 (cento e trinta e dois mil. 

novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos), tudo em conformidade com os 

documentos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 10.520/02, encaminho para a Assessoria 

Jurídica para que proceda a análise da documentação e emita o parecer para fins de elaboração do 

contrato. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 08 de abril de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFE IT URA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N.0 39, de 13 de abril de 2020. 

Dispõe sobre a substitu~o de membro da 
Comiss/lo Pennanente de Licffaç/lo. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BOM JESUS - PI, na forma do artigo 66, VI , da Lei 
Orgânica do Município e Lei Municipal nº 481/09; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Servidor Público Municipal LEVI FERREIRA ALIXANORE. CPF nº 
053.081 .1 33-27, na qualidade de MEMBRO DA COMISSÃO PERMANE NTE DE 
LICITAÇÃO , em substituição do Servidor OÃRIO MOURA OE SOUSA, CPF nº 
057.812.433-56, na lic itação, modal idade Concorrência Pública nº 001/2020, que 
ocorrerá na data de 13/04/2020, 

Art. 2°. Esta Portaria entra rá em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 08/04/2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI , aos 13 (treze) dias do mês de abril 
de 2020. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marcos Antônio Parente Elvas Coelho 
Prefeito de Bom Jesus - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 
Paládo Munidpal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento. n• 20 - Centro 
Fone: (86) 3279-0003 / CNPJ n• 0l.612.584/0001-19 

0\lÃ Fóíl(A QUE IERtNO ·• CEP: 64.258 - 000 - Lagoa de São Franeisco - Piauí 

EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: O Munlcfplo de Lagoa de São Francisco, Estado do Plau{, por sua Prefeitura, (CNPJ nt 
01.612.584/0001-19) e a empresa OCERO SAMPAIO SILVA NETO, Inscrito no CNPJ n2 32.392.071/0001-73. 

OBJETO: Serviço de execução de fretes, para atender demanda da Sec. Municipal de Saúde de lagoa de São 
Francisco, em vfacens diversas entres os postos de saúde, bem como a munlclplos circunvizinhos e a capital 

Teresina. VALOR DOS SERVIÇOS: R$ 2.200,00 (Dois MIi e duzentos Reais) por mes, pelos serviços prestados. 
Recursos: FPM/ICMS/FUS/FMS/OUTROS. PRAZO DO CONTRATO: 60(sessenta} dias, para execução d0$ 
serviços prestados. CONTRATO: NI 056/2020; Base legal: art. 54, Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedro 
li· PI. ASSINATURAS: VERIDIANO CARVALHO DE MELO e CICERO SAMPAIO SILVA NETO. 

Piripiri (PI), 03 de fevereiro de 2020. 

Roimu~u/taL/ma 
Presidente da CPL 

Estado do Piauí · 

■IIICIPII. DE CIIIIIEIII 
CNPJ. 09.522.029/0001-08 

Rua São Pedro - SN- centro Canavieira-Piauí 

COMUNICADO- __/2020- GAB/PRES/CM/CANAVIEIRA/PI. 

O Presidente da Câmara Municipal de Canavieira/PI., no uso de suas 
atribuições legais que lhe outorga a Lei Orgânica do Município e etc. 

Considerando o momento por que passa o Brasil e o Mundo, em relação a 
pandemia do Covid 19, atendendo as recomendações: da Organização 
Mundial da Saúde/OMS; d~ Ministério de Estado da Saúde do Brasil e; das 
Autoridades Sanitárias em Geral; as quais recomendam que o isolamento 
social, é a principal medida preventiva contra a contaminação da corona 
vírus; 

Resolve: 

Suspender todos os trabalhos funcionais e parlamentares do Poder 
Legislativo Municipal, tais ·como: sessões legislativas; serviços 
administrativos, atendimentos públicos e etc. 

A presente suspensão perdurará até o dia 20 de abril de 2020, podendo 
ser prorrogada, de acordo com as recomendações da Autoridades 
Competentes. 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Presidente. 

canavlelra(PI), 09 de Abril de 2020. 

Vereador Gustavo Taveira da Silva 

Presidente da C8mara Municipal 

Canavleira - Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 
RUA JOAQUIM BALBINO, SN- CENTRO; CEP: 64767-000 

CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 
CNPJ: Ol .612.564/0001-48 

"MAIS TRABALHO, NOVAS CONQUISTAS" 

Portaria Nº 026, de 06 de abril de 2020. 

Displle sobre a exoneração do 
Chefe do Departamento de 
Esportes do município de Campo 
Alegre do Fidalgo-PI, que 
especifica e d6 outras 
providincias. 

O Prefeito do Município de Campo Alegre do Fidalgo, Estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal ; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar a requerimento do dia 03 de abril de 2020, o Sr. EDV ALDO INÁCIO 

CAETANO, inscrito no CPF/1\,fF 77L558.663-34, e da Cédula de Identidade RG n" 

0930638301-SSP-BA, do cargo em comissão de Chefe do Departamento de Espones do 

Municlpio de Campo Alegre do Fidalgo-PI, 

Art. 2° - Esra Portaria entra em vigor na data de 03/04/2020, tendo em visra o 
requerimento feito pelo exonerado e, a suspensão de todas as atividades da pasta, na 
forma dos decretos municipal 06/2020 e 08/2020, 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre do Fidalgo, 06 de abril de 
2020, 

• 
, •• o 

C COI 
•c.ut-••'"■ OUtll 

Israel~ 
Prefeito M unlclpa 1 

PREFEITURA MU ICII'AL DE CARACOL· PI 
C PJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRA CI CO, 63, CE TRO 

CEP: 64. 795-000 

EXTRATO DE RATIFICAÇAO 

Dispensa de licitação nº 03012020 

Fundamento Legal: Art. 23, li ·a· e 24, li "l!I", da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 

Contratado: CONSTRUTORA TAMANDUÁ LTDA • EPP. CNP N" 26,672.417/0001-94, 

OBJETO: Ratifica-se o parecer jurídico referente à Dispensa de Licitação em epígrafe que tem 

como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DIRCEU MENDES ARCOVERDE NO MUNICÍPIO DE 

CARACOL-PI. 

FONTES PAGADORAS: FPMnCMS/FMSIREC. PRÓPRIOS. 

Assinatura: 13 de Abril de 2020. 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 030/2020 - inciso li do Artigo 25 e/e inciso 
Ili e VI. Artigo 13 da Lei n• 8.666/93. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE CARACOUSECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CARACOL - PI, CNPJ Nº 02.865 724/0001-23. ESTABELECIDA NA PRAÇA SEBASTIÃO 
FIGUEIREDO. BAIRRO MARIA DE LOUROES. SIN, CARACOL - PI , REPRESENTADO PELO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, RAMON ALENCAR DE MACEDO. BRASILEIRO. CASADO. 
INSCRITO NO CPF Nº 006.907.373-27, RESIDENTE E DOMICILIADO EM CARACOL · PI. 

CONTRATADO: CONSTRUTORA TAMANDUA LTDA • EPP. CNPJ N" 26.672.417/0001-94. COM 
SEDE EM ANÍSIO DE ABREU - PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DIRCEU MENDES ARCOVERDE NO MUNICÍPIO DE CARACOL - PI. 

VALOR GLOBAL: RS 30.973.62 (trinta mil novecentos e setenta e três reais e sessenta e dois 
centavos) 

FONTES DE RECURSOS: FPM/ICMS/FMSIREC PRÓPRIOS 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 13 DE ABRIL DE 2020. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE ABRIL DE2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEIT URA MUNIC IPAL OE FllONTEIRAS 

CNPJ 06.553 .72 1/000 1-0S 
A v . Landri Sales. 4 S4.CefflN> ~ 

T L E F AX: (0.,.89) '.3454-1 2.24 
CEP 64.690-000 ~ FRONTEIRAS - PlAUÍ 

DECRETO N" 81612920 Fronteiras (PI), 13 de Abril de 2020. 

EMENTA: Decreta ponw Cacultativo e dia owras providências. 

A PREFETTIJRA MUNlCIPAL DE FRONTEIRAS, ESTADO DO PIAUi, no uso 
de suas atnl>uições lepis, amparada$ pela Constituição Federal e lei ()rglln:ica Municipal e 
considerando o An. 1° da Lei 388 de 18/101200,. 

CONSlDt:KANDO. a c:onvc:niência e oportunidade de propomomr aos servido1-es 
públicos municipais a poss1bilidade de utilização do feriado de Timdr:ntes; 

CONSIDERANDO, que apellllS o dia vinh: 1: um de abril de 2020 (terça-feira) é, 
feriado nacional; 

DECRETA 

Art. lº - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 20 de Abril de 2020 (segunda-feira),. 
todas as Secretárias e Ól'gAos Municipais. exceto os serviços públicos essenciais. 

A.rt. 20 - Es1c DECRETO cnttari cm vigor a partiT da data de ffla publicação. 
Art. 3" - Revogam~ as disposições cm coalrário. 

Oabêncte da Prc-fi:itura do Mumcipóo de Frunlciras - Piaul, aos ~ dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinre. 

Registre-se. Publique-se e C umpra-se. 

Mlidil sé A yres de Sousa 
Prefeita Municipal de Fronteiras 

<y \ - l . ,~, :.-t:. · . ESTADO DO PIAUI .... i~ .... ~EFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 
, ~- CNPJ: 06.554.93510001-04 

DECRETO Nº 015/2020 

HCONCEDE PONTO FACULTATIVO E 

DETERMINA HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA 
PP.EFEIT':JRA MUI\IICIPAL". 

o PRÚEITO MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o feriado dessa Sexta-feira, dia 

10/04/2020; 

DECRETA: 

Art. 1". Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas 

municipais, na quinta-feira, dia 09 de abril, em virtude do feriado da Semana Santa, e 

·considerando as programações e eventos religiosos. 

§2". Não haverá expediente externo na Prefeitura Municipal durante o ponto 

facultativo, exceto nos serviços considerados essenciais. 

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Migue Leão {PI), 08 de abril de 2020. 

lb.J~ ( i_,,~· t.' A,:~ {;~ tJA,~.._J;-
Robhrto 'césar de Arêa Leão Nascimento · 

Prefeito Municipal de Miguel Leão - PI 

PllfllTUU NUNICIPAL DI ESTADO DO PIAUÍ 

~~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA, N" 420, CENTRO 
CNPJ: 01 .612.592/0001-65 

DECRETO Nº 011/2020 DE 08 DE ABRIL DE 2020 

"Dispõe sobre a exoneração de 
cargos em confiança de supervisão. 
coordenação, Diretores, secretários 
municipais, chefes de departamentos, e 
Servidores Contratados, do município de 
Nossa Senhora de Nazaré, Estado do Piaul 
e dá outras providencias correlatas•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municlpio e a Constituição Federal. 

CONSIDERANDO que a Administração Pública pode tomar nulos seus atos; 

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) homologado judicialmente nos 

autos do Processo n• 0000664-87.2014.8.18.0026, celebrado entre a 3° Promotoria de Justiça 

no Município de Campo Maior/PI e o municlplo de Nossa Senhora de Nazaré -PI, aos 11(onze) 

dias do mês de Abril do ano de 2014, cujo objeto é a adoção de diversas medidas de 

infraestrutura, dentre outras, a fim de garantir a observância do limite prudencial de despesa 

com pessoal. 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes financeiros e do percentual do índice de pessoal, 

visando adequação das leis vigentes e orçamentarias. 

CONSIDERANDO a determinação desta Administração de governar o município com 

acatamento aos princípios da legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Ficam Exonerados ocupantes de cargos, no Poder Executivo Municipal, de 
Secretário, em nível de Secretário, Chefes de Departamentos, Supervisores, Coordenadores. 
Diretores e Servidores Contratados, Exce1o: o Controlador do Munlclpio, o Fiscal de Contratos. 
a Procuradora do Município, Presidente e Membros da Comissão de Licitação, os Secretários 
de Educação, Saúde, Assistência Social, Administração e Finanças, pelo feto de serem 
Gestores de Fundos. 

ART. 2" - Este Decreto entra em vigor na data retroativa a 1° de Março de 2020. 
ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

L UOZC~~ ~ 
Aprovado, numerado, registrado e publicado o presente Decreto no Gabinete do Prefeito 

Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), aos 08 (oito) dia do mês de Abril do ano de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
N-~ Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

PteglO PtHencill rf 03312D19 
Prooeno Mn. rf' OS2/2019 

FL&.N• __ _ 

RUBRICA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 090/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 033/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2019 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI. 
CONTRATADA: ADRIANA ALENCAR DA COSTA 07545062310 
CNPJ: 33.602.549/0001-05 
OBJETO: Prorrogação de vigência do Contrato 090/2019. 
OBJETIVO: Contratação de pessoa física ou juridica especializada em serviços de 
manutenção em equipamentos de Informática para atender as necessidade da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Rita/PI. suas secretárias e órgãos municipais. 
VIG~NCIA: De 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal Nº 10.520/02, Lei Nº 8.666193 e demais normas 
pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Municlpio. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 09012019: 30 de dezembro de 
2019. 

Nova Santa Rita-PI , 30 de dezembro de 2019. 

-~ ~ ,t.,1,.,.....,. J,._ u,. 
Antôniorãnêisêõ Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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_.,.._ 
NOVO SANTO 
ANTONIO -~--~ 

Gm'ÃO 2017 • 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

QUARTO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 01412019 

PROCESSO UCITATÔRIO CARTA CONVITE N" 00.212019. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N°. 00212019 

OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato Original. 

FUNDAMENTAÇÃOJURIDICA: Ar1igo 57, 11, Lei 8.666193. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO - PI, CNPJ n• 
01.612.598/0001-32. 

CONTRATADA: SELETIV SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA EIREU, CNPJ 
nº 13.224.659/0001-73. 

PERIODO: 90 (noventa) dias. 

VALOR DO CONTRA TO: Confonne Contrato Original. 

RECURSO: Orçamento Geral do Municlpio de Novo Santo Antônio - PI/ FUNASA CONVÊNIO 
SINCOV N° 881395/2018/RP/FPM/ICMSJIMPOSTOS e Outros. 

DATA ADITIVO: 09/04/2020. 

PORTARIA Nº 024/2020 

Edgar Geraldo de Alencar Bona Miranda 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322- CEP. 64.925-000 
Tel. (89) 3568 1302 

Palmeira do Piauí, 20 de março de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DO 

PIAUl - PIAUI, no uso das atribuições legalmente 

conferidas, e 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar os contratos 

vigentes na Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí (PI) para melhorar o controle das 

atividades; 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos firmados e as 

recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE-PI; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, Ili, da Lei federal nº 8.666/93, que 

confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos 

administrativos, bem como o que prescreve o art. 67 da mesma Lei, no sentido de que os 

contratos devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da 

Administração especialmente designada: 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) ORNEY ROCHA GUARINO, CPF n• 877.629.193-

68, para fiscalizar e acompanhar o Contrato de nº 1803202001/2020 firmado com 

ROSSELLINY CARVALHO CAVALGANTE - ME. 

Art. 2º. Designar o servidor(a) CIBELLE BRITO LEAL, CPF nº 036.195.133-76, 

como Gestor do Contrato acima citado. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 

disposições em contrário, com efeitos a partir de 20 de março de 2020. 

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

...... w.J ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ 
CNPJ - 41.522.14S/OOOI-30, FONE: 89-3583 1102 ~---DC Rua - Dionfsio Pereira da Silva -Centro são 8R11Z 00 PIIJí CEP-64783-000 - SÃO BRAZ DO PIAUÍ - PJ 

ff•b•lhando com :1•r,-d••• 

Portar-ia nº 028 / 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BRAZ DO PIAUI- PI. no uso, 
das atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Reintegrar a Servidora Pública Municipal, Valdete dos Santos Silva - CPF: 

827.574.703-10, por forÇa do fim do auxilio previdenciário concedida à mesma; 

ArL 2º - A servidora realimva a função de merendeira neste município, mas diante de 

seu quadro fisioo atual, fica detenninado a mesma a realizar atividades de cuidadora de 

criança junto ao Professor da classe do l° ano do ensino fundamental, na Unidade Escolar 

José Honorato da Silva, na Localidade Cristalina - São Braz do Piauí-PI; 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigência a partir de sua e,cpedição. 

DÊ-SE CIÊNCIA 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de São Braz do Piauí (PI), 09 de Abril de 
2020, gabinete do Prefeito Municipal. 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.747/0001-53 

Praça Rosa Cortez, s/n, Centro • CEP: 64.540-000 - lpirang,i do Piauí - PI. 
E-mail: çpl ipirnngalillgmail com -Fone (0xx89) 3440-1545 

EXTRATO DE CONTRATO DE ADESÃO 

ADESÃO N° 001/2020, CONTRATO Nº: 02012020. PROC. ADM. Nº 018/2020. MODALIDADE: adesão ao 
pregào presencial/SRP Nº 002/2020, da Prefeijura Municipal de Novo Santo Antonio-PI. OBJETO: Aquisição 
de medicamentos e material hOspttalar. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. CONTR.ATAOA: 
DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n• 08.516.958/0001-41. VIG~NCIA: Até 
31/12/2020. VALOR PREVISTO 50% DAS QUANTIDADES REGISTRADAS: RS 393.518,46 para o Lote 1 • 
Medicamentos e R$ 266.677,76 para o Lote li - Material hospttalar, respectivamente, totalizando RS 
660.196,22. FONTE OE RECURSOS: orçamento geral do Município. DATA DA ASSINATUR.A DO 
CONTRA TO: 13/04/2020 

Gílson dos Santos Pereira 
Presidente da CPL 

.,.,.. ... , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUÍ 

EXTRA TO CONTRA TO 

4• Termo Aditivo - Pregão Presencial n. 011/2016. CONTRATANTE : Prefeitura Municipal de Ma.<apª do Piauí. 

CONTRATADA: KJ FERNANDES EPP, CNPJ n• 18.018.256/0001·91. OBJETO: Prorroga~o da vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses (art. S7, li, Lei 8.666). RECURSOS: Orçamento Geral. ASSINATURA: 03/02/2020. 

Ma<sape do Piaul, 03 de fevereiro de 2020. 

Prefeito Munici pal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ: 06.553.846/0001 - 35 

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 039/2020 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 

ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNldPIO DE SÃO JULIÃO (PI), CONFORME 

CONTRATO DE REPASSE PLATAFORMA +BRASIL N• 893311/2019' . 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

De acordo com o Procedimento Licitatório DISPENSA N• 001/2020 referente à "CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO DE 

VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO (PI), CONFORME CONTRATO DE REPASSE PLATAFORMA 

+BRASIL NR 893311/2019", realizado pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de São Julião (PI), nomeada pela da Portaria n• 028/2019, de 02 de setembro de 2019, no Setor de 

Licitações, l;jOMOLOGO o resultado do certame em tela, em favor da empresa R DE M SOUSA E LEAL 

ENGENHARIA LTDA (NERAR ENGENHARIA), inscrita no CNPJ sob o N" 24.332.085/0001-73, com o valor 

total de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), tudo em conformidade com os documentos constantes nos 

autos, nos termos da Lei n• 8.666/93. 

São Julião - PI. 13 de abril de 2020. 

Prefeito Municipal 

f.~ 
"<11!: ► ,. l,l ll A,_. UN CI ,.,._ l)~ ~ 
SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
1i!f-il't- lT0 4. "IOS5A.(;f-"'1Tt· 

~BlJ• ZSN 

unicef""' 

DECRETO Nº 223/2010 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MlGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel Manoel Evaristo de Paiva. 92 - l33lrrn Centro, 
CNP J rl' 06. 716.906/0001-93, Tel/FW< - (86) 3249-1333 

São Miguel do Tapuio (PJ), 13 de abril de 2020_ 

Prorroga e detennina, nas redes municipal e privada, 

a suspensão das aulas, como medida excepcional 

para enfrentamento ao COVID - 19, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Tapuio, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°: Fica detenninada a prorrogação da suspensão das aulas das redes municipal e 

privada, detenninada pelo art. 2°, inciso I do Decreto nº 214/2020, de 31 de março de 2020. 

até 30 de abril de 2020; 

Art. 1°: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se e publique: 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do Tapuio, 13 de abril de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL ,IOSÉ DE FREITAS 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEC ÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMO STRA TfVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PERIODO: Janei ro a Dezembro 

RREO A"IE..1(O ll(LRF, ait H, ~ I', ioci., 1D ) 

RECEITAS 

RECEITAS Df Al,ll'NAÇÃO DE ATIVOS (1) 
R«~ita d~ Ali-1:nação de Bem ~f0•11..is 
Rtci...~ta d.: Alil,,açiodé Bem Tmôwi!I 

Rettita de AIKOaçâo 1X Bens Intangíveis 
Rc«ill d~ R\lldimtnlos dé ..\plita,çõ.."J Fina&.~iw 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPl:SAS 

OESPl:SAS AnJAUZAOA E\Wl,NHAOAS LIQIJIOAOAS PAGAS 

APLICAÇÃO oos RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE A m·os (li) 
1x,p..,., de C,pn,I 

ln\"estiruenlos. 
In\·er5Õe:5 Financeiras 
Amonizaçio da llí\·!da 

Ocspcs.1s Correntes dos Regimes de Previdência 
Rq;,mc Próprio da< Setvid:J,,. Públka< 

RECEITAS 

VALOR(Ill) 

(d) 

lOS0,00 0,00 0,00 
lOS0,00 0.00 0,00 
2.050,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
U,00 o.uo o.oo 
0,00 0.00 0,00 

NLU.. fuwit:oexCidrit.•,~,:11r:11le'in.d~füp.lliinbssiM..iti:IDicbalm~ ~OOI.IOrwm~oOOexridcio, lb~ 1Boli~i:bdzsinsui11bi:.,n 1Qlcb11 ~~ 1:üopiU1.~.)0C1111Jrb:111n1?Rcbulb 
õ:Wi.d.li." ~~ ÍMl'li,:P,lfa nniMtF~ih.'-ia,.~~~Ulad.d.e:stOO~ffll'. 
. 1) (lcsp:Sl.5 hq11d.iibs, ~ ;rl,ntlas aqtdí6 t.'ffl {(LI! IK,.ivc a Clln.~ dn m.111."11Bl oo !;ii:rri\'l\ TK'ij li:rrms (KJ 1111. 6J da. te ,1 JZ<Lá~; 
. b)l~i.~ibs nmnioli,qiidada .. i;,irN:ritlS-cm RiSllia l'llgsr rõcproo..._~"li.,con,;iil-radasti~ib:bs nDl.'lt."' .. 'TTm!L'rtUHla~i~ p.11' f«ç:1do1D1.. , im:im li da l..ei .. [H0.'0<1 

ROGER OOQUEIROU II ARES 
674999611-W 

PREFEITO ~[L'NICIPAL 

MAGNO RIUlllRO SA \IPAIO 

69 76l01J-15 
SEC. MUN. DE AD~ON. E FINANÇAS 

FONTE: SCP! · Contobílidi<l, [9.25.25.3-1/L PREFEITIJR~ ~ll'l\lCD'AL DE JOSÉ DE FREITAS 

MARIA LUIZA O.~ S \1ELO 
-l-17 14696).00 

COl<TROI.AOORA INIBRNA 

(<) 

0,00 
0,00 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.ou 
0,00 

KSI 

PREVISÃO RECEITAS S,\LOO 

ATUALIZADA REALIZADAS A REALIZAR 

(a) (b) (a-b) 

mo;o,oo 0,00 227050,00 
127 050,00 0,00 127.050.00 
100 000,00 0,00 100000.00 

0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 

INSCRITAS B,! PAGA.\IENl'OS SALDO 
RESTOS A 00 RF-ílúS APAGAR 

PAGARJ-.Ao APAGAR 

PROCESSAOOS (l) (g) (<k) 

0,00 0,00 2.050,00 
0.00 0,00 2.0l0,00 
0,00 0,00 2050,00 

0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

o.ou U,00 o.oo 
0.00 0,00 0,00 

101g 2019 SALOO A 11JAL 

(h) (i)"(lb-(llclllf)) G) (lllh+lll;) 

0,00 0.00 0.00 

CR.ISTIA'>I.~ A \I CORREIA U\lA 
7-l<l.l0.1611-15 

CONTADORA CRC:CE0l57%0-9 

Pooií!a l\'' ;89 de 2018 • Mapcamcn10 A1Uabzad:J 09:20 I? 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAME T ÁRIO 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1 of6 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovembro - Dezembro 

R.R.EO A EXO 1 (LR.F, Ar1 . 52, inciso 1, nlinc:llS .. o .. e '-'b- do inciso li e§ 1°) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RE EITAS 

INlCIAL ATUALIZADA BIMESTRE '% JANA DEZ 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (c) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARL"S)(J) 90.313.232, 10 90.313.232, 1 O 17. 742. 750, 77 19,65 86.068.305,22 
RECE ITAS ORRE TES 87.081. 182, 10 87.08 1.1 82, 10 17.689.530, 77 20,31 86.015.085,22 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 3.497.90 1,00 3.497.901,00 537.344,02 15,36 2. 895. 746, 79 

MEL HOR IA 
Impostos 3.335.279.00 3.335.279.00 527.088.57 15.80 2. 782.942.32 
Ta.xas 155.000.00 155.000.00 10.255.45 6.62 112.804.47 
Contr ibuição de Melhoria 7.622,00 7.622,00 º·ºº 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 3.295.500,00 3.295.500,00 1. 142.304,83 34,66 4.461.782,76 
Contribuições Sociais 2. 195.500,00 2. 195.500,00 597.335,07 27,21 2. 765.419, 77 
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
<..:o ntribuições para t.::ntidades Privadas de :;erviço :;ocial 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custe io do Serviço de Ilwninação 1. 100.000,00 1.1 00.000,00 544.%9,76 49,54 1.696.362,99 

Pública 
RE EITA PATRIMO lAL 68".36 1,00 685.361,00 239.707,0 ' 4,98 2.122.886,31 

Exploração do Patrimônio [mobil iário do Estado 53.779,00 53.779,00 2.586,68 4,81 12.807, 18 
Valores Mobil iá rios 6 12.525.00 6 12.525.00 237.120.37 38. 71 2. 11 0.079. 13 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Cessão de Díreilos 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Demais Recei tas Patrimoniais 19.05 7,00 19.057,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 º·ºº 0.00 0,00 0.00 
RECEITA DE SERVIÇOS 20.164,00 20.164,00 º·ºº 0,00 0,00 

Serviços Adm inistrativos e Comerciais erais 10. 164,00 10.164,00 0,00 0,00 0,00 
Serviços e Atividadf:.'- Referen1es. à N:wegaç;i.o e ao 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

Transpone 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Outros Servjços 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 

TRA SFERENCIAS CORRENTES 79.137.509, 10 79.137.509, 1 O 14.650.111 ,88 18,51 75.071.274,41 
Transferências da União e de suas t::ntidades 43.966.022, 10 43 .966.0- 2, 1 O 9.33 .6 9,99 21,23 44.47 . 760,46 
Transfer&tcias dos Estados e do Distrito Federal e de 9.253.28 7,00 9.253.287,00 1.352.946,98 14,62 8.100.200,84 

suas Entidades 
1·ransferêncitts dos Municípioo e de suas Entidades 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
1·mnsferfucias de lnstituições Privadas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Outras Insti tuições Públ icas 25.9 18 200,00 25 9 18 200,00 3 961.504,91 15,28 22.495 313, 11 
Transferências do Exterior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transfcr&tcias Provenientes de Depósitos ao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS ORRENTES 444.747,00 444.747,00 1. 120.062,99 251 ,84 1.463.394,95 

Multas Admm1stra1Ivas. Contratuais e Jud1cu11s 47.000,00 47.000,00 4.395,30 9,35 9.988,05 
Indenizações, Resti tuições e Ressarc imcntos 31.762,00 31.762,00 5 1,95 0, 16 2.776,65 
Bens, Direitos e Valores incorporados ao PaLrimônio 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Público 
Demais Receitas Correntes 365.985,00 365.985,00 1. 11 5.6 15,74 304,83 1.450.630,25 

RECEITAS DE CAPITAL 3. 232.050,00 3.232.050,00 53.220,00 1,65 53.220,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 100.000.00 100.000,00 º·ºº 0,00 0.00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 50.000.00 50.000,00 º·ºº 0.00 0.00 
O perações de Crédito - Mercado Externo 50.000,00 50.000.00 º·ºº 0,00 0,00 

ALCE AÇÃO DE BE s 227.050,00 227.050,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 127.050,00 127.050,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 º·ºº o.ou 0,00 0,00 

M1ORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
TRA SFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.885.000,00 2.885.000,00 53.220,00 1,84 53.220,00 

Transferências da União e de suas Entidades 2.285.000,00 2.285.000,00 53.220,00 2,33 53.220,00 
Transfcrêncins dos Est-0 dos e do Distrito Federal e de 600.000,00 600.000.00 º·ºº 0.00 0,00 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0.00 º·ºº º·ºº 0.00 0.00 
Transferências de Instituições Privadas 0.00 º·ºº 0.00 0.00 0.00 
Transferências de Outras Insti tuições Públicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências do Exterior 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

ldentüicados 
OUTRAS RECE ITAS DE CAP ITAL 20.000,00 20.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

Integra li zação do Capital Social 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibil idades do Tesouro 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
Resgate de Títu los do Tesouro 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Demais Recei tas de apital 20.000,00 20.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

RECETT AS (INTR.A-ORÇA.\IIENT ÁRIAS) (II) 3. 773.582,42 3.773.582,42 65 1.638,22 17,27 3.016.820,78 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (IIT) = (l + li) 94.086.81 4.52 94.086.814.52 18.394.388.99 19.55 89.085. 126.00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REF A 'CIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito • Mercado Interno 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

R$ 1 

SALDO 

%, A REALIZAR 

1 (c/a) (a-c) 

95,30 4.24-1.926,88 
98,78 1.066.096,88 
82,79 602.154,21 

83.44 552.336.68 
72.78 42. 195.53 

0,00 7.622,00 
135,39 - 1.1 66.282,76 
125,96 -569.919, 77 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

154,21 -596.362,99 

309}75 ª l ,437.52-,31 
23,81 40.971 ,82 

344.49 -1.497.554.13 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 19.057,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 20. 164,00 
0,00 10.164,00 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 10.000,00 

94,86 4.066.234,69 
10 1, 16 -509.73 ',36 
87,54 1.153.086,16 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 86,79 3 422 886,89 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 

329,04 - 1.0 18.647,95 
21 ,25 37.0 11,95 

8,74 28.985,35 
0,00 º·ºº 

396,36 - 1.084.645,25 
1,65 3.178.830,00 
0,00 100.000,00 
0.00 50.000,00 
0,00 50.000.00 
0,00 227.050,00 
0,00 127.050,00 
0,00 100.000,00 
0,00 o.ou 
0,00 º·ºº 1,8-1 2.83 1. 780,00 
2,33 2.23 1. 780,00 
0,00 600.000.00 

0.00 º·ºº 0.00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 20.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 20.000,00 

79,95 756.76 1,64 
94.68 5.001 .688.52 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.347), PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FRE ITAS Portaria • 389 de 2018 - Mapeamento Atualiiado 09/20 19 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

BALA ÇO ORÇAME TÁRIO 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovembro - Dezembro 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Arl .• S2, inciso 1, allncas "a" e "b" do inciso II e§ 1°) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RS 1 

SALDO 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANA DEZ ~~ A REALIZAR 

Mobiliária 
Contratual 

Operações de Crédito - Mercado E,xtcmo 
Mobiliária 
Contratual 

SUBTOTAL COM REFINA C!AMENTO (V) = 0 li + 1 V) 
DÉFICIT (VI) 
TOTAL (VIJ) = (V + \_'!) 
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

ROGER COQUEIRO LINHARES 
ó74.999.ól3-20 

PREFEITO MU IOPAL 

(a) (b) 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

94.0S6.814,52 94.086.814,52 18.394.388,99 

94.086.81 4,52 
0,00 
0,00 

94 .086.814,52 
3.127.070,58 

º·ºº 3.127.070,5 

MAGNO RI BEIRO SAMPAIO 
ó93.ió3.013- Jj 

18.394388,99 

SEC. MV . OE AOMI . E FINA ÇAS 

CRISTI A A. M. CORREIA LIMA 
740.303.613-15 

CONTADORA CRC/CE 015704/0-9 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.347), PR F ITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

1 (b/a) 1 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19,"5 

19,55 

(e) 1 (c/a) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

89.085. 126,00 94,68 
6. 742. 1 S7,63 

95.827.313,63 101,85 
3.127.070,58 

3.127.070,58 

MARIA LUIZA DA . MELO 
447.146.963-00 

CONTROLAOORA INTER 1A 

(a-c) 

0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

5.001 .688,52 

5.001 .688,52 

Portaria • 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/20 19 
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DESPE A 

PREFEITUR M ICIPAL JOSÉ DE FREIT S 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

BALA ÇO ORÇAME 'TÁRIO 

ORÇAME TOS flSCAIS E DA SEG RIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTACAO DOTAÇÃO DESPESAS EMPE~l!AOAS SALDO llESPllSAS LIQLlDAOAS 

L\ICIAL AlLALllADA 

1 

01\IESTRJ: 1 Bll\lé:>'TRE JA~ ADEl JANA D6Z 

(d) (e) (f) (j)•(c-f) (h) 

DESPESAS (EXCETO INTR,\-ORÇ,\\1ENTARL\S) (VIII) 19.319854;52 95)00.48),)7 16 700.S?l.73 9-1394,722,06 99U61.ll 17.851 ln,ll 9l7l0l~l6 
OOSPF.SAS ('ORRl:XTT:S 

P!,5SOAL E E.WARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
OUTRAS DESPESAS CXlRRE~iES 

OOSPF.S,\S T>F.CAPITAI. 
lliVí:STl\W.~7"OS 
!~'VERSÕES f()l,\NC'EIR.IS 
A\IOR'nZAÇÀO DA DÍVIDA 

RF.IERVA T>HXl\fTlNGF.liCTA 
DESPESAS o:-rrRA-ORÇA\lliNT ARIAS) (L'{) 
SUBTOTAL DAS llESPllSAS (X)• (\'111 + IX) 
AMOR117,AÇÀ(I ll,\ l)ÍV / RbH~A~t'IAMblll'O (XI) 
Amon11A;ão da Or\'IW lntcrm 
Oh'ida ?-.bb1.bàr11 
0..1asT>indis 

Ammti~o d.11 Divida E:cttJ1U 
Omd.i ~\Jb1hirai 
(Mru:l)f,.·1cbs 

SllllTOTAI. C/ RFFNA 'ICUMRNTO (XIl) • (X• Xl) 

SUPERÁ l'IT (XIII) 
roTAL (J(I\~ • (XD • XIII) 
i:l:ESf:.RVA 00 KPPS 

7231 7 ll!,39 
42391 2 2, 

4620,00 
29.921 l6l,89 
14.5 77 536. 1.l 
r. 021221,IJ 

0,00 
l 631 ,00 

l.421080,00 
4.616960,00 

9393681-l.52 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

91936.81,1,12 

9393681-l.52 
1<0000,00 

il(K;l:ll CUQU(lllO Ll~IIAR(S 

674.99961).]) 
PRUIITO ~f~lCIPAL 

91893JIJ,97 
l 07 llro.79 

4620,00 
JUllJU,18 
3496.76!,IO 
229-1017,75 

0,00 
1 lOl 750,6 

0,00 
1822.401.7) 

97lllm.lO 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 

97.llt!!l ,IO 

97211m.10 
1 000,00 

FO)ITE SCPI • ç..,ub,lml< (9 2121347). PREf 61Tl./R;, \1V~ICIPAl DE JO$b DE FR.El r AS 

16 167186,Jl 91010011 .09 
lS 9l7l3 .21 2973 3:U, 

0,00 0,00 
7229Sll ,11 l Ol6.6S6.~ 

m .m .41 1384.710,97 
-1,1.1 8~71 2 lil <l .32 

0,00 0,00 
IS.742,70 1197.IS ,6 

IJS265.92 l 4llS91.17 
16 !390!9,65 95'27 313,63 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
000 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 

16.&39.089,65 95.817.ln,63 
0,00 

16 839.0'9.65 95817.313,63 

lllAGNO KlULJKO S,Uill'AIIJ 

693761 Oll•ll 
SEC. MU~. OE AfüllS. E fl~XÇAS 

CRIUIA.\AA. M CORREIAU\IA 

7 .lOJ.613-ll 
CONT AllOAACROCE Olll0,10-9 

883703,!S 
100 4 l,l 

4.620,00 
n8627.6' 
112.0S 7.43 
1064n•l 

0,00 
l 165,00 

0,00 
]89.110.16 

1 J8ll71A7 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

1381.171,47 

1 000,00 

17 2l-' 980,29 9(1-166619,33 
89119090,74 2!0080 ,OII 

0.00 0,00 
Slll8S9,ll l766Hl4,ll 

626591 .&l 3283964,83 
,1.114$.1,71 2 17• li 2 

0,00 0,00 
1"107,ll 1 109850 1 

ll11 l65,92 1432591.ll 
17 939 838.05 95 lil 175,13 

0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

17.989 838,05 95.183.175, 73 
0.00 

17.939838.05 95 lil 175.13 

MARI.A LUllA 0A S 1111.W 

447.14696).()() 
OOITTROLADOR..\ J~.Tfl:"RM 

RII 

SALDO DESPESAS NSCRITASEM 
rAGASATI\ RF,SmSA 

OBIME~1RE PAGAR MO 
PROCESSADOS' 

(1)•(• h) ~) (i;) 

1 6l9.i99,21 S7.60lS92,.22 ~m.oo 
1 J?J095,6' 3J387061,l7 <4)391 ,76 

2n97.71 9. 82n,8 172 19,47 
4620,00 0,00 0,00 

1149499,91 lJ.12!7tlll,42 370872,29 
212.!0l.17 3 216.830,91 100 746.1 4 
1199(1),,IJ 2 106980,4.1 IJ,111 ,00 

MO 0,00 0,00 
92900.14 1 109850,>I illl ,!< 

0,00 
)89810.16 1255 234.97 0.00 

2029709.)7 88 859127,19 ~ll7,9(1 
0,00 0,00 0,(0 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
QOO 0.00 0,00 
0.00 0,00 0,00 

MO 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

2 029.109,37 llll.859.127,19 6-14.1.17,'IO 
0.00 

tlll 859121,19 ~ll7,9(1 
1 000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52 , inci>o 1, alíneas "a" e "b" do incuo II e§ 10) 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 
RECEITAS CORRENlES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Impostos 
Taxas 
Contribuição de Melhoria 

CONTRlBUIÇÕES 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
Valores Mobil iários 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 
Exploração do Patrimônio Intangível 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes ã Saúde 
Serviços e Atividades Financeiras 
Outros Serviços 

TRANS~NCIAS CORRENTES 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferf.ncias dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Transferf.ncias do Exterior 
Transferf.ncias de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 

Público 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Operações de Crédito - Mercado Interno 
Operações de Crédito - Mercado Externo 

ALIE AÇÃO DE BE s 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior 
Transferf.ncias de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integrali1J1ção do Capital Social 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Títulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

PREVISÃO 

INICIAL 

3.773.582,42 
3. 773.582,42 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

3.773.582,42 
3.773.582,42 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

3.773.582.42 
3 .773.582,42 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

3 .773.582,42 
3 .773.582,42 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

RECEITAS REALIZADAS 

BIMESTRE 
(b) 

651.638,22 
651.638,22 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

651.638,22 
651.638,22 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

% 

1 (b/a) 1 
17,27 
17,27 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

17,27 
17,27 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JANADEZ 
(c) 

3.016.820, 78 
3.016.820,78 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

3.016.820, 78 
3.016.820, 78 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

% 

1 (c/a) 

79,95 
79,95 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

79,95 
79,95 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

R$ l 

SALDO 

A REALIZAR 
(a-e) 

756.761 ,64 
756.761 ,64 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

756.761,64 
756.761,64 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.347), PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS Portaria Nº 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMTDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAME TÁRIO 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovembro - Dezembro 

RREO - A EXO 1 (LRF, Art. 52, inci,o I, alín a "a" e "b" do inci o li e§ 1º) R$ I 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALOO 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRJAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE 8t'o JANADEZ %> A REAL IZAR 

ROGER COQUEIRO LINHARES 
674.999.613-20 

PREFEITO M ICIPAL 

(a) 

MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 
693. 63.013-1 

SEC. MUN. DE ADMI . E FINA 'ÇAS 

CRISTIANA A. M. OORREIA LIMA 
740.303.613-15 

CONTADORA CRC/CE 015704/0 -9 

(b) 1 (bia) 1 (e) 1 (eia) 

MARIA LUIZA DAS. MELO 
44 .146.963-00 

CONTROLADORA I iTER A 

(a-e) 

FO !TE: SCPI - Contabilidade (9.25.2º.347), PREFEITURA MUNJCIPAL DE JOSÉ DE FREITAS PortJria º 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 
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PREFEITURA MU! ICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALA ÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEG RIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BJMESTRE ovembro • Dezembro 

RREO A\EXOl(LRF, Art \2, u lo(Jl,.ih1'1:ii'i''.te"b-ckn11Ql,l) lle §I'} 

DESPESAS IKTRA-ORÇA~IE\TiÍRI.\S 

DESPESAS OYIRA-ORÇA.\ IE)ITARIAS) (L'(J 
DESPESAS CORRE~TES 

PESSOAi, F. r,'!CARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA OÍVIIJ.\ 
O~ Th\S DESPESAS CORRE~"TES 

IJESPESAS l)J: CAPITAL 
ll\Vl,S ILIU,~'IUS 
IKVERSÕES FIXAN EIRAS 
A~IOK llZAÇÀO UA Dil'ID,I 

OOTACAO 

NCl\l 

(d) 

4.616 960,00 
4193960,00 
4 193960,00 

0,00 
0,00 

423.000.00 
0,00 
0,00 

423000,00 

ROGF.R OOQUEIRO W~H.\RES 

rn m61l-10 
Pfülli'O)!U~'Jdl'Al 

OOTAÇAO 

Yíl;At!Zs\OA 

(<) 

U22.40l ,7l 
1.822.401,)J 
1 &?2401,73 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

FO'lll' SrPI. r .. , .. hil,lalo (925 21 l-17[, PRF.FF.ffi)R,\ \1{11\1('.IPAI OF, JOSÉ OURF.ITAS 

IJl!SPESAS 1:~U'HXIIAIJAS 

BIMESTRE JAI( ADEZ 

(1) 

131.265,92 l.43li91.l7 
138.265.92 l.m.59157 
13126592 l -13? 59157 

0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

MAGSORIBEIROSAMP.~10 

69) 76)01l-1 
8!t MU~. OE AO,uH E FL',\\<;"AS 

CRISllA.,A A M CORRIJA mi A 

N0.30161 15 
CONTADORA CRO'CE ou;oL().9 

SAl.00 

(g) (c-1) 

389.110. 16 
)89.ilO.l6 
)89110, 16 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

IJESl'l:SAS l.lQLIIJAIJAS 

BL\IESTRE J,INADEZ 

(h) 

ll1126l,92 l.432.l91,l7 
llll265.9l 1432591.57 
1311161,9? 1432 91 .57 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

MARL~ Wll.A O.\ s m:w 
417146 96 .()O 

CO>mtOL>\llOJt,\ J~lllM 

SALOO IJESl'l:SAS L'&RITAS EM 
PAGAS ATÉ RESTOS A 

OUIMl:S'lll.li PAG . .\J!I\ÀO 

PROCESSADOS' 

(,) (<-h) ~) (1:) 

389.810.16 l..ll>.234,97 0,00 
319810,16 1.255.234.97 0.00 
3K9SI0,l6 1 2' 234.97 o,ro 

0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 ll,00 

PtxW111 Kº ~&9dr: 2018- \111peama1ln AtmlimJt,C)JtlO l9' 
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RREO 111,e,;o 1 (Lei n' li Ol'l, de30 12 200!. arts 22, 25 e 28) 

PREFEITURA MU ICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMO STRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 

ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURJDADE SOCIAl 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovembro -Dezembro 1'3go I ofl 

RS 1 

S . .\LDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFEUADOS D! lll9 

F.~PRC'IFIC'AÇ.ÁO 

.. 
TO IALIJEAílVOS 

Ali\'oo t.:GmlituíJos pela SPf. 

TOTAL DE PASSIVOS 

Obi:~õc:s dt.'COfrt'n!15 JeAtntts r,.c11stituídos pda SPE 

Prmi,,-.,,,kPPP 

OutrMPas.c;i\•05 
A ms PO'ffi~CIAIS PASSIVOS 

Obr,ga;õt.< CMtratuai< 

Ri~ nio Prmisiooados 
G~-anuas ümc«l1das 
Ow0< Pasm·0< Coaung<nt<S 

ESPf.ClllCAÇÃO 

IJo Eot• Yodmdo 
[m Est:1t!K ':io-DtJlffldtntts 

TOTAL DAS DESPESAS 
IWAC0l\1'RAT.\R(ll) 
RECEITA CORRF)'IT[ LÍ0~10A (RCL) ~D) 
TOTAL DAS DFSP[SAS COSSIDERADAS PARA O Lh\ llTE (li' 

TOTAL DAS DESl'ESAS / RCL('/4) ('' • IV/ lll) 

ROGER COQUEIRO W.llARES 
674.99!l.613-20 

l'Rl,J-HJUMUNICIPAL 

201& 2019 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

~l~GNO RIDEIRO SAMPAIO 
693.763.013-15 

2020 

Sl:C. ~IUh. DE AD~U~ E 1-1 A~AS 

FO~"lll, SCPI · Ccmtahilidado 19 252Hl7l PREFlllTL'RA ~lUKICIPAL DE JOSt DE FREITAS 

lOl l 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DE DEZE\IBRO 00 ~Olll~IF.STRE 
EXl:RCÍCIO A~lf.RIOR(,) 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

lOl) m3 2024 

0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

MARIA LtlZA DAS. MELO 
447.146.963-00 

CO~TKOLAOORA l~IHNA 

(JJ 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

2025 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JAN A Df./. SALOOIOTAL 
(e) 

2026 

(b) 

0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

l0l7 2026 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

CRISTIA 'A A ~l CORREIA LMA 
740.30-3.613-15 

CUh IAOOKA CRl',C~ 01 701-'(J.9 

Ponaria ~•JS9do201S -~tlp,31ll<ntoAl1l.lli1Jdo09'2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019 

LRF, art. 48 - Anexo 6 

RECEITA CORRE TE LÍQUIDA 

Receita Corrente líquida 
Receita Corrente líquida Ajustada 

DESPESA COM PESSO L 

Despesa Total com Pessoal - DTP 

Limite Máximo (incisos!, Il e Ili, arl. 20 da LRF) • <%> 

Limite Prudencial (parágrafo único, an. 22 da LRF) - <%> 

Limite de Alerta (inciso II do§ 1° do an. 59 da LRF)- <%> 

DÍVIDA CO SOLÍDADA 

Dívida Consolidada Líquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Operações de Crédito Internas e E)(!ernas 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

RESTOS A PAGAR 

Valor Total 

ROGER COQUEIRO UNHARES 

674.999.613-20 

PREFEITO MUNICIPAL 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E ÃO 
LIQUIDADOS 00 EXERCÍCIO 

644.137,90 

MAG O RIBEIRO SAMPAIO 

693.763.013-15 
SEC. MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS 

CRISTIA A A. M. CORREIA Lllv!A 

740.303.613-1 . 

CONT DORA CRC/CE OI "704/0 -9 

VALOR 

"0.496.502,28 

49.013.188,92 

46.562.529,47 

44.111 .870,03 

VALOR 

0,00 

98.158.842,24 

VALOR 

0,00 

17.995.787,74 

VALOR 

0,00 

13.087.845,63 

0,00 

5.72".932,46 

VALOR 

81799035,20 
81.688.648,20 

% SOBREARCL 

61,82 

60,00 

57,00 

54,00 

% SOBREARCL 

º·ºº 
120,00 

% SOBREARCL 

0,00 

22,00 

% SOBREARCL 

º·ºº 
16,00 

0,00 

7,00 

DISPOi IBILIDADE DE CAIXA LÍQ IDA (APÓS 
A I SCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR ÃO 

PROCESSADOS 00 EXERCÍCIO) 

33. 798.976,35 

MARIA L JZA DAS MELO 

447.146.963-00 

CONTROLADORAfNTERNA 

RS I 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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s...i. 
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Sancammto 

SIMammto Bbte0 Runl 
Slrxammto Dasioo Urbano 
R«utM Hidnc(tf 

PREFEIT RAM ICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÂRIA 

DE 10 STRA TJVO DA EXEC ÇÃO DAS DESPESAS POR F ÇÃO E SUBF ÇÃO 
ORÇAM E TO Fl CAIS E DA SEG RIDAD E SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIM RE ovcmbro - Dezembro 

DOTAÇi\ô DOT.\ÇÃO ,\ lOO Ol:SJ>t:: i\ LIQ 1O,\ O/\S 
l~IClAL AnALIZAOA 

JA.~ ADEZ .. DD1111:STRE JANADEZ 

<•> (b) (b.1otalb) (<) (o•b) (J) 

39 '.\19S'W 'il 9i l9048J..H l(i 764636.SO ~'n-15ll.lZ ·~"' 60:'i-9Sl,1S 1791'.'dll'\~ 9-4 I.W 194 ll 

l:?14G70j(I :?2 1~377.S$ JS8 2-21.73 1:?00 ~:?9.l? '2.29 14 848.33 381941,97 :? 199917,-1 1 
221 .a61Q.SO 2215371.SS iti"??l,7$ !:.:X•.S29,Zl !29 1-.~$.3) 3'7\Ml.97 2 199917.•U 
6..lH066,.SO 13.l!?..1~6:! 2293 874,09 l.lOll.343,80 ll,S3 l t\.J IA-S,12 2 796.671,69 1~9191-16,05 

6333066.SO IJ 122.,-'90.62 2293&7-Ui9 11018.:HUO 13.51 10..1.46.82 2 .. 796671.69 12 .. 919.U6.05 
1921'.!9.00 791493.39 137 282.17 783.738,61 0.81 8 754,78 37282,17 183 738,61 

1921:9,00 79l493,.l9 IJ7211l,l7 78J 7111,61 0,81 87-'i4,73 IJ 7 ZIIZ,17 7RJ7.l,ll.61 
3 ~ 101 1 2 ;? 7l966S.6!> l!>Sll>l. • 2l'! 769.0S 1.71J 133>96,60 -1-U "'6,.◄7 ;? S7$?36Jll'. 

.. n.1 1~,o Ci ll16(J.I I (1671259 6061-Ul.(,J 0,6 7011 ,~ 7J)R6.S9 S97 ,W162 
N74~.02 966.:2.::&.l6 16,t!i68,3-' 917.291.9' 0..9 .. \ Jl.C}.36,42 16"568,J.& 917 291.9-J 

2..209 330.00 1 IS0277,'l. l 16-l4:!2,91 1 072 321,52 1.11 779JS,ó9 20655 1,54 1 063.596,02 
-1 91.1~.oo -133-1146,02 6-'iZ ~w.10 -l l!Hl~9,-'i7 S.00 l09'1i(i,.t-'i 7-'i6.~ll"i -' 6-12711,90 

4 914 300.00 -1 83-1.1-16.0Z 6~2 ~"7.10 -13131~9 .. n ,.oo 209:86..45 756366 .. 8~ -lM:?721 .90 
2!71\JóS.M 29'-l(MlO-,l,.,;.i .a~7..J l ~l,M 29011 918.C(i l-0.1~ 19! -i~\,43 ,gJ0H?.29 ;?R9z.a~.07 
IU(M'llô0,00 22 li 1 i&S9, IO 36-IC}l17,9':!. 21112.367,,19 22,!)8 119 .. \21,61 l .87220.3,59 22051') ◄70, 1'2 

6817 560.00 5.U7.J20,53 661 195,38 5~5'1.-',& s . .a5 190&95,U 67J-#J7,14 5 :no.923,16 
130000,00 917.98~.r. 2ZI 606,.57 976985,111 l,OZ 1 000,00 :?21006,57 9769 \81 
1::?60U .. OO .S95.7-U.1 1 33601.99 S9J.1!5 .. 0!> 0.6l l.618..0:? 33601.?J S9Jl2S.09 
2$1000.00 7.i9J~JI~ 3610.00 12 9J~.,s o.os ?J'JOl'l,00 3630.00 nm.!! 
SJ620.00 6.61().00 0.00 0.00 0.00 6.620,00 o.oo 0.00 

JS.7$7 927.00 363-1~370.<wSI 763 7S6J• 3,6 49799'?.<,7 37.9? - ISS.621.98 770?79J.JS 3ó 41l ?U~7 
JJ. 114 367,00 .H+t7.00&.33 7.J::?S lS2,3~ .H61-l099,JI .l.S,96 -167090.48 7.J92290,J2 34 ~:!7.Jll ,9 1 

l.5$.! 301..SO 139-130-l...3' JI050-I .. OJ 1383893,36 1.% 10 -111.00 3103(),1.03 l 8-8389JJ6 
19 057.50 1051.50 0.00 0.00 0.00 1057.50 0.00 0.00 

7J7 $00,00 6).,1590,96 108 101,t 616063.tl! ..... 18$27.08 108101,18 6 1606.US 

7J7 l00.00 6J.ll90.!>6 I°' 101.IS 616063 . .S 0.6-1 18527.0. l(IS IUI. IS 616 063.IS 
4 4 tl)_YI 1137916.ISS WZ-61,63 1 3ó7?9l.OI 1 6 l{l(Ml,8() llS1'61.M 1 !1619.1.(Noi 

2. 123901..00 21401.00 0.00 7195.SO O.OI l ➔ :!oS.Só 0.00 719S.50 
2.42191250 1116535 .. SK 60261.6 1 300®7 .. 53 u, 16438.30 125?.61.63 1 :?29QIJ7.51 

«ia :oo.oo :oo.oo o.oo 0.00 0.00 l00.00 0.00 0.00 
WJ 100.00 100.00 0.00 0.00 0.00 100.00 0.00 0.00 
20,: HI0,00 100.00 º·ºº 0.00 0.00 100,00 MO o.oo 
9t>.l607JO 253010.61 1➔ 55o,OO Z..W.tU.tll 0.25 12.$8.UO 17 lSO.OO 23 8!6Jl1 

790537.SO 171 JOl .. 63 1-15SO.OO 160 766.111 0.17 10534.82 17 ISO.OO 159466.81 
15410,00 1410,00 o.oo o.oo o.oo 1410,00 o.oo o.oo 
tn 66o.oo W29 98 0.00 79Wl.OO o.o 9JS.9' 0.00 79 )60.00 

"" 
.\LOO NSCRIT AS F.\i 

R.ESTOSA 
PAGARNAO 

PR<X"F-'SSA110S 

(<) (a-d) (1) 

93.4 7 l l"00!19,0:'i 6-U B7.90 

l,30 IS¼l.14 611.81 

l.l<I IS-'(i(l,1 -l 611 SI 
11,S I '.!l\33.+l,S7 

IJ.51 2013-U,57 
0.81 81s.i.1s 
O,IIZ 875-',7~ 
llll 1 1-l:?9,I0 

0."1 IS311,.a9 8000.00 
0.96 4S936,J2 o.oo 
1, 11 S6611,l9 !712,50 

ª·"' 11~1 4z.t,12 170437,67 .... 191-1:4..12 (71.)43'7-67 
30,2~ ~709-~.17 8H9!.89 
23,'16 :!61 218,9 71897,37 
5 . .11 206-197..17 15601.52 
1,02 1 000,00 o.oo 
0.6l :?618.02 0.00 

º·"" 2000.00 0.00 
0.00 6620,00 o.oo 
li.OS •O!l+l.5• ~777. 
l6,I I -SOJ.13,0S 867TI,40 
1.97 10 -111 ,00 0.00 
0.00 1 0.57,50 0.00 ..... 18$27,08 0.00 
0.6-1 1S 5~7.0S 0.00 
I Z'> l01 6-13,8(1 71 OoJ,00 
().01 1-1!0.S,.SO 0.00 
1.29 u..;JSJO 71 000.00 
o.oo »J.00 O.O') 
0.00 100.00 0.00 
0.00 100,00 0 .(ll 

O.l5 1-1111:UO l 3o0.00 

0.1 7 llSJ.1.82 1300.00 
o.oo 1..;10.00 o.oo 
O.O$ ?J .9 0.00 

FO~ SCPI • Cooublhdadc (9.~ 2~ J4 7], PREFEITVRA r..-1\JNJCIPAL OE JOS6 06 FREITAS Pooaru~ J89dc'Zetl8 - \llpcamcntoAt111h2J1do0M019 

PREFEIT RAM ICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DE 10 STRATIVO DA EXEC ÇÃO DAS DESPESAS POR f ÇÃO ESUBf ÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEG RIDADE SOCIAL 

PERi O DO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovcmbro - Dezembro 

RA.Eô- .. .\tli!!ut](Lill,An ~2.llltHOU.~~j R.11 

OOTAÇÃO OOTAÇ.,\O Ot: 'PES1\S l:..\ ll't,;~H,\OAS ',\ LOO J>t.S Pt:S1\ S LIQUIO,\U,\S "ALl.>O NSCRIT S F.\·1 

Il\lClAL ATLALll..ADA RESTOS A 

FIJl<<;,\O.S~lll'Ul<Ç,\O OMF.STJ!E JA'.'IIAOl-;1. .. OlMf:STRf.. JANADl:.l. .. MOM(N,\O 

l'ROC'E."iSAOôS 

(• ) (b) (btot&l b) (<) (a•b) (J) (dtoul d) (<) (a•d) (1) 

Gõtlo Ambtmt1I l 15H33 ... 'i0 !25832.15 16615,J'.! 200:ÃJ,30 0.21 25~5.U 2661'.'i,32 192761.06 0,10 .\1071,09 748".!.:?J 
Pr~r-·•çlo e Comef'."llÇlo AmbiC!MI 79:8&3.SO l2.ó539.~ U62j.Jl :002-43.JO 0..21 :!1>295.90 Z66:?5,3l 1~761.()(; 0.20 :?7718.1-1 743'2,:24 
ltn:.upc-r~ã(I de Arw ~1:id,ad.u 30000).00 J000.00 º·ºº o.oo 0,00 )000,00 0,00 o.oo 0 _()(1 J000.00 0.00 
Roturtl'xll Jhdncm 90000,00 2 .. 292.95 o.oo 0.00 0.00 '.!...291,95 o.oo 0.00 o.oo 2292,95 o.oo 

1\jl"Kub..-a 6J6.s.tl SO J3JSl7.66 56 456,:?7 4'WZ.W..H9 ..... llS7?.77 73261.9°" JI I099,9J OAJ 22.7 17,7J 914-1 96 
1ru,, .. E,w1urn [;th:1n,1 1210~.oo lll.00 0,00 o.oo 0,00 ~O,M o.oo o.oo 0.00 I0.00 0.00 
Ába.'llttlffl(n!ó "'-SI 6-Jl ... ~0 .& .. \1017.66 $6..i56,27 .&~0.2-14,19 o . .u 10..771,77 73 261,95 .&l i 099.9.3 O.>J 19917,7..l 9 IJ.1.96 
lrJ18açio 57 750,00 :?7!i0,00 o.oo o.oo 0,00 2.7~0,00 0,00 0,00 o.oo Z 750,00 o.oo 

Co~r:,o e Séfv1Ç01 575410,00 4 nl.42 o.oo o.oo o.oo 4 772,42 0.00 o.oo 0,00 .! 772A2 000 
1-"qmmli, lló Tnt,a.lhó 1.SJI0,00 ) ,11().00 v.oo 0.00 0.00 1.i10,oo 0.00 0.00 0.00 1,'10,00 0.00 

550000,00 3.362..1:? o.oo o.oo o.oo 3]61,J::? o.oo o.oo o.oo .>361,.12 o.oo 
76 !l0.00 679.77 0.00 0.00 0.00 679.n o.no 0.00 o.oo 679.77 0.00 
76 ZJ0.00 679.77 v.oo 0.00 0.00 679.n 0.00 0.00 0.00 619,11 0.00 

"'' 707.SO 7.&.l.328.72 1.1:? 507.IO 739.7!1.21 0.77 3607.50 1.12507,10 739721.'.!2 o.n 3607,50 0.00 
4')707.)0 7➔33:?3..72 1-'2 507.10 739.721.?2 0,77 )607.W 1-42 ,07, 10 73?.721.11 o.n 3607,50 0.00 
9,~.i~OO iW'?47,gJ ~ll 9-11, .i 

i2~ '°'·" o.« ll..9-U,07 n..o.i.26 ~19J$4 2, º·" 1476.1.61 il19.14 

Adm1n1~~k, C".cr-.tl "87777_',(j 1,si21.69 ,12741.52 JS6.W2.69 0..,7 1..829.00 572().1,U .lSl.l7l.lS 0.37 7 6'8_\,I S819_-'i.a 
l.)cspono Ciornun1t.11no ..;J8 077Ji0 175 J~6.1$ 16200,02 168.311.03 0.17 7 llS.07 162')0.()2 l68J ll .08 0,18 71 IS.07 0.00 

En, ,Blpcç~a. 6:Sn 4<6.~0 1131127,97 2166,0C,.!9 1 81-t06_;,l6 '·** -l29'J~.~ 312 97\l,92 1 ?U:728.2: 1.31 '-' 399,?~ 
Stl"\·IÇ>O da Dw1da [,-en,11 680.a~JO 1.711.127,97 207. IIJ,QJ 1 77.S.63~.29 u.a ~-WJ.õ8 303 ◄77,-46 1.61 ::w.is i.n ns-2 .si 

R~·• de Conltfl;&:lt:U l. .1~ .0$0.(J(I 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oo 0.00 0.00 
2 4'25080.00 0.00 0.00 0,00 o.oo 0.00 0.00 0,00 o.oo 0,00 
➔ 61 6960 .. 00 1 32'l401.73 1~545.92 1....0 57157 1.50 331 S30.16 146545,9'l l-MO l7U7 UI 381 530.16 

.i:JW0.00 0.00 "·"" 0.00 0.00 U.00 0.00 0.00 0.00 º·"" 

.l'.BOOl.00 0.00 n.oo o.oo o.oo (\00 o.oo 0.00 0.00 0.00 
1.000.00 0.00 "·"" 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
1.000,00 0.00 o.oo 0.00 0.00 o.oo o.oo o.oo 0,00 0,00 

320 24.16'7.02 21 16'.ll 116558,71 0.12 127 128,$1 21 lóJ.ll l 16~5-8.71 O. l'l 127 121.31 

320000.00 243687.02 l l 16-UI 116.5~8.71 0.12 117128..31 21 l -" l 16.5S8.71 0.1 2 127128,31 
H~6-'60.00 12~~79.I: 102929.~ 1 <}IJ6(16.3' l.ot fü\772.78 102929,9-1 1()'3606..J• 109 21S 972,78 

l.SZ6.afi0.00 1 l59.$79.12 102929,9,1 10,IJ<i06,3,a 1.08 21$.972.78 102929,9,1 1 (),,U6()6JJ 1.00 21S9n,7& 
3-16)00.00 l l?Jl .!<9 Z! -ISl.t,7 2'tl 7U6S? 0.2? 38 -1'?9.07 224$1,67 ZIW706.~l 0.1'> Jti: -IZ?,U7 

J.lGS00.00 319B~.S9 '12 -151,61 2$0706.52 ().19 3 429,01 22-151,67 280706.5'2 o.~ 33-129.07 
93 9J6814j2 97211'8$.IO 16911 1r-.n 96-2:2.!i.fOJ.7!1 ""·"' 937-1-lS l,31 11001931,n 9!i SIU Z6$,!:19 99,?1 1631619,21 

FO:,rre: SCPI -Cootab1hdadcl9:U :? .S 3471. PREFEITURA t,,,f1,INJC'JPALOEIOSÉ DP. FRI::ífAS Poruna N"' 389 de :018 - \~pcammio An&ah~do 09.'1019 
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R.lfill Anc:xo2(LRl-. Art.~1. imsu U.ulux:a-.;') 

PREFEIT RAM ICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DE 10 STRA TIVO DA EXEC ÇÃO DAS DF.SPESAS POR F ÇÃO E SUBF ÇÃO 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEG RIDADE SOClAL 

PERJODO: Janeiro a Dezembro 20 19/BIMESTRE Novembro -Dezembro 

OOTAÇÀO OOTAÇ,\O DESPESAS E~IPEXHADAS S.\LDO DESPES.\S UQ IDADAS 
ll\1CIAL A TI:,\LIZ.\DA 

FIJNÇAO,St:nFIJKÇ ÃO B~IESlR.E J,\_'<ADEZ .. BIMESlR.E l\NADEZ 

(a) (b) (b.u,ulb) (e) (a-b) (d) 

t\ota IJu:a:ik o exercício. 3011k."l1\.c: as dc.-sp:;m liquidadas sio comidmda a«utadas. No aimramtDt.odo c:acício, u da peas niO h"-'md.u Ímrnlas m ratos a pagar pro«lSIOOI sio lambi.to rom;idmdu amlladas.. 
L~ tnrma. pm. m.uor uarupara"W:1a. u ~s e.,:eamda:! eulo stgrtgad.u m· 
a) Des.p,ew hquldadu. oongdttadas :aqut"l~ ffll que bou\'t .a ttnrtga do matenal ou Stt\,ÇO. DCd ,ermos do an. ~J da Lt:1 4.320.'6-i: 

. b) D.,P"" cmp<.iimd.u m1> olo liquid,d,,, i11,m1n cm R"'°', r..,, pro,.=•do>. «m1dcrod.u liquid,da, oo ,,,c.mmc-otodo '"""ci,io, po, força <lo an.35. inciio li d, L<i ~ .l20'&1. 

ROGRR CX)Ql.EIRO 1.1 flARHS 
674.999óB,20 

l'RF.FF.Jm ~IINJCll'AI. 

MAG)I() RIBEIRO SAMPAIO 
691763.0B-ll 

SEC. ~nn,;_ DE ADMIN E Fr.(AXÇAS 

CRISTIANA A M CORREIA LIMA 

74030J61J.J ; 
CO~TAOORA CRCICF. 01570-1-0-9 

\ IARIA I.LI/.A IJA S. MEi.O 

4171~.%~ 

CO~"íROI.AllORA l'l'IT:RM 

.. 
(cLU>bld) 

RS I 

SALDO l'iSCRIT AS E\f 

RESTOS A 

PAGAR~.\O 

PROCís~SAOOS 

(<) <••d) (1) 

FO'frE• SCPI. ConLlbi hd!dt (9 li,; 347], PRrnm RA MUNICIPAi. IJE J()Sli Ili! FRF.fl'AS l'on.lnaN'JK9dtllll K- \lljl<lmenlõAruah:»do09. 19 

PREFEIT RA MU ICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRJO DE GESTÃO FISCAL 

DEMO STRATIVO CO SOLIOAOO DA DISPO IBILIOAOE OE CAlXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 

Referência: JA EIRO A DEZEMBRO /2019 

OORIOAçÔ!iS FINANCEIRAS INSl'FlCIÉXCL\ 

1 

DISPO~'IDILID.\DE Ra1.os II Pi!!jill' L1Qull1Mlos 1: Njo Pag..n. Rr:.1os•Pç.at °"""' FIIIA.'-:CEIRA 
llFSJl'\AÇÀO OF, RF.l'lllSOS DE C,\IX,\ BRL T,I i,)eij,'(t"f,KIO!i 

Amcnorcs 

(a) (h) 

TOTAL DOS RECURSOS KÃO VINC\.l.AOOS • Coru,a10 d J \0'268iô.2J l 196227,90 

Rminos OrdmatlQI 4i02 IM,24 2 19612790 

O\Ato$ Rfflll's,os não Vinculados O.OI) 0,01) 

TOTAL DOS RECURSOS l' J\CL LAOOS (li) 6191.19).1) J.!47 771.14 

R«-eitnde Impostos< ik Translamtil. Ir lmpostos. Eàic:1 -ll,110,98 0,00 

1'raruícrd'lt1as do nJM)W L'-'8,82 UJ8.ll7,77 

Olln» Reo.arw \'intuladõ!! â hduc11ção 1 249(,63,49 103646,76 

R."~rut de Impostos e~ 1'r.wf~ênc11 ~ hposi:os • Saulk 7668,40 0,00 

Otirm RttUrsos Vinculad01 4 Swdt- 4)7009,0) l,OJ9 735,39 

R«wWli VUX'llud01 à .~ê:r,;ia Sornai 20! lll 111 21.2 

R«:UMli Vincut.dos.ci RPPS • P- Prnidmciúio 4.7tl .914J9 27.00 

Ru:umis Vi!lCllbdm ,o Rl-'P:\ • Plano fomanc.:iro 0,00 0.00 
RceursõS de ()pa'1ç&s de Crédtto (CICCtto \111'1CUl&dos i f.dul 0,00 0,00 

Roc.ursos de Ahcnaçlodc 8-cns-'AU\'OS 0,00 0,00 

Otirm RttUrsos Y mculad01 "7 523.84 ll-l ltl!M 

TOT,\L((U) ((til) ll.7ts673J7 l .14J'l9').0-I 

ROOER COQUEIRO 1.1\HARES 

67'.999.613,)) 

J>R.liHmn Ml \l('IPAI~ 

FON1'1! SCP! . Con1'mfühd, (9.1.12; 3-ln_ PRRf'l•JTI:RA \IUNICIPAI. llF. J0Sf.11f. FREITAS 

1 

Oofü~tcio 

(<) 

lW2 720,J'i 

'4272(l,4i 

0,01) 

S63S796AI 

410.-166.6-1 

2.45823~:!ll 

11861~4,I I 

630))2.ll 

627 900,77 

l 143H.9I 

J.62.M9 

0,00 

0,00 

0,00 

415).30 

647lil 16.1<6 

F~c~'lo Ohng.,... 
l"f.luJid:i, di:: F1ianenta. 

1-~,;cn;~ Anh,'ll(lr" 

(d) (e) 

341173,% 31 1.a 767,99 

'4ifl73,96 3 114 767.99 

0,01) 0.00 

S!0.7:!7,0-1 711674.!J 

O.OI) O.OI) 

221.1 13,41 0,00 

1610,lkl 0,00 

0,00 000 

•H-~.~ O,OI) 

ll.919.92 0.00 

2.454.~ 0,01) 

(\00 0,00 

º·"' 0,00 

0,00 0,00 

169.028.10 111614.23 

1 216.601.00 J.S26 4a!.22 

MAGNJ RIB EIRO SAMPAIO 

@3.763013•15 

SFJ' \IUN 1), Al"'II N E f'I \(,:,\S 

CRtlllA:XA A M CORREIA LIMA 

7;;) JOJ 6I J.ll 

CONTAOOR;\ CRCCE01)7(),l0,9 

VF.RIFl<'ADA 
NO CO\'SÓRCIO 

PUBLICO 
(t) 

O.OI) 

0,01) 

0,00 

0,(1() 

0,01) 

0,00 

0,00 

0,(1() 

0,00 

0,01) 

0,01) 

0,00 

0,00 

0,01) 

0,00 

0,01) 

DISl'O~IOD.ll>Al>E Rl:STOSA 
IJECAL'<A l.fQL ID, PAGAR 
(Antes da lmtt1çào E_\fPl'.NIL\OOS E ,c\C 
ffl\ R~fM I Pagar I.IQUIDAIDS 

\'lo P,ocmado,) 00 FXF.RCICJO 

(s)-(•~b!c•d e}Q (h) 

38 ;27 :!ll9!>1 Z'/l7J l,13 

1Ri27 9!>1 mr1 n 

0.00 O.OI) 

--lOS417l.69 ll l -Wó.77 

-4l8S77.62 ~!08.)4 

,J l ló 15~6-I 19521 7 

.l,127• 7.38 20 4-17,49 

·622 s;.l,91 l9("5050 

-16$2 ll7.l9 68 438.39 

4 07~83 J63!JO 

4.77J 807.!ll 39 132.9.S 

0,00 IJU(o.t,1. 

000 166011 

0.00 O_OI) 

,1 Jil291l.JJ O.OI) 

3440 114.~ ~1.37.90 

\tAR IA I.LV..A DA S. MH.O 

4-171'6%3.00 
CO\TR,()l.,\JX)R.A INTl,:R..: 

1 ofl 

Jl.\!PENIIOS:<ÂO OISl'O~IOD.ll>ADE 
I.IQUIDAIJOS O>;C,\IXAI.ÍQ!. ID,\ 

CA!ICEL\OOS (A!)m il lmcnçào 

(\io lmcntas cmRcst.liaP~ 

po,lns~M::1.:IIC11 N"..,Proc,,w,,) 

F1n.,rw;crn) (o)•(a h) 

O.OI) l8234SlU1 

0,01) li2J.l>58.81 

0.00 0.00 

(\00 -44j5 . .SSl,"6 

O.OI) -'9Sl86,16 

0.00 -4 ll. 680,01 

0,00 ,26.l l!M,37 

0,00 ,6-11 !M,JI 

0.00 • J JSO S65,9S 

O.OI) Jl.-»l.Jl 

O.OI) 4 73667 00 

0.00 ,IJ1 JOl,n 

0,0CI .)06(1,31 

O,OI) 0,00 

0.00 . J 392915,33 

O.OI) ll.791.976.Jl 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CO SOLIDADA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/20 19 A DEZEMBRO/20 19 

RGF - A EXO 2 (LRF, a11 . 55, inciso 1, alínea "b') 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 
DÍVIDA CONSOLlDADA EXRRCICIO 

ANTERIOR 1• Quadrimestre 2• Quadrimestre 

DÍVIDACO SOLIDADA · DC ([) 0,00 0,00 0,00 
Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 
Dívida Contratual 0,00 º·ºº 0,00 
Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 
Externos 0,00 º·ºº 0,00 

Reestruturação da Divida de Estados e lvlunicipios 0,00 0,00 0,00 
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 
Externos 0,00 º·ºº 0,00 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 
De Tributos 0,00 0,00 0,00 
De ontr ibu ições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
De Demais Contr ibuições Sociais 0,00 0,00 0,00 
DoFGTS 0,00 0,00 0,00 
Com Instituição ao financeira 0,00 0,00 0,00 

Demais Dívidas Contratuais 0,00 º·ºº 0,00 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pago 0,00 0,00 0,00 
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 

DED ÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 
Disponibi lidade de Caixa 0,00 0,00 0,00 
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 
(-) Restos a Pagar Processados 8.606.338,82 4.388.147,36 4.334.859,80 

Demais Haveres Financeiros 0,00 º·ºº 0,00 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA' CDCL)(III) ; (1 - 11) 0,00 0,00 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL 75.539.98 1,37 77.262.621,69 80.995.960,53 

% da DC sobre a RCL (1/RCL) 0,00 0,00 0,00 
% da DCL sobre a RCL (lll/RCL) 0,00 0,00 0,00 
LIMJTE DEFTNTDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 90.647.977,64 92.715.146,03 97.195.152,64 
LIMITE DE ALERTA (inciso Ili do§ 1° do art. 59 da LRF)- <108%> 81.583.179 88 83.443.631 43 87-475.637 37 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC EXERCÍCIO 

ANTERIOR 16 Quadrimestre 2• Quadrimestre 

PRECATÓRJOS ANTERJORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 
PRECA TÓRJOS POSTERJORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL 0,00 0,00 0,00 
PASSIVO AT ARIAL 0,00 0,00 0,00 

INSVFICIÊ CIA FINA 'CEIRA 8.606.338,82 4.388.147,36 4.334.859,80 

DEPÓSITOS E O, SIG AÇÕES SEM O ITRAPARTIDA -566.747,76 -86.499.18 -1 2.222,87 
RP NÃO-PROCESSADOS 1.443. 703,58 919.962,64 849.568,06 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRlA - ARO 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 º·ºº 0.00 
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 º·ºº 0,00 

RSI 

3• Quadrimestre 

-
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 0.461.420,37 
0,00 
0,00 

81.799.035,20 

O 00 
0,00 

98.158.842,24 
88.342.958,02 

J• Quadrimestre -
0,00 
0,00 
0,00 

1 0.461.420,37 
81.054,39 

1.401.860,82 

0,00 
0,00 
0,00 

ROOER OQUEtRO LINHARES 

674.999.613-20 

PREFEITO MUNICIPAL 

MAG O RIBEtRO SAMPAIO 

693.763.013-15 
MARIAL IZA DAS. MELO 

447.146.963-00 

SEC. MUN. DE ADMJN. E FINANÇAS 

CRISTIA A A. M. CORREIA LIMA 
740.303.613-15 

CONTADORA CRC/CE OI "704/O-9 

CO ROLADORA INTERNA 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019 

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "e' e arl. 40, § 1°) 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 
GARANTIAS CONCEDlDAS EXERCÍCIO 

ANTERIOR r Quadrimestre 2" Quadrimestre 

AOS ESTADOS (1) 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito E.xtemas 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNJCÍPIOS (ll) 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Externas 0,00 º·ºº 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 º·ºº 0,00 

ÀS E TIDADES CO ROLADAS (III) 0,00 º·ºº 0,00 
Em Operações de Crédito fatcrnas 0,00 º·ºº 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 º·ºº 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (TV) 0,00 º·ºº 0,00 
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (1 + 11 + III + IV) 0,00 º·ºº 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL (VT) 75.539.981,37 77.262.621,69 80.995.960,53 

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 º·ºº 0,00 
LTMTTE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -< 16.618.795,90 16.997.776,77 17.8 19.111 ,32 

LIM1TE DE ALERTA (inciso III do §Jºdo art. 59 da LRF) - <19,8%> 14.956.916,31 15.297.999,09 16.037.200,18 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 
CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS EXERCÍCIO 

ANTERIOR t• Quadrimestre 2• Quadrimestre 

DOS ESTADOS (VII) O.CIO º·ºº O.CIO 
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 º·ºº 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 º·ºº 0,00 

DOS MUNJCÍPIOS (Vlll) 0,00 º·ºº 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 

DAS E TIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 º·ºº 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 º·ºº 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 º·ºº 0,00 
EMGARA IAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 º·ºº 0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (Vll + Vlll + IX 0,00 º·ºº 0,00 

RSI -
3• Quadrimestre 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

81.799.035,20 

0,00 
17.995. 787,74 

16. 196.208,97 

-
3° Quadrimestre 

O.CIO 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

ROGER COQUEIRO UNHARES 

674.999.613-20 

PREFEITO MUNJCIPAL 

MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 

693.763.013-15 

SEC. MUN. DE ADMIN. E FINA ÇAS 

MARIA LUIZA DAS. MELO 

447.146.963-00 

CONTROLADORA INTERNA 

CRTSTIANA A. M CORREIA LIMA 

740.303.613-15 

CONTADORA CRC/CE OI 5704/0 -9 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSE DE FREITAS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DE lO STRA TIVO CO1 SOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2019 A DEZ/2019 

RGF-A.\'EXO 1 (LRF.a.1. ií. i:icisol.alínta 'a') 
mPESAS EXECUTADAS úhllll0$ l1 = 

DESPES.\ C011 PESSOAi. LIQLIDADAS 

J.-\N,1019 FEV'lill9 MAR.'1019 ADRWl9 w.1 ;019 J\;Nl019 JU~~0l9 AG0:019 SL1·1019 

llfSPE~~ BRL i A 00\11!:SSOAU)) J.81909iji 16.Jl.6,l,67 J ló9 . .J.ll,.9 i.Siií.llU)l lJ>l.5'0,ll 1.!14.11(70 i.81llilJ: iJ'.C~l Ul.199,li 

Pc,,,,d:\liw J.Si9.09l.9l 16.Jl.ó,4.ól 1)69.44119 4.ói8.ó91.J-l l.038.fü.16 J.9íl.fü9 iJli.l. 1.ól -l.99ó.í<i.\4.I ).~l9.llJ.88 
\'omtt1111, l'ali,g,,.dMmll,,pesa Varii1<:i:1 J.!ó9J9JJI 1001113,911 J!ll.6111,Jó 4.00 1.091 Hll.lll,69 llil.ól~\11 4.868.867,11 ,LíOiJiJ,21 JJól.191,119 

Ohigl!(<! Pilnwis í-19.701.6.J ól0.4:-0.ó9 fü.83933 ili.6i1Aó :3i.9-IJJJ 510.4lll,0l m.480.63 -lfüi0.111 481Jl831 

lkn,êm!Pteriimiári-.-. 0,00 ~co ~00 149.9l~íl ~-'fil5] 47.189,l WJ,88 l.1Jl,811 G.Jooiss 
~lnalirod't11.<i<tis,, 0.00 O,CO 0.00 l.li8.09l.98 Jlí.8112i Jll.000.ll 485.033.ií :\il.123.10 )fülí,ói 

-~~ R=eR<follllll 0.00 ~co ~00 9%311.00 llJJJO,ll !lll.m,59 mm.oo m.1~1 291.1 1,43 

P<llli<, 0,00 0,00 0,00 1s1.m,98 -l!.483,14 4!.48JJ4 63.i"ll,ií 51.%1,;'9 íl.1114)4 

0irt.. º""fi"" Pmiiknim 0.00 ~co ~00 0.00 0,00 0,00 0,00 ~00 0,00 

Onll!.&:~d.=.-cn,sd:omn,ro,ó,~,o:irimçio(fl' do111. 0.00 o,co 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ~00 0,00 

OCSP,SASXÃOC0111'UfADAS(llj(fl' doIIrl 19da LRF) 15ili-l o,co ~00 Lll8.l)Jl,i0 366.Dii,íl 156125,ló ff.311,69 319W,81 JSJjJJ,51 

~'SJX'llkmi.,-&cl=-il'liD:m.ío V~ l.íil.6-1 o,co 0,00 0,00 i.l«,ôl 0,00 0,00 ~00 0,00 

Dao.,ro:•,só, lkisàoluiió~ da p,riocli amai" ao d! OJlll>;:io 0,00 ~ ~00 OflJ 0/IJ 0,00 0,00 ~00 0,00 

iks1""'&:[,~~11.11Aitm""d.lp.'liocliam;:n(la,dia~ 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 ~00 0,00 

!n.;tims, Pa,;icru1o; n'III Ri!Oltl/6 \íI>.'l.iidol 0,00 o,co ~00 1Jl8.l)J l,i0 Jól)~~ J5óLl,ló 4li.8-ll,69 319179,81 JUi<Jl,51 

llt:SPESJ\ ~lDA COI! PESOOAL 010-0·lll l.81 S-IJJI 36.Jl.ó'l, li'69.l41.l9 45.S.:ll,8. )Jj&fll,91 l.918.~.31 lJló.411,68 l~ll.~)5,ll ).$69.61)1,0l 

PREFEITURA M ICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMO STRATIVO CO SOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RGF -ANEXO 1 (LRF. att 55, mruo ~ alinéa 'a' 

RECEITA CORRENl'E LIQUIDA · RCLO\~ 
(-)Tiwloiro11diri;;,tmasda Unilo1dati,..,i,"""11sil>i1iibi,(\)(l ll, 111. l6ó ilaCF) 

-111:,HL\ ÇQRRL~I, LIQUWA ,WSf.\lJA(\'Q 

DCSPE~\ TOTALCO\IPESSOAL, OTP~ln- 1m, 1 lllb) 

l.ll!ITF.MAfütO(\lll) (ir<i<OI! n,m,on lOdo l,RF) 

1.1\!IIF.PRl/DE'iCIAI.~).)- (~91x VIIQ(Jnrigi>ío1DOOdolll1. ll d, l,RF) 

Ll\!IIF.DE ALERTA().)= (0,90, \111)6rxi.,lldoll' do4L l9d. LRF) 

1019 

l'Quadrimewc 

Limiic ~fuimo '• Tl'D 
(a) ( b) 

60% i\1,52'1 

Kota: 

JA /2019 A DEln019 

APURAÇ,iO lJO CU\IPRIME~TO lJO L!Mílli LEGAL 

IRAJHÓRIA UE RHUR.\IO AU rnu 11 IJA IJt!>PlSA lU IAL CO~l 1'1:S:iOAL 

2019 1019 

rQua11imcilre l'Qu,drimcsu, 

', E1«c<icrrlc RC<!iio1Minimodc L1mnc ., T1'D Rc<iu101 R<>idual Limi:c 
(e) (b-,J 1 do li."""1,,1, (e) (b-d) (f) (g) (f,,) ( h) (a) 

( d)-(1 te) 

4,52', 1,51°, 58,49', cíOl! 

TOTAL 
(llliml;ll 

= l 

(Ul019 ~OV.lill9 DIZ ,019 (a) 

4.ll l.412,89 4JmM6,04 4.89JJli, , )l_6l6.9l1,lj 

J.9J4.87Jló 4.C05.9ó'9.ló 4.ól7.í8l,8'i lll.i:OJ3l.&l 

Hll.Jll,45 H)lll,91 4.174.l!ll,6 .J.l.l)S)Jl).)1 

4:rnó.93 ifüló.10 3195:4.31 ó.062.43.W 

1.0:i0,88 6113!0,íí 161808.36 6l .56l.0I 
)fü39,63 30l.056.48 lll.989.90 3.ll&i.óll.51 

2911)5.JS 29l i3í,ll li6.l!l,.J9 JJC!J91,il 

i2.ll)l,J5 IOJll,10 ?.l.lló6.41 53111\111 

O,Ol 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 

}.ill&lf 3.i.060,\>J 36lll9)J 4JJJ.911,ll 

O,Ol 0,00 0.00 119;,M 

O,Ol 0,00 0,00 0,00 

O,Ol 0,00 0.00 0,00 

39918-1,4; J.i 060,\>J 36Ll9)J 4Jll.ó11,1ó 

J.ml!S.41 ).969.~,0l 45:iJJ¼j.1 lll.lll.962,81 

VALOR 

l.i99.,ll,l0 
110.JSl.OO 

81.óNl.o-!IIJO 

l0.19ci.llll,l8 

"901 IAA,ll 

ló..lól.529,1 

4llllJ~,OJ 

'• TPD 
(1) 

61,!2% 

1 • Durante o m n:icio, sonmrtc as despesas liquidadas são cotllidmdas cmllladas. Ko cn mamcnlo do mrâcio. as despesas não liquidadas ins,ritas cm rmos a pagar não-proccuados são tam~m cotllidmdas executadas. 
Dlssa fom1a, para maHir trall.lparencia, 3l d pesas x uladas . tão gregadas em: 
a) IJ,:spcsas liquidadas, consideradas aqudas em que houw a entrega do millmal ou smiço, nos 1cnnos do an. 63 da ui 4.320/64; 
b) DI ()( as 1111pcnhada mas nlo liquidadas. inscri1as cm Resto a Pagar nlo-procc aoo , considi:radas liquidadas no ,ncerramcnto do ,x.?n:ício, por l'oría ineiso li do aii.35 da 1-<i 4.320:64 
l · A Câmara ~lunicipal não gastará mais de s.:t,nLI por c.:nto de sua rfüita oom folha de pagnmcnlo, ineluido o gasto com o sub idio d~ ~us Vcrcador.:s, nos tcnnos do Art. 29-A da Constitui,Jo f~ral 

ROGER COQL'EIRO Lll\11A,'lES 

67 999.613-~ 
PREflillO ML. ICIPAI. 

MAGW RIBEIRO S . .\.\!PAIO 
693.763.0IJ.r 

SEC .. \ILN DE ADMIN EFINANÇAS 

MARIA LL'IZA DA S. ~!ELO 

447.146.963-00 

co~ 1 ROLAOORA l~l'ER.\A 

CRISTL,\c AA\l CORRELUim 

1 .30J.61J.r 
CONTAOORA CRC:cF.01570li0.9 

c=J 

B 
o 

RSI ~ ll&lllTAS Ell 
iES!ll\A 

PWJ1'sAO 

~ FROOl.S.\IIOS 

íb) 

lil.519.41 ~ Jil.519,li 

0.00 

~ L l)l 

F-0318,ll 

0,00 ~ 0,00 

B 0,00 

0,00 

0,00 

i 0,00 

0,00 

0,1111 

0,00 

0,1111 

7) li1519,1i 

R 1 

',SOBRE RCL 

61,il 

611,00 

51,00 

s~oo 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMO STRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovembro - Dezembro 

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1 º, inciso f) 

PREVI -o 
RECEIT s ATUALIZADA 

(n) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (1) 50.000,00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPES s 

(d) 

DESPESAS DE CAPITAL 3.496.768,40 

Investimentos 2.294.01 7, 75 

Inversões Financeiras º·ºº 
A.rnortização da Divida 1.202. 750,65 

(-) Incenti vos Fiscais a Contribuinte º·ºº 
(·) Lnccntivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras º·ºº 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (li) 3.496. 768,40 

RES L T ADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (Ili) = (li - 1) 3.4-16. 768,-IO 

<(d - a)> 

No1n.s: 

ROGER COQUEIRO UNHARES 
674.999.613-20 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 < Operações de Cródito descritas na CF. an. 167, inciso Ili> 

MAG 10 RIBEIRO SAMPAIO 
693.763.013-1 

SEC. MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS 

CRISTIANA A. M. CORREIA LIMA 
740.303.613-15 

CO TADORA CRC/CE 01570410-9 

RECEIT S REALIZ D 

J A DEZ 

(b) 

DESPESAS EMPE 

JA ADEZ 

(e) 

3.384.710,97 

<(e - b)> 

IIADAS 

0,00 

3.384. 710,97 

2. 187.525,32 

0,00 

1. 197. 185,65 

0,00 

0,00 

3.384. 71 0,97 

MARIA UJIZA DA S. MELO 
447.146.963-00 

CO rrROLADORA INTER A 

RS 1 

s LDO ÃO 

REALIZADO 

(e) = (a-b) 

50.000,00 

SALDO NÃO 

EXECUTADO 

(() • (d-e) 

11 2.05 7,43 

106.492,43 

0,00 

5.565,00 

0,00 

0,00 

11 2.057,43 

62.057,43 

<(f - e)> 

2 Ourante o exercido, somente as despesas liquícbdas são consideradas executadas. 10 encerramento do e.xercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, ima maior transparência, as despesas e.xecwadas estão ~gregadas em: 
a) Despesas liq,ódadas, coruideradas aquelas em que houl'e a entrega do material ou serviço, 1100 termos do an. 63 da Lei 4.320/64: 
b) Oéspé:S1S empcnhad'"t$.,. ni:lS não liquid."d.'lS. inscrilSS em Res1os: a Pagar não pr0Cé$$.<1.dos._ oonsidén):dà$ liquid"dàs n C11ccrram cnt do éxtrcíci , pOr força do art.35. inci li d" Lei 4.320/64. 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELA TÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/20 19 A DEZEMBRO/2019 

RGF - A EXO 4 (LRF, an. 55, inciso 1, alínea "d" e inciso Ili alínea "e") 

Mobi liária 
lntema 
Externa 

Contratual 
Interna 
Empréstimos 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercanti l Financeiro 
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1 º) 
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (1) 

Externa 
Empré timos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, § 1 º) 
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (ll) 

TOTAL (III) 

OPERA 

TOTAL CO SIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)~ (Ilia + V· Ia· 
lia 

LIMJTE GERAL DEF!NTDO POR RESOLUÇÃO DO SE ADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
RÉDTTO INTERNAS E EXTERNAS 

Lll\il.lTE DE ALERTA (inciso llJ do§ 1° do art 59 da LRF) - <14.4%> 

OPERA ÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPA ÀO DA RECEITA OR AMENTÁRIA 

LIMJTE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SE ADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE RÉDTTO POR 
ANTECIPA ÃO DA RECEITA OR AMENTÁRIA 

OUTRA OPERAÇÕE Q E INTEGRAM A DÍVID CO SOLIDADA 

Parcelamentos de Dívidas 
Tributos 
Contribuições Previdenciárias 
FGTS 

O ra ões de reestrutura ão e recom 

ROGER COQUE rRO UNHARES 

674.999.613-20 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 de dividas 

lv!AG O RIBErRO SAMPAIO 

693.763.013-15 

SE . MUN. DE ADMI . E FI A ÇAS 

CRISTIA A A. M. CORREIA LIMA 
740.303.613-15 

CONTADORA CRC/CE 015704/0-9 

FONTE: SCP! - ontabilidade (9.25.25.347], PREFEITURA MUNJCIPAL DE JOSÉ DE FREJT AS 

RSI 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre 

de Referência 

0,00 
0,00 
0,00 

VALOR 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

81 .799.035,20 

0,00 

0,00 

13.087.84 ,63 

11.779.061 ,07 

º·ºº 
5.725.932,46 

Até o Quadrimestre 
de Referência (a) 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

%SOBREARCL 

100,00 

0,00 

0,00 

16,00 

14,40 

º·ºº 
7,00 

VALOR REALIZADO 

1o Quadrimestre 

de Referência 

Até o Quadrimestre 

de Referência (a) 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

MARIA L IZA DA S. MELO 

447.146.963-00 

CONTROLADORA INTERNA 

0,00 
0,0 
0,00 

º·ºº 0,00 

Portaria O 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMO STRA TIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊ CIA DOS SERVIDORES 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RREO - ANEXO I O (LRF, • rt. 53, § 1°, inc iso II) 

EXERCÍCIO 

2018 
2019 
2020 
202 1 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
20 1 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
20 7 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
204 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
205 1 
2052 
20 3 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
206 1 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
207 1 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 

RECEITA 

PREVIDE CIÁRJA 

(a) 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PERIODO: 2018 a 2093 

CIÁRJO 

DESPESA RESULTADO 

PREVlDE ClÁRIA PREVIDE CIÁRIO 

(b) (c) = (a-b) 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
O 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO FIN CEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) = ("d" exercício 

anterior) + (e) 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Kli 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMO STRA TTVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊ CIA DOS SERVIDORES 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2018 a 2093 

RREO - ANEXO I O (LRF, an. 53, § 1 º, inciso li) RS I 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 
2078 0,00 O 00 0,00 0,00 
2079 000 O 00 0,00 0,00 
2080 000 O 00 0,00 0,00 
208 1 0,00 0,00 0,00 0,00 
2082 0,00 0,00 0,00 0,00 
2083 0,00 0,00 0,00 0,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 
2085 0,00 0,00 0,00 0,00 
2086 0,00 0,00 0,00 0,00 
2087 0,00 0,00 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 0,00 0,00 
209 1 0,00 0,00 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.347), PREFE ITURA IC CPAL DE JOSÉ DE FREITAS Pan aria • 389 de 2018 - Mapeamento Atualizado 09/2019 

'otas: 

l. Projeção atuarial elaborada em 31/12/2019 e oficialmente enviada para o .Ministério da Previdência Social - lv!PS. 
2. Este demonstrati vo uti liza as seguintes hipóteses: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMO STRA TIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERlODO: 20 18 a 2093 

RREO - ANEXO I O (LRF, art. , § 1 º, inciso li) RS 1 

[ 
RECEITA RE LTADO SALDO FINA CEIRO 

EXERCÍCIO PREVIDE CI RI A PREVIDE CI RIO DO EXERCÍCIO 

(d) - ("d" exercício 

(a) (b) (e) (a-b) anterior) + (e) 

2018 0,00 0,00 0,00 0,00 
20 19 0,00 0,00 0,00 0,00 
2020 0,00 0,00 0,00 0,00 
2021 0,00 0,00 0,00 0,00 
2022 0,00 0,00 0,00 0,00 
2023 0,00 0,00 0,00 0,00 
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
2026 0.00 0.00 0.00 0.00 
2027 0,00 0,00 0,00 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 0,00 0,00 0,00 0,00 
2031 0.00 0.00 0.00 0.00 
2032 0,00 0,00 0,00 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 0,00 0,00 0,00 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 0.00 0.00 0.00 0.00 
2037 0,00 0,00 0,00 0,00 
2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 0,00 0,00 
2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 0.00 0.00 0.00 0.00 
2042 0,00 0,00 0,00 0,00 
2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 0,00 0,00 0,00 0,00 
2046 0,00 0,00 0,00 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 0,00 0,00 0,00 
2049 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2050 0,00 0,00 0,00 0,00 
2051 0,00 0,00 0,00 0,00 
2052 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 0,00 0,00 0,00 
2054 0.00 0.00 0.00 0.00 
2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 0,00 0,00 0,00 0,00 
2057 0,00 0,00 0,00 0,00 
2058 0,00 0,00 0,00 0,00 
2059 0.00 0.00 0.00 0.00 
2060 0,00 0,00 0,00 0,00 
2061 0,00 0,00 0,00 0,00 
2062 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2063 0,00 0,00 0,00 0,00 
2064 0.00 0.00 º·ºº 0.00 
2065 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2066 0,00 0,00 0,00 0,00 
2067 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2068 0,00 0,00 0,00 0,00 
2069 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2070 0,00 0,00 0,00 0,00 
2071 0,00 0,00 0,00 0,00 
2072 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2073 0,00 0,00 0,00 0,00 
2074 0,00 0,00 0,00 0,00 
2075 0,00 0,00 0,00 0,00 
2076 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊ CIA DOS SERVIDORES 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: 20 18 a 2093 

RREO - A fEXO I O (LRF. art. 53, § 1°, inciso II) RS I 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 
2078 0,00 0,00 0,00 0,00 
2079 0,00 0,00 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 0,00 0,00 
208 1 0,00 0,00 0,00 0,00 
2082 000 O 00 0,00 0,00 
2083 0,00 0,00 0,00 0,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 
2085 0,00 0,00 0,00 0,00 
2086 0,00 0,00 0,00 0,00 
2087 0,00 0,00 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 0,00 0,00 0,00 
2090 0,00 0,00 0,00 0,00 
209 1 0,00 0,00 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25.25.347), PREFEITURA M ICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS Portaria Nº 389 de 2018 - Mapeamento A1ualizado 09/2019 

ota : 

l . Projeção atuarial elaborada em 31/12/2019 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 

2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 

ROGER OQUEIRO LTNHARES 

674.999.613-20 

PREFEITO M lCIPAL 

IAG 'O RIBEIRO SAMPAIO 
693.763.013-1 • 

SEC. M . DE ADMJ . E Fll A ÇAS 

CRISTIANA A. l\1L CORREIA LIMA 

740.303.613-1" 

CO fADORA RC/CE0l "704/0-9 

MARIA LlJIZA DAS. ME LO 

447.146.96' -00 

CONTROLADORA l "ER A 
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RREO - ANEXO 3 (LRF, M . S3, nooo 0 

ESPECIFICAÇÃO 
IAN®l9 

RECEITAS CORRENTES (Q 661:1.a ~ J.\") 
lmpMlOS, Taxas.o Coro'ibutCOMdo Mol'IOfia 9 7 US.20 

IPTU 4S919J0 

ISS 'lJ t-U),16 

ITBI 0.00 
IRRF 1 ~~.?O 
Outros Impostos. Taxa5 e Conlribuiçõcs de M 2.: 271.C.M 

Cooo'o11Cõos no J00.27 

Rc«lta Pttlfinoml 30 ..141>.SS 

Rendlmer.11:,$dO Ap11~3Q Fln.,n,eclt-, 30»3 2 

Ouu~ ROCCJIM Pautmonbl~ 56.23 

Rocei~ A~opccu,:iri..l 0,00 
Receita tndus.-ial 0.00 
Rocol'36ê SelvieM 0.00 
TramforOnclil~ Corrcnt~ 6:l7H 76.17 

Cot.1 PilrlC do FPM 211n lll.$JS2 
Coca Pan o 00 ICMS 5151 44.98 

Ccxo Parte 00 IPVA 59628.0S 

COia Parlo do ITR 17'JJ7 
Transforl!nebs da LC 87/1996 o.oo 
TrarnlorOnckl~ da LC 61/1989 105.77 

Translc,cnci.Js do FUNOEB ; 232 5-I0.73 
Ouuas TraMJCfcncias Cooontos 47.! 388.07 

Ouras Rocccas Coocmcs 0.00 
Ot:CXJÇOES (IQ ll $:tl.$0 
Contriiulç-ào do Servidor para o Plano de Previ 1),00 
C~ao Flnanccira entro Rogii-rm do Pr, 0.00 
Dcduçoo de Rc:ccil.i p.ir.i farTlilÇ.lO do fundct .)21 8?2.80 

RECEITA CORRENTE LÍOUIOA (0·(11) 6162559.(JIJ 

ROOER COQVEJRO LINIIARJiS 
6 7J 99961J,20 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEIT RAM I IPALJO É DE FREITA 
RELA TÓRIO RE UMIDO DA EXECUÇ.À.O ORÇAME TÁRIA 
DE IONSTRATIVO DA RECEITA CORRE TE LÍQUIDA 

ORÇAME TO FISCAL E DA SEG RIDADESOCIAL 
JA /2019 A DEZ/20 19 

EVOWÇAO OA RECEITA REAUZAOA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

FE\'.,:019 Mi\&"2019 ADR/2019 MAL12019 1\1W2019 1L1AOl9 ACiO'2019 SIIT"20l9 

6.991 TT'.!,45 5 101560,96 Sti9HI0.,95 7 029001.99 6 478 7]1 ,5] 7 26692 1,.aó 107i!ül.65 61682.&'.!,.&7 

1~1077,39 109 ~J(l,96 190635,-14 307-169,39 29-11 10.0, 3U -1 2S,..$$ 226 11 ,l.:SJ .B90l'.C,1l 
lOOO -1-1 4?6n ,1s 7 S-S .SZ zs.i ,19 BU?,64 71 J,9(1 0.00 0.00 
Sll'96,~ 2790-l,38 61777,76 111)~7.•5 2<16611,lO tl 1$-1,82: 16S 189,08 t? 025,2.& 

?0,.6,.~j 09?.03 91?.0J 12 106.9J ~ 139,00 1117$,02. 22lOU9 ~062.6$ 
13 82:!,-1,8 13 3:!9,06 10800!,7 1 17.is.&l .66 21 507,0'.! 121oo.a.n 33300.77 13l,U7,li6 

3 1 316,Só ISSOS:,31 9 Sl7 • .J2 7110.16 1021.1,SJ 12 757,02 BIS.O!> J.176,55 

57 126.l.l ISI 656.91 I .JJO.BSS.06 190 12-t.02 -'22981.79 21 836.,93 ISI 937.1 7 3SU99.7.i 

2$612.-IS '2,Jl lt,69 <6.U~.oo 136$7,44 ;)1)9,0.,, 9 300 86(),1~ 19981, 7 Z-13 990,90 
26.0$2.0õ 2J247.H S62 !i!iJ.2:S IJ.6C>70.l:s 2()6,-K(l,40 299SW.H 1177:s.'2 242,Sl+UO 

?61)1), 9 1 070,&1 1 292.72 27.'Z6 1 OOJ,99 1000,& 1 Z0?.7' 1 (M(i, 10 

QOO 0.00 QOO (1.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
(1.00 o.oo o.oo QOO o.oo QOO (1.00 o.oo 
QOO 0.00 0.00 ll.00 0.00 ll.00 ll.00 0.00 

ó 7S4 7S l ,27 sm m,4<! G l01471 ,4l 6l9'711 ,l4 S SS09lS,J:? ó<iO.S 12 1,lS 10312$41.?6 S ?l-0160,00 
2.298 I-I0.65 l 720717.08 1.678 7-'8..91 2. 154 J81J59 1 697 001.74 23206U .54 1693911.54 I .S0783 1.03 

ll?~'-"3 • JS 19.86 <i620263$ ,41)()1 ..a.J.i "'' 1&:B,'6 600 !97.l-< ,0?$-46,63 ~ 19)1,'° 
$6 7.tl.7$ SJ 29.62 ' .Jl j.l.J7 i?l-1.33 ,Jm.02 68 ?3.0l • l-<6..SS 63103 .i 

]898.,.::!5 H IJ.1 1 2.'66.96 I.J..19,03 H09,21 "'.!997,SI l 2S6,2S .1 161,52 

QOO 0.00 0.00 ll.00 0.00 Q.00 0.00 0.00 
111 ,97 I-Ot,1 4 IOM2 107,Jl 112,SS 111.~ 102,00 l ~ ,J4 

2.7714-U.50 :!~3"62.48 2.87363"!,5 1 '.1590:!SS.~ 2?!22'91.73 2.273061,70 !:!97687.21 2052.J:!.4.93 

1 11 19.is,s.9 1 0 102(,.1.1 1 1 236!50.70 1 l 76S.:S,9.: 11 17213,ll 1 JSS0.67 $ 76?"'67,U 1 061211 ,19 

1) 00 0.00 QOO ll.00 610.00 2677.~ llO .10 2 $9.70 

562.901,] 7 .1297,U ,96 1 S55 JS~S6 701 S9J,OO 591 175,I~ .121 700.79 .J.SS.126,.16 WJ76'.?,0I 

0.00 0.00 1)$6624,07 190 12-4.02 t,990J.II 21 8.\6.9) usn.6-1 19697S.ZS 
0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 QOO o.oo 0,00 

562.901.37 429 741.96 4687211.79 513 76&.98 4J I 2n.01 J999'll.86 439 54$.12 41 0 736.76 

6 J ?U71 ,(IS $27?3 19,00 6S)l a.SS09 632.SI CI ~ 387~,S(i,41 6'-'l 160.67 10327 ,U7.19 ~ '131."),-16 

fdACi~O RIIJl: lRO S }. {PAIO i•\R•\ LVIZA OA S MELO 
693 7630IJ, 15 .J-47 I.J6963.00 

SEC MUN DE.AD}.flN EF1NA.\:ÇAS CO~'TR.OLAOORA r...-rnR..~A 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ollf.'?019 NOV.'2019 Df.L-2019 

711 99-15 • ..IO 6.601 99-4.?7 12 121 IOl .3 7 

J()<Cj 'i()..1,22 B I '197.62 2~~40 
1),00 QOO 1136$,09 

171 ..52 1,35 S:ZJ9 16 "' 161,)6 
J.6 $71,!l -UJJ6.,SJ IHJJl(i 
96 ..a22.28 IS73,.7,90 35 479,28 

&9..16 4.621 4.7.l 2 131,11 

360756.70 l.17 330.1.J 7~97.t59 .J J61 712.76 
, 9-11,ll 130 5-:9.93 109 1 7,1? 

~021,W 1~ 111 ,63 IOSOOS,7-1 

919,62 143&.30 1 1-4$.33 l'.!807.18 

(1.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 o.oo 
ll.00 (\00 0.00 

l86l 721,IS , . 1')0 !$).?? 9$93092.96 
1 368 l~ .34 1 183~, ()6 J211ffl.52 

6S9 117,34 472..93&.65 $ l ?j7,l1 

62 $6),44 23 507.32 10 21o.J 

2l 7.12.81 • 566. 
0.00 0.00 

11 0.0, 11 !-.!-5 US,82 1 )!-7. 1.J 

"'.! 46:! 8&U 2 l.l751H l,?7 J 10074:!.!11 

1 266 343.86 1019619.69 29'.0 l(l(i,60 

Jl,01 -4, 1 2.!12.69 1 117$30.30 

9,15961, IJ ~· o 2077 060,61 

1967-13.68 1971 69.Z-I -400 165.U 

JJSOl4,!i l 0.00 I II H l~,74 
414 ".!02.95 .i7!.~MI 561 279.06 5616:6):. 17 

6 173 9&4.26 5932..539.22 10 0.U OJ0,7J 3'1.7990)5.~ 

CR1$TlANA A ~I COR.RllJA LI.MA 
7J0303613, IS 

CO~ADORACRC,'C'EOIS70,L.'0,9 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· MDE • MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 20 19/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RIUlO • Anexo 8 (LOB, M. 12) 

Rl!Cl!JT AS DO ESSINO 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS RBALIZADAS 

.. , 
PR.f.VíSÃO 
n;A,1,1.tAt)A 

?2639010.lO 
3 .197 90 1.00 

65.015.00 
1 56:?. $ ?.00 

JJ-tW l.00 

l 568 l00.00 
166.422.00 

J'.?95 500.00 

68).)6 1.00 

6 12.SZS,OO 

72. 836.00 

(1.00 
0.00 

2.0. 16-lOO 

&< 695.m .,o 
l).9,W,Ç00..1)(1 

5.560.000.00 

3541 00.00 

21 9S 00 
17 787,00 

1270.00 

l i 762 lOo.OO 
22 8"] 695.50 

44-J 7-17.00 

7Wll2S.-'O 

2 19S.SOO,OO 

1 W0.00 
,,,71123.~ 

84145681.IO 

Ptge 1 of4 .. , 
RECEITA RESULTANtt DE IMPOSTOS (caput do ut. 212 daCoolliluiçlo) 

INICIAL A TIJALIZADA (•) JAN A DEZ (,) "(b/•)<1 00 (%) 

1- RF.cEITA DE IMPOSTOS 

1.1- Receita R.csult1n1c do lmpo,io aobR: • Propriedade Predial e Tcni\Orie.l Urbana - IP11J 
l. 1.1-IP11J 
1. 1.2· Mu.ttas. Jllf'Ot; de Moro. Divida Ativa e OultOS Eourgot do IPTU 

1.2- Rcc:ci\a R~tanlc do Imposw aobR: Tnmsmmlo ln!.cr VMJI - IIBI 
1.2.1-ITBI 
l.:l?- Mvltu. Jwo, de Mon. Omda ACM e°"'""~ do ITBI 

1 j. Receita RMllWlle do lmpo!lõ sobtt Serviço• de Qualquer Natuttn. - ISS 

1.3.1-JSS 

1.3.2· Mvltu. Jwo, de Mon. Divida Aliva e°""""~,. do ISS 
1.4- Rocc:ii. RCJUllUllc do 1mpo,:lO de RQJ4 Retido M F001.c - lR.Rf 

:Z.. RF.cEITA DE TRANSFERÊ..:.'lCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
2. 1- Cota~Partc FPM 

2.1 .1- Panicla rcrcn:ntc, CF, .n. 159, 1, alinca b 

2. 1.2- PaR:cla rcrcn:ntc, CF, .n. 159, 1, alinca d 

2. 1.3- Parcela rcfc:rmtc i CF. art. 159, L alinc:a e 
2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-O..ODCJaçio - L.C. o" 8711996 
2.4- Coca-l'v1c lPl•ll,portaçlo 
2.,S.Cota,,PartellR 

2.6- Cola-Pvlc IPVA 
?. 7- Co<a•l'vtc IOf'-Ouro 

3- TOTAL DA RECEITA DE L"1'0STOS (1 + 2) 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA'dEl,rJ'O DO El\.SINO 

4- RECEITA DA APLICAÇ O FINANCEIRA DE OUJROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINClil.ADOS AO ENSINO 
S. RECEITA DE TRI\NSFERlt'ICJAS DO FNDE 
S.1-Tmwrixiu do S.lirio-Ed\Kaçio 
s.2. Tr,nsf..,;oeju Dir<ta; • PDD6 
5.3• Trtn.tfcrêociit Dircta.s • PNAE 
S.4 • TrmJerâx.i.u Oiteut - PNA TB 
S..S. Outras Transfttlnci.u do F?,.1)6 

S.6- Aplicaçlo Financein dos R.tt:trlOI do FNDB 
6- RECEITA DE TRI\NSFERlt 'ICU\S DE co~-m,os 
6.l • l 'rimfctêoein de Coavênio, 
6,2• Apl.icaçl,o FUWOcc:ira dois R.«i.nof de Convêm°' 

7. RECEITA DE OPEJIAÇÔES DE CRÉDITO 
g. OUTRAS RECEITAS PARA Fl.'IANCIAMENTO 00 ESSINO 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA Fr.JANCIAMENTO 00 lll\'"SINO (4 + 5 + 6 + 1 + 8) 

3.331.279,00 

6S.02S.OO 
63.SZS.OO 
1.m.00 

134.902.00 
133.402,00 

1.m,00 
1.S62.8Sl,OO 

I .S61..3S2,00 

U-00.00 
l .5~.S-00.00 

30.089.142,00 

23.940.000,00 
21.840.000,00 
1.050.000,00 
1.050.000,00 

5.560.000.00 
11.787,00 

1.210.00 
21S.9&S.OO 
354.100.00 

0,00 
33.420.421 ,00 

PREVISÃO 

INICIAL 

0,00 
2.200,1n.oo 

m.1.0.00 
3l.76Z.00 

1.0?S.410.00 
S07.%S,OO 
392.000,00 

25.000,00 
1.2s1.m.oo 
l .?57.S-00.00 

o.oo 
0,00 

1.000,00 
3,465.277,00 

3.331 .279,00 
6l.02l,OO 
63.ru,oo 

1.500.00 
134.902,00 

133.<I02,00 
l.lOl),00 

1.562.&Sl,OO 
I..S61.l.S2,00 

1.500.00 
I.S6ll.l00.00 

30.089.14Z.OO 

23.940.000,00 
21.840.000,00 

I.OS0.000,00 
1.050.000.00 

5.560.000.00 
17.737,00 
1.:rn.00 

215.98$.00 
354.100,00 

0.00 
llAl0.421,00 

.PREVISÃO 

A TIJALIZADA (1) 

1),00 
2.206. 777,00 

m .140,oo 
)1 .762.00 

1.075.410.00 
l07.%S,OO 
392.000,00 
25.000,00 

1.251.500.00 
1.257.l00.00 

0.00 
1),00 

1.000,00 
3.465.277,00 

2.722.451,87 81.72 
ITS.943,26 27S,l9 
17S.179,06 275,16 

l.7ó4.20 250.9$ 
270.970,45 200,86 

17.SSS,88 13,41 
253.084.S? 16.872,30 

1.209.217,92 77.37 

1.208..522,04 77.<IO 
695.SS 46.W 

1.063.320.24 67,19 
30.n4.629,78 l<ll,15 

23.647.420, 17 .. ,,. 
21 .762.0IJ9,16 99,64 

960 . .01,68 9 1,47 

924.919.33 88.09 
6.316.753,88 1)3,61 

1).00 1),00 
l .JS7,14 106,86 

Sl.l37,2l ?A.69 

715.761.36 202.14 
0.00 0.00 

ll.4.l7.08l ,6S 100,11 

RECEITAS REALIZADAS 

JAN A llllZ (e) • (b/a)x100 ~ ) 

0,00 
2. 399.615,34 

617.682,41 
0.00 

989.300..0 
2SS.46S.76 
128.344,08 
378.122,<B 

0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

2.399.61S,l4 

0,00 
108,74 
3.12.68 

o.oo 
91,99 
56,?S 
32,74 

I..SIS,29 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

69,2.S 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PER IODO: Janeiro a De,embro 2019/BIMESTRE Novembro· De:n:mbro 

R.REO - A.AD:a lli {l,.08. Ar1. n) 

RECEITAS DO FUNDEB 

10- RECEITA:J DESTINADAS AO F-1.Jl\"DBB 
10. t .Cot.,P&ttoc F1'M Ootilllda ao n.mOim -('2Midc'2.l.1) 
10.2--Cow-Pc1.c ICMS Dcstinada110 FUNDED - (lO"dc 2.2) 
10 ICM~·Ue!lonençlr:!Dal.-..d111,ai,F1Jl'l,'T>R8 - (20'tide2J) 
1U4-c«a-Partc lPl-li,Kpor:tlç-;lo lhtto■daao l-'UNUlill - (24JIK, ~2.4) 
l0.S-C«.-P9.M ITR. 0.Wdo. '° FUNDEB-(20% do Ui) 
l0.6-CN-PwlçlPVA~.oFUNDEB - (l'lni-dc:2.6) 

11• RICBITAS RE.CnDmAS 00 PUNDIID 
11.1· T~c:r&c.Wdc RccllhOll-do FUNI>E.B 
11.2--Complc:mcnw;lo da \ÃlilOIO n.JNOBB 
11 J.. lhioc.ru1 tio Aplic.çlo f,"imncicin dca H:0Cllr.M:a do 1-"'tJNl)J;J) 

12- ACRti.SC!Ato Rli.SULTAN115-DA~ Tlu\XSt-liRil\:CJAS lX>l-'UNDtiJJ 

PRP.Vl5Ãô 

L"'IICIAL 

PRF:.Vis.Àô 

A nJALIZADA (a) 

5.557.811,40 ~s,-1.m40 
4-361.000.00 4.368.000,00 
um.000.00 1.on.000.00 

5 7,-'0 S.57,40 
2.S4,00 25',.00 

43.197,oo 43.un,oo 
50.no,oo ,-o.no,oo 

}1 .112.500,00 31.112.500,00 
1.S.9 11.200,00 2S.9 \8.200,00 
.U44,l00.00 }.144.100.00 

.so.000.00 so.000.00 
~ .360.371,60 20.360.371,60 

DOTAÇÃO 

11'1CIAL 

DOTAÇÃO 
DESPBSAS BMPBNHADAS 

DESPESAS DO FUNDES 
AnJALlZADA JA N A OOZ " (d) C•l (f)-(dd)dOO 

IJ- PAOAMF.NTO DOS PROf-1:SSIO i A IS 00 MAOlS ~RIO 
13 1.Com8duclçlolnfantil 
lJ,2-CarnMSino~tal 

14" O U!R.AS O:BSPÉSAS 
14.1-Cam~ W'.ntil 
14.2--Comllnilifto~tal 

15- TOTAL DA3 DUP&SA:S DO f'l.Jl',.'DHB O 3 + 14) 

19.792.0$5.00 
167.Z.i1S.OO 

11.119.110.00 
12.03'.>.445.,00 

265.102,.SO 
11.734.742,.SO 
31.812.SOO.OO 

DEOUÇ()i,s PAIIA FINS DE U!.Ul'E IXJ nJ DEB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS KO EXERC CIO S~ DISPONIBIL.IDADB. FINANCEiRA DE RECURSOS IX> FUNDEB 
16. 1 · FUIDF.860% 
16.2 • F\.J1'DED-40'ii 

17- DU~A:J annA.DA:S COM O$~ vrr FINANCBJRO. 00 E:.XERcicl0 ANillU0 R. DO f\.1NDEB 
1 7 1 • :Fl..fhDÉB ~ 
17 "2 - "Fl.n\UP.R~ 

11- TOT A.L DAS DEDUÇÕES CONSIDRR.ADAS PARA FINS CE LIM.ITB. IX> FUNDl-:::B ( 16 + 17) 

INDICADORES 00 flJNDEII 

19 . TOTAL DAS D.e.S.PBSAS DO FUNDE:B PAR.A rtNS 0A LIMitt (15 . 11) 
19.1 -Minmock60%doFUNDEB n111 Rani.ncr,D-yl.o4o Mttiltériol (13-(16. 1 + 17.1)) 1(1 l )x 100)'4 
19.2 • Mi."Wr.lo dc-tO¾cm Dca,pcsacion:i MDR,quc nlo RcmWlCr,aç.lodo~(l 4 - (16.2 + 17,2.))/(ll)x 100)% 
19.J • MA.""10 dr: s;,t [11,o/wrn;uloQQ6,urclt.io (100-(19.1 119.2}}'6 

21S19."43,,73 
1.166.1~ 1.Y.S 

19.713.:?l l ,71 
10.1 12.31'2,19 

23.:217.-41 
10.619.094.78 
32.2Sl l .7!il.92 

CONTROLE DA lTllLIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCICIO SUBSEQÜENTE 

20 - R13CURS05 RECERtOO,.-, 00 ~8 RM 2018 QlJS N O FORAM UTil,.[l.A.l)()S 
21 - OOSPESAS CUSTBADAS COM O SAtOO 00 n'EM 20 A T8 O 1 • TRJMH.")llOi 00 2()19 

2 1.~H!i .44J,1l 
l .~64. 161.,95 

19.711.211,71 
I0.697JJ5,27 

19.7.3],41 
I0.677.60J,86 
32.272.779.00 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELA TÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

99,91 
99.I~ ..... 
99,16 ..... 
99,19 
99.>4 

Rf;;CR.ITAS RrlAl.17..Al'>A.S 

Pq,e.2 of4 .. , 
lAN A OOZ (b) (c)-(bi'a) d 00(%) 

S.'626.263,17 101,23 
4.]Sl.419.51 99,64 
1.2.10.020.ll 114.47 

IJ 1,.5.'96 369.l'l 
U.00 U,00 

10.667,3:2 24,69 
0.00 o,co 

l0.467.J96,.39 9S,n 
22.495.313. l l 86,79 

7.9'60.9)9.10 136.22 
11. 143,58 22,29 

l6.~9.0l9,94 ~.IS 

DHSPBSA.S L)QUIDADAS INSCRITAS RM 

JANA Dl!Z 

(&) 

11 .51J.!i ?2,60 
\.IK>4,16 1,9S 

19.709.360,65 
10.G19.7JS,Ol 

19.?l l .-U 
10.«.0.CIO.l.62 
Jl.253.2-57 .63 

.. 
(h)-(&ld)<100 

Rfi.SlOS A PI\OAR 
ÃO 1W.OC8SSAIX>S 

(i) 

99,91 ..... ..... .. _,. ..... .. _,, 
9!1'.8' 

Valo< 

Valor 

1.921.\ .l 

"·"" 1.921,13 
11.600,?-4 

o.oo 
17.li00,24 
l9,521.J7 

2..,4711.651,96 
l .lS:5.899.21 
l . l22.758',7S 

0.00 
o.oo 
º·"' 2-471.651,96 

29.'9-tl21,04 .. .,. 
31,4.l 
2.21 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMEN"TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovembro - Dezembro 

RREO-Aoexol(LDB. M n) 

P.gcl of4 

,SI 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
OF.SPP..SAS BMPBNHADAS DESPl!S/\S 1.IQlffDAf)AS INSCRITAS FM I 

DF.SPESAS COM AÇÕES T1PICAS DE MOE 

22- IIDUCAÇAO INFANTIL 
22 1 · Creche 
21.t .t.Oespmas,C'Wuduccm Rl!ICUJSOldoFt.Th'T)RB 
22.1.2-~ Clôl..._, <001 Outro, R""""' do.,_., 

212 -Prô-acoJa 
22.2. l-~ C\111Cldu ççm RCWll<Ot do FUNDE.8 
22.22- De,pe,u cu.eaducomOutro, R"'""'cle '-

23- E:<SINO J'm,l)AMENTAL 
23, 1- 0cspcsaCusLCM&u cem RccLDOI do FUNDEB 
2J,2-0capcwCu.,Lwlu comOutml RccUT'lDl dc l l'l'!])OStOl

:14- E)[SJNO MÉDIO 
JS. E)[SINO SUPERIOR 
26-- EXSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REOULAR 
21.olJTRAS 
lll• TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES T1PicAS DB MrE(22 + 23 - 2H 2S + 26 + 27) 

INICIAL 

2.2n.58l,OO 

0.00 
0.00 
0.00 

l.:223.~00 
1.938.527.$0 

284.9S2.l-O 
33.1:ZS.5SO,OO 
29.17'.922.$0 
3.2.51.627.$0 

0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 

35.349.110.00 

ATUALIZADA 

(d) 

l .8!M.36 l ,16 

0.00 
0.00 
0.00 

l.894.S61.lló 
1.819.:179.Jó 

4,9112.l-O 
32263.064,66 
3M02.l 76-S<S 

1.160.611,10 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

)4,Jl7,424,l2 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL 

29--IWIULTADO QUIDODASTRANS C!ASOOJ'm,DES•(l2) 
30- DESPESAS aJSTIADAS COM A COMPLEM6NT AÇÃO 001'UNllEB NO BXEltCÍCIO 
ll- DESPESAS a.JSTIADAS COM O Sl.JPRRÁ vrr FINANCBIR.O, 00 EXHRClcro ANfERJOR. 00 FUNDEB 
32- DESPllSAS aJSTI!ADAS COM O SUPERÁ vrr FINANCIIIRO. 00 llX!lRClclO ANfERIOR. 00 Ol/lROS RllCURSOS 00 IMPOSTOS 

JANADEZ 

<•l 
l.813.891.)6 

0.00 
o.oo 
0.00 

I.ID.193.Jó 
l.8Sl.193.Jó 

0.00 
li236.91J6,l-l 
30.JIUU.6-I 

l.84l100,60 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

:W.120.S79,(,() 

13- iu;sros A PAGAR INSCRITOS NO IOOlRcfCJO SBM OISPONllllLIDADB FINANC8iR.A 00 RECURSOS DE IMPOSTOS VllO.JL\OOS AO EJ\'SINO 

1 (f)-(:lOO 1 

99,,s 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

99.4l 
99,11 
o.oo 

99,92 
99.96 
99,ll 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

99.19 

34- Ck'l"CEl.M-IHNTO. NO EXERCfCJO, OH RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM Dl!PONmU..JDADE 1-1:NANCElRA DE RBCURSOS OE IMPOSTOS VL'l"Cl.11..ADOS AO ENSINO • (44 j) 
35. TOTAL DAS DEDUÇÕ6S CONSI06RADAS PARA FINS rE UMil1lCON1lmu:K>NAL (29 + 30 - 31 + 32 + 33 + 34) 

~ ;:~,~Al~g~:6'";to":' ::J<f ~J;;.~f/QUIDA 00 IMPOSTOS (Q6) / (l)x 100)%6- Ll}JJ1!; OONmTOCIONAL mi 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA COl'ff'ROI.F. 

JAN A DEZ 

(a) 

1.113.893.36 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

l.lll.893.l<i 
1.813.893.36 

o.oo 
32.170.6!6)3 
30.369.364.27 

1.801.292.06 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

34.0l4.5.J9.69 

1 ~r(&/~100 

99 • .tl 
o.oo 
o.oo 
0.00 

9?.4l 
99.ll 
o.oo 

99,7l 
99.19 
96,81 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 

99.10 

RESTOS A P/\OAR 

NÃO PROCl!lJSADOSj 
(ij 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

66.329.91 
19.521.37 
4ó.l0S>I· 

0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

66.329.91 

Valo< 

16.869.0<9.94 
l .818.027.ll 

0.00 
0.00 

49S.J86,16 

0.00 
23.182.463,43 
10.938.416,17 

32,69 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
OCSl'BMS EMPllNHADAS DFJll'llSAS LIQIJU)ADAS MCIUTAS l!M 

FINANCIAMENTO DO ENSNO INICIAL 

38- DllSPESAS CUSTill\DAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIR,\ DE OtmlOS 1\ECURSOS 06 IMJ>OSTOS 0.00 
VINCULADOS AO ENSINO 
, ... DESPEsAS CumiADASCOM A co,-TRrn\JlÇÀO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 175.140.00 
40- DESPESAS CUSTRAllAS COM OPllRAÇÕES 00 CRÉDITO 0.00 
41 - DESPESAS Cl EIE.ADAS COM 01.JIRAS RECSITA.S PARA FINA.'1CIA.\tH.NTO 00 ENSL'\"O J . 'JW.137,00 
42,. TO'TAL DAS OBsP'.ESAS Cl.lSTt1ADAS COM IIBCB.ITAS ADICIONAIS PARA m.lMCL-i\M8..\o"'Tô DO 3.96S.l77,00 
ENS~O (38-+ l9 + 40 + -'I)) 
43,. TOTAi. CEAAL DAS DESl'EsAS CO.\iEOUCAÇÃO(Zl + 4l) l9.l 14.ll7.00 

RESTOS A PAOAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE flNANCElRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCUI..ADn<; AO ENSINO 

44- Rt'5T0S A PAOAR DE Of.SPf.MS COM MDR 
44.1 • R-.:«:UUl!lu com Rf!CUl'ml dti lll'lf.OSlõt Villt:ulMb1 &0 F.mino 
44 2 . li.< ......... com R.._,, do H.J!lllW 

AnJAU ZADA 

(d) 

0.00 

660.5S,Ul 
0.00 

2.JU.938..92 
1444.511,29 

37.601.949.81 

1 (Q-(o~)<IOO 1 1 (h)";)<1 00 

RESTOS A PAOAR 
JAN ADEZ JAN ADEZ NÃO PROCl!lJSADOS 

(•) (a) (~ 

o.oo o.oo o.oo 0.00 0.00 

6Sl.36J.87 99)1 646.4tl,17 91,81 10.811,00 
o.oo 0.00 0.00 0.00 0.00 

1.763.llS,.H 99.::26 2.7.53.71'9.0S 9!,92 9.566.49 
3.420.719,41 99.ll 3.400.211,92 91,T.! 2:0.40 ,49 

3Ull.S99,0I 99.M .37.454.8?1,61 99,61 u.m.<10 

SALDO ATÉ O lllMESTRE CANCEJ.AOO Eld "2019' (j) 

l0l9.471.IS 0.IXJ 
0.00 0.00 

tOS9.471.1i 0.00 

DO 

~ 
d 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MA UTE ÇÃO E DESE VOLVTME TO DO E SI O· MOE · M ICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovcmbro - Dezembro 

RREO Ao"'o 8 (LDB . .-\rt_ 72) 

P1igc4oí4 

P.S 1 

COJ\TROI.E DA DISPONIBILIDADE FIXA ·cEJRA FUXDEB SAL \RIO EDt:Ci\Ç,\O 

45- rnsro~1BILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZ· IBRO DE 2018 
"6- (•) l"GRESSO Dh RECURSOS ATÉ O BIMES"IRE (<l,çamen!Mio) 
47- (-)PAGA'IENTOS r,TT,n;ADOSATÉO 8Rffa5TllE 
47 1 (-)OrçammtodoExerdcio 
47 2(-)R"'""' Pagar 

48• (• )RECEITA DE APLICAÇ,\O f1NA'<CEIRA DOS RECURSOS ATEO BL\!ESTRE 
-19-( )DISPONIBILIDADE Fl'IM'CEIRA ATÉO Bl\!ESTRE 
50-(•)AR:STES 
50 l (+)R«<nçõ<,, 
S02(-) Valorcia~r 
SO 3 (+) Ouuos valorts é.'Utaotçamtnt.ános: 
S0.--1 (+) Conciliayào Bancária 

51-tl SAl.00 r 1.,A'1CEIKO C.-ONCILI..\llO 

ROGeR COQUEIRO LINHARES 
674.999.613-20 

PREFEITO MUl\1CIPAI. 

1) Lillllles mniroos amais ascran CUfll"lh oomcmvnmtodoe:wrcíao. 

MAGNO R l8EIRO SAMPAIO 
693.763.013-15 

SEC. , n DE AD,rrN. E FINANÇAS 

CRISTlAN..\ ..\ M CORRE.IA l.nfA 

740.303.613- 1 S 
CONTAIJORA CRCiCE 01570,IJQ.9 

1.06 
30.-156.!S!.81 
30790 . 1, 7 
29.795.021.35 

995.l4Q22 
11.143.58 

-323 160.12 
437.701.60 

2.39'>,-tS 
-135 302.15 

QOO 
0.00 

11-1.S-H~.48_ .... ______ _ 

'1ARIA LUllA DAS MELO 
417.146.963-00 

CONTROLADORA f\'TI'RNA 

l)Arl li, J r, Lci li "9\/2001: "'Ali Y. cl.-6n:ininosrm=tuba mudos F~mrlusi"c rdatl\-osaa,qili:rn..-ntaçio& Urdorettl:idosflOJ lcrmosdofl'doarlffdcsea Lc~ pod:rios=Julilizldosno I" lrim.."!>1re lbC'Cl.:'.rnrio 
lll\,~(hl11m.;11l,:$ll~jÍt,,.'llle, 1~1nt;:~1ra&.!t16d1u.,lldiC'IC.)Nll-
)Cap11 doar~1 1 1d■ ci:-11'1811 

-4)0, ,·alt'C'(S rdttm!M& percdados Rsos a~ tmmtos s.?m ll,pmiblilb& finlnutra m1ruladl i ~d.."'"a'lo Rr irtfCffllldos ~"'!Uno RRE:O do íttim., biw§lr.e doemdcio. 
S) Linutcs n1nin~arn11ai, a .!oCtttll rurq:,itib 110a1«nan1tt1todoC'.'la~ no iimbik>d: atiaçâ,o pnúnl.iria. ru,fl'fnic WB, 11rl 11, \'. 
ó} "~ccn."Op,i~ros bltl~.:::s00~1:1dcloo~m::rt" p,,,..-bi~ f.;,t;'.l('(.'(ltlits.: ne despe:$$ cn,p,:~oona~ 
7) ü.N«ihm poocn ~ tp"acnilMII IOIJI~ oo linmo bun.:5á~ 

PREFEITURA MU ICI PAL JO É DE FREITAS 
DEMO STRATI VOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
1 of 4 PERJODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovcmbro • Dezembro 

RREO A \hX0 4 (LRF, 11rt. 53, 111C-1~ li) 

PLANO PREVI OE 'CIARIO 

RECEITAS PREVIOf-,t,..ICIARlAS • RPPS 
PREV ISÃO PllliVISÃU 

RECEITAS REALIZADAS 

100068.47 
617.6S2.4 I 

7J '7 . ~ 

551 795.41 
22 577.91 

0.00 
143.377.15 

0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

141377.1 

ll\1CIAL ATUALIZADA fana rkz :019 JanaDt?:!018 

R.ECEITAS CORR.ENTES(I) 

Rcce1t1 de Contnbu1Çik5 do& Sq]:w•h 

Cr\.•il 

All\'O 

lna1ivo 

Pcn!!Wlnl:Sl& 

~hhtar 

Alf\'O 

ln.a1ivo 

Pcn!IWll'll:Sta 

Roe...-ila de Ccll\ttibuiç&:s P111ron.1i~ 

Crv1I 

Ativo 

tn■ 1 1\,0 

Pcmtooista 

Militar 
AIÍ\'O 

tnali\'O 
P,:ru,l(lll1,t.u 

RCÇÇ]tl Pammomal 

Ro.<"11.3, lznob1han" 

RCC'CltlS de V1Jorcs MOOlliãnos 

Ou1ra, Rr«iw Pa1nmon1,:11s 

Kcccila de &n.•lçiM 

Outra!! Rttcttas Concntd 

Çompcnuç3o Prn11!1cnc1árfa do RGPS p.1111 o RPPS 

APQr1~ Pcn6d10QI$ p11ra Aml)r1i~çlo de Offic1t Atu&n.tl do RPPS (lij 

llc:mats R«cnli:s Corrcntc:s 

RECEITAS DE CAPITAL ( ID) 

Alict1.1ç~o de Dcns, O.rc11é:d e AliviM 

Arnor1i:.ç!odc Emprésl11'QO$ 

O utr,11$ R~,:11."1$ de ('ap11,,I 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDESClÁRlAS RPPS- (IV)• (1-+ 111-11) 

F01'TE· SCPI . Cani,b,1.i.d, 19 25 Z .1471, PR.EFEITll\A ~IU)ll IPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 

QOO 0.00 0.00 0.00 

QOO 0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 0.00 

QOO 0,00 0,00 o.oo 
QOO 0.00 0.00 0.00 

0.00 0,00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

QOO 0.00 0.00 0.00 
QOO 0.00 0.00 0.00 
QOO 0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,()1 0,00 

0.00 0.00 0.00 0.00 

0.00 0,00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 

QOO o.oo o.oo o.oo 
0.00 0.00 o.ao o.oo 
0,00 0,00 0,00 0.00 

QOO 0.00 0.00 0.00 

QOO 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

QOO 0.00 o.oo o.oo 
QOO o.oo o.oo 0,00 

0.00 0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0.00 0.00 

i>Qrlllnll },;-. JS9 dr 201 S • Mapt:unffll) Atu.'lh~ 0912019 
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RREO - A:NE..XO 4 (LRF. art. 53. ioc1so Il) 

PREFEIT RAM ICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
DEMO STRATI VO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDE CIÁRIAS 

DO REG IM E PRÓPRJO DOS SERVIOORE PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 20 19/BI MESTRE ovcmbro- Dezembro 

.. , 
OOTAÇ'ÃO 

l'll<."' IAL 

OOTAÇÃO 
ATlJAl.!1.J.\l)A 

DESPESAS E.\·fPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS IJ,ISC'RITAS EM RESTOS A 

P,\G,\R \ÃO PROCESSADOS 

l8-1U0ti.~19 hn•Oez.201$ JarJ~Otz.2019 

AD\,tJ'llSTRAÇ.\O (V) 
~"-.. Com:nt~ 

Despesas de Capital 
PREVIJ)~NCIA ( V I) 

8CDC'ÍICÍ03 - CMI 
ApoJCnt.adoN:s 
p,..a.,, 
Outros Bcocflcio:s Pm·1dmciáno:s 

l:l~nrlic-1M ~ ~lll1tar 
R.et'ormas -Outroi fknd'ic10:s Pm,dmc1inos 

Oulras J}cf;pc.<ils Pra,idcru:linas 
("ornpen:s.i~n Pr,:v,den;13.f1-1 do RPPS pa..-11 o RGPS 
Demais Dcspcsu Pr!C''ldcnciãrm 

10T AL DAS DESPESAS PREVIDEI\ClÁRIAS RPPS (VII)- (V + VI) 
RESUL T AOO PREVIDENCIÁRIO (VJD)- (IV - VII) 

0.00 
o,oo 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
u.oo 
0.00 
0,00 
u,00 
0.00 
0,00 
0.00 

I\ECVRSOS IU'PS AAREC'AOAOOS EM EXERC'ICIOS -''"TEltiORES 

\'Al.OR 

Plano de Amortização - Conuibuiçio P.atronaJ Suplcmcmar 

REShRVA ORÇ,\ \'11~\'TARI,-\ DO RPPS 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRJO 

DO RPl'S 

Pl;mo de Amon1~lo. Aponc Pmochco d~ \'al0ttt Predclin1dos 
Outros Aporttt: para o RPPS 
R«unos ~r.1 Cobcrlura de Di:Ílc:d l<" tn:..ncc=m:, 

Caiu e Equr\ .. k ntc, de Ç1.1,"ta 
ln\•aumcnto.\ e Aphcaçõet 
Outroe Bens e Darc11os 

81;.hS E O»t.I.mos 00 RPPS 

FO~'TE: SCP! -Contabd1d.uicl92S 2.S ~ 7J , PREFEITIJR.;\ XllJNI IPAL DE JOSE OE FREITAS 

0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0.00 
0.00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0,00 

3 of 4 

PREFEITURA MUNlCIPAL JOSÉ DE FREITAS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERJODO: Janeiro a Dezembro 20 19/BIMESTRE ovembro - Dezembro 

RREO-ANBX04tt vi. an.. 53, irlcUO ID 

PLA."'1'0 FINANCEIRO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRlAS - RPPS 
PREVlSÀO PREVISÃO T 

0,00 
o,oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 

b.1uDe:tZOl$ Em :!019 Em :!OIS 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
(1,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 

PRJô\'ISÃOORÇAMENTÁRIA 

PREV ISÃO ORÇA!l.mNTARIA 

APOR rus RMJ,IZ,\IJOS 

PERIOOO OE I\.EFE~"CIA 

Em:?IH9 Em::?O IS 

0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
ü,(t) 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,(X) 

0.00 
0,00 

0,00 

0.00 

0.00 
0,00 
0,00 

Pon~n• J\.-. J89 de 201 S. 11.la~'lfflmto ,\tmh~ (11)"2019 

lt$1 

-
RliCEITAS REALIZADAS 

1 
INICIAL í A TIJALIZADA 1 Jm.a Dcz.2019 1 JanaDc:z20lt 

RECEITAS CORREITTES (IX) 
Re«i1- de CoaaíW.iQõel dOf Squn4oi 
Civil 

Ativo 
l,ná.b\'tl 

Pmsionista 

~iilitar 
Ativo 
Inativo 
PcmioniJta 

R.tttiu. de ContnWiç&! Pttronai1 
Civíl 

AtNO 
Ull-ll\·o 
PtnsiOl'IOta 

Militar 
Ativo 
lm.ti\•o 
Pawormt& 

Receita P.atri.monial 
Rtttiw lmobilwiu 
Rcçcíta:sdc Valotc:sMobíli&rioc, 
Outru Rcçeiw Pwimoniais 

Re«:i1- de Savi,çOI 
Outru Receiw C.Oncnt.et 
Cempm~o Previdmciária do ROPS pua o RPPS 
Oa-i,ais Rccciw Corrm~ 

RECEITAS OE CAPITAi,. (X) 
Alicoa~odcBcoi. DircitoseAtivo, 
~o de Empré:!itimos 
Outras Ra:ciw de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PRliVIDENClÁRJAS IU'PS. (X]) ■ (IX ♦ X) 

ADM1>,1STRA O (Xll) 

Do,pe,o,eon ..... 
OcspeM,de C1pi1'1 

DESPESAS PRRVIDHNCIÁRIAS • RPPS 

FONTE: SCPl - C..1,l>ifalode [9 l.l.l.1.34 7), PREFEITURA MU!IICIPAL OE IOSÉ OE FREITAS 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
lN!CIAL ATIJALIZADA 

534.500,00 :3:3:3.936,73 
474,500.00 332.560.00 

r,J.000.00 1.376,73 

l.Cl6l.l00,00 l .06.l.l-00.00 
2.195.500,00 2.195.500.00 
2.19$.100,00 2.195.500,00 
2.19S.SOO,OO 2.195.SOO,OO 

0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2..461.000,00 2.461.000,00 
2.461.000,00 2.461.000.00 
2.461.000,00 2.461.000,00 

0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 

269.000,00 269.000,00 
0,00 0.00 

269.000,00 269.000.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

140.000,00 140.000,00 
140.000,00 140.000,00 

0,00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 

l.Cl6S.SOO,OO S.06.l.l-00,00 

8,S92.896,77 
2.165..•19.n 
2.76$.419,n 
l.76S.419,77 

0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

3.016.820.711 
3,016.820,711 
J.0 16.820.71 

0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 

1.360.02.S,97 
0.00 

1.360.021.97 
0,00 
0.00 

1.4!-0.630,l.l 
1.450.630_25 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

8.S92.896,77 

l.963.114,77 
l.395.502,61 
l.395.502,67 
l.39S. 02.67 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

S67.65l.lO 
0,00 

S67.6S2, IO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l.465.150,00 
0,00 
0,00 

2.465.150.00 
S.421.304,77 

OESPtiSAS f.Ml'El'IIIADAS OESPllSAS LIQUll)ADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR ÃO PROCESSAOOS 

J111 • Dez 2019 JanaDczl0l9 J111aDcz2019 

:317.16:3,98 55.466.991 ,94 :317.<W4,44 
317.163,98 Sl.191.408.'10 317,044,44 

o.oo 3.27S.S83,l,l 0,00 

JanaDcz20l8 

55.2.S5. 786, 10 
S2.00l .2ll6.86 
3.214.499.24 

Em2019 

119)4 
119.54 

o.oo 

P.m 2018 

211 .20:S,84 
190.121 .84 
21 .084,00 

Pot1w 1',..,.389 de 2018 · MlpcunentoAMliz:t4o 09/2019 
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RREO · A},'EXO 4 (LRF, 11L 53, inci,o Il) 
PREl'IDÉNCIA (XIII) 

IW'ntfic1M-<'1V1I 
Apomtt.ldona, 
P<l15Õcs 
Outtos B,o,i~ios Pteridrodános 

lkncftc-tos . 111 itar 
R ·fornw 
P""3es 
Outros ll<noficiM Praidonclinos 

OutrM ~ Previdencú.riu 
ü,mpcn:;açiu P1t\'idaac::ii1 ia do RPl'S J>iU" o RGPS 
Demais Despesas Pre,.,idendânas 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
DE IO STRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDE CIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PER IODO: Janeiro a Dezembro 20 19/BIMESTRE 1ovembro • Dezembro 

4.381.(l(X).00 4 . .í00.209,29 H 9S.99S.S9 3.875.Jn,% 4325.677,46 
4160000,00 4 I002'19,l9 Hll 1411,44 187' m ,96 4287 1,69 
2650.000,00 3 179 020,95 .l 175.807,25 2.701.130,20 l 175.807,25 

760.001,00 23.307,20 522.307,Jó W .261,33 522.307,20 
950.000,00 797.881,14 1für.S,99 7.19.986,43 589.087,M 

0,00 0.00 52.855,15 0,00 .18.475,77 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 5 811,11 0,00 38471,77 

.1.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
20.000.00 0.00 U.00 U,00 U.00 

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAt DAS DfSPESAS PREVTDEXCIÁRIAS RPPS (XIV)=(Xll I XIll) 4 91 5.500,00 48JHl6,02 4813.159,57 59.34. 369,90 4642.Til ,90 
RESULTAIXl PREVlllENCIÁRIO (XV)= (XI· XIV) 150.000,00 231.353,98 J 779.737,20 ,53.914.06;,13 3950.174,SJ 

3.87'.377.% 170.318,13 
i ~,, 177,96 11· 938,71 
2.701.130,20 0,00 

4.\,l.~61,33 0,00 
m.986.43 155938.75 

0,00 14379,38 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 14379.]8 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

59.131.164,06 170437,67 
,51702.859,29 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLAXO fll(AJ(CEIRO 

OORPPS 
APOR ll:S RM!.llAlXJ · 

R '"'""' pm Collàtura d< lnsulic,éncw FUllntemu 
Roeu,-,. p,ir.i Fonnaçlo d, Re,on·a 

N'ota , ))irante o exttcic-io, ~:e as Jes:pcsas hquidadas são consideradas execut.adas No encen.unCilto do exercício, as d~ não liquidadas inscrilí1$ em restos a pagar procí:$$adO$ $M) também consideradas eXttutadas.. 
°""'-1 forma. pora rmior lramp,vin,i,."' di:spt,.,s <"«ut..i., <sl,o segregada, cm· 
a)~~ liq.JidMI~. r~Madai. aqu&'i tm qut hnuvt a Mlttga dn ma!t.n.\l nu f.i't\içn, M.( ~ dn art 61 da I ti 4 3~64· 

. b) llesp<m <mp<nhadas lllM não hquKlldas, lll<<nW ,rn R<.llO! a Pagar proc<U><lo!, --hqu,dadls no <n<<mm<nlO do ~«1tlt10, por força do il!t] -, 10'1!0 li da L<t 4 JZ0.64 

ROGER COQUEIRO UNHARES 
67499961).20 

l'RctEIIOMLNICll'AL 

,~,o~o RIBEIRO SAMPAIO 
693.763 013, 15 

Sl:c. MLJ\. VE AVM!N. E l'INAJ\ÇAS 

CRISTlt\1'A A ~l C.ORREIA LIMA 

740.JOJ.613-15 
CONTADOR,\ CRCCE 011704•0-9 

\1ARIA LUIZA DAS \IELO 
4471 46961,00 

t'O~ ll(QLAIJORA INfülM 

RSI 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

211.l .,IW 

0,00 

0,00 

FOXTE: SCP!. Cootabilidade (9 25 2534~. PREFEITIJRA 1IIDIICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS Ponaria 1' • 389 de 2018 -Mapeamelllo Atualizado 09r.019 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovembro- Dezembro 

RREO - ANEXO 12 (LC 141 /2012, art. 35) RSI 

PREVJSÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS PARA AP iRAÇÀO DA APLICAÇÃO EM SERVIÇOS 

INICIAL ATUALIZADA ATÉ BIMESTRE % 

PÚBUCOS DE SAÚDE 
(a) (b) ( b/a) 

RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA (1) 3.331.279,00 3.331.279,00 2. 722.4"1 ,87 81,72 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 63.525,00 63.525,00 175.179,06 275,76 
Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos • ITBI 133.402,00 133.402,00 17.885,88 13,41 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. ISS 1.561352,00 L 61352,00 1208.52-,04 77,40 
Imposto de Renda Relido na Fonte • IRRF 1.565 000,00 1.565.000,00 1.063320,24 67,94 
Imposto Territorial Rural• ITR 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 2.500,00 2.500,00 4.460,08 178,40 
Divida Ativa dos Impostos 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 
1ultas, Juros de Mora e Outros Êncargos da Dívida Ativa 3.000,00 3.000,00 253.084,57 8.436,15 

RECEITA DE TRA SFERÊ CIAS CO STITUCIO AIS ELEOAIS (li) 27.989.142,00 27.989.142,00 28.849.308,77 103,07 
Cota-Parte FPM 21 840.000,00 21 .840.000,00 21.762.099,16 99,64 
Cota-Parte ITR 215.985,00 215.985,00 53.337,23 24,69 
Cota-Parte IPVA 354. 100,00 354.100,00 715.761 ,36 202,14 
Cota-Parte I MS 5.560.000,00 5. 60.000,00 6.316.7 3,88 113,61 
Cota-Parte !PI-Exportação 1270,00 1270,00 1.357,14 106,86 
Compensações Financeiras Provenient.:s de Imposlo5 e Transferências Constitucionais 17.787,00 17.787,00 0,00 0,00 
Desoneração ICMS (LC 87/96) 17.787,00 17.787,00 0,00 0,00 
Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO E 4 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 31.320.421,00 
DE SAÚDE(III)= I + li 

31.320.421,00 31.571.760,64 100,80 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FI. ANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA ATÉ BIMESTRE % 
(e) ( d) (d/c)x 100 

,-
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE-SUS 15.255.000,00 15.255.000,00 14. 760. 726,03 96,76 
Provenientes da União 12.15".000,00 12.155.000,00 12.410.317,12 l02,10 
Prownientes dos Estados 3.0 0000,00 3.050.000,00 2.261. 74,21 74,15 
Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas do SUS 50.000,00 50.000,00 88.834,70 177,67 

TRANSFERÊNCLI\S VOLUNTÁRIAS 1.457:00,00 1.457.500,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 30.000,00 30.000,00 2.903,92 9,68 
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 16 742.500,00 16. 742.500,00 14.763.629,95 88,18 

DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITOS EM 

DESPESAS COM SA 'OE INICIAL ATUALIZADA A TE BIMESTRE % A TE BIMESTRE 01 RESTOS A PAGAR 
,o 

NÀO PROCESSADOS 
(Por Grupo de atureza da Despesa) ( e) ( f ) (f/e)x l00 (g) (g/e )x 100 

DESPESAS CORRENTES 21 288.390,00 28.477.874,92 27.976.942,92 98,24 27.889.445,03 97,93 87.497,89 
Pessoal e Encargos Sociais 9.693.23",00 13.660.810,88 13.6 O 66,20 99,93 13.650.565,80 99,93 0,40 
Juros e Encargos da Dívida 4.620,00 4.620,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes 11.590.535,00 14.812.444,04 14.326.376,72 96,72 14.238.879,23 96,13 87.497,49 

DESPESAS DE CAPITAL 1.744.97 ,00 1170.206,54 LI L 54,75 98,41 1.1 51 53,15 98,41 1,00 
Investimentos 1.682.270,00 1.167."01,54 1.151554,75 98,63 1.151.553,75 98,63 1,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 62.705,00 2.705,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DF.SPESAS COM SAÚDE (IV) 21031365,oo l 29.648.081.461 29_128.491.61 I 98,25 1 29.040 998, 78 1 97,95 1 87.498,89 

j 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEJT A DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE ovembro - Dezembro 

RREO - ANEXO 12 (LC 141 /2012, nrt. 35) R$ 1 

)ESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPIJT ADAS PARA FINS DE DOTAÇAO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRJTOS EM 1 

APURAÇÃO DO PERCENTUALMll\1MO INICIAL ATUALIZADA ATE Bllv!ESTRE º• ATE B11\/IESTRE º• 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(h) (h/lVf)x ( i ) ( illVg )x 

DESPESAS COM INATIVOS E PE SIO llSTAS º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº º·ºº 0.00 0,00 
DESPESA COM ASSISTENCIA À SAÚDE QUE ÃO ATENDE 
AO PRI •ciPJO DE ACESSO UNIVERSAL 

0,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 16.942.500,00 21.191.106.94 21.013.655.23 n ,14 20.945.216,84 72.12 68.438.39 
Recursos de Transferência do Sisicma Único de Saúde • SUS 15.255 000,00 21.124. 756,94 20.959.484.81 71 ,96 20.891.046.42 71,94 68.438.39 
Recursos de Operações de Crédito º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº Outros Recursos 1.687.500,00 66.350,00 54.170,42 0,19 54.170,42 0,19 0.00 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº RESTOS A PAGAR ÃO PROCESSADOS INSCRJTOS 0.00 º·ºº 19.060.50 
INDEVIDAJ\4ENTE '0 EXERCÍ 10 SEM DISPONIBILIDADE º·ºº º·ºº 0.00 19.060.50 

FINANCEIRA 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPO 'lBILIDADE DE CAL"<A º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 0.00 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CA GELADOS 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 16.942.500.00 21.191.106,94 21.032.715,73 72,21 20.945.216,84 72,12 87.49S,S9 
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) ~ (IV. V) 

6.090.865,00 8.456.974,52 8.095.781.94 27.79 8.095.781 ,94 27.88 º·ºº 

PERCENT AL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSfERt 'CIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAJS {li) / lllb 1 l00 · LIMITE CONSTITUCIONAL 

25.64 

VALOR REFERENTE À DIFERE 'ÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LL\11TE ÚNIM.O CONSTITUCIONAL Vlí!!) - @ I~~ 3360017.84 

PARCELA 
EXECUÇ,\O DOS RESTOS A PAGAR N,\O PROCESSADOS CA 'CELADOSI 

INSCRITOS PAGOS APAGAR CONSIDERADA 
l t SCRITOS CO!\'I DI SPONIBILIDADE DE CAIXA PRESCRITOS 

NO LI 1ITE 

Total 0.00 1 º·ºº ' 0,00 1 º·ºº' º·ºº 
DISPO IBILIDADE DE CAL'v\ VINCULADA AOS RESTOS 

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAr.(A Despesas custeadas 

CONFORME ARTIGO U , § 1 • e 2" no e."\ercicio de Saldo Final Saldo Inicial 
refer\!ncia ão Aplicado) 

(j) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em .. 0,00 º·ºº º·ºº 
TOTA~ 0,00 º·ºº Q,_0_Q 

RE URSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LllvUTE ÃO 
CONTROLE DO VALOR REFERE TE AO PER ENT AL ÚNl 10 ÃO IPRIDO E 1 CUMPRIDO 
EXERCÍCIOS A l' ERIOR ES PARA F'INS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS Despesas custeadas 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 no CXCTCÍCIO de Saldo Final 
Saldo Inicia l 

referência (Não Aplicado) 
(k) 

Diferença de limite não cwnprido em .. 0,00 0,00 0.00 
TOTAL(IX) 0,00 0,00 0,00 

DOTAÇÃO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITOS EM 

DESPESAS COM SAÚDE 1 ICIAL ATUALIZADA A TE Bllv!ESTRE º• ATEBII\/IESTRE º• 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(Por Subfunção) ( 1) ( lltotal), ( m) ( mltotal ), 

100 100 

Atenção Básica 14.820.100,00 22. 5 .376, 12 22.238 926,20 76,35 22 167.028,83 76,33 71.897,37 

Assistência Hospitalar o Ambulatoria l 6.81 7.560,00 5.437.420.53 5.246.524.68 IS.OI 5. 230. 923. 16 1 .OI 15.601.52 

Suporte Profilático e Terapêutico 530.000.00 977.985.82 976.985.82 3.35 976.985.82 3.36 0.00 
Vigilância Sani tária 526.085,00 95.743, 11 593.12' ,09 2,04 593.125,09 2,04 0,00 
Vigiliincia Epidemiológica 2s·.ooo,oo 74.93 ",88 72.93",88 0,25 72.93 ·,ss 0,25 0,00 

Alimentação e Nutrição 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Outras Subfuncõcs 54.620,00 6.620,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº TOTAL 23.033.365,00 29.6,18.081,46 29.128.497,67 100,00 29.040.998,78 100,00 87.498,89 

1) Essa linha apre~ntn.ni valor soo,ente no Relntôrio Re!:l1nido da Execução Orçamentária do ultimo bimeslre do c.\'.ercicio. 
2) O valor apre5<trttado 11:,1 inlen:cssio com ;i coluR.i ,.i" u cccn ;i colun:;i "h+i .. (último bime$tre) deverá 5C1" o mesmo :;ipre5enlado no "total l . 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMO STRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO-ANEXO 12 (LC 141 /2012, art. 35) 
3) O valor apresentado rra intercessão com a coltllll "i" oo cem a coluna "h+i"(último runcstrc) dcvcní ser o mesmo apresentado no ·total k". 
4) Limite anwl mínimo a ser cwnprido no encerrameirto do exerci cio. Dev<rá ser infonnado o limite cslabelecido na Lei Orgãnica do Murúcipio quando o percenlual nela estabelecido for superior ao fi:o,do na LC rf 141 O 12 
5) Durante o exercício esse valor servira para o monitoramento ~•visiono an. 23 da LC 141 012 
6) 'o (dtimo bimestre, ení uriliwda a férnutla [Vl{h+i)- (15 x lllb)/100]. 
7) Essa coluna podení ser •~esen1ada somen1e no último bimestre 

ROGER COQUEIRO UNHARES 

674.99\l.6l3-20 
PREFEITO MUNICIPAL 

MAG O RTBEíRO SAMPAIO 

693.763.013-15 

SEC. MUN. DE ADMIN. E FINA1 ÇAS 

CR ISTIA A A. M. CORREIA LIMA 

740.303.613-15 

CONTADORA CRC/CE 015704/0-9 

MARIA LUJZA DA S. MELO 
447.146.%3-00 

CO ROLADORA INTER A 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMO STRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1 of2 PERIODO: Janeiro a Dezembro 20 19/BIMESTRE Novembro - Dezembro 
LRF, Arl 48 - Ane.w 14 

BALA ÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Previsão Inicia l 

Previsão Atual izada 

Receitas Realizadas 

Déficit Orçamentário 

Saldos de Exercícios Anteriores (Uti lizados para Créditos Adicionais) 

BALA ÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

DESPESAS 

Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 

Dotação Atualizada 
Despesas Empenhadas 

Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 

Su erávit Or amentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÀO 

Despesas Empenhadas 

Despesas Liquidadas 

RECEITA CORRE ITE LÍQUIDA - RCL 

Recei ta Corrente Líquida 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLA O PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLA O FINA •cEJRO 

Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário 

RESULTADO OMJNAL E PRilvIÁRIO 

Resultado Nominal 

Resultado Primário 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

RESTOS A PAGAR ÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

TOTAL 

Inscrição 

8.606.338,82 

8.606.166,82 

172,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

1.443.703,58 

1.443.703,58 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

1 0.OS0.042,40 

Meta Fixada no 

Anexo de Metas 

Fiscais da LDO 

(a) 

0,00 

0,00 

Cancelamento 

Até o Bimestre 

27.700,04 

27.700,04 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

27.700,04 

Resultado 

Apurado até 

o Bimestre 

(b) 

-5.040.044,54 

-5.040.044,54 

Pagamento 

Até o Bimestre 

2.844.239,74 

2.844.067, 74 

172,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

207.502, 8 

207.502, . 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

3.051.742,32 

RS 1 

Até o Bimestre 

94.086.814, ·2 

94.086.814,52 

89.085.126,00 

6.742.187,63 

3.127.070,58 

Até o Bimestte 

94.086.814, 2 
3.127.070,58 

97.2 13.885, 10 
95 .827.3 13,6' 

95 .183.175,73 
88.859.127, 19 

0,00 

Até o Bimestre 

96.225.403,79 

95.581.265,89 

Até o Bimestre 

81 . 799.035.20 

Até o Bimesue 

0,00 

º·ºº º·ºº 
8. 92.896, 77 
4.642.721 ,90 

3.950.174,87 

4% em Relação 
à Meta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

a Pagar 

5. 734.399,04 

.. 734.399,04 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.236.201 ,00 

1.236.201 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6.970.600,04 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RES MIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2 of2 PERIODO: Janeiro a Dezembro 20 19/BIMESTRE ovembro - Dezembro 
LRF, Arl. 48-Anexo 14 

DESPESAS COM MANUTE, ÇÃO E DESE OL VIMENTO DO E SINO • MDE 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Unimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e 1édio 
Hnimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundame 

Complementação da União ao FUNDEB 

Valor Apurado 
até o Bime,;1re 

10.938.416,17 
0,00 

21.º75.443,73 

5.818.027.33 

RS I 

Limite,; Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bime,;tre 
Exercício 

25,00 32,69 
0,00 0,00 

60,00 66,36 

0.00 73.08 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo ão Realizado 

Receita de Operação de Crédito 
Despesa de Capital Líquida 

PROJEÇÃO A TIJARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Plano Previdenciário 
Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

Plano Financeiro 
Receitas Previdenciárias 

Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

RECEITA DA ALIE AÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

DESPESAS CO I AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DER IV ADAS DE PPP 

Total das Despesas / RCL (%) 

ROGER COQUEIRO UNHARES 
674.999.613-20 

PREFEITO ,fUNJCIPAL 

MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 
693.763.013-1 º 

SEC. MUN. DE ADMJN. E FINANÇAS 

Exercício em 
Referancia 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 50.000,00 
3.384.71 0,97 112.0 7,43 

10° Exercício 20° Exercício 35° Exercício 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

8.095.781 ,94 

MARIA LlJIZA DAS. MELO 
447.146 963-00 

CONTROLADORA INTER A 

0.00 227.050.00 
0,00 2.0·0,00 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exercício 

15,00 25,64 

Valor Apurado no Exercício Corrente 

0,00 

CRISTIA 1A A. M CORREIA LIMA 
740.303.613-1" 

CONTADORA CR CE015704/O-9 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RJ\EO • A"'-"" 7 (tRF. >rt l, incito V) 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMEN ÁRIA 

DEMO STRA TIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORCÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE 1ovembro • Dezembro 

RI! 

[ RESTOS A PAGAR PROCTSSAOOS E N.~O PROCE5SAOOS 
RESTOS A PAGAR tv\o PROCESSAOOS 

LIQUIDADOS E.\! EXERCICIOS ANJEUORES 

OI 
0101 

0l 
0?01 
0202 
Olll) 
020! 
o~ 
o~ 
0207 
OlQS 
O:?W 
02 10 
0211 
02L 

0213 
0214 
Ol l 

02 16 
021& 
0219 
0222 

OI 

02 

POlll:R ORl.,iO 

khSfUS A l'A()AR (tXCf, 10 INlKA-ORÇA-'(lo IÁRICJS)( I) 
PODER LEGI.SLATil'O 

C.-\MARA M~ ICIPAL DEJOS DEf'REITAS 
PODER E.'IEC\, ill'O 
GABl1'61E DO PREf'EITO 
StC!l.tíAl(JA OE 00\'8\NO 
StÇ!l.t íAKIA llil AO•I l'INAWAS 1: Rti<.:URSOS 111..~IA ~os 
TESOLlWU.~ GERAL 
SECRETARIA DE AGRICliL TlllA E DESENVOLVL\ID,.1'0 ECO~< 
SECRETARIA DE SAUDE 
SECRETARIA MU!<ICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
SECR.ETAl(JA DE EOUCAÇAO 
StCRt íAKIA llE AÇ-'0 SOCIAL E ÇIJ.lAIJ.~ IA 

SECRF.TARIA l)E MEIO A \1BIEITTF. F. TURIS\10 
SECRtTARIA DE INl-l<AESTRL11.lRA 
f1lNllF.B 
FUNDO ~!UNICIPAL DE SAÚDE 
FuNIJO ~1UNICIPAL IJEASSIST!l~CIA SOCIAL 
11O:S:Pff AL ~O:SSA SE.1\JIOKA 00 LIVAA..\tb~ ro 
JFRJ,ITAS - PREV 
fl.,'NIJO MlJNICIPAL DE \1EIO AMSltXlo 
F\,'NllAÇÃO ~I\JNICIPAL 1)1' CUl.nJRA OI' JOS~ OE !l<l'ITAS 
SECRETARIA M\!l\1CIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 

RtSTOS A PAGAR (INlKA-ORÇAMENTÁRIOCi) (U) 
POOCRLliGLSLAl !VO 
POOORti.XliÇl.. 11\'0 
TOTAi. 1 t il) 

ROGER COQl"EIRO Ll~HARRS 

m .999.61:i-20 
PREFEITO MUN!CTPAL 

lll5Cllos 

f."<tfeieiM Em lido P.rgo, 
Animares °'1=l><o 2011 

(, (b) ........JQ 
i.01u1 .n 3!2119".!t. 20.1567.Sii 

IJ,11\ 17.l.lll 17200 
0.00 11l00 lllOO 

3.0IUIS.n J 12íi7S6. l051..J9JS8 
0.00 126),00 0,00 

6J6600 QOO 0.00 
lli179,7I 4S7 190.)2 37Ull,96 

654.6' m .• J 0.00 
1110.1: 0.00 0.00 

Bi20J,72 2262S7,~ 15Hl8, I 
6.!16.IO 16 769.00 0.00 

763392.3: 390 •73.18 2116!03.81 
0.00 69'.!92.7S )737.W 
0.00 4917,W QOO 

J.31J2J,78 3J7 331.&3 9912-1,07 
96'65J,J1 +17250,~ 311.1119,68 
297.➔JJ.Sl l7!lll.l7 238.lll.40 
33276.44 842116.29 Jó?ZJ.n 

ISJ.161 ,11 ZS 107.>I 17%6,06 
0,00 lll 0!9.73 ;ti Ol8,0l 
0.00 1020.00 0,00 

0.00 JJ00,00 0,00 
0.00 306n.66 0.00 

1.56 1nS4 79 42U,63 192,612,16 
~OI) 0,00 0,00 

l l6~ 17J.l4 1\IHW.63 m672.16 
> 586 919.ll 0019 9, 1 284J239,7◄ 

~L-\Gl/O RIBEIRO SA \IPAIO 

693.763.013-15 

SEC. ~n:x DE AD~!IN E FINANÇAS 

FONl'E SCP! . Contah1hd.tc [9 25 25 ,>1), PREJ'EIT\.l<A M\J:\1CIPAL l'lll JOSÉ 0€ FREITAS 

<'"Mccladn'-

(d) 

17.1Utl.O-l 
n.oo 
0,00 

lHJQ.1)1 

0.00 
0.00 
QOO 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
QOO 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

2770CI.0-1 
0,00 
U,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
U,00 
ll.00 

27100,0-l 

1n,c,..,. 
S.ldo fo.'!.~~IOS F.m31 <k 

Anttnorci O.=brolOli 
(,<b)- (c-d; (1) (g) 

416om.Ul 530.7<,7,l<o 313~78 
1(00 0,00 n.oo 
0.00 0,00 0,00 

416" m/8 530.767,86 531l9l78 
12.63.00 911.400,00 0,00 
6366.00 0.00 ll89.70 

)20 9'.1,07 9 · .s l<»H 32. ll 
1.226.07 9110.00 0,00 
1.110.n 0.00 13.114.50 

hW . .l~~,17 XI0.921,JS IHr.l-ll,76 
!3045.10 37.52131 0.00 

1!67 661.69 3.00J.00 661!94.08 
6 55 ,1; 0.00 Jó 161-1'2 
<917,:0 0,00 2589,70 

680,33,$,1 90,00 115.966.U 
H)9399J,7l 32.3,69,7.J lóó,00 

631.110.7') 12.m.11 11136.00 
43 637.92 0.00 !0417.50 

160.S<>l,59 lll.l11.6ó 23.!>')2,00 
31,71 l -154,55 0,00 

1020.00 0,00 "918.16 
3.I00,00 0,00 0,00 

30.67!.66 0,00 0.00 
IHJ.92!01 38U42,94 0,IJO 

0.00 0,00 0,00 
157l.92lUI .lll«l,9-1 0,00 

7JJ »,l,04 912.JIO,IIO ll l9ll8 

\!.-\RIA LlllA OA S \!ELO 
447.146.963-00 

CON'TROLAOOR,\ IXTF.RNA 

l 1qu1diô,15 

(b) 

211102,,x 
0,00 
0,00 

:17.10l58 
_goo_oo 

0.00 
71 280,00 

0,00 
s.m.oo 

61.811,58 
0.00 

HOl.00 
0,00 

0,00 
6'000,00 

Jóó,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
IJ,(11,) 

217 102,58 

p'll"' <':tnctla@.'!. S.lrlo 

(,) ij) J!))-(rj) 

WlSOl.58 0.00 Xl-l• 8.06 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 

~l7.lQlS8 0,00 l-4.6l8,06 
8300,00 0,00 17600.00 

0,00 0.00 2589,10 
71 lli<l.00 0.00 4ó560.66 

0,00 0,00 900,00 
s.m.oo 0.00 1.116.lO 

59251,58 0,00 ~11.81',36 
0.00 0.00 37.523.31 

4801,00 0.00 65.031,08 
0.00 0.00 )ó.162,42 

0,00 0,00 2.589,70 
17000,00 0,00 690J6,8l 

366,00 0,00 .32.369,7J 
0.00 0.00 37.7'.J.87 
0.00 0.00 !0417,lO 
0,00 0,00 1S9.I03.ó6 
0,00 0,00 2454,55 
0,00 0,00 J 9S"B,16 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 331,54~.9-I 
0.00 0,00 0.00 
0,00 0.00 311 -..2.9-1 

'.))7!0~51 0.00 l lJ6201.00 

CRISTIA 'A A. M CORRhlA Ll\{,>, 

74-0.303.613-15 
COc\'TAOORA CRC,CE 015704'0-9 

S.l<IJ 

T ... 1 

L•(e·I) 

OI. 13.,09 
o.oq 
0.00 

5015.lll,O'l 
SB 86),00 
89ll.l\J 

J7350i,7) 
1.126,07 

ll461.2l 
-l6l 167,8l 

<,O l68.41 
932 us.n 
1011ii.17 

7 .',06,90 
7J9S90,J9 

11~36.i.49 
668.8').1_66 
j.$0)5.4? 

J,0006.2! 
1486.26 
7008,lô 
3 00 

30678.66 
l 9S54ó-l,9S 

0,00 
l9S5"6<.95 
6970600.04 

Porw1a \19 339de:01S · \~mcntoAn131i~C9lWl9 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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R.R.E.O - ANE.'l:O 6 (LRF. '" 53. """° ITT) 

REC61TASCORRE= (1) 
Imp(ISlOS. T 11:U.S t: Contnbu~Qéi dé ~fc:lhoria 

11'11) 

ISS 
IT!ll 
IRRF 
Ot.'lrQ.'I bnp(lltOSl, Taxa.s t C;w,.1rib1.nçõcs dt }1..ft1hc;iri11. 

Coou,buiç«s 
R«:eita I¾trirnmi3l 

Apli~õts Finaoct:ira~ {íl) 
OulID Ra:i=11as Pa1rimoni.11s 

l ransferênc1as Comates 
Coi, P,n, do ffii 
Co~ Plr1i.:: do lC~iS 
Cota J>Br1c d0 TPV.~ 
Coi, Pan, do lTR 
Transferd'IC1as da LC 37/1996 
Transí,rineind> LC 61/19!9 
T ransf t,-mc-ias do Fl..NUEB 
Outras TransfcrêncW Corrtntes 

Dtmats Rect11as Correntes 
Outras Re,ct>im. Fin!netiras (ID) 
Rce+:t!:,s C',,orro,la, R~3nle,. 

RICEITASPR!l,IÁRIASCORR8'7tS (l\) • 1.11- TU 
RECEITAS IJE CAPl'rAI. (V) 
~ de Cré<tllõ (VI) 
Arnon•~• de Empri.,lim"' (Vll) 
Ali<mçil<> de ll<m 

Rc<'ntu de ,1\l1ma\lo de ln\'numcnios 1'c-mporano5 (VIII) 
R~nas dr Aliennçlo de ln,~umeruos Ptnnwnt~ (L'{) 
Ou1ns Alicn'\IÔ<S do !kns 

Tr11míadic1n de Capital 
Comêmos 
Ouuas Transf<réncias de C•pual 

Ou1r115 R~iiasdeCapital 
0111m Rc:«ilu de C,pi1al 1'lo Primária, (X) 
OU.lias Rccc1w de Capital PMci;na.'1 

PREFEITURA MUNICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RES MIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME T ÁRIA 

DE 10 STRATIVODOSRE-SULTADOSPRIMÁRJOENOMI AL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Jaociro a Dezembro 201 9/BIMESTRE ovembro -De1_embro 

RECEITAS PRIMÁRIAS 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 

81081112.10 
H n901 ,00 

6l.Oll.OO 
1.½Hll,00 

134.902.00 
1568500.00 

lóó.622,00 
l.~l.l00.00 

611 .361 ,00 
6125!.S.OO 
12&36,00 

79.IJJ.509.10 
19.512000,00 
4.46S.000.00 

30 2110,00 
112788.00 
14.229,60 

1.016.00 
31 .71;2500.00 
22.841695.50 

-164.911 ,00 
215.9$5,00 
24119'~.oo 

86 251612,10 
l.2llOl0000 

100.000.00 
0,00 

22105-0,00 
0,00 
0,00 

ZZ7050.00 
su 000.00 

uoo.000.00 
I.JS-.000,00 

20000,00 

RECEITAS PRIUÍRIAS DE CAPITAL (Xlt(V-Vl-Vll-Vlíl- lX-X) 

0.00 
l0.000.00 

l .lllOl0,00 

RF.CF.ITA PRI\IÁRIA TOTAL(XIIHIV+XI) s9.JS4. m.10 

FOKTF.. SCPI • Coni.bihrL,dc {9.25 25 .l47J, PREFEITURA MUN!CIPAI, DE JOSF. D6 FREITAS 

RECEITAS RliALIZAV,\S (o) 

Jana De,2019 

Pagc: 1 of3 

11$ 1 

8601,0 ,.22 
2 895.746.79 

118.943,,16 
1.209.llJ,92 

210.970.4 
1_061320.24 

11>.19-1,92 
4.461.112.76 
2 122.886.31 
l 110079.13 

12.807.18 
Jl_0Jl.274.41 
19.295.1)00,59 
5.066.JJJ.57 

71 761 6 
mm,91 

-B.lll.96 
1.357.14 

30.456 lll,81 
19-506.6>4.99 
1.463.394,95 

0.00 
1-lóJ 94,9 

83 905 006,09 
H.220,00 

o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

IJ 20,00 
0,00 

llll0.00 
0,00 
0.00 
0.00 

lll20,00 
83_9~8.226,09 

Po•ta,i, N' 3!11 ck 2018 - \lapam<nto Atuali"8do 09/2019 
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RREO • A~i!X06(LRF, llll ;3, IIICISO lll} 

IJES!'t,SAS PRIMÂK1\S 

OES!'t,SAS CORl!E)(IES Xlll 

Pt11oal e: Encargos Sociais 
Jun:,s e EnQrgO~ da Dâvida (Xl\1 
Qul\'MO,,ll""COIT<nlta 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)• (Xlll-XIV) 
DF,5PE, AS DE CAPITAi. (XVI) 

ln\.'tslitl!t'ntOS 

ln\.'d~fll\11\(e\~ 

Cono,,,lo dt Emp1btuno, e Fi-i,,men""' (XVTI) 
Aqu~içio d, Tirulo d, c,p11.1J já Jn1,;rali1.-ldo(X\IJJJ) 
Aqu~1ç!o de Tlrulo de Creduc(XLX) 
lkm;1;íi lrm:r:iiks Firnrtec:ir~ 

Amorti:raçlo d;J ()rvida (XX) 

PREFEITURA M ICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMO 'STRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMI AL 
ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESlRE ovembro - Dezembro 

IJOTAÇÀO DESPESAS OOPESAS 

,\ IUALIZADA b\U'l,Nll1\IJ.IS LIQUIIJ,IIJAS 

91 b'9J 714.97 9139982 1.25 90 856.429.49 
Sl.07JJ80, 79 Sl.363.13-1.71 ll.190.615.24 

4620.00 o.oo o.oo 
]881;314,18 38 036 686,54 37665814,25 
91.819.094.97 91.399.121.25 90.856.429.49 
H96768,40 l -1710,97 ~)%-1,8 

l294017.ll 11s1 52;.n J.174.114.ll 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0.00 

12027 0,65 1197 JS;,65 11098 0,51 
IJfiSPESAS PRIMÁRIAS DE Cl\PITAf. (XXI, (Xl'I-XVII-XVIII-XIX-XX) 2?94.017.7 2187.525.32 l.1 7-l.lJ-1.32 
Rl!SERI' A DE CONTINGÉNCIA ()O(Il) 0,00 0,00 0,00 
or.~PF.SA PRI\IÁRIA TOTAi. (XXJll)-(XV · XXII XXJQ 94183112.72 93S87.l-16.51 93.000543.81 

Ri!Stl. T.~00 PRM(RJO - Acim, d. Linha (XX]Vr(Xll• · (XXIlh • XXlllb - xxmc)) 

MF.T A FISCAi. PARA O RF.Sl!I.TADO PRl\~\RlO 

1k1.J, füada no Anexo de Metas F~ca.is da L001>1r.1 o exuddodt referência 

JUROS hO~UMIS 

DESPESAS 

PAGAS(a} 

84632 220.03 
Sl .203.431.61 

0.00 
3) 428 718,42 
84.632.220.0J 
J 2168 0,9 
l .106980,44 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

1109850,51 
l 106.9110.44 

0,00 
86 739.100,47 

l•n a Ocz'll l9 

VAI OR l'iCORRlOO 

J\,ROS ~ ~NCARGOS ATIVOS (X.WJ 
JlJROS E E:'lC ARCOS PASSIVOS (XXVO 

RESTOS A PAGAA 

PROCESS...OOS 
PAOOSCbl 1 

11194945,911 
619.8-Jl.7l 

0,00 
1275 104,23 
1.894.945.98 

1 6621,60 
Jl6621,(i) 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

156621,(i) 
0,00 

2.051.567,SI! 

Pagc 2of3 

RESTOS A PAGAR 
:-IÃO PROCESSADOS 

LIQLIIJAIJOS 

217 Hr.?.58 
0.00 
0.00 

Z17.102,58 
217.102,51 

0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 

217.102.58 

PAGOS(c) 

207.502.58 
0.00 
0,00 

207.502,58 
207.502,li 

o.oo 
0.00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 

2Q7.51r.?.58 
.·,040044.54 

0.00 

o.oo 
0,00 

RESl.l.TAIJOXOMINAI. -A una da L1nha()(Xl'II} Xl_X_JV_ •-'(_XX_I_' -_Xl_Xl_'..;,l) _____________________________________ _ -1.040.041,54 

MTT A FISCAi. PARA O RF.Sl~.TADO '10\11. AI. 

Me1.1 fü,ada no .-\oe-:i.o de M!Xas Fmais da LDO pm o ~erdcio de refeiência 0.00 

FO:-ITE SCP! - Coo1abilid,de (9 2;.25.347). PREFEITURA \il.J!,lCIPAL DE JOsi\ OE FREITAS P<,ru1õ. N' 389 dc l018 • M.>pc,mrnloA1u,hi,do09i201 9 
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RREO - ANEXO 6 (LRF, an l3, ínci<o UI) 

PREFEIT RAM ICIPAL JOSÉ DE FREITAS 
RELATÓRIO RES MIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADOS PRIMÁRIO E O1\UNAL 

ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERJODO: Janeiro a Dezembro 2019/BIMESTRE Ol'embro -Dezembro 

ABAIXO DA I.INHA 

CÁI.CL1.0 00 RESUI.TAIJO 'OMI AL 

DIVIDA CONSOLIDADA ()O(VILI) 
flf.nuçõr.~ ()OOXJ 

F.m3Fll<d018(a) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

[)upoo!b!ltd:idt de Cai·u 
Disponibilidade de Caiu Bruta 
(-)R"""' Paga, Pro=-,,ta, (XXX) 

lÃ=ma!$ lla\'~éS Finanec1rm 
DfvIDA CO'ISOI.IDADA I.ÍQUIDA (XXXI) (XXVDI - XXlX) 

Rf.~Ll.TAIJO ,O\ITKAI. -Abaoxoda l.mh,(XXXTI)-(XXXI, - XXXlb) 

86(16' ,82 

0,00 
0,00 

Al\:STE METODOLÓGICO 

l'ARIAÇ, O DO SAI.DO RPP (XXXJIIJ (XXXa - X.'<Xb) 
RECEITA DE AI.IEMÇ.~O DE IJ\ VESTl).!E',ffOS PERr.IANENmSS (LX) 
PASSJl'OS Rf..COJ\HECJOOS A DC (XX.X IV) 
VARIAÇÃO CAMillAL (XXXV) 
PAGA.IIE.ITO DE PRECATÓRIOS L\'TEGRAJ\'TES DA DC(X.X.WI) 
O1.iTROS An:STES Ç\."'(XVII) 

RESll TADO );01([l(Al AJUSTADO· Abi,wdo Llllhi (XXXVIII)· (XXXll • XXX!Il, IX - XXXIV • XXXV • XXXVI • XXX\11) 

RESLlTAOOPR8L-iRJO-Ab,i,od,Linho. XXI.X) XXXVlll-(XXV-X.XVI) 

SALDO 

J,n,Dc,,1019(b) 

l':li;• ofl 

l.11 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

10-lôl >~0,37 
0,00 
0,00 

0,00 

-l.lll081.5l 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

I.Sll081.5l 

1.855 081,55 

OOOR.\·IAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇA.\IIDITÁRIA 

SALDO DE EXERCICIOS AJ\"TERIORES 
Recursos Arrecadados cm E~acieios Anteriores - RPPS 
SupcríYil fln,,lJllXlfO Utiliz.ado ~a Abcrtw1 e Re.ibcrtur11 de Créditos Ad t0nais 

RESERVAORÇAMEYJ'ÁRJA DORPPS 

ROOER COQUEIRO lll\'HARES 
67499961.1-!A) 

PREFEITO MUKJrlPAt 

~IAONO I\JBEIRO SAMPAIO 
69316) Ol>·I> 

SF.r I DI\ AD~flN F.FIMNÇA.~ 

FO)f!Ec SCP! -Conr.b;Iuhd< {9 2S ?5 )47~ PR.EFEITURA MWHClPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

MARIA LUIZA DAS ~!ELO 
+ll.1-16 963-00 

('()l\'f'ROl,,IDORA INTF.R'IA 

l lll.070,Sll 
0,00 

l lll.070,lS 
150000.00 

CRISTIA, , A M CORREIA LIMA 

l.!030361.1- ll 

CONTADORA CRC(:E01570-i/0-9 

Portaria~-. 389de 2018 - ~b.pamrnu, AtuahtJdo09t'2019 
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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